
Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.199, de 05 de janeiro de 2011. 

Altera o art. 50  da Lei n° 1.915, de 10 de abril de 
2000, que cria o Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Agropecuário e suas 
comissões, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do RioGrande do Sul, 

• 	 FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Fica alterada o art. 5° da Lei n° 1.915, de 10 de abril de 
2000, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° O Conselho será dirigido por uni Presidente, um Vice-
Presidente, um Primeiro-Secretário e um Segundo-Secretário, escolhidos dentre os membros 
titulares pelos conselheiros, em votação secreta e nominal na segunda reunião do ano, a ser 
realizada em fevereiro, com mandato de 01 (um) ano, podendo ser reeleito tantas vezes 
quantas se fizer necessário. 

Parágrafo Unico - As chapas deverão ser inscritas na Secretaria 
Municipal da Agricultura até 10 (dez) dias antes da data prevista para a aleição, com 
declaração de consentimento dos candidatos." 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
contidas na referida Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as dispocições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 
de janeiro de 2011. 

antos  e 	Ltt  feito Municipal 

queira Nunes 
Municipal da Administração 

e 
	

Humanos 

DMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso IJuiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



___ Prefeitura Municipal de 'aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROVADO  LA 
Projeto de Lei 4 056/10

7 te Câmara Man fta 

Altera o art. 50  da Lei n° 1.915, de 10 de abril de 
2000, que cria o Conselho Municipal de 

II" 	 Desenvolvimento 	Agropecuário e 	suas 
comissões, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado d.o Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Fica alterada o art. 5° da Lei n° 1.915, de 10 de abril de 
2000, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Ar!. 50  O Conselho será dirigido por um Presidente, um Vice-
Presidente, um Primeiro-Secretário e um Segundo-Secretário, escolhidos dentre os membros 
titulares pelos conselheiros, em votação secreta e nominal na segunda reunido do ano, a ser 
realizada em fevereiro, com mandato de 01 (um) ano, podendo ser reeleito tantas vezes 
quantas se fizer  necessário. 

Parágrafo Unico - As chapas deverão ser inscritas na Secretaria 
Municipal da Agricultura até 10 (dez) dias antes da data prevista para a aleição, com 
declaração de consentimento dos candidatos." 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
contidas na referida Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as dispocições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

,- 

	

	)v6do a os Lautert 
refeito Municipal 

SANCIONE - SE 
Sérgi6'uÁjueira Nunes 
Secretáj4o Municipal da Administração 	 DATA: 	t Ü..- / 2o!tL 
e Recu sos Humanos 

ADM[NISTRAÇAO TRANSPARENTE E SOLIDARIA 

Centro Adm. Celsd Luiz Mart.ins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CFP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51)3653-1266•- Fax: (Si) 3653-2344 

E-mail: 2abinete(ui1acivari-rs.com.bi  



O Arrorsaso - PÁoiea 16 	 GERAL 	 - 	 Sexta-feira, 0710112011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.198. do 30 de dezonsbro de 2010. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. En 
tado do Pio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
384.1 20,00 (Trezentos Oitenta quatro mil, cento ninte reais). para 
atender as seguintes dotações orçamentârias: 
Orgão ......: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade ....: 01 SECRETARIA GERAL 
04.122.0010.2003 MANUT, DAS ATIV. DO GABIN.DO PRE-
FEITO 
11,90.1100000000 vencimentos e vantagens finas - pessoal 
civil.... ............. .......R$ 13.600,00 
Orgão .......02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade ....: 06 CONTROLE INTERNO 
04124.00152054 MAN. DO SETOR DE CONTROLE INTER-
NO 
3.1.90.1100000000 vencimentos e vantagens finas - pessoal 
civil ......... .......... ... ..R$ 1.450,00 
Orgão .......:03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HLI-
MANOS 
Unidade ....: 01 SECRETARIA DAADMINISTRAÇÃO 
04,122.0010.2010 MANUTSERV,EXPED,PESSOAL PROTOC, 
ASSES. 
3.1.90.1100000000 vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil ..... ............ .... R$ 14500,00 
Orgão . .... .:03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HU-
MANOS 
Unidade ...: 01 SECRETARIA DAADMINISTRAÇÃO 
04122.0032.2046 ENCARGOS CI APOSENTADORIAS E 
PENSOES 
3.1.900100000000 aposentadorias e reformas Rã 9.000,00 
3.1.90.0300000000 pensões Rã 3.900,00 
Orgão ......:04 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
Unidade .....: 01 SECRETARIA OAAGRICULTURA 
20601.0076.2012 MANUT.E OESENV,DAS ATIV.DA SECRE-
TARIA 
3.190.1100000000 vencimentos e vantagens finas - pessoal 
civil... ... .................... R$ 1.450,00 
Orgão ...... :05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade ....: 01 SECRETARIADAFAZENDA 
04.122,0010.2041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.1.90.1100000000 vencimentoS e vantugenx finas - pessoal 
civil ......................Rfl 19.800,00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade ....: 02 MANUT.E OESENV,DO ENSINO FUNDAM. 
- MDC 
12.361.0047.2024 MANUTE DESENV.00 ENSINO BÁSICO 
3.1.90.0100000000 aponentadoriau e reformas R$ 13.950,00 
31.90.1100000000 vencimentos e vantagens ficas - pessoal 
civil P5 22.100,00 
Orgão ... ....:06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade .....' 02 MANUT.E DESENV.00 ENSINO FUNDAM. 
- MOE 
12.2730046.2025 ASSISTENCIA MEDICO - HOSPITALAR 
3190,0899040000 	conte. ent. atend.saude sem.- ipe R$ 
25.000.00 
Õrgão .......06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 04 CULTURA 
13.391.00.2022'MANUTENÇÃO DA CULTURA 
3.1.901100000000 vencimentos e vantagens ficas - pessoal 
civil R$ 1150,00 
Orgão .......:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: 01 SERVIÇOS URBANOS 
15452.0057.2033 MANUTENÇÃO DOS SERV.UREANOS 
3.1.90.1I00000000 vencimentos e vantagens fixan - pessoal 
Civil R$ 48.500,00 
Orgão ......: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -ASPS 
10.301,0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.190.1100000000 vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil......................R$ 153,900,00 
Orgão ... .... :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULA-
DOS 
10.301.0010.2083 PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMILIA-
UNIÃO 
3.1.90.1100000000 vencimentos e. vantagens fixas - pessoal 
civil Rã 4.820,00 
Orgão . ..... .'08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade .....: 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTÉNCIA SO-
CIAL 
08.244.0029.2007 MANUTENÇÃO DO SERV. DE ASSIST, SO-
CIAL 
3.1.90.1100000000 vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil R$ 6.000.00 
Orgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 06 DEPARTAMENTO DE MEIOAMBIENTE 
18.541.0063.2062 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DE-
PARTAMENTO 
3.1.90.1100000000 vencimenton e nantagens fixas - pessoal 
Civil .........................RI 2.050.00 
Orgão: 10 SEC. DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
Unidade .,..' 01 SEC, DE PLANEJAMENTO E COORDENA-
ÇÃO 

PUBLICAÇÔES OFICIAIS 
04.121.0002.2042 MANUTENÇÃO DA SEC. DO PLANEJA-
MENTO 
3.I.90.t 100000000 vencimentos e vantagens fixas- pessoal 
civil R$ 5.400,00 
Orgão .......: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAM. - 
MDE 
12.361,0047.2024 MANUTE DESENV.DO  ENSINO BÁSICO 
3.3.90.4600000000 auxilio-atinrenlacao R$ 17.250,00 
Orgão ....... : 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT.E DESENV. 00 ENSINO FUNDAM. - 
MOE 
3.3.90.4600000000 AUXILIO-ALIMENTAÇÃO 
12.361,0047.2017 TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
3.3.90.3300000000 paseagens e despesas com locomoção RI 
11.500,00 
Õrgão .......: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 01 FUNDO DE MAN. DESENV. EDUC. BÁSICA-
FIJNDEB 
12.361.0047.2016 MANUT.00 ENSINO BÁSICO- FUNDEB 
3,3.90.3300000000 passagens e despesas com locomoção RI 
8. 800.00 
Ad. 20  Semirá para cobertura deque trota o crI. 1 0,a tendência 
de arrecadação a maior no valor de RI 209.400,00 (recurso-Ol), 
Rã 84600,00 (recurso - 20 MOE), Rã 4.820,00 (recurso -4520 
PSF União) e as seguintes reduções orçamentârias: 
Órgão .......:02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade .. ... : 01 SECRETARIA GERAL 
04.122.0010.1041 AUXILIO A ENTIDADES 
3.3.50.4100000000 Contribsições RI 2.000.00 
Orgão .......:02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade .....: 03 CONSELHO MIJNIC. DE DESPORTOS 
27.812.0103.2005 MANIJT DO SETOR DE ESPORTES 
11.90.1100000000 nencirnenlox e vantagens fixas - pessoal 
Civil RI 7.000,00 
Orgão ... ....:02 GABINETE 00 PREFEITO 
Unidade .....: 04 ASSESSORIAJURIDICA 
04091.0122.2006 MANUT. DAASSESSORIA JURIDICA. 
3.1.901100000000 vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil RI 2.800,00 
Orgão ... .,,,: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade ......01 FUNDO DE MAN, DESENV. EDUC. BÁSICA-
FUNDEB 
12.361.0047.2016 MANUT.00 ENSINO BÁSICO- FIJNDEB 
3.1.90.1100000000 vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil Rã 8.800,00 
Orgão ........06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUTE OESENV, DO ENSINO FUNDAM. - 
MOE 
12,122.0046.2013 MANIJT.00 GABINETE DO SECRETARIO 
3.1.90.1100000000 vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
cinil R$ 8.200,00 
Orgão.: 09 SECRE1'. DE DESENVOLV. ECON, SOCIAL E TU. 
RIS. 
Unidade: 01 SEC. DESEN. ECONOMICO SOCIAL E TURIS-
MO 
04.122.0094.2057 MANUTENÇÃO DA SECR, DO DESEN. 
VOLV, E TURI 
3.1.90,1100000000 vencimentos e vantagens fixas- pessoal 
cisil ...... .................. Rã 39.500,00 
Orgão .......:08 SECRET, DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade .....: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 
10,271.0031.2038 CONTRIB. PREVIDENCIÁRIA- SAÚDE 
3.1.90.1300000000 obrig0000s patronais RI 20,000,00 
Alt, 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 de 
dezembro de 2010. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3,199. do 05 de Janeiro do 2011. 	.. 

Altera o alt, 5° da Lei n°1,915, de 10 de abril de 2000, que cria 
o Conselho Municipal de Desenvolvimento Agropecuâr'ro e suas 
comissões, e dá Outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal do Taquan, 
Estado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Municlpio, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica alterada o art. 5° da Lei nx  1,915, de lodo abril de 
2000. passando 'a vigorar com a seguinte redação: 
Art, 5° O Conselho será dirigido por um Presidente, um Vise-
Presidente, um Primeiro-Secretário e um Segundo-Secretário, 
escolhidos dentre os membros titulares pelos conselheiros, em 
votação secreta e nominal na segunda reunião do ano. a ser 
realizada em fevereiro, com mandato de 01 (um) ano, podendo 
ser reeleito lantas vezes quantas se fizer necessário. 
Parágrafo Único - As chapas deverão ser inscntas na Secre-
taria Municipal da Agricultura até 10 (dez) dias antes da data 
prevista para a aleição, com declaração de consentimento dos 
candidatos, 
Art, 2° Permanecem cnn vigor e inalleradas as demais disposi-
ções conlidas na referida Lei, 
Art, 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, reso-
gando as dispocições em contrário, 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 de 
aneirode 2011, 

lvo dos Santos Laulefl 
Prefeito Mlinicipdl 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n° 3.200, de 05 de laneiro de 2011. 

Altera o alt. 2° da Lei n°3,171, de 18 de novembro de 2010, que 
repassa recurso ao Banco Cooperativo Sicredi S,A., visando a 
realização do Programe Minha Casa Minha Vida no Municipio de 
Taquari, e dê outras providencias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Alt. 1° Fica alterado o alt, 2° da Lei n°3,171, de 18 de novembro 
de 2010, passando a vigorar com a seguinte redação: 
ArI, 2° O Banco Cooperativo Sicredi S,A'., coro o recebimento 

deste recurso, assume responsabilidade integral na prestação 
de Contas do mesmo á Prefeitura Municipal, ficando a Adminis-
tração Municipal responsável pela prestação de contas junto ao 
Estado do Rio Grande do Ssl, 
4,1, 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposi-
ções contidas na referida Lei, 
Alt, 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as dispocições eia contrário, 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 de 
janeiro de 2011. 

Ivo dos Santos Lautelt 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
LeI n°3.204, do 05 do JaneIro da 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a conceder incentivos financeii'os a 
Instituição Evangélica Luz no Vale - Projeto Desafio Jovem Luz 
no Vate, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqsari, Es-
tado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Or-
gânica do Municipio, que a Câmara aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
Alt. 1° Fica O Poder Executivo autorizado a conceder incentivos 
financeiros a Instituição Evangélica Luz no Vale - Projeto Desafio 
Jovem Luz no Vale, inscrita no CNPJ sob o ni 00.923.42610001-
17, nos lermos da Lei n°1,705198, 
§ 1° O incent'reo será no valor de R$ 1,500,00 (uro mil e quinhen-
tos reais) mensais, a contar da data da assinatura do Convénio 
até o mnés de dezembro de 2011, 
§ 2° O incentivo é destinado para auxiliar na manutenção e per-
msnência da Instituição Evangélica Luz do Vale, no Projeto De-
safio Jovem Luz do Vale - no Municipio de Taquari. 

§ 30  Oulros incentivos poderão ser repassados a Instituição, 
desde que seja realizada análise e autorização do Conselho 
Municipal de Entorpecentes de Taqsani - COMER e Secretaria 
Municipal da Saúde. 
Alt, 20  A Instituição assume inteira e espressa responsabilidade 
polo pagamento dos salários dos seus educadores e profissio-
nais, das obrigações sociais e de proteção aos seus emprega-
dos, bem como pelos encargos previdenciários, fiscais e comer-
ciais resultantes da execução do consánio. 
Alt, 30  Será de responsabilidade da Instituição, o pagamento de 
qualquer indenização por danos causados a terceiros, decorren-
tes doação ou omissão por parte de seus funcionários, quando 
no exercicio de suas funções. 
Alt. 40  Em contrapartida a Instituição se compromete em: 

§ 1° Manter oslO (dez) vagas já firmadas na Lei n°3,070, de 28 
de janeiro de 2010. No entanto, caso necessário maior número 
de vagas, a lnsliluição coloca-se á disposição da Prefeitura Mu-
nicipal para iflterttsções de urgflncias; 

§ 2° Efetuar o pagamento dos valores ajustados diretamente a 
Instituição, segundo a forme estabelecida neste convénio; 

5 3° Providenciar o transporte das pessoas a serem internadas 
junto a Instituição; 
54° Colaborar, sempre que necessário, coma sua equipe técni-
ca a d'aposição de seus municipes que se encontram obrigados 
junto a Instituição; 

§ 5° Cumprir Comas obrigações assumidas neste instrumento. 

Alt, 50  As despesas decorrentes desta Lei correrão á conta da 
seguinte dotação orçamentária: 
Õrgão: 02- GABINETE 00 PREFEITO 
Unidade: 01 -SECRETARIA GERAL 
04,122,0010,1041-Auxilio á Enlidades 
3,3,50,41,00,00 - Contribuições 
Ad, 6° Em caso de cessação das atividades da Instituição, fica 
sem efeito a presente autorização para cedência de incenlivo 
fiflenCeiro. 
Alt. 7° A Instituição deverá realizar mensalmente, prestação de 
Contas do valor concedido. 
Aol. 8° O Termo de convèniO em anexo é pane integrante desta 
Lei, na qual poderá ser renovado por iguais e sucessivos peri-
odos, desde que haja inleresse entre as partes e dotação orça-
mentaria para o mesmo. 
Alt. 90  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 05 de 
janeiro de 2011. 
Ivo dos Santos Laote,t 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 

Sèrgio Junqueira Nunes 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 



___ Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei O  3.200, de 05 de janeiro de 2011. 

Altera o art. 2° da Lei n° 3.171, de 18 de 
novembro de 2010, que repassa recurso ao 
Banco Cooperativo Sicredi S.A., visando a 
realização do Programa Minha Casa Minha 
Vida no Município de Taquari, e dá outras 
providências. 

• 	 IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 10  Fica alterado o art. 2° da Lei n° 3.171, de 18 de novembro 
de 2010, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2° O Banco Cooperativo Sicredi S.A., com o recebimento 
deste recurso, assume responsabilidade integral na prestação de contas do mesmo à 
Prefeitura Municipal, ficando a Administração Municipal responsável pela prestação de 
contas junto ao Estado do Rio Grande do SuL" 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
contidas na referida Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as dispocições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 
de janeiro de 2011. 

Prefeito Municipal 

Ségó Juiiqueira Nunes 
Secretá4o Municipal da Administração 
e Recuôs Humanos 

DMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266- Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
EsfttictecbRib40~e do Sul 

APROVADO 

Projeto de Lei 4.055110 	.rn1.Ç2±.i..Q .....i...* 

r A COMISSÃO TÉCNICA 	 jcámark;i f,i 

I 

/ 	. 

Altera o art. 2° da Lei n°. 3.171, de 18 de 
novembro de 2010, que repassa recurso ao 

tein.uj"J 

Banco Cooperativo Sicredi S.A., visando a 
realização do Programa Minha Casa Minha 
Vida no Município de Taquari, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Muniôipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Fica alterado o art. 2° da Lei n° 3.171, de 18 de novembro 
de 2010, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Ari. 2° O Banco Cooperativo Sicredi S.A., com o recebimento 
deste recurso, assume responsabilidade integral na prestação de contas do mesmo à 
Prefeitura Municipal, ficando a Administração Municipal responsável pela prestação de 
contas junto ao Estado do Rio Grande do SuL" 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
contidas na referida Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as dispocições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

-IvrdoTSãni L a u t e r t 
Prefeito Municipal 

Séruqua Nunes 	 ibiONE 
; 

Secretrio Municipal da Administração 
e Re4sos Humanos 

il ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Qsvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (SI) 3653-1266 Fax: (51.) 3653-2344 

E-mail: gabi nete'/taquari-rscon1 .br 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.200, de 05 de janeiro de 2011. 

Altera o art. 2° da Lei n° 3.171, de 18 de 
novembro de 2010, que repassa recurso ao 
Banco Cooperativo Sicredi S.A., visando a 
realização do Programa Minha Casa Minha 
Vida no Município de Taquari, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Fica alterado o art. 2° da Lei n° 3.171, de 18 de novembro 
de 2010, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2° O Banco Cooperativo Sicredi S.A., com o recebimento 
deste recurso, assume responsabilidade integral na prestação de contas do mesmo à 
Prefeitura Municipal, ficando a Administração Municipal responsável pela prestação de 
contas junto ao Estado do Rio Grande do Sul." 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
contidas na referida Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as dispocições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 
de janeiro de 2011. 

ntosLautert 
Prefeito Municipal 

RegistrqePblique-se 

Sérp9 Jlln4ueira  Nunes 
Secretár10 Municipal da Administração 
e Recur5s Humanos 

MINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs. com.br  



rs 	- 	le 	 GERAL 	 Sexta-feira, 0110112011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.198, de 30 do dezembro de 2010. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Es-
tado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das alribuições que nre confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ad. 1° Fica aberlo um Crédito Suplementar no valor de RI 
364.1 20.00 (Trezentos oitenta quatro mil, cento ninle reais), para 
atender as seguintes dotaçôes orçarnenlárias: 
Orgão .......: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade .....: 01 SECRETARIA GERAL 
04.122.0010.2003 MANUT. DAS ATIV, DO GABIN.DO PRE-
FEITO 
3.1.90.1100000000 vencimentos e vantagens fineo - pessoal 
civil....  ... .——— ... ... .RI 13.600,00 
Orgão .. ....: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade ....: 06 CONTROLE INTERNO 
04.124.0015.2054 MAN. DO SETOR DE CONTROLE INTER-
NO 
3.1.90.1100000000 vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil ... .. ... ................R$ 1,450,00 
Orgão .... ..:03 SEC.DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HU-
MANOS 
Unidade ....: 01 SECRETARIA DAADMINISTRAÇÀO 
04.122.0010.2010 MANUT.SERV.EXPED.PESSOAL PROTOC. 
ASSES. 
3,1.90.1100000000 vencimentos e vantagens Soas - pnsxoal 
civil. ....... .... .... .... R$ 14300,00 
Orgão .......:03 SEC.OE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HU-
MANOS 
Unidade .....: 01 SECRETARIA DAADMINISTRAÇÃO 
04.122.0032.2046 ENCARGOS Cl APOSENTADORIAS E 
PENSOES 
3.1.90.0100000000 aposentadorias e reformas R$ 9.000,00 
3.1.90.0300000000 pensõeo RO 3.900.00 
Orgão .......04 SECRETARIA DAAGR1CULTURA 
Unidade .....: 01 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
20.601.0076.2012 MANUT.E DESENV,DAS ATIV,DA SECRE-
TARIA 
3.1.90.1100000000 vencimentos e vantagens fluas - pesSOal 
civil ............... ....... ...R$ 1.450,00 
Orgão ... ... :05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade ....: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 
04.122.0010.2041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
31.90.1100000000 nencimentos e vantagens finas - pessoal 
civil ... ........... ....... R$ 19.800,00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade ....: 02 MANUT,E DESENV.00 ENSINO FUNDAM. 
- MOE 
12.361 0047 2024 MANUTE DESENV.DO ENSINO BÁStCO 
3.1.90.0100000000 aposentadorias e reformas RI 13,950,00 
3.1.90.1100000000 vencimentos e vantagens fluas - pessoal 
civil RI 22.100,00 
Org90 .......: 06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade ...: 02 MANUT.E OESENV.00 ENSINO FUNDAM. 
- MOE 
12.273.0046.2025 ASSISTENCIA MEDICO - HOSPITALAR 
3.1.90.0599040000 	contr, ent atend.saude sem.- ipe RI 
25 .000.00 
Orgão ......:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade ...: 04 CULTURA 
13.391.0054.2022 MANUTENÇÃO DA CULTURA 
3.1.90.1100000000 vencimentos e vantagens finas - pessoal 
civil RI 1.150,00 
Orgão .......:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: Ol SERVIÇOS URBANOS 
15.452,0057.2033 MANUTENÇÃO DOS SERV,URBANOS 
3.1.90.1100000000 vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil RO 48.500,00 
Orgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade .....: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -ASPS 
10,301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
31.90.1100000000 vencimentos e vantagens finas - pessoal 
civil.. ... .. ......... .. ... RI 153.900,00 
Orgão .......08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULA-
DOS 
10.301.0010.2083 PROGRAMA DE SAÚDE DA FAM1LIA-
UNIÃO 
3.1.90.000000000 vencimentos e vantagens finas - pessoal 
civil RI 4.820,00 
Orgão .......: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ......' 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL 
08.244.0029.2007 MANUTENÇÃO DO SERV. DEASSIST, SO-
CIAL 
3.1.90.1100000000 vencimentos e vantagens finas - pessoal 
civil R$ 6.000,00 
Orgão ... .... :08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ......06 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
18.541.0063.2052 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DE-
PARTAMENTO 
3.1.90.1100000000 vencimentos e vantagens finas - pessoal 
civil .......... .... .......... RI 2.050.00 
Orgão: 10 SEC. DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
Unidade .....: 01 SEC. DE PLANEJAMENTO E COORDENA-
ÇÃO 

PUBLICAÇÕES OFICIAIS 
04.121.0002.2042 MANUTENÇÃO DA SEO. DO PLANEJA-
MENTO 
3.1.90.1100000000 nescimenlos e nantagens finas - pessoal 
civil RI 5.400,00 
Orgão ......: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAM. - 
MOE 
12.361.0047.2024 MANUT.E DESENV,DO ENSINO BÁSICO 
3.3.90.4600000000 auxilio-atimenlacao R$ 17,250,00 
Orgão .,.,,,.: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT.E DESENV. DO ENSINO FUNDAM. - 
MOE 
3.3.90.4600000000 AUXILIO-ALIMENTAÇÃO 
12.361.0047.2017 TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
3.3.90.3300000000 passagens e despesas com locomoção RI 
11.500,00 
Orgão .......: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 01 FUNDO DE MAN. DESENV. EDUC. BÁSICA-
FUNDEB 
12.361,0047.2016 MANUT.DO ENSINO BÁSICO- FLJNOEB 
3,3.90.3300000000 passagens e despesas com locomoção RI 
8.500,00 
Art. 2° Servirá para cobertura deque trata o Sri. 10,  a tendència 
de arrecadação a maior no valor de RI 209.400,00 (recurso-Ol). 
RI 84.600.00 (recurso -20 MOE). RI 4.820,00 (recurso -4520 
PSF União) e as seguintes reduções orçamentárias: 
Orgão .. ... ..:02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade .....: 01 SECRETARIA GERAL 
04.122.0010.1041 AUXILIO A ENTIDADES 
3.3.50.4100000000 Contribuições R$ 2,000,00 
Orgão .......:02 GABINETE 00 PREFEITO 
Unidade .....: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 
27.812.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.1.90.1100000000 vencimentos e vantagens fluas - pessoal 
civil R$ 7.000,00 
Orgão . ... ...:02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade ...: 04 ASSESSORIAJURIDICA 
04.091.0122,2006 MANUT. DAASSESSORIA JURIDICA. 
3.1.90,1100000000 vencimentos e vantagens finas - pessoal 
civil R$ 2.800.00 
Orgão ,,,. ... : 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 01 FUNDO DE MAN. DESENV, EDUC, BÁSICA-
FUNDEB 
12,361.0047.2016 MANIJT.DO ENSINO BÁSICO- FUNDEO 
3,1.90.1100000000 vencimentos e vantagens fixaS - pessoal 
civil RI 8.800,00 
Orgão .......: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT.E DESENV. DO ENSINO FUNDAM. - 
MOE 
12.122.0046,2013 MANUT.00 GABINETE DO SECRETARIO 
3.1.90.1100000000 vencimentos e vantagens lixas - pessoal 
civil RI 5.200,00 
Orgão.: 09 SECRET. DE DESENVOLV, ECON. SOCIAL E TU. 
RIS. 
Unidade: 01 SEC. DESEN, ECONOMICO SOCIAL E TURIS-
MO 
04.122.0094.2057 MANUTENÇÃO DA SECR. 00 DESEN-
VOLV. E TURI 
3.1.90.1100000000 vencimentos e vantagens fixas - pessoat 
civil ........................RI 39,500.00 
Orgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEtO AMBIENTE. 
Unidade .....: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -ASPS 
10.271,0031.2038 CONTRIB. PREVIOENCIÁRIA- SAÚDE 
3.1.90.1300000000 obrígucoes putronais RI 20.000.00 
Ad, 3° Esta Lei entra em vigor na datado sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 30 de 
dezembro de 2010, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.199, de 05 do janeIro de 2011. 	.. 

Altera o atO. 5° da Lei n° 1.915. de lO de abril de 2000, que cria 
o Conselho Municipal de Desenvolvimento Agropecuário e suas 
comissões, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquan. 
Estãdo do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Let 
Orgãnica do Municipio. que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ari. 1° Fica alterada o ato. 5° da Lei n° 1,915. de lO de abril de 
2000, passando a vigorar com a seguinte redação: 
•Art. 5° O Conselho será dirigido por uns Presidente, um lIxe-
Presidente, um Primeiro-Secretàrio e um Segundo-Secretário, 
escolhidos dentre os membros titulares pelos conselheiros, em 
votação secreta e nominal na segunda reunião do ano, a ser 
realizada em fevereiro, com mandato de Dl (um) ano, podendo 
ser reeleito tantas vezes quantas se fizer necessário. 
Parágrafo Único - As chapas deverão ser inscr'das na Secre-
taria Municipal da Agricultura olá lO (dez) dias antes da data 
prevista pera a aleíção, com declaração de consentimento dos 
candidatos.' 
Alt. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposi-
ções contidas na referida Lei. 
Ato, 30 Esla Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as dispociçõen em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 de 
jn na iro de 2011. 

juo dos Suetos Laulefl 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.200, de 05 de janeiro de 2011. 

Atera o sul, 2°da Lei n°3,171, de 18 de novembrode 2010, que 
repassa recurso ao Banco Cooperativo Sicredi S,A., Visando a 
realização do Programa Minha Casa Minha alda no Município da 
Taquari, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipãl de Tãquari. 
Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das stribtnições que me contere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ato, 1° Fica alleradoo alt. 2° da Lei n°3.171, de 18 de novembro 
de 2010, passando a vigorar com a seguinte tedação: 
'Ad. 20  O Banco Cooperativo Sicredi S,A,. com o recebimento 
deste recurao, assume responsabilidade integral na prestação 
de contas do mesmo à Prefeitura Municipat, ficando a Adminis-
tração Municipal responsável pela prestação de conlas junto ao 
Estado do Rio Grande do Sul.' 
Ad, 2° Pemlanecem em vigore inalteradas as demais disposi-
ções contidas na referida Lei. 
Ad, 30  Esta Lvi entra em vigor na data de sua publicação, reVo-
gando as dispocições civ contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 05 de 
janeiro de 2011. 

Ivo dos Santos Lauted 
Prefeito Municipal 

- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei ri' 3.294, de 05 de janeiro de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a conceder incentivos financeiros a 
Instituição Evangélica Luz no Vate - Projeto Desafio Jovem Luz 
no Vale, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Es-
tado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Or-
gânica do Município, que a Câmara aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
Ato. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivos 
financeiros a Instituição Evangélica Luz no Vale - Projeto Desafio 
Jovem Luz no 'AlIe, ínso"tsa no CNPJ sob o n°00,923.42610001-
17, nos termos da Leis' 1,705198. 

§ I'O incentivo será no valor de RI 1,500,00 (um mil e quinhen-
tos reais) mensais, a contar da data da assinatura do Coneênio 
até o mês de dezembro de 2011. 

§ 2° O incentivo é deslinado para auxiliar na manutenção e per-
manência da Instituição Evangélica Luz do Vale. no Projeto De-
safio Jovem Luz do Vale - no Municipio de Taquari. 

§ 30  Outros incentivos poderão ser repassados a Instituição, 
desde que seja realizada análise e autorização do Conselho 
Municipal de Entorpecentes de Taquari - COMEN e Secretária 
Municipal da Saúde. 
Aol. 2° A Inalituição assuma inleira e expressa responsabilidade 
pelo pagamento dos salários dos seus educadores e ptofissiu-
nais, das obrigações sociais a de proteção aos seus emprega-
dos, bem como petos encargos previdenciários, fiscais e comer -
ciais resultantes da execução do convênio. 
Ali, 3 Será de responsabilidade da Instituição, o pagamevto de 
qualquer indenização por danos causados a terceiros, decorren-
tes da ação ou omissão por parte de seus funcionários, quando 
no enercicio de suas funções. 
Ato, 4° Em contrapartida a Instituição se compromete em: 

§ 1° Manter as 10 (dez) vagas já firmadas na Lei n°3.070, de 28 
de janeiro de 2010. No entanto, caso necessário reator número 
de vagas. a Instituição coloco-se á disposição da Prefeitura Mu-
nicipal para inlemaçõoa de urgências; 

§ 2° Efetuar o pagamento doa valores ajustados diretamente a 
Instituição, segundo a forma estabelecida neste convênio; 

§ 30 Providenciar o transporte das pessoas a serem internadas 
junto a tnslítuição: 

§ 4° Cotaborar. sempre que necessário, coma sua equipe técni-
co a disposição de seus municipes que se encontram obrigados 
juntos Instituição; 

§ 5° Cumprir com as obhgações assumidas neste instrumento. 

ArO. 50 As despesas decorrentes desta Lei comerão à conta da 
seguinte dotação orçamentaria: 
Orgão: 02- GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01-SECRETARIA GERAL 
04,122,00101041 -Auxilio à Entidades 
3,3.50,41,00,00. Contribuições 
Aol, 8° Emcaso de cessação das atividades da Instituição, fica 
sem efeito a presente autorização para cedência de incentivo 
fisenceiro. 
Ad, 70  A Instituição deverá realizar mensalmente, prestação de 
contas do valor concedido. 
Alt, 8° O Termo de convênio em anexo é parte integraste desta 
Lei, na qual poderá ser renovado por iguais e sucessivos perí-
odos, desde que haja interesse entre as partes e dotação orça-
mentár'ta para o mesmo. 
Alt, 9° Esta Lei entra em vigor na datado sua publicação, 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 05 de 
janeiro de 2011. 
Ivo dos Santos Lautetl 
Prefeito Municipal 
Registro-se e Publique-se 

Sérgio Junqueira Nunes 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei 0  3.201, de 05 de janeiro de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencial, recursos humanos 
para atuar junto à Secretaria Municipal de 
Saúde e Meio Ambiente, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 6 (seis) meses, renovável por igual período ou até a nomeação de 
servidor através de concurso público, recursos humanos para executarem suas atividades junto à 
Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 

CARGO VAGA CARGA HORÁRIA PADRÃO! 
NÍVEL 

Farmacêutico 01 20 horas semanais 9 

Art. 21  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, 
é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo 
período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 30  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08— SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - ASPS 

10.301.0010.2036 Manutenção dos Serv. da Saúde 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e Vantagens fixas - Pessoal Civil 

ADMINISTRAÇÃ JRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adrn. Celso Luiz M. .artins - Rua Osvio Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-381- Fone: (51) 3653-1266- Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rscom.br  



___ Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 de 
janeiro de 2011. 

vo d - ntos Lautert 
refeito Municipal 

Séi6 Junqueira Nunes 
Secretá4io Municipal da Administração 
e Recuros Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266- Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquan-rs.com.br  



___ Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

o 
A COM ISSÃOJÉICA PrIjeto de Lei 4.059/10  

Em o 	 Q 
......... 

Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencial, recursos humanos 
para atuar junto à Secretaria Municipal de 
Saúde e Meio Ambiente, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratãr, em caráter 
emergencial, pelo período de 6 (seis) meses, renovável por igual período ou até a nomeação de 
servidor através de concurso público, recursos humanos para executarem suas atividades junto à 
Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 

CARGO VAGA CARGA HORÁRIA PADRÃO! 
NÍVEL 

Farmacêutico 01 20 horas semanais 9 

Art. 21  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, 
é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo 
período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08— SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01— FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - ASPS 

10.301.0010.2036 Manutenção dos Serv. da Saúde 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e Vantagens fixas - Pessoal Civil 

< i 1 	-:EIII 
ADMINISRAÇAO 14N-I ARETE E SOLIDARIA 

Centro Adm. Celso Luiz Marua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88(167/780/0001-38 - Fone: (51)3653-1266 •- Fax: (51) 3653-2344 

[-mai 1: ahinetetaquari-rscom br 



Prefeitura Municipal de Taquciri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

antos Lautert 
Prefeito Municipal 

Séri.ojJutíqueira Nunes 
Secretfrio Municipal da Administração 
e Reci4rsos Humanos 

NcIONESE 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha. 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51.) 3653-2344 

E-mail: 2abinetetaquari-rs.com.br  



PÁGINA 10 	 PUBLICAÇÃO OFICIAL 	 Sexta-feira, 0710112011 

Decreto n°2.456, de 14 de deaetrtbro de 2010. 
Abre Crédita Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Tu-
quari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuiçoes 
que lhe confere a Lei Orgânica do Municipio, e conforme 
autorização conhida na Lei n°3.052. de lede dezembro de 
2009, DECRETA: 
ArO. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
91.515,00 (Noventa um mil, quinhentos quinze reais), para 
atenderas seguintes dotações orçamentârias: 
Orgão ... ..:02 GABINETE DO PREFEITO 
Ueidade ..... 01 SECRETARIA GERAL 
04.122.0010.2003 MANUT. DAS ATIV. DO GABIN.DO 
PREFEITO 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros.pessoa 
jaridica ... .... ...... ........ NO 5.000,00 
Órgão ...... 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade ..... : 01 SECRETARIA GERAL 
04.122.0010.2008 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TU. 
TE LAR 
1 r .90.I173000000 remuneração pela parlicipacao em 
órgãos ... ......  —————— . ... RI 11.800.00 
Orgão ..... :02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade ..: 01 SECRETARIA GERAL 
04.122.00101041 AUXILIO A ENTIDADES 
3.3.50.4100000000 cortribuiçães .R9 12 000,00 
Orgão ... ... :04 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
Unidade ..... : 01 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
20.601.0076,2012 MANUT.E DESENV.DAS ATIV.DA SE-
CRETARIA 
3.3.90.3900000000 Outros semicos de terceiron-pessoa 
juridica ............................. R$ 715,00 
Orgão ..... : 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade.... 01 SECRETARIA DA FAZENDA 
04.122.0010.2041 MANUTENÇÃO DASECRETARIA 
3.3.90.3900000000 outros serviços de terceiros-pessoa 
joridica..  ..... ...... ......... RS 5100,00 
Orgão ..... : 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CUL. 
TURA 
Unidade ..... : 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁ. 
SICA-FUNDEB 
12.361.0047.2016 MANUT.DO ENSINO OÁSICO- FUN. 
084 
3,3.90.3900000000 outros servidos de terceiros-pessoa 
jtiridica. .... .......... ... ......R$ 1.00000 
3.3.90.3300000000 passagens e desposar com locomo- 
ção ............... ....... ....... RO 5300.00 
Orgão ....... : 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CUL-
TURA 
Unidade .... : 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MOE 
12.122,0046.2108 MANUT. ATIVIDADES ADMINISTRA-
TIVAS DA EDUCAÇÃO 
33.90,3900000050 Outros servicos de terceiros-pessoa 
juhdica ... ...... .........  .... R$ 11.000,00 
Órgão ....... :07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMEN-
TO 
Unidade ..... : 01 SERVIÇOS URBANOS 
15.452.00572033 MANUTENÇÃO DOS SERVURBA-
NOS 
3.1.90.1100000000 vencimentos e vantagens fixas - p60- 
5001 Civil ..... ... ...  .... R$ 5.000,00 
Org0o: 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade: SI FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -ASPS 
10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV. DASAÚ-
DE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
3.190.3900000000 outros ser-ricos de terceiros-pessoa piridica 

R$ 2.500,00 
Õrgã ...... .: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ..... : 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -ASPS 
10.301.0035.2056 DISTRIBUIÇÃO DE REMÉDIOS 

	

3.3.90.3250000000 	material de dislribaicao gratuita R$ 
4.000,00 
Orgão ........ 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade .... : 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -VINCULA-
DOE 
10.301.0010.2037 MANUTENÇÃO SERV. DA SAÚDE - PAB 
FIXO 
3.3.90.3900000000 outros ser-ricos de terceiros-pessoa jeridica 

R$ 10.000,000 
Orgão ...... :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ..... : 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULA-
DOS 
10,301.00I0.2109 MANUT. DAS ATIVIDADE ADMINISTRATI-
VAS DA SAÚDE 
3.3.90.3900000000 outros servicos de terceiros-pessoa isridica 

R$ 12.000.00 
Orgão ...... :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE, 
Unidade ..... 06 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
18.541.0063.2105 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE MEIDAM-
BIE NT E 
3.3.90.3900000000 outros servicos de terceiros-pessoa jaridica 

R$500,00 
Orgão . .... ' 09 SECRET,DE DESENVOLV.ECON.SOCIAL E 
TUNIS. 
Uoidade .... : 01 SEC.DESEN.ECONOMICO SOCIAL E TURIS-
MO 
13.695.0094.2102 MANUTENÇÃO DE EVE14TOS MUNICIPAIS 
13.90.3900000000 outros servicos de terceiros-pessoa juridi- 
co .......... .......... R$ 5.400.00 
Ad. 2` Servirá para a cobertura deque trata o ArO. i° e as seguin-
tes reduçues orçamentárias: 
Orgão ....... :02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade ... : 01 SECRETARIA GERAL 
04.122.0010.2008 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 

	

3.1.90.1173000000 	remunerecao pela participacao em rir. 
8905 ... .......  ......... ...... R$ 1.400,00 
Orgão ....... :02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade . .... : 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 
27.812.0103.2005 MA14UT DO SETOR DE ESPORTES 

	

3.3.90.3100000000 	pr'emiaçôes culturais, artisticas. 
cientifcas,desportina ........ R$ 1.400,00 
3.3.95.3900500000 outros serviços de terceiros-pessoa juridi-
co... ......... .......  .... RI 2.600.00 
3.3.90.4600000000 auoilio-alimentação RE 1.500,00 
Orgão .....:02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade .....: 04 ASSESSORIAJURIDICA 
04091.0122.2006 MANUT. DAASSESSORIAJURIDICA. 
3.3.90.1400000000 diarias - pessoal civil R$ 1.600,00 
órgão .... ...:03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HU-
MANOS 
Unidade .....: 01 SECRETARIA DAADMINISTRAÇÃO 
04.122.0010.2010 MANUT.SERV.EXPED.PESSOAL PROTOC. 
ASSES. 
3.3.90.3900000000 outros servidos de terceiros-pessoa juridi-
co....... .......... .....R$ 10.500,00 
3.3.90.4600000000 aooilio-alimeotacao R$ 1600,00 
04 122.0010 2028 AUXILIO A ESTUDANTES 0030 GRAU 
3.190.4800000000 outros auoilios financeiros a pessoa Iisica 

NO 2.500,00 
Orgão .....:04 SECRETARIA DAAGRICULTURA 

Unidade ..... : 01 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
20.601.0076.2012 MANUT,E DESENV.DAS ATIV.DA SECRETARIA 
3.3.90.3000000000 material de consumo R$ 19.000,00 
3.3.90.3900000000 sus-os servidos de terceiros-pessoa juridica R$ 9000.00 
Orgão ....... :05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade .... : 01 SECRETARIA DA FAZENDA 
04.091.0122.2047 PAGAMENTO DE PRECATORIOS 
3.3.90.9100000000 sentencasjc-diciuis Rã 7.400,00 
Orgão ... :05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade ..... : 01 SECRETARIA DA FAZENDA 
04.122.0015.2041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.90.3000000000 material do consumo R$ 12.000.00 
Orgão ..... : 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade ...... .' 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MDE 
12.122.0046.2108 MANUT. ATIVIDADES ADMINtSTRATIVAS DA EDUCAÇÃO 
3,190.3900000000 outros sor-iricos de terceiros-pessoa >uridica .R$ 1.315.00 
Orgão ...... :56 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade ...... 01 FUNDO DE MAN.OESENV.EDUC.BASICA-FUNDEB 
12.361.0047.2016 MANUT.DO ENSINO BÁSICO- FUNDEO 
3.3.90.3000000000 material de consumo R$ 6.500,00 
Orgão 	:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ... : 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - VINCULADOS 
10.301.0010.2037 MANUTENÇÃO SERV.DA SAÚDE - PAB FIXO 
3.3.90.3000000000 material de consumo R$ 10.000.00 
Orgão ....... :05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade .... : 01 SECRETARIADAFA'ZENDA - 
04.122.0010.2041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.90.3500000000 servidos de consultoria R$ 2.200.00 
Alt. 3° Este Decreto entra em vigor na datado sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 14 de dezembro de 2010 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei nO  3201, de 05 de janeiro do 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar em caráter ernergeocial, recursos hu. 
manos para atuarjunlo à Secretaria Municipol de Saúde e Meio Ambiente, e 
dá Outras providências. 
tVO 005 SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Tãquari. Estado do Rio 
Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânice do 
Municipio. que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
AI. 1' Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergen. 
'cial, pelo periodo de 6 (seis) meses, renovávei por igual periodo au aré a 
nomeação de servidor através de concurso público, recursos humanos para 
executarem suas atividades junto à Secretaria Municipal de Saúde e Meio 
Ambiente. 
CARGO 	, 	VAGA CARGAHORARIA PADRAO,N)VEL 
Farmacêutico 	01 	20 horas semanais 	9 
Aro, 2° Em caso do desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é 
facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respei-
lado o mesmo periodo de nigéncia definido neste Diploma Legal. 
Ari, 3°As despesas decorrentes da presente Lei, correrão á conta da seguin-
te dotação orçamentária: 
Orgão: 08— SECRET, DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 
10.301 .0010.2038 Manutenção dos Sem, da Saúde 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e Vantagens lisas - Pessoal Civil 
Aro. 4 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 de janeiro de 
2011. 
lvo dos Santos Lãuted 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3,202, de 05 de janeiro de 2011, 

Autorig,p Poder Executivo a contratarem caráter eniergencial, recursos hu-
manos para atuar junto à Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. e 
dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Preteito Municipal de Taquari. Estado do Rio 
Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgáorca do 
Municipio, que a Câmara Municipal apr000u e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
Ad. 1° Fico o Poder Leecutivo aulorizads a contratar, em caráter emergen. 
cia>. peio periodo de 6 (seis) meses, renovávei por igual periodo, recursos 
humanos para esecutarem suas atividades junto á Secretaria Municipal de 
Saúde e Meio Ambiente, 
CARGO 	 VAGA CARGA HORÂRIA SALÁRIO 
Enfermeira 	01 	40 horas sertranais 	R$ 2.757,22 
Parágralo Único - O postulante ao cargo deverá apresentar curriculum vitae 
para a Secretaria Municipal da Saúde, e a opção de contratação deverá re-
cair no profissional como curso de Enfermagem e registro COREN - RS. 
Ad. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é 
facutlada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respei-
tado o mesmo periodo de vigência detinidO neste Diploma Legal. 
Ad. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da seguin-
te dotação orça010nláda: 
Orgão: 09— SECRETARIA DA SAÚDE E MEtO AMBIENTE 
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde —ASPS 
10.301.00I0.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.190.11.00.00 - Vencimentos e vantagens froas - Pessoa Civil 
Ad. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 05 de laneiro de 
2011. 
ivo dos Santos Laulert 
Preteito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.203, de 05 de janeiro de 2011. 

Autoriza o Poder Enecutivo a ceder equipamentos recebidos da Secretaria do Meio Ambiente do Estado do Rio Gran-
dedo Sul, ao Instituto de Educação Estadual Pereira Coruja, e dá Outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SAOER. no uso das alrrbuiçôes que me confere a Lei Orgãnica do Mrunicipio. que a Câmara Municipal aprovou 
eeU sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

ArO. 1° Frca o Poder Esecutrno autorIzado a ceder, mediante Termo de Cessão de Uso, os equipamentos abaixo 
relacionados, recebidos da Secretaria do Meio Ambiente do Estado do Rio Grande do Sul - SEMA, ao Instituto de 
Educação Estadual Pereira Coruja, tocalizado na rua Othelo Rosa, 5 325 Centro. Taquari, inscrita no CNPJ sob o no 
87.379.509/000't-75: 
BENS 	 MODELO 	MARCA 	 PATRIMONIO 
NOTEBOOK 	 TURION 1I/6445B HP 	 41840 
GPS 	 MAP76 	 GARMIN 	 41971 
MAQUINA FOTOGRÁFICA 8MPX 	 KODAK 	 42057 
DATA SHOW 	 2000LUM 	SANYO 	 42133 
TELA DE PROJEÇÃO 	180X180 	 TELASTECH 	42209 
Paragrato Único - Os bens cedidos são destinados eoctusiaamente para serem usados em Projetos relacionados á 
Educação e Gestão Arnbieotai Compartilhada. 
ArO. 200  instituto de Educação Estadual Pereira Coruja, assume todas as obrigações e/ou responsabilidades que 
possam advIr do uso dos bens cedidos, inclusive respondendo por tudo, não respondendo a cedente por quaisquer 
desposas e/ou indenizações, a qualquer titulo. 

§ 1°A cessão, feito a titulo gratuito, responsabiliza o cessionário ás despesas de manutenção, reparos e coosertos que 
se fizerem necessános, inclusive com a reposição de peças, a partir do recebimeoto do bem 
§ 2° O cessionário, ainda deve informar por escrito à cedente, a localização dos bens sempre que ocorrer destocameo-
topara lugar diverso da área de responsabilidade territorial originalmente destinada. 

AI. 4° O presente termo de cessão de uso vigorará peio prazo de 24 (vinte e quatro) meses a contar da data de publi-
cação da Súmula no Diário Oficial do Estado. podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos penados, respeitondo 
o Irmile legal co interesse entre as partes. 

Parágrafo Único —Ao término da vigéncia do presente Termo, Os bens decCritos no ad. 10 serão restituidos á cedente 
em bom estado de conserrpção e sem Õnus. 
Ad. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 0546 janeiro de 2011. 

Ir-O dos Santos Lauted 
Prefeito Municipal 



Prefeitura Municipal de aquari 
M A 	

Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.202, de 05 de janeiro de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencial, recursos humanos 
para atuar junto à Secretaria Municipal de 
Saúde e Meio Ambiente, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 6 (seis) meses, renovável por igual período, recursos humanos 
para executarem suas atividades junto à Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 

CARGO VAGA CARGA HORÁRIA SALÁRIO 
Enfermeira 01 40 horas semanais R$ 2.757,22 

Parágrafo Único - O postulante ao cargo deverá apresentar curriculum 
vitae para a Secretaria Municipal da Saúde, e a opção de contratação deverá recair no 
profissional com o curso de Enfermagem e registro COREN - RS. 

Art. 21  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, 
é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo 
período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde —ASPS 

10.301.0010.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.3.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoa Civil 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPAPjNTE E SOLIDAR A 

Centro Adm Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 79 Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 365k- 1266 •Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: abinetc/:taquari-rs.combr 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 de 
janeiro de 2011. 

o dos an tos Lan te rt 
Pré'feito Municipal 

RegistrPblique-se 

Sér4unqueira Nunes 
Secretáiio Municipal da Administração 
e Recuros Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 Fax: (51.) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grõnde do Sul 

VAfl 

ACOMISSÃOTÉCNICA . . rojeto de Lei 4058/10 í..::::::!::::::. r 
Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencial, recursos humanos 
para atuar junto à Secretaria Municipal de 
Saúde e Meio Ambiente, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. l Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 6 (seis) meses, renovável por igual período, recursos humanos 
para executarem suas atividades junto à Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 

CARGO VAGA CARGA HORÁRIA SALÁRIO 
Enfermeira 01 40 horas semanais R$ 2.757,22 

Parágrafo Único - O postulante ao cargo deverá apresentar curriculum 
vitae para a Secretaria Municipal da Saúde, e a opção de contratação deverá recair no 
profissional com o curso de Enfermagem e registro COREN - RS. 

Art. 21  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, 
é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo 
período de vigência definido neste Diploma Legal. 

•Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde - ASPS 

10.301.0010.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.3.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoa Civil 

ADMINISTRAÇb TRANSPA TSt5iLIDÁRIA 

Centro Adrn. Celso Luiz Mart.ins - Rua 	To Aranha, 1 790 - Cx. Posta.I 53 - C.EP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/000138 - Fone: (SI) 3653-1266 •- Fax: (51) 36532344 

[-niii 1: eahinete<taquari-rs.conihr 



___ Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grónde do Sul 

Art. 41  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

21 	Ç antosLautert 
Prefeito Municipal 

Registre'e e PuIique-se 

Sergiojíutiqueira Nunes 
Secretrio Municipal da Administração 
e Refisos Humanos 

/ 

SANCIoNF - SE 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Mart.ins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (SI) 3653-1266- Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabineteítaquan-rs.com.br  



Decreto n°2456. de 14 de deaon'rbro de 2010. 
Abre Crõdiiu Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Tu. 
quari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica do Municipio, e conforme 
autorização contido na Lei 003.052.  de 16 de dezembro de 
2009. DECRETA. 
Art. 1 0  Fica abego um Crédito Suplementar no valor de R$ 
91.515.00 (Noventa um mil, quinhertos quinze reais), para 
atenderas seguintes dotaçoes orçamentarias: 
Orgão ....... 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade 	01 SECRETARIA GERAL 
04.122.0010.2003 MANUT DAS ATIV. DO GABIN.DO 
PREFEITO 
3 3.90 3900000000 outros serviços de teroeiros.pe500a 
jurldicã .......... ....  ....... .... RS 5.000,00 
Orgão ........ 02 GABINETE DO PREFEtTO 
Unidade 	01 SECRETARIA GERAL 
04.1220016.2008 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TU' 
TELAR 
3.1.90. ti 73000000 remuneração pela parlicipacan em 
ôrgãos ..................... R$ 11.800,00 
Orgão ....... :02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade ..... : 01 SECRETARIAGERAL 
04122.0010.1041 AUXILIO A ENTIDADES 
3.3.50.4100000000 contribuições .R$ 12.000.00 
Orgão ....... :04 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
Unidade ..... : 01 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
20.601.0076,2012 MANUT.E DESENV.DAS ATIV.DA SE-
CRETARIA 
3.3.90.3900000000 Outros sersicos de terceiron.pe500u 
jurídica .. ...... ... ..... ........ ... NO 715,00 
Orgão ....... :05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade .... ' 01 SECRETARIA OAFAZENDA 
04,122,0010,2041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.190.3900000000 outros serviçot de terceirus.pessoa 
jaridica ........ ......... ...... R$ 5.100.00 
Orgão ....... : 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CUL' 
TURA 
Unidade ..... : 01 FUNDO DE MAN.DESENV.00UC,BÁ. 
SICA'FUNDEB 
12.361.0047.2016 MANUT,DO ENSINO BÁSICO. FUN. 
DEB 
3.3.90.3900000000 outros servicos de terceiros.pessoa 
juridica .... ....... .... ..... ... R$ 1,000,00 
3,3,90.3300000000 paooagens e despesas com Ioomo' 
ção ........................... RS 5.500,00 
Orgão ...... : 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CUL. 
TURA 
Unidade .... : 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MDE 
12,122.0546 2108 MANUT. ATIVIDADES ADMINISTRA. 
TIVAS DA EDUCAÇÃO 
3.3.90.3900000000 outros serviços de Ierceiros'pessoa 
juridiça ....... ........... ... R$ 11.000,00 
Orgão ....... :07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMEN. 
TO 
Unidade .... : 01 SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0057.2033 MANUTENÇÃO DOS SERVUR8A' 
NOS 
3.1.90.1100000000 vencimentos e oanfagens finas. pes. 
soaI cinil.. ....... ........... RS 5.000,00 
Orgão: 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 
10.301.0010.2036 MANUTENÇÂO DOS SERV. DA SAÚ' 
DE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
3.3.90.3900000000 outros sernicos de terceiros'pessoa joridica 

NO 2.500,00 
Orgão ...... :08 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .... : 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 'ASPS 
10.301.0035.2056 DISTRIBUIÇÃO DE REMEDIOS 

	

3.3.90.3200000000 	reaferial de diotribuicao gratuita NO 
4.000.00 
Orgão .......: 00 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 'VINCULA. 
DOE 
10.301.0010.2037 MANUTENÇÃO SERV. DA SAÚDE ' PAB 
FIXO 
3.3.803900000000 outros servicos de ferçeiros'pessoa jurídica 

RO 10000,000 
Orgão ....... : 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .... : 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 'VINCULA' 
DOS 
10.301.0010.2109 MANUT. DAS ATIVIDADE AOMINISTRATI. 
VÁS DA SAÚDE 
3.3.00.3900000500 Outros serviços de tercerros'pessoa jsrldica 

R$ 12.000,00 
Orgão ...... :08 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ..... : 06 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
18.541.0063.2105 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE MEIOAM' 
018 NTE 
3.190.3900000000 outros servicos de terceiros-pessoa juridica 

R$ 500.00 
Orgão ....... : 09 SECRET.OE DESENVOLV.ECON.SOCIAL E 
TUNIS. 
Unidade ...... 01 SEC.DESEN.ECONOMICO SOCIAL E TURIS. 
MO  
13.695.0090.2102 MANUTENÇÃO DE EVENTOS MUNICIPAIS 
3.3.90.3900000000 outros servicos de lerceiros.pessoa jaridi. 
ou .........  .... ..... ....RO 5.400.00 
Ali, 26  Servirá para a cobertura deque 1,0100 Alt. 1°, e as seguin. 
les reduções Orçamentárian: 
Õrgao ..... : 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade .... : 01 SECRETARIA GERAL 
04.122.0010.2008 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 

	

3.1.90.1173000005 	remuneruoao pela parflcipacan em rir. 
gãos .......................... NO 1.400.00 
Orgão ...  .... :02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade ...... 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 
27.812.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 

	

3.3.90.3100000000 	premiações culiurais, attisticas, 
cientihcas,desporfiva .......R$ 1.400.00 
3.3 90.3900500000 outros serviços de tercetros'pessoa jurídi. 
ou ... .......... ........NO 2.600,00 
3.3.90.4600000000 auoilio'alinrentução R$ 1.500,00 
Orgão ......:02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade .....: 04 ASSESSORIAJURIDICA 
04.591.0122.2006 MANUT. OAASSESSORIAJURIDICA. 
3.3.90.1400000000 diarias 'pessoal civil NO 1.600,00 
Orgão .....: 03 SEC.DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS NU' 
MANOS 
Unidade .....: SI SECRETARIA DAADMINISTRAÇÂO 
04122.0010.2010 MANUT.SERV.EXPED.PESSOAL PROTDC. 
ASSES. 
3.3.90,3900000000 outros servicos de terceiros.pesnoa jnrldi. 
ou.......................R$10.500,00 
3.3.90.4600000000 auoilio.alinnentacao R$ 2.600,00 
04.122.0010.2028 AUXILIO A ESTUDANTES 0030 GRAU 
3.3.90.4800000000 outros acoilios financeiros a pessoa fisica 

R$ 2.500,00 
Orgão ......:04 SECRETARIA DAAGRICULTURA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei no 3.203, de 05 de laneiro  de 2011. 

Aulosza o Poder Executivo a ceder equipamenlon recebidos da Secretaria do Meio Ambiente do Estado do Rio Gran. 
de do Sul, ao Instiluto de Educação Estadual Pereira Coruja, e dá outras pronidflncias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeilo Municipul de Taquari. Eslado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso dão atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municlpio, que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Ali. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a ceder, mediante Termo de Cessão de Uso, os equipamentos abaixo 
relacIonados, recebidos da Secretaria do Meio Ambiente do Eslado do Rio Grande do Sul - SEMA. ao  Instituto de 
Educação Estadual Pereira Coruja, localizado na rua Olhelo Rosa, n o  325. Centro, Taquari, inscrita no CNPJ sob o no 
87,379.50910001.75: 
BENS 	 MODELO 	MARCA 	 PATRIMÔNIO 
NOTEBOOK 	 TURION 11164456 HP 	 41840 
GPS 	 MAP76 	 GARMIN 	 41971 
MAQUINA FOTOGRÁFICA 8MPX 	 KODAK 	 42057 
DATASHOW . 	 2000LUM 	SANVO 	 42133 
TELA DE PROJEÇÃO 	180X180 	 TELASTECH 	42209 
Paragrafo ÚnIco - Os bens cedidos são destinados enclusinamenle para serem usados em Projetos retacionados à 
Educação e Gestão Ambiental Compartilhada, 

ArI, 2° O Instituto de Educação Estadual Pereira Coruja, assume lodas as obrigações elos responsabilidades que 
possam advir do uso dos bens cedidos, inclusive respondendo por furto, não respondendo a cedente por quaisquer 
despesas e/Ou indenizações, a qualquer titulo. 
§ i°Acessão, feito a titulo gralsilo, responsabiliza o cessionário às despesasde manutenção, reparos e conserfosgue 

se fizerem necessários, inclusine com a reposição de peças, a partir do recebimento do bem; 

§ 2 0  O cessionário, ainda deve informar por escrito à cedente, a localização dos bens sempre que ocorrer deslocameo. 
lo para lugar diverso da área de responoabilidade terriforial originalmenfe destinada, 
Ad. 400 presente termo de cessão dessa vigorará pelo prazo de 24 (vinte e quafro) meses a contar da data de publl' 
cação da Súmula no Diário Oficial do Estado, podendo ser prorrogada por iguais e sucessinon perlodos. respeItando 
o limIte legal e o intereuse enfre as partes. 

Parágrafo tJnico - Ao término da vigência do presente Termo, os bens descrilos no ali. 1° serão restituidos à cedente 
em bom estado de conservpção e sem ônss, 
Ad. 5° Esta Lei entra em vigorou datado nua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 de janeiro 402011. 

Ivo dos Santos Laulert 
Prefeito Muuicipul 

PAGINA 10 	 PUBLICAÇÃO OFICIAL 	 Sexta-feira, 07101/2011 

Unidade .... : 01 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
20.601,0076.2012 MANUT.E DESENV.DAS ATIV.DA SECRETARIA 
3,3.90.3000000000 material de consumo R$ 1 9.000.00 
3.3.90.3900000000 outros serviços de terceiron.pensoa juridicu R$ 9,000,00 
Orgão ........ 05 SECRETARIADAFAZENDA 
Unidade ..... : SI SECRETARIADAFAZENDA 
04.091.0122.2047 PAGAMENTO DE PRECATORIOS 
3.3.90.9100000000 sentencas judiciais R$ 7.400.00 
Orgão ...... : 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade ...... 01 SECRETARIA DA FAZENDA 
04,122,0010.2041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.90.3000000000 rrraterialde consumo R$ 12.000,00 
Õvg5o . ..... :56 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade ..... : 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MDE 
12.122.0046.2108 MANUT. ATIVIDADESADMINISTRATIVAS DA EDUCAÇÃO 
3.3,90.3900000000 outros nervicos de terceiros'pessoa jurídica ,R$ 1,315,00 
Orgão ...... .: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .... : SI FUNDO DEMAN.DESE14V.EDUCBASICA.FUNDEB 
12.361,0047,2016 MANIJT.00 ENSINO BASICO' FUNDEB 
3.3.90,3000000500 material de consumo R$ 0.500,00 
Orgão ....... :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ..... : 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE 'VINCULADOS 
10.301.0010.2037 MANUTENÇÃO SERV.DA SAÚDE' PAB FIXO 
3 3,90 3000000000 material de consumo R$ 10.000.00 
Orgão ....... : 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade ..... : 01 SECRETARIA DA FAZENDA 
04.122.001 0.2041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.90.3500000000 serviços de connultoria R$ 2.200.00 
Ali, 3° Este Decreto entra em nigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 14 de dezembro de 2010. 
Ivo dos Santos Laatert 
Prefeito Municipal 
Registre.se e Publique.se 
Sêrgio .tanqueira Nunes 
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
101 n°3.201, da 05 dejaneiro do 2011. 

Aulomiza o Poder Executivo a contratarem caráter ernergencial, recursos hu' 
manos para aluar junto à Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente, e 
dá oulrao providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Preruito Municipal de Taquari, Estudo do Rio 
Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgánion do 
Municipio, que a Câmara Municipat aproxou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
Art. 10 Fica o Poder Eoecut iva autorizado a conlralar, em carãter emergeo' 
daI, pelo periodo de 6 (seis) meses, r000vánel por igual periodo ou alé a 
nomeação de servidor através de concurso público, recursos humanos para 
executarem suas atividades junto à Secretaria Municipal de Saúde e Meio 
Ambiente. 
CARGO 	 VAGA CARGA HORÁRIA PADRÃO, NÍVEL 
Farmacêutico 	01 	20 horas semanais 	9 
Ali. 2° Em caso de desligamento do contratado por infermédio desta Lei, é 
facstlada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, reupei. 
todo o meSmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 
Ali. 3' Ao despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da seguis. 
te dotação orçamentária: 
Orgão; 08— SECRET, DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 - FUNDO MUNICtPAL DA SAÚDE 'ASPS 
10.301 .001 0.2036 Manutenção dos Sem, da Saúde 
3,1.90.1100000000 Vencimentos e Vantagens finas - Pessoal Civil 
Ali, 4° Esta Lei entro em vigor na data de sua publicação. 
GABtNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 05 de janeiro de 
2011. 
los dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei rIo  3.202, de 0540 janeiro de 2011. 

AuIoriz, p Poder Eoecutivo a contratarem caráter emergeocial, recursos hu' 
manos para atuar junto à Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambienle, e 

dã Outras providências. 
tVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Tsquari. Estado do Rio 

Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me contere a Lei Orgânica do 
Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguInte Lei: 
Ad. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergen. 

cial, pelo período de 6 (seis) meses, renovável por igual penado, recursos 
humanot para executarem suas atividades junto á Secrelaria Municipal de 
Satide e Meio Ambiente. 
CARGO 	 VAGA CARGA HORÂRIA SALÁRIO 
Enfermeira 	01 	40 horas semanais 	R$ 2,757.22 
Parágrafo Único .0 postulanle ao cargo deverá apresentar curricutum vitae 
para a Secretaria Municipal da Saúde, e a opção de contratação deverá re. 
cair no profissional com o curso de Enfermagem e registro COREN - RS. 
Art. 2' Em caso de desligamento do contratado por intermédio desla Lei, é 
facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mexmo, respei. 
fado o mesmo periodo de vigência definido oeste Diploma Legal. 
Ali, 3°As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da xeguin. 

te dotação orçamentária; 
Orgão: 08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Sãúde —ASPS 
10 301 0010 2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 

3.3.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoa Civil 
Ali. 4' Esta Lei entra em vigor na datado sura publicação. 
GABINETE.00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 05 de janeiro de 
2011. 
teo dos Sanlos Lauterl 
Prefeito Municipal 



___ Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°3.203, de 05 de janeiro de2011. 

Autoriza o Poder Executivo a ceder 
equipamentos recebidos da Secretaria do 
Meio Ambiente do Estado do Rio 
Grande do Sul, ao Instituto de Educação 
Estadual Pereira Coruja, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivõ autorizado a ceder, mediante Têrmo de 
Cessão de Uso, os equipamentos abaixo relacionados, rêcebidos da Secretaria do Meio 
Ambiente do Estado do Rio Grande do Sul - SEMA, ao Instituto de Educação Estadual 
Pereira Coruja, localizado na rua Othelo Rosa, n° 325, Centro, Taquari, inscrita no CNPJ sob 
o n° 87.379.509/0001-75: 

BENS MODELO MARCA PATRIMÔNIO 
NOTEBOOK TURION II16445B HP 41840 
GPS MAP76 GARMIN 41971 
MÁQUINA FOTOGRÁFICA 8MPX KODAK 42057 
DATA SHOW 20001-UM SANYO 42133 
TELA DE PROJEÇÃO 180X180 TELASTECH 42209 

Parágrafo Único - Os bens cedidos são destinados exclusivamente para 
serem usados em Projetos relacionados à Educação e Gestão Ambiental Compartilhada. 

Art. 2° O Instituto de Educação Estadual Pereira Coruja, assume todas 
as obrigações e/ou responsabilidades que possam advir do uso dos bens cedidos, inclusive 
respondendo por furto, não respondendo a cedente por quaisquer despesas e/ou indenizações, 
a qualquer título. 

§ 1° A cessão, feito a título gratuito, responsabiliza o cessionário às 
despesas de manutenção, reparos e consertos que se fizerem necessários, inclusive com a 
reposição de peças, a partir do recebimento do bem; 

§ 2° O cessionário, ainda deve informar por escrito à cedente, a 
localização dos bens sempre que ocorrer deslocamento para lugar diverso da área de 
responsabilidade territorial originalmente destinada. 

ADMINISTRAÇÃORJSP 
	

ÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz MarLtins - Rua Osvaldo A4nha. 1'790( 	 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fon: (51) 3653-1266 Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.coni.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  O presente termo de cessão de uso vigorará pelo prazo de 24 
(vinte e quatro) meses a contar da data de publicação da Súmula no Diário Oficial do Estado, 
podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, respeitando o limite legal e o 
interesse entre as partes. 

Parágrafo Único - Ao término da vigência do presénte Termo, os bens 
descritos no art. 1° serão restituídos à cedente em bom estado de conservação e sem ônus. 

Art. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 de 
janeiro de 2011. 

Sérgí$'Ju1queira Nunes 
Secretáríp Municipal da Administração 
e Recurss Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266- Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  
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1 	Autoriza o Poder Executivo a ceder 
icipa d Tauar L equipamentos recebidos da Secretaria .do 

Meio Ambiente do Estado do Rio 
Grande do Sul, ao Instituto de Educação 
Estadual Pereira Coruja, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a ceder, mediante Termo de 
Cessão de Uso, os equipamentos abaixo relacionados, recebidos da Secretaria do Meio 
Ambiente do Estado do Rio Grande do Sul - SEMA, ao Instituto de Educação Estadual 
Pereira Coruja, localizado na rua Othelo Rosa, n° 325, Centro, Taquari, inscrita no CNPJ sob 
o n°87.379.509/0001-75: 

BENS MODELO MARCA PATRIMÔNIO 
NOTEBOOK TURION 1I1644513 HP 41840 
GPS MAP76 GARMIN 41971 
MÁQUINA FOTOGRÁFICA 8MPX KODAK 42057 
DATASHOW 20001-UM SANYO 42133 

TELA DE PROJEÇÃO 180X180 TELASTECH 42209 

Parágrafo Único - Os bens cedidos são destinados exclusivamente 
para serem usados em Projetos relacionados à Educação e Gestão Ambiental Compartilhada. 

Art. 2° O Instituto de Educação Estadual Pereira Coruja, assume todas 
as obrigações e/ou responsabilidades que possam advir do uso dos bens cedidos, inclusive 
respondendo por furto, não respondendo a cedente por quaisquer despesas e/ou indenizações, 
a qualquer título. 

§ 1° A cessão, feito a título gratuito, responsabiliza o cessionário às 
despesas de manutenção, reparos e consertos que se fizerem necessários, inclusive com a 
reposição de peças, a partir do recebimento do bem; 

§ 2° O cessionário, ainda deve informar por escrito à cedente, a 
localização dos bens sempre que ocorrer deslocamento para lugar diverso da área de 
responsabilidade territorial originalmente destinada. 

ADMINISTRAÇÃO TRAN 
	 DARIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins Rua Osvaldo Aranha. 1790 - Cx. Posta.I 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fo 63-i266 Fax: (SI) 3653-2344 
[-n1ail: abi nc tõtaquarI-rS.conï 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 4° O presente termo de cessão de uso vigorará pelo prazo de 24 
(vinte e quatro) meses a contar da data de publicação da Súmula no Diário Oficial do Estado, 
podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, respeitando o limite legal e o 
interesse entre as partes. 

Parágrafo Único - Ao término da vigência do presente Termo, os bens 
descritos no art. l serão restituídos à cedente em bom estado de conservação e sem ônus. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DÓ PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ti utert 
—1eito Municipal 

Registre-e Pub'ique-se 
j,  

Sérgio J'nqueira Nunes 
Secret4o Municipal da Administração 
e Reçwbs Humanos 

SANG 0N 
 SE- 

ASS•: 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adn-i. Celso Luz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266- Fax: (51) 3653-2344 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 
TERMO DE CESSÃO DE USO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
TAQUARI, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 88.067.780/0001-38 neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Ivo dos Santos Lautert, brasileiro, casado, CPF n° 
3023353703, devidamente autorizado pela Lei Municipal n° 3.203, de 05 de janeiro de 2011, 
doravante denominado CEDENTE ou MUNICIPIO e, de outro lado, o INSTITUTO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PEREIRA CORUJA, estabelecido na Rua Othelo Rosa, n° 
325, CNPJ n° 87.379.509/0001-75, neste ato representado por sua Diretora, S? Elis Regina 
Reis Saldanha, brasileira, casada, CPF n° 559.226.190-04, doravante denominada 
simplesmente CESSIONARIO ou INSTITUTO, mediante o estabelecimento das seguintes 
cláusulas: 

Cláusula Primeira - DO OBJETO 

O MUNICÍPIO, devidamente autorizado pela Lei n° 3.203, de 05 de janeiro de 2011, resolve 
celebrar o presente Termo de Cessão de Uso, dos equipamentos abaixo relacionados, 
recebidos da Secretaria do Meio Ambiente do Estado do Rio Grande do Sul, ao Instituto 
Estadual de Educação Pereira Coruja, visando o uso exclusivo nos projetos relacionados à 
Educação e Gestão Ambiental Compartilhada: 

BENS MODELO MARCA PATRIMÔNIO 
NOTEBOOK TURION I116445B HP 41840 
GPS MAP76 GARMIN 41971 
MÁQUINA FOTOGRÁFICA 8MPX KODAK 42057 
DATA SHOW 2000LUM SANYO 42133 
TELA DE PROJEÇÃO 180X180 TELASTECH 42209 

Cláusula Segunda - DA DECLARAÇÃO 

O CESSIONÁRIO declara expressamente que recebeu os bens, objeto da presente Cessão, 
em perfeito estado de conservação, haja vista serem novos, e, ainda, que prodeceu a necessária 
vistoria para comprovação de seu estado. 

Parágrafo Único - É responsabilidade do CESSIONÁRIO informar a CEDENTE, por 
escrito, a localização dos bens sempre que ocorrer seu deslocamento para lugar diverso da 
área de responsabilidade territorial originalmente destinada. 

Cláusula Terceira - DAS DESPESAS 

O uso dos bens objeto da presente Cessão, é feito a título gratuito, cabendo ao 
CESSIONARIO a responsabilidade com as despesas de manutenção, reparos e consertos que 
se fizerem necessárias, inclusive com a reposição de peças, a partir do recebimento do bem. 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPAREN-E--SOLIDÁRI 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Cláusula Quarta - DOS ENCARGOS 

O CESSIONÁRIO assume pelo presente Instrumento, todas as obrigações e/ou 
responsabilidades que possam advir do uso dos bens cedidos, inclusive respondendo por furto, 
não respondendo a CEDENTE por quaisquer despesas e/ou indenizações, a qualquer título. 

Cláusula Quinta - DOS CONTROLES 

O CESSIONÁRIO providenciará, sempre que solicitada, informações necessárias aos 
controles e registros patrimoniais da CEDENTE. 

Cláusula Sexta - DAS VISTORIAS 

A CEDENTE reserva-se o direito, a qualquer tempo, mediante comunicação prévia ao 
INSTITUTO, vistoriar os bens objeto do presente Termo, visando o cumprimento das 
condições estabelecidas. 

Cláusula Sétima - DA VIGÊNCIA 

0 presente Termo de Cessão de Uso vigorará pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses a contar 
da data de publicação da Súmula no Diário Oficial do Estado, podendo ser prorrogada por 
iguais e sucessivos períodos, respeitando o limite legal e o interesse entre as partes. 

Cláusula Oitava - DAS NORMAS 

A presente Cessão rege-se pelas normas de Direito Administrativo, revestindo-se de natureza 
unilateral, ficando automaticamente extinta por ato unilateral da CEDENTE, ou rescindida 
por descumprimento de qualquer uma de suas cláusulas, mediante notificação com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

Cláusula Nona - DA RESTITUIÇÃO 

Ao término da vigência do presente Termo, os bens descritos na Cláusula Primeira serão 
restituídos à CEDENTE em bom estado de conservação e sem ônus. 

Claúsula Décima Primeira - DO FORO 

Elege-se o Foro da Comarca de Taquari para dirimir toda e qualquer questão que advir do 
presente TERMO DE CESSÃO DE USO, com renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPP4NTE E 
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___ Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

E, por estarem de pleno acordo, assinam o presente Instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o subscrevem. 

Taquari, 05 de janeiro de 2011. 

Elis Regina Reis Saldanha 	 tts Lautert 
•Diretora do Instituto Estadual 

	
Municipal 

de Educação Pereira Coruja 

Testemunhas: 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
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Decreto n0 2.456, do 14 do denonrbro do 2010. 
Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO Dos SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipid de Ta-
quari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica do Munícipio, e conforme 
autorização testuda na Lei n°3.052, de 16 de dezembro de 
2009, DECRETA: 
Art, 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no ualor de R$ 
91515.00 (Noventa um mil, quinhentos quinze reais), para 
atender as seguintes dotaçOes orçamentarias: 
Orgão .. ..... :02 GABINETE 00 PREFEITO 
Unidade ..... : 01 SECRETARIA GERAL 
04 122.0010 2003 MANUT. DAS ATIV. DO GABIN.DO 
PREFEtTO 
3.3.90.3900000000 outros serviços de tercuiros.pessoa 
jurídica .... .... ............ ... R$ 5.000.00 
Orgão ...... : 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade ..... : 01 SECRETARIA GERAL 
04.122.00102008 MANUTENÇÃO 00 CONSELHO TU' 
TE LAR 
31.90.1173000000 remuneração pela parlicipacan em 
órgãos ........................ R$ 11.900,00 
Orgão ...... :02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade ..... : 01 SECRETARIAGERAL 
04122.0010.1041 AUXILIO A ENTIDADES 
3.3.50.4100000000 contribuições .R$ 12000.00 
Orgão ..... ..:04 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
Unidade ..... : 01 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
20.601.0076.2012 MANUT.E DESENV.OAS ATIV.DA SE. 
CRETARIA 
33.90.3900000000 Outros servicos de Ierceiros.pessoa 
jurídica ..............  .... ....... R$ 715.00 
Orgão ....... :05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade .... : 01 SECRETARIA DAFAZENDA 
04.122.0010.2041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa 
juridica ... ....... .——— ... ... RS 5.100,00 
Orgão ....... : 06 SECRETARtA DE EDUCAÇÃO E CUL-
TURA 
Unidade .... : 01 FUNDO DE MAN.OESENV.EDUC.BÁ-
SICA'FUNDEB 
12.361.0047.2016 MANUT.00 ENSINO BÁSICO- FUf4. 
008 
3.3.90.3900000000 Outros servicos de terceiros-pessoa 
juridica ........ ....... ..... .... .R$ 1.000,00 
3.3.90.3300000000 passagens e despesas com locomo- 
ção ............................... RO 5.500,00 
Orgão ....... : 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CUL-
TURA 
Unidade ..... : 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MDE 
12122.50462108 MANUT. ATIVIDADES ADMINISTRA. 
TIVAS DA EDUCAÇÃO 
3.3.90.3900000000 ootros servicos de terceiros.pessoa 
juridicu ..... .... ....... .... R$ 11.000.00 
Orgão ....... :07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMEN-
TO 
Unidade .... : 01 SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0057.2033 MANUTENÇÃO DOS SERV.UREA-
NOS 
3.1.901100000000 vencimentos e vantagens ficas .pes- 
soaI civil .... ...... ... ..... R$ 5000,00 
Orgão: 08 SECRET DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE, 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -ASPS 
10,3010010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV, DA SAÚ-
DE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
3.3.90.3900000000 outros servicos de terceiros.pessoa jaridica 

R$ 2.500,00 
Orgão .... ... :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade . .... : 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE. ASPS 
10301.0035.2056 DISTRIBUIÇÃO DE REMÉDIOS 
33.90.3200000000 	material de distriboicao grataita R$ 
4.000.00 
Orgao ....... :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ..... : 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE . VINCULA. 
DO6 

10301.0010.2037 MANUTENÇÃO SERV. DA SAÚDE . PAB 
FIXO 
3.3.90.3900000000 Outros servicos de Ierceiros.pessoajuridica 

R$ 10.000,000 
Orgão ...... : 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .... : 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 'VINCULA. 
DOS 
10.3010010.2109 MAr4UT. DAS ATIVIDADE ADMINISTRATI-
VAS DA SAÚDE 
3.3.90.3900000000 outros servicos de terceiros-pessoa jurídica 

R$ 12.000,00 
Orgão ....... :08 SECRET DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ..... 06 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
18.541.0063.2105 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE MEIOAM-
BIS N TE 
13.90.3900000000 outros servicos de terceiros-pessoa jurídica 

R$500,O0 
Orgão ...... : 09 SECRET.DE DESENVOLV.ECON.SOCIAL E 
TU RIS. 
Unidade ..... : 01 SEC.DESENECONOMICO SOCIAL E TURIS. 
MO 
13.695.0094.2102 MANUTENÇÃO DE EVENTOS MUNICIPAIS 
11903900000000 outros sernicos de terceiros.pessOa juridi. 
ca ......................R$ 5,400,00 
Ad, 20  Servirá para a cobertura deque ttala o Ad. 1', e as seguin. 
les reduçõeS orçamenláriav: 
Orgão ... ... : 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade ..... 01 SECRETARIA GERAL 	- 
04.122.0010.2008 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
31.90.1173000005 	remonte-ocas pela participacao em á,' 
gãss ........................ RS 1.400.00 
Orgão .. .... : 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade ......03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 
27.812.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3 3.90 3100000000 	preimiações culturais, artísticas, 
cientifcas,desportiva... ...... R$ 1.400.00 
13.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridi. 

R$ 2.600.00 
3.3.90.4600000000 aunilmo-aíimenlação R$ 1.500,00 
Orgão ..... .. 02 GABINETE 00 PREFEITO 
Unidade ....: 04 ASSESSORIAJURIDICA 
04.0910122.2006 MANUT DAASSESSORIA JURIDICA. 
3.3.90.1400000000 díarias 'pessoal civil R$ 1.600,00 
Orgao .......:03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HU-
MANOS 
Unidade .....: 01 SECRETARIA DAADMINISTRAÇÃO 
04.122.0010.2010 MANUT.SERV.EXPED.PESSOAL PROTOC. 
ASSES. 
3,3.90.3900000000 outros oorvicos de Ierceirss-pessoa juridi. 
ca  ... ...... ..... .......R$ 10.500,00 
3.3.90.4600000000 aaeilio.atin,entacao R$ 2.500,00 
04.122.0010.2028 AUXILIOAESTUDAI4TES DO 3o GRAU 
33.90.4800000000 outros ausilios financeiros a pessoa física 

R$ 2.500,00 
Orgão ... ... :54 SECRETARIA DAAGRICULTURA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.203, de 05 de janeiro de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a ceder equipamentos recebidos da Secretaria do Meio Ambiente do Estado do Rio Gran-
dedo Sul, ao Instituto de Educação Estadual Pereira Coruja, e dá outras providévciau. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a Seguinte Lei: 

ArO, 1° Fica o Poder Enecutivo autorizado a ceder, mediante Termo de Cessão de Uso, os equipamentos abaixo 
relacionados, recebidos da Secretaria do Meio Ambiente do Estado do Rio Grande do Sul - SEMA, ao Instituto de 
Educação Estadual Pereira Coruja, localizado na rua Othelo Rosa, 325, Centro, Taquari, inscrita no CNPJ sob o ne 
57 379.509/0001 .75: 
BENS 	 MODELO 	MARCA 	 PATRIMÕNIO 
NOTEBOOK 	 TURION 1116445B HP 	 41840 
GPS 	 flAP76 	 GARMIN 	 41971 
MAQUINA FOTOGRÁFICA 8MPX 	 KODAK 	 42057 
DATASHOW 	 2000LUM 	SANVO 	 42133 
TELA DE PROJEÇÃO 	180X180 	 TELASTECH 	42209 
Parágrafo Único - Os bens cedidos são destinados exclusieamente para serem usados em Projetos relacionados á 
Educação e Gestão Ambiental Compartilhada. 
Ad. 2° O Instituto de Educação Estadual Pereira Coruja, assume lodas as obrigações e/ou responsabilidades que 
possam advir do uso dos bens cedidos, inclusive respondendo por furto, não respondendo a cedente por quaisquer 
despesas e/ou indenizações, a qualquer titulo. 

§ 1 0 Acessão, feito a titulo gratuito, responsab'diza o cessionário àxdespesas de manutenção, reparos e cossertosqUe 
se fizerem necessários, inclusive coma reposição de peças, a partir do recebimento do bem; 

§ 20  O cessionário, ainda deve intormar por escrito á cedente, a localização dos bens sempre que ocorrer deslocamen-
to para lugar diverso da área de responsabilidade territorial originalmente destinada. - 
Ad. 400 presente termo de cessão de uso vigorará pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses a contar dx datado publl' 
cação da Súmula no Diário Oficial do Estado, podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos periodos, respeitando 
o limite legal e o interesse entre as partes. 

Parágrafo Unico —Ao término da vigência do presente Termo, os bens descritos no ad. 1 0  serão restituidos á cadente 
em bom estado de consenpção e sem ônuc. 
Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICtPAL DE TAQUARI. 05 de janeiro de 2011. 

)t,o dos Santos Lauted 
Prefeito Municipa/ 

PÁGINA 10 	 PUBLICAÇÃO OFICIAL - 	 Sexta-feira, 0710112011 

Unidade ..... : 01 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
20.601.0076.2012 MANUT.E DESENV.DAS ATIV,DA SECRETARIA 
3.3.90.3000000000 material de consumo R$ 19.000,00 
13.90.3900000000 nabos servicos de terceiros-pessoa jurídica RS 9.000.00 
Orgão ....... :05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade ..... : 01 SECRETARIA DA FAZENDA 
04.091,0122.2047 PAGAMENTO DE PRECATORIOS 
3.3.909100000000 seetencas jédiciais RS 7.40b.00 
Orgão ...... :05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade ..... : 01 SECRETARIA DA FAZENDA 
04122.0010.2041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.90.3000550000 material de consumo R$ 12.000,05 
Orgão ... ... .06 SECRETARtADE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade ... : 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MDE 
12.122.0046.2108 MANUT, ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA EDUCAÇÃO 
3.3.90.3900000000 outros servicos de terceiros-possua juridica .RS 1.315.00 
Orgão ... .... :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade ..... : 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BASICA-FUNDEB 
12.361.0047.2016 MANUT.00 ENSINO BASICO. FUNDEB 
3.3.90.3000000000 material de consumo RS 6.500,00 
Orgão ....... :08 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ..... : 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 'VINCULADOS 
10.301.0010.2037 MANUTENÇÃO SERvIDA SAÚDE' PAB FIXO 
3.3.903000000000 material de consumo R$ 10.500,00 
Orgão ...... : 55 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade ..... : SI SECRETARIADAFAZENDA - 
04122.0010.2041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.90,3500000050 sernicos de consultotia R$ 2.200,50 
Ad, 3- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçãu 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 14 de dezembro dc 2010. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueita Nunes 
Secretário Municipal da Administração e Resumos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei ne  3.201, de 05 de janeiro de 2011. 

Autoriza o Poder Ececulivo a contratar em caráter emergencial, recursos hu-
manos para atuar junto à Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente, e 
dá oulras providências. 
IVO DOS SANTOS LAIJTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estudo do Rio 
Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergen-
cml, peio período de 6 (seis) meses, reflOvávet por igual período ou até a 
no,nreação de servidor através de concurso público, recursos humanos para 
eoecutarem suas atividades junto à Secretaria Municipal de Saúde e Meio 
Ambiente. 
CARGO 	 VAGA CARGAHORÁRIA PADRÃO, NÍVEL 
Far,navéutico 	01 	20 horas semanais 	9 
Art, 2' Em caso de deSligamento do contratado por intermédio desta Lei, é 
facultada a contratação de novo Servidor em substituição ao mesmo, respei' 
tado o mesmo perlodo de vigência dehnido neste Diploma Legal. 
Ad. 3°As despesas deconentes da presente Lei, correrao à conta da seguin-
te dotação orçaslentâria: 
Orgão: 08— SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -ASPS 

10,301.0010.2036 Manutenção dos Seco, da Saúde 
3.1.90,1100000000 Vencimentos e Vantagens ficas .' Pessoal Cciii 
Ad. 4° Esta Lei entra em vigor na data de nau publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI. 05 de janeiro dv 
2011. 
Ivo dos Santos Laulert 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
LeI no 3,202, de 05 de janeiro de 2011. 

Aurtoff12»P Poder Eseculino a contratar em caráter ernergencial, recursos nu. 
manos para atuar junto à Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente, e 

dá Outras providéncias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Estado do Rio 

Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgãnica do 
Municipio, que a Cãmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
Ad. 1° Fica o Poder Euecutivo autorizado a contratar, em caráter emergen-
cial, pelo período de6 (seis) meses, renovável por igual período, recursos 
humanos para euecutarem suas atividades junto á Secretaria Municipal de 

Saúde e Meio Ambiente, 
CARGO 	 VAGA CARGA HORARIA SALÁRIO 
Enfermeira 	01 	40 horas semanais 	R$ 2.757,22 
Parágrato Único. O postulante ao cargo deverá apresentar curriculum vitae 
para a Secretaria Municipal da Saúde, e a opção de contratação deverá re-
cair no profissional como curso de Enfermagem e registro COREN - RS, 
Ad, 2 Era caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é 
facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respei-
tado o mesmo periodo de vigéncia definido neste Diploma Legal. 
Ad. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão á Conta da seguin. 
te dotação orçamentária: 
Orgão: 08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE 
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde —ASPS 
10,301,0010,2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 

3,190.11.00,00 - Vencimentos e vantagens Soas - Pessoa Civil 

Ad, 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 de janeiro de 

2011. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei O  3.204, de 05 de janeiro de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a conceder 
incentivos financeiros a Instituição 
Evangélica Luz no Vale - Projeto Desafio 
Jovem Luz no Vale, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivos 
financeiros a Instituição Evangélica Luz no Vale - Projeto Desafio Jovem Luz no Vale, 
inscrita no CNPJ sob o n° 00.923.426/0001-17, nos termos da Lei n° 1.705/98. 

§ 10 O incentivo será no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos 
reais) mensais, a contar da data da assinatura do Convênio até o mês de dezembro de 2011. 

§ 2° O incentivo é destinado para auxiliar na manutenção e 
permanência da Instituição Evangélica Luz do Vale, no Projeto Desafio Jovem Luz do Vale - 
no Município de Taquari. 

§ 3° Outros incentivos poderão ser repassados a Instituição, desde que 
seja realizada análise e autorização do Conselho Municipal de Entorpecentes de Taquari - 
COMEN e Secretaria Municipal da Saúde. 

Art. 20  A Instituição assume inteira e expressa responsabilidade pelo 
pagamento dos salários dos seus educadores e profissionais, das obrigações sociais e de 
proteção aos seus empregados, bem como pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do convênio. 

Art. 3° Será de responsabilidade da Instituição, o pagamento de 
qualquer indenização por danos causados a terceiros, decorrentes da ação ou omissão por 
parte de seus funcionários, quando no exercício de suas funções. 

Art. 4° Em contrapartida a Instituição se compromete em: 
§ 1° Manter as 10 (dez) vagas já firmadas na Lei n° 3.070, de 28 de 

janeiro de 2010. No entanto, caso necessário maior número de vagas, a Instituição coloca-se à 
disposição da Prefeitura Municipal para internações de urgências; 

§ 2° Efetuar o pagamento dos valores ajustados diretamente a 
Instituição, segundo a forma estabelecida neste convênio; 

§ 3° Providenciar o transporte das pessoas a serem internadas junto a 
Instituição; 	 O 
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§ 
40 Colaborar, sempre que necessário, com a sua equipe técnica a 

disposição de seus municípes que se encontram obrigados junto a Instituição; 
§ 5° Cumprir com as obrigações assumidas neste instrumento. 

Art. 5° As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 

Órgão: 02— GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 - SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 - Auxílio à Entidades 
3.3.50.4 1.00.00 - Contribuições 

Art. 6° Em caso de cessação das atividades da Instituição, fica sem 
efeito a presente autorização para cedência de incentivo finenceiro. 

Art. 7° A Instituição deverá realizar mensalmente, prestação de contas 
do valor concedido. 

Art. 8° O Termo de convênio em anexo é parte integrante desta Lei, na 
qual poderá ser renovado por iguais e sucessivos períodos, desde que haja interesse entre as 
partes e dotação orçamentária para o mesmo. 

Art. 90  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 de 
janeiro de 2011. 

C ntos Lautert  

Prefeito Municipal 

Séo JiSnqueira Nunes 
Secret*io Municipal da Administração 
e RecuiSos Humanos 
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APROVADO 

Projeto de lei nQ 4.060110 	
Em4 I 0L/Á 

1 	A COMISSÃO IgCNIICA 1 
Em ....B.°.. 

	

1 	Autoriza o Poder Executivo a conceder 
incentivos financeiros a Instituição 
Evangélica Luz no Vale - Projeto Desafio 
Jovem Luz no Vale, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivos 
financeiros a Instituição Evangélica Luz no Vale - Projeto Desafio Jovem Luz no Vale, 
inscrita no CNPJ sob o n°00.923.426/0001-17, nos termos da Lei n° 1.705/98. 

§ 10  O incentivo será no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos 
reais) mensais, a contar da data da assinatura do Convênio até o mês de dezembro de 2011. 

§ 2° O incentivo é destinado para auxiliar na manutenção e 
permanência da Instituição Evangélica Luz do Vale, no Projeto Desafio Jovem Luz do Vale - 
no Município de Taquari. 

§ 3° Outros incentivos poderão ser repassados a Istituição, desde que 
seja realizada análise e autorização do Conselho Municipal de Entorpecentes de Taquari - 
COMEN e Secretaria Municipal da Saúde. 

Art. 2° A Instituição assume inteira e expressa responsabilidade pelo 
pagamento dos salários dos seus educadores e profissionais, das obrigações sociais e de 
proteção aos seus empregados, bem como pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do convênio. 

Art. 3° Será de responsabilidade da Instituição, o pagamento de 
qualquer indenização por danos causados a terceiros, decorrentes da ação ou omissão por 
parte de seus funcionários, quando no exercício de suas funções. 

Art. 4° Em contrapartida a Instituição se compromete em: 
§ 1° Manter as 10 (dez) vagas já firmadas na Lei n° 3.070, de 28 de 

janeiro de 2010. No entanto, caso necessário maior número de vagas, a Instituição coloca-se à 
disposição da Prefeitura Municipal para internações de urgências; 

§ 2° Efetuar o pagamento dos valores ajustados diretamente a 
Instituição, segundo a forma estabelecida neste convênio; 

§ 3° Providenciar o transporte das pessoas a serem internadas junto a 
Instituição; 	 f 
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§ 4° Colaborar, sempre que necessário, com a sua equipe técnica a 
disposição de seus municípes que se encontram obrigados junto a Instituição; 

§ 5° Cumprir com as obrigações assumidas neste instrumento. 

Art. 50  As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 

Órgão: 02— GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 - SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 - Auxílio à Entidades 
3.3.50.4 1.00.00 - Contribuições 

Art. 6° Em caso de cessação das atividades da Instituição, fica sem 
efeitd a presente autorização para cedência de incentivo finenceiro. 

Art. 70  A Instituição deverá realizar mensalmente, prestação de contas 
do valor concedido. 

Art. 8° O Termo de convênio em anexo é parte integrante desta Lei, na 
qual poderá ser renovado por iguais e sucessivos períodos, desde que haja interesse entre as 
partes e dotação orçamentária para o mesmo. 

Art. 90  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

CJïuksSíntos-Lauterf 
Prefeito Municipal 

SéiioJIinqueira Nunes 
Secretário Municipal da Administração 
e Recufos Humanos 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
TAQUARI, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ n° 88067780/0001-38, com 
sede na rua Osvaldo Aranha, n° 1790, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Ivo dos Santos Lautert, brasileiro, casado, CPF n° 186.503.090-20, devidamente 
autorizado pela Lei n° 3.204, de 05 de janeiro de 2011, doravante denominado simplesmente 
MUNICIPIO e, de outro, a Instituição Evangélica Luz do Vale - Projeto Desafio Jovem 
Luz do Vale, CNPJ n° 00.923.426/0001-17, com sede na cidade de Taquari/RS, no Rincão 
São José, neste ato representada por seu Diretor Sr. Nelson dos Santos Moraes, brasileiro, 
casado, empresário, inscrito no CPF sob n° 482.208.500-78, residente e domiciliado em 
Campo Bom - RS, doravante denominada simplesmente INSTITUIÇAO, mediante o 
estabelecimento das seguintes cláusulas e condições: 

Cláusula Primeira: 
O objeto do .  presente Convênio é a concessão de incentivos financeios, por parte do 
Município, à Instituição Evangélica Luz do Vale - Projeto Desafio Jovem Luz do Vale, 
conforme autorização contida na Lei n° 1.705/98. 

§ 1° O incentivo será no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), mensais, a contar 
da data da assinatura do Convênio até o mês de dezembro de 2011. 
§ 2° O incentivo é destinado para auxiliar na manutenção e permanência da Instituição 
Evangélica Luz do Vale, no Projeto Desafio Jovem Luz do Vale - no Município de Taquari. 
§ 3° Outros incentivos poderão ser repassados a Istituição, desde que seja realizada análise e 
autorização do Conselho Municipal de Entorpecentes de Taquari - COMEN e Secretaria 
Municipal da Saúde. 

Cláusula Segunda: 
A Instituição assume inteira e expressa responsabilidade pelo pagamento dos salários dos seus 
educadores e profissionais, das obrigações sociais e de proteção aos seus empregados, bem 
como pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
convênio. 

Cláusula Terceira: 
Será de responsabilidade da Instituição, o pagamento de qualquer indenização por danos 
causados a terceiros, decorrentes da ação ou omissão por parte de seus funcionários, quando 
no exercício de suas funções. 

Cláusula Quarta: 
A INSTITUIÇAO compromete-se a: 

§ 1° Manter 10 (dez) vagas já firmadas na Lei n° 3.070, de 28 de janeiro de 2010. No entanto, 
caso necessário maior número de vagas, a Instituição coloca-se à disposição da Prefeitura 
Municipal para internações de urgências; 
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§. 2° Efetuar o pagamento dos valores ajustados diretamente a Instituição, segundo a forma 
estabelecida neste convênio; 
§ 

30 Providenciar o transporte das pessoas a serem internadas junto a Instituição; 
§ 4° Colaborar, sempre que necessário, com a sua equipe técnica a disposição de seus 
municípes que se encontram obrigados junto a Instituição; 
§ 5° Cumprir com as obrigações assumidas neste instrumento. 

Cláusula Quinta: 
Em caso de cessação das atividades da Instituição, fica sem efeito a presente autorização para 
cedência de incentivo finenceiro. 

Cláusula Sexta: 
A Instituição deverá realizar mensalmente, prestação de contas do valor concedido. 

Cláusula Sétima: 
As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

• Órgão: 02— GABiNETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 - SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 - Auxílio à Entidades 
3.3.50.4 1.00.00 - Contribuições 

Cláusula Oitava: 
O presente convênio tem vigência de 01 (um) ano, podendo ser renovado pro iguais e 
sucessivos períodos, desde que haja interesse entre as partes e dotação orçamentária para o 
mesmo. 

Cláusula Oitava: 
Para dirimir questões decorrentes do presente Convênio, as partes elegem o Foro da Comarca 
de TaquarifRS, renunciando desde já a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

Taquari, 05 de janeiro de 2011. 

autert 
Prefeito Municipal 

1 ~e lson  
Inst. Evang. Luz do Vale - Projeto Desafio Jovem Luz do Vale. 

CPF: 
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TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
TAQUARI, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ n° 88067780/0001-38, com 
sede na rua Osvaldo Aranha, n° 1790, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Ivo dos Santos Lautert, brasileiro, casado, CPF n° 186.503.090-20, devidamente 
autorizado pela Lei n° 3.204, de 05 de janeiro de 2011, doravante denominado simplesmente 
MUNICIPIO e, de outro, a Instituição Evangélica Luz do Vale - Projeto Desafio Jovem 
Luz do Vale, CNPJ n° 00.923.426/0001-17, com sede na cidade de Taquari/RS, no Rincão 
São José, neste ato representada por seu Diretor Sr. Nelson dos Santos Moraes, brasileiro, 
casado, empresário, inscrito no CPF sob n° 482.208.500-78, residente e domiciliado em 
Campo Bom - RS, doravante denominada simplesmente INSTITUIÇÃO, mediante o 
estabelecimento das seguintes cláusulas e condições: 

Cláusula Primeira: 
O objeto do presente Termo Aditivo de Convênio é o repasse de R$ 1.000,00 (Um mil reais), 
por parte do Município, à Instituição Evangélica Luz do Vale - Projeto Desafio Jovem Luz do 
Vale, conforme autorização contida na Lei n° 1.705/98. 

§ 10 O incentivo referido na Cláusula Primeira, será pago a Instituição no mês de janeiro de 
2011, conforme autorização do Conselho Municipal de Entorpecentes - COMEN, como 
estabele o § 3° do art. l, da Lei n°3.204, de 05 de janeiro de 2011; 
§ 2° O valor recebido será destinado para o evento "Campanha Cruzada de Combate e 
Prevenção as drogas", a ser realizado de 19 a 23 de janeiro de 2001, sobre a responsabilidade 
da iNSTITUIÇÃO. 

Cláusula Segunda: 

Em caso de cessação das atividades da Instituição ou da não realização do evento, fica sem 
efeito a presente autorização para cedência de incentivo finenceiro. 

Cláusula Terceira: 
As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 02— GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 - SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 - Auxílio à Entidades. 
3.3.50.4 1.00.00 - Contribuições 
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Cláusula Quarta: 

Após 30 (trinta) dias da realização do evento, a INSTITUIÇÃO deverá prestar contas do valor 
recebido. 

Cláusula Quinta: 

Para dirimir questões decorrentes do presente Convênio, as partes elegem o Foro da Comarca 
de TaquarifRS, renunciando desde já a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

Taquari, 14 de janeiro de 2011. 

Inst. Evang. Luz do Vale - Projeto Desafio Jovem Luz do Vale. 

Testemunhas: 

CPF: 	oto- 
h dc4Q. tDçQ 

CPF:5 	5LVO c5.3 

ÇQrç: o5c &5'kiz 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.198, de 30 de dezembro de 2010. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Taquari, En-
lado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Munidipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
364.120.00 (Trezentos oitenta quatro mil, cento vinte reais), para 
atender as seguintes dotações orçamenlárias: 
Orgão .......: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade 	Dl SECRETARIA GERAL 
04.122.0010.2003 MANUT. DAS ATIV. DO GABIN.DO PRE-
FEITO 
3.1.90.1100000000 vencimentos e vantagens fluas. pessoal 
civil. ... .. ———— ... ... R$ 13.600.00 
Orgão ......:02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade ... .. 06 CONTROLE INTERNO 
04.124.0015.2064 MAN. DO SETOR DE CONTROLE INTER-
NO 
3.1.90.1100000000 vencimentos e vantagens finas - pessoal 
civil.........  ......... ... .... R$ 1.450,00 
Orgão .... ..:03 SEC.DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HU-
MANOS 
Unidade .....: 01 SECRETARIA DAADMINISTRAÇÀO 
04.122.0010.2010 MANUT.SERV.EXPED.PESSOAL PROTOC. 
ASSES. 
3.1.90,1100000000 vencimentos e vantagens fixas- pessoal 
civil ............ ..........R$ 14.500.00 
Orgão .......:03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HU-
MANOS 
Unidade .....: 01 SECRETARIA DAADMINISTRAÇÃO 
04.122.0032.2046 ENCARGOS Cl APOSENTADORIAS E 
PENSOES 
3.1.90.0100000000 aposentadorias e reformas R$ 9.000,00 
3.1.90.0300000000 pensõev R$ 3.900.00 
Õrgao . ... ...:04 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
Unidade ....: 01 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
20.601.0076.2012 MANUT.E OESENV.DAS ATIV.DA SECRE-
TARIA 
3.1.90.1100000000 vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil .............. ..... ......R$ 1.450,00 
Orgão .......: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade ....: 01 SECRETARIA DAFAZENDA 
04.122.0010.2041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.1.90.1100000000 vencimentos e vantagens fluas - pessoal 
civil .................. .... .R$ 19.800,00 
Orgâo: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 02 MANIJT.E DESENV.DO ENSINO FUNDAM, 
- MDE 
12.361.0047.2024 MANUT.E DESENV.DO  ENSINO BÁSICO 
3.1.90.0100000000 aposentadorias e reformas R$ 13.950,00 
3.1.90.1100000000 vencimentos e vantagens finas - pessoal 
civil R$ 22.100,00 
Orgão .......:06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade .....: 02 MANUTE DESENV.DO ENSINO FUNDAM. 
- MDE 
12.273.0046.2025 ASSISTENCIAMEDICO - HOSPITALAR 
3.1.90.0699040000 	conE. ent. utend.saude sem.- ipe R$ 
25.000,00 
Orgão .......:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 04 CULTURA 
13.391.0054.2022 MANUTENÇÃO DA CULTURA 
3.1.90.1100000000 vencimentos e vantagens fluas - pessoal 
civil R$ 1.150,00 
Orgão .......:07 SECRETARIADO OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: 01 SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0057.2033 MANUTENÇÃO DOS SERV.URBANOS 
3,1.90,1100000000 vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil R$ 48,500,00 
Orgão ........'08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE, 
Unidade .....: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 
10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.1.90.1100000000 vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil .....................R$ 153.900,00 
Orgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULA-
DOS 
10.301.0010.2083 PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMILIA-
UNIÃO 
3.1.90.1100000000 vencimentos e. vantagens lixas - pessoal 
civil R$ 4.820,00 
Orgão . ... ...:06 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade .....: 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL 
08.244.0029.2007 MANUTENÇÃO DO SERV. DEASSIST, SO-
CIAL 
3.1.90.1100000000 vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil RI 6.000,00 
Orgão .... ...:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 06 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
18.541.0063.2052 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DE-
PARTAMENTO 
31.901100000000 vencimentos e vantagens finas - pessoal 
civil .... ........... ...  ... ... R$ 2.050.00 
Orgão: 10 SEC, DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
Unidade .....: 01 SEC. DE PLANEJAMENTO E COORDENA-
ÇÃO 

PUBLICAÇÕES OFICIAIS 
04.121.0002.2042 MANUTENÇÃO DA SEC. DO PLANEJA-
MENTO 
3.1.90.II00000000 eenci,nentos e vantagens fluas - pessoal 
civil R$ 5.400,00 
Orgão .......: 06 SECRETARIADO EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAM. - 
MDE 
12.361.0047.2024 MANUT.E OESENV.00 ENSINO BÁSICO 
3.190.4600000000 auailio-atirnentacao R$ 17.250,00 
Orgão ..,,...: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT.E DESENV. DO ENSINO FUNDAM. - 
MOE 
3.3,90.4600000000 AUXILIO-ALIMENTAÇÃO 
12.361,0047,2017 TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
3.3.90.3300000000 passagens e despeaus 00,11 locomoção RI 
11.500,00 
Orgão .......: 06 SECRETARIADO EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 01 FUNDO DE MAN. DESENV. EOUC. BÁSICA-
FIJNDEB 
12.361.0047.2016 MANUT.DO  ENSINO BÁSICO- FUNDEB 
3.3.90.3300000000 passugens e despesas com locomoção RI 
8 .800.00 
Ad. 2° Servirá pera cobertura de que trela o ad. 1°, a tendência 
de arrecadação a maior no valor de RI 209.400,00 (recurso-Ol), 
RI 84.600,00 (recurso - 20 MDE). RI 4.820,00 (recurso -4520 
PSF União) e as seguintes reduções orçamenlárias: 
Orgão .......:02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade .....: 01 SECRETARIA GERAL 
04.122.0010,1041 AUXILIO A ENTIDADES 
3.3.50.4100000000 Contribuições R$ 2,000.00 
Orgão .......: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade .....: 03 CONSELHO MIJNIC. DE DESPORTOS 
27.812.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.1.90.1100000000 vencimentos e vantagens fixes - pessoal 
civil RI 7.000,00 
Orgão ... .... :02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade .....: 04 ASSESSORIAJURIDICA 
04.091.0122.2006 MANUT. DAASSESSORIA JURIDICA. 
3.1.90,1100000000 vencimentos e vantagens fluas - pessoal 
civil RI 2.800,00 
Orgão .......:06 SECRETARIADO EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 01 FUNDO DE MAN. DESENV, EDUC. BÁSICA-
FUNDEB 
12,361.0047.2016 MANUT.DO ENSINO BASICO- FUNDEB 
3.1.90.1100000000 vencimentos e vantagens fluas - pessoal 
civil RI 8.800.00 
Orgão ...,..,: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT.E DESENV. DO ENSINO FUNDAM. - 
MDE 
12.122.00462013 MANUT.00 GABINETE DO SECRETÁRIO 
3.1.90.1100000000 vencimentos e vantagens ficas - pessoal 
civil RI 5.200.00 
Orgão.: 09 SECRET, DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TU-
RIS. 
Unidade: 01 SEC. DESEN ECONOMICO SOCIAL E TURIS-
MO 
04.122.0094.2057 MANUTENÇÃO DA SECR. DO OESEN-
VOLV, E TIJRI 
3.1.90.1100000000 vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil ..... ....... .. .... .. ... .R$ 39.500.00 
Orgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade .....: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 
10.271,0031,2038 CONTRIB, PREVIDENCIÁRIA- SAÚDE 
3,1.90,1300000000 obrigecoes palronuis RI 20.000,00 
Ad. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 30 de 
dezembro de 2010. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.199, de 05 do janeIro de 2011. 	.-. 

Altere o sri, 5°da Lei n°1.915. de lO de abril de 2000. que crie 
o Conselho Municipal de Desenvolvimento Agropocuário e suas 
comissões, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquan. 
Estado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere e Lei 
Orgânica do Municlpio, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
ArI. 1° Fica alterada o ad. 5°da Lei n° 1.915, de lodo abril de 
2000, passando a vigorar com a aeguinle redação: 
Aut. 5° O Conselho verá dirigido por um Presidente, um Vice-
Presidente, um Primeiro-Secretário e um Segundo-Secretârio, 
escolhidos dentre os membros titulares pelos conselheiros, em 
votação secreta e nominal na segunda reunião do ano, e ser, 
realizada em fevereiro, com mandato de 01 (um) ano, podendo 
ser reeleito Ianlas vezes quantas se fizer necessáno. 
Parâgrato Único - As chapas deverão ser inscritas na Secre-
tarie Municipal da Agricullara até 10 (dez) dias antes de data 
prevista pera a aleição, com declaração do consentimento dos 

candidulos. 
Ad. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposi-
ções conttdas na referida Lei. 
Ad. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as dispcuciçõea em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 05 de 
janeiro de 2011. 

Jao dos Santos Lertle,l 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei ,s' 3.200, do 05 do janeiro de 2011. 

Aliarão cri. 2°da Lei n°3.171. deiS de novembro de 2010, que 
repassa recurso ao Banco Cooperativo Sicredi S.A., visando' a 
realização do Programa Minha Casa Minha Vida no Municipio de 
Taquan, e dá outras providèncias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Preteilo Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgénica do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ad, 1° Fica aflorado o ad. 2 da Lei n°3.171, de 18 de novembro 
de 2010, passando a vigorar com a seguinte redação: 
Ad. 20  O Banco Cooperativo Sicredi SÃ., com o recebimento 
deste recurso, assume responsabilidade integral na prestação 
de contas do mesmo à Prefeitura Municipal, ficando a Adminis-
tração Municipal responsável pela prestação de contas junto ao 
Estado do Rio Grande do Sut. 
Ad. 2° Permanecem em vigore inalteradas as demais disposi-
ções contidas na referida Lei. 
Ad, 3° Esta Lei entre em vigor nu datado sua publicação, revo-
gando es dispocições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 de 
janeiro de 2011. 

Ivo dos Santos Lauutert 
Profaifo Muniripat 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
LeI n°3.204, de 05 de janeiro de 2011. 

Autoriza o Poder Execuflvo a conceder incentivos financeiros a 
Instituição Evangélica Luz no Vale - Projeto Desafio Jovem Luz 
no Vale, e dá outras providências, 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Taquari. Es-
lado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Or-
gânica do Municipio, que a Câmara aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
Ad. 1° Fica o Poder Euecuflvo autorizado a conceder incentivos 
financeiros a instituição Evangélica Luz no Vale - Projef o Desafio 
Jovem Luz no Vate, inscrita no CNPJ sob o n°00.923.426/0001-
17, nos termos da Lei 11°  1.705/98, 
§ 1 • O incentivo será no valor de R$ 1.500.00 (um milo quinhen-
los reais( mensais, a contar da data da assinatura do Convênio 
até o mês de dezembro de 2011. 

§ 20  O incentivo é destinado para auxiliar na manutenção e per-
rnãnéncia da lnslituição Evangélica Luz do Vate, no Projeto De- 1 
safo Jovem Luz do Vale - no Municipio de Taqueri. 

§ 30  Outros incentivos poderãó ser repassados a Instiluição, 
desde que seja realizada análise 'e autorização do Conselho 
Municipal de Entorpecentes de Taquari - COMEN e Secretaria 
Municipal de Saúde. 
Ad, 20  A Instituição assume inteira e expressa respontabilidade 
pelo pagamento dos salários dos seus educadores e profissio-
nais, das obrigações sociais e de proteção aos seus emprega-
dos, bem como pelos encargos previdenciários, fiscais e comer -
ciais resultantes da execução do convènio. 
Ad. 3° Será de responsabilidade da Instituição, o pagamento de 
qualquer indenização por danos causados a terceiros, decorren-
tes da ação ou omissão por parte de seus funcionários, quando 
no enorcicio de suas funções. 
Ad. 4° Em contrapartida a InsI'duiçâo se compromete em: 

§ 1 0  Manter as 10 (dez) vagas já firmadas na Lei n°3.070. de 28 
de janeiro de 2010. No entanto, caso necessário maior número 
de vagas. a Instituição coloca-se à disposição da Prefeitura Mu-
nicipal pare inlernações de urgências; 

§ 2° Efetuar o pagamento dos valores ajustados diretamente a 
Instituição, segundo a forma estabelecida neste convênio; 

§ 3° Providenciar o transporte das pessoas a serem internadas 
junto a Instituição; 

§ 4° Colaborar, sempre que necessário, com a sua equipe técni-
ca a disposição de seus municipes que se encontram obngados 
junlo a Instituição; 

§ 5° Cumprir com as obrigações assumidas neste instrumento. 
Ad. 5° As despesas decorrentes desta Lei correrão á conta da 
seguinte dotação orçamentária: 
Orgão: 02- GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: ai -SECRETARIAGERAL 
04.122.0010.1041 -Arusilio á Entidades 
3.3.50.41.00.00- Contribuições 
Alt. 6° Em caso de cessação das atividades da Instituição, fica 
sem efeito a presente autorização para cedência de incentivo 
finenceiro. 
Alt. 70  A Instituição deverá realizar mensalmente, prestação de 
contas do valor concedido. 
Alt 800 Termo de convènio em anoso é parte integrante desta 
Lei, na qual poderá ser renovado por iguais e sucessivos perí-
odos, desde que haja interesse entre as partes e dotação orça-
mentária para o mesmo. 
Ad. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 05 de 

janeiro de 2011. 
Ivo dos Santos Lauted 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 

Sérgio Junqueira Nunes 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 



Prefeitura Municipúl de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°3.205, de 05 de janeiro de 2011. 

Altera os art. 30,  4° e 8°, da Lei n° 1.705, de 03 de 
outubro de 1997, que istitui normas para a 
concessão de auxílios e subvenções, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Fica alterado o art. 3° da Lei n° 1.705, de 03 de outubro de 
1997, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Ar!. 30  As entidades interessadas nos benefícios desta Lei, 
solicitarão seu cadastramen!o no Municivio, até o dia 31 de dezembro de cada ano, fazendo 
prova dos requisitos estabelecidos no artigo anterior e apresentando o Plano de Trabalho e de 
Aplicação, na forma estabelecida pelo ar!. 116 da Lei Federal n°8.666196." 

Ar!. 2° Fica alterado o art. 4° da Lei n° 1.705, de 03 de outubro de 
1997, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4 0  Para fins de selecionamento das entidades interessadas e 
fixação do montante a ser distribuído a cada uma delas, o Poder Executivo apreciará os 
pedidos apresentados, até 31 de janeiro do ano seguinte, e fixará o valor considerando, 
primordialmente, o interesse público e social do trabalho a ser desenvolvido." 

Ar!. 3° Fica alterado o art. 8° da Lei n°1.705, de 03 de outubro de 
1997, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 8° Tratando-se de entidades oficiais ou privadas, com 
tradição na prestação de relevantes serviços à comunidade, poderá o Poder Executivo, ex-
officio, incluí-las no Plano de Auxílios e Subvenções, determinando os respectivos valores." 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
contidas na referida Lei. 

ADMINISTRAÇÃO TTjANSPARËN E E SOLIDÁRIA 

Ceiitro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osva1dinha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fbne: (51) 3653-1266- Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as dispocições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 
de janeiro de 2011. 

Prefeito Municipal 

SétJunqueira Nunes 
Secret$rio Municipal da Administração 
e Rec os Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88M67.780!0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabineteTtaquari-rs.combr 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

A COMISS 

Ern ... iE. 

Projeto de lei nQ 4.061110 

rÉCNICA 

?. .1.. /0 . 

APROVADO 

Em. Ç4 i.0)- 

Pr d e Cáeara McdaI de 

Altera os art. 3°, 4° e 8°, da Lei no 1.705, de 03 de 
deTâua outubro de 1997, que istitui normas para a 

concessão de auxílios e subvenções, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Fica alterado o ârt. 3° da Lei n° 1.705, de 03 de outubro de 
1997, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Ar!. 3° As entidades interessadas nos benefícios desta Lei, 
solicitarão seu cadastramento no Munic,vio, até o dia 31 de dezembro de cada ano, fazendo 
prova dos requisitos estabelecidos no artigo anterior e apresentando o Plano de Trabalho e de 
Aplicação, na forma estabelecida pelo ar!. 116 da Lei Federal n°8.666/96." 

Art. 2° Fica alterado o art. 4° da Lei n° 1.705, de 03 de outubro de 
1997, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Ar!. 4° Para fins de selecionamento das entidades interessadas e 
fixação do montante a ser distribuído a cada uma delas, o Poder Executivo apreciará os 
pedidos apresentados, até janeiro do ano seguinte, e fixará o valor considerando, 
primordialmente, o interesse público e social do trabalho a ser desenvolvido." 

Ar!. 3° Fica alterado o art. 8° da Lei n° 1.705, de 03 de outubro de 
1997, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 8° Tratando-se de entidades oficiais ou privadas, com 
tradição na prestação de relevantes serviços à comunidade, poderá o Poder Executivo, ex-
officio, incluí-ias no Plano de Auxílios e Subvenções, determinando os respectivos valores." 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
contidas na referida Lei. 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTEIE StTR 

Centro Adm Eelso[uizMaitins - Rua Osvaldo Aranha 1790 - Ex PaJ 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (SI) 3653-121 Fax: (SI) 3653-2344 

E-niafl : gabinetet/tauuari-rs. conbr 



Prefeitura Municipal de Taquari 
4j~4f4~ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as dispociçôes em contrário.. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

-Ivo dos Saiowtautert 
—Pf1t Municipal 

Sérgip'4in'queira Nunes 
Seretáro Municipal da Administração 
e Recudos Humanos 

SANCON - SE 

DATA:_JQ..L! '1 1 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (SI.) 3653-2344 

E-.inail : abinete(//taquari-rs.coni.br  



Senhor Presidente: 

A Comissão que este subscreve, de conformidade com o 
Regimento Interno (art. 159, II), requer a V. Exa., a inclusão da seguinte 
emenda ao Projeto de lei n° 4.061/10: 

APROVADO O 

Em...Q4  
Emenda n° i: 

Altere-se a expressão "... até janeiro do ano seguinte 
.", pela expressão "... até 31 de janeiro do ano seguinte ...", contida na 

alteração do "art. 40• 

Sala das Comissões, 04 de janeiro de 2011. 

Comissão de Justiça e 

Ver. 

L 
Ver. 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72 - Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1420 
Site: www.camarataquari.com.br  e-mail:camara©camarataquari. com.br  



ACIDENTE COM LESÕES 

Na tarde de sexta-feira, 31, a Brigada Mili-

tar atendeu acidente de trânsito com lesões. na 

Rodovia Aleixo Rocha, próximo a Rótula Paul 

Harrys. Um adolescente, 15 anos, dirigia uma 

moto CBX 250, pertencente a seu pai, colidiu 

no ciclista Osvaldo Marques Dias. 44 anos, 

residente na VIla São Francisco. Conforme 

apuraram os policiais, Osvaldo trafegava no 

sentido bairro-cenit'o e ao atravessar a rodovia 

foi atingido pela moto. Os dois condutores fo-

ram conduzidos ao hospital com lesões. 

ATROPELAMENTO 

Na manhã de 24/12 o pedeslre Olniiro da 

Silva Costa foi atingido por uma motocicleta 

na avenida Lautert Filho, próximo ao cruza-

mento com a rua campo Romero. Conforme o 

condutor da moto, a vítima estava na calçada, 

próximo a Uma parada de ónihus, e inespera-

damente atravessou a via, sem olhar para os 

lados. Devido tts lesões, o pedeutre foi remo-

vido ao hospital. 

ASSALTO 

Um construtor estava em um bar, no bairro 

Leo Alvim Faller e ao deslocar-se para a sua 

residência, já na madrugada, fot atacado por 

um individuo que o assaltou. O desconheci-

do pegou sua curteira, retirou R$ 600,00 que 

havia nela e fugiu, jogando a carteira fora. A 

vitima acrescenta que toda ação foi observada 

pela proprietária do bar. 

ARROMBAMENTO 

Na madrugada de 25/12 uma camioneta Fial 

Elba foi arrombada, quando estava estaciona- 

da em urna rua do bairro Colônia Vinte. Foram 

furtadosum aparelho de rádio e lO CDs de mú-

sicas. Um suspeito foi visto por populares e o 

nome apresentado à Deleacia de Polícia. 

FURTO NO COMERCIO 

Por volta das 19h de quinta-feira, 30, utcts tnu-

lher foi fiagrada furtando em um supermercado 

no centro da cidade. Ao lentar sair sem pagar 

por mercadorias que havia colocado em sua 

bolsa ela foi abordada por uma funcionária e 

pelo proprietário do estabelecimento. A mulher 

havia pego lentilhas, sardinha, brócolis, algo-

dão, fermento químico, vinagre, creme dc leite 

e carne de porco. 

FURTO EM OBRA 

Na quinta-feira, 30, Policiais Civis foram in-

formados de furto em uma construção no bairro 

Coqueiros. A partir de informações da vítima, 

inspetores foram até o endereço do suspeito e 

encofllfarsm alguns objetos reclamados pelo 

proprietário da construçào. lnicialmermle o sus-

peito alegou ter comprado de uma terceira pes-

soa, mas, por fim, assumiu o furto de um balcão 

com piado banheiro. Os objetos estavam escon-

didos sob a cama e um sofá. Além do itiaterial 

apreendido, a vítima reclatisa do sumiço dc uma 

janela e de fios elétricos. - 

MORDIDA DE CAO 

Um funcionário de uma cooperativa de ener-

gia elétrica foi atacado por um cão no rnometi-

lo em que fazia uma religação dc energia em 

residência na Coxilha Velha. Devido as lesões, 

leve que ser conduzido ao hospila) para ver me-

dicado. 

CONVITE PARA MISSA 
A esposa e demais familiares de 

	

João Santiago 
	

'o  

	

convidam para missa de 3 meses de seu3fectmentc 
	

mil 

que será celebrada quarta-feira, dia 12, às 1 9h30minu 

tos, no Santuário de Nossa Senhora da Assunção. 

GLADIMIR Fone: 9659-2940 

	

REFR1GER1CJIO 	9 708-2928 
Vendas, manutenção e intalação 

Ar SpIit 7000btus LG 5 anos de 
garantia a partir de R$ 1.190,00 

-'° 	instalado. 

instalamos todas as marcas. 
j. 	 Normas ABNT 

O AÇORIANO - PÁGINA 20 	 GERALJSEGURANÇA 	 Sexta-feira, 0710112011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Loi n°3.205, de OS do janeiro do 2011. 

Altera os ad. 3'. 4° e 8'. da Lei n° 1.705, de 03 de outubro de 1997, que 
istitul normas - para a concessão de auxílios e subvenções, e dá outras pro. 
vidências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquan. Estado do Rio 
Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
Ad. 1° Fica alterado o ad, 3' da Lei n° 1.705, de 03 debstubro de 1097, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 
A11. 30  As entidades interessadas nos benefícios desta Lei, solicitarão seu 

cadaslramento no Município, até o dia 31 de dezembro de cada ano, fazen-
do prova dos reguisilos estabelecidos no artigo anterior e apresentando o 

Plano de Trabalho e de Aplicação, na forma estabelecida pois and. 116 da Lei 
Federain° 8.666106." 
Ant. 2° Fica alterado o ad. 4° da Lei rr° 1.705, de 03 de outubro de 1697, 
passando a vigorar con, a seguinte redação: 
Afl. 4' Para fins de selecionamenlo das entidades interessadas afixação do 

monlante a ser ,jislribuido a cada uma delas, o Poder Executivo apreciará 
os pedidos apresentados, até 31 do/aveiro do ano seguinte, atirarás valor 
considerando, primordialmente, o interesse pUblico e social do trabalho a ser 

desenvolvido." 
A,d. 30  Fica alterado o are. 9° da Lei n° 1.705, de 03 de outubro de 1997, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 
«Ad. 8° Tratando-sede entidades oficiais ou privadas, com tradição na pres-

tação de relevantes setv;ços á comunidade, poderá o Poder Executivo, ex-
oflício, incluí-las no Plano de Auxílios e Subvenções, determinando os res-
pectivos valores." 
SrI. 20 Permanecem em vigore inalteradas as demais disposições conlidas 

-na referida Lei. 
Ad. 3° Esta Lei entra em vigor ea data de sua publicação, revogando as 
dispociçães em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 de (aneiro de 

.2015. 
tvo dos Santos Lautert 

Pra feito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Sérgio .iunqueira Nunes 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

Cooperativa Regional de Energia Taquari 
Jacui - Certaja Energia 

C.N.P.J, 97.539.92210012-81 - E. W. 14210042790 

AVISO DE ALIENAÇÃO (00112011) 

Cooperativa Regional de Energia Taquari Jacui - Certaja Ener-
a realizará leilão, objetivando a alienação de moveis inserviveis de 
opriedade da Certaja Energia, conforme abaixo 

Lote 01-09 (nove) peças poste concreto 11 m 
06 (seis) peças poste concreto 10 m 
06 (seis) peçau poste concreto 09 m 
19 (dezenove) peças poste madeira 

Lote 02- 04 (quatro) peças poste concreto dt 09 rti 
Lote 03- 08 (Oito) peças poste concreto dt 09 m 
Lote 04- 10 (dez) peças poste concreto dt 09 rn 
Lote 05-30 (trinta) peças cruzetas madeira 2.40 m 
Lote 06- 30 (trinta) peças cruzetas madeira 2,40 m 
Lote 07-40 (sessenta) peças cruzetas madeira 2.40 m 
Lote 08-05 (seis) peças poste de madeira 
Lote 09-31 (trinta e um) peças poste concreto 11 m 
Lote 10-OS (cinco) peças poste concreto 09 m 

Nas seguintes caracteristicas: 

- Usados; 
- Sem condições de uso em rede elétrica; 

VALOR M)NIMO tNtCIAL DA PROPOSTA; 
LOTE-01 R$ 1.850,00 (uni mil oitocentos e oitenta reais) o lote 
LOTE-02 R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais) o lote 
LOTE-03 R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais) o lote 
LOTE-04 R$ 600,00 (seiscentos reais) o lote 	- 
LOTE-05 R$ 90,00 (noventa reais) o lote 
LOTE-06 R$ 90,00 (noventa reais) o lote 
LOTE-07 R$ 120,00 (cento e vinte reais) o tote 
LOTE-08 R$ 120,00 (cento e vinte reais) o foto 
LOTE-09 R$ 2.480,00 (dois mil quatrocentos e oitenta reais) o tote 
LOTE-lo R$ 300,00 (trezentos reais) o lote 

OBS: 
O Edital completo encontra-se à disposição dos interessados, no Al-
moxarifado de Energia 
Endereço Rodov. Aleixo Rocha Km 10 Fundos no horário comercial. 
Devendo o processo ocorrer no dia 1410112010, às 09h00min horas, 

Taquari, 05 de janeiro 2011. 

José Lauri Palagi 
Responsável pela Alienação 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.206, de 14 de janeiro de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a realizar 
doação ao Instituto, da Mama do Rio 
Grande do Sul - IMAMA, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a realizar doação no 
valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) ao Instituto da Mama do Rio Grande do Sul - IMAMA, 
inscrito no CNPJ sob o n° 97.129.878/0001-63, com sede em Porto Alegre - RS. 

Parágrafo Único - A doação do valor referido neste art. se  dá em 
razão dos serviços prestados pelo IMAMA junto ao nosso Município em setembro de 2009. 

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 02— GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 - SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 - Auxílio à Entidades 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO IPAL DE T QUARI, 14 
de janeiro de 2011. 	

dosSantosLar Ivo 
Prefeito Municipal 

Sét~~roFufiqueirV Nunes 
Secrerio Municipal da Administração 
e Redursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm. Ceio Luiz Martjns - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs. com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

•APROVADO  

A COMISSÃO TÉCNICA 

Em ok 01,1/. 	1 rojeto de Lei n° 4.03/11 

Autoriza o Poder Executivo a realizar 
PreIdeit Cárnara Municipa' de TauaI doaçao ao Instituto da Mama do Rio 

Grande do Sul - IMAMA, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciõno e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a realizar doação no 
valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) ao Instituto da Mama do Rio Grande do Sul - IMAMA, 
inscrito no CNPJ sob o n°97.129.878/0001-63, com sede em Porto Alegre - RS. 

Parágrafo Único - A doação do valor referido neste art. se  dá em 
razão dos serviços prestados pelo IMAMA junto ao nosso Município em setembro de 2009. 

Art. 20  As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 02— GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01— SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 —Auxílio àEntidadês 
3.3.50.4 1.00.00 - Contribuições 

Art. 31  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Saautert 
í__1refiío Municipal 

---- s 
SANCI0  - 

ci 1. ___ 
Sérf7JI

cs

nueira Nunes 
Secíetá Municipal da Administração 
e Recur Humanos 

DMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso iuiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95860-000 - Taquari - KS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51)3653-1266- Fax. (51.) 3653-2344 
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PREFEITuRA MUNICIPAL DE TAQUARI - RS 

PREGÃO PRESENCIAL 01212010 

II NOTIFICAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL 

O Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura 

Municipal de Taquari, no uso de suas atribuições legais 

e de conformidade com a Lei 8666193. notifica ás em-

presas interessadas no Edital de PREGÃO 01212010, de 

que foi alterada na Cláusula 1 que trata 'DO OBJETO' 

a especificação da máquina, e, em conseqüência, na 

Cláusula 11, que trata do 'PRAZO E CONDIÇÕES PARA 

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO', a quantidade de horas má-
quinas a ser contratada, sendo que as referidas cláusulas 

passam a ter a seguinte redação. 

- DO OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a 

contratação da máquina abaiso especificada: 
lterrv: 01 

Descrição: Uma Escavadeira Hidráulica com concha de 

no mínimo 1,3 m°, para prestação de serviços na Secre-

taria de Obras do município. 

Observação: 

óleo diesel e operador por conta do contratado. 

PRO E CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO: 

11.1. O prazo da contratação terá duração de 125 ho-

ras de efetivo trabalho, podendo ser renovado por menor 

ou igual período caso haja disponibilidade financeira Os 

serviços serão prestados de acordo com as necessida-

des do Município, através de solicitação da Secretariada 

Obras. Transportes e Serviços Urbanos.' 

As demais cláusulas do presepte edital permanecem 
inalteradas. 

Em função das alterações, a referida licitação ficará mar-

cada paras dia 03 de fevereiro de 2011. ás 09:00 horas. 
Taquani, 20 de jaoeiro de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Presencial 00112011 

Objeto: Aquisição de um trator agnicola novo, conforme ca-

racterísticas e especificações do edital. Data: 08 de feverei-

rode 2011, ás 08h e 30r'nin. Edital e maiores informações, 

Prefeitura Municipal, Rua Osvafdo Aranha, 1790 ou fone 

(51)3653 1266. ramal 237, no horário das 07:15 ás 13:15 

horas, ou e-mail: licitacaotk@yahoocom.br.  
Ivo dos Santos Lautert - 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Presencial 002/2011 

Objeto: Aquisição de um tanque de distribuição de água; 

um perfurador de solo: e, uma brocada perfurador de solo, 

conforme características e esp8cifrcações do edital. Data: 

08 de fevereiro de 2011. ás 10h e 3ütmin. Edital e maiores in-

formações, Prefeitura Municipal, Rua OsvaldoAranha, 1790 

ou fone (51)3653 1266, ramal 237, no horário das 07:15 ás 

13:15 horas, ou e-mail: Iicitacaotk@yahoo.corrr.br,  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 00112011 

O Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal 

de Taquari torna público que, com base no Sri. 24 1  IV, da Lei 

8.666193 e suas alterações posteriores, serão adquiridos, 
em caráler de urgéncia, medicamentos pela Secretaria da 

Saúde e Meio Ambiente de Taquari. 

Taquati. 20 de janeiro de 2011. 
ANDREIA PORTZ NUNES 

Secretária da Saúde e Meio Ambiente 

O AÇORIANO - PÁGINA 22 
GERAL 

- 	
Sexta-feira, 21/01/2011 

Tradição açoriana é ressaltada em exposição 
No intuito de comemorar os 260 Anos do po- amostra sobre a região dos Açores e da cidade los Soares, Diretor do Instituto Cultural PortugLlés, secretários 

voamerlio Açoriano no Rio Grande do Sul, a de Taquari, a primeira fundada por açorianos municipais, servidores da Secertaria de Educação e Cciiura. 
Prefeitura de Taquari cedeu uni espaço do sa- no Rio Grande do Sul. Na cerimônia de aber- 	A mostra permanecerá no local até à próxima segunda-feira, 
guão de entrada para que fosse montada uma tura, estiveram presentes, dentre outros, Car- dia 24. ecnncna a Irod/oc 	Airic, O -- — '"r-- 	 '5°'i O IiIttflId 

A secretária de Educação, Maria da Conceição, ressalta que 

essas manifestações são importantes para Taquari e seu povo, 
'pois resgatam a história das famílias açoriatias que aqui che-

garam e deram vida à cidade'. Por razões de agenda, o prefeito 

Ivo Lautert não pode estar presente na abertura, mas apoiou a 

inciativa e, posteriormente, disse que 'lodos os taquarienses de-

veriam sempre olhar as coisas que rett'atatn as suas origens', 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.206, de 14 de janeiro de 2011. 

Autoriza o Puder Enecutivo a realizar doação ao losliluto da Mama do Rio Grande da 
Sal - MAMA, e dá nutras providências 

IVO DOS SANTOS LAUTERI. Prefeita Municipal de Taqua,i, Estado do Rio Orando 
do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Muvicipia, que 
a Câmara Municipal aprovou e eu sanciona e promulgo a seguinte Lei: 
A,t 1° Fica o Poder Enecutivo autorizado a ,ealizar doação no valor de ES 10.000,80 
IDez mil reaisl ao Instituto da Mamado Rio Grande do Sul - MAMA, insc,ito no Ct'JPJ 
sub se' 97.129.87510001.63 com sede em PurtoAlegre - ES. 
Pa,ag,afa Unico '-A doação do oalor ,eferido neste ad se dá em razão dos sn,viços 
prestados pelo IMAMA junto ao nossa Muniolpio em setembro de 2009. 
Ad. 2° As despesas decor,entes desta Lei cor,erãu à conta da seguinte doláção o,ça. 
menrária: 
Órgãa 02- GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 - SECRETARIA GERAL 
04 122.0010 1041 -Auoilio á Entidades 
3.3.60.4100.00 - Cantribuiçõen 
Ad. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 14 de ianniru de 2011 

Ivo dos Santas t,autert 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQtJARI 
Decreto n°2.465, deiS de janeiro 4.2011. 

Estabelece a Programação Financeira e o Crunograma de Desembolsa para tins de 
eaecuçdo orçamenlá,ia do Municipio no eoercicio financeiro de 2011 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Estado do Rio G,ande do 
Sul, na use das atribuições quelha confere a Lei Orgánica do Municipio, nem confor-
midade com o disposto 0000 80, parágrafo único, da Lei Complementar e° 101. de 04 
de maio de 2000, 
DECRETA: 
Ad. 1° A programação da execução financeira consiste no disciplinamento da noncução 
orçamentária, tendo comu base o prooãvel fluas de ingressas para dizEr face á distribui. 
çao dos ,eou,sas, segundo as pnix,idades de gove,no e as metas tiscais estabelecidas 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
Ad. 2° O Fluxo da Evecuçan das Receitas-Programação Financeira, indicas estimativa 
de arrecadação do municipin em cada mês e no exe,cicio, segundo a sua natu,eza, 
compreendendo as receitas de todas as fontes de ,eculsou na to,ma do Aneoo 1 deste 
DeCreta, 
Ad. 300  Cronograma de Execução Mensal de Desembolso comp,neinde,ã as despesas 
consignadas ãs Unidades O,çamentãrias, classificadas segundos seu grupo e naru,e. 
za, consolidadas na fsrma do Ancas II. 	 Ad, d'A verifico. 
çao do cumprimento da Programação Financei,a for.se-ã bimestralmente, por órgão, e, 
se verificada o desequilibrio riscal, o ajoste aos limites estabelecidos por este Decreto 11  
deoerã se, promovido pelo Órgào que lhe der causa, nu Oimest,e seguinte. 
Pa ,áa ,ato Único - A nâo.reccnduçao no bimestre seguinte aos limites estabelecidos 
por este Decrete acarretará ao Õrgãs que lhe de, causa a limitaçân de empenhes e 
movimentação financeira, conforme previsto eu ad. 9° da Lei Complementar n°101. de 
04 de maio de 2000 e nos termos da Lei'de Diretrizes Orçamentárias. 
Ad. 5' As alterações do Fluxo da Eoecução das Receitas-Programação Financeira 
lAn000 II e do Cronograma de Eoecsção Mensal de Desembolso l.Anexu III, serão 
efelioadxs mediante Decreta. 
Parágrafo Ueico - O aneuo referido no caput deste artigo poderá ser alterado: 

Bimestralmente, se h000er a necessidade de limitação de empenho e de movimen-
fação financeira, na hipótese prevista no artigo anterior deste Decreto. 
II - A qualqw tempo, em decorrência da necessidade de recomposição dos anexos, 
sempre que for verificado que a realização da receita superou os mcntantes previstos, 
em razão de ingressos não previstos, ou pelos créditos adicionais abades no eoelcicio 
e que terão sua euecuçao condicionoda aos limitnn floados á conta das fontes de recai. 
sos correspondentes 
Ad. 60  O pagamento de despesas de natureza eotra-orçameniãria, inclusive ns Res. 
lusa Pagar, fica autorizado até o moniaele das saldos financeiros remanescentes do 
eoercicia anterior e das diferenças positivas entre o nuos das ,eoeitas e o cronag,ama 
de despesas, apurados em cada mês neste eneicicio, Observadas as metas quadrimes. 
Irais de resultado fiscal para evercício de 2011. prenisla noAneoo lii deste Decreto. 
Ad. 700  Aneno IV demonstra a enslução dos créditos iributárins eas anõesdo Exaro_ 
tino no âmbito da fiscalização da ,eceila e combate á evasão e sonegando, conforme 
estabelecido no ad. 13. da Lei raiton. 
Ad. 8n  Este Decreta entra em vigor na data do sua publicação, tendo seus efeitos retro-
alisas ao dia 1° dejaneiro de 2011, devendo vigorar até 31 de dezembro de 2011. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 19 de ianeiro  482011. 

Iva dos Santos Lautefl 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
DoEreiS a' 2.466, de 20 de ianeirx de 2011. 

Inclui eoento no Calendário de Eventos Municipais 2011. 
IVO DOS SANTOS LAUTER'r, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do 
Sul, no uso de suas atribuiçves que lhe conferem a Lei Orgânica Muvicipai, 
DECRETA: 
Ad. 10  Inclui-se ao Calendário Municipal de Eventxs. a realização da 'Carnaval Regia-
nar, que realizar-se-á no dia 05 de março de 2011, na cidade de Lajeado - ES. 
Ad, 2Este Decreto entra em vigor na datado sua publicanão. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de ianeirn de 2011, 
no dos Santos Lauted 
Prefeito Municipal 
Registre-coe Publique.se 
Sérgio Junqueira Nonos 
Secrntãso Municipal da Administraçãu e Recursos Humanos 



___ Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.207, de 1° de fevereiro de 2011. 

Altera a ementa e o art. 1°, da Lei n° 3.131, de 
15 de junho de 2010, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Fica alterada a ementa da Lei n° 3.131, de 15 de junho de 
2010, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar operações 
de crédito com a Caixa Estadual S.A. - Agência de 
Fomento / RS, como órgão financiador para a 
obtenção de recursos, e dá outras providências". 

Art. 20  Fica alterado o art. o  da Lei n°3.131, de 15 de junho de 
2010, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Ar!. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar 
operações de crédito com a Caixa Estadual S.A. - Agência de Fomento / RS, como órgão 
financiador para obtenção de recursos para fins de asfaltamento da estrada Rincão/Amoras - 
TK 36 e área central da cidade. 

§ 1° A obtenção de recursos junto a Caixa Estadual S.A. - 
Agência de Fomento / RS, visa o asfaltamento da estrada Rincão/Amoras - TK 36, a 
recuperação da pavimentação asfáltica da Av. Lautert Filho, Rua Sete de Setembro, Rua 
Osvaldo Aranha, Rua Albino Pinto e asfaltamento da Rua General Osório; 

§ 2° O limite do recurso financiado será no valor de 
R$ 1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos mil reais), sendo pagos pela Administração 
Municipal em até 05 (cinco) anos, conforme o que for estabelecido com a contratada; 

1 - Do valor total referido no § 2°, R$ 500.000,00 (Quinhentos 
mil reais) será para o asfaltamento da estrada Rincão/Amoras - TK 36, mais o recurso 
próprio do Município no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais) para realização do 
mesmo, e o restante, R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais), será para a recuperação da área 
central da cidade; 

ADMINISTRAÇÃO 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranh4, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 Fax: (51) 3653-2344 

E-nïail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

II - As obras previstas no § 10, serão iniciados obecedendo a 
seguinte ordem: 

TK36; 
General Osório; 
Av. Lautert Filho; 
demais ruas. 

§ 3°Sobre o valor financiado incidirão juros mais a avaliação da 
Taxa de juros a longo prazo - TJLP." 

Art. 30  Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
contidas na referida Lei. 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as dispocições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10 

de fevereiro de 2011. 

Lan tert 
Prefeito Municipal 

Registre- 	JÇliquese 

Sér4inqueira Nunes 
Secretájio Municipal da Administração 
e Recurkos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
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•w 
	Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

A COMISSÃO TÉCNICA 
- 	 r,I 	S 

Em .... /.?.,I.....Y.L./ ... . 
I

... 

Projeto de Lei 4.073111 

APROVADO 

Fni l ,C4 / 

C/  
Lc;1zn- 	.ccCU.A 

Altera a ementa e o art. 1°, da Lei n° .131, de 
15 de junho de 2010, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Fica alterada a ementa da Lei n°3.131, de 15 de junho de 
2010, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar operações 
de crédito com a Caixa Estadual S.A. — Agência de 
Fomento / RS, como órgão financiador para a 
obtenção de recursos, e dá outras providências". 

Art. 2° Fica alterado o art. 10  da Lei n°3.131, de 15 de junho de 
2010, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Ar!. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar 
operações de crédito com a Caixa Estadual S.A. - Agência de Fomento / RS, como Órgão 
financiador para obtenção de recursos para fins de asfaltamento da área central da cidade. 

§ 1° A obtenção de recursos junto a Caixa Estadual S.A. — 
Agência de Fomento RS, visa a recuparação da pavimentação asfáltica da A v. Lautert Filho, 
Rua Sete de Setembro, Rua Osvaldo Aranha, Rua Albino Pinto e asfaltamento da Rua 
General Osório. 

§ 2° O limite do recurso financiado será no valor de 
R$ 1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos mil reais), sendo pagos pela Administração 
Municipal em até 05 (cinco) anos, conforme o que for estabelecido com a contratada. 

- 	§ 3°Sobre o valor financiado incidirão juros mais a avaliação da 
Taxa de juros a longo prazo — TJLP." 

Art. 3° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
contidas na referida Lei. 

ADMINISTRAÇAO TRANSPA13Er4TE E S0LÇD4R1 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
ZIIIØØ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as dispocições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ivt dos-Sanlós Lautert 
Prefeito Municipal 

c 

queira Nunes 
Municipal da Administração 

e 
	

Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
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!refeita Municipal de oquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

VA 

Of. Gab. n°047/2011 	 4 / ,j'aqiari, 27 de janeiro de 2011. 
E!v......... /........,...: .... 

Senhor Presdent; ..................... 

Servimo-nos do presente para encaminhar MENSAGEM 
RETIFICATIVA ao Projeto de Lei, encaminhado através da Exposição de Motivos n° 
010/2011, de 13 de janeiro de 2011, que tramita na Câmara Municipal, para alterar o art. 2 1 , 
como segue: 

"Art. 2° Fica alterado o art. 1°da Lei n°3.131, de 15 de junho de 2010, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 

Ar!. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operações de 
crédito com a Caixa Estadual S.A. - Agência de Fomento / RS, como órgãofinanciador para 
obtenção de recursos para fins de asfaltamento da estrada Rincão/A moras - TK 36 e área 
central da cidade. 

§ 
JO A obtenção de recursos junto a Caixa Estadual S.A. - Agência de 

Fomento / RS, visa o asfaltamento da estrada Rincão/A moras - TK 36, a recuperação da 
pavimentação asfáltica da Av. Lautert Filho, Rua Sete de Setembro, Rua Osvaldo Aranha, 
Rua Albino Pinto e asfaltamento da Rua General Osório; 

§ 2° O limite do recurso financiado será no valor de R$ 1.500.000,00 
(Um milhão e quinhentos mil reais), sendo pagos pela Administração Municipal em até 05 
(cinco) anos, conforme o que for estabelecido com a contratada; 

Parágrafo Unico - Do valor total referido no §2°, R$ 500.000,00 
(Quinhentos mil reais) será para o asfaltamento da estrada Rincão/A moras - TK 36, mais o 
recurso próprio do Município no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais) para 
realização do mesmo, e o restante, R$ 1. OtJO. 000,00 (Um milhãode reais), será para a 
recuperação da área central da cidade; 

§3° Sobre o valor finanéiado incidirão juros mais a avaliação da Taxa 
de juros a longo prazo— TJLP." 

Na certeza de mais uma vez podermos contar 
com Vossa Senhoria, subscrevemo-nos, 	 / — 1 

Atenciosamente. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
Luís Carlos Marfins 
DD. Presidente da Câmara de Vereadores 
Taquari - RS 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA _-..-..---.-----..-..--....- --- 
Centro Adm. Celso 1, 1 li7 
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Senhor Presidente: 

Os Vereadores que este subscrevem, de conformidade com 
o Regimento Interno (art. 159, II), requerem a V. Exa., a inclusão das 
seguintes emendas ao Projeto de lei n° 4.073/11: 

APROVADO 

Emenda n°1: 	 L 
Substitua-se a expressão "Parágrafo Único", pela expressão 

inciso "1" 
r -ç-- --1 

Emendan°2: 
E 

Inclua-se inciso 441.1 95, no § 2°, com a seguinte redação: 

Art.1° ............................... 
§1° 
§ 20  ................................... 
1 - ...................................... 

II - As obras previstas no § 1°, serão iniciadas obedecendo a 
seguinte ordem: 

TK 36; 
General Osório; 

e) ,Av. Lautert Filho; 
d) demais ruas. 

Sala das Sessões, 31 de janeiro de 2011/ '\ 

rioo 

	

	 Vef. José Ver. Joã 
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Sexta-feira. 0410212011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei n°3.207 de 1& de fevereiro de 2011. 
Altera a etúentu eO ad. 10,  da Lei n°3.131. de 15 de junho de 2010, 
e dà Outras proVlddflcjus 
IVO Dos SANTOS I.AUTERT. Prefeito Municipal de Taquari. Estado 
do RIO Grande do Sul, 

FAÇO SABER, nu uso das atribuições que me confere a Lei Orgâni-

ca do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

ArI. 1° Fica alterada a entenla da Lei no 3 131, de 10 de junho de 

2010. passando a vigorar com a Seguinte redação: 

"Autoriza o Poder Eoecutivo a contratar operações de crédito co a 

Caioa Estadual S A - Agência de Fomento / RS, como árgão tinan-
orador para a obtenção de recursos, e dâ 'surras providências" 

Ad. 2o Erca alterada o art. 1° da Lei n°3,131, de 15 de junho de 2010, 

passando a vigorar com a seguiote redação: 
Arç. 10  Fica o Poder Eoeculivo autorizado a contratar Operações de 

crédito com a Caioa Estadual S A, -Agência de Fcmento/ RS, cama 

õrgão fruanciador para obtenção de recursos para fins de asfaila-

meoto da eslradn RiocãotAmoras - TK 36 e área central da cidade. 
§ 10 fl obten000 de recursos junto a Caiou Estadual S.A. - Agência 
de Fomento / RS, visa o astaltamecto da estrada Rincão/Amoras - 

TK 36, a recuperação da pavimentação astá/tica da Ao. LuareS Filho, 
Rua Sete de Setembro, Rua Osoaldo Aranha, Rua Albino Pinto e 
asfallamenlo da Rua General Osõrio: 

§ 2° O limite dc recurso financiada será no valor de Rã 1,500.000,00 

(Um milhão e quinhentos mil reais), sendo pagos pela Administração 

Municipal em até 05 (cinco) anos, cnrforme o que for eslabelecido 
com a contratada; 

- Do valor total referido no § 20, RE 500.000,00 (Quinhentos mil 

reais) será para o asfa/famento da estrada RincaulAmoras - TK 

36. maus o recurso própria do Municipio no valor de Rã 200.000.00 

(Duzentos mil reais) para realização do mesmo, e o restante, RE 

1.000.000,00 (Um milhão de reais). será para a recuperação da área 
central da cidade; 

II - As obras previstas no § 1°, serão iniciados obecedendo a se-
guinte urdem: 

TK 36: 

General Osôrio; 
Au. Lauterr Filho: 
demais ruas. 

§ 3°Sobre o oalor financiado iocidirao juros mais a avaliação da Taoa 
de juros a longo prazo - TJLP. 

Ar). 3r  Permanecem em vigor e inalteradas as demaiu disposições 
confidas na referida Lei 

Art. d° Esta Lei enlra em vigor nadara dessa publicação, neungando 
as dispocições em contrârio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, te de feve-

reiro de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei n°3.208, de 1° de fenereiro de 2011. 

Autoriza o Poder Eoecutiuo a contratar em caráler emergencial, re-

cumos humanos para atuar junto á Secretaria Municipal de Saúde e 

Meio Ambiente, e dá Outras prouiddncias. 

IVO Dos SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 

do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgâni-

ca do Municipio, que a Câmara Municipal aproaau e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Ad. 1' Fica o Poder Eoecutivn autorizado a contratar, em caráter 

emergencial, pelo periodo de 6 (seis) meses, renonãoel por igual 

período, recurvos humanos para euecutanem suas atividades junto 

Secretaria Municipal de SaLde e Meio Ambiente. 

CARGO Enfermeira 
VAGA 01 

CARGA HORÃRIA:  40 horas semanais 
PADRÃO: 09 

Parágrafo Único - O postulante oo cargo deverá apresectar curnicu-
rum oitae para a Secretaria Municipal da Saúde, e a opção de Con-

fraração deverá recair no protissional como cursa de Enfermagem e 

registro COREN - RS. 

ArE 20 Em caso de onsligameeto do cOnlratado por intermédio desta 

Lei, é facultada a contratação de novo seritidor em substiluiçan ao 

mesmo, respeitado e mesmo periodo de vigéncia definido veste Di-

ploma Legal. 

AS, 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 

seguido dotação orçamentária: 

Orgão: 08- SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 

Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde - ASPS 

10.301.0010,2030 - Manutenção dos Serviços da Saúde 

3.3.go.lt 00.00 - Vencimentos e vaclagens finas - Pessoa Civil 
ArE 4 Esta Lei entra em vigor vã data de sua publicação, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, ia de feve-

reiro de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei n°3,209, de 1° de fevereiro de 2011. 

Autoriza o Poder Eoeculmvo a contratar em caráter emergencial, re-

cursos humanos pala alaar junto á Secretaria Municipal de Sadde e 

Meio Ambiente, e dá outras providências, 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 

do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER. no urso das atribuições que me confere a Lei Orgâni-

ca do Muçicipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

Ar) 1 • Fica o Poder Eaeculivo autorizado a contratar, em caráter 

emergencial, pelo periodo de 6 (seis) meses, rennvàuel por igual 

penindo, recursos humanos para evevutarem suas atividades junto á 
Secretaria Municipal de Sadde e Meio Ambiente, 

CARGO: Nufricionista 

VAGA: 01 

CARGA HORÀRIA: 20 horas sgrnunais 

PADRÃO: 00 

Parágrato Úvicu ' O puslulante ao cargo deverá apresentar curni- 

vulum oitae para a Secrelamia Municipal da Sadde, e a opção de 

coclralação deverá recair co prolissional com o curso de Nutrição, 

registro no Conselho Regional de Nutrição - CRN e com eoperiéncia 
na área. 

Ad 2 Em caso de desligamento do contratado por intermédio desla 

Lei, é facultada a contratação de novo servidor em Substituição ao 

mesmo, respeilado o mesmo penedo de vigência deficido neste Di. 
ploma Legal. 

Ad, 30  As despesas decorrentes da presente Ler, correrão á conta da 
Seguinte dotação orçamentaria: 

Orgão: 00- SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 

Unidade: 02- Fundo Municipal da Sadde - VicCuladrr 

10.301,0034 2078- Programa Coca Legal 

3,1.9.110000 - Vencimentos e Vantagens troas - pessoa civil 
ArI 4° Esta Lei enlra em urgur na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1 ,  de feve-
reiro de 2011, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei n°3.210, de 1° de fevereiro de 2011. 

Autoriza o Puder Eoecutino a contratar em Caráter emergencial, re-

coroou humanos para atuar junto à Secrelaria de Obras, e dá outras 
prOvidênoias 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER. nu uso das atribuições que me confere a Lei Orgâni. 

ou do Municipiu, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

AS. 1° Fica o Poder EoeCutivo autorizado a contratar - Operários, em 

caráler emergencial, pela peniodo de 6 (seis) meses, renouánet por 

igual periodo ou até a nomeação de servidor através de Concurso 

público. recursos humanos para eaecutarem suas atividades junto à 
Secretaria de Obras 

CARGO: Operário 

VAcãA:12 

CARGA 1-IORARIA: 40 horas semanais 
PADRÃO, NlVEL: 1 

Ad, 2 Em caso de desligamento do contratado por intermédio desla 

Lei, é facultada a contratação de naus servidor em substituição ao 
mesmo, respeitado o mesmo penedo de vigência definido nevre Di-

ploma Legal. 

Ar). 3As despesas decorrenres da presente Lei, correrão à conla da 
seguinte dotação orçamentária: 

Orgão: 07- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

Unidade: 01 - SERVIÇOS URBANOS 

15.452,00572033 - Manutenção dos Serviços Urõarcs 

3.1.98.11,00.00 - Vencimentos e Vanlagens tioas - Pessoal Civil 
M. 4° Esta Lei entra em vigorou data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNIC/PAL DE TAQUARI 1° de tece. 
melro de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAGUARI 

Lei n°3.215, de 1 0  de fevereiro de 2011. 

Abre Crédito Especial, aporta recurvo, 

IVO DOS SANTOS LAUTERL Prnfniln Municipal de Taquari Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgâni. 

eu do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Ler 

AS. 1° Fica abedo um Crédito Especial no valor de R$ 155 54735 
(Cento cinquenta cinoo mil, quinhentos quarenta sete reais e trinta 

cinco cenlavos), para atender as seguintes dotaçuns orçamentôrias: 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 

Unidade ....: 03 FUNDO MUNICIPAL DA HABITAÇÃO 

16.244.0029,2104 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA HA-
BITAÇÃO 

3.3.90,3908800500 outros serviços de terceiros.pessoa juridica R$ 
61.600,00 

Orgão. 09 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 

Unidade. 01 FUNDO MUN/CIPAL DA SAÚDE. ASPS 

11301,0010,2089 FUNDO REGIONAL DE SAÚDE 

13.90,3900000000 adros seroiços de terceiros-pessoa 1 ridica R$ 
93.947,35 

Ar) 2° Servirá para coberfura de qun trata o ad, 1°, o convêsio fe-
deral mf 0303064791MCIOADES12009 - Ministério das Cidades (re-

curso 1115- Apoio á Elaboração de Planos Habitacional) valor RO 

56.640,00, e o cuncênio cum o Estado. SALVAR SAMU. recurso 
(4302- Conoenio Salvar SAMU( no valon de Rã 93,947,35 e 	R$ 
2,980.0040 supenáeil do eoercicio anlenior (recursu 01 -Liune(. 
Ad. 3° Esta Lei entra em uigor na data de sua publicaçàv. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1° de feve-
reiro de 2011. 

Ivo dos Sarmtov Lacfe# 

Prefeito Mumricipat 

Registre-se e Publique-se 

Sérgio Junqueira Nunes 

Secrelánio Municipal da Administração 

e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei n°3.211, dele  do fevereiro de 2011. 

Aulonizã o Poder Eueoutioo a contratar, em caráter emergencial, recursos humanos pana atuar junto da Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura e dá outras providências, 

IVO DOS SANTOS L.AUTERT, Prefeito Municipal de Taqoani, Estado do Riu Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçSes que me confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipa/ aprovou e eu sanciuns a 
seguinte Lei: 

AS, 'P Fica o Poder Eoecutiuo autorizado a 005tratan, em caráler emengencial, pelo peniodo de 6 (seis) meses, renováuel por igual periodo 

ou até a nomeação de senv'dor através de concurso público, necutsos humanos pana euecutat suas anuidades junto à Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura. 

Cargo 	 Vaga 	Área/Disciplina 	 Carga Honária 	Ninel/ Padrão 
Semente 	 12 	- 	 dO horas 
Merendeira 	 06 	- 	 dO horas 
tnstnutor de Informá)ioa 	 04 - 	 40 horas 	 3 
Secretário de Escola 	 02 	. 	 40 horas 	 4 
Auoiliar de Pré Escola 	 04 	. 	 dO horas 	 3 
Aur, Administrativo de Escola 	 02 	- 	 40 horas 	 3 
Protessur 	 27 	CanIbaIs por Atividades 	22 horas 
Professor 	 02 	HiStÓria 	 22 horas 	 3 
Professor 	 02 	Inglês 	 22 horas 	 3 
Prolevson 	 02 	ArIes 	 22 horas 	 3 
Professor 	 02 	Matemática 	 22 horas 	 3 
Professor 	 82 	Porlugues 	 22 horas 	 3 
Especialista em Educação 	 03 	- 	 22 honas 	 3 

Parágrafo Unico - A contratação emergenciat constante na presente Lei deue.se a necessidade lemporárie de eucepcional interesse pd. 

blldo. 

Ad. 2° Em cavo de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facultada a conlnafação de novo servidor em subslltuição ao 

mesmo, respeitando o mesmo periodo de vigência definido nestd Diploma Legal. 

Ar). 3° O poslirlante ao cargo de Professor Ni deverá apresentar curriculum oitae para a Secretamia Municipal de Educação e Cultura, 

e a opção de covlratação deverá recair no protissiunal com Ensino Médio complelo (Magistério) ou estar cursando Licenciatura para o 

eoercício da função 

Parágrafo Único - Não havendo interessados com habilitação em Magistério, a escolha deverá recair sobre aquele com Ensina Médio 

completo cvrsardc Licenciatura com maior lempo de frequência ao Curso, mediante a apresenlação de comprovante de disciplinas 

de matricula, e com vencimertos cormespondertes ao doeI de sua formação pedagógica, 000turme determina a Lei n 1,505, de 14 de 

setembro de 1994. 

Ad. 400  postulante ao cargo de Professor N3 deoerá apresentar curnicslum nilae para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a 

opção de contratação deverá recair nu profissional com Liceuciatura Plena completa. 

Parágrafo Único - Não havendo interessados com habilitação Plesã completa, a escolha deverá recain sobme aquele que estiuer cursando 

Licenciatura, com maior lempa de freqüência au curso, mediante a apresentação de comprovante de disciplinas e de matrícula, e ou ou. 
troo cursos de especialização na disciplina a conlratar. com  vencimentos correspondentes ao nicel 1, conforme determina a Lei n 1.505, 

de 14 de setembro de 1994. 

AS. 5° O postulante au cargo de Especialista em Educação deverá apresentar curniculum uitae pana a Secretaria Municipal àe Educação 

e Cultura, e a opção de contratação deverá recair no ptohsvional com graduação ou Pós-Graduação em Gestão Escolar, Adminintiação ou 

Supervisão Escolar para o evercício da funçãc. 

Parágrafo Unico - Não havendo interessados com habilitação eupeciçca completa para o uoemcínio da tcnção, a escolha deverá moam 

sobre aquele que estinet cursando Pós Graduação em que se trata o referido adigo para o eoercício da função, mediam/e a apresentação 

de comprovante de disciplinas e de matricula, e meceber os uencimenlos correspondentes ac niger 3. conforme determina a Lei n 1,505. 

de 1440 setembro de 1094. 

Ad, 6°As despesas decorrentes da presente Lei, conterão ã conta das seguintes dotaçles orçainentárias: 

Orgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

Unidade: 02- Marulenção Desenvoluimento de Ensino - MDE 

12.361.0047,2024 - Manulençãu e Desenn. do Ensino Funáamenlai 

3.190.11 80.00 - Vencimentos e vantagens finas -'Pessoal Civil. 

Orgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Unidade: 01 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEB 

12 361 0047 2015 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 

3.1.90.1100.00 - Vencimentos o vantagens fiaas - Pessoa Civil 

Aol, 7° Esta Lei enlra em uignr na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a cootan de 31 de taneiru de 2011. 

GABINETE DO PREFE/TO MUNICIPAL DE TAOUARI, 10 de fevereiro de 2011, 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.208, de 1° de fevereiro de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencial, recursos humanos 
para atuar junto à Secretaria Municipal de 
Saúde e Meio Ambiente, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 6 (seis) meses, renovável por igual período, recursos humanos 
para executarem suas atividades junto à Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 

CARGO VAGA CARGA HORÁRIA PADRÃO 
Enfermeira 01 40 horas semanais 09 

Parágrafo Único - O postulante ao cargo deverá apresentar curriculum 
vitae para a Secretaria Municipal da Saúde, e a opção de contratação deverá recair no 
profissional com o curso de Enfermagem e registro COREN - RS. 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, 
é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo 
período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 31  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde - ASPS 

10.301.0010.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.3.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas —Pessoa Civil 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ADMINISTRAÇAO 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1° de 
fevereiro de 2011. 

o 	<osSantostt 
Pr 	unicipal 

uj~qVueira Nunes 
Secret*io Municipal da Administração 
e Reos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CE.P 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



___ Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de Lei n° 4.070/11 

íV  

Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencial, recursos humanos 
para atuar junto à Secretaria Municipal de 
Saúde e Meio Ambiente, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 6 (seis) meses, renovável por igual período, recursos humanos 
para executarem suas atividades junto à Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 

CARGO VAGA CARGA HORÁRIA PADRÃO 
Enfermeira 01 40 horas semanais 09 

Parágrafo Único - O postulante ao cargo deverá apresentar curriculum 
vitae para a Secretaria Municipal da Saúde, e a opção de contratação deverá recair no 
profissional com o curso de Enfermagem e registro COREN - RS. 

Art. 21  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, 
é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo 
período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde - ASPS 

10.301.0010.2036 —Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.3.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoa Civil 

Art. 41  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ADMINISTRA 
	

TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

JyodosSiii'os Lautert 
Prefeito Municipal 

Regis1-sé Publique-se 
1'• 	Y' 	•' 

Séri6i Jinqueira Nunes 
Secretrio Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQIJARI 

Lei n0  3.207, de 10 de fevereiro de 2011. 
Altera a ementa e o aro, 1 ° , da Lei o° 3131, de 15 de junho de 2010, 
e dá outras providédcias. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Preleito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atrrbuiçOes que ore confere a Lei Orgâni-

ca do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
Arr. fO 

 Fica alterada a ementa da Lei r° 3.131. de 15 de Junho de 
2010, passando a vigorar com a seguinte redação 

Autoriza o Poder Eaecutivo a confratar operações de crédito co a 

Caiou Estadual S.A. - Agência de Fomentol RS, como úrgão finan-

orador para a obtenção de recursos, e de outras providências". 

AR. 2° Fica alterado o ad l°da Lei 003.131, de 15 dejunhode 2010, 

passando a vigorar com a seguinte redação: 

AR. t° Fica o Poder Eoeculivo autorizado a contratar operações de 

credito com a Cuba Estadual S.A. -Agência de Fomentol RS, como 

óigão frnaociador para Obtenção de recursos para fins de asfalta-

mento da estrada Rircão/Amoras - 1K 36 e área central da cidade, 

§ l° A obtenção de recursos junto a Gaita Estadual S.A. - Agência 

de Fomento / RS aba o asfallameoto da estrada Rincão/Amoras - 

Til 36, a recuperação da pavimertaças asfáltica daAv. Lauterf Filho. 

Rua Sete de Setembro, Rua Ossaldo Aranha, Rua Albino Pinto e 

asfaltanreirto da Rua Geneial Osório; 

§ 2° O limite do recurso financiado será no valor de Rã 1.500.000,00 

(Um milhão e quinhentos mil reais), sendo pagos pela Administração 

Municipal em até 05 (circo) anos, conforme o que for estabelecido 
com a contratada; 

- Do valor total referido no § 2 0, RO 500.000,00 (Quinhentos mil 
reais) será para o esfalfamento da entrada Rincão/Amoras - TK 

36, mais o recurso próprio dv Monicipio no valor de R$ 200.000.00 

(Duzentos mil reais) para realização do mesmo, e o restanle. R$ 

1.000.000,00 (Um milhão de reais), será para a recuperação da área 
central da oidade; 

II - As obras previstas no § 1°, serão iniciados obecedendo a se-
guinte ordem: 

Til 36; 

General Osõrio; 
Au. Laotert Filho: 

demais ruas. 
§ 3rgvbne  o valor financiado incidirão juros mais a avaliação da Tara 
de juros a longo prazo - TJLP. 

Ad. 3° Permanecem em nigor e inalteradas as demais disposições 
cuntidas na referida Lei. 

AR, 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaoão, revogando 
as dispociçães em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1° de feve-
reiro de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei 0' 3,208, de l°do fenereiro de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a confratar em caráter emergencial, re-

cursos humanos para atuar tonto á Secretaria Municipal de Saúde e 
Meio Ambiente, e dá outras pronidénçias 

IVO DOS SANTOS I.AUTERT, Prefeito Municipal de Taqaari. Estado 
do Rio Gruode do Sul, 

FAÇO SABER, 00 uso das atribuições que me confere a Lei Orgâni-

ca do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 

emergencial, pelo penbodo de 6 (seis) meses. renouáoel por igual 
período, recursos humanos para executarem suas atividades junto á 

Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 

CARGO. Enfermeira 

VAGA 	01 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 
PADRÃO: 09 

Parágrafo Único - O pusfubanle ao cargo deverá apresentar cornicu-

lom vitae para a Secreraria Municipal da Saúde, e a opção de con-
tralação deverá recair no profissional com o curso de Enfermagem e 

registro COREN - RS, 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 

Lei, é facultado o contratação de novo servidor em substituição ao 

mesmo. respeitado o mesmo periodo de vigência definido neste Di-
ploma Legal. 

Ad. 3 0  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à contada 

seguinte dotação orçamentária: 

Órgao: 08-SECRETARIADA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 

Unidvde: or - Fundo Municipal de Saúde -ASPS 

1O.301 .0010.2036 '-Manutenção dos Serviços da Saúde 

3.3.90.11.00.00 — Vencimentos e vantagens lisas - Pessoa Civil 

AR. 4° Esta Lei entra em vigor na dala de nua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 1° de feve-
reiro de 2011, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQIJARI 

Lei n°3,200. de .fe  de fevereiro de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a contratarem corãtei emeigeocial, re-
cursos humanos para aluar tonto  à Secretaria Municipal de Saúde e 

Meio Ambiente. e dá outras pruuidéecias, 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Tequari, Estado 

dc Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgàni. 

na do Monicipin, que a Câmara Municipal apr0000 e eu sanciono e 
promulgou neguiotr Lei: 

AR. 1° Fica o Poder Ennculivo autorizado a contratar, em caráter 

emergencial, pelo periodo de 6 (sem) meses, rerouável por igual 
período, recursos humanos para e0000tanem suas atividades junto 

Secretaria Municipal de Saúde e Meis Ambiente, 

CARGO: Nutricionista 
VAGA: 01 

CARGA f-4ORÂRIA: 20 horas sémanais 

PADRÃO: 00 

Parãgrafo Único - O postulante ao cargo deverá apresentar corri- 

culum vitae paro a Secretaria Murricipal da Saúde, e a opção de 

contratação deueià recair no profissional com o curso de Nutrição, 

registro no Conselho Regional de Nutrição - CAN e com eopeniência 
na área. 

Ad. 2° Em canudo desligamento do contratado por intermédio desta 

Lei, é facultada a contratação de novo seriridor elo sobstilcição as 

mesmo, tespeitado o mesmo período de vigência definido neste Di-
ploma Legal 

Ad. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão á conta da 
seguinte dotaçao orçamentãria: 

órgao: 08- SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 

Unidade: 02- Fundo Municipal da Saúde - Vinculado 

10.301.0034.2078 - Programa Coca Legal 
3.1 ,g.  110000- Vencimentos e Vantagens fixas - pessoa Civil 

Art 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI 1° de lene-
reirnde 2011. 

PREFEITURA MUNICfPAL DE TAOUARI 

Lei n  3.210, de 1° de fevereiro de 2011. 

Autoriza o Poder Enecotivo a contratar em caráter emergenciat, re-

cursos humanos para atuar junto á Secretaria de Obras, e dã nutras 
providrincias. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, 00050 das atribuições que me confere a Lei Orgâni-

ca do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

piomulgo a seguinte Lei: 

Arf. 1° Fica o Poder Etoecutivo autorizado a cootralar - Operãrios, em 

caráter emergenoial, pelo periodo de 6 (seis) meses, rennaáoel por 

igual periodo ou até a nomeação de servidor através de concurso 

pdblioo, recursos humanos para eoecofarem soas atividades junto à 
Secretaria de Obras. 

CARGO: Operário 
VAGA: 12 

CARGA HORARIA: 40 horas semanais 

PADRÂO/ N)VEL 1 

Ad, 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 

Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao 

mesmo, respeitado o mesmo período de vigência definido neste Di-
ploma Legal. 

Alt. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão ã contada 
seguinte dotaçan orçamentária: 

Órgão: 07- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

Unidade: 01 - SERVIÇOS URBANOS 

15.452.00572033 - Manutenção dos Serviços Urbanos 

3.1.50.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens fluas - Pessoal Civil 

Alt. 4° Esta Lei entra em nigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, lede  feve-
reiro de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei n°3.215, de 1° de fevereiro de 2011, 
Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERI, Prefeilo Municipal de Taquari. Estudo 
do Rio Gravde do Sol, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Ler Orgâni-

ca do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou n eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Ano, t Fica aberto um Crédito Especial no ualur de RS 155.047,35 

(Cento cinquenta cinco mil, quinhentos quarenta sete reais e trinta 

cinco centavos), para atenderas seguintes dutações orçamenrárias: 

Orgão: 08 SECRET, DA SAÚDE E MEtOAMBIENTE, 
Unidade ... ' 03 FUNDO MUNICIPAL DA HABITAÇÃO 

16.244.0029.2104 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA HA-
BITAÇÃO 

3.3.90.3900000000 OdIros serviços de terceirss.pessoa iunidica P5 
61 .600.00 

Orgão: 00 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 

Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2009 FUNDO REGIONAL DE SAÚDE 

3.3 90 3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa junidica RO 
93.947,35 

AR. 2° Servirá para oobertura de que frota o ad. l, o convénio fe-

deral n 030306479/MCIDADES/2009 - Ministério das Cidades (nc. 

corso 1115- Apoio á Elaboração de Planos Habitacional) valor NO 

58.640,00, e o convènio com o Estado: SALVAR SAMU, recurso 

(4302- Cnnueoio Salvar SAMU) rn nalor de P3 9394735 e 	RE 
2.860.0040 superávit do evercinio anterior (recursv Ol-Linre). 

Art, 3° Esta Lei entra em vigor na datado sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1° de feve-
reiro de 2011, 

lvo dou Sunlvs Laxfert 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Sérgio Junqueira Nones 

Secretário Municipal da Administração 

e Recorsos Homanos 

PREFEITURA MUNICtPAL DE TAQUARI 

Lei n°3.211, dei" de fevereiro de 2011. 
Autoriza o Poder Eeecutivo a contratar, em caráter emergencial, oecnr505 humanos para atuar junto da Secretaria Morricipal de Educação 
e Cultura e dá Outras providèncias. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqoani, Estado do Rio Grande do Sol, 

FAÇO SABER, no uso das alniboições que me confere a Lei Orgãnica dv Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinre Lei: 

AR, 1° Fica o Poder Eoecutiuo autorizado a contratar. em caráter emergencial, pelo peliodo de 6 (seis) meses, renovávei por igual período 

ou até a nomeação de servidor através de concurso público, recorsoo humanos para enecotar suas atividades JuntoS Secretaria Municipal 
de Educação e Cultola. 

Cargo 	 Vaga 	Área/Disciplina 	 Carga Hnrária 	Nioell Padrão 
Servente 	 12 	- 	 40 horas 	 1 
Merendeira 	 06 	- 	 40 horas 	 1 
lnsfrotnr de Informática 	 04 	- 	 40 horas 	 3 
Secretário de Escola 	 02 	- 	 40 horas 	 4 
Ausiliar de Pré Escola 	 04 	- 	 40 horas 	 3 
Avo. Administrativo de Escola 	 02 	- 	 40 horas 	 3 
Professor 	 27 	Corroculo por Atinidades 	22 horas 
Professor 	 02 	Histôria 	 22 horas 	 3 
Professor 	 02 	Inglês 	 22 horas 	 3 
Professor 	 02 	Artes 	 22 horas 	 3 
Professor 	 02 	Matemática 	 22 horas 	 3 
Professor 	 02 	Português 	 22 horas 	 3 
Especialista em Educação 	 03 	- 	 22 horas 	 3 
Parágrafo Unico - A contranaçáo emergencial constante na presente Lei deve-se a necessidade temporária de excepcional interesse pú-
blico 

Ad, 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei. é facultada a contratação de novo sernidon em substituição ao 

mesmo, respeitando o mesmo peniodo de vigência definido nestd Diploma Legal. 

Art. 3u o postulante ao cargo de Professor Nf deverá apresentar curricslum vitae para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 

e a opção de contratação deverá recair no prufinsional com Ensino Médio completo (Magisténio) ou esfar cursando Licenciatura para o 

eoercicio da fvrçan, 

Poràgralo Uvico - Não haneodn inleressudos com habitiroçãn em MagistérIo, a escolha deoelá lecair sobre anuele com Ensino Médio 

Completo cursando Licencialura com maior tempo de ftequéncia ao Curso, mediante a apresentação de comprovaste de disciplinas e 

de matrícula. e oom nenoimentos cunrespondentes ao ninel de sua fsrmxçãv pedagógica. conforme determina a Lei o" 1.505, de 1440 

setembro de 1994. 

Ad. 4°0 nostularte encargo de Professor N3 denerã apresentar corricolom uitae para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a 
opção de cortraloção deverá recebi no profissional com Licenciatura Plena completa, 

Parágrafo Unos - Nau havendo interessados com habilitação Plena completa, a escolha deverá recair sobre aquele que estiner cursando 

Licenciatura, com maior tempo de frequência ao corsu, mediaete a apresentação de comprovante de disciplinas edo matocula, e ou ou-

tros cursou de especialização na disciplina a contratar, com vencimentos correspondentes ao nível 1, conforme determina a Lei n" 1.505, 

de 14 de setembro de 1994. 
Au. 500 postulante ao cargo de Especialista em Educação denerá apresentar curnicoíum vitae paro a Secretaria Municipal de Educaçao 

e Cultura, e a opção de 000lratoção deverá recair nu profissional com graduaçãv ou Pôs-Graduação em Gestão Escolar, Administração ou 

Supervisão ,  Escolar para o eoercício da função, 

Parágrafo Uoicn 1-dão havendo interessados com habilitação especifbua completa para o ecercicio da função, a escolha devetá recair 

sobre aquele que estiner cursando Pbs Gradvaçao em que se trata o referido artigo para o exercido da furçao, mediante a apresentação 

de Comprovante de disciplinas ode matricula, e receber os vencimentos correspondentes ao vivei 3, contormn determina a Lei n 1.505, 
de 14 de setembro de 1994, 

Ad. 6° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta das seguintes dotaçôes orçamentárias' 

Orgão: 06. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
Unidade: 02- Manutenção Oesennoluimentu de Ensino - MOE 
12.361.0047.2024 - Manutenção e Desenu. do Ensinu Fundamental 
3190.11,00.00 - Vencimentos e nantagens fluas - Pessoal Civil, 

Orgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDES 

2.361.0047.2016 - Manutenção do Ensino Fondamental - FUNDES 

3 1.90.1100.00 - Vencimentos e vantagens ficas - Pessoa Civil 

Ad. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a contar de 31 de janeiro de 2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, ir  de fevereiro de 2011. 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei O  3.209, de 1° de fevereiro de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencial, recursos humanos 
para atuar junto à Secretaria Municipal de 
Saúde e Meio Ambiente, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 6 (seis) meses, renovável por igual período, recursos humanos 
para executarem suas atividades junto à Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 

CARGO VAGA= CARGA HORÁRIA PADRÃO 
Nutricionista 01 1 	20 horas semanais 06 

Parágrafo Único - O postulante ao cargo deverá apresentar curriculum 
vitae para a Secretaria Municipal da Saúde, e a opção de contratação deverá recair no 
profissional com o curso de Nutrição, registro no Conselho Regional de Nutrição - CRN e com 
experiência na área. 

Art. 21  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, 
é facultada a contratação de nõvo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo 
período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 02 - Fundo Municipal da Saúde - Vinculado 

10.301.0034.2078 - Programa Cca Legal 
3.1.9.110000 - Vencimentos e Vantagens fixas - pessoa civil 

Art. 41  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ADMINISTRAÇÃO TRÃNJSPARENTES IA 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Ara1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: 951) 3653-1266 Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

fevereiro de 2011. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10 de 

Ivo 	( ostert 
Prefeito Municipa 

queira Nunes 
Municipal da Administração 

e 

ADrAINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de Lei n° 4.069111 =.0 	APRO\,4L0 

Em, 

Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencial, recursos humanos 
para atuar junto à Secretaria Municipal de 
Saúde e Meio Ambiente, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 6 (seis) meses, renovável por igual período, recursos humanos 
para executarem suas atividades junto à Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 

CARGO VAGA CARGA HORÁRIA PADRÃO 
Nutricionista 01 20 horas semanais 06 

Parágrafo Único - O pbstulànte ao cargo deverá apresentar curriculum 
vitae para a Secretaria Municipal da Saúde, e a opção de contratação deverá recair no 
profissional com o curso de Nutrição, registro no Conselho Regional de Nutrição - CRN e com 
experiência na área. 

Art. 21  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, 
é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo 
período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 31  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENT.E 
Unidade: 02— Fundo Municipal da Saúde - Vinculado 

10.30 1.0034.2078 - Programa Cuca Legal 
3.1.9.110000 - Vencimentos e Vantagens fixas - pessoa civil 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ADMINISTRAÇÃO TRANSARENTE E SOL. 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha. 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-00() - Taquari - RS 
CNPJ: 58.067,780/00()1 -38  - Fone: (SI 3653-1266 - Fax: (SI) 3653-2344 

E.- ni i 1: 	ah i net.c(: tUi LI1FI -rS. ()fl1 . 



___ Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

4çoosantos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registe-se e'Publique-se 

1. Sergio Junqueira Nunes 
Secretário Municipal da Administração 
e Rec, rsos Humanos 

.iuiiiiJ• 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. C'elso Luiz Martiris - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-00() - Taquari - RS 
CNPJ: 8.067780./0001.-38 - Fone: (SI) 3653-1266 - Fax: (SI) 3653-2344 

ah.i nete(taquari-rs.con1 .hr  



O AÇORIANO - PAGINA 22 	
GERAL 
	

0410212011 

ir 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei n°3,207, de 1° de fevereiro de 2011. 
Altera a ementa e o arl. 1°, da Lei no a 131, de 15 dejunho de 2010, 
e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sal. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgâni-

ca do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulga a seguinte Lei; 

Ad, 1° Fica alterada a ementa da Lei n° 3.131, de 15 de junho de 
2010, passando a vigorar cem a segointe redação:  
'Autoriza o Poder Executivo a corfralar operações de crédito co

- 

 a 
Caixa Estadual S.A. -Agência de Fomento / RS, como árgão tiean, 

Crador pwa a obtenção de recursos, e dá outras prooiddncias". 

AO. 2° Fica alterado o ad. 1° da Lei n°3.131. deis dejunho de 2010, 

passando a oigsrar com a seguinte redação 
'AO. 1 0 

Fica o Poder Eoecutioc autorizado a contratar operações de 

credito com a Caixa Estadual S,A. - Agência de Fomentol RS, coma 

ãrgão tirancrador para obtenção de recursos para tino de asfalta. 

menfo da estrada Rincho/Amoras - Til 36 e área central da cidade. 

§ 1° A obtenção de recursos junto a Caiou Esrudual S A. -'Agência 

de Fomento 1 RS, visa o asfaltameoto da esrrada Rincho/Amoras - 

TK 36, a recuperação da pavimentaçao asfáltica da Av. Laulerf Filho. 

Rua Sete de Setembro. Rua Onvaldo Aranha, Rua Albino Pinto e 
astaltamenfo da Rua General Osório: 

§ 2° O limite do recurso financiado será no oalxr de R$ 1.500.000,00 

(Um milhão e quinheetus mil reais), sendo pagos pela Administração 

Muuicjpal em até 05 (cinco) anos, conforme o que for estabelecido 

coma contratada: 

- Do calor tolal referido no § 20, R$ 500.000.00 (Quinhentos mil 

reais) serh para o aslalfamento da estrada Rinoãa)Amoras - TK 

36, maio o recurso próprio do Municipio no valor de R$ 200.000.00 

(Duzentos mil reais) para realização do mesmo, e o restante, R$ 

1.000 000,00 (Um milhão de reais), será pura a iecupnraçãa da área 
central da cidade: 

II - As abras preuistas no § 1°, Serão iniciados obecedendo a se. 
guinfe ordem 

a) 	TK 35; 
b( 	General Osário; 
e) 	Ao. Lautert Filho: 
d) 	demais ruas. 
§ onS ob re  o ualor financiado incidirão juros mais a avaliação da Taxa 
de juros a longo prazo - TJLP. 

Alt. 3° Permanecem em nigxr e inalteradas as demais disposições 
eontidan na referida Lei. 
Ad. 49  Esta Lei entra em vigor na data de snu publicação, revogando 
as dispoeiçõen em Confrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, ir de leve. 
reino de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei n°3.208, de l°do feoereiro de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar em caráfer emergeecial, re. 

cursos humanos pura atuar junto à Secretaria Municipal de Saúde e 
Meio Arnbienle, e dá Outras pronidênCias 	 - 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Eslado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso dao atribuições que me confere a Lei Grgáni. 

ca do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu Sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Arf. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 

emergencial, pelo Ferindo de 6 (seis) meses, renuváoel por igual 

período, recursos humanos para execufarem suas atividades junto à 
Seorefania Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 

CARGO: Enfermeiro 
VAGA: 01 

CARGA HORARIA: 40 horas Semanais 
PADRÃO; 09 

Parágrafo Único. O pusfulanre ao cargo deverá apresentar ourricu. 
Iam ntae para a Secretaria Municipal da Sadde, e a opção de coo. 

tralação deverá recair no profrssiona) com o corso de Enfermagem e 

registro COREN - RS. 

Ad. 2 E. caso de desligamento dx corfrafado por intermédio desta 

Lei, é facultado a Coltraloção de novo Servidor em substituição ao 

mesmo, respeiivdo o mesmo periodo de vigência definido neste Di. 

piorno Legal. 

Ad. 3 AS despesas decorrenles da presente Lei. Correrão á conto da 
seguinte dotação orçamentária: 

Õrpão: 06-' SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 

Unidade: 01 - Fundo Muvinipal de Saúde -ASPS 

10.30i.00tO.203ô - Maxofenção dos Serviços da Saúde 

3.3 90.11.00.00 - Vencimentos v oaxlagons finas - Pessoa Civit 
Alt. 4° Esta Ler enira em vigorou data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 1° de leve. 
miro de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei no 3,209, de l°do feoereiro de 2011. 

Autoriza o Pader Eoecutioo a contraIam em caráter emerg000ial re. 

cursas humanos para atuar junto à Secretaria Municipal de Saúde e 

Meio Ambiente, e dá outras pruvidéxcias. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquuri, Estado 

do Riu Grande do Sul, 

FAÇO SABER. no uso das atribuições que mx confere a Lei Orgáni. 

na do Municipio que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinre Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Eaeculivo autorizado a contratar, em caráfer 

emergencral, pelo periodo de 6 (seis) meses, renonáuel por igual 

periodo, recursos humanos para euecutarem soas atividades junta ta 

Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambienle, 
CARGO. Nulriciovista 

VAGA Si 

CARGA HORARIA 20 horas nmanais 

PADRÃO: 06 

Parágrafo Único ' O poslolante ao cargo deverá apresentar corri. 

culum vilan para a Secretaria Municipal da Saúde, e a opção de 

conlralação deverá recair no profissional com o curso de Nutrição, 

registro no Conselho Regional de Nutrição - CRN e com experiência 
na área. 

Ad. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 

Ler, é facultada a confratação de novo servidor em Substituição ao 

mesmo, respeitado o mesmo periodo de vigência definido neste Di. 
ploma Legal. 
Ad, 30  As despesas decorrentes da presente Lei, conrerãu à 000ta da 
Seguinte dotação orçameotária. 

õigào: 08- SECRETARIA DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE 

Uxidade 02- Fundo Municipal da Saúde. Vinculado 

10.301 .0030.2070 - Programa Coou Legal 

3.1.9.110000 - Voimenfos e Vantagens fixas - pessoa civil 

Ad. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GA9INETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, ir de feoe. 
reino de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei n°3.210, de 1° de fevereiro de 2011. 

Autoriza o Poder Euecatioo a 000lmafar em caráter emergencial, re' 

cursos humanos para atuar junto à Secretariado Obras, e dá outras 
prouidéncias. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Pfefeifo Manicipal de Taqoani, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, co uso das atribuições que me confere a Lei Orgáni. 

co do Mucicípio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinfe Lei: 

Ari, 1° Fica o Poder Eoecutioo aOfOflzado a contratar - Operúnios, em 

caráter emergencial, pelo periodo doS (seis) meses, reoováoe) por 

igual peniodo nu até a nomeação de servidor através de concurso 

público, recursos humanos para eoecatarem suas afioidades junto à 
Secretaria de Obras. 

CARGO: Operário 

VAGA: 12 

CARGA HORARIA: 40 horas seonanais 
PADRÂOI N)VEL; 1 

Ad. 2 Em caso de desligamento do contratado por irlemmédix desta 

Ler, è faoultada a sonfratação de novo servidor em subntiiuiçào ao 
mesmo, respeitado o mesmo periodu de vigência definido sesle Di. 
pIorno Legal. 

Ad. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 07- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

Unidade: Dl - SERVIÇOS URBANOS 

15,452.0057,2033 - Manutenção dos Serviços Urbanos 

3.1S0 11 00 00 - Vencimentos e Vanfagens finas -'Pessoal Civil 
Ali. 4 Esla Lei entra em oigon na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI ir de feve-
reiro de 2011, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei n°3.215, de 1° de fevereiro de 2011. 
Abre Crõdilo Especial, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Enfado 
do Rio Grande do Sol, 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçues que me confere a Lei Orgâni-

ca do Municipio, que a Câmara Municipal apr0000 e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

Ad. 1° Fica abedo um Crédifo Especial nu valor de R$ 155,547.35 

)Centn cinquenta cinco mil, quinheofos quarenta sele reais e Inivla 

cinco oentauos(, para aleedem as segurvles dotações xrçamexfárias: 

õxgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 

Unidade .....: 03 FUNDO MUNICIPAL DA HABITAÇÃO 

16.244 0029,2104 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA HA-
BITAÇÃO 

3,3.90.3900000000 Outros serviços de terceinos.pes500 luridica R5 
61.600,00 

Õrgão: 09 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 

Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE .ASPS 

10.301,0010.2000 FUNDO REGIONAL DE SAÚDE 

3.3,90,3900000000 Oulros seroiços de ferceirns.pesnoa juridica R$ 
93-947,35 

Ao. 2° Servirá para oobertura de que trata o ad. 10, o convénio fe. 

deral 00 030306d79/MCIDADESI2059 - Ministério das Cidades (ne. 

curso 1115. Apoio á Elaboração de Planas Habitacional) valor RE 

58.640,00, e o convénio com o Estado: SALVAR SAMU. recurso 
(4302' Conoenio Salvar SAMU( no valor de R$ 93,947,35 e 	R$ 
2960,00 do superánil do exercício anterior (recurso 01 'Liore). 
AO. 3° Esfa Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI 1° de feno. 
feito de 2011. 

Ivo dos Sanfoo Laulerv 

Prefeito Manicipal 

Regisfre.se e Publique-se 

Sérgio Junqueira Noves 

Secretário Mosicipal da Admixiolração 

e Recursos Hamaxos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei no  3,211, dei' de fevereiro de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emergencial, recursos humanos para atear isolo da Secretaria Muxicipal de Educação 
e Culfura e dd outras providências. 

IVO DOS SANTOS I,AUTERT. Pteleifo Municipal de Taquani. Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, ex uso das atribuições que me confere a Lei Orgãnica do Municipio, que a Cãmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei. 

Art, 1' Fica o Poder Eoeculivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, pelo periodo de 6 (seis( meses, renovàvel por igual periodo 

ou até a nomeação de servidor através de concurso público, recursos humanos para eoeoular suas atividades junto á Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura. 

Cargo 	 Vaga 	AnealOiscipfina 	 Carga Horária 	Niuell Padrão 
Servente 	 12 	- 	 40 horas 
Merendeira 	 06 	- 	 40 hxrns 
Insfrufxr de fnformálioa 	 04 	. 	 40 horas 	 3 
Secretário de Escola 	 02 	- 	 40 horas 	 4 
Auoiliar de Pré Escola 	 04 	- 	 dO horas 	 3 
Avo. Adminisfrativu de Escola 	 02 	- 	 40 horas 	 3 
Professor 	 27 	CalriCulo por Atividades 	22 horas 
Professar 	 02 	HistEria 	 22 horas 	 3 
Professor 	 02 	toglés 	 22 horas 	 3 
Professor 	 02 	ArIes 	 22 horas 	 3 
Prafessor 	 02 	Maremátíça 	 22 horas 	 3 
Protessor 	 02 	Português 	 22 horas 	 3 
ESpecialisfa em Educação 	 03 	. 	 22 horas 	 3 
Parágrafo Unido - A cosfratação emergexcial cunsionte na presente Lei deve.se a necessidade temporária de eocepcional interesse pú-
blico. 

Art. 2° Em caso de desligamento do coxlratado por inlermédio desfa Lei, é facultada a contratação de nono servidor em subslifuição ao 
mesmo, respeitando o mesmo peniodo de vigência detinido nestd Diploma Legal. 

AO. 30 o posfulanle ao cargo de Professor Ri deverá apneSexfam curriçulum vitae para a Secretaria Mucicipa) de Educação e Cultura, 

e a opção de 000fratação deverá recair no prolissional com Ensino Médio complelo (MagiSfério( ou estar cursando Licenciatura para o 
enefuicio da função. 

Parágrafo Únics - Não havendo interessados oom habilitação em Magisfério, a escolha deoerá recair sobre aquele com Ensino Médio 

completo cursando Licenciaiura com maior lempo de freqüência ao Corss, mediante a apresenfação de compnooanie de disciplinas e 
de matricula, e com 000cirvvnloo correspondenfes ao nioel de sua formação pedagõgica, conforme dnlermina a Lei e' 1h05, de iOdo 
vefembro de 1994. 

Art. 4'O pxofalanle ao cargo de Professor N3 deverá apneseofar curriculum vitae para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a 

opção de coniratapuo deverá recair no proFissional com Licenciatara Plena completa. 
Parágrafo Uoico - Não havendo interessados com habilitação Plena complefa, a escolha deverá recair sobre aquele que estiver cornaodo 

Linennialura, som maior lempa de freqüência ao curso, mediante a apnenevfaçau de comprovante de disciplinas e de matricula. e ou ou-
troo cursos de especialização na disciplina a conrrafur, com uenoimenfus Correspondentes ao visei 1, conforme defnrmina a Lei n° 1.505, 

de 14 de setembro de t994. 

AO 5' O postulaole ao cargo de Especialista em Edaoação deoerá apresentar conricolum oitae pura a Secrelaria Municipal de Educação 

e Culiufa, e a opção de confralanão deverá recair no profissional com graduação xa Pós.Oraduação em Geulão Escolar, Administração ou 
Supervisão Escolar para v exercício da função. 

Parágrafo Úrico Não havendo interessados com habiiilaçao especifica complefa para o exercido da funçãv, a escolha deverá recair 

sobre aquele que esrioer cursando Pós Graduação em que se traia o referido adigo para o exercício da função, medianle a apreseptação 

de comprovante de disciplinas edo mafricala, e receber xs v000imenlos correspondentes ao viveI 3. oonforme defermina a Lxiv' 1,505, 
de 14 de setembro de 1994. 

Ad. 6° Ao despesas decorrentes da presente Lei, correrão á conta das seguintes dolaçues onnanrentárias: 
õnpãx: 06' SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 

Unidade; 02-Manutenção Desenvoluimenfo de Ensino - MOE 
12,361,0047,2024 - Manutenção e Desenv. do Ensino Fandamenful 

3.190.11 00.00 . Vencimentos e uanfagens soas - Pessoal Civil, 

Órgão: 06- SECRETARIA OE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamenlal - FUNDES 
12.361.0047,2016 - Manutenção do Ensino Fundarvenfal - FUNOER 

31 .901100,00 - Vencimentos e nantagens Ficas - Pessoa Civil 

Art 7° Esta Lei entra em oigor na dala de sua publicação, sudindu seus efeitos a contar de 31 de jaoeiro de 2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, l°de fevereiro de 2011. 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei 0  3.210, de l de fevereiro de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencial, recursos humanos 
para atuar junto à Secretaria de Obras, e 
dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar - Operários, em 
caráter emergencial, pelo período de 6 (seis) meses, renovável por igual período ou até a 
nomeação de servidor através de concurso público, recursos humanos para executarem suas 
atividades junto à Secretaria de Obras. 

CARGO VAGA CARGA HORÁRIA PADRÃO! 
NÍVEL 

Operário 12 40 horas semanais 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, 
é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo 
período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° Às despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01— SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.2033 - Manutenção dos Serviços Urbanos 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens fixas - Pessoal Civil 

Art. 41  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ADMINISTRAÇÃO TfANSPÃRENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osva1IAranha.  1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari_rs.com. br 



___ Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1° de 
fevereiro de 2011. 

_-IvodSantos 
Prefeito Municipal 

ublique-se 

SérgWLunqueira Nunes 
Secretá4io Municipal da Administração 
e Recurs Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266- Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



___ Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de Lei n° 4.066111 	íAPR 0VI 

[A COMISSÃO TÉCNICA 1 

L l? 

	

	/ / I 	 iV 1 T J Em..........

:::::::i::... 
'Ç a de raqLar 	 Autoriza o Poder Executivo a contratar em 

carater emergencial, recursos humanos 
para atuar junto à Secretaria de Obras, e 
da outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a CâmaraMunicipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar - Operários, em 
caráter emergencial, pelo período de 6 (seis) meses, renovável por igual período ou até a 
nomeação de servidor através de concurso público, recursos humanos para executarem suas 
atividades junto à Secretaria de Obras. 

CARGO 
L 

VAGA CARGA HORÁRIA PADRÃO! 
NÍVEL 

Operário 12 40 horas semanais 1 

Art. 2° Em caso de desligamênto do contratado por intermédio desta Lei, 
é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo 
período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01—SERVIÇOS URBANOS 

15.452.005 7.203 3 - Manutenção dos Serviços Urbanos 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens fixas - Pessoal Civil 

, - - 

ADMINISTRAÇÃO TRANS4RENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm E clso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha 1 790 - Cx Postal 53 - CEP 9560-000 - Taquari - RS 
CNP.J: 8.067.780/0001.-3 - Fone: (51) 3653-1266 Fax: (51) 3653-2344 

E- niai 1; ab ncte(ta quari -rs com .hr 



___ Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

- Iy61osSantos Lautert 
Pefeito Municipal 

Regi 

Sérgj' inqueira Nunes 
Seóretáro Municipal da Administração 
e Recuros Humanos 

c 	- 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osva!do Aranha, 1790 - Cx. Posta! 53 CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-voai 1: gahinete(/7taquari-rs.COfli.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei n°3.207 de 1° de fevereiro de 2011. 

Altera a ementa e o ad. 1°, da Lei n°3.131. de 15 de junho de 2010, 

e dã Outras providências. 

IVO 005 SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquani, Estado 
do RIO Grande do Sul. 

FAÇO SABER, riu uso das atribuições que me cOefere a Lei Ongáni. 

ca do Municipio, que a Cãmãra Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgou seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterada a emenla da Lei n° 3 131. de 15 de junho de 

2010, passando a vigorar corrr a seguinte redação: 

"Autoriza o Poder Eoecutivo a contratar operações de crédito co a 

Caiou Estadual S.A. -Agencia de Fomento 1 OS, como Õrgàu finan. 

ciadun pura a Obtenção de recursos, e dã outras Providências'. 
Ad, 2r 

 Fica alterado o ad. 1° do Lei rr° 3.131. de 15 dejunhode 2010, 
passando a vigorar com a seguinte redação. 

'Arq tu Fica o Poder Ereculivo autorizado a contratar operações de 

crédito com a Cama Estadual S.A. -Agência de Fomeniol OS. remo 

ôrgão tinaeciador para Oblenção de recursos para fins de asfalta. 

mente da eslrada Rircão/Amoras - TK 36 e área central da cidade. 
§ 1 0  A obtenção de recursos junto a Caiou Estadual S.A. - Agência 

de Fomento / OS, visa o asfaltamerlo da estrada Rmncão/Amnras - 

Tf< 36, a recuperação da pavimentação asfáltica da Ao. Lautert Filho, 

Rua Sete de Setembro, Rua Osvaldo Araoha, Rua Albino Pinto e 

astaltamento da Rua General Osório; 

§ 2o O limite do r000rso firanciade será ro Valor de R$ 1.500.000,00 

(Um milhão e qulnhentoo mil reais), Lendo pagos pela Adminislração 

Municipal em até 05 (circo) aros, conforme o que for estabelecido 
com a rortratada; 

- Do Valor total referido no § 20. R$ 500.000.00 )Ouiehentos mil 

reais) será para o asfaltamento da estrada Rircão/Amoras - TK 

36, mais o recurso próprio do Municipio no calor de RE 200.000.00 

)Duzentos mil reais) para realização do mesmo, e o restante, R$ 

1.000.000,00 )Um milhão de reais), será para a recuperação da área 
contrai da cidade: 
II - AS Obras previstas co § t, serão iniciados obecedendo a se. 
quinta Ordem: 

TK 36: 

General Osório; 
o) 	Au Lauted Filho, 

d) 	demais ruas. 

§ 3°Sobre o Valor financiado incidirão juros mais a aoaliação da Tana 

de juros a tongo prazo - TJLP. 

Ad. 3° Permanecem em eigor e inalteradas as demais disposições 

contidas na referida Lei. 

AO, 40  Esta Lei entra em oigor na datado soa publicai reuogando 
as dispocições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNtCIPAL DE TAQUARI, 1046 fere. 

reiro de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei n° 3.208, de 1° de terereiro de 2011. 

Autoriza o Puder Eoecutiuo a contratar em caráter emergencial, re. 

cursos humaeos para atuar junto á Secretaria Municipal de Saúde e 

Meio Ambiente, e dá outras providências. 

IVO 005 SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal do Taquani, Estado 

do Rio Grande do Sat, 

FAÇO SABER, ro uso das atribuições que me confere a Lei Orgâei. 

ca do Manicipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

Ad. 1° Fica o Poder Eaecutioo autorizado a contratar, em caráter 

emergercial, pelo periodo de 6 )seis) meses, r000náuel por igual 

periodo, iecursos humanos para erecatarem suas atioidades junto à 

Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambienle, 
CARGO: Enfermeira 

VAGA: 	01 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 
PADRÃO: 09 

Parágrafo Unico . O postulante ao cargo deuerb apresentar rarriou. 

Ium vitae para a Secretaria Municipat da Sadde, e a opção de con. 

tratação deoerá recair no profissional como curso de Enfermagem e 

registro COREN - IS. 

Ad. 2° Em caso de devirgamenio do contratado por intermédio desta 

Lei, é facultado a contratação de novo servidor em subsiitoição ao 

mesmo, respeitado o mesmo período de vigência definido neste Di. 
ploma Legal. 

Ad. 3° As despesas d000mrenies da preserlr Lei, correrão ú contada 
segnirrte dotaçno orçameelária: 

Orgão: 08- SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 

Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde - ASPS 

10.301.00102036-. Maealerrção dos Serviços da Saúde 

3,3,9O,lt,Oo,00 - Vencimentos e vantagens ficas - Pessoa Civil 

Ao, a .  Esta Lei entra em vigor na dota de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10 de leve. 

reiro de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei n°3,209, de 1°de fevereiro de 2011. 

Autoriza o Poder Erecotivo a contratar em caràier emergoncial, re. 

cursos humanos para atuar junto à Secretaria Municipal de Saúde e 

Meio Ambiente, e dà outras pruoidéncias. 

IVO DOS SANTOS LALITERT, Prefeito Municipal de Taçuari. Estudo 

do Rio Grande do Sol, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgáni. 

oa do Município, que a Cãmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

Ad. 1° Fica o Poder Euecutiuo autorizado a contratar, em caráter 

emerqercial, pelo período de 6 )seis) meses, rerováueí por igual 

peniodo, recursos humanos para eoecutanem suas anuidades jurto á 

Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente, 

CARGO: Nutricioniota 

VAGA: 01 

CARGA HORÁRIA 20 horas smarais 

PADRÃO: 06 

Parágrafo Unico . O postulante ao cargo deuerá apresentar curri. 

culum Vilar para a Seurelaria Muricipal da Saúdn, e a opção de 

contratação deverá recair no profissional com o curso de Nntrioão, 

registro no Conselho Regional de Nutrição - CRN e com enpeniência 
na área. 

Aol. 20 Em caso de desligamento da contnalads por intermédio desta 

Lei, ri facultada a contratação de novo setriidon em substituição ao 

mesmo, respeitado o mesmo período de vigência definido neste Di' 
ploma Legal. 

Ad, 30  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão á corta da 
seguinle dotação orçamentária: 

Orgão: 08-SECRETARIADA SAÚDE E MEIOAMBIENTE 
Unidade: 02- Fundo Municipal da Saúde. Vinculado 

10.301,0034.2078 - Programa Coca Legal 

3.1.9.110000 - Vencimenias e Vantagens ficas - pessoa oioil 
Art. 4° Esta Lni entra em uigor na datado sua publicação 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 1' de leve. 
reiro de 2011. 

PREFEtTURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei n°3.210, de 10  de fevereiro de 2011. 

Autoriza o Poder Eeecutiuo a contratar em caráter emergercial, re. 

cursos humanos para atuar junto à Secretaria de Obras, e dá outras 
prouidércias. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Tãquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atnibuiçôes que me confere a Lei Orgàni. 

co do Muriolpio, que a Câmara Muricipai apr000u e co sanciono e 

promulgo v ueguinte Lei: 

Aol 1° Ficas Poder Eoecutivo autorizado a coniratar - Operãnios. em 

caráter emergencial, pelo periodo doO )seis) meses, renouáuot por 

igual período ou até a nomeação de servidor através de concorso 

piúblico, recursos humaeos para eaecutamm suas atividades junto á 
Secretaria de Obras. 

CARGO: Operário 

VAGA: 12 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

PADRÂOI N)VEL: 1 

Ad. 2 Em caso de desligamento do contratado por intermedio desta 

Lei, é facultada a rontratação de novo servidor em substiruição ao 

mesmo, respeitado o mesmo periodo de vigêrcia definido neste Di. 
ploma Legal. 

AI 30  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 

seguinte dotação orçamentária: 

Orgão: 07- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

Unidade: 01 - SERVIÇOS UR9ANOS 

15,452.0057,2033 - Manutenção dos Sensiços Urbaons 

3.1.90.11.00,00 - Venrimentos e Vantagens firas - Pessoal Civil 

AO, 4° Esta Lei enlra em oigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10 de leve. 
reino de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei n°3.210, de led e  fevereiro de 2011. 
Abre Crédito Especial, aporta recurso 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqvani. Errado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER. 00 uso das atribuições que me confere a Lei Orgàni. 

ca do MuniCipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu saoci000 e 
promulgo a requinte Lei: 

Ad, 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de OS 150.547.35 
)Cento cinqueota cinco mii. qumnfrertos quarenta sele reais e trinta 

cieco cenfaaos), para atender as setuletes dotações orçamentarias 

OrBão: 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 

Unidade .....: 03 FUNDO MUNICIPAL DA HADITAÇÃO 

16,244,0029,2104 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA HA' 

BITAÇÃO 

3,3.90,3900000000 Outros serviços de terceirns.pessoa jurídica R$ 
61.600.00 

Orgão: 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE. ASPS 

10,301,0010,2009 FUNDO REGIONAL DE SAÚDE 

3,190.3900000000 outros serviços de terceiros.pessoa juridica RO 
93.947.35 

Ad, 2° Servirá para cobertura de que traia o alt t°, o convénio te. 
decai n' 030306479IMC1DADESI2509 - Ministério das Cidades ) re. 
curso 1115. Apoio á Elaboração de Ptaeos Habitacional) valor R$ 

58.640.00. e o convénio com o Estado SALVAR SAMU, recurso 
f4302' Conrenio Salvar SAMU) no valor de OS 93,947,35 e 	OS 
2,960.0040 superánit do eoercicio anterior )recurso Ot'Liore). 
Ad, 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua pubícação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1° de teve. 
neiro de 2011, 

Ivo doo Santoo Laufent 

Prefeito Municipal 
Registre'se e Publique.se 

Sérgio Jonqoeira Noves 

Secretário Municipal da Administração 

e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei no 3.211, de 1 0  do fevereiro de 2011. 

Aotoniza o Poder Eoecutivo a contratar, em carãter emergenrial, reeursos humanos para atuar janto da Secretaria Municipal de Edncaças 
e Cultura e dá outras proeidéncias. 

IVO DOS SANTOS LÃUTERT. Prefeito Municipal de Taquari, Estada do Rio Grande do Sul, 

PAÇO SABER, no uso das atriboições que me coofene a Lei Orgânica do Muniripir, que a Câmara Municipal aprovoo e eu sanciono a 
seguinte Lei. 

Alt, 1° Fica o Poder Ececutioo autorizado a contratar, em caráter emergencial, pelo penedo de 6 )seis) meses, renováuel por igual perirdol 

ou até a nomeação de servidor através de concurso público, recursos humanos para e0000far ruas atividades junto à Secretaria Municipal 

de Educação e Cultura. 

Cargo 	 Vago 	Ãrea/Discipiioa 	 Carga Horário 	Niveil Padrão 

Servente 	 12 	. 	 dO horas 
Merendeira 	 06 	. 	 40 horas 	 1 
instrutor de informática 	 04 	' 	 46 horas 	 3 
Secretário de Escola 	 02 	. 	 40 horas 	 4 
Auoilrar de Pré Escola 	 04 	. 	 40 horas 	 3 
Aoo. Administrativo de Escola 	 02 	. 	 40 hnras 	 3 
Pnofesson 	 27 	Curnicuio por Atividades 	22 horas 	 1 

Professor 	 02 	Histãria 	 22 horas 	 3 
Professor 	 02 	trglês 	 22 horas 	 3 

Professor 	 02 	Artes 	 22 horas 	 3 

Professor 	 02 	Matemática 	 22 horas 	 3 
Professor 	 02 	Português 	 22 horas 	 3 

Especialista em Educação 	 03 	. 	 22 horas 	 3 

Parágrafo Único 'A contratação emergencial coustante na presente Lei deoe.se a necessidade temporária de eocepcional interesse pó' 

bliro 

AO. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é tacultada a costtafação de novo servidor em substituição ao 

mesmo, respeitando o mesmo periodo de vigência Oetieido nestd'Dipioma Legal. 

Ad. 3° O postulante ao cargo de Professor Nt devotá apresentar curricuium vitae pana a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 

e a opção de contratação deoerá recair no profissiroal com Ensino Mêdio completo )Magisténio) ou estar cursando Licenciatura para o 

ooercicio da função, 

Parágrafo Unico - Na. havendo irteressados com habilitação em Magistério, a escolha deverá tecair sobre aquele com Ensiro Médio 

rompIdo uursardn Licenciatura com maior lempo de frequência ao Curso, mediante a apresentação de comprovante de disciplinas e 
de mainicula, e com oencimrrtos corinspondertes as niuel de sua fomração pedagógica, cuntormo defermmea a Lei nrr  1 505. de 14 de 

setembro de 1994. 

AO, 4 0 0 postulante ao cargo de Profensnr NO deverá apreseutar cumnicutum vitae para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a 

opção de contratação deverá recair no profissional com Licenciatura Plena completa. 
Parágrafo Único - Não hanerdo interessados com habilitação Plena completa, a escolha deoerá recair sobre aquele que estiver comando 

Licenciatura, com maior tempo de frequência ar curso, mediante a apresentação de comprovanle de disciplinas edo matricula, e ou ou' 

tros rarsos de especialização na disciplina a contratar, com vencimentos correspondentes ao nível 1, conforme determina a Lei o' 1,505, 

de 14 de setembro de 1994. 

AO, 50  o postulante au cargo de Especialista em Educação deverá apresentar corniculom vitae para a Secretaria Municipal de Educação 

e Coltura, es opção de contratação deverá recair eu prnfissineai com graduação ou Pás'Graduação em Gestão Escolar. Administração ou 

Supervisão Escolar paras enerciuiu da função. 

Parágrafo Uniro ' Não havendo interessados cnm hubii'itaçào especitioa completa para o eoorcicir da função, a escolha deverá necair 

sobre aquele que estiver cursando Pós Graduação em que se trata o referido artigo para o ecerciciu da função, mediante a apresentação 

de comp000ante de disciplinas ode matricula, e receber os veecimentos correspondentes ao nível 3, conlorme determina a Lei n° 1,505, 

de 14 de setembro de 1994. 

Ad. 6°As despesas decorrentes da presente Lei, ccrierão ã conta das seguintes dotaçães onçamertámnas: 

Orgão. 06' SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

Unidade: 02. Maruiecção Desenvolvimento de Ensino - MOE 

12.361.0047,2024 - Manutenção e Desenv, do Ensino Fundamental 

3,190,11.00,00 ' Vencimentos e vantagens fioas - Pessoal Ciuii., 

Orgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Ueidade: 01 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamenlai - FUNDES 

12,361,0047.2015 - Marulenção do Ensino Fundamental - FUNDES 

11,60. t 10000- Vencimentos e oaotagens fioas - Pessoa Civil 

Ant, 7° Esta Lei entra em oignr na dotado sua pobiicação, sudindo seus efeitos a contar de 31 de janeiro de 2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. l°de feuereiro de 2011, 



Prefeitura_Municipal_de 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.211, de 1° de fevereiro de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, 
em caráter emergencial, recursos 
humanos para atuar junto da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura e dá 
outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 6 (seis) meses, renovável por igual período ou até a nomeação de 
servidor através de concurso público, recursos humanos para executar suas atividades junto à 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Cargo Vaga. Área/Disciplina Carga Horária Nível! Padrão 
Servente 12 - 40 horas 1 

Merendeira 06 - 40 horas 1 
Instrutor de 04 
Informática  

- 40 horas 3 

Secretário de 
Escola 

02 - 40 horas 4 

Auxiliar de Pré 
Escola 

04 - 40 horas 3 

Aux. 
Administrativo 

de Escola 

02 - 40 horas 3 

Professor 27 Currículo por 
Atividades  

22 horas 1 

Professor 02 História 22 horas 3 
Professor 02 Inglês 22 horas 3 
Professor 02 Artes 22 horas 3 
Professor 02 Matemática 22 horas 3 
Professor 02 Português 22 horas 3 

Especialista em 03 
Educação  

- 22 horas 3 

Parágrafo Único - A contratação emergencial constante na presente Lei 
deve-se a necessidade temporária de excepcional interesse público. 

ADMINISTRAÇÃO TRANSP'4ENTE_E SOLIDÁRIA 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 	Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 363-1266 -Fax: (51) 3653-2344 
- 	 E-mail: 



___ Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° O postulante ao cargo de Professor Ni deverá apresentar 
curriculum vitae para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de contratação 
deverâ recair no profissional com Ensino Médio completo (Magistériõ) ou estar cursando 
Licenciatura para o exercício da função. 

• 	 Parágrafo Único - Não havendo interessados com habilitação em 
Magistério, a escolha deverá recair sobre aquele com Ensino Médio completo cursando 
Licenciatura com maior tempo de freqüência ao Curso, mediante a apresentação de 
comprovante de disciplinas e de matrícula, e com vencimentos correspondentes ao nível de sua 
formação pedagógica, conforme.determina a Lei 0  1.505, de 14 de setembro de 1994. 

Art. 40  O postulante ao cargo de Professor N3 deverá apresentar 
curriculum vitae para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de contratação 
deverá recair no profissional com Licenciatura Plena completa. 

Parágrafo Único - Não havendo interessados com habilitação Plena 
completa, a escolha deverá recair sobre aquele que estiver cursando Licenciatura, com maior 
tempo de freqüência ao curso, mediante a apresentação de comprovante de disciplinas e de 
matrícula, e ou outros cursos de especialização na disciplina a contratar, com vencimentos 
correspondentes ao nível 1, conforme determina a Lei n° 1.505, de 14 de setembro de 1994. 

Art. 50  O postulante ao cargo de Especialista em Educação deverá 
apresentar curriculum vitae para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de 
contratação deverá recair no profissional com graduação ou Pós-Graduação em Gestão 
Escolar, Administração ou Supervisão Escolar para o exercício da função. 

Parágrafo Único - Não havendo interessados com habilitação 
específica completa para o exercício da função, a escolha deverá recair sobre aquele que 
estiver cursando Pós Graduação em que se trata o referido artigo para o exercício da função, 
mediante a apresentação de comprovante de disciplinas e de matrícula, e receber os 
vencimentos correspondentes ao nível 3, conforme determina a Lei n° 1 .505, de 14 de 
setembro de 1994. 

Art. 6° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta das 
seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Unidade: 02 - Manutenção Desenvolvimento de Ensino - MDE 

12.361.0047.2024 - Manutenção e Desenv. do Ensino Fundamental 
3.190.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil. 

ADMINISTRAÇÃO TRAN13RENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 	- Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (5 ) 653-1266 - 
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Prefeitura Municipal de aquar. 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão: 06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental FUNDEB 

12.361.0047.2016 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 
3.1.90.1100.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoa Civil 

Art. 70 
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 

efeitos a contar de 31 de janeiro de 2011. 

fevereiro de 2011. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10 de 

vo dos Santo 
re eitp_.M nicipal 

Registr 	ublique-se 

Sérg4 nqueira Nunes 
Secret4rio Municipal da Administração 
e Recj4os Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - C.EP 95860-000 - Taquari - RS 
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___ Prefeitura Municipal de Taquari 
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1 
Em,. 	.... 

to de Lei n°4.065/li 

E:22  
 

 Autoriza o Poder Executivo a contratar, em 
caráter  emergencial, icursos humanos 
para atuar junto da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 6 (seis) meses, renovável por igual período ou até a nomeação de 
servidor através de concurso público, recursos humanos para executar suas atividades junto à 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Cargo Vaga Área/Disciplina Carga Horaria Nível! Padrão 
Servente 12 - 40 horas 1 

Merendeira 06 - 40 horas 1 
Instrutor de 04 
Informática  

- 40 horas 3 

Secretário de 
Escola  

02 - 40 horas 4 

Auxiliar de Pré 
Escola 

04 - 40 horas 3 

Aux. 
Administrativo 

de Escola 

02 - 40 horas 3 

Professor 27 Currículo por 
Atividades  

22 horas 1 

Professor 02 História 22 horas 3 
Professor 	- 02 Inglês 22 horas 3 
Professor 02 Artes 22 horas 3 
Professor 02 Matemática 22 horas 3 
Professor 02 Português 22 horas 3 

Especialista em 03 
Educação  

- 22 horas 3 

Parágrafo Único - A contratação emergencial constante na presente Lei 
deve-se a necessidade temporária de excepcional interesse público. 

ADMINISTRAÇÃO TRANS PARENTE E SOLIDÁ 

Centro Adm. C'elso Luiz Martins - Rua Osvaido Aranha, 1 7901/x.  Postal 53 - CEP95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 8. 067.780/000.1-38 - Fone: (SI) 3653-l266 Fax: (SI.) 3653-2344 

E-mail: ahinete(/ítaquari-s.com.hr  



___ Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grõnde do Sul 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, 
é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando o mesmo 
período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° O postulante ao cargo de Professor Ni deverá apresentar 
curriculum vitae para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de contratação 
deverá recair no profissional com Ensino Médio completo (Magistério) ou estar cursando 
Licenciatura para o exercício da função. 

Parágrafo Único - Não havendo interessados com habilitação em 
Magistério, a escolha deverá recair sobre aquele com Ensino Médio completo cursando 
Licenciatura com maior tempo de freqüência ao Curso, mediante a apresentação de 
comprovante de disciplinas e de matrícula, e com vencimentos correspondêntes ao nível de sua 
formação pedagógica, conforme determina a Lei n° 1.505, de 14 de setembro de 1994. 

Art. 40  O postulante ao cargo de Professor N3 deverá apresentar 
curriculum vitae para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de contratação 
deverá recair no profissional com Licenciatura Plena completa. 

Parágrafo Único - Não havendo interessados com habilitação Plena 
completa, a escolha deverá recair sobre aquele que estiver cursando Licenciatura, com maior 
tempo de freqüência ao curso, mediante a apresentação de comprovante de disciplinas e de 
matrícula, e ou outros cursos de especialização na disciplina a contratar, com vencimentos 
correspondentes ao nível 1, conforme determina a Lei n° 1.505, de 14 de setembro de 1994. 

Art. 50  O postulante ao cargo de Especialista em Educação deverá 
apresentar curriculum vitae para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de 
contratação deverá recair no profissional. com  graduação ou Pós-Graduação em Gestão 
Escolar, Administração ou Supervisão Escolar para o exercício da função. 

Parágrafo Único - Não havendo interessados com habilitação específica 
completa para o exercício da função, a escolha deverá recair sobre aquele que estiver cursando 
Pós Graduação em que se trata o referido artigo para o exercício da função, mediante a 
apresentação de comprovante de disciplinas e de matrícula, e receber os vencimentos 
correspondentes ao nível 3, conforme determina a Lei n° 1.505, de 14 de setembro de 1994. 

Art. 6° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta das 
seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Unidade: 02 - Manutenção Desenvolvimento de Ensino - MDE 

12.36 1.0047.2024 - Manutenção e Desenv. do Ensino Fundamental 
3.190.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil. 

A1I 	
SE 	

ID Á R IA_—r 
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___ Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Unidade: 01 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEB 
12.361.0047.2016 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 
3.1.90.1100.00 — Vencimentos e vantagens fixas - Pessoa Civil 

Art. 70  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a contar de 31 de janeiro de 2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Idjsans autert 
Prefeito Municipal 

SérgióJnqueira Nunes 
Secretário Municipal da Administração 
e Recurss Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei n°3.207, de 10  de fevereiro de 2011. 
Altera a ementa e o ad. 1°, da Lei n°3 131 !  de 15 de junho de 2010, 
e dá outras providências. 

IVO Dos SANTOS LAUTERT. Preleito Municipal de Taquari. Estado 
do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso dos atribuições que me confere a Lei Orgâni-

ca do Monicipio. que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei. 

Art. 1° Fica alterada a ementa da Lei e° 3.131. de 15 de junho de 
2010, passando a vigorar com a seguinle redaçBo: 

°Autonza o Podei Executivo a contratar operações de crédito cor a 

Caixa Estadual S.A. -Agência de Fomento! RS, como Õrgão finan-

ciador para a obtenção de recursos, e dá oulros prouidõncias. 
AO. 2° Fica alterado o art t 0 da Lei n°3131. de 15 dejunho de 2010, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 

'Ali 1° Fica o Poder Enecutivo autorizado a contratar operações de 

crédito com a Caixa Estadual S.A. - Agêocia de Fomento! RS, como 

õrgãc froanciador para oblenção de recursos pana fins de asfotta. 

mento da estrada RrocãofAmoras - TK 36 e área central da cidade. 

§ 1 0 A obtenqão de recursos janto a Caixa Estadual SA. - Agência 

de Fomento / RS, visa o astoltamnnto da estrada Rincão/Amoras - 

TE 36.0 recuperação da pavimentação asfáltica da Au. Laulert Filho, 

Rua Sete de setembro. Rua 050aldo Aranha, Rua Albino Pinto e 
asfaltameotu da R. General Osório; 

§ 29  O limite do recurso financiado será no vator de R$ 1.500.000,00 

(Um milhão e quinhertos mil reais), sendo pagos pela Administração 

Municipal em até 05 (cinco) anos, conforme o que for estabelecido 
com a contratada. 

- Do valor fetal referido no § 20, R$ 500.006,05 (Quinhentos mil 

reais) será para o asfaltamento da estrada RincãolAmoras - TE 

36, mais o recurso próprio do Municipio no valor dx R$ 200.000.00 

(Duzentos mil reais) para realização do mesmo, e o restante, RO 

1.000.000,00 (Um milhão de leais), será pana a recuperação da área 
central da cidade; 

II - As obras previstas no § 1°, serão iniciados obecedeodo a se-
guinle ordem: 

a) 	TE 36: 
b( 	General Osãnio; 
e) 	Ao. Laaleri Filho: 
d) 	demais ruas. 

§ 3°Sobre o nator financiado incidirão juros mais a avaliação da Taoa 

de juros a longo prazo - TJLP 

Ali. 3° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
cootidas na referida Lei. 

Ali. 4° Esta Lei entra em vigor ora dala de sua publicação, revogando 
as dispooiçôes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, l°de tese-
miro de 2011 - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei n°3.208, de 1° de fevereiro de 2011. 

Autoriza o Poder Evecutino a contralar em caráter emergencial, re-

cursos humanos para atuar junto á Secretaria Municipal de Saúde e 
Meio Ambiente, e dá nutras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqoari, Eslodo 
do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuIções que me confere o Lei Orgáni. 

co do Municipio, que a Cámara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Ad. 1° Fica o Pnder Evecstivo aotonizodo a contratar, em carárer 

emergencial, pelo periodo de 6 (seis) meses, renonáeel por igual 

penado, recursos humanos para evecutorem suas atividades junto á 

Secrelania Municipal de Saúde e Meio Ambienle. 

CARGO: Enfermeira 

VAGA: 01 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 
PADRÃO: 09 

Parágrafo Unico . O postulaute au cargo deverá apresentar curnics. 

lum vilae para a Secrelania Municipal da Saúde, e o opção de con. 

troração deuerá recair no profissional como curso de Enfermagem e 

registro COREN - NO. 

Ari 2° Em coso de desligamento do contratado por intermédio desta 

Lei, é facultada o contratação de nono servidor em substituição ao 

mesmo, respeitado o mesmo periodo de vigência definido neste Di. 

pluma Legal. 

Art. V As despesas decorrentes da presente Lei, coirerâo à canla do 
seguinte dotoçõo orçarnenlária: 

Orgão: 00- SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 

Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde -ASPS 

10.301.0010,2036 - Manutenção dos Serviços do Saúde 

13.90,1100 00- Vencimentos e vantagens fruas - Pessoa Civil 
Ali. 4° Esta Lei corro em uigvr na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, lu  de teve. 
reiro de 2011, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.209, dei 0  de fenereiro de 2011. 

Autoriza o Poder Euecotinn a contralar em caráter emerneocial, re-

cursos humanos para atuar junto à Secrelaria Muvicipal de Saúde e 

Meio Ambienle, e dà outras prnvidências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquani. Estado 

do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das otribaiçóes que me confere a Lei Orgãni. 

co do Municipio, que a Câmara Municipal aprovua e eu sanciono e 
promatgo a seguinte Lei: 

AU. 1' Fica o Poder Evecalivo aalonizado a contratar, em caráfer 

emergenciul, pelo periodo de 6 (seis) meses, renovável por igual 

período, recursos humanos para executarem suas alividadeu luntO á 

Secretaria Municipal de Sadde e Meio Ambiente, 
CARGO, NutniCionista 

VAOA: 01 

CARGA HORARIA: 20 horas smanais 

PADRÃO: 06 

Parágrato Único ' O postulante au cargo deuerâ apresenlar eunni. 

colam vilae para o Secreronra Municipal do Saúde, e a opção de 

contratação deverá recair no profissional com o curso de Nutrição, 

registro no Conselho Regioeal de Nutrição - CRN e com experiência 
na área. 

Ali. 2° Em coso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é lacultada o cvntrataçãs de novo servidor em substituição ao 

meomo, respeilado o mesmo peniodo de vigência definido Oeste Di. 
plonia Legal. 

AI, 3' As despesas clncortentes da presente Lei, correrão à curta da 
seguinfe dctaçãu orçamentária: 

Orgão: 08- SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 

Unidade 02- Fundo Mvnicipat do Saúde - Vinculado 

10301.0030.2078 - Programa Caco Legal 

3.1,9.110000 - Vencimentos e Vanlagens fixas - pessoa civil 

Ali. rIq Esta Lei entro em vigor na data de sua publicação, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1° de teve. 
reiro de 2011, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei n°3.210, de 1° de feneretro de 2011. 

Autorizo o Poder Executivo a contratarem caráter emergencral, re-

cursos humanos para aluar junto à Secretaria de Obras. e dá oulras 
prunidéncias. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT. Preteito Municipal de Taquari. Estado 
do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no usx dos alnrbuições que me confere a Lei Orgâni-

co do Muvicipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

plomulgo a seguinte Lei: 

Art, 1' Fica o Poder Evecativo autorizado a coolratar - Operánios, em 

caráter emergencial, pelo peniudo de 6 (seis) meses, renovávef por 

igual período ou até a nomeação de servidor através de concurso 

pdblico, recursos humanos para executarem suas atividades junto á 
Secralania de Obras, 

CARGO: Operário 
VAGA: 12 

CARGA HORARIA' 40 horas semanais 

PADRÃO! N)VEL: 1 

Ali. 2° Em caso de desligamento do conirotado por rntermèdix desta 

Lei, é tacultada a contralação de nono servidor em substituição ao 

mesmo, respeitado o mesmo peniodo de vigência definido neste Di-
ploma Legal. 

Alt. Y As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamenlãria: 

Orgão: 07- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

Unidade: 01 - SERVIÇOS UR8ANOS 

15,452.0057.2033 - Manutenção duo Serviços Urbanns 

11,90 11.00.00 - Vencimenfos e Vantagens fixos - Pessoal Civil 

Ad, 4' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI 1 0  dv fava-
reino de 2011, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei n°3.215, de 1° de fexereiro de 2011. 

Abre Crédito Especial, aporta recurso, 

IVD DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Taquari. Estado 
dx Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgâni-

ca do Municipio, que a Câmara Municipal apronvu e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Ali, 1° Fico aberto um Crédito Especial no valor de RS 155.547.35 

(Cento cinquenta cinco mil. quinhentos quarenta sete reais e trinta 

Cinco cenfavus), para arender as segaintes dotaçõos onçamenlârias: 

Orgão: 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 

Unidade..,,.: 03 FUNDO MUNICIPAL DA HABITAÇÃO 

16,244,0029.2104 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA HA-

BITAÇÃO 

33903900000000 outros serviços de terceiros-pessoa juridica RO 
61,600.00 

Orgão: 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 

Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE -ASPS 

10.301 0010 2089 FUNDO REGIONAL DE SAÚDE 

3.3.90.3900000000 outros serviçou de terceiros-pessua juridioa R$ 

93.947.35 

Ali, 2r Servirá para cobertura de que truta o ali. 1 0. o convõnio te. 
dera) n 030306479/MCIDADESI2009 - Ministério das Cidades (re-

curso 1115- Apoio á Elaboração de Planos Habitacional) valor P5 

58.640,00, e o convênio com o Estado: SALVAR SAMU, recurso 
(4302' COnveeio Sa(var SAMU) no valor de RO 93.947,35 e 	P9 
2.960.00 dx superáuil do euercicio anterior (recurso 01-Livre). 
Ali. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 1° de tese. 
reino de 2011. 

Ipx dou Santos Laofeil 

Prethitx Municipal 

Registre.se e Pubtiqoe.se 

Sérgio Junqueira Nunes 

Secretário Municipal da Administração 

e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei n°3.211, de 1° de fenereiro de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a contratam, em carátem emergencial, recursos humanos para aluar junto da Secretaria Municipal de Educaçãs 
e Culiura e dá outras prouidências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Toquani, Estado do Riu Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que mx confere a Lei Orgânica do Município, que a Cámana Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Ali. 1° Fica o Poder Execatiuu autorizado a contratar, em caráter emergenciaf, pelo peniodo de 6 (seis) meses, renouàoel por igual peniodn 
ou até a nomeação de servidor através de concurso pdblico,  recursos humanos para evecular suas atividades junto à Secretaóa Municipal 
de Educação e Cultura 

Cargo 	 Vaga 	Área/Disciplina 	 Carga Horário 	Nivel! Padrâo 
Servente 	 12 	- 	 40 horas 	 1 
Merendeira 	 06 	- 	 40 horas 
Instrutor de Informática 	 04 	. 	 40 haras 	 3 
Secretário de Escola 	 02 	' 	 40 horas 	 4 
Auxiliar de Pró Escola 	 04 	. 	 40 horas 	 3 
Auo. Adminisrrativo de Escola 	 02 	. 	 40 nonas 	 3 
Professor 	 27 	Curriculo por Alroidades 	22 horas 
Prutessor 	 02 	História 	 22 horas 	 3 
Professor 	 02 	Inglês 	 22 horas 	 3 
Professor 	 02 	Artes 	 22 horas 	 3 
Professor 	 02 	Matemãlica 	 22 horas 	 3 
Professor 	 02 	Purfoguês 	 22 horas 	 3 
Especialista em Educação 	 03 	- 	 22 horas 	 3 
Parágrafo Unico . A contratação emergencial constonte na presente Ler deve.se a necessidade temporária de cacxpciosal interesse pú-

blico, 

Ad. 20 Em caso de desligamento do csvlrãtado por intermédio desta Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao 

mesmo, nespeirando o mesmo periodu de vigência definido oesfd Diploma Legal, 

Alt, 3° O postulante ao cargo de Professor Nt deuerá apresentar curricolum vitae para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 

e a opção de contratação deverá recair no profissional com Ensino Médio complelo (Magistério) vu estar cursando Licenciatura para o 

evercicio da função. 

Parágrafo Unico - Não havendo interessados com habiliração em Magislério, a escolha deverá recair sobre aquele com Ensino Médio 

completo cursando Licenciatura com moinr tempo de frequência ao Corso, moedianle a apresentação de comprovante de disciplinas e 

de matriculo, e com vencimentos correspoodenrns ao nivel de sua formação pedagôgrca, conforme determina a Leio' 1.505. de 14 de 

selembro de 1994. 
Ali. 4° O postolante ao cargo de Prufessor N3 deverá apresentar curricutum uitae para a Secrefaria Muricipal de Educação e Cultura, e a 

opção de coninatução deoetá recair no protissi000l com Licenciatura Plena completa, 

Parágrafo tjnicv - Não havendo interessados com habilitação Plena completa, a escolha deverá recair sobre aquele que estiver cursando 

Licenciatura, com maior tempo de frequência ao curso, mediante a apresentação de comprovante de disciplinas e de matrícula, coo ou. 

troo cursos de especialização na disciplina a contratar, com vencimentos correspondentes au nível 1. conforme determina a Leio' 1,505, 

de 14 de setembro de 1994. 

Ali. 500  postulante ao cargo de Especialista em Educação deverá apresentar curniculum oifae paro a Secreroria Municipal de Educação 

e Cultura, ea opção de oonrrotação deverà recair no profissiunal com graduação ou Pós'Graduação em Gestãu Escolar. Administração ou 

Sopervisãv Escolar para o enercicio da função. 

Parágrafo Unicu .. Não havendo interessados com habilitação especifica completa para o exercicio da função, a escolha deuerá recair 

sobre aquele que estiver cursando Pas Graduação em que se trata o referido artigo para o enercicio da função. mediante a açreserfação 

do comprooante de disciplinas e de matricula, e receber os vencimentos correspundentes ao ninel 3, 000torme determina a Leio' 1.505, 

de 14 de selembro dc 1994. 

AI 6° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conlu das segvintes dotaçoes urçamentánias. 

Orgão; 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Unidade: 02- Manutenção Desenvolvimento de Ensino - MOE 

12.361 0047.2024 - Manutenção e Deseno. do Ensino Fundamental 

3,190,11 00 00 . Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil. 

Orgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Unidade: 01 - Fundo de Desenovloimeotv dv Ensino Fundamental - FUNDEB 

12.361,0047 2016- Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDES 

11.90,1100,00 - Vencimentos e vanlugens fixas - Pessoa Civil 

Art, 70 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a coorar de 31 de janeiro de 2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, t° de fevereiro de 2011. 



Preféitüru Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°3.212, de 1° de fevereiro de 2011. 

Altera valor do salário dos 
Agentes Comunitários de Saúde 
- ACS, estipulado pela Lei n° 
2.451, de 04 de janeiro de 2005 e 
autoriza o pagamento de abono, 
e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° O valor do salário dos Agentes Comunitários de Saúde, dos 
Programas PSF e PACS, estipulado pela Lei n°2.451/2005 e alterado pelas Leis n°2.755/2007, 
2.923/2009, 3.040/2009, passa a ser de R$ 714,00 (Setecentos e quatorze reais), de acordo com 
a Portaria do Ministério da Saúde n°3.178, de 19 de outubro de 2010. 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
contidas nas Leis citadas no art. 1°. 

Art. 3° As despesas resultantes da aplicação da presente Lei, contidas no 
art. 1°, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão 08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade 02 - Fundo Municipal da Saúde - Vinculados 

10.301.0010.2086 - Incentivo aos Agentes Comunitários - BR 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Art. 4° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder abono de 
periodicidade anual aos servidores ocupantes do cargo efetivo de Agente Comunitário de Saúde, 
equivalente ao repasse do incentivo financeiro para o Programa Agente Comunitário de Saúde, 
recebido como parcela extra anual. 

§ 1° O pagamento do abono referido no art. 4 0, deverá obedecer a 
proporcionalidade dos meses trabalhados ao longo do ano, correspondendo a um onze avos por 
mês trabalhado, considerando como um mês a parcela igual ou superior a quinze dias. 

§ 2° A párcela extra do incentivo financeiro referente ao exercício de 
2010 deverá ser paga aos Agentes Comunitários de Saúde que exerceram suas atividades ao 
longo do ano, como efetivos, contratados ou ocupantes do cargo em comissão. 

ADMINISTRAÇÃO TRAN 
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___ Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

§ 3° O abono só será pago se houver repasse da parcela extra do incentivo 
financeiro pela União e pelo Estado. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data sua publicação, surtindo seus 
efeitos retroativos a 1° de outubro de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1° de 
fevereiro de 2011. 

Io&-Saiiios Lautert 
Prefeito Municipal 

Sérgiánqueira Nunes 
Secretári Municipal da Administração 
e Recursls Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
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rM Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 	____ 

..'i::" 

Projeto de Lei n 0  4.064111 

A COMISSÃO TÉCNICA - 

Presidente C ara'MunkjI de Tauarl 

Altera valor do salário dos 
Agentes Comunitários de Saúde 
- ACS, estipulado pela Lei n° 
2.451, de 04 de janeiro de 2005 e 
autoriza o pagamento de abono, 
e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° O valor do salário dos Agentes Comunitários de Saúde, dos 
Programas PSF e PACS, estipulado pela Lei n° 2.45 1/2005 e alterado pelas Leis n° 2.755/2007, 
2.923/2009, 3.040/2009, passa a ser de R$ 714,00 (Setecentos e quatorze reais), de acordo com 
a Portaria do Ministério da Saúde n°3.178, de 19 de outubro de 2010. 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
contidas nas Leis citadas no art. l. 

Art. 3° As despesas resultantes da aplicação da presente Lei, contidas no 
art. 1,  correrão por conta da seguinte dotação...orçamentária: 

Órgão 08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade 02 - Fundo Municipal da Saúde - Vinculados 

10.301.0010.2086 —Incentivo aos Agentes Comunitários - BR 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Art. 40  Fica o Poder Executivo autorizado a conceder abono de 
periodicidade anual aos servidores ocupantes do cargo efetivo de Agente Comunitário de Saúde, 
equivalente ao repasse do incentivo financeiro para o Programa Agente Comunitário de Saúde, 
recebido como parcela extra anual. 

- § 1° O pagamento do abono referido no art. 4°, deverá obedecer a 
proporcionalidade dos meses trabalhados ao longo do ano, correspondendo aum onze avos por 
mês trabalhado, considerando como um mês a parcela igual ou superior a quinze dias. 

§ 2° A parcela extra do incentivo financeiro referente ao exercício de 
2010 deverá ser paga aos Agentes Comunitários de Saúde que exerceram suas atividades ao 
longo do ano, como efetivos, contratados ou ocupantes do cargo em comissão. 

Lelso Luiz Matins - Rua Osval.ranha, 1790- Cx. Postal 53- CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.78010001-38 Fne: (SI) 3653-1266 Fax: (SI) 3653-2344 

E-mail: abnete(I;tacluari - t'S. 0  oni .hr 

Centro Adm 



Prefeitura Municipal de Oquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

§ 3° O abono só será pago se houver repasse da parcela extra do incentivo. 
financeiro pela União e pelo Estado. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data sua publicação, surtindo seus 
efeitos retroativos a l de outubro de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Livo-~ Sanios Lautert 
Prefeito Municipal 

ique-se 

Séri5 Jtniqueira Nunes 
Secretário Municipal da Administração 
e Recuros Humanos 

DATA 

ADMINISTRAÇÃ.O TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
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PAGINA 10 

Cooperativa Regional de Energia Taquari 
Jacui - Certaja Energia 

C.N.P.J, 97,839.92210012.81 ).E. N° . 14210042790 

AVISO DE ALIENAÇÃO (00212011) 
Cooperativa Regional de Energia Taquari Jacui - Certaja Ener-

realizará leilão, Objetivando a alienação de moveis inxerviveis de 
opriedade da Certaja Energia, conforme abaixo 

01-05 (cinco) poste concreto 12 m 
02-31 (trinta e um) poste concreto dlii m 
03-60 (sessenta) poste concreto dl 09 m 

10 (dez) peças poste concreto dt 0901 
30 (trinta) peças cruzelas madeira 2.40 m 

06 30 (frirtta) peças cruzefas madeira 2.40 m 
07-40 (quarenta) peças cruzetas madeira 2,40 m 
08- 73 (aetenla e trés) transformadores 
09-20 (vinte) poxte madeira 
10-50 (cinqüenta) poste concreto dt 09 m 

las seguintes caracterixticas: 
Usados; 
Sem condições de uso em rede elétrica; 

MÍNIMO INICIAL DA PROPOSTA: 
1 R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais) o lote 
2 R$ 2.480.00 (dois mil quatrocentos e oitenta reais) o lote 
3 R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais) o lote 
4 R$ 600,00 (seiscentos reais) o lote 
5 R$ 90,00 (noventa reais) o lote 
6 R$ 90,00 (noventa reais) o lote 
7 R$ 120,00 (cento e vinte reais) o lote 
5 R$ 2,00 (dois reais) o quilo 
9 R$ 400.00 (quatrocentos reais) o lote 
O R$ 3.000,00 (três mil reais) o lote 

Edital completo encontra-se â disposição dos interessados, no AI-
xarifado de Energia 

idereço Rodov. Aleixo Rocha Km 10 Fundos no horário comercial. 
Ivendo o processo ocorrer no dia 11)02/2011. ás 09h00min horas. 

Taquarl, 04 de fevereiro 2011. 
José Laun Pala pi 

Responsável pela Alienação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3,212, dei° de fevereiro de 2011. 

Attera valor do salário dos Agentea Comunitários de Saúde - Ad 
estipulado pela Lei n°2.451, de 04 de janeiro de 2005 e autoriza 
pagamento de abono, e dá outras providénciaa. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estac 
do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgâr 
co do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
promulgo a seguinte Lei: 
AI. 10  O valor do salário doa Agentes Comunitários de Saúde, dc 
Programas PSF e PACS, estipulado pela Lei n°2.451/2005 e alter 
do pelas Leis n° 2.75512007, 2.92312009, 3.040/2009, passa a si 
de R$ 714,00 (Setecentos e quatorze reais), de acordo com a Pofl 
ria do Ministério da Saúde n°3.178, de 19 de outubro de 2010. 
AI. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposiçõl 
contidas nas Leis citadas no sri. 1 0 . 

AI, 30  As despesas resultantes da aplicação da presente Lei, col 
tidas no sol. 1°, correrão por conta da seguinte dotação orçament 
ria: 
Órgào 08- SECRETARIA DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE 
Unidade 02- Fundo Municipal da Saúde - Vinculados 
10.301.0010.2086 - Incentivo aos Agentes Comunitários - BR 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
AI, 40  Fica o Poder Executivo autorizado a conceder abono de peru 
dicidade anual aos servidores ocupantes do cargo efetivo deAgen 
Comunitário de Saúde, equivalenle ao repasse do incentivo finance 
ro para o Programa Agente Comunitário de Saúde, recebido coo 

parcela extra anual. 

§ 1 0  O pagamento do abono referido no ali. 4 0, deverá obedecer 
proporcionalidade dos meses trabalhados ao longo do ano, corre 
pondendo a um onze avos por mês trabalhado, considerando coo 
um mês a parcela igual ou superior a quinze dias, 

§ 2°  A parcela extra do incentivo financeiro referente ao exercicio o 
2010 deverá ser paga aosAgentes Comunitãrios de Saúde que exe 
ceram suas atividades ao longo do ano, como efetivos, contratadl 
ou ocupantes do cargo em comissão. 

30 0 abono só será pago se houver repasse da parcela extra 
incentivo financeiro pela União e pelo Estado. 
AI. 5° Esta Lei entra em vior na data sua publicação, surtindo sei 
•efeitos retroativos a i°de outubro de 2010. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1° de 1ev 

reiro de 2011. 

GERAL 	 Sexta-feira, 0410212011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
	

Arf. 2° Para cobrança da Contribuição de Melhoria, a 
Lei e° 3.213, do 1 0  de fevereiro do 2011. 	minixtração publicará edital prévio á execução das obr 

Dispõe sobre a cobrança de Contribuição de Melhoria contendo, entre outros elemevtos julgados convenientes, 
na execução de obras públicas que enumera. 	seguintes: 
IVO Dos SANTOS LAUTERT. Prefeino Municipal de 	- delimitação das áreas diretamente beneficiadas e a rI 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 	 ção dos proprietários de imóveis netas compreendidos. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que ore confere II - memorial descritivo do projeto da rua; 
a Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal 111 - orçamento total ou parcial do custo da obra: 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

	
IV - determinação da parcela do custo da obra a ser 

ArI. 1° Em decorrència da execuçáo, polo Poder Exe-  sarcida pela contribuição com base na valorização de co 
cutivo Municipal, das obras de pavimentação e passeio imóvel beneficiado, com o correspondente pleno de ratr 
público das Ruas Cléber Mércio Pereira, Fábio Hau-  contendo, em anexo, a planilha de cálculo, observado o r 
sex Pereira, Eraldo Eberle de Freitas, Ademar Cruz de posto no inciso tIdo art. 1°. 
Souza, Olinda Zimmerrnann, Edu Renner, José Farias AI. 3°Apóx a conclusão, será publicado o demonstrativo 
Guimarães e Carlos K. Renner, será cobrada a Contri-  custo final de cada obra, seguindo-se o lançamento da C. 
buição de Melhoria, observados os seguintes critérios: tribuição de Melhoria. 
- serão considerados beneficiados apenas os imóveis Parágrafo Unico - No lançamento, sua notihcação e dem 

que possuam frente para as vias indicadas; aspectos não especilicados nesta Lei, serão observados 
II - o valor da contribuição de melhoria terá como limi-  normas e procedimentos estabelecidos xa Lei n°2.173. 
te individual a valorização do imóvel benehciado em 23 de setembro de 2002, que institui a Contribuição de ti 
decov'éncia da execução da obra, e como limite total lhoria no Municipio de l'aquari. 
a soma das valorizações, observando o percentual Aol. 4° Esta Lei enlra em vigor na data sua publicação. 
máximo de 70% (setenta por cento) do custo final da GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DETAQUARI. 1- 

fevereiro de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n' 3,214, dei° de fevereiro de 2011. 

Altera o padrão eslabetecido pela Lei n°1.747, de 28 de abril de 1998 dos calgos deAusiliarAdmistrativo, Motorisla, 
Ohcial Administrativo e Operador de Sistemas, e dá outras providáncias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 
FAÇO SABER, no uso das stribuições que me contere Lei Orginica, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 
AI 1° Fica alterado o padrão dos cargos efetivos abaixo relacionados, estabelecidos pela Lei n°1.747. de 28 de abril 
de 1996, passando a ter a seguinte redação: 
Denominação da Categoria Funcional Padrão 
Auxiliar Administrativo 	 06 
Molorista 	 06 
Otcial Administrativo 	 08 
Operador de Sistemas 	 08 
AI. 2° Em razão dos novos padrões estabelecidos no art. 1°, fica incluido metas nos aneaov de metas do PIano PIO-
nãnsal - PPA, Lei 003.019 de 29 de setembro de 2009, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LOO. Lei n°3.176. de 
t°de dezembro de 2010, como segue: 
I — PPA: 
Prefeitura Municipal de Taquari - Plano Plurianual 
PROGRAMA: APOIO ADMINISTRATIVO 
OBJETIVO: MELHORAR E MODERNIZAR O DESEMPENHO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
Indicadores 
TIPO AÇÃO - Produto 	 Unidade de Medida 2011 	2012 	2013 
A 	Revisão e adequação de cargos e solários Meta Física Valor 230.000.00 243800,00 	258.428,00 
II - LDO: 
Prefeitura Municipal de Taquari - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
PROGRAMA: APOIO ADMINISTRATIVO 
OBJETIVO: MELHORAR E MODERNIZAR O DESEMPENHO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
Indicadores 
TIPO AÇÃO - Produto 	 Unidade de Medida 	2011 
A 	Revisão e adequação de cargos e saláriox 	 Meta Física Valor 	 230.000.00 
AI. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1° de fevereiro de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
	

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e conforme 
Decreto n°2,472, do 02 de fevereiro de 2011. 	autorização contido na Lei n° 3.197. de 21 de dezembro 

Inclui evento no Calendário de Eventos Municipais de 2010, 
2011, 	 DECRETA: 
GILBERTO COUTINHO CUNHA, Vice-Prefeito no ener-  AI. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
cicio do calgo de Preteito Municipal de laquari, Estado 170.000,00 (Cento e setenta mil reais), para Ofender a se-
do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que guinte dolação orçamentária: 
lhe conferem a Lei Orgânica Municipal. 	 Órgâo: 08 SECRET. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DECRETA: 	 -. 	Unidade ........ :01 FUNDES 
AI. 1° Inclui-se ao Calendário Municipal de Eventos, 12,361.00471016 AQUISIÇÃO DE EOUIP. E MAT. PER-

Anti Drogas do Vale do Taquari', como tema: Desperta 
a realização da 1 Cruzada Crista Inlerdenomínacional 

2011, no palco coberto da Praça da Bandeira - Lagoa 
Rio Grande, que realizar-se-i no dia 12 de levereiro de 

Ad, 2° Servirá para cobertura de qoe trata o arl. 1°, o supe-

MANENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e Material Pernranen-
10(1360) R$ 170.000,00 

rávit financeiro do exercício anterior do recurso 31 - FUN- Arménia, nesta cidade. 
DEB R$ 1 70,000.00, AI. 2' Este Decreto entra em vigor na data de sua pu- 

AI. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua pu- blicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. blicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 02 02 de tevereirO de 2011. 
de fevereiro de 2011. 

Gilberto COutinho Cunho PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Vice-Prefeito oro exercício do Cargo do Prefeito Municipal Decreto n°2.473, do 02 de fevereiro de 2011, 

Registre-se e Publique-se Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
Sérgio Junqueira Nunes GILBERTO COUTINHO CUNHA. Vice-Prefeito no 
Secretário Municipal da Administração evercicio do cargo de Prefeito Municipal de Taquari. 
e Recursos Humanos Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições 

(ãJienasR$4tOO 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°3.213, de 1° de fevereiro de 2011. 

Dispõe sobre a cobrança de 
Contribuição de Melhoria na 
execução de obras públicas que 
enumera. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Em decorrência da execução, pelo Poder Executivo Municipal, 
das obras de pavimentação e passeio público das Ruas Cléber Mércio Pereira, Fábio Hausen 
Pereira, Eraldo Eberle de Freitas, Ademar Cruz de Souza, Olinda Zimmermann, Edu Renner, 
José Farias Guimarães e Carlos K. Renner, será cobrada a Contribuição de Melhoria, 
observados os seguintes critérios: 

1 - serão considerados beneficiados apenas os imóveis que possuam frente 
para as vias indicadas; 

II - o valor da contribuição de melhoria terá como limite individual a 
valorização do imóvel beneficiado em decorrência da execução da obra, e como limite total a 
soma das valorizações, observando o percentual máximo de 70% (setenta por cento) do custo 
final da obra. 

Art. 2° Para cobrança da Contribuição de Melhoria, a Administração 
publicará edital prévio à execução das obras, contendo, entre outros elementos julgados 
convenientes, os seguintes: 

1 - delimitação das áreas diretamente beneficiadas e a relação dos 
proprietários de imóveis nelas compreendidos. 

II - memorial descritivo do projeto da rua; 
III - orçamento total ou parcial do custo da obra; 
IV - determinação da parcela do custo da obra a ser ressarcida pela 

contribuição com base na valorização de cada imóvel beneficiado, com o correspondente pleno 
de rateio, contendo, em anexo, a planilha de cálculo, observado o disposto no inciso II do art. 1 .  

Art. 3° Após a conclusão, será publicado o demonstrativo do custo final 
de cada obra, seguindo-se o lançamento da Contribuição de Melhoria. 

Parágrafo Unico - No lançamento, sua notificação e demais aspectos não 
especificados nesta Lei, serão observados as normas e procedimentos estabelecidos na Lei n° 
2.173, de 23 de setembro de 2002, que institui a Contribuição de Melhoria no Município de 
Taquari. 

ADMINISTRAÇÃO' NSPAfi RI 
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Prefeitura Municipal de Tuquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1° de 
fevereiro de 2011. 

vo s Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

queira Nunes 
Municipal da Administração 

e 
	

Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
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Prefeitura Municipal de aquari 
EfddódoRfõ ande do Sul 

APROVADO 

Ern,.? ... 

Projeto de Lei n°4 067/11 

A COMISSÃO TÉCNICA 	
LJ 

Dispõe sobre d: 

PresidentíCdia'a 	de TacuaH 	 execução de obras públicas que 
enumera. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Em decorrência da execução, pelo Poder Executivo Municipal, das 
obras de pavimentação das Ruas Cléber Mércio Pereira, Fábio Hausen Pereira, Eraldo Eberle de 
Freitas, Ademar Cruz de Souza, Olinda Zimmermann, Edu Renner, José Farias Guimarães e 
Carlos K. Renner, será cobrada a Contribuição de Melhoria, observados os seguintes critérios: 

1 - serão considerados beneficiados, apenas os imóveis que possuam frente 
para as vias indicadas; 

II - o valor da contribuição de melhoria terá como limite individual a 
valorização do imóvel beneficiado em decorrência da execução da obra, e como limite total a 
soma das valorizações, observando o percentual máximo de 70% (setenta por cento) do custo 
final da obra. 

Art. 2° Para cobrança da Contribuição de Melhoria, a Administração 
publicará edital prévio à execução das obras, contendo, entre outros elementos julgados 
convenientes, os seguintes: 

1 - delimitação das áreas diretamente beneficiadas e a relação dos 
proprietários de imóveis nelas compreendidos. 

II - memorial descritivo do projeto da rua; 
III - orçamento total ou parcial do custo da obra; 
IV - determinação da parcela do custo da obra a ser ressarcida pela 

contribuição com base na valorização de cada imóvel beneficiado, com o correspondente pleno 
de rateio, contendo, em anexo, a planilha de cálculo, observado o disposto no inciso II do art. P. 

Art. 3° Após a conclusão, será publicado o demonstrativo do custo final 
de cada obra, seguindo-se o lançamento da Contribuição de Melhoria. 

Parágrafo Unico - No lançamento, sua notificação e demais aspectos não 
especificados nesta Lei, serão observados as normas e procedimentos estabelecidos na Lei n° 
2.173, de 23 de setembro de 2002, que institui a Contribuição de Melhoria no Município de 
Taquari. 

ADMINISTRAÇÃO TANP .RENTE E S[ID ÁRIA 

Centro Adm. Ceiso Luiz Mardus - Rua Osvaldo Aranha, 70 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-00() - Taquari - RS 
CNPJ: 88067.780/0001-38 - Fone: (si) 3653- 1266 - Fax: (5 1) 3653-2344 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grõnde do Sul 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

- 	Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registres6e ub1ique-se 

/

71 

Sérgidyúnqueira Nunes 
Secretrio Municipal da Administração 
e Recusos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
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Câmara Municipal de Taquari 
Rio Grande do Sul 

Senhor Presidente: 

O Vereador que este subscreve, de conformidade com o 
Regimento Interno (art. 159, 1), requer a V. Exa., a inclusão da seguinte 
emenda ao Projeto de lei n° 4.067/11: 

A P R O V A D O 

1 
Emendan° 1: 

Inclua-se a seguinte expressão, logo após o texto ".... das 
obras de pavimentação ....." no art. l - " .......... e passeio público ..........". 

Sala das Comissões, 26 de janeiro de 2011. 

Ver. Rfliacir Martins 

SANCIONE - SE 

Rua Daniel M. Bizarro, 10 - Cx. Postal 72 - Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1429 
Site: www.camarataquari.com.br  e-mail:camara©camarataquari.com.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.472, de 02 de fevereiro de 2011. 

Inclui evento no Calendário de Eventos Municipais 
2011. 
GILBERTO COUTINHO CUNHA. Vice-Prefeito no exer -
cicio do cargo de Prefeito Municipal de Taquari. Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem a Lei Orgánico Municipal. 
DECRETA: 
ArI. 1° Inclui-se ao Calendário Municipal de Eventos, 
a realização da '1 Cruzada Cristã Inlerdenominacional 
Anti Drogas do Vale do Taquari', como tema: Desperta 
Rio Grande, que realizar-se-á no dia 12 de fevereiro de 
2011, no palco coberto da Praça da Bandeira - Lagoa 
Arménia, nesta cidade. 
AI. 2' Esle Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICiPAL DE TAQUARI. 
02 de fevereiro de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.473, de 02 de fevereiro de 2011. 

Abre Crédito Suplementar, aponla recurso 
GILBERTO COUTINHO CUNHA. Vice-Prefeito no 
exercício do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e conforme 
auforização contida na Lei n° 3.197. de 21 de dezembro 
de 2010. 
DECRETA: 
AiS. 1° Fica aberto um Crédilo Suplementar no valor de R$ 
170.000.00 (Cento e setenta mil reais), pura atender a se-
guinte dotação orçamentária: 
õrgao: 06 SECRET. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade ... ... ..:01 FUNDEB 
12.361.0047.1016 AQUISIÇÃO DE EOUIP. E MAT. PER-
MANENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e Material Perrsanen' 
te (1360) R$ 170.000.00 
Alt. 2° Servirá para cobertura de que traIa o art. 1°. o supe-
rávit financeiro do esercicio anterior do recurso 31 - FUN-
DEB R$ 170.000,00. 

Alt. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 02 

de fevereiro de 2011. 
Gilberto COuIinhO Cunha 

Vice-Prefeito no exeroicio do Cargo de Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Sêrgio Junqueira Nases 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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Cooperativa Regional de Energia Taquari 
Jacui - Certaja Energia 

C.N.P.J. 97.839,92210012.81 l.E. N, 14210042790 

AVISO DE ALIENAÇÃO (00212011) 
Cooperativa Regional de Energia Taquari Jacui - Certajã Ener-
a realizará leilão, objetivando a alienação de moveis inserviveis de 

opriedade da Certaja Energia, conforme abaixo 

01-05 (cinco) poste concreto 12 or 

02-31 (lrirtta e um) posle concreto dlii co 
03-60 (sessenta) posle concreto dl 09 m 

04-10 (dez) peças poste concreto dt 09 co 

30 (trinta) peças cruzetas madeira 2,40 m 
30 (trinla) peças cruzetas madeira 2,40 co 

07-40 (quarenta) peças cruzetas madeira 2,40 m 
08- 73 (setenta e três) transformadores 

09-20 (vinte) poste madeira 
10- 50 (cinqüenta) poste concreto dt 09 m 

las seguintes caracteristicas: 

Usados; 

Sem condições de uso eco rede elétrica; 

MÍNIMO INICIAL DA PROPOSTA: 

1 R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais) o lote 

2 R$ 2.480,00 (dois mil quatrocentos e oitenta reais) o lote 
3 R$ 3.600,00 (trés mil e seiscentos reais) o lote 
4 R$ 600.00 (seiscentos reais) o lote 
5 R$ 90,00 (noventa reais) o lote 
5 R$ 90.00 (noventa reais) o lote 

7 R$ 120,00 (cento e vinte reais) o lote 

5 R$ 2,00 (dois reais) o quilo 
O R$ 400,00 (quatrocentos reais) o lote 

O R$ 3.000.00 (Irés mil reais) o lote 

Edital completo encontra-se á disposição dos interessados, no AI-
oxarifado de Energia 
tdereço Rodov, Aleixo Rocha 1Km lO Fundos no horário comercial, 

wendo o processo ocorrer no dia 11/02/2011, ás 091h00min horas. 
Taquari, 04 de fevereiro 2011. 

Jocá LauriPãlagi 
Responsável pela Alienação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.212, dei' de fevereiro de 2011. 

Altera valor do salário dos Agentes Comunitárias de Saúde - Ad 
estipulado pela Lei n°2.451, de 04 de janeiro de 2005 e autoriza 
pagamento de abono, e dá Outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estad 

do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgén 
cx do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 

promulgo a seguinte Lei: 

Art, 1  O valor do salário dos Agentes Comunitárias de Saúde. dc 

Programas PSF e PACS, eslipulado pela Lei n°2.45112005 e altert 
do pelas Leis n° 2.75512007, 2.923/2009, 3.04012009. passa a st 

de R$ 714,00 (Setecentos e quatorze reais), de acordo com a Porlx 
ria do Minislério da Saúde n°3.178, de 19 de oulubro de 2010. 

Art. 2 0  Permanecem em vigor e inatleradas as demais disposiçõe 

contidas nas Leis citadas no art. 1 0 . 

Ad. 3° As despesas resultantes da aplicação da presente Lei, cor 

tidas no art. 1°, correrão por conta da seguinte dotação orçamentt 

Õrgão 08 - SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade 02 - Fundo Municipal da Saúde - Vinculados 

10.301.0010.2086 - Incentivo aoa Agentes Corrnxnitários - BR 
3.1.90,11.00.00—Vencimentos e Vantagens Ficas— Pesaoal Civil 

Ari. 4i  Fica o Poder Executivo autorizado a conceder abono de peru 
dicidade anual aos servidores ocupantes do cargo efetivo de Ageni 
Comunitário de Saúde, equivalente ao repasse do incentivo financé 

ro para o Programa Agente Comunitário de Saúde, recebido cor 

parcela exlra anual. 
§ 10 O pagamento do abono referido no ad. 4 0 , deverá obedecer 

proporcionalidade dos meses trabalhados ao longo do ano, corre 
pondondo a um onze avos por mês trabalhado, considerando cor 

um mês a parcela iguál ou superior a quinze dias. 

§ 20  A parcela extra do incentivo financeiro referente ao exercicio 

2010 deverá ser paga aos Agentes Comunitârios de Saúde que exe 
coram suau atividades ao longo do ano, como efetivos, contratadi 
ou ocupantes do cargo em comissão. 

§ 30 O abono só será pago se houver repasse da parcela extra 

incentivo financeiro pela Uniãp e pelo Estado. 
Ad. 5° Esta Lei entra em vior na data sua publicação, surtindo sei 
efeitos retroativos a 1°de outubro de 2010. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, ludo fev 

reiro de 2011. 

GERAL 	 Sexta-feira, 0410212011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 	.9,1. 2° Para cobrança da Contribuição de Melhoria, a 
Lei n°3.213, dei' de fevereiro da 2011. 	nlinistração publicará edilal prévio á execução das obr 

Dispõe sobre a cobrança de Contribuição de Melhoria contendo, entre Outros elementos julgados convenientes, 
na execução de obras públicas que enumera. 	seguintes: 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 	- delimitação das áreas diretamente beneficiadas e a ri 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 	 ção dos proprietários de imóveis nelas compreendidos. 
FAÇO SABER, no uso das atribuiçôeu que me confere II - memorial descritivo do projeto da rua: 
a Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal III - orçamento total ox parcial do custo da obra: 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

	
Al - determinação da parcela do custo da obra a ser 

Art. 1° Em decorrência da eoecução, pelo Poder Exe-  sarcida pela contribuição com base na valorização de cx 
cutivo Municipal, das Obras de pavimentação e passeio imóvel beneficiado, com o correspondente pleno de rati 
público das Ruas Cléber Mérdo Pereira, Fábio Nau-  contendo, em anexo, a planilha de cálculo, observado 01 
sen Pereira, Eraldo Eberle de Freitas, Ademar Cruz de posto no inciso lIdo alt. 1'. 
Souza, alinda Zimmermann, Edu Renner. José Farias .9,1. 3 0  Após a conclusão, será publicado o demonstrativo 
Guimarães e Carlos K. Renner, será cobrada a Contri-  custo final de cada obra, seguindo-se o lançamento da O 
buição de Melhoria, observados os seguintes critérios: tribuição de Melhoria. 
• serão considerados beneficiados apenas os imóveis Parágrafo Único - No lançamento, sua notificação e dem 

que possuam frente para as vias indicadas: aspectos não especificados nesta Lei, serão observados 
II - o valor da contribuição de melhoria terá como limi-  normas e procedimentos estabelecidos na Lei n° 2.173, 
te individual a valorização do imóvel beneficiado em 23 de setembro de 2002, que institui a Contribuição de 
decorrência da execução da obra, e como limite total lhoria no Municipio de Taquari. 
a soma das valorizações, observando o percentual Alt. 4° Esta Lei entra em vigorou dala sua publicação. 
máximo de 70% (setenta por cento) do custo final da GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1° 

fevereiro de 2011, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.214, dei' de fevereiro do 2011. 

Altera o padrão estabelecido pela Lei n°1.747. de 28 de abril de 1998, dos cargos de Aueiliar Admislrativo, Motorista, 
Oficial Administrativo e Operador de Sistemas, e dá outras providéncias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Estado do Rio Grande do Sul: 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere Lei Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a segsinle Lei: 
Ad. 1u Fica alterado o padrão dos cargos efelivos abaixo relacionados, estabelecidos pela Lei n°1.747, de 28 de abril 
de 1998. passando a ter a seguinte redação: 
Denominação da Calegoria Funcional Padrão 
Asailiar Administrativo 	 08 
Motorista 	 06 
Oficial Administrativo 	 08 
Operador de Sistemas 	 08 
Ad, 2° Em razão dos novos padrões estabelecidos no alt. 1 0. fica incluido metas nos anexos de metas do Plano Plu-
rianual - PPA, Lei n°3.019 de 29 de setembro de 2009, e na Lei de Direlrizes Orçamentárias - LDO. Lei n°3.176, de 
1' de dezembro de 2010, como segue: 
- PPA: 

Prefeitura Municipal de Taqsari - Plano Plurianaat 
PROGRAMA: APOIO ADMINISTRATIVO 
OBJETIVO: MELHORAR E MODERNIZAR O DESEMPENHO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
Indicadores 
TIPO AÇÃO - Produto 	 Unidade de Medida 2011 	2012 	2013 

A 	Revisão e adequação de cargos e salários Meta Fisira Valor 230.000.00 243.800.00 	258.428.00 
II - LDO: 
Prefeitura Municipal de Taquari - Lei de Diretrizes Orçarnentárias 
PROGRAMA: APOIO ADMINISTRATIVO 
OBJETIVO: MELHORAR E MODERNIZAR O DESEMPENHO DASATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
Indicadores 
TIPO AÇÃO - Prodalo 	 Unidade de Medida 	2011 
A 	Revisão e adequação de cargos e salários 	 Meta Fisica Valor 	 230.000,00 
Alt. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1° de fevereiro de 2211. 

:.. 
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___ Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°3.214, de 1° de fevereiro de 2011. 

Altera o padrão estabelecido pela Lei n° 
1.747, de 28 de abril de 1998, dos cargos de 
Auxiliar Admistrativo, Motorista, Oficial 
Administrativo e Operador de Sistemas, e 
dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere Lei Orgânica, 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterado o padrão dos cargos efetivos abaixo relacionados, 
estabelecidospela Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998, passando a ter a seguinte redação: 

Denominação da Categoria Funcional Padrão 
Auxiliar Administralivo 08 
Motorista 06 
Oficial Administrativo 08 
Operador de Sistemas 08 

Art. 20  Em razão dos novos padrões estabelecidos no art. 1°, fica 
incluido metas nos anexos de metas do Plano Plurianual - PPA, Lei n° 3.019 de 29 de 
setembro de 2009, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, Lei n° 3.176, de 10  de 
dezembro de 2010, como segue: 

I — PPA: 

Prefeitura Municipal de Taquari - Plano Plurianual 
PROGRAMA: APOIO ADMINISTRATIVO 
OBJETIVO: MELHORAR E MODERNIZAR O DESEMPENHO DAS ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS 

Indicadores 

TIPO AÇÃO - Produto Unidade de Medida 2011 2012 2013 

Meta 
Fisica 

A Revisão e adequação de cargos e salários Valor 230.000,00 243.800,00 258.428,00 

ADMINISTRAÇÃO TANSPARN 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldoanha, 1790 - Cx. Potal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/000i-38Fne: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gaLinete(taquari-rs.com.br  



Prefeitúra Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

II - LDO: 

Prefeitura Municipal de Taquari - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
PROGRAMA: APOIO ADMINISTRATIVO 
OBJETIVO: MELHORAR E MODERNIZAR O DESEMPENHO DAS ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS 

Indicadores 
TIPO AÇÃO - Produto Unidade de Medida 2011 

Meta 
Física 

A Revisão e adequação de cargos e salários Valor 230.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1° de 
fevereiro de 2011. 

•ç1í oautert  
Prefeito Municipal 

Sérgi614nueira Nunes 
SecretárMunicipal da Administração 
e RecurssHumanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51)3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Ir. Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de Lei n°4.072/li 

tTI2J 
Altera o padrão estabelecido pela Lei n° 
1.747,de 28 de abril de 1998, dos cargos de 
Auxiliar Admistrativo, Motorista, Oficial 
Administrativo e Operador de Sistemas, e 
dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere Lei Orgânica, 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterado o padrão dos cargos efetivos abaixo relacionados, 
estabelecidós pela Lei no 1.747, de 28 de abril de 1998, passando a ter a seguinte redação: 

Denominação da Categoria Funcional Padrão 
Auxiliar Administrativo ' 	08 
Motorista 4 	06 
Oficia/Administrativo ' 	08 
Operador de Sistemas & 	08 

Art. 20  Em razão dos novos padrões estabelecidos no art. 1°, fica 
incluido metas nos anexos de metas do Plano Plurianual - PPA, Lei n° 3.019 de 29 de 
setembro de 2009, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, Lei n° 3.176, de 1 1  de 
dezembro de 2010, como segue: 

I — PPA: 

Prefeitura Municipal de Taquari - Plano Plurianual 
PROGRAMA: APOIO ADMINISTRATIVO 
OBJETIVO: MELHORAR E MODERNIZAR O DESEMPENHO DAS ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS 

Indicadores 

TIPO AÇÃO- Produto Unidade de Medida 2011 2012 2013 

Meta 
Física 

A Revisão e adequação de cargos e salãrios Valor 230.000,00 243.800,00 258.428,00 

- -1 ADMINISTRAÇA0 TRNSPAREN1'E 

Centio '\dm (ciso 1 W7 Maitins - Rua OsvaIdoãha 1790 - Cx Postal 53 - C [P 95860-000 - Taquaii - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Foiie: (SI) 3653-1266 •- Fax: (SI) 3653-2344 

E-mail: aabi ete(;taR1uari-rs.con .br  
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

II — LDO: 

Prefeitura Municipal de Taquari - Lei de Diretrizes Orçamentárias 

PROGRAMA: APOIO ADMINISTRATIVO 
OBJETIVO: MELHORAR E MODERNIZAR O DESEMPENHO DAS ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS 

Indicadores 

TIPO AÇÃO - Produto Unidade de Medida 2011 

Meta 
Física 

A Revisão e adequação de cargos e salârios Valor 230.000,00 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Prefeito Municipal 

Ségi6Junqueira Nunes 
Secretio Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

SANCIONE_— SE 

AS 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (SI) 3653-1266 - Fax: (SI) 3653-2344 

E-mail: aabinctetaquari-rs.com.br  



PÁGINA 10 

Cooperativa Regional de Energia Taquari 
Jacui - Certaja Energia 

C.N.P.J. 97.839,92210012-81 LE. N°. 14210042790 

AVISO DE ALIENAÇÃO (00212011) 
Cooperativa Regional de Energia Taquari Jacui - Certaja Ener-

1ia realizará leilão, objetivando a alienação de moveis inserviveis de 
tropriedade da Certaja Energia, conforme abaixo 

lf 

ote 01-05 (cinco) poste concreto 12 m 
ote 02-31 (trinta e um) poste concreto dl 11 m 

.of e 03- 60 (sessenta) poste concreto dl 09 rn 

.018 04- 10 (dez) peças poste concref o dl 09 rn 

.ote 05- 30 (trinta) peças ct'uzetas madeira 2,40 rn 
ote 06-30 (trinta) peças cruzetas madeira 2,40 m 
.ote 07-40 (quarenta) peças cruzetas madeira 2,40 m 
.ote 08-73 (Setenta e três) transformadores 
ote 09- 20 (vinte) poste madeira 
ote 10. 50 (cinqüenta) poste concreto dt 09 rn 

'ias seguintes características: 
Usados; 

Sem condições de uso em rede elétrica; 

/ALOR MINIMO INICIAL DA PROPOSTA: 
.OTE-01 R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais) o lote 
.OTE-02 R$ 2.460,00 (dois mil quatrocentos e oitenta reais) o lote 
.OTE-03 R$ 3.600.00 (três mil e seiscentos reais) o lote 
.OTE-04 R$ 600,00 (seiscentos reais) o lote 
.OTE-05 R$ 90.00 (noventa reais) o lote 
.OTE-06 R$ 90,00 (noventa reais) o lote 
.OTE-07 RO 120,00 (cento e vinte reais) o lote 
.OTE-08 R$ 2,00 (dois reais) o quilo 
,OTE-09 R$ 400.00 (quatrocentos reais) o lote 
.OTE-10 R$ 3.000,00 (três mil reais) o lote 

Edital completo encontra-se à disposição dos interessados, no AI-
xarifado de Energia 

rdereço Rodov. Aleixo Rocha Km 10 Fundos no horário comercial. 
rvendo o processo ocorrer no dia 11/02/2011, às OOhOOmin horas, 

Taguari, 04 de fevereiro 2011. 
José Lauri Pâlagi 

Responsável pela Alienação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei 0 3,212, de 1 °  de fevereiro de 2011. 

Altera valor do salário dos Agentes Comunitários de Saúde - Ad 
estipulado pela Lei n° 2.451, de 04 de janeiro de 2005 e autoriza 
pagamento de abono, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estac 
do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgàr 
ca do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
promulgo a seguinte Lei: 
Alt. 100  valor do salário dos Agentes Cornunitários de Saúde, d 
Programas PSF e PACS, estipulado pela Lei n°2,451/2005 e alter, 
do pelas Leis n° 2.75512007, 2.92312009, 3.04012009, passa a s 
de R$ 714,00 (Setecentos e quatorze reais), de acordo com a Port. 
ris do Ministério da Saúde n 1 3.178, de 19 de outubro de 2010. 
Alt. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposiçõl 
Corrtidas nas Leis citadas no alt. 1 0 . 

Alt. 30  As despesas resultantes da aplicação da presente Lei, co 
tidas no alt. 1°, correrão por conta da seguinte dotação orçament. 
ria: 
Orgão 08 - SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade 02 - Fundo Municipal da Saúde - Vinculados 
10.301.0010.2086 - Irrcerrtivo aos Agentes Comunitários - BR 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Alt. 40  Fica o Poder Executivo autorizado a conceder abono de peri 
dicidade anual aos servidores ocupantes do cargo efetivo deAgen 
Comunitário de Saúde, equivalente ao repasse do incentivo financi 
ro para o Programa Agente Comunitário de Saúde, recebido con 
parcela extra anual. 

§ 1 0  O pagamento do abono referido no alt. 40, deverá obedecer 
proporcionalidade dos meses Irabalhados ao longo do ano, corre 
pondendo a um onze avos por mês trabalhado, considerando coo 
um mês a parcela iguál ou superiora quinze dias. 

§ 20  A parcela extra do incentivo financeiro referente ao exercício 
2010 deverá ser paga aosAgentes Comunitários de Saúde que esf 
ceram suas atividades ao longo do ano, como efetivos, contratadi 
ou ocupantes do cargo em comissão, 
§ 3° O abono só será pago se houver repasse da parcela extra 
inçenlivo financeiro pela União e pelo Estado. 
Alt. 5° Esta Lei entra em vi'gor na data sua publicação, surtindo sei 
efeitos retroativos a 1° de outubro de 2010. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1° de fev 
reirode2oll. 

GERAL 	 Sexta-feira, 0410212011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.213, de 1° de fevereiro do 2011. 

Dispõe sobre a cobrança de Conlribuição de Melhoria 
na execução de obras públicas que enumera. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 
Taqueri. Eslado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que ore confere 
a Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinle Lei: 
AI. 1° Em decorrência da execução, pelo Poder Exe. 
cutivo Municipal, das obras de pavimentação e passeio 
público das Ruas Cléber Mrircio Pereira, Fábio Hau. 
sen Pereira, Eraldo Eberle de Freitas, Ademar Cwz de 
Souza, Olinda Zimmermann, Edu Renner, José Farias 
Guimarães e Carlos K. Rente,, será cobrada a Contri-
buição de Melhoria, observados os seguinles critérios: 
- serão considerados beneficiados apenas os imõveis 

que possuam frente para as vias indicadas; 
II - o valor da contribuição de melhoria lerá como limi-
te individual a valorização do imóvel beneficiado em 
decorrência da execução da obra, e como limite total 
a soma das valorizaçôes, observando o percentual 
máximo de 70% (oetenla por cento) do custo final da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3,214, de 1° de fevreio'o de 2011. 

Altera o padrão estabelecido pela Lei n°1.747. de 28 de abril de 1998, dos cargos de Ausiliar Admistrativo, Motorista, 
Oficial Administrativo e Operador de Sistemas, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere Lei Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica alterado o padrão dos cargos efetivos abaixo relacionados, estabelecidos pela Lei n°1.747. de 28 de abril 
de 1998, passando a lera seguinte redação: 
Denominação da Categoria Funcional Padrão 
Auxiliar Adminiatrativo 	 08 
Motorista 	 06 
Oficial Administrativo 	 08 
Operador de Sistemas 	 08 
Ar), 2° Em razão dos novos padrões estabelecidos no alt. 1 0 . fica incluido metas nos anexos de metas do Plano Plu. 
rianual - PPA, Lei n°3.019 de 29 de oefersbro de 2009, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO. Lei n°3.176, de 
1 0  de dezembro de 2010, como segue: 
- PPA: 

Prefeitura Municipal de Taquari - Plano Pluriuflual 
PROGRAMA: APOIO ADMINISTRATIVO 
OBJETIVO: MELHORAR E MODERNIZAR O DESEMPENHO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
Indicadores 
TIPO AÇÃO-Produto 	 Unidade de Medida 2011 	2012 	2013 
A 	Revisão e adequação de cargos e salários Meta Fisica Valor 230.000.00 243.800.00 	258.428.00 
II - LDO: 
Prefeitura Municipal de Taquari - Lei de Diretrizes Orçarnentárian 
PROGRAMA: APOIO ADMINISTRATIVO 
OBJETIVO: MELHORAR E MODERNIZAR O DESEMPENHO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
Indicadores 
TIPO AÇÃO - Produto 	 Unidade de Medida 	2011 
A 	Revisão e adequação de cargos e salários 	 Meta Fisica Valor 	 230.000,00 
Ad. 30  Esta Lei entra em vigor na data dessa publicação, revogadas as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 1° de fevereiro de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
	

que lhe confere a Lei Orgânica do Moinicipio, e conforme 
Decrelo n°2,472, de 02 de fevereiro de 2011. 	autorização contida na Lei nO 3.197. de 21 de dezembro 

Inclui evento no Calendário de Eventos Municipais de 2010, 
2011, 	 DECRETA: 
GILBERTOCOUTINHO CUNHA, Vice.Prefeilo no exer -  .0,ot 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
cício do cargo de Prefeito Municipal de Taquuri, Estado 170.000,00 (Cento e seleula mil reais), para atender a se-
do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que guinte dotação orçamentária: 
lhe conferem a Lei Orgânica Municipal, 	 Orgão: 06 SECRET. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DECRETA: 
	

Unidade ........ : 01 FUNDEB 
Aol, r Inclui-se ao Calendário Municipal de Eventos, 12.361.0047.1016 AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT. PER-
a realização da 1 Cruzada Cristã interdenominacional MANENTE 
Anhi Drogas do Vale do Taquarf, como tema: Desperta 4.4.90.5200000000 Equipamentos e Malerial Permanen-
Rio Grande, que realizar-se-á no dia 12 de fevereiro de te (1360) R$ 170,000.00 
2011, no palro coberto da Praça da Bandeira - Lagoa Alt. 2 0  Servirá para Cobertura de que traIa o srI. 1°, o supe-
Armrinia, nesta cidade. rávit financeiro do eoerciciu anterior do recurso 31 - FUN-
AI. 2° Este Decreto enlra em vigor na data de sua pu-  DEB R$ 170.000,00. 
blicação. 	 Ad. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua pu- 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. blicação. 
02 de fevereiro de 2011. 	 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI. 02 

de fevereiro de 2011. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

	
Gi/berto Coulirrho Corrlru 

Decreto n°2.473, de 02 de fevereiro de 2011. 	Vice-Prefeito no euercicio do Cargo de Prefeito Municipal 
Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 	 Registre-se e Publique-se 
GILBERTO COUTINI-lO CUNHA. Vice-Prefeito no Sérgio Junqueira Nunes 
exercicio do cargo de Prefeito Municipal de Taquari. Secretário Municipal da Administração 
Estado do Rio Grande do Sul. no uso das atribuições e Recursos Humanos 

Alt. 2° Para cobrança da Contribuição de Melhoria, a 1 

ministração publicará edital prévio á execução das obr 
contendo, entre outros elementos julgados convenientes, 
seguintes: 
- delimitação das áreas diretamente beneficiadas e a re 

ção dos proprietários de imóveis nelas compreendidos. 
0—memorial descritivo do projelo da rua; 
III - orçamento lotar ou parcial do custo da obra; 
IV - determinação da parcela do custo da obra a ser ri 
sarcida pela contribuição com base na valorização de co 
imõvel beneficiado, com o correspondente pleno de rate 
contendo, em anexo, a planilha de cálculo. Observado o 
posto no inciso lido ari. 1°. 
Alt. 3° Após a conclusão, será publicado o demonslrutivo 
custo final de cada obra, seguindo-se o lançamento da C 
Iribuição de Melhoria. 
Parágrafo Único - No lançamenlo, sua notificação e dem. 
aspectos não especificados nesta Lei, serão observados 
nornnas e procedimentos estabelecidos na Lei n° 2.173, 
23 de setembro de 2002, que institui a Contribuição de F 
lhOria no Município de Taquari. 
Alt, 4° Esta Lei entra em vigor na data sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI. 1° 
fevereiro de 2011. 



___ Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei jjõ  3.215, de 1° de fevereiro de 2011. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 155.547,35 
(Cento cinquenta cinco mil, quinhentos quarenta sete reais e trinta cinco centavos), para 
atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ..... : 03 FUNDO MUNICIPAL DA HABITAÇÃO 

16.244.0029.2104 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA HABITAÇÃO 
3.3.90.3900000000 outros serviços de terceiros-pessoa jurídica...........................R$ 61.600,00 

Órgão ....... : 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ..... : 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2089 FUNDO REGIONAL DE SAÚDE 
3.3.90.3900000000 outros serviços de terceiros-pessoa juridica ..........................R$ 93.947,35 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1°, o convênio federal 
n° 030306479IMCIDADES/2009 - Ministério das Cidades (recurso 1115- Apoio á 
Elaboração de Planos Habitacional) valor R$ 58.640,00, e o convênio com o Estado: 
SALVAR SAMU, recurso (4302- Convenio Salvar SAMU) no valor de R$ 93.947,35 e 
R$ 2.960,00 do superávit do exercício anterior (recurso 01-Livre). 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1° de 
fevereiro de 2011. 

Lautert  
Prefeito Municipal 

Registç,eublique-se 

SérgioJdnqueira Nunes 
Secretário Municipal da Administração 
e Reci.itsts Humanos 

DMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do UI 

APROVADO 

..:p. Al l 

Proieto e 
A COMISSÃO TÉCNICA 

Em ...... . 

Preeldetite Cryiarã Mur.icil de Taq'ari 

Lei no 4.071/11 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 .Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 155.547,35 
(Cento cinquenta cinco mil, quinhentos quarenta sete reais e trinta cinco centavos), para 
atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO ÃMBIENTE. 
Unidade .....: 03 FUNDO MUNICIPAL DA HABITAÇÃO 

16.244.0029.2 104 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA HABITAÇÃO 
3.3.90.3900000000 outros serviços de terceiros-pessoa jurídica...........................R$ 61.600,00 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2089 FUNDO REGIONAL DE SAÚDE 
3.3.90.3900000000 outros serviços de terceiros-pessoa juridica ..........................R$ 93.947,35 

Art. 2° Servirá para cobe tura de que trata o art. 10,  o convênio federal 
n° 030306479/MCIDADES/2009 - Ministério das Cidades (recurso 1115- Apoio á 
Elaboração de Planos Habitacional) valor R$ 58.640,00, e o convênio com o Estado: 
SALVAR SAMU, recurso (4302- Convenio Salvar SAMU) no valor de R$ 93.947,35 e 
R$ 2.960,00 do superávit do exercício anterior (recurso 01-Livre). 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

vo dos• Sáüios-17a1íít 
refeito Municipal 

?ub1ique-se s . 
Sér,gió [uhqueira Nunes 	 1 OATA: 4 / 
Secretio Municipal da Administração 	 1 	. 
e Recu.,Sos Humanos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei n° 3.207, de fu de fevereiro de 2011. 
Altera a ementa e o ad, l, da Lei e 0  3.131. de 15 de junho de 2010, 
e dá Outras providências 	 - 

IVO DOS SANTOS L,AUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande du Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me Confere a Lei Orgâni-

ca do Município, que a Cãmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art O Fica alterada a ementa da Lei n° 3.131. de 15 de junho de 
2010, passando a vigorar com a seguinte redação: 

'Autoriza o Poder Eoecuti'vo a Contratar operações de crédito co a 

Calou Estadual S.A. - Agência de Fomento 1 RS, como ãrgão finan-

ciador para a Obtenção de recursos, e dá outras providdncias. 
Ad, 2u  Fica alterado o ad. t°do Lei fl 3.131,de 15 dejunhode 2010, 
passando a vigotar com o seguinte redação. 

Arl. 1° Fica o Poder Eeecutivr, autorizado a contratar operações de 

crédito com a Caioa Estadual S,A, -Agência de Fomento/ RS. como 

orgão íinanuiadnt para obtenção de tecarsos para fins de aslalta-

manto da estrada RincãolAmotas - TK 36 e área central da cidade. 

§ O A obtenção de recursos junto a Caixa Enladual S.A, - Agência 
de Fomento 1 RS, oisa o astaltamentn do eutrada RincãolAmorav - 
TK 36, a recuperação da pavimentação asfáltica daAv, Lactert Filha, 

Rija Sele de Setembro, Rua Osualdo Aranha, Rua Albino Pinln e 

astaltameclo da Rua General Ovário; 

§ 2o O limite do recurso linanciado será no oalor de R$ 1 500.000,00 

(Um milhão e qoinhentus mil reais), sendo pagos pela Administração 

Municipal em até 05 (cinco) anos, corforme o que for estabelecido 
com a contratada; 

- Do valor total referido no § 2°, R$ 500.000.00 (Gainhentos mil 

leais) será para o astaltamento da estrada Rincão/Amoras - TK 

36. mais o recurso próprio do Munícipio no oalor de R$ 200.000.00 
(Duzentos mil reais) para tealização do mesmo, e o testaote, RO 

1.000.000,00 (Um milhão de reais), serã para a recuperação da área 
central da cidade; 
II - AS Obras pteuistas no § 1°, serão iniciados obecedendo a se-
guinte Ordem' 

TK 36; 

General Ovário: 
Ao. Lautert Filho, 

á) 	demais ruas. 

§ 3°Sobre o valor financiado incidirão juros mais a avaliação da Tãoa 
de juros a longo prazo - TJLP. 

ArO. 3° Permanecem em vigor e inaltetadas as demais disposições 
contidas na referida Lei. 
Ad. d° Esta Lei entra em oigor na data de sua publicação, revogando 
as dispocições em contrária. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1° de teve-
reino de 2011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei n°3.208, de l°de fevereiro de 2011. 

Autoriza e Poder Executivo a contratar em caráter emergencial, re-

cursos humanos para atuar junto á Secretaria Municipal de Saúde e 
Meio Ambiente, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Taquari, Estado 

do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgãni-

ca do Municipio, que a Câmara Municipal apr0000 e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei 
Ad. 10  Fica o Poder Eoecutivo aulorizado a contratar em caráter 

emergencial, pelo petiodo de 6 (seis) meses, re000áoet por igual 

petiodo, recursos humanos pura enecatarem suas atividades junto à 

Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 
CARGO: Entermeira 
VAGA: 	SI 

CARGA HORÁRIA. 40 horas vemanais 
PADRÃO: 09 

Patágrato Unico . O postulante ao cargo deuerã apresenlar corrico-

um uitae para a Secretatia Municipal da Saúde, e a opção de con-

tratação deverá recair no profissional como curso de Entermagem e 

registro COREN - RS. 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 

Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao 

mesmo, respeitado o mesmo período de uigéncia definido neste Di-

ploma Legal. 

Ad, 3° As despesas dncortentes da presente Lni, correrão á corla da 
seguinte dotação orçarniertária. 

Orgão: 00- SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 

Unidade. 01 - Fundo Municipal de Saúde - ASPS 

10.301,001D,2036 - Manutenção dos Serviços dv Saúde 

33,90,11,00,00 - Vercimeotos e vantagens Iioas - Pessoa Civil 
Ad, 40 Esta Lei entra em vignr na datada sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 1° de leve-

mito de 2011, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei n°3.209, de 10  de fevereiro de 2011. 

Autoriza o Poder Evecutico a contratar em caráter emergescial, re. 

cvrsos humanos paro atuar jurto á Secretana Municipal de Saúde e 
Meio Ambiente, e dá outras providências 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Estado 

do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no ovo das atribuições que me confere a Lei Orgâni-

ca do Municipio, qve a Câmara Municipal apr0000 e eu sancinno e 
promulgo a seguinte Lei. 

Ad. 1° Fica o Poder Ereculivo autorizado a contratar, em caráter 

emergencial, pelo período de 6 )seis) meses, revonável por igoat 

periodo, recursos humanos para executarem suas atividades junto á 

Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente, 
CARGO: Nutnicionista 

VAGA 01 

CARGA HORÁRIA: 20 horas smanais 
PADRÃO: 06 

Parágrafo Único . O postulante ao cargo deverá apresentar curti. 

colam uitae para a Secretaria Municipal do Sarjde, e a opção de 

contratação deverá recair nu prolissionul com o Cuiso de Nutrição. 

registro no Conselho Regional de Nutrição - CRN e com evperiência 
na área. 
Ad, 2 0  Em caso de desligamento do Contratado por intermédio desta 

Lei. é facultada a contratação de n000 servidor em sobstiluição ao 

mesmo, iespeitado o mesmo perlodo de oigéncia definido neste Di-
ploma Legal. 

Ad. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Orgão. 08- SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 

Unidade: 02- Fundo Municipal da Saúde -Vinculado 

10 301.0034 2078 - Programa Cuca Legal 

3.1.9,110000 - Vencimentos e Vantagens fioas - pessoa çiuil 

Ad. 4° Esta Lei entra em vigor na data de soa publicação 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI 1 0  de feve-
reiro de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARt 

Lei n°3.210. dei° de fenereiro de 2011. 

Autoriza o Podet Eaecotíon a contratar em caráter ernergencíal, re-

cursos humanos para atuar junto à Sectetaria de Obras, e dá Outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS L,AUTERT, Pretedo Municipal de Taquari. Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER. no uso das atribuições que me contere a Lei Orgãoi-

ca do Município, que a Cbmata Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei' 

Ad, Fica o Poder Evecutivo autorizado a contratar.- Operãlios, em 

caráter emergencial, pelo período de 6 )seis( meses, renooáoet por 

igual período ou até a nomeação de servidor através de concurso 

público, recursos humanos para executarem suas atividades junto à 
Secretaria de Obras. 

CARGO: Operãtio 

VAGA: 12 

CARGA 1-IORÁRIA' 40 horas somavam 

PADRÃO! NjVEL: 1 

Ad. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 

Lei, é facultada a contratação de sovo servidor em substituição ao 

mesmo, respeitado o mesmo peniodo de oigéncia deõnido neste Di-
ploma Legal. 

Ad, V As despesas decortentes da presente Lei, correrão á conta da 
seguinte dotação orçameetãria: 

Orgão: 07.-SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

Unidade: 01 - SERVIÇOS URBANOS 

15,452,0057,2033 - Manutenção dos Seruiuos Urbanos 

3.1,9011.00.00 - Vencimentos e Vantagens fluas - Pessoal Civil 

Ad, d Esta Lei entra em oigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI. 1 °  de teve. 
reirode2øtl, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.215, de jc  de fevereiro de 2011. 

Abre Crédito Especial, apvnla recurso. 
IVO DOS.  SANTOS LAUTERT, Preleito Municipal de Taqoari, Esrado 
do Ria Grande do Sul, 

FAÇO SABER. no uso das atribuições que me confere a Lei Orgâni-

ca do Municlpio, que a Câmara Municipal aproonu e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Ad, 1° Fica aberto um Crèdito Especial no valor de R$ 155.547,35 

)Cento cioquenta cinco mil, quinhentos quarenta sete reais e trinta 

cinco centavos). para atender as seguintes dotações orçamentárias' 
Orgão: 08 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 

Uordade ,,,,,: 03 FUNDO MUNICIPAL DA HABITAÇÃO 

16.244,0029,2104 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DAI'IA. 
BITAÇÃO 

3,190,3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica R$ 
91,6 00, 00 

Orgão: 00 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAM9IENTE. 

Unidade: Ot FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -ASPS 

10,301,0010,2089 FUNDO REGIONAL OE SAÚDE 

3,3,90,3900000000 Outros serviços de terceiros-pesnoa jurídica R$ 
93.947,35 

Ad. 2° Servirá para cobertura de que trata a ad. t°, O Convénio fe-
deral 0 °  030306479IMCIDADES!2509 - Ministério das Cidades (re-

curso 1115- Apelo á Elaboração de Planos Habitacional) ualnr R$ 

58.640,00, e o conoênio com o Estado: SALVAR SAMU. recurso 
(4302- Convenio Salvar SAMU) no valor de RO 93.947,35 e 	RS 
2.960,00 do superáuit do enercicio anterior (recu(so 01-Livre), 

Ad, 3° Esta Lei entra em vigor na gala de sua publicação, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1° de feve-
reiro de 2011. 

tvo doo Santos Lauted 

Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 

Sérgio Junqueioa Naves 

Secretário Municipal da Administração 

e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICtPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.211. de 1 0  de fevereiro de 2011. 

Autoriza o Poder Eoecafivo a contratam. em carátet emergencial, recursos humanos para atuar junto da Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura e dá outras providénnias, 

IVO DOS SANTOS LALITERT, Preteito Municipal de Tuquari, Estado do Rio Grande do Sol, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Drgànica do Municipro, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Ad, 10  Fica o Poder Eoecutiuo autorizado a contratar, em caráter emergencial, pelo peniodo de 6 (seis( meses, renováuel por igual período 

ou até a nomeação de servidor através de concurso público, recursos humanos para eoecufar suas atividades janto á Secretaria Municipal 
de Educação e Caltura, 

Cargo 	 Vaga 	Área!Dísciptina 	 Carga Horãniã 	Nível! Padrão 
Seruenle 	 12 	- 	 40 horas 	 1 
Merendeira 	 06 	- 	 40 hnras 
Instrutor de Informática 	 04 	- 	 40 horas 	 3 
Secretário de Escola 	 02 	- 	 40 horas 	 4 
Auniliar de Pré Escota 	 04 	- 	 40 horas 	 3 
Auo. Administrativo de Escola 	 02 	- 	 40 horas 	 3 
Professor 	 27 	Curriculo por Atividades 	22 horas 
Professor 	 02 	História 	 22 horas 	 3 
Professor 	 02 	toglés 	 22 horas 	 3 
Professor 	 02 	Aden 	 22 horas 	 3 
Professor 	 02 	Matemática 	 22 horas 	 3 
Professor 	 02 	Portogués 	 22 horas 	 3 
Especialista cm Educação 	 03 	. 	 22 horas 	 3 
Parágrafo Unica - A contratação emergencial constante na preseele Lei deoe-se a necessidade lemporária de eocepcional interesse pú-
blico 

Ad, 2° Em caso de desligamento do cvnttatado por intermédio desta Lei, é facultada a cootratação de novo servidor em substituição ao 
mesmo, reupeitando o mesmo peniodo de vigência definido nestd Diploma Legal. 

Ad 30 O postulante ao cargo de Professor Nt deuntá apresentar curécolum oitae para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 

e a opção de contratação deverá recair no profissional com Ensino Médio completo (Magistéoio) nu estar cursando Licenciatura para o 
erercíciu da função. 

Parágrafo Unico - Não havendo interessados com habilitação em Magistério, a escolha deverá recair sobre aquele com Ensino Médio. 

oorspleto cursando Lícencialura com maior tempo de frequência ao Curso, mediante a apresentação de comprovante de disciplinas e 
de matricula, e com vencimentos correspondentes ao nivel de sua formanão pedagógica, conforme determina a Lei n 1.505, de 14 do' 
setembro de 1994. 

Ad, 400  postulante ao cargo de Professor N3 deverá apresentar curricutum oitae para a Secretaria Municipal de Edacaçàn e Cultura, ao 

opção de contratação deverá recair no profissional com Licenciatura Plena completa. 
Parágrafo Único - Não havendo interessados com habilitação Plena completa, a escolha deverá recair sobre aquele qve estiver cursando 

Licenciatura, com maior tempo de frequência ao curso, mediante a apresentação de comprovante de disciplinas e dc matricula, e ou ou-

tros cursos de especialização na disciplina a contratar, com vencimentos correspondentes os nível 1, contorme determina a Lei n° 1.505. 
de td de setembro de 1994. 

Ad, 500  postulante ao cargo de Especialista em Educação deverá apresentar curriculum vitae para a Secretaria Municipal de Educação 

e Cultura, e a opção de contratação deverá recair no prorissioval com graduação ou Pós-Graduação em Gestão Escolar, Administração ou 
Supervisão Escolar pare o eoercicio da função. 

Parãgrafo Unico - Não havendo interessados com habilitação espncieca completa para o eonrcicío da torção, a escolha deverá recair 

sobre aquele que estiver cursando Pós Gradvação em que se trata o referido artigo pata o eoetcício da função, mediante a apresentação 

de comprovante de disciplinas e de matricula, e receber os oenuimenlus correspondentes ao nível 3, conforme determina a Lei v° 1.605. 
'de 14 de setembro de 1994. 

Ad, 6°As despesas decorrentes da presente Lei, cortarão à conta das seguintes dotãções orçamentarias. 

Orgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
Unidade: 02 - Manutenção Desenvolvimento de Ensino - MDE 
12.361 .0047.2024 - Manutenção e Desnno, do Ensino Fundamental 

3. t 90.11.0000 - Vencimentos e vantagens boas - Pessoal Civil. 

Orgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: Ot - Fundo de Dnvenvolnimonta ás Ensino Fundamental - FL1NDEB 

12361 .0047,2016 - Manutenção do Ensinv Fundamental - FUNDEB 
3.1,95.1lOO.00 - Vencimentos e vantagens fivas - Pessoa Civil 
Ad. 7° Esta Lei entra em vigor na data de nua publicação, sudindo seus efeitos a contar de 31 de janeiro de 2011. 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQIJARI, t° de fevereiro de 2011. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
- 
	 Estado do Rio Grande do Sul 

Lei O  3.216, de 11 de março de 2011. 

"Abre Crédito Especial, aponta recurso." 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 30.000,00 
(Trinta mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão ... . ... :08 SECRET.DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 
10.122.0009.1036 AQUISICAO TER.,CONSTR.,AMPL.PREDIO PUBL. 
4.4.90.6100000000 Aquisição de imóveis.............................................................R$ 30.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art, l, o superávit do 
exercício anterior recurso (01-livre) no valor de R$ 30.000,00. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 de 
março de 2011. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Sérgio J nqueira Nunes 
Secretá4 Municipal da Administração 
e Recursbs Humanos 

MINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CE.P 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



__ 	Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.216, de 11 de março de 2011. 

"Abre Crédito Especial, aponta recurso." 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 30.000,00 
(Trinta mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 
10.122.0009.1036 AQUISICAO TER.,CONSTR.,AMPL.PREDIO PUBL. 
4.4.90.6100000000 Aquisição de imóveis.............................................................R$ 30.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1°, o superávit do 
exercício anterior recurso (01-livre) no valor de R$ 30.000,00. 

Art. 30  Esta Lei entra em 'vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 de 
março de 2011. 

ert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Piblique-se 

Ségnueira Nunes 
Secretário Municipal da Administração 
e Recws Humanos 

MINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 8.8.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266- Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete(/taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

APROVADO 	Projeto de Lei n° 4.076111 

'Em I 	/ O2 	I 	1 

"Abre Crédito Especial, aponta recurso." 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 30.000,00 
(Trinta mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.122.0009.1036 AQUISICAO TER.,CONSTR.,AMPL.PREDIO PUBL. 
4.4.90.6 100000000 Aquisição de imóveis... .......................................................... R$ 30.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1, o superávit do 
exercício anterior recurso (01-livre) no valor de R$ 30.000,00. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Registre-se e P\b1ique-se 

Sérgid'hpqueira Nunes 
Secretáiid' Municipal da Administração 
e Recurso Humanos 

E odoss Lau 
Prefeito Municipal 

iSANCIONF- - SE 

- 52  

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA. 

Centro Adm. Celso I.uiz Mardns - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (SI) 3653-1266 Fax: (51) 3653-2344 

E-maI: 2fNnete'ctiaquan-rs.con1.br 



PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAQUARI - RS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS 00512011 

Objeto: Contralação de empresa, pelo 
regime de empreitada global (fornecimento dç 
material e mão de obra), para a execução de pa-
vimentação asfáltica, microdrenagem e sinaliza-
ção da rua Eraldo Eberle de Freitas, perfazendo 
uni trecho de 386 m (trezentos e oitenta e seis 
metros), neste município, conforme memorial 
descritivo, ptanilha orçamentária, cronograma 
físico-financeiro e projetos anexos,Data: 07 de 
abril de 2011, às 08:30 h. Cadastramento: Até 
o dia 04 de abril de 2011. Edital e maiores infor-
mações, Prefeitura Municipal, Rua Osvaldo Ara-
nha, 1790 ou fone (51)3653 1266, ramal 237 no 
horário das 08:00h às 12:00 das 13:30 às 16:30 

horas ou e-mail: licitacaolk@yahoo.com.br.  

R'O DOS SANTOS LAUTERT 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAQUARI - RS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS 00612011 

Objelo: Contrataçãu de empresa, pelo 
regime de empreitada global (fornecimento de 
material e mão de obra), paras execução de pa-
vimentação asfáltica, microdrenagem e sinaliza-
ção da Rua Eraldo Eberle de Freitas, perfazendo 
um trecho de 200 metros e recapeamento asfál-
tico e sinalização da Rua Fábio 1-laussen Pereira 
num trecho de 447,8 metros, neste municipio, 

conforme memorial descritivo, planilha orçamen-
tária, cronograma fisico-financeiro e projetos 
anexos. Data: 07 de abril de 2011, às 10:30 h. 
Cadastramento: Até o dia 04 de abril de 2011. 
Edital e maiores informações. Prefeitura Munici-
pal, Rua OsvaldoAranha, 1790 ou fone (51)3653 
1266. ramal 237 no horário das 08:00h ás 12:00 
das 13:30 às 16:30 horas ou e-mail: licitacaotk© 
yahoo.com.br. - 

IVO DOS SANTOS LAUTERT 
Prefeito Municipal 

O Açoeiso - Páozss 14 
	

18/03/2011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI - RS 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS 00712011 

Objeto: Contratação de empresa, pelo regime de emprei-
tada global (fomecimenlo de material e mão de obra)-, para a execu-
ção de calçamento em pedra grés e microdrenagem da Rua Olinda 
Zimermann, neste municipio, conforme memorial descritivo, plani-
Iha orçamentária, cr000gramna físico-financeiro e proietos anexos. 
Data: 07 de abril de 2011, às 14:00 h. Cadastramento: Até o dia 04 
de abril de 2011. Edital e maiores informações. Prefeitura Municipal, 
Rua Osvaldo Aranha. 1790 ou fone (51)3653 1266, ramal 237 no 
horário das 08:00h às 12:00 das 13:30 às 16:30 horas ou e-mail: 

Iicitacaotk©yahÕo.com.br . 

IVO DOS SANTOS LAUTERT 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

'Lei i°3.2I6. dell de março de 2011. 

"Abre Crédito Especial, aponta recurso." 

IVO DOS SANTOS LAUTER1 PreI'eito Municipal de Tr-

quari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e 

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 

30.000.00 (Trinta mil reais), para atender as seguintes data-

ções orçametstárias: 

Órgão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 

Unidade: 01 FUNDO MUNICII'AL DA SAÚDE - ASPS 

10.122.0009.1036 AQUISICAO TER.,CONSTR..AMPL. 

PREDIO PUBL. 

4.4.90,6100000000 Aquisição de imóveis RS 30.000.00 

ArL. 20  Servirá para cobertura de que trata o att. U, o supe-

rávit do exercício anterior recurso (0t-lis're) no valor de ES 
30.000,00. 

ArI. 3" Esta Lei entra citi vigor na data dc SUS publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE lA-

QUARI, II de março de 2011. 

• PREFEITURA MUNICII'ALDETAQUARI 

Lei n"3.217, de lide março de 2011. 

Altera o padrão catabelecido pela Lei n° 1.747, de 28 de abril 

de 1998, do cargo dc Vigia, e di outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, E'rcidito Msinicipat rIr '[a-

quari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que mime conlere Lei 

Orgânica, que a Cãtna,'a Municipal aprovou e cii sanciono a 

seguinte Lei'.. 

Art. 1" Fica alterado o padrão dc vencimento da categoria 

funcional VIGIA, constante do quadro de cargos de provi. 

mento clètivo, descrito no ao .3" da Lei ri 0  1.747, de 28 de 

abril de 1998, passando a ter a seguinte redação: 

Denominação da Categoria Funcional l'aclrão 

Vigia 	 iS 

Ao. 2" As despesas decorrentes «Is - pieseni e lei ci -,rrcrão é 

conta de dolações orçarnentárias pm'óprias. 

Ai't. 3" Permanecem cru vigor e in'alierailas as demais dispo- 1 

sições êonsrantes da Lei n° 1747/98. 

ArI. 40  Esta Lei entra com vigor na dais dc sus publicação, 

revogadas as disposições eco contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICII'At. DE l'A-

QUARI. II dernarçode20tl. 

/ei, r/o,s Sumi/os 1_amue,, 

Prefei/zs ít'lu,,uei1,u/ 

Registre-se e Publique-se 

Sérgio Junqueira Nunca 

Secretário Municipal da Administração e Recursos -toma-

nos 

PREFEITURA MUNICIPAL I)E TAQUARI 

Decreto n02.482.  de 15'de março de 2011. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 'raquari. Estado do Rio Grande 

do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgãnica do Município, e conl'orme auto-

rizaçãocontida na I.ei n°3,197. dc 21 dcdezenibrode2ølü, 

DECRETA: 

Art, j0  Fica abeno uns Crddito Suplementar no valor de 	 ES 441.550.00 (Quatro- 

centos e quarenta e um mil, quinhentos e cinquenta reais) para atender as seguintes dolações 

orçameritárias: 

Órgâo: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

1. Unidade .....: 01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0069.1032 ASFALTAM., RECUP.ECALÇAMEN1'O DE RUAS 

4.4.90.5000000000 Obras e instalações RS 441.550,00 

Ao. 2" Servirá pai -a cobei -tura de que trata o art. 10.  os convênios com MINISTERIO DO 

TURISMO - Contrato n°0304612-23/2009. valor ES 146.250.00 e ISIINISTERIO DAS CIDA-

DES- Contrato n°03Ol79O-26/2009, valor R$ 295.300,00. 

Ao. 30  Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUAR!, 

Ivo (los Santr,s Lati/cr/ 

l'i-eji'iio /slz,nicij,al 

Registre-se e I'uhliquc'se 

Sérgio .lunqueira Nuites 

Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Dcrcto n°2.481 dell de março de 2011. 

"Abre Crédito Especial, aponta recurso." 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grandedo Sul, 

no siso das atribuições que lhe conl'ere a Lei Orgânica cio Municipio, e conl'omie autorização 

consicta lia Lei n°3216. de II de março de 2011. 

DECRETA: 

Ao, 1" Fica aheoo um Crédito Especial no valor de R$ 30.000.00 (Trinta mil reais), para aten-

der as seguintes dotações orçamentárias: 

Orgão: 08 SECRE1'. DA SAUDE E MEIO AME3I ENTE. 

Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - ASPS 

10.122.0009.1036 AQUISICAO TER..CONSTR.,AMPL.PREDIO PUBL. 

4.4.90.6I00000000 Aquisição ck imóveis ES 30.000,00 

Art. 2" Servirá para cobertura de que trata o ao. 0, superás'it do exercido anterior recurso 

(01-livre) no valor de R$ 30.000,00. 

Ao. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. II de março de 2011. 

/ra dos Saniar Laz,/c'r/ 

- 	 Pie/ei/a Alznziei/xil 

Registre-se e Publique-se 

Sérgio Junqueira Nunes 

Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.217, de 11 de março de 2011 

Altera o padrão estabelecido pela Lei n° 
1.747, de 28 de abril de 1998, do cargo de 
Vigia, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere Lei Orgânica, 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterado o padrão de vencimento da categoria funcional 
VIGIA, constante do quadro de cargos de provimento efetivo, descrito no art. 3 0  da Lei n° 
1.747, de 28 de abril de 1998, passando a ter a seguinte redação: 

Denominação da Categoria Funcional 	Padrão 
Vigia 	 05 

Art. 2° As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta de 
dotações orçamentárias próprias. 

~ OM " W =~~ 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARE''fE E SOLIDÁRIA 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx! Postal 53 - CIEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (Si) 3653-1266- Fax: (51)3653-2344 

E-mail: gabinete(Ztaquari_rs.  com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 3° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
constantes da Lein° 1.747/98. 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua pub1icaço, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 de 
março de 2011. 

SérgfC Jníueira Nunes 
Secretáro Municipal da Administração 
e Recu*os Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°3.217, de 11 de março de 2011. 

Altera o padrão estabelecido pela Lei n° 
1.747, de 28 de abril de 1998, do cargo de 
Vigia, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere Lei Orgânica, 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterado o padrão de vencimento da categoria funcional 
VIGIA, constante do quadro de cargos de provimento efetivo, descrito no art. 3° da Lei n° 
1.747, de 28 de abril de 1998, passando a ter a seguinte redação: 

Denominação da Categoria Funcional Padrão 
Vigia 05 

Art. 2° As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta de 
dotações orçamentárias próprias. 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPAINfrE SOLIDÁRIA 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - 	Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
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E-mail: gabinete 1aquari-rs. oni.br  



___ Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30  Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
constantes da Lei n° 1.747/98. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

.GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 de 
março de 2011. 

Ivo doosLautet 
Prefeito Municipal 

Registfse Publique-se 

Séi1 Jiihqueira Nunes 
Secret rio Municipal da Administração 
e Reci 	Humanos 

. í 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

APROVADO 

Projeto de Lei n °  4.074111 	Em.... 

tóMJSSÃ0 T CNICA _ 

— i 	 Li a 

' 	Altera o padrão estabelecido pela Lei n° 
1.747, de 28 de abril de 1998, do cargo de 
Vigia, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere Lei Orgânica, 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterado o padrão de vencimento da categoria funcional 
VIGIA, constante do quadro de cargos de provimento efetivo, descrito no art. 3° da Lei n° 
1.747, de 28 de abril de 1998, passando a ter a seguinte redação: 

Denominação da Categoria Funcional Padrão 
Vigia 05 

Art. 2° As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta de 
dotações orçamentárias próprias. 

Art. 3° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
constantes da Lei n° 1.747/98. 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Administração so  

DMINISTRAÇÃ.O TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAQUARI - RS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS 00512011 

Objeto: Contratação de empresa, pelo 
regime de empreitada global (fornecimento d; 
material e mão de obra), para a execução de pa-
vimentação asfáltica, microdrenagem e sinaliza-
ção da rua Eraldo Eberle de Freitas, perfazendo 
um trecho de 386 rir (trezentos e oitenta e seis 
metros), neste municipio, conforme memorial 
descritivo, planilha orçamentária, cronograma 
fisico-frnanceiro e projetos anexos.Data: 07 de 
abril de 2011, às 08:30 h. Cadastramento: Até 
o dia 04 de abril de 2011. Edital e maiores infor-
mações, Prefeitura Municipal, Rua Osvaldo Ara-
nha. 1790 ou fone (51)3653 1266, ramal 237 no 
horário das 08:00h às 12:00 das 13:30 ás 16:30 
horas ou e-mail: licitacaotk@yahoo.com.br.  

IVO DOS SANTOS LAUTERT 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAQUARI - RS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS 00612011 

Objeto: Contratação de empresa, pelo 
regime de empreitada global (fornecimento de 
material e mão de obra), para a execução de pa-
vimentação asfáltica, microdrenagem e sinaliza-
ção da Rua Eraldo Eberle de Freilas, perfazendo 
um trecho de 200 metros e recapeamento asfál-
tico e sinalização da Rua Fábio Hausseri Pereira 
num trecho de 447,8 metros, neste niunicipio, 

conforme memorial descritivo, planilha orçamen-
tária, cronograma fisico-financeiro e projetos 
anexos. Data: 07 de abril de 2011, ás 10:30 h. 
Cadastramento: Até o dia 04 de abril de 2011. 
Edital e maiores informações, Prefeitura Munici-
po1, Rua OsvaldoAranha, 1790 ou fone (51)3653 
1266, ramal 237 no horário das 08:00h às 12:00 
das 13:30 ás 16:30 horas ou e-mail: licilacaotk© 
yahoo.00m.br. - 

IVO DOS SANTOS LAUTERT 
Prefeito Municipal 

O Açorriseo - PÁGINA 14 
	

Sexta-feira, 18103/2011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI - RS 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS 00712011 

Objeto; Contratação de empresa, pelo regime de emprei-
tada global (fornecimento de material e mão de obra), para a execu-
ção de calçamento em pedra grês e micrOdrenagem da Rua Olinda 
Zimernnann, neste municipio, conforme memorial descritivo, plani-
lha orçamentária, cronograma fisiço-financeiro e projetos anexos. 
Data; 07 de abril de 2011, às 14:00 h. Cadastramerito: Até o dia 04 
de abril de 2011. Edital e maiores informações. Prefeitura Municipal, 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 ou fone (51 )3653 1266. ramal 237 no 
horário das 08:00h às 12:00 das 13:30 ás 16:30 horas ou e-mail: 

licitacaotk@yahoo.com.br.  

/VO DOS SANTOS LAUTERT 
Prefeilo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL l)E TAQUARI 

Lei - n°3.216. delI de março dc 2011. 

"Abre Crédito Especial, aponta recurso." 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Tu-

quari. Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgãnica do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e 

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Especial rio valor de RS 

30.000,00 (Trinta mil reais), para atender as seguintes dota-

ções orçamentárias: 

Õrgão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 

Unidade: 01 FUNDOMUNICII°ALOASAÚDE - ASPS 

10.122.0009.1036 AQUISICAO TER.,CONSTR.,AMI'L. 

PREDIO PUBL. 

4.4.90.6100000000 Aquisição de imóveis RS 30.000,00 

Ao. 2° Servirá para cobertura deque trata o ao. 1", o supe-

rávit do exercicio anlerior recurso (01-livre) no valor de 1(8 

30.000,00. 

Ao. 3° Esta Lei entra ciii vigor na data dc sua publicação. 

GABINE1'E DO pREFEIrO MUNICII'AL DE 'IA-

QUARI. II deniarçode2oll. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Cci' 3.217, de II de marçÕ de 2011. 

Allera o padrão estabelecido pela Lei ri' 1.747. de 28 de abril 

de 1998, elo cargo dc Vigia, e dá outras providéncias. 

IVO DOS SANTOS LAUTER'I', Prefeito Municipal de Ta-

qtrari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere Lei 

Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu sancionr, a 

segtnnle Lei: 

Art. lo  Fica alterado o padrão de vencirncnlo da categoria 

funcional VIGIA, constante do quadro dc cargos de provi-

mento efetivo, descrito no art. 3" da Lei n° 1.747, de 28 dc 

abril de 1998,  passando a ter a seguiste rcdação: 

Denominação da Categoria Funcional l'aclrão 

Vigia 	 05 

Ari. 2" As despesas decorrestes da -presente 1_ei correrão à 

conta de datações orçamentarias próprias. 

Ait 3° Perniancccrir era vigor e inalteradas as demais dispo-

sições constantes da Lei n' 1.747198. 

Art. 4" Esta Lei entra em vigor ira data dc sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 1)17 TA-

QUARI, li dernarçode20li 

Is'o r,8s,v ,Çrnstla.s I.an,sen'i 

Prefe'iio /tlnn,iii.'i/srs/ 

Registre-se e Publique.se 

Sérgio Junqueira Ntunes 

Secretário Municipal da Administração e Recursos 1-luiria-

mios 

PREFEITURA MUNICIPAL I)E TAQUARI 

Decreto n"2.482,de 'lSãIc março de 2011. 

Abre Crëdito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTFRT, Prefeito Municipal deTaquari, Estado do Rio Grande 

do Sul, no tiso das atribuições que lhe confere a Lei Orgãnica do Município, e conl'orrne auto-

rização coMida ria Lei ti" 3.197. de 21 dc dezembro dc 2010. 

DECRETA; 

ArI. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de 	 R$ 441.550.00 (Quatro- 

centos e quarenta e uni mil, quinhentos e cinquenta reais) para atender as tegutntes dotações 

orçamcntáriaS; 

Órgâo; 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

1. Unidade .....; 01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0069,1032 ASFALtAM., RECUP.E CALÇAMENTO DE RUAS 

4.4.90.5100000000 Obras e instalações RS 441.550.00 

Art, 2" Servirá para cobertura de que trata o art. 1 0, os ccsnvênios com MINISTERIO DO 

TURISMO - Contrato ri" 0304612-23/2009. valor RS 146.250,00 e MINISTERIO DAS CIDA-

DES - Contrato ir" 0301790-2612009. valor R$ 295.300.00. 

Ar-t. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DETAQUARI, 

Iva ck,s Sa,rta.v 1_riu/cri 

I'refeila M,,nicij,nI 

Registre-se e Publique-se 

Sérgio .lunquei a Nunca 

Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 1'AQUARI 

Decreto ii" 2.481 dell de março de 2011. 

"Abre Crédito Especial - aponta recurso." 

IVO DOS SAN1'OS LAUTERT, Prefeito Municipal deTaquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

no uso rIas atribuições que lhe contère a lei Orgânica do Município, e conforme autorização 

coMida na Lei o° 3216. de II de março de 2011,  

DECRETA: 

Art. 1" Fica aberto uno Cr,idi(o Especial rio . - alor de RS 30.000,00 (Trinta mil reais), pura aten-

der as seguintes datações orçameritárias: 

Orgão; 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 

Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

lO.122.0009.1036 AQUISICAO TER.,CONSTR,,AMPL.PREDIO PUBI,. 

4.4.90.6100000000 Aquisição de imóveis RS 30.000,00 

Ao. 2° Sers'irá para cobertura deque trata o ao. l,  o superãvnt do exercício anterior rectrrso 

(01-livre) rio valor de R$ 30.000,00. 

An-1. 3 0  Este Decreto enlia em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, II de março de 2011. 

Iva das San/os Lau/c'rf 

- 	 Prc'/èifrn Musnsr'ipr'nI 

Registre-se e Publique-se 

Sérgio Junqueira Ntnnes 

Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.218, de 22 de março de2011. 

Altera o art. P da Lei n° 3.208, de 1° de 
fevereiro de 2011, que contrata em caráter 
emergencial, recursos humanos para atuar 
junto à Secretaria Municipal de Saúde e 
Meio Ambiente, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 ° Fica alterado o art. 1° da Lei n° 3.208, de 10  de fevereiro de 2011, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 6 (seis) meses, renovável por igual período, recursos humanos 
para executarem suas atividades junto à Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 

CARGO VAGA 1 CARGA HORÁRIA SALÁRIO 
Enfermeira 01 1 	40 horas semanais R$ 2.757,22 

Parágrafo Único - O postulante ao cargo deverá apresentar curriculum 
vitae para a Secretaria Municipal da Saúde, e a opção de contratação deverá recair no 
profissional com o curso de Enfermagem e registro •  COREN - RS". 

Art. 21  Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
contidas na referida Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a contar de 1° de fevereiro de 2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de 
março de 2011. 

<1 osSantesaut?  re eito Municipal 

SéJIufliueira Nunes 
Secretá4o Municipal da Administração 
e Recuros Humanos 

DMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
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III Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Si 	Á 	v 
Projeto de Lei n° 4.075111 	 / 

Ern...iY..L1...... 

Em ...,10.... 
Altera o art. 1° da Lei n° 3.208, de 1° de 
fevereiro de 2011, que contrata em caráter 
emergencial, recursos humanos para atuar 
junto à Secretaria Municipal de Saúde e 
Meio Ambiente, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 O  Fica alterado o art. 10  da Lei n° 3.208, de 1° de fevereiro de 2011, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. J( Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 6 (seis) meses, renovável por igual período, recursos humanos 
para executarem suas atividades junto à Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 

CARGO VAGA CARGA HORÁRIA SALÁRIO 
Enfermeira 01 40 horas semanais R$ 2.757,22 

Parágrafo Único - O postulante ao cargo deverá apresentar curriculum 
vitae para a Secretaria Municipal da Saúde, e a opção de contratação deverá recair no 
profissional com o curso de Enfermagem e registro COREN— RS". 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
contidas na referida Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a contar de 10  de fevereiro de 2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

.... . . 

Ç.. 	'—IdiïSiiíisji.autert 
\ 	 Prefeito Municipal 

Registesé.e ibIique-se  

SérgiojJünqueira Nunes 
Secretrio Municipal da Administração 
e Reculsos Humanos 

DMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adrn. C;elso Luiz Martins Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 958604 O - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51)3653-1266 •- Fax: (SI.) 3653-2344 

E-mail: p:ahi  nete /taqual'i-rs.conl .br 

SANCIONE - 

DATA:__________ 



ALESSANDRA LUCAS 
ALEXANDRE JORGE CARDOSO DE 
SOUZA 
ALINE LUCAS 
BARBARA JUNQUEIRA 
BRUNA OLIVEIRA DE ARAÚJO 
ERUNA SCI-IOSLER DE SOUZA 
CASSIANO E CAMPOS 
CATIAANDREIA CAPPAUN 
CLAUDIA MARIA DE PORN 
CRISTIANO DA BIZARRO 

DIJALMAS POZZO PACHECO 
DOUGLAS FALEIRO 
SUZANA DA SILVA DUTRA 
EDERSON PACHECO 
ELI DIONISIO SILVEIRA DA ROSA 
EVERTON BORBA PACHECO 
FRANCIELI SOUZA MEDEIROS 
JONATHAN SILVA DE ASSIS 
JOSELAINE COSTA DA SILVA 
JOSELAINE COSTA DA SILVA 
JUSSARA CAUERMANN 

LUANA NOGUEIRA 
MORGANA FAZENDA DE SOUZA 
NATANIEL PORTO 
PATRICI< DOS SANTOS 
PAULO CESAR C. GONÇALVES 
RAMON DUARTE 
RODRIGO GALDINO SCF-IWINGEL 
TIAGO KLAEIN 
VANESSA LABRES DA CONCEIÇÃO 
VINICIUS LANG 
WAGNER DA ROSA VIANA 

Oração ao Poderoso 
Santo Expedito 

Meu Santo Expedito das causas 
justas e urgentes interceda por mim 
junto ao Nosso Senhor Jesus Cristo, 
socorra.me nesta hora de atlição e 
desespero, meu Santo Expedito Vós 
que sois um Santo guerreiro, Vós que 
sois o Santo dos aflitos, Võs que sois 
o Santo dos desesperados. Vós que 
sois o Santo das causas urgentes, 
proteja.me. Ajuda.me, Dai.me força, 
coragem e serenidade. Atenda meu 
pedido (Fazer o pedido). Meu Santo 
Expedito! Ajuda-me a superar estas 
horas dificeis, paoteja de todos que 
possam me prejudicar, proteja mi-
nha familia, atenda ao meu pedido 
com urgéncia. Devolva-me a paz e 
a tranqüilidade. Meu Santo Expedito! 
Serei grato pelo resto de minha vida 
e levarei seu nome a todos que têm 
fé. S,B.F (Rezar 1 Pai Nosso, 1 Ave 
Maria e fazer o sinal da cruz) 

MARIA - 	 -' 

VARGAS 
SARTORI 

IV  
Mãe, faz um ano que par- 

tiste. Deixaste saudade, mas - 

temos você em nosso pen- 

sarnento todos os dias e em 

todos os momentos. 

Do teu filho 	Paulo, 	nora , 

Carmem, 	netas 	Greici, 	Lai'- 

la, SChaiane, Alana. Wesley 

e 	bisnetos Júnior, 	LuCas e  

Duda, 

O AçoRiano - Péarna 14 	 - 	 GERAL 	 Sexta-feira, 25/0312011 

Pessoas chamadas no Sine, junto a prefeitura de Taquari, em horáric 
administrativo, para retirarem seu certificado do curso de informática 

da escola Sisten's Star's 

UM ANO DE FALECIMENTO 
MARIA VARGAS SARTORI 

Sei que tu não poderá ler esta carta mas senti a necessidade de escrever, talvez 

como urna forma de desabafar, aliviar meu coração e deixar a alma mais leve. 

Se tu estivesse aqui senta tudo tão fécil, bastar-me-ia sentir os teus abraços e 

saberia que não estava só, pois hoje a solidão me fez enxergar tantas verdades 

5 e deixou em coração interrogações que precisam ser tibertadas para que a chaga 

não volte a sangrar com a mesma intensidade de meses passados. 

Desculpe, mas preciso desabafar. E que tenho procurado esconder a verdade 

até de mim mesma e não tenho com quem falar para desabafar tantas coisas 

ue me sufocam. Será que esta missiva vai aliviar meus lamentos? É que tu não 

podorá mais ouvir a minha voz, nem ver o meu sorriso na face, o sorriso que dizia tanto tanto te amar. 

Foi dolorosa demais para mim a tua partida e por dias afio um remorso muito grande se abateu sobre 

minha alma, relembrei todos ou nossos momentos, tanto os bons como os ruins, momentos de eterna 

magia, onde tudo era poesia. Mãe, me ensinaste ludo na vida, menos a viver sem você. 

Da filha Mércia 

MARIA VARGAS SARTORI 
UM ANO DE FALECIMENTO  

Mãe, quando vocé partiu... 

Eu não estava lá, não pude dizer-te obrigada peios teus Cuidados, pelo teu 

carinho, pelo teu amor, que nunca me faltou. 

Mãe, quando você partiu, lamentei, pois não pude fitar, pela última vez o teu 

olhar. Olhar que guardava risos, histórias, lágrimas e verdades tão nossas, tão 

azul, que de tão belo lembrava o mar. 
Mãe, quando você partiu eu quis correr, te pedir: - me espera um pouco 

mais,,. Guarda o calor das luas mãos e tua voz prá me receber. Mas você já  

não me ouvia, não encontrei teu olhar, nem teu abraço. 
Mãe, uma rosa vermelha e um beijo que você já nem sentiu. Uma dor inexplicável, um silêncio, um 

vazio, um adeus, um obrigada. 
Mãe, você partiu, sim, mas continua comigo, você está dentro de mim. Os dias amanhecem mas o sol 

já não brilha mais. 

Da filha Silvia, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.483, de 17 de março de 2011. 

nclui evento no Calendário de Eventos Municipais 2011. 
VO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Estado do Rio Gran. 
ledo Sul, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal. 
JECRETA: 
nrt. 1 Inclui.se ao Calendário Municipal de Eventos, a realização do Seminârio: 
Suslentabilidade -. Desafios e Soluções, dentro do Circo da Cultura. realizado 
Dela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a ser realizado no dia 1° de 
onho de 2011 nesta cidade. 
rt. 2 Este Decreto entra em vigor na datado sua publicação. 

3ABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de março de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2,484, de 17 de março de 2011. 

Declara Hóspede Oficial do Município, de acordo com a Lei n°. 2.322, de 05 de 
novembro de 2003. 
IVO DOS SANTOS I.AUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, no uso das atribui-
ções que lhe confere a Lei Orgânica do Municipio. DECRETA: 
Ad. 1° O Poder Executivo Municipal, com suporte na Lei n°2.322, de 05 de novem-
bro de 2003, DECLARA Hóspede Oficial do Munícipio, no dia l dejxnho de 2011, 
a Sr, Gabriel Moojen, que estará participando como palestrante do Seminãrro 
Sustentabilidade - Desatas e SoluçõeC, a ser realizado destro da Programação 
do Circo da Cultura - SMEC, nesta cidade. 
Ad. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 17 de março de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2,486, de 23 de março de 2011, 

labelece a atualização dos valores referentes as infrações sobre o Código de 
sturas do Município de Taquari, e dá outras providências. 

DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Oran-
do sul, no uso dessas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Munici- 

Ad. t° Fica estabelecido a atualização dos valores referentes as infrações sobre o 
Código de Posturas do Município de Taquani, conforme ad. 1° da Lei n° 3.016, de 
09 de setembro de 2009, passando a ser como segue: 
§1 0 As infrações consideradas degrau mínimo, terão o valor pecuniário fixado em 
R$ 544,29 Iouinhentos e quarenta e quatro reais com vinte e nove centavosj; 
§2° As infrações consideradas de grau médio, terão o valor pecuniário fixado em 
R$ 1.088,55 (Um mit, oitenta e oito reais com cinquenta e oito centavos); 
§3° As infrações consideradas degrau máximo, terão o valor pecuniário fixado em 
R$ 2 177, 15 (Dois mil, cento e setenta e sete reais com quinze centavos). 
Ad. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 23 de março de 2011. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nexos 
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARt 
Lei n°3.218, de 22 de março do 2011. 

Altera o art 1° da Lei n°3.208, dei° de fevereiro de 2011, que contrata em caráter 
emergencíal, recursos humanos para atuar junto á Secretaria Municipal de Saúde 
e Meio Ambiente, e dã outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, nosso das atribuições que me conferes Lei Orgânica do Munici-
pio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a segurnte Lei: 
Ad. 1 ° Fica alterado o ad. 1° da Lei n°3.208, de 1° de fevereiro de 2011, passando 
a vigorar com a seguinte redação: 
Ad. 1 Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencraI, 
pelo periodo de 6 (seis) meses, renovável por igual período, recursos humanos 
para executarem ovas atividades junto á Secretaria Municipal de Saúde e Meio 
Ambiente. 
CARGO 	 VAGA CARGA HORÁRIA SALÂRIO 
Entermeira 	01 	40 horas semanais R$ 2.757,22 
Parágrafo Unico - O postulante ao cargo deverá apresentar curnculum vrtae para a 
Secretaria Municipal da Saúde, fia opção de contratação deverá recair no profis-
sional com o curso de Enfermagem e registro COREN - RS. 
Ad. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demars disposições contidas na 
referida Lei. 
Ad. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a 
contar de 1° de fevereiro de 2011. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de março de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3,219, de 22 de março de 2011, 

Autoriza o Poder Legislativo a contratar em caráter emergencial, por tempo deter-
minado, 1 (um) servente para atender a Câmara Municipal, prestando oervrçes 
de limpeza e ennsersação junto ao Legislativo. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquarr. Estado do Rio Gran-

dedo Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Organica do Municí-
pio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: - 
Ad. 1° Fica o Poder Legislativo autorizado a contratar, em caráter emergencial, 
pelo prazo de 3 )três) meses, prorrogáveis por igual período, 1 (um) servente para 
atender a Câmara Municipal, prestando serviços de limpeza e conservação junto 
ao Legislativo. 
Cargo 	 Vaga 	 Carga Horâria 	Vencimento 

Semente 	 01 	 40 horas semanais R$ 545.00 
Ad. 2° Havendo profissional habilitado em concurso e devidamente empossado, a 
contratação ernergencial será rescindida. 
Ad. 30 As atribuições do cargo de servente serão as constantes do Anexo 1 desta 
Lei. 
Ad. 4° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão á conta de dotação 
orçamentária própria do Poder Legislativo. 
Art, 5° Esta Lei entra em nigor na data de sua publicação. 
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 22 de março de 2011, 

ivO dos Santos Lauled 
Pr'efeilo Municipal 

e-se e Publique-se 
Junqueira Nunes 
trio Municipal da Adminislíação e Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.219, de 22 de março de 2011. 

Autoriza o Poder Legislativo a contratar em 
caráter emergencial, por tempo determina-
do, 1 (um) servente para atender a Câmara 
Municipal, prestando serviços de limpeza e 
conservação junto ao Legislativo. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânicã do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Legislativo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo prazo de 3 (três) meses, prorrogáveis por igual período, 1 (um) servente para 
atender a Câmara Municipal, prestando serviços de limpeza e conservação junto ao Legislativo. 

Cargo 	 Vaga 	Carga Horária 	 Vencimento 
Servente 	 01 	40 horas semanais 	 R$ 545,00 

Art. 2° Havendo profissional habilitado em concurso e devidamente 
empossado, a contratação emergencial será rescindida. 

Art. 3° As atribuições do cargo de servente serão as constantes do 
Anexo 1 desta Lei. 

Art. 4° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta de 
dotação orçamentária própria do Poder Legislativo. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 
de março de 2011. 

Ivo 	antos Lautert 
Prefeito Municipal 

y .  queira Nunes 
Municipal da Administração 

eKecu pfISTRAÇÃQ TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adrn. Cels4 Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CE.P 95860-000 - Taquari - RS 
NPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51)3653-1266 - Fax: (51.) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

ANEXO 1 

CATEGORIA FUNCIONAL: SERVENTE. 

VENCIMENTO: R$ 545,00 

ATRIBUICÕES: 
Descrição Sintética: Atividades rotineiras, envolvendo a execução de 

trabalhos auxiliares de preparação de alimentos, limpeza em geral. 
Descrição Analítica: Fazer trabalhos de limpeza nas diversas dependências 

da Câmara Municipal, limpar pisos, vidros, lustres, móveis, instalações sanitárias, etc., remover 
lixos e detritos, lavar e encerar assoalhos, fazer arrumações em locais de trabalho, proceder à 
remoção de móveis, máquinas e materiais em geral, atender telefone, anotar e transmitir recados, 
preparar café, chá, e servi-los, limpar e preparar cereais, carnes, vegetais, etc., auxiliar nos 
trabalhos de forno e fogão, transportar volumes, executar outras tarefas semelhantes. 

CONDICÕES DE TRABALHO: 
Geral: Carga horária semanal de 40 (quarenta) horas. 
Especial: 	O exercício do. cargo poderá exigir a prestação de serviço à 

noite, sábados, domingos e feriados. 

REOUISITOS PARA PROVIMENTO: 
Idade mínima: 	18 anos completo 
Instrução: Alfabetizada 
Lotação: 	Câmara Municipal de Vereadores 
Atestado médico admissional 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLID 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Posta! 53 - 	sõoo - Taquari - RS 
C.NPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Câmara Municipal de Taquari 
À P R O V A D O 

Rio Grande do Sul 

Projeto de lei n° 4.077/11 	
/ 	 ••'• 

A COMISSÃO TÉCNICA 

.... 

Pmsn CM1Ita Municipa' d aguari 

"Autoriza o Poder Legislativo a contratar em 
caráter emergencial, por tempo determina-
do, 1 (um) servente para atender a Câmara 
Municipal, prestando serviços de limpeza e 
conservação junto ao Legislativo". 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. 1° Fica o Poder Legislativo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, pelo prazo de 3 (três) meses, prorrogáveis por igual período, 1 
(um) servente para atender a Câmara Municipal, prestando serviços de limpeza e 
conservação junto ao Legislativo. 

Cargo 	Vaga 	Carga Horária 	 Vencimento 
Servente 	01 	40 horas semanais 	R$ 463,85 

Art. 2° Havendo profissional habilitado em concurso e 
devidamente empossado, a contratação emergencial será rescindida. 

Art. 3 0  As atribuições do cargo de servente serão as constantes 
do Anexo 1 desta Lei. 

Art. 4° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à co.nta 
de dotação orçamentária própria do Poder Legislativo. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 10 de março de 2011. 

Ver. Luil'CaWrlos Martins, 	( 	

yrMtOi. 
- 	

- SE 

Ver. Ramo-tí de Jesus Silva, 	AS 

er. 
2° Secretário. 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72 -Taquari/RS . CEP: 95860-000 -Telefax: (51) 3653-1420 
Site: www.camarataquari.com.br  e-mail: camara@camarataquari.com.  br 



Câmara Municipal de Taquari 
Rio Grande do Sul 

APROVAE 

Senhor Presidente: 

O Vereador que este subscreve, de conformidade com o 
Regimento Interno (art. 159, 1), requer a V. Exa., a inclusão da seguinte 
emenda ao Projeto de lei n° 4.077/11: 

Emenda n° 1: 

Altere-se o valor do vencimento do cargo de servente, 
constante no art. 10  e no "Anexo 1", passando a ser de R$ 545,00. 

Sala das Comissões, 17 de março d.e 2011. 

4atis 	Ver. RomacirMains 	rioLopes 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1429 
Site: www.camarataquari.com.br  e-mail:camaracamarataquari.com.br 



O AçonisNo - PÃOINA 14 	 GERAL 	 Sexta-feira, 2510312011 

Pessoas chamadas no Sine, junto a prefeitura de Taquari, em horário 
administrativo, para retirarem seu certificado do curso de informática 

da escola Sisten's Star's 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n° 2.483, de 17 de março de 2011. 

Incluí evento no Calendário de Eventos Municipais 2011, 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Estado do Rio Gran- 
dedo Sul, nosso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal, 

DIJALMAS POZZO PACHECO 
	

LUANA NOGUEIRA 

DOUGLAS FALEIRO 
	

MORGANA FAZENDA DE SOUZA 

SUZANA DA SILVA DUTRA 
	

NATANIEL PORTO 

EDERSON PACHECO 
	

PATRICK DOS SANTOS 

ELI DIONISIO SILVEIRA DA ROSA 
	

PAULO CESAR C. GONÇALVES 

EVERTON BORBA PACI-IECO 
	

RAMON DUARTE 

FRANCIELI SOUZA MEDEIROS 
	

RODRIGO GALDINO SCHW1NGEL 

JONATHAN SILVA DE ASSIS 
	

TIAGO KLAEIN 

JOSELAINE COSTA DA SILVA 
	

VANESSA LABRES DA CONCEIÇÃO 

JOSELAINE COSTA DA SILVA 
	

VINICIUS LANG 

JUSSARA CAUERMANN 
	

WAGNER DA ROSA VIANA 

MARIA - 

VARGAS 
SARTORI 

Mãe, faz um ano que par- -v - 

tiste. Deixaste Saudade, mas 
temos VOCê em nosso pen- 
sarnento todos os dias e em ' 

todos os momentos. z, 4 
Do teu filho Paulo, 	nora 

Carmem, 	netas Greici, Lai- t4 
la, SChaiane, Alana, Wesley 
e bisnetos Júnior, 	LuCas e 
Duda. 1é 

.1 

UM ANO DE FALECIMENTO  

Art, 1° Inclui-se ao Calendário Municipal de Evestos, a realização do Seminãrio: 
Sustentabilidade - Desafios e Sotuções', dentro do Circo da Cultura, realizado 
pele Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a ser realizado rio dia 10 de 
junho de 2011, nesta cidade, 
Art. 2' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOuARI, 17 de março de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2,424, de 17 de março de 2011. 

Declara Hóspede Oficial do Município, de acordo com a Lei n 0 . 2.322, de 05 de 
nosembro de 2003 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, no uso das atribui-
ções que lhe confere a Lei Orgânica do Município, DECRETA: 
ArI. 100 Poder Executivo Municipal, com suporte na Leis 0  2.322, de 05 de novem-
bro de 2003. DECLARA Hõspede Oficial do Municipio, no dia 1° de junho de 2011, 
o Sr. Gabriel Moojen, que estará participando como palestrante do Seminãrio: 
Suslentabilidade - Desafios e Soluçôes°, a ser realizado dentro da Programação 
do Circo da Cultura - SMEC, nesta cidade. 
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, lide março de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.486, de 23 de março de 2011. 

Estabelece a atualização dos valores referentes as infrações sobre o Cõdigo de 
Posturas do Munictpio de Taquari, e dá outras providéflCiaS 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Gran- 
de do Sul, no uso de suas atribuições que lhe Confere a Lei Orgânica do Munici. 

Ad 1" Fica estabelecido a atualização dos valores reterentes as infrações sobre o 
Código de Posturas do Municipio de Taquari. Conforme art. I°da Lei n°3,016, de 
09 de setembro de 2009, passando a ser como segue: 
§1° As infrações Consideradas de grau minimo, terão o valor pecuniário luada em 
R$ 544,29 (Quinhentos e quarenta e quatro reais com vinte e nove centavos); 
§2° As infrações consideradas de grau médio, terão o valor pecuniário fixado em 
RO 1 .088,58 (Um mil, oilnnta e Oito reais com Cinquenta S Oito centanoo); 
§30 As infrações consideradas de grau máximo, terão o valor pecuniário fisado vm 
R$ 2,177,15 (Dois mil, cento e setenta e sete reais com quinze centavos). 
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 23 de março de 2011. 
Iva dos santos Lautert 
Prefeilo Municipal 
Registre.ae e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 

ALESSANDRÁ LUCAS 
ALEXANDRE JORGE CARDOSO DE 
SOUZA 
ALINELUCAS 
BARBARA JUNOUEIRA 
BRUNA OLIVEIRA DE ARAÚJO 
BRUNASCHOSLER DE SOUZA 
CASSIANO E CAMPOS 
CATIAANDREIA CAPPAUN 
CLAUDIA MARIA DE PORN 
CRISTIANO DA BIZARRO 

Oração ao Poderoso 
Santo Expedito 

Meu Santo Expedito das causas 
justas e urgentes interceda por mim 
junto ao Nosso Senhor Jesus Cristo, 
socorra-me nesla hora de aflição e 
desespero, meu Santo Expedito Vós 
que sois um Santo guerreiro. VÓS que 
sois o Santo dos aflitos. Vós que sois 
o Santo dos desesperados, Vós que 
sois o Santo das causas urgentes, 
proteja-me. Ajuda-me. Dai.me força, 
coragem e serenidade Atenda meu 
pedido (Fazer o pedido) Meu Santo 
Expedito! Ajuda-me a superar estas 
horas dificeis, poteja de Iodos que 
possam me prejudicar, proteja mi-
nha familia, atenda ao meu pedido 
com urgência. Devolva-me a paz e 
a tranqüilidade Meu Sento Expedito! 
Serei grato pelo resto de minha vida 
e levarei seu nome a todos que têm 
fé S.B.F (Rezar 1 Pai Nosso, 1 Ave 
Maria e lazer o sinal da cruz) 

MARIA VARGAS SARTORI 
Sei que tu não poderá ler esta carta mas senti a necessidade de escrever, talvez 

como uma forma de desabafar, aliviar meu coração e deixar a alma mais leve. 

Se tu estivesse aqui senta tudo tão fácil, bastar-me-ia sentir os teus abraços e 

saberia que não estava só, pois hoje a solidão me fez enxergar tantas verdades 

e deixou em coração interrogaçães que precisam ser libertadas para que a chaga 

não volte a sangrar com a mesma intensidade de meses passados. 

Desculpe, mas preciso desabafar. É que tenho procurado esconder a verdade 

- 

	

	até de mim mesma e não tenho com quem falar para desabafar tantas coisas 

ue me sufocam. Será que esta missiva vai aliviar meus lamentos? É que tu não 

poderá mais ouvira minha voz, nem ver o meu sorriso na face, o sorriso que dizia tanto tanto te amar. 

Foi dolorosa demais para mim a tua partida e por dias a fio um remorso muito grande se abateu sobre 

minha alma, relembrei todos os nossos momentos, tanto os bons como os ruins, momentos de eterna 

magia, Onde tudo era poesia. Mãe, me ensinaste tudo na vida, menos a viver sem você. 

Da filha Márcia 

MARIA VARGAS SARTORI 
UM ANO DE FALECIMENTO  

Mãe, quando você partiu... 

Eu não estava lá, não pude dizer-te obrigada pelos teus cuidados, pelo teu  

carinho, pelo teu amor, que nunca me faltou. 

Mãe, quando vocé partiu, lamentei, pois não pude fitar, pela última vez, o teu  

olhar. Olhar que guardava risou, histórias, lágrimas e verdades tão nossas, tão 

azuf, que de tão belo lembrava o mar. 	 / 

Mãe, quando você partiu eu quis correr, te pedir: - me espera um pouco ' 

mais... Guarda o calor das tuas mãos e tua voz prá me receber. Mas voce Já  
não me ouvia, não encontrei teu olhar, nem teu abraço. 

Mãe, uma rosa vermelha e um beijo que você já nem sentiu. Uma dor inexplicável, um sIlêncio, um 

vazio, um adeus, um obrigada. 

Mãe, você partiu, sim, mas continua comigo, você está dentro de mim. Os dias amanhecem mas o sol 

já não brilha mais. 

Da filha Silvia.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAOUARt 
Lei n°3.218, de 22 de março de 2011. 

Altera o art. 1° da Lei n°3.208. dei' de fevereiro de 2011, que contrata era carátnr 1 
emergencial, recursos humanos para atuar junto á Secretaria Municipal de Saúde 
e Meio Ambiente, e dá outras providências, 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Mnsici-
pio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgou seguinte Lei: 
Ad, '1 'Fica atterudo o ad, 1° da Lei n°3.208, de 1° de fevereiro de 2011, passando 
a vigorar com a seguinte redação: 
'Ad, 1 Fica o Poder Enecutino autorizado a contratar, em caráter emergencial, 
pelo período de 6 (seis) meses, renovável por igual período, recursos humanos 
para enecutarem suas atividades junto à secretaria Municipal de Saúde e Meio 
Ambiente, 
CARGO 	 VAGA CARGA HORÁRIA SALÁRIO 
Enfermeira 	01 	40 horas semanais R$ 2,757,22 
Parágrafo Unico - O postulante ao cargo deverá apresentar curniculum nitae para a 
Secretaria Municipal da Saúde, eu opção de contratação deverá recair no profis-
sional como curso de Enfermagem e registro COREN - RS. 
Ad, 2' Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições contidas na 
referida Lei. 
Ad. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a 
contar de 10  de fevereiro de 2011, 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de março de 2011, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3,219, de 22 de março de 2011. 

Autoriza o Podei Legislativo a contratarem caráter emergencíal, por tempo deter-
minado. 1 (um) servente para atender a Câmara Municipal. prestando serviços 
de limpeza e Conservação junto ao Legislativo, 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Gran-
dedo Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me conlere a Lei Orgânica do Mvnici-
pio, que a Cãmara Municipal aprovou e eu sanciono e promutgo a seguinte Lei: 
Ari 1° Fica o Poder Legislativo autorizado a contratar, em caráter emengencial. 
pelo prazo de 3 (très) meses, prorrogáveis por igual período, 1 (um)  servente para 
atender a Câmara Municipal, prestando serviços de bmpeza e conservação junto 
ao Legislativo. 
Cargo 	 Vaga 	 Carga Horâria 	Vencimento 
Servente 	 01 	 40 horas semanais R$ 545,00 
Ad. 2° Havendo profissional habilitado em concurso e denidamente empossado, a 
contratação emergencial serã rescindida, 
,A1, 30  As atribuições do cargo de servente serão as constantes do Anexo 1 desta 
Lei. 
Ad, 4° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta de dotação 
orçamentária própria do Poder Legislativo. 
Ad. 50 Este Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 22 de março de 2011 

Ivo dos Santos Laurert 
Prefeito Municipal 

e.se e Publique-se 
Junqueira Nunes 
irio Municipal da Administração e Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.220, de 06 de abril de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em 
caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos para atuar 
junto à Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo prazo de 03 (três) meses, renovável por igual período ou até a nomeação de 
servidor através de concurso público, recursos humanos para executar suas atividades junto à 
Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 

Cargo Vaga 4 Carga Horária 
Padrão de 

Vencimento 
Terapeuta Ocupacional 1 F20 horas semanais 9 

Art. 21  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência defmido neste Diploma Legal. 

Art. 31  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08 - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.10.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
10.271.003 1.2038 - Contribuições 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais 
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Prefeitura Munici 1 de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de 
abril de 2011. 

vo sZtert 
ëTío Municipal 

Séufiqueira Nunes 
Secretá4io Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal 
Estado do Rio Grande do 	 W3 

Projeto de lei n° 4.078111 

L
A CA. COMISSÃO TECNICA 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em 
caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos para atuar 
junto à Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, renovável por igual período ou até a nomeação de 
servidor através de concurso público, recursos humanos para executar suas atividades junto à 
Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 

Cargo Vaga Carga Horária 
Padrão de 

Vencimento 
Terapeuta Ocupacional 1 20 horas semanais 9 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 31  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08 - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.10.2036 —Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
10.271.003 1.2038 - Contribuições  
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais 	 APROVADO  
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 41  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

1VSiïostert. 
Prefeito Municipal 

Sérgip•wíqueira Nunes 
Secretáiio Municipal da Administração 
e Recuros Humanos 

iiON -  SF-

DATA 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CE.P 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 Fax. (Si) 3653-2344 

E-mail: gabi nete(/:taquari-rs.con1 br 



Senhor Presidente: 

Os Vereadores que este subscrevem, de conformidade 
com o Regimento Interno (art. 159, II), requerem a V. Exa., a inclusão da 
seguinte emenda ao Projeto de lein° 4.078/11: 

A P ROVADO  

......... 

 

Emenda n° i: 

Altere-se o art. 1,  passando a ter a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica o Poder Executi.vo autorizado a contratar, 
em caráter emergencial, pelo prazo de 03 (três) meses, renovável por 
igual período ou até a nomeação de servidor através de concurso público, 
recursos humanos para executar suas atividades junto à Secretaria 
Municipal de Saúde e Meio Ambiente". 

Sala das Sessões, 04 de abril de 2011. 

oã f sta 	 Ver. Luis Porto 

Rua Daniel M. Bizarro, 10 - Cx. Postal 72 - Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1420 
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OAçosrzao - Pseersi4 	 GERAL 	 Sexta-feira, 0810412011 

PUBUCAÇÕES OFICIAIS 
PREFEI11JRA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lein'3.220. de0édeab.Ude2011. 
AutorIza o Poder ExecutIvo a contratar, em caráter emorgenclai. por tempo determi-
nado. recursos humanos para atuar junto à Secretaria Municipal da Saúde e Meio 
Ambiente e dâ outras pvidêflCtao. 
IVO DOS SANTOS LAUTER'E Prefeito Municipal de Taqriati. Estado do Rio Grande 

do Sul, 
PAÇO SABER, no uso das antbruiçitos que me confere a Lei Orgânica do Mtrnkipio, 
que a Câmara Muniopal aprovou e au sanciono e promulgo a saQuete LeI: 

1 M. 1 Frca o Poder Executivo autorizado a Contatar, em caráter emergoncral, pelo 
prazo de 03 (trás) menos, renovável por igual portado ou até a nomeação de aervi-
dor através de concurso público, recursos humanos paiS executar Mias atividades 

'junto á Secretarie Municipal de Saúde e Meio Ambiente, 
Cargo 	 Vaga 	Carga Horária Padrão de Vencimento 

Terapeuta OcupaciorIal 	1 	20 horas semanoin 	9 

M. 2' Em caso da desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é faculta-
da a contratação de novo sonddOrem substituição ao mesmo, respeItado o mesmo 
portado de vigãnda defstido neste Diploma Legal. 
zt 3' As despesas decorrentes da presente Lei, correrao á Conta da seguinte 

dotação orçamentaria: 
Õrgáo: 08-Secretaria Municipal da Saúde o Meio Ambiente 
Unidade: DI - Secretaria da Saúde -ASPO 
10.301.10.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.I.90.1I.00.00- Vanomerltoae Vantagens Fix5s - Pessoal Civil 
10.271.0031.2038 - Contribuições 
31.90.13.00.00 - Obrigações Paironaio 
Nt, 4' Esta Lei entra em vigor nu date de sus publicação. 
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de abril de 2011. 

Lei rt' 3221, do 06 de abril de 2011. 
Autoriza o Poder Errocritivo e contratar, em caráter orrrergorrcisl, portempo detofrur-
nado, recursos humanos para atuar junto à Secretaria Municipal da Saúde a Meio 

'Ambiente e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Estado do Rio Grande 
do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me corrIam a Lei Orgântca do Mericipio, 
que a Câmara Mruniopsl aprovou o eu sanciono o pron'rulgo a seguinte Lei: 
Nt. lFica o Poder Executivo sutonzado a contratar, oro Caráter emergeocial, pato 
prazo de 03 (das) meses, renovável por igual perlodo ou até a nomeação do servi-
dor através de concurso públiCo, recursos humanos para executar suas ateldades 
rnto à Secretaria Mniopal de Saúdes Meio Ambiente. 

Cargo 	 Vagas 	Carga liorária 	Salário 
Fisioterapeuta 	03 	10 horas aemanais R$ 1.103,83 
Nt. 2' Em caso de desligsrnento do contratado por Intermédio desta Lei, é recuSa-
das contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo 
parlodo de argeircia deitado neste Diploma Legal. 
Nt. 2' As desposas decorrentes da presente Lei, correrão á conta da seguinte 
dotação orçaitronlária: 
Orgão: 08- Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade, 01 - Socretstis da Saúde - ASPS 
10,301.10.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.I,90.II.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal CMI 
10,271.0031.2038 - Contribuições 
31.90.13,00.00 - Obrigações Patonais 
Art 4' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de abril do 2011. 

Lei fl 3.222, de 06 de .brlI d. 2011. 
.4utoriz5o Poder Executivo a Contratar, em caráter arnergenoal, por tempo datarrtri-
nado, recursos humanos para atuar junto a Secretarie Municipal de Saúde e Meio 
Ambiente e dá outras providencies. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Estado do Rio Grande 
do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que trio confere a Lei Orgânica do Muflicipto, 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ari 1' Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, elo caráter emergenclol, pelo 
prazo de 03 (trés) meses, ronovávai por igual portodo ou até a nomeação de servi-
dor através de concurso público. reo,irsos humanos para executar suas atividades 
junto à Secretaria Municipal de Saúde e MeloAmtriente. 
Cargo 	 Vaga 	Carga Horána 	Padrão da Vencimento 
Odontálogo 	1 	20 horas semanais 10 
kt 2' Em caso do desligamento do contratado por tntetrnédio desta Lei, é faculta-
da a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo 
perlodo de viganda definido nesta Diplome Legal. 
Nt, 3 As desposas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
Orgão: 08-Secretaria Mursopal da SSúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria da Sãúde - ASPS 
10.301.10.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1,90.11.00.00- Vencimentos e Vantagens Fbrss - Pessoal CMI 
I0.271.0031.2038 - Contribuições 
3.1.9013.00,00- Obrigações Patronsls 
Ali. 4 Esta Lei entra em vigor na datado nua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQLIARI. 06 de abril de 2011. 

LeI fl' 3.223, de 06 de CMI dO 2011. 
Autoriza o Poder Executivo a contatar, em caráter ernergondal, recursos humanos 
para atuar junto a SecretarIa Municipal da Saúde e Meio Ambiente, e dá outras 
plDvidtirtcias, 
tiO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Taquan. Estado do Rio Grande 
do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Munidpio, 
que a Cérsara Manicipl aprovou seu sanciono a preenutgo a seguinte Lei: 
ril 1' Fica o Poder Executivo autorizado a contatar, oro carárve emargencial, pelo 

prazo de 03 (três) mexes, ronovávai por 'qual porlodo ou até nomeação de servidor 
através de concurso público - recursos humanos, para oxewtar suas atividades 
plrrto a Seorerarie Municipal da Saúdes Maio Ambiente. 
Cargo 	 Voga 	Carga Notaria 	Programa Salário 
Mõdico Clinico Geral 1 	40 horSs ASPS 	R$ 8.920.44 
Paràgrto Untos- A contratação omergendal de que traia esta Lei será rescindi- - 

da antes do prazo referido no caput, Caso hoje nomeação de aervidor através de 
cartcurso públiCo. 

Ali. 2° Em caso de desligamento do contatado por intermédio desta Lei, é faculta- 
da a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o nsesrno 

porlodo de vi~ dofeido neste Diplonsa Legal. 
Nt. 3° As despesas deCorrentes da presente Lei correrão à 
corria da seguinte dotação orçarllsneáia: 
Orgão: 08-Secretaria Municipal da Saúde e Moio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria de Saúde - ASPS 
10.301.0010.2036 - Marrulernção dos Servidores da Saúde 
3.1.901100000000 - Vencimento e Vantagens Fixas 
Nt. 4' Esta Lo, entra eis vigor na data de soa publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de 
abril da 2011. 

Lei n 3.224, de 06 de abe9 de 2011. 
Autoriza o Poder Executivo a contatar, em caráter emergeer-
dai, por tempo determátado. recursos humanos para atuar 
junto à Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente e dâ 
outras providencias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânico do Mumcipio, que a Cãrsare Muricipal aprovou a 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
As. 1 .  Fios o Poder Executivo autorizado a contratar, em co-
rátar otnelgevvoaL pelo prazo do 03 (das) meses, ,snovável 
por igual periodo ou até a nomeação de servidor através de 
concurso público, reo.Irsos humanos para executar soas ati-
vidades junto à Secretaria Municipal da Saúde e Meio Pai-
biente. 
Cargo 	Vaga 	Carga 1-tofária Padrão de Voncirrento 
Psicólogo 1 	30 horas semanais 10 
As. 2' Em caso de desligamento do contratado por intermé-
dio desta Lei, á facultada a contratação de novo servidor em 
substituição ao mesmo, respeitado o mesmo portado de vi-
geada deferido neste Diplorlia Legal. 
Nt 3 As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 
corlra da seguinte dotação orçsrrrentãria: 
Orgão: 08- Secraterta Mon.dpel da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 02- Fundo Municipal da Saúde- Wlculados 
10,301.0034.2078 - Programa Coca Legal 
3,1.90.11,06.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Res-
soai Civil 
Nt. 4 Esta Lei entra em vigor na date de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI. 06 de 
abril de 2011. 

Lei e? 3,225, de 06 do ebeil do 2011. 
Abro Crédito Especial, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Taqriarl. 
Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgarrica do Municiplo, que o Câmara Muradpat aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Nt, 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de Rã 
22,442,63 (Virrle doiS mii, quatrocentos e quarenta dois reais 
e sessenta três contavas), para stender a seguinte dotação 
orçamentária: 
Orgão ....... :01 CÃMARA DE VEREADORES 
Unidade .....: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
0l,031.0001,2001 MANUT. DAS ATIV, LEGISLATIVAS 
3,3.90.4700000000 obrigações tributadas e contribufives 
Rã 1,000,00 

Orgão ...... .: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VIN-
CULADOS 
10.001,0302,2096 CENTRO DE ATENDIMENTO P5100-
SOCIAL- CAPS 
4,4.90.5200000090 equrpamenlos o material permanerrte 
Rã 20,403,36 

3.3.90.3900000000 outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica Rã 1,040,27 
Nt. 20  Servirá para ccrborlm,,ra deque trata o alt. I°.o nupetá-
vil do exerocio soterrar recurso (4200-ARDIDA EMERGEN-
CIAS( Rã 21.442,63 e a seguinte redução orçamentárIa: 
Õ,gao ........ 01 CAMARA DE VEREADORES 
Unidade ..... : 01 CÁMARA DE VEREADORES 
01.031.0001.2001 MANI,IT. DASATIV. LEGISLATIVAS 
3.1.90. 1lt)O0OO vendmerrtoa e vantagens Eras- pesso-
al civil Rã 1.000,00 
Alt 30  Este Lei entra eis vigor na data de soa publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 06 de 
abril da 2011. 

Lei e? 3.226, do 06 de abeil de 2011. 
Abro Crédito Suplementar. aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal do Taquan. 
Estado do Rio Grande do Sul 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a LeI 
Orgânica do Municlplo, que a Câmara Municipal aprovou a 
eu sancrono e promulgo a seguinte Lei: 
Ali, 1° Fica aberto san Crédito Suplementar no valor de Rã 
215,521.01 (Duzentos e doze ririr, quinhentos vinte unI reais 
e um centavos), pera atender as seguintes dotações orça-
mentáflas: 
Orgão ...... .: 08 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VIN-
CULADOS 
10.301.00102037 MM4UTENÇÃOSERV, DASAÚDE- PAB 
FIXO 
3.3.90.3900000000 001,05 serviços de terceiros - pessoa 
jurtdica Rã 39.889.09 
Orgão .... .: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE, 
Unidade ..... : 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VIN-
CULADOS 
10.301.0010,2081 PROGRAMA SAÚDE BUCAL 

3,3.90.3000000000 material'ds ccrisurrro Rã 19.195,51 
Orgão ....... :08 SECRET. DASAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade ..... : 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VIN-
CULADOS 
10,301.0010.2083 PROGRAMA DE SAÚDE DA FAM(UA. 
UNIÃO 
3,3.90.3000000000 material de consumo Rã 9.000.00 
3.3.90.3900000 outroa serviços de terceiros - pessoa 
jurldica Rã 9.590.41 
Orgão .... ....'08 SECRET, DASAUDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade ......' 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - VIN-
CULADOS 
10.301,0010,2085 SAUDE BUCAL-UNIÃO 
3.1.90.1100000000 verrdrmroritos e vantagens suas - pesso-
al civil Rã 2,457,63 
Orgão ....... :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ..... : 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VIN-
CULADOS 
10.301.0010.2082 PROGRAMA DA SAÚDE DA FAMÍLIA. 
RS 
3.3,90.3000000000 material de corrsunro Rã 11.782,87 
13.90,3900000000 outrOs serviços de terceiros - pessoa 
juridíCa Rã 11.783,85 
Orgão . ... ...:06 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade ..... : 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 'ViN-
CULADOS 
10.301.0010.2068 VIGILÃNCIA SANITARLA- UNIÃO 
3.3.90.3000000000 material de consumo Rã 7,000.00 
3,3.90,3900000000 outros serviços de terceiros - pessoa 

juridica Rã 7.344.69 
01950 .......:08 SECRET. DA SAUDE E MEIOAMBtENTE 
Unidade ..... : 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VlSI. 
CULADOS 
10.301.0010,2085 SAÚDE BUCAL - UNIÃO 
3.3.90.3600000000 outros serviços de terceiros - pessoa 
ttsica,R$ 18,528.15 
Orgão ...... .:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ..... : 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VIN-
CULADOS 
10.301.0301.2110 ATENÇÃO BÁSICA 
3.3,90.3000000000 material do consumo Rã 20,703,29 
Orgão ....... :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - 'fiN-
CO LADOS 
10.30I.0010.2097 MED, GRUPOS HIPER. DIAB, ASMA E 
RENITE 
3.3,90.3200000000 material de distribuição gratuita Rã 
21,024,81 
Orgão ........08 SECRET, DASAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL'DA SAÚDE - VIN-
CULADOS 
10.301.0010.2086 INCENTIVO AOS AGENTES COMUNI-
TMitIOS - BR 
3.1.90.1100009000 vencimentos s vantagens Eiras - pes-
soal civil Rã 60,73 
Orgão .......:08 SECRET. DA SAÚDES MEIOAMBIENTE. 
Unidade ..... : 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VIN-
ÇUI4DOS 
10.301.0035,2079 FARMÁCIA BÁSICA - RS 
3.3.90.3200000000 materIal de distribuição grstuita Rã 
12,847,81 
Orgão . ......  :08 SECRET, DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE . VIN-
CULADOS 
10,301,0010,2080 PROGRAMA MUNICÍPIO RESOLVE 
3.3.90.3200000000 material de distribuição gratuita Rã 
47,02 
Orgão .... ...:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMB1ENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VIN-
CULADOS 
10.122.0122.1892 RECUPERAÇÃO MUNICÍPIO EM SITU-
AÇÃO DE EMERGÊNCIA 
3.3.90,3200000000 material de distribuição gratuita Rã 
655,60 
Orgão ..... .. :08 SECRET. DASAÚDE E MEIOAMB1ENTE. 
Unidade .....  02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VIN-
CULADOS 
10,301,0010.2060 PROGRAMA P1 AÇOES EPIDEMIOLO-
GICAS 
3.3.90,3000000000 material de consumo Rã 26.604,52 
Alt 20  Servirá paro cobertura de que trata o alt 1°, o su-
perávit do exercido anterior dos seguintes recursos: (4510 
- PAB) Rã 39.589,09, (4110- SAÚDE BUCAL DO ESTADO) 
Rã 19.195,51,(4520- PSF UNIÃO) Rã 18.590,41,(4530-
PACS) Rã 2,457,63, (4090- PSF R$) R$ 23,565,75, 14710 
- VIGIL.ANC1A EM SAÚDEI Rã 14,344,69, (4540 - SAÚ-
DE BUCAL DA UNIÃO) Rã 10,528,15, (4011 - INCENTIVO 
ATENÇÃO BÀSICA) R$ 20,703.29, (4220 -  COCA LEGAL) 
Rã 20.604.52. (4750- MED, GRUPOS HOAR) Rã 21,024,81, 
(4080 - PACS ESTADO) Rã 66.73, (4050 - FARMÁCIA BÁ-
S1CA-RS) Rã 12.847,81, (4130- VIVACRLANÇA) Rã 47,02, 
(4200-APOIO EMERGENCLAS) Rã 655,60. 
Alt 30  Esta Lei esta em vigor na datado sua pubscação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de 
abrIl de 2011. 

- 

- 

- 

1,0 dos Santos Laulerl 
Práfeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Sargio Junqueira Nunsa 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 



___ Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei 1103.221,  de 06 de abril de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em 
caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos para atuar 
junto à Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial,pelo prazo de 03 (três) meses, renovável por igual período ou até a nomeação de 
servidor através de concurso público, recursos humanos para executar suas atividades junto à 
Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 

Cargo Vagas 1 Carga Horária Salário 
Fisioterapeuta 03 110 horas semanais1 R$ 1.103,53 

Art. 20  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 30  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

• Órgâo: 08 - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.10.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
10.271.0031.2038 - Contribuições 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais 

ADMINISTRAÇÃO TRAN RENTE E SOLIDÁRIA___ 
Taquari - RS Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha» 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51)3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete4aquari - rs.com.br  



___ Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 41  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de 
abril de 2011. 

o  / réfeito Municipal 

Sérgi6 Jgnqueira Nunes 
Secretáio Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇAO TRANSPAREN E SOLIDARIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabínete/taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do 	

APROVA D Õ 

Projeto de Lei n° 4.079111 

A COMISSÃO TÉCNICA Autoriza o Poder Executivo a contratar, em 
caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos para atuar 
junto à Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, renovável por igual período ou até a nomeação de 
servidor através de concurso público, recursos humanos para executar suas atividades junto à 
Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 

Cargo Vagas 1 Carga Horária Salário 
Fisioterapeuta 03 110 horas semanaisi R$ 1.103,53 

Art. 21  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 31  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgâo: 08 - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.10.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
10.271.003 1.2038 - Contribuições 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTEE!SbLIDÁRIA 

Centro Adni Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88. 067.780/000]-38 - Fone. (SI) 3653-1.266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: abi.nete taq uari-rs,conl .hr 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do SyJ 

Art. 41  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

_IvouI6Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

sérgk Jiriqueira Nunes 
Secretátio Municipal da Administração 
e Recuros Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso [.,uiz Martíns - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/000 1 -38 - Fone: (51) 3653-1266- Fax: (51) 3653-2344 

E- nia ii: eab i nete(//•taquari-rs .con . hr 



Senhor Presidente: 

Os Vereadores que este subscrevem, de conformidade 
com o Regimento Interno (art. 159, II), requerem a V. Exa., a inclusão da 
seguinte emenda ao Projeto de Iein° 4.079/1.1.:  

APROVADO 

F 	/ o4 ii 

Emenda n° 1: 
Ptesker1e Cnara 	ic )a deTauari 

Altere-se o art. l, passando a ter a seguinte redação: 

"Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, 
em caráter emergencial, pelo prazo de 03 (três) meses, renovávei por 
igual período ou até a nomeação de serv.idor através de concurso público, 
recursos humanos para executar suas atividades junto à Secretaria 
Municipal de Saúde e Meio Ambiente". 

Sala das Sessões, 04de abril de 2011.. 

Ver. João B,1a 	 Ver. Luis Porto 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1429 
Site: www.camarataquari.com.br  email:camaracamarataqUari.COm.br 
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PUBUCAÇÕES OFICIAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei rr 3.220, do 06 de abril de 2011. 
Autoriza o Poder Exeçuárvo a contratar, em caráter emergencral, por tempo determi-
nado, recursos hutoanos para atuar junto à Secretaria Municipal da Saúde e Meio 
Ambiente e da outros providencras. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT Prefeito Manic,aI de Toquali. Estado do Rio Grande 

FAÇO SABER, no uso das atnbulç6ea que me confere a Lei Orgânica do Murrictpio. 
que a Câmara Municipal aprosou e eu sancionO e promulgo esegoteto Ler 
Azt 1 • Ficao Poder Executivo audeixa.do a om'ltrator, em cerálar ornergarrotol, pelo 
prazo do 03 (tréo) meses, ranosásal por igual periccio ou até a nomeação de servi-
dor através de concurso público, recursos humanos pala executar suas atividades 
junto á Secretaria Municipal de Saude e Meio Ambiente. 
Cargo 	 Vago 	Carga Horária Padrão de Vencimento 

Terapeuta Ocupociosl 	1 	20 floras semanais 	9 

M. 2 Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é faculta-
da a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo 
perlodo de vigénda definido neste Diploma Legal. 
AI 3° As despesas decorrentes da presente Ler, correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
Orgão: 08- Secretaria Municipal da Saúde o Meio Ambiente 
Unidade: 01- Secretaria da Saiade-ASPS 
10.301.102036 - Manutenção dos Serviços da Seúde 
3.1.90. 11.00.00 - Vefldnlerltr,a e Vantagens Fixos - Pessoa! Cniul 
10.271.0031.2038 - Contribuições 
3.1.90.13.00.00- Obrigações Patroflais 

• Alt. 4 Esta Lei entra em vigor nu datado sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de abril de 2011. 

Lei n°3.221, de 0€ de abni de 2011. 
• Autorizo o Poder Executivos contratar, em coráteremergorlcrat, por tempo detormi-
• nado, recursos humanos para atuar junto à Secretaria Munrápal da Saúde e Moio 
Ambiente e dá o5tros providencias. 
IVO DOS SANTOS LAIJTERT, Prefeito Municipal de Taquart. Estado do Pio Grande 
do Sul. 

• FAÇO SABER, no uso das otribuições que me confere e Ler Orgànica do Mrsniclpio, 
que a Câmara Muniopat aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
AI 1 • Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter enror9encrs polo 

1prazo de 03 (trés) meses, çeriová'riel por igual pertodo ou até a nomeação do servi-
dor através da concurso público, recursos humanos para executar suas atividades 
junto é Secretaria Munidpsl da Saúde e Meio Ambiente. 
Cargo 	 Vogas 	Carga Horário 	Salário 

'Frsioterspeuta 	03 	10horas senienais R$ 1.103,53 
Alt. 2° Em caso do desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é faculta-
das contratação de novo Servidorem substtulção ao mesmo. respeitado o mesmo 

'peltodo devigénda defloidoneale Diploma Legal, 
Art 2° As desposas decorrentes da presente Lei, correrao á conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
Orgão: 08- Secretaria Municipal da Saúde e Mero Alsbioflte 
Unidade: 01- Secretaria da Saúde- ASPS 
10.301.10,2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.l,90.11.00.00 - Voncimeelos e Vantagens Fixas - Pessoal CMI 
10.271.0031,2038 - Contilbuiçõen 
3. t90.laoo.00- Obrigações PatronarS 
Alt. 4' Esta Lei entra em vigor na datada sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de abril de 2011. 

LeI n' 3.222, d. 0€ de abefl á. 2011. 
Autorizo o Poder Exumaivo a contratarem caráter entelgenciel, por tempo tietermi-
nado, recurvos humanos para atuarjunto á Secretaria MunIcipal da Saúde e Meio 
Mlblar.te e dá outras providencies, 
tVO DOS SAtiros LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquaii, Estado do Rio Grande 
do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atnbsuções que me.00rlforea Lei Orgânica do Murrrcspv,, 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
AI 1' Fica o Poder Executivo autorizado a conb-atac em caráter etnorger,cral, pelo 
prazo de 03 (três) meses, rerrovável por igual pertodo ou até a nomeação de servi-
dor através de concurso público. recursos humanos para executar suas atividades 
junto á SecretarIa Municipal da Saúde e Meio Mlbiertte. 
Cargo 	 Vaga 	Carga 1-lorária 	Padrão da Vencimento 
Odoritólogo 	1 	20horassemanals 10 
Alt 2' Em caso rio desligamento do contratado por êitenoédro desta Lei, é faculta-
doa contratação de novo servidor em substituIção ao mesmo, respeitado o mesmo 
periodo Isa vigéncia dafnido neste Diploma LegaL 
Alt. 3' As despesas decOrrentes da presente Lei, correrão á conta da seguinte 
dotação orçersentána: 
Orgão: 08-Secretaria Mon.dpol de Saúde e Meio ,°mbiense 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde -ASPS 
10,30110,2036 - Manutenção dos Serviços de Saúde 
11.90,11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal CrviI 
10.271.0031.2038 -Contribuições 
3.1,90.13.00.06 - Obrigações Patronais 
Alt. 4 Esta Lei entra eIs vigor na data de tua publicação. 
GABINETE DO PREFEtTO MUNICIPAL DE TAQUARI 06 de abril de 2011. 

Lei n°3.223, de 06 de .bril 4.2011. 
Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emorgendal, recursos humanos 
para atuar junto a Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente, e dá outras 
providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTER'r, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande 
do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Ler OrgânIca do Muflicipio, 
que a Cárnara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LeI: 
Alt 1 • Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em condor ersergenciel, pelo 
prazo da 03 (três) eretos, rensvávet porigual perlodo ou aia nomeação de servidor 
através de concurso público.- recursos humanos, para executar suas atividades 
junto a Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 
Cargo 	 Vago 	Carga Horária 	Programa Solário 
Médico Clinico Geral 1 	40 t'oras ASPS 	Rã 8.920,44 
Parágrafo Unrco. A contratação emergenoal de que trata este Lei será rescindi-
da ante, do prazo referido no caput, cano hoje nomeação de eervidor através de 
concurso publico. 
Alt 2' Em caso de desligamento do contratado por nitermédio desta LeI, é facutia- 
da a contratação de novo servidor era substituição ao mesmo, respeitado o mesmo 

pOrtado de vigência definido neste Diploma Legal. 
M. 3' As despesas decorrentes da presente Lei coIrarOo é 
conte da seguinte dotação orçamentária: 
Orgão: 08-Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade. 01- Seo'oteio da Saúule-ASPS 
10.301.0010.2036 - Manutenção dos Servidores da Saúde 
3.1.90.1100000000 - Vencltaenso e Vantagelta Foras 
Alt. 4 Esta Ler entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de 
abril da 2011. 

Lei n°3.224, de 0€ de abril de 2011. 
Autoriza o Poder Executivo a conisataL em caráter em~ 
ciat, por tempo determinado, recursos humanos para atuar 
juntoS Secretaria Munidpel da Saúdes Meio Ambiente e dá 
outras providencias. 
l's/O DOS SANTOS LAUTERT. Presar o Municipal de Taquari. 
Estado do Ris Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Mrirricipio, que a Câmara Municipal aprovou e 
ou sanciono e promulgo a segrintO Lei: 
AI. t Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em ca-
ráter emergerrdal. pelo prazo de 03 (liSa) 510505, renovásel 
por igual pertodo ou até a nomeação de servidor através de 
conano pdelico, recursos humanos para executar suas ah-
iridades junto à Secretaria Municipal da Saúde e Mero Pra-
Mente. 
Cargo 	Vaga 	Carga Horári a Padrão de Vencimento 
Paicõlogo 1 	30horasasn'sanais 10 
AI 2° Em caso de desligamento do contratado por intermé-
dio desta Lei. à facultada a contratação de novo Servidor em 
tiubslisiição ao mesmo, respeitado o mesmo perlodo de vi-
gáricia deferido neste Diploma Legal 
AI 3• As desposes decorrentes do presente Lei, corrarao à 
conta da seguinte dotação orçamentãrIa: 
Orgão: 08- SecretarIa Municipal da Saúde e Meio .tosblente 
Unidade: 02- Fundo Municipal da Saúde - VInculados 
10.301.0034.2078 - Programa Cura Legal 
3.1.90.11.06.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pes-
soal Civil 
Alt. 4 Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, OOde 
abril da 2011. 

Lei no 3.225, de 06 áe abril de 2011. 
Abro Crédito Especial, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Taqriali, 
Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me contara a Ler 
Orgânica do Municipio, que e Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Alt, 1° Fica aberto uns Crédito Especial no valor de Rã 
22.442.63 (vrnte dois mil, quetr000rrIos e quarenta doia reais 
e sessenta três centavos), para atendera seguinte dotação 
orçamentária: 
Orgão ........01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade ......01 CÂMARA DE VEREADORES 
01.031.0001.2001 MANUT DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.3.90.4700000000 obrigações tributadas e corttobutivas 
RI 1.000.00 

Orgão ........'08 SECRET. DA SAÚDE E MEiO AMBiENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - VIN-
CULADOS 
10.001.0302.2096 CENTRO DE ATENDIMENTO PSICO-
SOCIAL- CAPS 
4.4.90,5200000000 equipamentos e material pos'rrlanonte 
Rã 20.402,36 
3.3.90,3900000000 oolioe serviços de terceiros - pessoa 
juridiCa Rã 1.040,27 
Alt, 2' Servirá para cobertura deque valso alt. 1', o supolfe-

do exercido anterior recurso (4200 -APOIOAEMERGEN-
dAS) Rã 21.442,63 e a seguinte redução orçamentária: 
Orgão ........'01 CÃMARADE VEREADORES 
Unidade .....: 01 CÁM.ARA DE VEREADORES 
O1.031.0001.2001 MANUT. DASA'TlV. LEGISLATIVAS 
3.I.90,1100000000 vencimentos e vantagens fixas - pesso-
al dvii RI 1.000,00 
AI 3° Esta Lei entra em vigor na data de soa publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 06 de 
abril de 2011. 

Lei nf 3.226, de 06 de abril á. 2011. 
Abra Crédito Suplementar, aponta recurvo. 
IVO DOS SANTOS t,AUTERT. Prefeito Municipal de Taqiran. 
Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que ore confere e Lei 
Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono o promulgo a aegs,nte Lei: 

1v Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de RI 
218,521.01 (Duzentos o doze mil. qruintientos vInte iarr reaIS 
o uni centavos), para atender as seguintes dotações orça-
rnentàti as: 
Orgao .......:05 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VIN-
CULADOS 
10.301.00102037 MANUTENÇÂOSERV. DASAUDE- PAB 
FIXO 
3.3,90.3900000600 outros serviços de terceiros - pessoa 
jurldica RI 39.889.09 
Orgão 	:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -  VIN- 
CULADOS 
10.301.0010.2081 PROGRAMA SAÚDE BUCAL 

33.903960000000 msterialdecoflsurmo.R$19.195.51 
Orgão .......:08 SECRET DASAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VIN-
CULADOS 
10.301.0010,2083 PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMIUA-
UNIÃO 
3,3.90.3000000000 material de consumo RI 9,1200,00 
3.3.90.3906000006 outros serviços do terceiros - pessoa 
jrrttdrca Rã 9,590.41 
Orgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ,,...: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - VIN-
CULADOS 
10.301.0010.2085 SAÚDE BUCAL- UNIÃO 
3.1,90,1100000000 verrcirnerrtosevantogensflxas- posso- - 
sI civil Rã 2.457,03 
Orgão 	:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VIN-
CULADOS 
10.301.0010.2082 PROGRAMA DA SAÚDE DA FAMILIA. 
RS 
3.3.90.3000000000 rnalarial de consursro RI 11.78287 
3.3.90.3900000000 oub'ov servIços de terceiros - pessoa 
jurtdica R$ 11.782,88 
Orgão ... .... :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ......' 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VIN-
CULADOS 
10.301.0010.2068 VIGILÂNCIA SANITÁRIA- UNIÃO 
3.3.90.3000000000 mstoflal de consumo .R$ 7.000.00 
3.3.90.39~ outros sereÇO5 de terceiros - pessoa 
juridice RI 7.344,69 
Orgão .... ...:08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ViN-
CUlADOS 
10.301.0010.2085 SAÚDE BUCAL' UNIÃO 
13.90.3600000000 outros serviços de terceiros - pessoa 
fieira Rã 18.528,15 
Orgão ....... :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ..... : 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VIN-
CULADOS 
10.301.0301.2110 ATENÇÃO BÁSICA 
3.3.90.3000000000 material de corrstrrno P5 20.703,29 
Orgão ....... :08 SECRET. DASAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ViN-
CULADOS 
10.301,00102097 MED. GRUPOS HIPER. DIAB. ASMA E 
RENITE 
3.3.90.3200000000 material de distribuição gratuita Rã 
21.024,81 
Orgão ....... .'08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPALDA SAÚDE - VIN-
CULADOS 
10.301,0010.2086 INCENTIVO AOS AGENTES COMUNI-
TAJtIOS- 011 
3.1.90.1100000600 vencimentos e vantagens fixas - pes-
soai daS Rã 66.73 
Orgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE 
Unidade ......' 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VIN-
CULADOS 
10.301.0035,2079 FARMÂCIA BÁSICA - RS 
3.3.90.3200006000 material de distrIbuição gratuita P5 
12.847,81 
Orgão .......  :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade ..... : 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VIN-
CULADOS 
10,301.0010.2060 PROGRAMA MUNIC1PIO RESOLVE 
3.190.3200000000 material de distribuição gratuita Rã 
47.02 
Orgão ....... :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ......' 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VIN- - 
CULADOS 
10.122.0122.1892 RECUPERAÇÃO MUNICIPIO EM SITU-
AÇÁODEEMERGCNCIA 
3.3.9a3200000000 metanol da distribuição gratuita Rã 
655,60 
Orgão .......:08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VIN-
CULADOS 
10.301.0010.2060 PROGRAMA P1 AÇÕES EPIDEMIOLÓ-
GICAS 
3.3.90.3000000000 material de consumo Rã 26.604,52 
AI. 20  Servirá para cobertura de que trata o alt 1', o su-
perávit do exercicio anterior dos seguintes recursos: (4510 
- PAN) RI 39,889,09, (4110- SAÚDE BUCAL DO ESTADO) 
Rã 19.195,51,(4520- PSP UNIÃO) RI 18.590,41, 14530-
PACS) RI 2.457,63, (4090- PSF RS) Rã 23,565,75 1  14710 
- VIGILÂNCIA EM SAUDEI Rã 14,344,69, (4540 - SAU-
DE BUCAL DA UNIÃO) 11$ 18.539.1 5. (4011 - INCENTIVO: 
ATENÇÃO BÁSICA) R$ 20.103,29. (4220- CUCA LEGAL) 
Rã 26.604,52,(4780- MEO. GRUPOS HDAR) Rã 21.024.81, 
(4080- PACS ESTADO) RI 66,73, (4050 - FARMÁCIA BÁ-
SICA-RS) Rã 12.847,61, (4130- VIVA CRIANÇA) Rã 47.02. 
(4200- APOIO EMERGENCIAS) Rã 655.60. 
Alt 3° Esta Lei entra em vigor na datado erra publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de 
abril de 2011. 

h'o tIos Santos Laule,f 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junquerra Nunea 
Soa'etãrio Municipal da Adm'mistração 
e Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.222, de 06 de abril de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em 
caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos para atuar 
junto à Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo prazo de 03 (três) meses, renovável por igual período ou até a nomeação de 
servidor através de concursõ público, recursos humanos para executar suas atividades junto à 
Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambieite. 

Cargo Vaga 1 Carga Horária lPadrão de Vencimento 
Odontólogo 1 120 horas semariais1 10 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência defmido neste Diploma Legal. 

Art. 31  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08 - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.10.2036 — Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
10.271.003 1.2038 - Contribuições 	- 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPAWE/NTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 -x. Posta! 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51)3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: g:abinete/4aquari-rs.  coni.br  



___ Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de 
abril de 2011. 

Lautert  
Prefeito Municipal 

Registr e e\Publiquese 

SérgW' iinqueira Nunes 
Secretállio Municipal da Administração 
e Recur&os Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Uquari 
Estado do Rio Grande do 	APROVADO 

Projeto de Lei n° 4.080111 
L 

A COMISSÃO TÉCNICA 

Em ... ....... 

Prsdente Cn,ara Muni(de Taguar 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em 
caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos para atuar 
junto à Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, renovável por igual período ou até a nomeação de 
servidor através de concurso público, recursos humanos para executar suas atividades junto à 
Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 

Cargo 1 	•Vaga 1 Carga Horária Padrão de Vencimento 

Odontólogo 1 	1 120 horas semanaisi 10 

Art. 21  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 31  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08 - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01. - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.10.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.00.00— Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
10.271.003 1.2038 - Contribuições 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPAREJ 4 E SOLIDÁRIA 

Centro Adni. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 -' Cx.PostaI 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1.266 •- Fax: (51.) 3653-2344 

E -niai : . ab ncte(/ttaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grõnde do Sul 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

------ -------i;' ___) 

Ivo dos_SantosLautert 
eito Municipal 

Sérgi14iiqueira Nunes 
Secretári Municipal da Administração 
e Recurs&'s Humanos 

øCjY\jY\O(flt. 

ACrNE - SE 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fon. (SI) 3653-1266- Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: Labinetc(ataquari-rs.con1.br  



Câmara Municipal de Taquari 
Rio Grande do Sul 

Senhor Presidente: 

Os •Vereadores que este subscrevem, de conformidade 
com o Regimento Interno (art. 159, II), requerem a V. Exa., a inclusão da 
segui.nte emenda ao P.rojeto de lei n° 4.080/11: 

r 
Emenda n° 1: 

Pres 	Crnar - 	 e W;r:I: 

Altere-se o art. l, passando a ter a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizadô a contratar, 
em caráter emergenciai, pelo prazo de 03 (três) r.. eses, renovável por 
igual período ou até a nomeação de servidor através de concurso público, 
recursos humanos para executar suas atividades junto à Secretaria 
Municipal de Saúde e Meio Ambiente". 

Sala das Sessões, 04 de abril de 2011. 

Ver. João B tis 
	 Ver. Luis Porto 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72- TaquariíRS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1420 
Site: www.camarataquari.com.br  email:camaracamarataquari.com.br 



O Açoxterio - Pariras 14 	 GERAL 	 Sexta-feira, 0810412011 

PUBUCAÇÕES OFICIAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei 5 3.220, de 06 de Abril de 2011. 
Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter ernergenclal, portempo determi-
nado, recursos humanos para atuar junto A Secretaria Muncipal da Saúde e Meio 
Ambiente e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquarl. Estado do R,o Grande 
do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atnbuiçBos que me cortfore a Lei OrgânIca do Munidplo, 
que acAmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo e seguInte Lo. 
Arl 1' Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em ooràtor emergericial, polo 
prazo de 03 (três) meses, renonávol por igual pertodo ou até a norteação de servi-
dor através de 000arso público, recursos humanos para executar suas atividades 
junto à Secretana Municipal de Saúde e Meio Mnbiente. 
Cargo 	 Vaga 	Carga NorálA Padrão de Varicirrtento 
Terapeuta Ocupadoflel 	1 	20 horas senianais 	9 
Aol. 2' Em coso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é faculta-
da a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo 
portado de vigãrtcúa deânrdo neste Diploma Legal. 
,°jt 3 As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
Orgão: 08— Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
l,klidadé 01 - Sécrmtana da Saúde - ASPS 
10.301.10.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.00.00 - Vencimeritos e Vantagens Fixas - Pessoal CMI 
10.271.0031.2038 —Coflttibuiçltos 
3.1.9013.00.00—ObrigaçOes Palsonois 
Aol. 4 Esta Lei enlrø em vigor tIa data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQIJARI, 06 de abril de 2011. 

Lei n°3.221, de 06 de abril de 2011. 
Autoriza o Poder Executivos contratar, em ratáterennergencial, por tempo doterrni-
nado, recursos humanos para atuar junto à Secretaria Municipal da Saúde e Meio 
ftnf e dá outras providencias. 

'IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prateiro Municipal de Taquari. Estado do Rio Grande 
do Sul. 
FAÇO SABER, nosso das etribuiçOes que me confere a Lei Orgânica do Muilictpio, 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
kt.1 • Fica o Poder Executivo alo5izadO e contratar, em caráter erttargertciat, pelo 
prazo de 03 (três) nrasee, renovásel por igual perlodo ou até a nomeação de servi-
dor através de concurso públi00, recursos humanos pare executar suas atividades 
junto à Secretaria Municipal da Saúdes Meio Ambiente. 
Cargo 	 Vagas 	Carga liorátis 	Saldeo 
Fisioterapeuta 	03 	10horas samanais RS 1.103,S3 
Aol. 2 Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é faculta-
da a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo 
pertodo de vigência deferido neste Diploma Legal. 
ALt. 3 As desposas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
Orgão: 08— Secretaria Municipal da Saúde a Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 
10,301,10,2036 - Manutenção dos Serviços de Saúde 
3.1,9011.00.00 - Vancimerr(os e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
10,271,0031.2038 - Conslbstiçltes 
31,90.13.00.00 - Obrigações Patroflais 
Art. 4 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de abril de 2011. 

Lei n3.222, de06 de abril d. 2011. 
Autoriza o Poder Executivo a contratar, em ceráteremorgenixal, por tempo dOternli' 
nado, recursos humanos para atuar junto á Secretaria Municipal da Saúde o MeiO 
Ambiente e de outras provideodas. 
tVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Taquar). Estado do Rio Grande 
do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que rrreconfore a LeI Orgânica do Municipio, 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
M. 1 • Fica o Portar Esocutivo autorIzado a contratar, em caráter evne,genciat, pelo 
prazo rio 03 (trás) meses, reriovével por igual pertodo ou ate a nomeação de servi-
dor através de concurso público, recursos humanos para executar suas atredades 
junto A Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 
Cargo 	 Vaga 	Carga Horária 	Padrão de Vencimento 
Odontólogo 	1 	20 horas sornanals lO 
ALt 2 Em caso de desligarnonto do contratado por ioten'nédio deSta Lei, é faculta-
das contratação de novo servidor em substituição eo mesmo, respesedo o mesmo 
pertodo de vigêncIa defunido neste Diplome Legal. 
Ali, 3' As desposas decorrentes da presente Lei, csrrerao á conte de seguinte 
dotação orçamentária: 
Orgão: os - Secretaria Municipal da Saúde e MeioMlbisrite 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 
10.301.10.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90,11.00.00 - Vencimentos o Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
10,271.0031.2036 - Contribuições 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais 
Att. 4 Esta Le, entra em vigor na datado mia publcação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. DE TAQUARI. 06 de abril de 2011. 

Lei n• 3.223, de 06 de abril de 2011. 
Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emergendal, recursos hultlanOe 
para atuar junto a Secretaria Munidpal da Saúde e Meio Ambiente, e dá 00555 

—a. 
IVO DOS SANTOS LAIJTERT, Prefeito Municipal do Tsquari, Estado do Rio Grande 
do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuiçOes que pie contem a Lei Orgânica do Munidpio, 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Nt 1 Fica o Poder Executivo autorizado e condatar, em caráter ersoegermc.el. pelo 
prazo de 03 (5 -és) meses, renovávet porigsal pertodo 00 até nomeação de servidor 
através de concurso público - recursos humanos, para executar alias atividades 
junto a Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 
Cargo 	 Vaga 	Carga Norárra 	Programa Salário 
MédlooClinicoGeral 1 	40horae ASPS 	R$8.920,44 
Parágrafo Union - A contratação omergoncial de que Esta esta LeI será rescindi-
da antes do prazo referido no caput, caso haja nomeação de servidor através do 
concurso público. 
Aol 2' Em caso de destigamento do w~ por Intermédio desta Lei, é faculta-
da a contratação de novo servidor eis substituição ao mesmo, respeitado o mesmo 

pertodo de vigência definido neste Diploma Legal, 
M. 3' As despesas decorrentes da presente Lei correr -ão à 
conta da seguinte dotação Orçamentária: 
Orgão: 08— Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01— Secretaria da Saúde— ASPO 
10.301,0010.2036 - Manutenção dos Servidores da Saúde 
3.140.1100000000 - Veercimanto e Vantagens Fixas 
Nt. 4 Essa Ler entra em vigor na datado alia pubâcação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 06 de 
abril de 2011. 

Lei 1¥' 3,224, do 06 do abril de 2011. 
AutodiS OFertar Executivo e corltistar, em caráter emergon-
cia), por tempo determinado, recursos humanos para atuar 
junto à S000taria Municipal da Saúde e Meio Ambiente e dá 
outras provldéncJas. 
tVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquati, 
Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, nosso das aidboiçltes que me conter. a Lei 
OrgânIca do MunicipiO, que a Câmara Municipal aprovou o 
eu sancionO e promulgo a segutnte Lei: 
Nt. 1 Fica o Poder Executivo autorizado e contratar, em Ca-
ráter ornergencial, peic prazo de 03 (Sés) meses, renovéeel 
por igual periodo ou até a nomeação de servidor através de 
concurso público, ractrmos humanos pata executar suas alt-
vldsdes junto à Secretaria Munldpal da Saúde e Meio Aol-
btente. 
Cargo 	Vaga 	Carga Horáris Padrão do Vencimento 
PsicôlogO 1 	30 horas sarnanais 10 
Alt. ? Ëm caso de desligamento do contratado por internlê-
dia desta Lei, é facultada a contratação ds novo servidor 0111 

sotaIitUlÇAO ao mesmo, respeitado o mesmo perlodo da vi-
gãncia deferido neste Diplomo Legal. 
Alt 3' As despesas decorrentes do presente Lei, correrão à 
conta da 	 ta seguinte doção orçamentária: 
Orgão: OS - Secretaria Mun.cipel da Saúde e Meio Ambiente 
Unidadrr 02— Fundo Municipal ria Saúde - Wiclados 
10.301.0034,2078 - Programa Cuca Legal 
3,1,90.11.00,00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pes-
SoaI Civil 
Ao 4' Esta Lei entra em vigor ria data do sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 06 de 
abrIl de 2011. 

Lei n 3.225, de 06 de abril de 2011. 
Abra Crédito Especial, epor-Sa recurso. 
tVO DOS SANTOS LAUTERT, Preleito Municipal de Taquart. 
Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me contem a Lei 
Orgânica do Munictpio, que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
,tzt. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 
22.442.63 (VirrIe dois mi, quatrocentos e quarenta doa reais 
e sessenta três cantavas), para atender a seguinte dotação 
orçamentaria: 
Orgão .......: Ci CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade ......' 01 CÃMARADE VEREADORES 
01.031.0001.2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.190.4700000000 obrigações tributarias e coraibritivas 
RI 1.000,00 

Orgão ........'08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
UnIdade ....,: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VIN-
CULADOS 
10.001.0302.2096 CENTRO DE ATENDIMENTO PSICO-
SOCIAL - CAPO 
4.4.90,5200000000 equipamentos e material pemianetite 
.R$ 20.402,36 
3.3.90.3900000000 outros aersiçoa de terceiros - pessoa 
luridice RI 1.040,27 
Nt.? ServIrá para cobertura do que trata o alt. 10,0 superá-
vitdo exercido anterior recurso (4200-APOIOAEMERGEN-
CIAS) RI 21442,63 e a seguinte redução orçamentária: 
Orgão ........ti CAMARADE VEREADORES 
Unidade .....: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
01,031.0301,2001 MANUT DAS A11V, LEGISLATIVAS 
3.1.90,1106000000 vencimentos e vantagens rufas - pesso-
al civil RI 1.000.00 
Aol. 3' Esta Lei entra eis vigor na data cio soa publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 06 de 
abril de 2011. 

Lei n 3.226, de 06 cie abril ci. 2011. 
Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAIJTERT, Fretelto Municipal de Taqssri. 
Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso doa abibráções que me confere a Lei 
Orgânica do Municipio, que a Camara Municipal epmvou o 
eu sanciono e promulgo e seguinte Lei: 
ALt 10 Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de RI 
218.521 .01 (Duzentos e doce mil. quinhentos vinte um reais 
e um cantavas), para atender as seguintes dotaçiles orça-
menténas: 
Õrgao .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade ....,: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VIIL 
CULADOS 
10.30100102037 MANUTENÇÃO SERV. DASAI.IDE - PAB 
FIXO 
3.3.90.3900000000 outros serviços de leiteiros - pesaná 
juridica RI 39.889.09 
Orgão 	:08 SECRET, DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade .. ... : 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VIN-
CULADOS 
10.301.0010.2061 PROGRAMA SAÜDE BUCAL 

3.190.3000000000 rnaterial'decorrsrimo.R$19.195,51 
Orgão ....... :08 SECRET. DASAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade -----: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VIN-
CULADOS 
10.301.0010.2083 PROGR,tJLfA DE SAÚDE DA FAM)UA. 
UNIÃO 
3.3.90.3000000000 malerial de consumo RI 9.000,00 
3.390.300000 outros serviços de terceiros - pessoa 
juridice R$ 9.590,41 
Orgão ..... ..:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ......' 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - VIN-
CULADOS 
10.301.0010.2085 SAÚDE BUCAL-UNIÃO 
3.1.90.1100000000 vencsmerrtosevantagensflxss- possa-
ai civil P5 2.457.63 
Orgão ........'08 SECRET. DASAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade ......' 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VIN-
CUL,ADOS 
10.301.00102082 PROGRAMA DA SAÚDE DA FAM(LIA-
RS 
3.1e0L3000000000 material dv corrsumo RI 11,782,87 
3,3.90.3900000000 ouhoa serviços de terceiros - pessoa 
jundite RI 11.782,88 
Orgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade ......' 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VIN-
CULADOS 
10,3014010.2088 VIGILANCIA SANITARIA- UNIÃO 
3.3.90.3000000000 material de consumo RI 7.000.00 
3.1903900000000 outros serviços de terceiros- pessoa 
juridico RI 7.344,6$ 
Orgão ....... :08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VIN-

CUL,ADOS 
10.301.0010.2065 SAÚDE BUCAL-UNIÃO 
3.3.90.3600000000 outros serviços da terceiros - pessoa 
ftsica RI 18.528,15 
Orgão ........08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VIN-
CULADOS 
10,301,0301.2110 ATENÇÃO BÁSICA 
3.3.90,3000000000 rnalelial dv consuma R$ 20.703,29 
Orgão . ......  :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade ,. ... : 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ViN-
CULADOS 
10.301.00102097 MED. GRUPOS HIPER. DIAS. ASMA E 
RENITE 
3.3.90.3200000 material de distribuição gratuita R$ 
21.024,81 
Orgão ........'08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidede .,...: 02 FUNDO MUNICIPAL'DA SAÚDE - VIN-
CULADOS 
10.301,0010.2088 INCENTIVO AOS AGENTES COMUNI-
TÁRIOS - BR 
3.1,90.1100000000 vencirnenlos e vantagens fixas - pes-
soal civi RI 66.73 
Orgão -------:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE 
Unidade ----- : 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VIN-
CULADOS 
10,301.0035.2079 FARMÁCIA BÁSICA - RS 
3.3,90.3200000000 material de distribuição gratuta RI 
IZ 847.81 
Orgão 	:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade ..... .' 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VIN-
CULADOS 
10,301.0010.2080 PROGRAMAMUNIC)PIORESOLVE 
13.90.3200000000 material do distribuição gratuita RI: 
47.02 
Orgão ....... :08 SECRET. OASAÚDE E MEIOAMB1ENTE. 
Unidade ,.....- 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VIN-
CULADOS 
10,122.0122,1890 RECUPERAÇÃO MUNIC(PIO EM SITU-
AÇÃO DE EMERGSNCIA 
3.3.90.3200000000 material de distribuição gratuita RI 
655.60 
Orgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade . ... .: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VIN-
CULADOS 
10.301,0010.2060 PROGRAMA e/AÇÕES EPIDEMIOLÔ-
GICAS 
3.3.90.3000000000 material dv consumo RI 26.604,52 
Ao. ? Servirá para cobertura de que trata O ali. 1', o ai-
perdeu do oxercicio anterior doa seguintes recursos: (4510 
- PAB) RI 39.889,09, (4110- SAODE BUCAL DO ESTADO) 
RI 19.195,51, (4520- PSF UNIÃO) RI 18.590,41, (4530-
PACS) RI 2,457.63. (4090- PSF RS) R$ 23.565.75. (4710 
- VIGtLANCIA EM SAÚDE) R$ 14.344,69. (4540 - SAÚ-
DE BUCAL DA UNIÂO) RI 18.528,15. (4011 - INCENTIVO 
ATENÇÃO BÁSICA) RI 20.103,29, (4220- CUCA LEGAL) 
RI 26.604.52, (4780- MEO. GRUPOS HDAR) RI 21.024.81. 
(4080- PACS ESTADO) RI 66,73, (4050 - FARMÁCIA BÁ-
SICA-RS) R$ 12.847,81, (4130- ViVA CRIANÇA) RI 47,02, 1 
(4200 -APOIO EMERGENCIAS) RI 655.60. 
Alt 3 Essa Lai entra em vigor na datado sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQtIARI, 06 de' 
abril de 2011. 

- 

- 

- 

h'o dos Santos Laute,t 
PnIiviIo Municipal 

Registre-se e Publique-sO 
Sérgio lunqueIra Nunas 
SecretArio Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de 1 
Estado. do Rio Grande do Sul 

Lei n°3.223, de 06 de abril de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em 
caráter emergencial, recursos humanos para 
atuar junto a Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo prazo de 03 (três) meses, renovável por igual período ou até nomeação de 
servidor através de concurso público - recursos humanos, para executar suas atividades junto 
a Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 

Cargo 1 Vaga Carga Horária Programa 1 	Salário 
Médico Clínico Geral 1 	1 40 horas ASPS 1 R$ 8.920,44 

Parágrafo Único - A contratação emergencial de que trata esta Lei será 
rescindida antes do prazo referido no caput, caso haja nomeação de servidor através de 
concurso público. 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Orgão: 08 - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 
10.301.0010.2036 - Manutenção dos Servidores da Saúde 
3.1.90.1100000000— Vencimento e Vantagens Fixas 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARE 
	

E SOLIDÁRIA 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins Rua Osvaldo Aranha, 1 790Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-266 Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: abinetetaquari-rs. com.br  



Prefeitura Municipal de Tsiquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de 
abril de 2011. 

antosLaute  Prefeito Municipal 

Registrí ubIique-se 

Sérg4u1ueira Nunes 
Secretá4o Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CN.PJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266- Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
A P  

Estado do Rio Grande do 	
f<O V A O O 

 

.- w-..-......... 

A COMISSÃO TÉCNICA 
Pr jeto de lei n°4.081/li 	ej 

) 	
Autoriza o Poder Executivo a contratar, em 

/..... 	 caráter emergencial, recursos humanos para 
atuar junto a Secretaria Municipal da Saúde e 

Presidente CrnaraMunic,jpÍdTaguarl ... . 	Meio Ambiente, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do. Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de seis (6) meses, renovável por igual período ou até nomeação de 
servidor através de concurso público - recursos humanos, para executar suas atividades junto 
a Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 

Cargo 1 Vaga Carga Horária Programa Salário 
Médico Clínico Geral 1 	1 40 horas ASPS R$ 8.920,44 

Parágrafo Único - A contratação emergencial de que trata esta Lei será 
rescindida antes do prazo referido no caput, caso haja nomeação de servidor através de 
concurso público. 

Art. 20  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 31  As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Orgão: 08 - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 
10.301.0010.2036 - Manutenção dos Servidores da Saúde 
3.1.90.1100000000 - Vencimento e Vantagens Fixas 

_.- _---- -- — 
ADMINISTRAÇÃO 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-moi: e,abi ncte(/i4aquari-rs.COm.br  



__ 	Prefeitura Municipal de Oquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ivodos Santós-L- utert 
'-Pref&í1t Municipal 

Registr-e e Piblique-se 

/r 
Sérgio 4unqueira Nunes 
Se&etá4io Municipal da Administração 
e Recuisos Humanos 

SE 
lSAt4  

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Foie (51) 3653-1266 - Fax: (SI.) 3653-2344 

E-mail: ,binetei.t.aquari-rs.cornbr 



Câmara Municipal de Taquari 
Rio Grande do Sul 

Senhor Presidente: 

Os Vereadores que este subscrevem, de conformidade 
com o Regimento Interno (art. 159, II), requerem a V. Exa., a inclusão da 
seguinte emenda ao Projeto de lein° 4.08 1/11: 

A P O VAUÕ  

Ernendan° 1: 

Altere-se o art. l, passando a ter a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, 
em caráter ernergencial, pelo prazo de 03 (três) meses, renovável por 
igual período ou até a nomeação de servidor através de concurso público, 
recursos humanos para executar suas ativid.ades junto à Secretaria 
Municipal de Saúde e Meio Ambiente". 

Sala das Sessões, 04 de abril de 2011. 

L 
Ver. João B 

4  Ver. Luis Porto 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3553-1420 

Site: www.camarataquari.com.br  e-mail:camaracamarataquari.com.br 



PUBIICAÇÕES OFiCIAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

LeI n°3.220. de 06 de atu9 de 2011. 
Autoriza o Poder Exeçufivu a contratar, em caráter emergenclal, por tempo determl-
nado, recursos hunvarros para atuarjurito á Secretaria Muniopal da Saúde e Meio 
Ambiente e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeilo Municipal do Taquati, Estado do Rio Grande 
do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere e Lei Orgânica do Municipio, 
que a Cárnera Munrcrpol aprovou e eu SancioSo e promulgo o oogurnto Lar 
M. 1° Fica o Poder Executivo autOtIzado a contratar, em caráter entergancial, pelo 
prazo do 03 (b'és) meses, renovável por igual perlodo ou até o nomeação de seM-
dor através de concurso públiO3, recursos humanos para executor suas atividades 
junto á Secretaria Municipal de Saúde e Moio Ambiente. 
Cargo 	 Vaga 	Cargo Horário Padrão de Vencrrnanto 

Terapeuta Ocupacional 	1 	20 horas semanais 	9 
Ait 2 Em caso do desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facutio-
da a contratação de novo servidoram subsIiluiÇao ao mesmo, respeitado o mesmo 
perlodo de vigência defalido neste Diploma Legal. 

M. 3 As despesas decorrentes da presente Lei, correrão á cOnta da seguinte 
dotação orçamentária: 
Orgão: 08- Secretaria Municipal da Saúde e Meio Aurbienle 
Unidade: 01 - Secretaria da $aúde-ASPS 
10.301,10.2036 - Manuoerrção dos Serviços de Saúde 
3.1.9011.00.00 - Vencimentos e Vantagens Ermo - Pessoa! CMI 
10.271.0031.2038 - Contribuições 
3.1.9013.00.00- Obrigações Patroners 

M. 4' Esta Lei entra em vigor na data de sus publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARt. 06 de abril de 2011. 

Lei n°3.221, de 06 de abril de 2011. 
Autoriza o Poder Exacutivo a contratar, em caráteremergencist, por tempo delernir-
nado, recursos humanos para atuar junto á Secretaria Munidpst da Saúde e Meio 
Ambiente e dá outras providencias. 
lI/O DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Muniopal de Tequari. Estado do Rio Grande 
do Sul 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que rue confere e Lei OrgânIca do Municrpio, 
que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
M. 1 • Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emerger,craI, pelo 
prazo de 03 (três) meses, rOrtovável por igual perlodo ou atéa nomeação de servi-
dor através de concurso público, recursos humanos pera executar suas atntdades 
junto á Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 
Cargo 	 Vagas 	Carga Horália 	Satárlo 
Ftsioterapeula 	03 	101horas semsnais R$ 1.103,53 
Alt. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é faculta-
das contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo 
periodo de vigência deferido neste Diplome Legat. 
Nt. 3 As desposas decorrentes de presente Lei, correrão á cont5 da seguinte 
dotação orçamentária: 
Orgão: 08- Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - SeczetansdaSaúde -ASPS 
10,301.10,2036 - Manuterrç3o dos Serviços daSaude 
3.1,90.11.00.00 - dencimerrtos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
10.271.0031.2038 - Consibuições 
3.1.90.13,00.00 - Obrigações PatronaiS 
Art. 4 1  Esta Lei entro em vigor na dotado sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI 06 de abril de 2011. 

Lei n 3.222, d. 06 de abril de 2011. 
Autoriza o Poder Executivo a Contratar, em corãter etrrergenciet, por tempo deternri-
nado, recursos humanos para atuar junto 5 Secretaria MunIcipal da Saúde e Meio 
Nnbiente e dá outras providSoclas. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Preteito Municipal de Taquari. Estado do Rio Grande 
do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que nte confere a Lei Orgânica do Municrplo, 
que a Omaro Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Nt. 1° Fica o Poder Executivo autorizado o contratar, em caráter ernetgenciol, pelo 
prazo de 03 (trás) meses, ranovével por igual porlodo ou atéa nomeação de servi-
dor através de concurso público, recursos humanos paro executar suas attedades 
junto á Secretaria Munrcrpal da Saúde e MeloAmbiente. 
Cargo 	 Vaga 	Carga Horário 	Padrâo de Vencimento 
OdorrtÓlogo 	1 	20 horas semanais lo 
Ali 2' Em caso de desligetnenlo do contratado por intermédio doais Lei, é faculta-
da a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeisado o mesmo 
periodo de vigéoda definido neste Diplomo Legal. 
Alt 3' As desposas decorrentes da presente Lei, corrSrão à conta da seguinte 
dotação orçamentava: 
Orgão: 08- Secretaria Muriopai da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 
10.301.10.2036 - Manutenção dos Serviços de Saúde 
3, 1.90. 11.00ffi - Vencimentos e Vantagens Estas - Pessoal Civit 
10.271.0031.2036 - Contribuições 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais 
Alt. 4 Esta Lei entra em vigor na datado sua publicoçao. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 06 de abril de 2011. 

Lei n 3223, de COdO abril de 2011. 
Autoriza o Poder ExeaJbvo a contratar, em Caráter emergencial. recursos Frurnanos 
para atuar junto a SecretarIa Municipal da Saúde e Meio Ambiente, e dá ortirsa 
providencias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqrrati, Estado do Rio Grande 
do Sri!, 
FAÇO SABER, no riso das atribuições que me contem a Lei Orgânica do Municipio, 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ali. 1 • Fica o Poder Executivo autorizado a contratam, ore caráter ernemgendel, pelo 
prazo de 03 (trOa) mesSa, rerrovével por igual perlodo orri até nomeação de servidor 
através de concurso põblico - recursos humanos, para executar suas atividades 
unto a Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 
Cargo 	 Vaga 	Carga Horário 	Programe Salário 
Médico Clinico Geral 1 	40 horas ASPS 	R$ 8.920,44 
Parágrafo Onda - A contratação easemgendat de que Esta esta Lei será rescindi-
da antes do prazo referido no capufi, caso hvia nomeação de servidor através de 
concurso púbtios. 
itt 2° Em Caso de desligamento do contratado por Intermédio desta Lei, é faculta-
doa wntlatação de novo servidor em Substituição ao mesmo, respeitado o mesmo 

pmiodo de vigência deferido neste Diploma Legal. 
Alt. 3 As despesas deCoflrenttes da presente Lei correrão á 
conta de seguinte dotação orçaruertiária: 
Orgão: 08-Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretario da Saúde - ASPS 
10.301.0010.2036-Manutenção dos Servidores da Saúde 
31.90.1100000030 - Verrclrnento e Ventsgosrs Frxas 
Ali. 4 Este Lei entra errr vigor na datado Sua pubfrcoçãO. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de 
abrit de 2011. 

Leis' 3224, de 06 de abrIl de 2011. 
Autorizo o Poder Executivo a contratar, em caráter ernergen-
dai, por tempo determinado, recursos humanos para atuar 
junto à Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente e dá 
outras pronidéncias. 
tVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 'rsquari. 
Estado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que Iria confere a Lei 
Orgânica do Muntupio, que a Cãrnara Municipal aprovou e 
au sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ali r Ema o Poder Executivo autorizado a contratar, em ca-
ráter emergeodal, pelo prazo de 03 (três) meros. renovável 
por igual penodo ou até a nomeação de servidor através de 
concurso público, recursos humanos paro executar sues ati-
vidadee junto é Secretaria Municipal da Saúde e Meio Am-
biente, 
Cargo 	Vaga 	Carga t-tõrária Padrão de Vencimento 
Paicótogo 1 	30 horas semanal, 10 
Alt 2° Em caso de desligamento do contratado por intemté-
dio desta Lei, é facultada a contratação ris novo Survidcr em 
Substituição ao mesmo, respeitado o mesmo perlodo de vi-
gêncrs definido neste Diploma Legal. 
Alt. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 
Orgão: 08- Secretarie Municipel da Saúde e Moio Ambiente 
Unidade: 02- Fundo Municipal da Saúde - 1/loculados 
10.301.0034.2078 - Programa Coca Legal 
3.1.90.11.00.00.00 -'Vencimentos a Vantagens Frrtas - Pos-
sOai Civil 
Nt. 4° Esta Ler entra oro rigor na datada erra publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARt, 06 de 
abril de 2011. 

Lei n°3.225, de 06 ri. abril de 2011. 
Abre Crédito Eepecial, aponta recurso. 
IVO 005 SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que trio confere a Lei 
Orgânica do Mriniclpio, que a Cánsaro Municipal aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Alt. 1° Fica aberto uru Crédito Especial no valor de Rã 
22.442,63 ('vinte dois mil, quatrocentos e quarenta dois reais 
e sessenta três centavos), paro alender a seguinle dotação 
orçamentaria: 
Orgão .......:01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade .....: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
01.031.0001.2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3. 3,90.470c000 obrigações bibtdarlaS o corttr'ibuflvas 
.RC 1.000,00 
Orgão ........'08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SACIDE -  VIN- 
CULADOS 
10.001,0302.2096 CENTRO DE ATENDIMENTO PSICO-
SOCIAL- CAPS 
4.4.90.5200000000 equipamentos e material permanente 
Rã 20.402,36 
3.3.90.3900000000 outroS serviços de terceiros - pessoa 
juridios .RC 1.040,27 
itt. 20  Servirá paro cobertura deque trata o srI. 1 4.o supera-
vttdO exercido anterior recurso (4200 -APOIOA EMERGEN-
CIAS) Rã 21.442,63 e a seguinte redução orçamentaria: 
Orgão .......:01 CAMARA DE VEREADORES 
Unidade .....: 01 CÀMARA DE VEREADORES 
01.031.0001.2001 MANUT. DAS A'flV. LEGISLA'rIVAS 
3.1,901100000000 vencimentos e vantagens feras - pesso-
al civil .RC 1.000.00 
Alt 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 06 de 
abril da 2011. 

Lei n 3226, de 06 de abril de 2011. 
Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SN4TOS LAUTERT, Preleito Municipat rio Taqusri. 
Estado rio Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das sbibuiçõos que me confere a Lei 
OrgânIca do Munidpio, que a Carrara Municipal aprovou e 
eu sanciono o promulgo a seguinte Lei: 
bit 1° Fica aberto unI Crédito Scrplemrentor no valor do R$ 
218.521.01 (Duzentos e doze nIli, qrlirrlrefltos vinte uru reais 
e um centavos), para atender as seguintes dotações orça-
mentérles: 
Orgão .......:08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ..... ' 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VIN-
CULAL)OS 
10.301.00102037 MANUTENÇÂOSERt DASA1:JDE-PAB 
FIXO 
3.3,90.3900000300 outros serviços de terceiros - pessoa 
juridica .RC 39.889,09 
Orgão ......:08 SECRET DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VtN-
CULADOS 
10.301.0010.2081 PROGRAMA SAÚDE BUCAL 

3.3.90,3000000000 tuaterial'do consumo .R$19.195,51 
Orgão .......:08 SECRET. DA SA000 E MEIO AMBIENTE, 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA S/rDE - VIN-
CULADOS 
10.301.0010.2083 PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMIUA-
UNIÃO 
13.90.3000000000 material de consumo R$ 9,000.00 
3.190.3900000000 outros serviços de tercerros - pessoa 
juridica R$ 9.590,41 
Orgão ....... :08 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - VIN-
CULADOS 
10.301.0010.2085 SAUDE BUCAL-UNIÃO 
11.90.1100000006 vencinrotrtosevsntagenallnas- pesso-
al civil .RC 2.457,63 
Orgão .... ....'Os SECRET, DASAÚOE E MEIO AMBIENTE 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAODE - VIN-
CULADOS 
10.301.0010.2082 PROGRAMA DA SAÚDE DA FAMILIA. 
RS 
3.3.90.3000000000 material de consumo Rã 11.782,87 
3.190,3900000000 outros ser'viçoa de terceiros - pessoa 
jurídica Rã 11.782,88 
Orgão ....... :08 SECRET OASAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ......' 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VIN-
CULADOS 
10.301.0010.2088 VIGILANCIA SANITÁRIA. UNIÃO 
3.3.90.3000000000 material de consumo R$ 7.000.00 
3.3.90.3900000000 outros serviços do terceiros - pessoa 
jutidica Rã 7.344,69 
Orgão .......:08 SECRET. DA SAODE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -  IAN- 
CULADOS 
10.301.0010.2085 SAÚDE BUCAL - UNIÃO 
3.3.903600000000 orrfros aerviços de terceiros - pessoa 
tisica .RC 18.528.15 
Orgão ....... :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .. ... : 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VIN-
CULADOS 
10.301.0301.2110 ATENÇÁOBÁSICA 
3.3.90.3000000000 material do consumo Rã 20.703,29 
Orgão . ......  :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unïdade ..... : 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VIN-

CULADOS 
10.301.0010.2097 MED, GRUPOS HIPER, DItE, ASMA E 
RENITE 
3.3.90.3200000000 material de distribuição gratuita R$ 
21.024,81 
Orgão .......  :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Umdade ..... : 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - V1N-
CULADOS 
10.301.0010.2088 INCENTIVO AOS AGENTES COMUNI-
TÁSIOS - Bit 
3.1.90.1100000000 v,ncirmremrtos e vantagens feras. pes-
soal cnn Rã 66.73 
Orgão ... .... :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - AN-
GULADOS 
10.301.0635.2079 FARMÁCIA BAStCA - RS 
3.3.90.3200006000 material do disbibuição grotuta R$ 
12.847,81 
Orgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade ......' 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VIII-
CUL.ADOS 
10.301.0010.2080 PROGRAMA MUNICiPIO RESOLVE 
3.3.90.3200000000 material de distribuição gratuita Rã 
47,02 
Orgão ....... :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ......' 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VIN-1 
CULADOS 
10.122.0122.1892 RECUPERAÇÃO MUNICIPIO EM SITU-
AÇÃO DE EMERGÈNCIA 
3.3.90.3200000000 nralatiat de distribuição gratuita Rã' 
655,60 
Orgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VIN-
CULADOS 
10.301.0010.2060 PROGRAMA P/ AÇÕES EPIDEMIOLO-
GICAS 
3.3.90.3000000000 material deconsumno .RC 26.604,52 
Alt. 20  Serei pera cobertura de que trata o eu-
perávil tio exercIdo anterior dos seguintes recursos: (4510 
- PABI Rã 39.889,09, (4110- SAÚDE BUCAL DO ESTADO): 
Rã 19.195.51, (4520- PSF UNIÃO) Rã 18,590,41, (4530-
PACS) Rã 2.457.63, (4090 - PSF RS) Rã 23.565.76. (4710' 
- VIGILÂNCtA EM SAÚDE) Rã 14.344,69, (4540 - SAÚ-
DE BUCAL DA UNIÃO) Rã 18.528.15. (4011 - INCENTIVO 
ATENÇÃO BÁSICA) Rã 20.703,29. (4220- CUCA LEGAL) 
Rã 26.804.52.(4780- MED. GRUPOS HOrA) Rã 21.024,81. 
(4080 -  PACS ESTADO) Rã 66,73, (4050 - FARMÁCIA BA,. 
SICA-RS) Rã 12.847,61, (4130- ViVA CRLrAÇA) Rã 47,02, 
(4200 -  APOIO EMERGENCIAS) Rã 655,60. 
Alt 3° Esta Lei entra enr vigor na data de erra pubticação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 06 de 
abril de 2011. 

- 

- 

('o dos Sarrros Larrfert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqoeiro Nulas 
Secretário Municipal da Administração 
e Recurtos Humanos 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.224, de 06 de abril de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em 
caráter emergencia.l, por tempo 
determinado, recursos humanos para atuar 
junto à Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente e dá outras providencias. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito• Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no us6 das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo prazo de 03 (três) meses, renovável por igual período ou até a nomeação de 
servidor através de concurso público, recursos humanos para executar suas atividades junto à 
Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 

Cargo Vaga Carga Horária Padrão de Vencimento 
Psicólogo 1 130 horas semanaisl 10 

Art. 20  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 30  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08 - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 02 - Fundo Municipal da Saúde - Vinculados 

10.301.0034.2078 - Programa Cuca Legal 
3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARETE_E 

Centro Adm. Celso Luíz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 -. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-266 Fax. (51) 3653-2344 

E-mail: gabinere(//taquari-iis.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

• 	 Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

abril de 2011. 	
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de 

• 	 (o dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre Lblique-se 
Á 

Sér(í ")uqueira Nunes 
Secretáiio Municipal da Administração 
e Reeur s Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51)3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquori 
Estado do Rio Grande do .4 FuA -~iP~'R 

.. 

& A CÜ.MSSÃO TÉCNICA 
1 	 !»rojeto lê lei n° 4 082/11 	 1Tqj 

Em,..&....... 7 . 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em 
de Taguart caráter emergencial, por tempo 

determinado, recursos humanos para atuar 
junto à Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Muflicipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, renovável por igual período ou até a nomeação de 
servidor através de concurso público, recursos humanos para executar suas atividades junto à 
Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 

Cargo Vaga 1 Carga Horária lPadrão de Vencimento 
Psicólogo 1 130 horas semanaisi 10 

Art. 21  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: - 

Órgão: 08 - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 02 - Fundo Municipal da Saúde - Vinculados 

10.301.0034.2078 - Programa Cuca Legal 
3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

--- 

ADMINISTRÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adni. Celso Luiz Martins - Rua'Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - .RS 
CNPJ: 88.067.780/0001 - 38 Fone: (5 1) 3653-1266 Fax: (51)3653-2344 

E-mail: ealainete/;taquari-rs.comLir 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

7 
- - _i-____• 

--ivodosSaiitos Lautert 
Prefeito Municipal 

Sérgiç'Jnqueira Nunes 
SecretáriMunicipal da Administração 
e Recursas Humanos 

SE 

DATA:!J' 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso .Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001 -38 - Fone: (SI) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

[-nia ii: 2ahinete(i4aquari-rs.coni br 



Câmara Municipal de Taquari 
Rio Grande do Sul 

Senhor Presidente: 

Os Vereadores que este subscrevem, de conformidade 
com o Regimento Interno (art. 159, 1.1), requerem a V. Exa., a inclusão da 
seguinte emenda ao Projeto de lein° 4.082/11: 

Em .... 

	 o 

Emenda n° i. 	 ___ ....... 

Altere-se o art. 1°, passando a ter a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, 
em caráter ernergencial, pelo prazo de 03 (três) meses, renovávei por 
igual período ou até a nomeação de servidor através de co.ncurso público, 
recursos humanos para executar suas atividades junto à Secretaria 
Municipal de Saúde e Meio Ambiente". 

Sala das Sessões, 04 de abril de 2011. 

Ver. João Btsa 	 Ver. Luis Porto 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1429 
Site: www.camarataquari.com.br  email:camara©camarataquari.com.br  
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PUBLICAÇÕES OFICIAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQIJARI 

Lei n 3220. de 05 de abril de 2011. 
Autonza o Poder Executivo a contratar, em carâteremergendel, por tempo deterrrll-
nado, recursos humanos pera atuar junto á Secretaria Muntapel da Saúde e Meio 
Ambiente e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Murucipal de Taqoeri, Estado do Rio Grande 
do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribulç805 que me confere a Lei Orgânica do Municipio, 
que a Câmara Muntopal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguo'lte Lei: 
Au. 1 Fica o Poder Executivo autOricsdo a contratei, em caráter err,engandal, polo 
prazo de 03 (bes) mossa, renovidvel por igual período ou até o nomeação de sOrvi-
dor através de concurso público, recursos humanos para executar suas atividades 
junto á Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 
Cargo 	 Vaga 	Carga Horária Padrão de Vencimento 
Terapeuta Ocupaclonal 	1 	20 horas senlanais 	9 
Au. 2' Em caso de desligamento do contratado por intornrédio doeIs Lei, é faculta-
da a contratação de novo sorvidoram substituição ao mesmo, respeitado o mesmo 
porlodo de rig&rida deferido neste Diploma Legal. 
Nt. 3 As despesas decorrentes da presente Lei, correrão á conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
Orgão: 08-Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01- Secretaria da Saíde-ASPS 
10.301.10.2036 - Manutenção doa Sendçoa da Saúde 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal CMI 
10.271.0031.2036 - Cofltribuiçitoe 
3.1.90,13,00.00-ObrigaÇoes Petronais 
Nt 4 Esta Lei entra 0111 vigor na data de soe publicação. 
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de abril de 2011. 

Lei n' 3.221, de 08 do abeil do 2011. 
Autoriza o Poder Executivo a contratar, em carátoremergenciat, porternpo detemii-
nado, recursos humanoa para atuar tunto á Secretaria Municipal da Saúde e Meio 
Ambiente e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquati. Estado do Rio Grande 
do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere o Lei Orgánica do Municipio, 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Alt 1 • Fica o Poder Execufúno autorizado a contratar, en, caráter eittergencial, pelo 
prazo de 03 (trèa) meses, renovável por igual período ou até a nomeação de servi-
dor através do concurso público, recursos humanos para executar suas atividades 
lunto à Secretaria Municipal da Saúdes Meio Asibionte. 
Cargo 	 Vagas 	Carga florária 	Selâio 
Fisioterapeuta 	03 	10horas semanais R$ 1.103,53 
Au. 2 Em caso de desligamento do contratado por Intermédio desta Lei, é faculta-
da a contratação de sovo servidor em substituição ao resumo, respeitado o mesmo 
porlodo de elgénde deferido neste Diploma Legal. 
Alt 3' As despesas decorrentes de presente Lei, correrão á conta da seguinte 
dotação orçamentaria: 
Orgão: 06-Secretaria Monicspal da Saúde e Meio Ambiente 
Urrldéde: 01- Secretaria da Saúde -ASPS 
10.301,10.2036 - Manutenção doa Serviços da Saúde 
31.90.11.00.00.- Vencimesrtos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
10271,0031.2038 - Contllbuições 
3.1.90.100.00- Obrigações PaS -onais 
Art. 4 Esta Lei entra em rigor na datado sua publicação. 
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 06 de abril de 2011. 

Lei n'3,22Z dOOS de abril de 2011. 
Aototlza o Pode, Exeo,ibvo a contratar, em carátoreniergericiol, por tempo determi-
nado, recursos humanos pera otuarjunto á Secretarie Munlctpel da Saude o MeIo 
Ambiente e dá oOfrari provldartclas. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito MuSloipal de Taqoari, Estado dc ,  Rio Grande 
do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que tire contore a Lei Orgânica do Municlo, 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Alt 1' Fica o Poder Eaecticvo autorizados Contretac 0111 caráter emengenoisi, pelo 
prazo de 03 (três) meses, renosável por igual pertodo ou até a nomeação de SOM-
dor através de concurso público, recursos humanos para executar suas ettedados 
unto á Seo'etarla Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 
Cargo 	 Vaga 	Carga Horária 	Padrão de Vencimento 
Odontõlogo 	1 	20 horas eernsnals 10 
Alt 2' Em caso do desligamento do contratado por tnten'nédio desta Lei, é faculta-
da a contratação de novo servidor em substituIção ao mesmo, respesado o mesmo 
período de vigência defInido neste Diploma Legal. 
Au. 3' As despesas decorrentes da presente Lei, correrão á conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
Orgão: 08-Secretarie Muntdpal da Saúdes Meiofivnbienle 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 
10.301.10.2036 - Manutenção doa Serviços da Saúde 
3.l.90.1l.00.00 -Vencimentos e Vantagens Fotss - Pessoal Civil 
10.271.0031.2038 - Contilbolçõen 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronis 
Alt 4' Esta Lei entra em vigor na datado sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARt, 08 de abril de 2011. 

Lei rir 3,223, de 08 de abril de 2011. 
Autoiliza o Poder Executivo a contratar, em caráter emerger,dal, recursos humanos 
para atuar justo a Secretaria Municipal da Saúde o Meio Ambiente, e dá 001050 
providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqusti. Estado do Rio Grande 
lo Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Munhcipio, 
ue a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguInte Lei: 

Sri, 1 Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter eevergorldal, pelo 
orazO deUS (1005) meses, rsnovável por igusi pertodo ou até nomeação do Servidor 
strav*s de concurso público - recursos humanos, pera executar suas atividades 
unto a Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 
argo 	 Vaga 	Carga Horário 	Programa Salário 

Médico Clínico Geral 1 	40 horSe ASPS 	R$ 8.920.44 
°arágrafo Unios - A consateção emergenoal deque trata esta Lei será rescindi-
la antes do prazo referido no caput, caso haja nomeação de eer.idOr através de 
loncurso público. 
trt 2' Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é faculta-
te a contratação de novo servidor em ssibsdtutção ao mesmo, respeitado o mesmo 

período de vigéncia deferido neste Diptoma Legal, 
Alt. 3' As despesas decorrentes da presente Lei correrão é 
conta da seguinte dotação orçamentária: 
Orgão: 08-Secretaria Municipal da Saúde o Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 
10.301 .0310.2036 - Manutenção doe Servidores da Saúde 
3.1.90.1100000000 - Vencimento a Vantagens Fixas 
Au. 4 Esta Lei solOs em rigor na data de aos publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de 
abril do 2011. 

Lei rir 3.224, de OS de abril de 2011. 
Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emeagens-
daI, por tempo deterrnbiado. recursos humanos pare atuar 
junto à Secretaria Municipal da Saúdes Meto Ambiente e dá 
outras providências. 
IVO DOS SANTOS (.AUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. 
Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso dos atribuições quis me 08nfere a Lei 
Orgânica do Murliciplo, que a Cãnrara Municipal aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Au. 1 Fica o Pode, Executivo autorizado a contratar, em ca-
ráter emergerrcsal. pelo prazo de 03 (três) meses, renovânel 
por igual perlodo ou até a noarteação de servidor através do 
concurso público, recursos humanos para executar soes ati-
vidades junto à Secretaria Mutrlcipal da Saúde e Meio No-
Mente. 
Cargo 	Vaga 	Carga 1-lorária Padrão de Vencimento 
Psicólogo 1 	30 tsorsu eernanais 10 
Ali. 2' Em caso de desligamento do contratado por intermé-
dio desta Lei, é facuilada a contratação de novo eervldor eIs 
oba5trdção ao mesmo, respeitado o mesmo período de vi-

gèrlida deferido neste Diploma Le9 
Alt 3' As desposes decorrentes da presente Lei, correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 
Orgão: 08- Secretaria Municipal da Saúde o Meio Ambiente 
Unidade: 02- Fundo Municipal da Saúde- V'rlosvtadOs 
10.301.00342018 - Programa Coca Legal 
3.1.90.11.00.00.00 -Vencimentos e Vantagens Fixas - Pos-
soai Civil 
Nt 4 Esta Lei entra em vigor ris dais de sus publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de 
abril da 2011. 

Lei n'3.225, de 06 d.bdl de 2011. 
Abre Crédito Eepecial, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Taqoari. 
Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no urso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Munidtpio, que a Câmara Muracopal aprovou o 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Nt. 1° Fica aborto un, Crédito Especial rio valor de AS 
22.442,63 (Atolto dois mil, quatrocentos e quarenta dois reais 
e sessenta 1005 centavos), para atendera seguinte dotação 
orçamentaria: 
Orgão . ...... :01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade ......' 01 CÂMARA DE VEREADORES 
01.031.0001.2001 MANUT. DAS ATtV. LEGISLATIVAS 
3.3.90.4700000000 obrigações tributarias o corrtribuitvos 
.R$ 1.000,00 
Orgão ........08 SECRET. DASAÚDEEMEJOAMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VtN-
CULACOS 
10.001,0302.2096 CENTRO DE ATENDIMENTO PSICO' 
SOCIAL - C,APS 
4.4,90.5200000000 equipamentos o material peinflanente 
.R$ 20.402,36 
3.3.90.3900000000 outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica AS 1.040,27 
Nt. 2° Servirá pare cobertura de que trata o alt. 1°.o superé-
ad do oxorcicio anterior recurso (4200 -APO1DAEMERGEN-
CIAS) AS 21.442,63 es seguinte redução orçamentária: 
Õtgao ........01 CÂMARADE VEREADORES 
Unidade .....: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
01.031,0001.2001 MANUT. DASATIV. LEGISLATIVAS 
3.1.90.1100000000 vencimentos e vantagens fotae - pesso-
al civil AS 1.000.00 
Alt 3' Esta Lei entre em rigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAGLIARI, 06 de 
abril de 2011. 

Lei nf 3.225. deOS de abati do 2011. 
Abre Cr~ Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Pftteio Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que nto confere a Lei 
Orgânica do Moniclpio, que o Camara Municipal aprovou e 
eu sanciono e promulgo e seguinte Lei: 
Nt 1' Fica aberto uni Crédito Suplementar no valor do R$ 
218.521,01 (Duzentos e doze mi, quInhentos Atrito um reais 
e um centavos), para atender as seguintes dotaçãea olga-
mont*liss: 
Orgão .......: oe SECRET. DA SAÚDE E MEIO MIBIENTE. 
Unidade .. ... : 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 'ViN-
CULADOS 
10.301.0010.2037 MANUTENÇAOSERV. DASAÚDE- PAu 
FIXO 
3.3.90.3900000000 00h05 serviços do terceiros - pessoa 
jurídica ,R$ 38,889,09 
Orgão .... ...:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDË -  VIN- 
CULADOS 
10.301.0010.2O81 PROGRAMA SAÚDE BUCAL 

3.3,90,3000300000 msterlalde consumo .R$19,195, 51 
Orgão ....... :08 SECRET. DASAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VIN. 
CULADOS 
10.301.0010.2083 PROGRAMA DE SAÚDE DA FAJ4IUA-
UNIÃO 
3.3,90.3000000000 material de conaumo AS 9.000,00 
3.3.90.3800000 outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica AS 9.590.41 
Orgão .......:08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VIN-
CULADOS 
10.301.0010.2085 SAÚDE BUCAL-UNIÃO 
3.1,90,1100000000 vencinlentos e vantagens finas - pesso-
al civil .RS 2.457.63 
Orgão .......:08 SECRET. DASAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade ......02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 'VIN-
CULADOS 
10.301.0010.2082 PROGRAMA DA SAÚDE DA FAMILIA-
RS 
3.3.9o.300c000000 material de o08sumo AS 11.782.87 
3.3.90.3900000000 01510011 serviços de terceiros' pessoa 
jurídica AS 11.782,88 
Orgão ...... .:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ......' 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - Viril-
CULADO 
10.301.0010.2088 VIGILÂNCIA SANITÂRIA- UNIÃO 
3.190.3000000000 material de consumo ,R$ 7.000,00 
3,3.90.3900000 cioSos serviços de terceiros - pessoa 
juridica AS 7.344,69 
Orgão .......:08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 'VIN-
CULADOS 
10.301.0010.2085 SAÚDE BUCAL- UNIÃO 
3.3.90.3600006000 outros eersrçoa de terceiros, pessoa 
licite .R$ 18. 528.15 
Orgão ........08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VIN-
CULADOS 
10.301.0301.2110 ATENÇÃO BÁSICA 
3.3.90.3000000000 material de consumo AS 20.703,29 
Orgão ..... .. :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade . .... : 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -V)N-
CULADOS 
10.301.0010.2097 MED. GRUPOS HIPER. DIAS. ASMA E 
RENITE 
3.3,90.3200000000 material de diat,ibuiçâo gratuita AS 
21.024,81 
Orgão .... ....'08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - V1N. 
CULADOS 
10.301,0010,2086 INCENTIVO AOS AGENTES COMUM-
TÁRIOS - 611 
3,1.90.1100000000 vencimentos e vantagens tbras - p55-
soaI civil AS 66,73 
Orgão ...... .:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade ......' 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -  VIN 
CULADCIS 
10.301.0038.2079 FARMÁCIA B,IISICA. AS 
3.3.90.3200000000 material de distribuição grssufta R$ 
12.847,81 
Orgão ....... :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE, 
Unidade ...... 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - V1N. 
CULADOS 
10,301.0010.2080 PROGRAMA MUNIC(PlO RESOLVE 
3.3,90.3200000000 material de disbiboição gratuita AS 
47,02 
Orgão ....... :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ...... 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VIN-
CULADOS 
10.122.0122.1692 RECUPERAÇÃO MIJNIC(PI0 EM SITU-
AÇÃO DE EMERGÊNCIA 
3,3.90.3200000000 materIal de distribuição gratuita AS 
655.60 
Õrgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VIN-
CULADOS 
10.301.0010.2060 PROGRAMA P/AÇOES EPIDEMIOLÕ-
GICAS 
3.3.90.3000000000 material de consumo .R$ 26.604,52 
Au. 20  Sorrirá para cobertura de que trata o alt 1', o su-
poràait do oaeticio anterIor dos seguintes recursos: (4510 
'PAB) AS 39,889,09, (4110- SAÚDE BUCAL DO ESTADO) 
R$ 19,195,51, (4520 - PSF UNIÃO) AS 18390,41, (4530 - 

PACS) R$ 2.457,63, (4090' PSF AS) 11$ 23.565,75, (4710 
-VIGILÂNCIA EM SAÚDE) AS 14.344,69, (4540 - SAÚ-
DE BUCAL DA UNIÃO) R$ 10.528,15, (4011 - INCENTIVO 
ATENÇÃO BÁSICAI AS 20.703,29, (4220- CUCA LEGAL) 
AS 26.604,52(4780- MED. GRUPOS HOAR) R$ 21.024,81, 
(4080- PACS ESTADO) AS 66,73, (4050 - FARMÁCIA BÁ-
SICA'RS) AS 12.847,81, (4130- VIVA CRIANÇA) AS 47,02, 
(4200- APOIO EMERGENCIAS) AS 655,60, 
Alt 2' Esta Lo, entra em vigor na datado eisa publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 06de 
abril de 2011. 

- 

- 

100 dos Santos Las'tsrn 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio Jonqueira Nonas 
Secretário Municipal da Admiostração 
e Recursos Hurnanus 



Prefeitura Municipal de Taquari 
444~~ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Lei O  3.225, de 06 de abril de 2011. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqiiari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1' Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 22.442,63 
(Vinte dois mil, quatrocentos e quarenta dois reais e sessenta três centavos), para atender a 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão ....... :01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade .....: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.03 1.0001.2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.3.90.4700000000 obrigações tributarias e contributivas......................................R$ 1.000,00 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ......02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 

- VINCULADOS 
10.00 1.0302.2096 CENTRO DE ATENDIMENTO PSICOSOCIAL - CAPS 
4.4.90.5200000000 equipamentos e material permanente.....................................R$ 20.402,36 
3.3.90.3900000000 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.........................R$ 1.040,27 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. l', o superávit do 
exercício anterior recurso (4200 - APOIO A EMERGENCIAS) R$ 21.442,63 e a seguinte 
redução orçamentária: 

Órgão ....... :01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade ......01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.031.0001.2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.1.90.1100000000 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil.........................R$ 1.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPA RE 	SOLI  

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranhaj 790 	Postal 53 - CEP 95860 -000 - Taquari - RS 
C.NPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51.) 3653-2344 

E-mail: gabinete(Ztaquari-rs.com.br  



Prefeitura Munici 1 de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de 
abril de 2011. 

Prefeito Municipal 

Sérjo4unqueira Nunes 
Secretá4io Municipal da Administração 
e Recuros Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adrn. Celso Lujz Martins - Rua Osva.ldo Aranha, 1 790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266- Fax: (51.) 3653-2344 

E-mail: gabinetetacuari-rscom.br 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

P R O V / fl 

A COMISSÃO TÉCNICA 
1 	 Fm 

Em... 	....../....Q 

..............
rojet( de lei n° 4.084/11 

Pridente Cduara 	nicipa de 1'aquaI 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 22.442,63 
(Vinte dois mil, quatrocentos e quarenta dois reais e sessenta três centavos), para atender a 
seguinte dotação orçamentária:- 

Órgão ....... :01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade .....: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.03 1.0001.2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.3.90.4700000000 obrigações tributarias e contributivas......................................R$ 1.000,00 

Órgão ....... : 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.001.0302.2096 CENTRO DE ATENDIMENTO PSICOSOCIAL - CAPS 
4.4.90.5200000000 equipamentos e material jiermanente ..................................... R$ 20.402,36 
3.3.90.3900000000 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.........................R$ 1.040,27 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 10,  o superávit do 
exercício anterior recurso (4200 - APOIO A EMERGENCIAS) R$ 21.442,63 e a seguinte 
redução orçamentária: 

Órgão ....... :01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade .....: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01,03 1.0001.2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.1.90.1100000000 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil.........................R$ 1.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARET. E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx1(3(staI 53 - CE.P 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-12 	Fax: (51.) 3653-2344 

eahi tiete4taquari-rs.coiii .hr  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

GABINETE DO PREFEITO MUMCIPAL DE TAQUARI, 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-è e Publique-se 

Sérgk Jinqueira Nunes 
Secretário Municipal da Administração 
e Recusos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Posta' 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067780/(00]-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E- m a 1: abi nete(taquari -rs .com. hr 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei 0  3.225, de 06 de abril de 2011. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que, me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 22.442,63 
(Vinte dois mil, quatrocentos e quarenta dois reais e sessenta três centavos), para atender a 
seguinte dotaçâo orçamentária: 

Órgão ....... :01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade .....: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.03 1.0001.2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.3.90.4700000000 obrigações tributarias e contributivas......................................R$ 1.000,00 

Órgâo .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.001.0302.2096 CENTRO DE ATENDIMENTO PSICOSOCIAL - CAPS 
4.4.90.5200000000 equipamentose material permanente.....................................R$ 20.402,36 
3.3.90.3900000000 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica ........................ .R$ 1.040,27 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1,  o 'superávit do 
exercício anterior recurso (4200 - APOIO A EMERGENCIAS) R$ 21.442,63 e a seguinte 
redução orçamentária: 

Órgâo ....... :01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade .....: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.031.0001.2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.1.90.1100000000 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil.........................R$ 1.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua pub1icaço. 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARNTE E SOLIDARIA  

Centro Adm. Celso Luiz Martins Rua Osvaldo Aranha, 1 7fCx. Posta! 53 - C.EP 95860-000 - Taquari - RS 
CNIPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 363-1266 - 'Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-r5. coni.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUAIU, 06 de 
abril de 2011. 

ter aowantos Lan 
Prefeito Municipal 

Sérgi9tqueira Nunes 
Secre(árib Municipal da Administração 
e Recursts Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 Fax'•. (51) 3653-2344 

E-nail: gabinete(/taquari-rs.com.br  
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PUBUCAÇÕES OFiCIAIS 
PREFEI11JRA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei n°3.220, de 08 de abril de 2011, 
Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráteremergenclal, porternpo detarati-
nado, recursos humanos para atuar junto à Secretaria Mrtnrc.pal de Saúde e Mero 
Ambiente e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT Prefeito Municipal de Taquen, Estado do Rro Grande 
do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere e Lei Orgânica do Muniolpio, 
que e Cânoara Municmpal aprovou e nu sanciono e promulgo e seguktte LeL 
Alt 1' Fica o Poder Executivo autorizado a om,tratar, em caráter .nrgencdet, pelo 
prazo de 03 (três) meses, ronovável por igual portado ou até a nomeação de seria-
dor através de concurso públiCo, reaursos humanos pata executar suas ativIdades 
unto à Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 
Cargo 	 Vaga 	Carga Hordiia Padrão de Vendnlento 
Terapeuta Ocupaclonal 	1 	20 horas semanais 	9 
Alt. 2° Em caso da desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é faculta-
da a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo 
portado de vigência riebrido neste Diploma Legal. 
Alt 3° As despesas deconantes da presente Lei, correrão á conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
Orgão: 08- Secretaria Municipal da Saúde e Mero Astobiente 
Unidade 01- Secretaria da Saúde-ASPS 
10.301.10.2036 - Manutenção dos Serviços de Saúde 
3.1.90,11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Crriul 
10.271.0031,2038 - Contribuições 
3,1.9013.00.00 - Otorigações Pesoneis 
Alt. 4 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de abril de 2011. 

LeI n°3,221, do 08 do abril de 2011. 
Autorize o Poder Executivos contratar, ano caráteremergenciat, por tempo detemli-
nado, recursos humanos para atuar justo à Secretaria Munidpat da Saúde e Meio 
Ambiente e dá outras providéndax. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Muntupel da Ta'qrio.l. Estado do Ria Grande 
do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atibuiçOes que me confere aLia Orgánica do Municipio, 
que acamara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Alt 1 • Fica o Poder Executivo autonzado a contrataC ara caráter emergencial, pelo 
prazo de 03 (trás) meses, renovável por igual perlodo ou até a nomeação de senti-
dor através de concurso público, recursos humanos para executar suas atividades 
junto á Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 
Cargo 	 Vagas 	Cargo l'Iordnla 	Saiâio 
Ftaioterupeula 	03 	10 horas ueroanais RS 1.103,53 
Aol. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é faculta-
das contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo 
periodo de vigência deferido nesse Diploma Legal. 
Alt 3• As despesas decorrentes da presente Lei, correrão á canta da seguinte 
dotação orçamentária: 
Orgão: 08-Secretaria Municipal da Saúde e Mero Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 
10.301.10.2036-Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal CMI 
10.271.0031.2038 - ConOlboiçõen 
3,1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais 
Art. 4 Este Lei entra em vigor na date de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de abril de 2011. 

Lei n°3.222 de 08 de abril do 2011. 
Aotoriz5 o Poder Executivo a contratar, em caráter emorgencial, por tampo dataraS-
nado, recursos humanos pera atua, junto á Secretaria Municipal da Saúde a Meio 
Nublaste e dá Ousas providencIas. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito MUniciPal de roquari, Estado do Rio Grande 
do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das aUibsriçdea que me confere a Lei Orgânica do Monicipio, 
que a Cãmara Municipal aprovou seu sanciono e promurigo a segmente Lei: 
Alt 1 • Fico o Poder E,rocutjvo autorizado e contrataC em caráter erse.genoãal, polo 
prazo de 03 (trás) meses. renovável por igual perlodo ou até a nomeação de servi-
dor através da concurso público. recursos humanos para executar suas etividadas 
junto à Seo-etarla Municipal da Saúde e Meio Ambionte. 
cargo 	 Vaga 	Carga Horária 	Padrão da Vencimento 
Odontot000 	1 	20horsssoreaneis 10 
Aol. 2 Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é faculta-
da a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo 
perrodo de vigêncIa deferido neste Diploma Legal 
Alt. 2° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão á conta da seguinte 
dotação orçonoentário: 
Orgão: 08-Secretaria Muorcipal da Saúde a MsioMiblente 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 
10.301.10.2036 - Manutenção dos Serviços de Saúde 
3,1.90.11.00.00 - Vencirsentos e Vantagens Foras- Pessoal CMI 
10.271.0031.2038 - Contltbuiçõea 
11,90.13.00.00 - Obrigações Patrormais 
Alt. 4° Este Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de abril de 2011. 

1,01 n°3.223, do 06 do abril da 2011. 
Autoriza o Poder Eireamlivo a contratar, em caráter ernemgerrdat, recursos humanos 
para atuar junto a Secretaria Municipal da Saúde a Meio Ambiente, a dá Outras 
providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqumari, Estado do Rio Grande 
do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que ote confere a Lei Orgânica do Munidpio, 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguInte Lei: 
Alt 1' Fica o Poder Executivo autorizado a corobater, ara caráter emoorgorodal, pelo 
prezo de 03 (trás) meses, renovável por igual periodo ou até nomeação do servidor 
através de concurso publico - recursos humanos, pare executar suas atividades 
junto a Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente, 
Cargo 	 Vaga 	Carga Horárta 	Programa Salário 
Médico Clinico Geral 1 	40 horas ASPS 	R$ 8.920,44 
Parâgrolo Unico - A contratação etuergenciet de que trate esta Lei será rescIndi-
da antes do prazo referido no capot, caso haja nomeação de Servidor através de 
concurso público. 
Alt 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facutia- 
da a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo 

periodo de vigâncla definido neste Diploma Legal. 
Alt. 3 Ao despesas decorrentes da prssenle Lei Correrão à 
costa da seguiste dotação orçamentária: 
Orgão: 08-Secretária Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 
10.301.0010.2036 -Manutenção dos Servidores da Saúde 
3.1.90.1100000000 - Vencimento e Vantagens Foras 
Alt, 4 Esta Ler entr5 em vigor rsa data de sua pubílcação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 06 de 
abril de 2011. 

LeI n 3.224, do 06 do abril do 2011. 
Autoriza o Poder Exeo.ilivo a contratar, snt caráter ernorgerI-
daI, por tempo determinado, recursos humanos para sItiar 
junto à Secretaria Municipal da Saúde e Maio Ambiente e dá 
outras providencias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. 
Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere e Lei 
Orgânica do Murricipio, que e Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Alt. 1' Fica o Poder Executivo autorizado a coutOtar, em co-
rátar arrergendal, polo prazo de 03 (tiea) meses, renovà'rel 
por igual periodo ou até e nomeação de servidor através de 
cortcorso público, recursos humanos para executar suas ati-
vidades junto á Secretaria Municipal da Saúde e Maio Am-
biente. 
Cargo 	Vaga 	Carga Horária Padrão de Vencimento 
Paicúlogo 1 	30horassomanaia 10 
M. 2° Em caso de dealigamanto do contatado por interrné-
dio desta Lei, á facultada a contratação de novo Servidor ano 
substituição ao mesmo, respeitado o mesmo perlodo de vi-
géncia deilitirdo neste Diploma Legal, 
Alt 2° As despesas decorrentes da presente Lei, correrao â 
conta da seguinte dotação orçamentária: 
Orgão: 08-Secretaria Municipal da Saúde e MeIo Ambiente 
Unidade: 02- Fundo Municipal da Saúde - \rlrlctutados 
10.301.0034.2078 - Programa CIma Legal 
3.1.90,11.00.00.00 - Verrcrmerrtos e Vantagens Frotas - Pes-
soal Civil 
Alt. 4 Esta LOm entro ano vigor na dota de sua publicação 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TADUARI, 06 de 
abril de 2011. 

Lei n°3.228, do 06 de .bdl de 2011. 
Abre Crédito Espacial, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Taquari. 
Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que nse conferes Lei 
Organice do Muniolpio, que a Cárnara Mrmnrcipal aprovou e 
eu sanciorio e promulgo a seguinte Lei: 
Alt, 1° Fica aborto um Crédito EspacIal no valor de Rã 
22.442,63 (vinre dois mii quatrocentos e quarenta dois reais 
e sessenta três centavos), para atender a seguinte dotação 
orçsrrrontária: 
Orgão ....... :01 CÃMARA DE VEREADORES 
lJràdada ......' 01 CÂMARA DE VEREADORES 
01,031.0001.2001 MANUT. OASATIV. LEGISLATIVAS 
3.3.90.4700000000 obrigações tilbatarias e contributivas 
Rã 1.000,00 

Orgão ........'08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ..... : 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VIN-
CULADOS 
10.001.0302.2096 CENTRO DE ATENDIMENTO PSICO-
SOCIAL - CAPS 
4.4.90.5200000000 equipamentos e material pemianente 
Rã 20.402,36 

3.3.90.3900000000 outros aorsiçoa de terceiros - pessoa 
juitrilca Rã 1.040,27 
Alt. 2° ServIrá para coberlure deque trata o alt 1°, o auperá-
vit do exercido arrieflor recurso (4200' APOIOAEMERGEN-
dAS) Rã 21.442,63 o a seguinte redução orçenoenláris: 
Orgão .01 CAMARADEVERE.°DORES 
Unidade ..... : 01 CAMARA DE VEREADORES 
01,031.00012001 MANUT DAS ATIV, LEGISLATiVAS 
3.1.90.1100000000 vancirsantos e vantagens Fores - posso-
aI civil Rã 1.000.00 
Alt 3°  Esta Lei entra em vigor na date de ruma publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de 
abril de 2011, 

Lei n 3,228, de 06 do abril da 2011. 
Abre Crédito Suplersentar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Preteito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que tua confere a Lei 
Orgânica do Municlplo, que a Cantara Municipal aprovou e 
eu sanciono e pronirrtgo e seguinte Lei: 
Alt, 1° Fios aberto um Crédito Suplementar no valor de Rã 
218.521.01 (Duzentos e doze me, qruinftentos vInte uru reais 
e unI centavos), para atender as soçuintoa datações orça-
mentárias: 
Orgão ....... :08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -  VIN- 
CULADOS 
10.301,0010.2037 MANUTENÇÃO SERV. DASAÚDE- PAB 
FIXO 
33.90.3900000000 outros serviços de terceiros - pessoa 
jurtdica Rã 39.889,09 
Orgão ..... :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade ,.,..: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VIN-
CUI_ADOS 
10.301,0010.2081 PROGRAMA SAUDE BUCAL 

- 

3.3.90.3000000000 ,rtaterial'de constmnlo . R$19.195, 51 
Orgão ..... ..:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VIN-
CULADOS 
10,301.0010.2063 PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMIUA-
UNIÃO 
3,3.90.3000000000 material de consumo R$ 9,000.00 
3,3.90.3900000003 outros serosços de terceiros - pessoa 
luridico Rã 9.590,41 
Orgão ....... :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - VIN-
CULADOS 
10.301.0010.2085 SAÚDE BUCAL-UNIÃO 
11,90,1100000006 v'erromentosevantagenafixat- pesso-
al civil Rã 2,457.63 
Orgão ........ 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ......' 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VIN-
CULADOS 
10,301.0010.2082 PROGRAMA DA SAÚDE DA FAMILIA-
RS 
3,3.90.3000600000 material deconssmmo Rã 11.782,87 
3.3.90.3900000000 outros serviços de terceiros - pessoa 

ridiceR$ 11382,88 
Orgão ....... :06 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ......' 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VIN-
CULADOS 
10.301,0010.2088 VIGILÂNCIA SANITÁRIA- UNIÃO 
3.3.90.3000000000 materisldeconsutso .R$7.000.00 
33.90.39000XIX0 outros serviços de terceiros - pessoa 
juridica Rã 7.344,69 
Orgão .......:08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VIN-
CULADOS 
10.301.0010.2085 SAÚDE BUCAL-UNIÃO 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa 
fiara Rã 18.529.15 
Orgão .......  :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ..... : 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VIN. 
CULADOS 
10,301.0301.2110 ATENÇÃO BÁSICA 
33.90,3000000000 material de consumo Rã 20.703,29 
Orgão . ...... :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - V'IN-
CULAOOS 
10301.0010,2097 MED. GRUPOS HIPER, DIAS. ASMA E 
RENITE 
3.3.90.3200000000 material de distribuição gratuita Rã 
21.024,81 

08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - V1N-
CULADOS 
10.301.0010.2086 INCENTIVO AOS AGENTES COMUNI-
TÂJIIOS- BIt 
3,1.80,1100003000 vencimentos o vantagens Foras - pes-
soai civil Rã 66,73 
Orgão ..... ..:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE 
Unidade ......' 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -  VIN- 
CULADOS 
10.301.0035.2079 FARMÁCIA BASICA - RS 
3.3,90.3200000000 materlst de distribuição gretuta Rã 
12.847,81 
Orgão ....... :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Ljrrjdade ..... : 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VIN-
CULADOS 
10.301.0010,2060 PROGRAMA MUNICÍPIO RESOLVE 
3,3.90.3200000000 material do ditf.ribuição gratuita Rã 
47,02 
Orgão ....... :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ......02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - VIN-
CULADOS 
10,122.0122,1892 RECUPERAÇÃO MUNICÍPIO EM SITU-
AÇÃO DE EMERGENCIA 
3.3,903200000000 material de distribuição gratuita Rã. 
655.60 
Orgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VIN-
CULADOS 
10.301.0010.2000 PROGRAMA PIAÇOES EPIDEMIOLÕ 
GICAS 
3,3,90.3000000000 niatertal de consumo Rã 2660452 
Att 2° Servirá pare coberlrire de que trata o art 1°, o su-
perávit do exercIdo anterior doa seguintes recursos: (4510 
- PAN) Rã 39,889,09, (4110 -  SAÚDE BUCAL DO ESTADO): 
Rã 19,195,51, (4520- PSF UNIÃO) Rã 18.590,41, (4530I 
PACS) Rã 2.457,63. (4050- PSF RS) Rã 23,565.75. (4710 
- VIGILAJ'ICIA EM SAÚDE) Rã 14344,69. (4540 - SAÚ-
DE BUCAL DA UNIÃO) Rã 18,528,15, (4011 - INCENTIVO 
ATENÇÃO BÁSICA) Rã 20.703,29, (4220- CUCA LEGAL) 
Rã 26.604,52. (4760- MED. GRUPOS HDAR)RS 21.024.81, 
(4080 - PACS ESTADO) Rã 66,73, (4050- FARMÁCIA BÁ-
SICA-RS) Rã 12.847,81,(4130- VIVACRIAJIÇA) R$47.02. 
(4200- APOIO EMERGENCIAS) Rã 655,60. 
Alt 3° Esta Lei entra cru vigor na datada sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 06 de 
abrE de 2011. 

Ivo dos Santos LaIltemt 
P59feito Murrioipa/ 

Registre-se e Psutsiqmse-se 
Sérgio Junquolrs Nunes 
Secretário Mtmnrdpal da Administração 
e Recursos Humanos 



o ffimuculpab 
Estado do Rio Grande do Sul 
Lei n° 3.226, deO6 de abni de 2011. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 218.521,01 
(Duzentos e doze mil, quinhentos vinte um reais e um centavos), para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 

Órgão ....... :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2037 MANUTENÇÃO SERV. DA SAÚDE PAB FIXO 
3.3.90.3900000000 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.........................R$ 39.889,09 

Órgâo ....... :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2081 PROGRAMA SAÚDE BUCAL 

3.3.90.3000000000 material de consumo ............................................................... R$ 19.195,51 

Órgâo .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ......02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2083 PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA-UNIÃO 
3.3.90.3000000000 material de consumo ..............................................................R$ 9.000,00 
3.3.90.3900000000 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica ..................R$ 9.590,41 

Órgo .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2085 SAÚDE BUCAL - UNIÃO 
3.1.90.1100000000 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil.........................R$ 2.457,63 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2082 PROGRAMA DA SAÚDE DA FAMÍLIA-RS 
3.3.90.3000000000 material de consumo .............................................................R$ 11.782,87 
3.3.90.3900000000 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica .......................... R$ 11.782,88 

ADMINISTRAÇÃO TRANPAREN1TE,t SOL 

Centro Adm. Celso Luiz Mart.ins - Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. 4at 53 -E2--- Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 -lFax:  (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetc(Itaquari-rs.coni.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2088 VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ui\iiÃo 
3.3.90.3000000000 material de consumo .... ................... .. ... ...................................R$ 7.000,00 
3.3.90.3900000000 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica...........................R$ 7.344,69 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2085 SAÚDE BUCAL - UNIÃO 
3.3.90.3600000000 outros serviços de terceiros - pessoa fisica ............................ R$ 18.528,15 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0301.2110 ATENÇÃO BÁSICA 
3.3.90.3000000000 material de consumo..............................................................R$ 20.703,29 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2097 MED. GRUPOS HIPER. DIAB. ASMA E RENITE 
3.3.90.3200000000 material de distribuição gratuita............................................R$ 21.024,81 

Órgâo .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2086 INCENTIVO AOS AGENTES COMUNITÁRIOS - BR 
3.1.90.1100000000 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil..............................R$ 66,73 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.30 1.0035.2079 FARMÁCIA BÁSICA - RS 
3.3.90.3200000000 material de distribuição gratuita............................................R$ 12.847,81 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2080 PROGRAMA MUNICÍPIO RESOLVE 
3.3.90.3200000000 material de distribuição gratuita...................................................R$ 47,02 

Órgâo .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.122.0122.1892 RECUPERAÇÃO MUNICÍPIO EM SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA 
3.3.90.3200000000 material de distribuição gratuita ................................................R$ 655,60 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adni. Celso Luiz Martins - Rua Osvado Aranha, 1 790 - Cx. Post3 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fac: (51) 3653-2344 

E-mail: gabi nete( taquari-rs.com  .br 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ......02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2060 PROGRAMA P/ AÇÕES EPIDEMIOLÓGICAS 
3.3.90.3000000000 material de consumo .............................................................R$ 26.604,52 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1°, o superávit do 
exercício anterior dos seguintes recursos: (4510 - PAB) R$ 39.889,09, (4110 - SAUDE 
BUCAL DO ESTADO) R$ 19.195,51, (4520 - PSF UNIÃO) R$ 18.590,41, (4530 - PACS) 
R$ 2.457,63, (4090 - PSF RS) R$ 23.565,75, (4710 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE) 
R$ 14.344,69, (4540 - SAÚDE BUCAL DA UNIÃO) R$ 18.528,15, (4011 - INCENTIVO 
ATENÇÃO BÁSICA) R$ 20.703,29, (4220 - CUCA LEGAL) R$ 26.604,52, (4780 - MED. 
GRUPOS liDAR) R$ 21.024,81, (4080 - PACS ESTADO) R$ 66,73, (4050 - FARMÁCIA 
BÁSICA-RS) R$ 12.847,81, (4130 - VIVA CRIANÇA) R$ 47,02, (4200 - APOIO 
EMERGENCIAS) R$ 655,60. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de 
abril de 2011. 

- 	antos Lautert 
Prefeito Municipal 

Publique-se 

Srgiünqueira Nunes 
Sedátio Municipal da Administração 
e Recuros Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fône: (51) 3653-1266 Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gahinete/taquari-rs.conibr 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do S il APROVADO 

- 	 En...OÇ'...... 
A COM ISSAO I&de 1 ei n°4.083/11 

ipeTaquarl 	Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Sulementar no valor de R$ 218.521,01 
(Duzentos e doze mil, quinhentos vinte um reais e um centavos), para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 

Órgão .......:08 SECRBT. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2037 MANUTENÇÃO SERV. DA SAÚDE - PAB FIXO 
3.3.90.3900000000 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.........................R$ 39.889,09 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2081 PROGRAMA SAÚDE BUCAL 

3.3.90.3000000000 material de consumo ............................................. . ................. R$ 19.195,51 

Órgão ....... : 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL pA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2083 PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA-UNIÃO 
3.3.90.3000000000 material de consumo ...............................................................R$ 9.000,00 
3.3.90.3900000000 outros serviços de terceiros - pessoa jtirídica ..................R$ 9.590,41 

Órgo .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2085 SAÚDE BUCAL - UNIÃO 

3.1.90.1100000000 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil.........................R$ 2.457,63 

Órgo .......: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2082 PROGRAMA DA SAÚDE DA FAMÍLIA-RS 

3.3.90.3000000000 material de consumo .............................................................R$ 11.782,87 
3.3.90.3900000000 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.........................R$ 11.782,88 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. PcI Sí - C9386000 - Taquari - RS 
CNPJ: 	067.780/0001-38 - Fone: (SI) 3653-1266- Fx: (51) 3653-2344 

.E-iiiai 1: eabineetaouari-rs.cdm.br  



MI Prefeitura Municipal de aquari 

Unidade ..... 
10.301.0010.2088 
3.3.90.3000000000 
3.3.90.3900000000 

02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA - UNIÃO 

material de consumo ......................... ................ ......................R$ 7.000,00 
outros serviços de terceiros - pessoa jurídica...........................R$ 7.344,69 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2085 SAÚDE BUCAL - UNIÃO 
3.3.90.3600000000 outros serviços de terceiros - pessoa fisica.. .......................... R$ 18.528,15 

Órgão ........08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

1. 0.301.0301.2110 ATENÇÃO BÁSICA 
3.3.90.3000000000 material de consumo ........................................................ ......R$ 20.703,29 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ......02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2097 MED. GRUPOS HIPER. DIAB. ASMA E RENITE 
3.3.90.3200000000 material de distribuição gratuita............................................R$ 21.024,81 

Órgâo .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2086 INCENTIVO AOS AGENTES COMUNITÁIUOS - BR 
3.1.90.1100000000 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil..............................R$ 66,73 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.30 1.0035.2079 FARMÁCIA BÁSICA - RS 
3.3.90.3200000000 material de distribuição gratuita............................................R$ 12.847,81 

Órgão ..... ..:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2080 PROGRAMA MUNICÍPIO RESOLVE 
3.3.90.3200000000 material de distribuição gratuita...................................................R$ 47,02 

Orgão .......:08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ......02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.122.0122.1892 RECUPERAÇÃO MUNICÍPIO EM SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA 
3.3.90.3200000000 material de distribuição gratuita ................................................R$ 655,60 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENE 4 SOLIDÁRIA 

C:etitro Adm. CeI5o Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. 	s 153 - CEP95860-00O ~ Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - 1ax: (51) 3653-2344 

[-niai 1: ahinete(taquari-rs.co!11 .r 



Preeitura Municipal de aquari 
IN 	 gão .......:08 SECRE9A fI1 

Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0010.2060 PROGRAMA P/ AÇÕES EPIDEMIOLÓGICAS 
3.3.90.3000000000 material de consumo .............................................................R$ 26.604,52 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1", o supèrávit do 
exercício anterior dos seguintes recursos: (4510 - PAB) R$ 39.889,09, (4110 - SAUDE 
BUCAL DO ESTADO) R$ 19.195,51, (4520 - PSF UNIÃO) R$ 18.590,41, (4530 - PACS) 
R$ 2.457,63, (4090 - PSF RS) R$ 23.565,75, (4710 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE) 
R$ 14.344,69, (4540 - SAÚDE BUCAL DA UNIÃO) R$ 18.528,15, (4011 - INCENTIVO 
ATENÇÃO BÁSICA) R$ 20.703,29, (4220 - CUCA LEGAL) R$ 26.604,52, (4780 - MED. 
GRUPOS HDAR) R$ 21.024,81, (4080 - PACS ESTADO) R$ 66,73, (4050 - FARMÁCIA 
BÁSICA-RS) R$ 12.847,81, (4130 - VIVA CRIANÇA) R$ 47,02, (4200 - APOIO 
EMERGENCIAS) R$ 655,60. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

SérgitJinueira Nunes 
Secretário Municipal da Administração 
e Recuros Humanos - 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Posta' 53 - CEP 95860-00() - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/000138 - Fone: (51)3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-niaI: g.abineteataquan-rs,coni.hr 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 
Lei n° 3.226, de 06 de abril de 2011. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 218.521,01 
(Duzentos e doze mil, quinhentos vinte um reais e um centavos), para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 

Órgâo .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2037 MANUTENÇÃO SERV. DA SAÚDE -PAB FIXO 
3.3.90.3900000000 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.........................R$ 39.889,09 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2081 PROGRAMA SAÚDE BUCAL 
3.3.90.3000000000 material de consumo ............................................................... R$19.195,51 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2083 PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA-UNIÃO 
3.3.90.3000000000 material de consumo ...............................................................R$ 9.000,00 
3.3.90.3900000000 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica ..................R$ 9.590,41 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2085 SAÚDE BUCAL - UNIÃO 
3.1.90.1100000000 vencimentos e vantageiis fixas - pessoal civil.........................R$ 2.457,63 

Órgâo .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.30 1.0010.2082 PROGRAMA DA SAÚDE DA FAMÍLIA-RS 
3.3.90.3000000000 material de consumo .............................................................R$ 11.782,87 
3.3.90.3900000000 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica .......................... R$ 11.782,88 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. P4í53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266-Fax: (Si) 3653-2344 
[-niail: gabinete(ataquari-rs.com .r 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2088 VIGILÂNCIA SANITÁRIA - UNIÃO 
3.3.90.3000000000 material de consumo ...............................................................R$ 7.000,00 
3.3.90.3900000000 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica .................. ......... R$ 7.344,69 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICI1AL DA SAÚDE - VINCÜLADOS 

10.301.0010.2085 SAÚDE BUCAL - UNIÃO 
3.3.90.3600000000 outros serviços de terceiros - pessoa fisica............................R$ 18.528,15 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0301.2110 ATENÇÃO BÁSICA 

3.3.90.3000000000 material de consumo .........................  ..................................... R$ 20.703,29 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2097 MED. GRUPOS HIPER. DIAB. ASMA E RENITE 
3.3.90.3200000000 material de distribuição gratuita............................................R$ 21.024,81 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2086 INCENTIVO AOS AGENTES COMUNITÁRIOS - BR 
3.1.90.1100000000 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil..............................R$ 66,73 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0035.2079 FARMÁCIA BÁSICA - RS 
3.3.90.3200000000 material de distribuição gratuita............................................R$ 12.847,81 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2080 PROGRAMA MUNICÍPIO RESOLVE 
3.3.90.3200000000 material de distribuição gratuita. .................................................. R$ 47,02 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.122.0122.1892 RECUPERAÇÃO MUNICÍPIO EM SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA 
3.3.90.3200000000 material de distribuição gratuita ................................................R$ 655,60 

1.  ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENSOL 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. otal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 -. Fone: (51) 3653-1266 •- vax: (51.) 3653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2060 PROGRAMA P/ AÇÕES EPIDEMIOLÓGICAS 
3.3.90.3000000000 material de consumo .............................................................R$ 26.604,52 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1°, o superávit do 
exercício anterior dos seguintes recursos: (4510 - PAB) R$ 39.889,09, (4110 - SAUDE 
BUCAL DO ESTADO) R$ 19.195,51, (4520 - PSF UNIÃO) R$ 18590,41, (4530 - PACS) 
R$ 2.457,63, (4090 - PSF RS) R$ 23.565,75, (4710 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE) 
R$ 14.344,69, (4540 - SAÚDE BUCAL DA UNIÃO) R$ 18.528,15, (4011 - INCENTIVO 
ATENÇÃO BÁSICA) R$ 20.703,29, (4220 - CUCA LEGAL) R$ 26.604,52, (4780 - MED. 
GRUPOS HDAR) R$ 21.024,81, (4080 - PACS ESTADO) R$ 66,73, (4050 - FARMÁCIA 
BÁSICA-RS) R$ 12.847,81, (4130 - VIVA CRIANÇA) R$ 47,02, (4200 - APOIO 
EMERGENCIAS) R$ 655,60. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de 
abril de 2011. 

SérgKo't1nqueira Nunes 
Secretákio Municipal da Administração 
e Recurks Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 •- Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: abinete(/taquan-rs.com.br  



O AÇORIANO - PArtIRA 14 	 GERAL 	 Sexta-feira, 0810412011 

PUBUCAÇC}ES OFiCIAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei fl' 3.220, de cede abrIl de 2011. 
Autoriza o Poder Executivo a Contratar, em caráteremergendal, por tempo deteanrl-
nado, recursos humanos para atuarjurrto A Secretaria Municipal da Saúde e Meio 
Ambiente e dá outras pridéncras. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Murecipal de Taqtrarl, Estado do Rio Grande 
do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atobolçôos que me contara a Lei Organicado MonicIplo, 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanoorio e promulgo a seguinte Ler 
kt 1' Fica o Poder Executivo atortado a contratar, em caráter emergenclal, pelo 
prazo da 03 (hs) meses, ranovásel por igual perlodo ou até a nomeaçâo de serei-
dor através de concurso público, recursos humanos para executar suas atividades 
junto A Secretaria Municipal de Saúde e Meto Ambiente. 
Carpo 	 Vaga 	Carpa Horána Padrão de Vencimento 
Terapeuta Ocupacional 	1 	20 horas semanaia 	9 
Nt 2 Em caso do desligarrsenlo do contratado por intarmédio desta  Lei, é faculta-
da a contratação de novo servidor em Substituição ao meante, respeitado o mesmo 
penedo de vrgêoaa definido neste Diploma Legal. 
Nt 3 As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à Conta da seguinte 
dotação orçamentaria: 
Orgão: 08-Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: Dl -Secretaria da Saúde -ASPS 
10.301,10.2036- Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.1I,00.00 - Vencimentos e Vantagens Farsa - Pessoal Civil 
10.271.0031.2038 - Contribuições 
3.1.90.13.00.00-obrtgsçoospavonaia 
kt 4' Esta Lei entra em vigor na datada sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 da abril de 2011. 

LeI 3.221, de 06 de abril do 2011. 
Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emergendel, porteorpo determi-
nado. recursos humanos para atuar junto á Secretaria Munz.psl da Saúde e Meio 
Ambiente e dá entras providilnciaS. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal do Taqua,l, Estado do Rio Grande 
do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições gere me confere a Lei Orpanica do Municipio, 
que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Nt 1 • Fica o Poder Executivo autorizado a contratam, em caráter emer9encis1, pelo 
prazo de 03 (trás) meses, renovával por igual penlodo ou até a nomeação do servi-
dor através do concurso púbSco, recursos ttlmanoa pera executar suas atividades 
junto á Secretaria Municipal da Saúde e Meio Arsbianle. 
Cargo 	 Vogas 	Carpa Horária 	Salário 
FisIoterapeuta 	03 	10horas semanas R$ 1.103,53 
Sri. 2' Em caso de desligamento do COntratado por intermédio desta Lei, é faculta-
das contratação danoso servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo 
portado de vigência definido neste Diploma Legal. 
Nt 3• Ao despesas decorrentes da presente Lei, correrão á Conta da seguinte 
delação orçarrientána: 
Orgão: 08- Secretaria Municipal da Saúde e Mero Asibiente 
Unidade: 01 - Secretario do Saúde - ASPS 
10.301.10.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1,90.I1.00.00 - Vencimentos e Vantagens Farsa- Pessoal Civil 
10.271.0031.2038 - Contribuições 
3,1.90.13.00.00 - Obrigações Patronala 
Ali. 4' Esta Lei entra em vigor na datado sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 00 de abril de 2011. 

Lei n 3.222, de 00ds abati do 2011. 
Autoriza o Poder ExacuIiso e contratar, em carátererserpenciol, por tempo desermr-
nado, recursos humanos para atuar junto à Secretaria Municipal da Saúde e MeIO 
Mtbiertte e dá o5tma providências, 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal da Taquan. Estado do Rio Grande 
do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere e Lei Orgânica do Municipio, 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e proraulgo a sagraria Lei: 
Nt 1' Fica o Poder Executivo autorizado a corrb'ater, em caráter enierpendal, pelo 
prazo de 03 (três) messe, renovásal por igual poliodo ou até a nomeação de sorri-
dor através da concurso pública, recursos humanos para executar suas atividades 
junto á Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 
Cargo 	 Vaga 	Carga Horáfla 	Pãdrão de Vencimento 
Odoritólogo 	1 	20 horas aemanals 10 
Sri. 2' Em Caso de desligamento do COntratado por intermédio doaiS Lei, é fsoufta-
da a Contratação de novo servidor em aribsfituiçao ao mesmo, respeitado o mesmo 
portado de vigência defatido neste Diploma Legal, 
,lirt. 3' As despesas decorrestes da presente Lei, correrão à Conta da seguinte 

Orgão: 08- SecretarIa MunicIpal da Saúde a Meia Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde -ASPS 
10.301.10.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
11.90,11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixos- Pessoal CM 
10.271.0031.2038- Contribuições 
3.1.90.13.00.00-Obrigações Patronais 
Art. 4' Esta Lei entra em vigor na datado tua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de abril de 2011. 

Lei n 3.223, de 06 de abril de 2011. 
Autoriza o Poder ExeCotivo a contratar, em caráter emergential. recursos humanos 
para atuar junto a Secretaria Municipal da Saúde a Meio Ambiente, e dá outres 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande 
do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municipio, 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e proniutgo a seguInte Lei: 
Nt 1 Ficao Poder Executivo autorizado a contratar, era caráter esrergencral, pelo 
prazo de 03 (ti -as) metes, renovável por igual portado ou até nomeação de servidor 
através de concurso público - recursos humanos, para executar suas atividades 
junto a Seciataria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 
Cargo 	 Vaga 	Carga Horárila 	Programa Esteio 
Médico Clinico Geral 1 	40 horas ASPS 	R$ 8.920,44 
Parágrafo Unen - A contratação eniergencial de que trata esta Lei será rescindi-
do estes do prazo referido no caput caso haja nomeação de servidor ele-Avós de 
concurso público. 
Alt 2' Em caso de desligamento do contratado por intermédio deats Ler, é faculta- 
dos contratação de novo servidor erre substituição ao mesmo, respeitado o mesmo 

portado de vigência definido neste Diploma Legal. 
Alt 3' As despesas documentos da presente Lei cortarão é 
conte da seguinte dotação orçamentárte: 
Orgão: 08-Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 '-Secretariada Saúde - ASPS 
10.301.0010.2036 - Manutenção doa Servidores da Saúde 
31.90.1100000000 - Vencimento e Vantagens Feras 
Sri. 4' Esta Lei entra em vigor na datado sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de 
abril rio 2011. 

Lei n 1224v de 06 de &1N111 de 2011. 
Autoriza o Poder ExeCotivo a contratar, em caráter enlergevr-
daI, por tempo determinado, recursos humanos pare atuar 
junto à Secretaria Municipal da Saúde e Maio Ambiente e dá 
outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Tsqusri. 
Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições gere me conferes Lei 
Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Alt 10  Fica o Poder Executivo autorizado o contratar, em ra-
réter ernergencual, pelo prazo de 03(1065) meses, rortováwl 
por igual penedo au até a nomeação de servidor através do 
concurso pdbliw, recursos humanos para executar suas ati-
vidades junta á Secretaria Municipal da Saúde e Meio Me-
biente, 
Cargo 	Vago 	Carga Horúnia Padrão de Vencimento 
Psicdlogo 1 	30 horas semanais 10 
Ali. 20  Em caso de desligamento do contratado por intarr5é-
dio desta Lo,, é facultada a contratação de novo servidor ent 
subattluição ao mesmo, respeitado o mesmo polindo de vi-
génde deltisdo neste Diplome Legal. 
Art 3' As despesas decorrentes da presente LeI, correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 
Orgão: 06- Secretaria Municipal da Saúde e Maio Ambiente 
Unidade: 02-Fundo Municipal da Saúde - Velcolodos 
10,301,0034.2078 - Programa Coca Legal 
3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas- Pss-
soei Civil 
Alt. 40  Esta Lei entra em vigor na data de era publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUAPI, OBde 
abril de 2011. 

Lei n 3.22e, do% do abril de 2011. 
Abre Crédito Especial, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. 
Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me cordtere a Lei 
Orgânica do Municiplo, que a Camela Municipal aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinta Lei: 
Alt, 1° Fica aberto uni Crédito Especial no valor do R$ 
22.442,63 (Vinte dois mil, quatrocentos e quaronts dois reais 
e sessenta três cunravoS), para atender a Seguinte dotação 
orçamentária: 
Orgão .... ' ei CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade .....: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
01.031.0001.2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.3.90,4700000000 obrigações tributarias e contributivas 
Rã 1.000.00 

Orgão ....... :08 SECRET DASAI)OE E MEJOAMBIENTE. 
Unidade .. ... : 02 FUNDO MUNICIPAL DA SACOS - VIN-
CULADOS 
10.001.0302,2036 CENTRO DE ATENDIMENTO PSICO-
SOCIAL - CAPS 
4.4.90.5200000000 equipamentos e material pormananle 
Rã 20.402.36 
3,3.90,3900000000 outros serviços de terceiros - pessoa 
juridira Rã 1.040,27 
Sri. 2' Servirá para cobertura deque traio o alt. 1°, o superá-
vit do exertlr.ro entarior recurso (4200 -APOIOA EMERGEN-
dAS) R$ 21.442,63 e e seguinte redução orçamentária: 
Orgão ........'01 CAMARA DE VEREADORES 
Unidade .....: 01 CÁM.ARADE VEREADORES 
01,031.0001.2001 MANfJT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
31.90.1100Ç10Cr000 vencimentos e varttagenu lixas - pesso-
al civil Rã 1.000.00 
Alt 3° Esta Lei entro em vigor na dato de mia publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 06 de 
abel de 2011. 

Lei n°3.226, deUS do abril do 2011. 
Abre Crédito Suplementac aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Preteito Municipal deTaquari. 
Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuIções que ms confere e Lei 
Orgânica lo MurridplO, que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ali. 1° Fica aberto uni Crédito Suplementar no valor da Rã 
218.521,01 (Duzentos e doze mIl, qrrinniontos streto uni reaIs 
e Um cantavas), para atender as seguintes dotações orça-
mentánas: 
Orgão .......: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ViN-
CULADOS 
10.301.00102037 MANUTENÇÃO SERV. DASAÚDE - P58 
FIXO 
3.3,90.3900000300 outros serviços da terceiros - pessoa 
junldica Rã 39.689,09 
Orgão ....... .'08 SECRET. DASAÚDE E MEIOAMBIENTE, 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VIN-
CULADOS 
10.301.0010.2081 PROGRAMA SAÚDE BUCAL 

3.3,90.3000000000 tresfenalde consumo .R$19.195,51 
Orgão .......: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ......' 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VIN. 
CULADOS 
10.301.0010.2083 PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMIUA. 
UNIÃO 
3,3.90.3000000000 material de consumo Rã 9,000.00 
3.3.90.3900000000 outros serviços de terCotas - pessoa 
jurldica Rã 9.590,41 
Orgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - V1N-
CULADOS 
10.301.0010.2085 SAÚDE BUCAL- UNIÃO 
11.90.1100000000 verromneritose vantsgensllxas - pesso-
al civil Rã 2.457.63 
Orgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VIN-
CULAIDOS 
10301.0010.2082 PROGRAMA DA SAÚDE DA FAMtUA-
RS 
3.3.90.3000000000 mIOrivi de consumo Rã 11.782.87 
3.3.90.3900000000 outros serviços de terCaims - pessoa 
junldica Rã 11.782.88 
Orgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNtCIPAL DA SAÚDE . VIN-
CULADOS 
10.301.0010.2088 VIGILAF4CIASANrTARIA. UNIÃO 
3.3.90.3000000000 material de consumo .R$ 7.000,00 
3.3.90.3W1X100000 outros serviços de terceiros - pessoa 
juridica Rã 7.344,69 	 - 

Orgão ..  ..... : 08  SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ......02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VIN-
CULADOS 
10,301,00102085 SAÚDE BUCAL-UNIÃO 
3.3.90.3600006000 orares aererços do terceiros - pessoa 
SaieS Rã 18.528,15 
Orgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ..... : 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VIN-
CUL.ADOS 
10.301.0301.2110 ATENÇÃO BÁSICA 
3.3.90.3000000000 material de consumo Rã 20.703.29 
Orgão ... ....  :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AM0IENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - V'lN-
CULADOS 
10,301.0010.2097 MEO. GRUPOS HIPER. DIAS. ASMA E 
REflETE 
3.3.90.3200000000 mstenal de distribuição gratuita Rã 
21.024.81 

'08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade ..... : 02 FUNDO MUNICIPAL'DA SAÚDE - VIN-
CULADOS 
10.301.0010.2086 INCENTIVO AOS AGENTES COMUNI-
TÁRIOS - BR 
3.190.1100000000 vencimentos e vantagens feras - p55-
soaI civil Rã 66,73 
Orgão . ...... :08 SECRET. DASAIJDE E MEIO.AM.BIENTE. 
Urédade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VIN. 
CULADOS. 
10.301.00352079 FARMÁCIA BÃSICA- RS 
3.3.90.3200000000 material da distribuição gratuita Rã 
12.847.81 
Orgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VIN-
CULADOS 
10,301,00102080 PROGRAMA MUNICIPIO RESOLVE 

390.320000000O material de disIaibsriç&o gratuita Rã 
47.02 
Orgão ...... .:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ,,,,.: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VIN-
CULADOS 
10.122.0122.1892 RECUPERAÇÃO MUNICIPIOEMSITU-
AÇÃO DE EMERGÊNCIA 
3.3.90.3200003000 rneiertal de distribuIção gratuita Rã 
655.80 
Orgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBtENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VIN-
CULADOS 
10.301.0010.2060 PROGRAMA P/AÇOES EPIDEMIOLO-
GICAS 
3.3.90.3000000000 materIal de consumo Rã 26.604.52 
As. 20  Servirá para cobertura deque trata o art 1°, 
perávil do exercido anterior doe seguiniet recursos: (4510 
- P58) Rã 39.889,09, (4110- SAUDE BUCAL DO ESTADO) 
Rã 19.195,51. (4520 - PSF UNIÃO) Rã 18.590,41, (4530-
PACS), R$ 2.457,83. (4090- PSF RS) Rã 23.565.75. 14710 
- VIGiLÂNCIA EM SAÚDEI Rã 14.344,69. (4540 - SAÚ-
DE BUCAL DA UNIÃO) Rã 18.528,15. (4011 - INCENTIVO 
ATENÇÃO BÁSICA) Rã 20.703,29. (4220- CUCA LEGAL) 
R$ 26.604.52.(4780- MED. GRUPOS HDAR) Rã 21.024.81. 
(4080- PACS ESTADO) Rã 66,73, (4050- FARMÁCIA BÁ-
SICA-RS) Rã 12.847.81, (4130- ViVA CRIANÇA) Rã 47,02, 
(4200-APOIO EMERGENCIAS) Rã 655.60. 
Alt 306510  Lei entra em vigor na datada sua pobscação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de 
abril de 2011. 

- 

Ivo dos Santos Lauao,I 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqrreira Nomes 
SecretArio Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 



Prefeituru MUnicipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei 0  3.227, de 11 de abril de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencial, recursos humanos 
para atuar junto à Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura - SMEC, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 06 (seis) meses, ou até nomeação em concurso público, realizado 
dentro deste período, ou retomo de servidor afastado, recursos humanos para executar suas 
atividades junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

CARGO VAGA ÁREA/DISCIPLINA CARGA PADRÃO! 
HORÁRIA NÍVEL 

Instrutor de Informática 1 - 40 horas 3 
Professor 6 Currículo por 22 horas - 

atividades  

Parágrafo Único - A contratação emergencial constante na 
presente Lei deve-se a necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 20  Em caso de desligamento do contratado por intermédio 
desta Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência defmido neste Diploma Legal. 

Parágrafo Único - Em caso de retomo do servidor afastado, o 
servidor contratado será automaticamente desligado, ou poderá mediante necessidade da SMEC 
continuar contratado, em substituição a outro servidor que esteja afastado. 

Art. 30 O postulante ao cargo de Professor deverá protocolar 
curriculum vitae para a Secretaria MunicipaL.de Educação e Cultura, e a opção de contratação 
deverá recair no profissional com maior formação pedagógica, mediante apresentação de 
comprovantes de matrícula, disciplinas, diplomas, e receber os vencimentos correspondentes ao 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARE 

Centro Adrn. Ce!so Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 	k. Postai- CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067780/0001-38 - Fone: (51) 3653- V266 ~ Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete(taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquar. 
Estado do Rio Grande do Sul 

ni 	sua formação pedagógica, conforme determina a Lei n° 1.505, de 14 de setembro de 
1994. 

§1° Os critérios de desempate, caso os postulantes tenham formação 
superior completa, serão: 

Pós-graduação; 
Maior tempo de regência em classe; 
Maior tempo de serviço público. 

§2° Após a contratação, a SMEC deverá, em até 5 dias, publicar no mural 
e no site oficial da Administração, a relação dos selecionados para as vagas, bem como os 
suplentes se houver. 

Art. 40  As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta 
da seguinte dotação orçamentária: 

Órgâo: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Unidade: 02 - Manutenção Desenvolvimento de Ensino - MDE 

12.361 0047.2024 - Manutenção e Desenv. do Ensino Fundamental 
3.190.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil. 

Órgão: 06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEF 

12.361.0047.2016 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEF 
3.1.90.1100.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil 

Art. 51  Esta Lei entrará-em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a contar de 11 de abril de 2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUT4ICIPAL DE TAQUARI, 11 de 
abril de 2011. 

icipal 

Sérgi&1uíqueira Nunes 
Secretário Municipal da Administração 
e Recurss Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adni. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51)3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do 	A P R O VA D O 

Projeto de Lei n 4.088111 	
Em ..... ...... 

ACOM SSÃO TÉCNICA 

Autoriza o Poder Executivo a contratar em• 
caráter emergencial, recursos humanos 
para atuar junto à Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura - SMEC, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1 1  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial,- pelo período de 06 (seis) meses, renovável por igual período, ou até retorno de 
servidor afastado, recursos humanos para executarem suas atividades junto à Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura. 

CARGO VAGA ÁREA/DISCIPLINA CARGA PADRÃO! 
HORÁRIA NÍVEL 

Instrutor de Informática 1 - 40 horas 3 
Professor 6 Currículo por 22 horas - 

atividades  

Parágrafo Único - A contratação emergencial constante na 
presente Lei deve-se a necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 21  Em caso de desligamento do contratado por intermédio 
desta Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Parágrafo Único - Em caso de retorno do servidor afastado, o 
servidor contratado será automaticamente desligado, ou poderá mediante necessidade da SMEC 
continuar contratado, em substituição a outro servidor que esteja afastado. 

Art. 30 O postulante ao cargo de Professor deverá apresentar 
curriculum vitae para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de contratação 
deverá recair no profissional com maior formação pedagógica, mediante apresentação de 
comprovantes de matrícula, disciplinas, diplomas, e receber os vencimentos correspondentes ao 
nível de sua formação pedagógica, conforme determina a Lei n° 1.505, de 14 de setembro de 
1994. 

ADMINISTRAÇÃO TRANFÍkRENTE  E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martíns - Rua Osvaldo Araiiha49ÚCx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPI 88 067 780 0001 -X - Fonc (51 )3653- 1266 - Fax (SI) 3653-2_ 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Su 

Art. 51  As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta 
da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Unidade: 02 - Manutenção Desenvolvimento de Ensino - MDE 

12.361.0047.2024 - Manutenção e Desenv. do Ensino Fundamental 
3.190.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil. 

Órgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FIJNDEF 

12.361.0047.2016 - Manutençãõ do Ensino Fundamental - FUNDEF 
3.1.90.1100.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil 

Art. 6° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a contar de 11 de abril de 2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ivo dos Santo.s-Lutert 
_Prefiliunicipal 

Regis1e-se e ublique-se 

Sér6 Jqueira Nunes 
Secrelrio Municipal da Administração 
e Reci!rsos Humanos -v 

/ 

e -' 
SANCIONE - SE 
DATA: -{L / O-1 ,2OJJ. 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Mai-tins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (SI) 3653-1266 Fax• (51) 3653-2344 

E-mail: gabineter./taquari-rs.c.ombr 



Câmara Municipal de Taquari 
Rio Grande do Sul 

Senhor Presidente: 

O Vereador que este subscreve, de conformidade com o 
Regimento Interno (art. 159, II), requer a V. Exa., a inclusão das 
seguintes emendas ao Projeto de lei n° 4.088/11: 

A P R õVr 

Emenda n° 1: 
L;;ts  , 1;'  - , , ~"~ ~, ~ "-, V  ;, / 1  ~ r -1~ ~ '. 

Altere-se o art. 1,  passando a ter a seguinte redação: 

"Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, 
em caráter emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, ou até nomeação 
em concurso público, realizado dentro deste período, ou retomo de 
servidor afastado, recursos humanos para executar suas atividades junto 
à Secretaria Municipal de Educação e Cultura". 

APROVADO 

Em........... /........./.,.......•.. 

Emendan°2: 	.. 
d 

Altere-se a expressão" ... apresentar ... ", pela expressão 
" ... protocolar ... ", contida no art. 30  

Emenda n.° 3: 

Inclua-se §§ 1 e 2°, no 
redações: 

APR O V ,A O 

fm....//.... 

art. 3°, com as seguintes 

§ 1° os critérios de desempate, caso os postulantes 
tenham formação superior completa, serão: 

Pós-graduação; 
Maior tempo de regência de classe; 

e) Maior tempo de serviço público. 

Rua Daniel M. Bizarro, 10 - Cx. Postal 72- Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1 429 
Site: www.camarataquari.com.br  e-maiI:camaracamarataquari.com.br 



Câmara Municipal de Taquari 
Rio Grande do Sul 

§ 2° Após a contratação, a SIVIIEC deverá, em até 5 dias, 
publicar no mural e no site oficial da Administração, a relação dos 
selecionados para as vagas, bem como os suplentes, se houver. 

Sala das Sessões, 11 de abril de 2011. 

Ver. João 3'ajta 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1420 
Site: www.camarataquari.com.br  e-maH:camaracamarataquari.com.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI PREFEITURA MUNICIPAL 
Lei n° 3,227, de 11 de abril de 2011. Lei n° 3.229, do 11 de abril de 2011. DE TAQUARI 

Autoriza o Poder Executivo a contratar em caráter emergencial, recursos humanos para atuar Concede reajuste aos empregos públicos criados pelas Lei n° 3.233, de 11 de abril de 2011. 

1 Isolo d Secretaria Muoicrpat de Educaçús e Cultura - SMEC e dã outras providãvcias Leis n 2.451, de 04 de janeiro de 2005 e 2466, de 02 de Altera o artigo 3° da Lei nv 3.023, de 07 

1 	DOS SANTOS LAUTERT, Preleito Municipal de Taquari, EstOdo do Ris Grande do Sul, fevereiro de 2005. de outubro de 2009, e dá outras 

1 FAÇO SA0ER, rio uso das atribuições que me confere a Lei Orgúnica do Municipio, que e IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Te- providências. 

1 Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a soQuete Lei: quari. Estado do Rio Grande do Sai, IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prelei- 
Nt. V Fica o Poder Executivo autorizado a contratar. em caráter emergencial. pelo perisdo FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a to Municipal de Taquari Estado do Rio 
de 06 (seis) meses, ou até nomeação em concurso público, realizado dentro deste penedo, Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal apro. Grande ds Sul. 
ou retorno de servidor afastado, recursos humanos para eeecutar suas atividades lento â vou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: FAÇO SABER, no uso das atribuições 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura Alt, 1 	Ficam reajustados os salários dos empregos pri- que me confere a Lei Orgânica do Muni- 
CARGO 	 VAGA ÁREPJDISCIPLINA CARGA NOftARIA PADRÃO/ NiVEL blicss criados através das Leis no 2451, de 04 de janeiro copio, que a Câmara Municipal aprovou 

! 	Instrutor de Intormática 	1 	' 	 40 horas 	3 de 2505 e 2466, de 02 de fenereiro de 2005, conforme e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Professor 	 6 	Curriculo por atividades 22 horas 	- tabela abaixo: Lei: 
Parágrafo Unico - A contratuçâo emergevcial constante na presente Lei deve-se a ri00055ida- CARGO 	 SALÁRIO Art. 1° O art. 30 da Lei n°3.023, de 07 de 
de temporária de excepcional interesse pdbiico. Médico Clínico Geral 	R$ 7.053,04 Outubro de 2000, passa a vigorar com a 
Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por inrermdio desta Lei, d facultada a contra- Enfermeiro 	 RO 2.930.02 seguinte redação: 
lapão de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo periodo de vigência Odontótogu 	 RE 4.702.05 "Art. 300 valor unitário do beneficio pre- 
definido neste Diploma Legar, Agente Comunitário de SaddeR$ 758,98 nisto nesta Lei será de R$ 100.00 (cem 
Parágrafo Único - Em caso de retorno do servidor afastado, o servidor contratado será auto- Agente de Campo 	 R$ 474.11 reais). 
maticamente desligado, ou poderá mediante necessidade da SMEC continuar contratado, em Parágrafo Único - O reajuste as valor padrão de referên- § 

¶0 

substituição a Outro servidor que estela afastado. cia, concedido por meio desta Lei, corresponde a 6,30% § 	2° 	.......... 
Art. 3° O postulante ao cargo de Professor deverá protocolar currícuturrr vitae para a Seore- )seis vírgula trinta por cento) de reposição das perdas AR. 2° Permanecem em vigor e inarrera- 
lana Municipal de Educação e Cultura, e a opção de contratação deverá recair no profissio- flacionárias anuais medidas pela variação do )PCA )jndíce das, as demais disposiçdes contidas na 
na) com maior formação pedagogicu, mediante apresentação de comprovantes de matricula, de Preços ao ConsumidorAmpto 0312011). Lei supra citada. 
disciplinas, diplomas, e receber os vencimentos correspondentes ao vive) de sua formação Ad. 2° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão Ar-t. 3° Esta Lei entra em vigor na data 
pedagogica, conforme determina a Lei n°1.505, de 14 de setembro de 1994. à conta da segainte rubrica: de sua publicação, revogando as dispo- 
§10 Os cnitõnios de desempate, caso os postulantes tenham formação superior Completa, 3.1.9011.00 - Vencimentos e Vantagens Finas dos Ser- sições ao contrário e surtindo seus efei- 
serão: vidores los a partir de 1° de abril de 2011 

Pós-graduação, 3.1.90.01.00 -Aposentadorias GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Maior tempo de regência nor, classe: 3.0.90.03.00 - Formões DE TAOUARI. 11 de abril de 2011. 

cl Maior tempo de serviço publico. Aol. 3° Esta Lei entra em nigor na dafu de sua publicação. 
§2° Apov a contratação, a SMEC deverá, em até 5 dias, publicar es murar e no sito oficial surtindo'seus efeitos a contar de 1° de abril de 2001. PREFEITURA MUNICIPAL 
da Administração, a relação dos selecionados para as vagas, bern como os suplentes se GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 DE TAQUARI 
houver de abril de 2011. Lei n°3.234, dell de abril de 2011. 
Arr. 4° As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da seguinte dotação orça- Concede reajuste no valor padrão de 
mentária: referência dos servidores públicos mu- 
Orgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI nicipais da Câmara de Vereadores e dá 
Unidade: 02- Manutenção Desevvotvimeirto de Ensino - MOE Lei n°3.230, de II de abril de 2011. outras providências. 
12.361 0047.2024 - Manutenção e Deseev. do Ensino Fundamental Altera a redação do napuf do artigo 5° da Lei n° 1.797, IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefei. 
3.1 80.11 00.00 - Vencinrenros e vantagens tinas-. Pesvoal Civil, de 18.12.98, concedendo reajuste salarial ao quadro da to Municipal de Taquani. Estado do Rio 
Orgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA EJORA, revoga a Lei n° 3.097. de 20 de abril de 2010. e Grande do Sul, 
Unidade: 01 - Fundo de Desenvolvimento do Ei'isieo Fundamental - FUNDEF dá outras providéncias. FAÇO SABER, no aso das atribuições 
12.361.0047.2016 - Manutenção do Ensino Fundanrentat - EUNDEF IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Tu- que me confere a Lei Orgãeica do Mu- 
3.1.90 lI 00.00-Vencimentos e vantagens fioas - Pessoal Civil '  quami, Estado do Rio Grande do Sul nicipio, e de acordo como que dispõe a 
Art. 5° Esta Lei enirarã em vigor va datado sua publicação, surtindo seus efeitos a contar de FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei n°2.118. dell de abril de 2002. que 

' 11 de abril de 2011. Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal apro- a Câmara Municipal aprovou e eu san. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 de abril de 2011. vou e es sanciono e promulgou seguinte Lei: cinco e promulgo a seguinte Lei: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI Aos. 100 °caput° do artigo 5° do Capitulo Ilda Lei n°1.797, ArI. t° O valor padrão de referência, de 

Lei n°3.228, de 11 de abril de 2011. de 18 de dezembro de 1998. passa e ter a seguinte re. que tratas ad. 28 da Lei n°. 1.747, de 28 

Concede reajuste no valor padrão de referência dos servidores públicos municipais, e dá dação. de abril dei 998, para fins de cálculo de 

outras providências. °AR. 5° - Os vencimentos dos cargos serão fixados em vencimentos e proventos dos ueruidores 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Preleiro Municipal de Taquari, Estado dx Rio Grande do Sul, REAIS, de conformidade com a tabela a seguir: públicos municipais da Câmara de More- 

FAÇO SABER, no siso das atribuições que me confere a Lei Orgàeica do Municipio, que a PADRÃO VALOR adores, passa a verde R$ 378.28 (me- 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: R$ 441.40 lentos O setenta e nono reais com vinte 

Aol. 1°O valor padrão de referéncia do artigo 28 da Lei 001.747, de 28 de abril de 1998, para 2 	R$ 475,87 e Oito centaeos) 
§ 1° O reajuste ao valor padras de te- 

fins de cálculo de vencimentos e pr000ntos dos servidores públicos municipais ativos, inativos, 3 	 672,43 

pensionistas e do magistério, passa a verde R$ 379,28 )Trezentos e setenta e nove reais e 
ferérocia, 	concedido 	por 	meio 	desta 

 
4 	R$ 836.21 

R$ 1137,97 Lei, corresponde a 6,30% (seis virgulu 
vinte e oito centavos). 
Paragrafo Único - O reajuste ao valor padrão de referéncia, concedido por meis desta Lei, cor- 6 	RO 1 217,27 tdnta por cento) de reposição das por- 

respondeu E,3O°o (seis vírgula trinta por cento) de reposição das perdas infiacionáries anuais 7 	R$ 1,505,22 das inftacioeániau anuais, medidas pela 

medidas pela variação do tROA )ledice de Preços ao ConsumidorAmplo 03/2011). 8 	RO 1.829.35 nariação do IPCA )indice de preços as 
Consumidor Amplo) 

AR. 2° rodou os veecimentos dos cargos contratados emergencialmente, que estã o em Dire tor Presidente -003 	RS 1.681.12 
Diretor Financeiro .002 	R$ 1.24409 , § 2° As tabelas de vencimento por cate- 

sofrerão os mesmos percenluais de reajuste aplicados conforme parágrafo único do artigo 
Diretor Técnico -001 	R$ 1,017,13 guria, padrão e viveI sâo as constantes 

1° 
Aol. 3° Quando os eeeCinrentos básicos não atingirem ao salário minimo Federal, será comple- AR. 2° O reajuste ao valor padrão de referência, concedi- do Anexo 1, que passa afazer parte mb. 

grante desta Lei 
montado este valor como parcela autônoma, conforme aos. 70 da Constituição do por meio desta Lei a todos os cargos, corresponde a 

Ad. 2° As despesas decorrentes da pre- 
Art. 4°As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da seguinte rabrica: 6,30% )seis vírgula trinta por cento) de reposição das por- 

Sente Lei, correrão a conta da seguinte 
3.1 .90 11,00 - Vencimentos e Vantageos Fixas dos Servidores das inflacionárias anuais medidas pela variação do IPCA 

rubrica: 
3,1 90.11 03,00- Subsídios )Indice de Preços ao ConosumidorAetpfo 0312011). 

3.1.8001 00- Aposenludorias AR. 3° Fica revogada a Lei e° 3.097, de 20 de abri) de 3.1.90.11,00.00.00 - Venc, e vantagens 

3 1,90 03.00 - Pensões  . 	. 2010. fixas pessoal civil. 

Aol. 50 As tabelas de vencimento por categoria, padrão e vive) são as constantes do Anexo 1 AR. 4° Esta Lei evtra em vigorou data de sua publicação, AR. 30  Esta Lei entra em vigor na data 

da preseote Lei, provido de 02 (duas) págintas numeradas ..  surtindo seus efeitos a contar de 1° de abril de 2011 de sua publicação, gerando seus efeitos 

AR, 6 ° Esta Lei entra em vigorou data sua publicação, surtindo seus efeitos a cootar de 1° de GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, e partir dei° de abri) de 2011, 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

abril de 2011, de abril de 2011 
DE TAOUARI, ilda abril de 2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUAR). 11 de abril de 2011, 

AMBACOVIS - EDITAL 
Assembleia Geral Ordinária 
A diretoria da Associação de Mc 

radores do bairro Colônia Vinte d 
Setembro convoca os moradore 
do bairro para Assembldia GereI e' 
próvimo dia 29, em primeira conec 
caças ás 101h e em segunda Convc 
cação ão 1 9h30erinutos para detibe 
rarem Sobre a segainte Ordem di 
Dia: 
-Análise e avaliação dro prédio 'Re 
dondo 
- Criação do Quadro Social Coetri 
baixte 
- Alteração do período de gestão. 
- Análise e apieciaçâs do uso di 
quadrado esçorles. 

Taquari, 15 de abril de 2011. 
Pedro Jacob Ely 

Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3,231, de 11 de abril de 2011. 

Altera o artigo 3° da Lei n°2.700. de 22 de janeiro de 2008, e dá outras 
providêocias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqaari. Estado do Rio 
Grande do Sul. 
FAÇO SABER. no uso das alribaições que me confere a Lei Orgânica do Mu-
nicípio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguiote 
Lei: 
AR. 1.0 aR. 3° da Lei n°2.700. de 22 de janeiro de 2008, passa a vigorar coto 
a seguinte redação: 
Art, 3°0 valor unitário do benefício prenisfo nesta Lei será de 	R$ 100,00 

(cem reais). 
§ 1° ........ 
§2° .......... 
AR. 2° Permaeecem em vigor e inalteradas, as demais disposições coetidas 
na Lei supra citada. 
Aol. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as dispo. 
sições as covrrário e uartindo seus efeitos a partir de 1° de abril de 2011. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11o abril de 2011 

PREFEITURA MUNICtPAL DE TAQUARI 
Lei 003.232,  de lide abril de 2911. 

Altera o artigo 3° da Lei n°2.838, de 18 de junho de 2008,0 dã outras provi. 
dências, 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqaari, Evrado do Rio 
Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgánica do 
Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
AR. 100  ad. 3° da Lei n°2.830, de 18 de junho de 2008, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
AR, 3° O vatsr snilánio do beneficio previsto nesta Lei será de 	R$ 100,00 

(cem reais). 
§ 1° .......... 
§2° .......... 
Ad. 2° Permanecem em vigor e inalteradas, as demais disposições conridas 
ora Lei supra citada. 
Ad, 3° Esta Lei entra em vigor na datado sua publicação. revogando as dis-
pooiçôeo ao contrário e surtindo seus efeitos a paRir de 10  de abril de 2011. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 11 de abril de 2011. 



___ Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei O  3.228, de 11 de abril de 2011. 

Concede reajuste, no valor 
padrão de referência dos 
servidores públicos municipais, e 
dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari,. 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. P O valor padrão de referência do artigo 28 da Lei n° 1.747, de 28 
de abril de 1998, para fins de cálculo de vencimentos e proventos dos servidores públicos 
municipais ativos, inativos, pensionistas e do magistério, passa a ser de R$ 379,28 (Trezentos 
e setenta e nove reais e vinte e oito centavos). 

Parágrafo Único - O reajuste ao valor padrão de referência, concedido 
por meio desta Lei, corresponde a 6,30% (seis vírgula trinta por cento) de reposição das 
perdas inflacionárias anuais medidas pela variação do IPCA (Indice de Preços ao 
Consumidor Amplo 03/20 1 1). 

Art. 2° Todos os vencimentos dos cargos contratados 
emergencialmente, que estão em vigor, sofrerão os mesmos percentuais de reajuste aplicados 
conforme parágrafo único do artigo 1. 

Art. 3° Quando os vencimentos básicos não atingirem ao salário 
mínimo Federal, será complementado este valor como parcela autônoma, conforme art. 70  da 
Constituição 

Art. 4° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte rubrica: 

3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 
3.1.90.11.03.00 - Subsídios 
3.1.90.01.00 —Aposentadorias 	 - 
3.1.90.03.00 - Pensões 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx! Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266- Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.c0mbr 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 5° As tabelas de vencimento por categoria, padrão e nível são as 
constantes do Anexo 1 da presente Lei, provido de 02 (duas) páginas numeradas. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data sua publicação, surtindo seus 
efeitos a contar de 10  de abril de 2011. 

abril de 2011. 	
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DÈ TAQUARI, 11 de 

os Lautert 
efeito Municipal 

Sergi1s,r
;~' 

2  

~U nqueira Nunes 
Sedietáro Municipal da Administração 
e Recuros Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266- Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete(taquari-rs.com.br  



4~1 	
Prefeitura MUnicipal de aquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

ANEXO 1 

1- CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
COEFICIENTE SEGUNDO A CLASSE 

Padrão Coef. A Valor Coef. B Valor Coef. C Valor Coef. D Valor 
1 1,30 R$493,06 1,36 R$515,82 1,42 R$538,57 1,50 R$568,92 
2 1,36 R$515,82 1,42 R$538,57 537 R$557,54 1,53 R$580,29 
3 1,43 R$542,37 1,48 R$561 933 1,54 R$584,09 1,59 R$603,05 
4 1,57 R$595,46 1,70 R$644,77 1,76 R$667,53 1,85 R$70 1,66 
5 1,80 R$682,70 1,85 R$701,66 1,90 R$720,63 2,00 R$758,56 
6 2,10 R$796,48 2,15 R$815,45 2,23 R$845,79 2,30 R$872,34 
7 2,53 R$959,57 2,67 R$1.012,67 2,80 R$1.061,98 2,95 R$1.118 187 
8 3,35 R$1.270,58 3,65 R$1.384,37 3,90 R$1.479,19 4,20 R$1.592 997 
9 E4,20 R$1.592,97 4,50 R$1.706,76 4,75 R$1.80158 5,00 R$1.896,40 
10  R$1.922,94 5,35 R$2.029,14 5,62 R$2.131,55 5,90 R$2.237,75 

11-CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

Padrão Coeficiente Valor 
1 1,42 R$538,57 
2 2,08 R$788,90 
3 2,86 R$1.084,74 
4 3,34 R$1 .266,79 
5 4,38 R$1.661,24 
6 6,14 R$2.328 277 
7 7,52 R$2.852,18 

ADMINISTRAÇÃO TRANSP 1 NI4IDARIA 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 79 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (5 1) 3653-1266 Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari_rS.COm.br 



___ Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

III- FUNÇÕES GRATIFICADAS 

Padrão Coeficiente Valor 
1 0,71 R$ 269,28 
2 1,04 R$394,45 
3 1,43 R$542,37 
4 1,67 R$633,39 
5 2,19 R$830,62 
6 3,07 R$1.164,38 
7 3,76 R$1.426,09 

IV- MAGISTÉRIO 

Níveis Coef. A Valor Coef. B Valor Coef. C Valor 
1 1,43 R$542,37 1,54 R$584,09 1,65 R$625,81 
2 1,90 R$720,63 2,00 R$758,56 2,10 R$796,48 
3 2,00 R$758,56 2,10 R$796,48 2,20 R$834,41 
4 	1 2,10 R$796,481 2,20 1 	R$834,411 2,30 R$872,34 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARE A 

CeIitrOAdrn. Celso Luiz Martins- Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Oostal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
C.NPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51)3653-1266 •- Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  
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	o do Rio Grõnde d 
	

7PROv DO 

/............. 
Em..... 

de Lei 4.093/11 Concede reajuste no valor 
padrão de referência dos 
servidores públicos municipais, e 
dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. l O valor padrão de referência do artigo 28 da Lei no 1.747, de 28 
de abril de 1998, para fins de cálculo de vencimentos e proventos dos servidores públicos 
municipais ativos, inativos, pensionistas e do magistério, passa a ser de R$ 379,28 (Trezentos 
e setenta e nove reais com vinte e oito centavos). 

Parágrafo Único - O reajuste ao valor padrão de referência, concedido 
por meio desta Lei, corresponde a 6,30% (seis vírgula trinta por cento) de reposição das 
perdas inflacionárias anuais medidas pela variação do IPCA (Indice de Preços ao 
Consumidor Amplo 03/20 1 1). 

Art. 2° Todos os vencimentos dos cargos contratados 
emergencialmente, que estão em vigor, sofrerão os mesmos percentuais de reajuste aplicados 
conforme parágrafo único do artigo 1 .  

Art. 30 Quando os vehcimentos básicos não atingirem ao salário 
mínimo Federal, será complementado este valor como parcela autônoma, conforme art. 70  da 
Constituição 

Art. 4° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte rubrica: 

3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 
3.1.90.11.03.00 - Subsídios 
3.1.90.01.00 - Aposentadorias 
3.1.90.03.00 - Pensões 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARE 
	E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 c4. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (SI) 3653-1266- Fax. (51) 3653-2344 

E-mail: aal:inete.2taClUart_rS.COfli.hr 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 50 
As tabelas de, vencimento por Çategoria, padrão e nível são as 

constantes do Anexo 1 da presente Lei, provido de 02 (duas) páginas numeradas. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data sua publicação, surtindo seus 
efeitos a contar de 1° de abril de 2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DETAQUARI, 

Ivo -dosSantns;Jutert 
Pê'eito-Municipal 

Sérgiõ)hfiiqueira Nunes 
Secretrio Municipal da Administração 
e Reçros Humanos 

SANCCNE - SE 
DATAJ1 1 0q / 

ADMINJSTRAÇÃÕ TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martius -Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

[-niail gabinete(/.taquari-rs.comhr 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI PREFEITURA MUNICIPAL 
Lei x° 3227, de 11 de abril de 2011. Lei a° 3.229, de 11 de abril de 2011. DE TAQUARI 

Autorza o Poder Executivo a contratar cxl caráter ernergevcial, reursos humanos para atuar Concede reajuste aos empregos públicos criados pelas Lei n° 3233, de 11 de abril de 2011. 
jsnlo a Secretaria Municrpal de Educação e Cultsre - SMEC, e dá Outras providências. Leis o 2451, de 04 de janeiro de 2005 e 2466, de 02 de Aliem o artigo 3° da Lei e° 3.023. de 07 
IVO DOS SANTOS LAUTERT Preteilo Mvxicrpat de Taquari. Estada do Rio Grande do Sul, Ieoereiro de 2005. 	' de outubro de 2009, e dá outraS 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me contere a Lei Orgânica do Maxicipio, que a IVO DOS SANTOS LAUTERT Prefeito Municipal de Tu- 
Cámara Mrrrvcipal aproosu e eu sarrciono e promulgo a seguinte Lei: queri, Estado do Rio Grande do Sul. IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefer- 

1 Ad, 1 	Frca o Poder Eoeculrvo autorizado a contratar em caráter emergencial, pelo periodo FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a lo Municipal de Taquari, Estado do Rio 
de 06 (se)s) meses, ou aló nomeação em concurso público, realizado dentro desle periodo, Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal apro- Grande do Sul, 

t ou retorno de servidor afastado, recursos humanos para executar suas atividades junlo à vou e eu sanciono e promulgo a seguinle Lei: FAÇO SABER, no uso das arsbuições 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura . ArE 1 	Ficam reajustados os salários dos empregos pá- que me Confere a Lei Orgânica do Muni- 
CARGO 	 VAGA ÁREA'DISCIPLINA CARGA HORÁRIA PADRÃOI NÍVEL blicos criados alraxõs das Leis no 2451, de 04 de janeiro crpro, que a Cárneru Municipal aprovou 
Inslrutor de lnfornratioa 	1 	- 	 40 horas 	3 de 2005 e 2.466. de 02 de fevereiro de 2005, conforme e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Profesnor 	 6 	Curriculo por atividades 22 horas 	- tabela abaino: Lei: 
Pardgrafo Único -A contratação emergerrcial constante na presente Lei deve-se a riecessida- CARGO 	 SALÁRIO AR. 1°0 arl. 3° da Lei n°3.023, de 07 de 
de temporária de eocepcional interesse público. Médico Cliuico Geral 	ES 7.053.04 outubro de 2009, passa a vigorar com a 
Art 2° E. caso de desligamenlo do contratado por intermédio desta Lei, é facultada a contra- Enfermeiro 	 ES 1930.92 seguinte redaçuo: 
ração de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo perisdo de vigência Odonlólogo 	 ES 4.702.05 °ArI. 300  valor unitário do benefício pre- 
definido neste Diploma Legal. Agente Comunitário de SaddeR$ 758,98 visto nesta Lei será de R$ 100.00 (cem 
Parágrafo Único - Em caso de retorno do servidor alaslado, o servidor contratado será unto- Agente de Campo 	 ES 474,11 reais), 
maticamente desligado, ou poderá mediante necessidade da SMEC continuar contratado, em Parágrafo Único - O reajuste ao valor padrão de referén- § 	° 	......... 
substituição a outro servidor que este)a afastado. Cia, concedido por meio desta Lei, corresponde a 6,30% § 2° .........- 
Art. 3° O postulante ao cargo de Professor deverá protocolar csrriculum nitae para a Secre. (seis vírgula trinta por cento) de reposição das perdas in- ArI. 2° Permanecem em vigor e inaltera- 
faria Municipal de Educação e Cultura e a opção de contratação deverá recair no profíssio- flacionárias anuais medidas pela variação do IPCA (índice das, as demais disposições contidas na 
fluI com maior formação pedagôgica, vredianle apresentação de comprovantes de matricula, de Preços ao ConsumidorAmplo 0312011). Lei supra citada, 
disciplinas, diplomas, e receber os vencimentos correspondeures ao nivel de sua formaçáo Ali. 2° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão Ad. 3- Esta Lei entra em vigor na data 
pedagdgica, conforme determina a Lei n°1.505, de 14 de setembro de 1904. à conta da seguinle rubrica: de ova pablrcãção. revogando as dispo- 
§1° Os critérios de desempate, caso os postulantes tenham formação superior completa, 31.9011.00 - Vencimentos e Vantagens Fivas dos Ser- sições ao corrtrdtio e surtindo seus efei- 
serão: vidores los a partir de 1° de abril de 2011. 
a) Pôn-graduação: 31.90.01.00-Aposentadorias GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
b( Maiortervpo de rngéncia em classe: 31.90.03.00- Pensões DE TAOUARI, lide abril de 2011. 
cl Maior tempo de serviço pdblico. AR. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
§2v Apos a contratação, a SMEC deverá, eirr até 5 dias, publicar os mural e rio sue oficial surtindo'seus efeitos a contar de 1° de abril de 2011 PREFEITURA MUNICIPAL 
da Administração, a relação dcv selecionados para ao vagas, bem como os suplentes se GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 DE TAQUARI 
houver de abril de 2011. Lei n°3.234. de lide abril de 2011. 
AR. 4° As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conla da seguirlle dotação orça- Concede reajuste no valor padrão de 
mentânia: referência dos servidores pQblicos mu- 
Õrgão: 06. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI nicipais da Câmara de Vereadores e dá 
Unidade: 02- Manutenção Dnsvnvolvimevlo de Ensina - MDE Lei n°3.230, de ii de abril do 2011. outras providéncieo. 
12 361 0047 2024 - Manutenção e Deseirv. do Ensino Fundamental Altera a redação do capul do artigo 5° da Lei n 	1.797, IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefei- 
3.190.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fivas - Pessoal Civil, de 1812.98, concedendo reajuste salarial ao quadro da lo Municipal de Taqaari. Estado do Rio 
Õrgão: 06-SECRETARIADO EDUCAÇÃO E CULTURA EJORA, revoga a Lei e' 3.097, de 20 de abril de 2010. e Grande do Sul, 
Unidade: 01 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEF dá Outras providéncias. FAÇO SABER, no uso das atribuições 
12.361.0047.2016-Manutenção do Ensino Fundamental. FUNDEF IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Tu- gse me confere a Lei Orgânica do Ma- 
3.1.90.1100.00. Vencrmenlos e vantagens lisas - Pessoal Civil quari, Estado do Rio Grande do sul nrcipio, e de acordo com o que dispõe a 
Art. 5° Esta Ler entrará em vigorou data de sua publicação, surtindo seus efeitos a contar de FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei n°2.118. de 11 de abril de 2002. que 
11 de abril de 2011. 	 - Lei Orgânica do Menicipio, que a Cámare Municipal apro- a Cãmara Municipal aprovou e eu san- 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, lIde abril de 2011. vou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: crono e promulgo a seguinte Lei: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI Ant ro capul" do artigo 5° do Capítulo Ilda Lei 	- 1.797. ArI. 1°0 valor padrão de referéncia. de 

Lei n°3.228, dell de abril de 2011. de 18 de dezembro de 1998, passa a ler a seguinte re- que trata o art. 28 da Lei n°. 1747, de 28 

Concede reajuste no valor padrão de referência dos servidores públicos municipais, e dd dação. de abril de't998, para fins de cálculo de 
vencimentos e proventos dos serardores 

oulras providências ArI. 50 - Os vencimentos dos cargos serão finados em 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Msnicipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sol, REAIS, de conformidade com a tabela a seguir: públicos municipais da Câmara de Vere. 
adores. passa a ser de ES 379,28 Itre- 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me csnfere a Lei Orgànica do Município, que a PADRÃO VALOR 
1 	R$441,40 centos e setenta e nooe reais com vinte 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promalgo a seguinte Lei: 	
- 2 	ES 475,87 e Oito centavos) 

Art. 1° O valor padrão de reteréncia do artigo 28 da Lei n°1.747. de 28 de abril de 1998, para 
3 	RE 612,43 § 1 0 0 reajuste au valor padrão de re- 

fins de calculo de vencimentos e proventos dos servidores pdblicos municipais aliaos, inativos, 
4 	ES 836.21 ferência, 	concedido 	por 	meio 	desta 

pensionistas e dv magistdnio, passa a ser de ES 379,28 (Trezentos e setenta e nove reais e 
s 	ES 1 137,97 Lei, corresponde a 6,30% (seis vírgula 

vinte e oito centavos). 
Parágrafo Único - O reajuste ao valor padrão de referência, concedido por meis desta Lei, cor- e 	ES 1.217.27 trinta por cento) de reposição das per-

das inflacionárias anuais medidas pela , 
responde a 6,30% )veis vírgula trinta por ceato) de reposição dão perdas inflacionárias anuais 7 	R$ 1.505.22 

8 	R$ 1.829.35 variação do )PCA (ledice de preços ao 
medidas pela variação do IPCA 	ndice de Preços ao Consumidor Amplo 0312011). 

Diretor Presidente- CC3 	R$ 1.681.12 Consumidor Amplo). 
AR. 2° Todos ov vencinrentos dos cargos contratados emergeecialmente, que estão em vigor, 

Diretor Financeiro. CC2 	ES 124409 § 2° As tabelas de vencimento por Cate. 
sofrerão os mesmos percenluais de reajuste aplicados conforme parágrafo único do artigo . 	. 

 
Direlor Técnico - CC1 	Es 1.017,13 guria, padrão e nivel são as constantes 

°. 1 
Art. 3° Ouando os vencinrentos básicos não atingirem ao salário minimo Federal, será comple- AI. 2' O reajuste ao valor padrão de referéncia, concedi- do Anoso 1, que passa a fazer parte ele-

granle desta Ler. 
menfado este valor como parcela autõnoma, conforme aol. 7° da Constituição do por meio desta Lei a todos os cargos, correoponde a 

Ad. 2° As despesas decorrentes da pre- 
Art. 4°As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da seguinte rubrica' 6,30% (seis virgula trinta por cento) de reposição das por- 

sente Lei, correrso a conta da seguinte 
3.1.90.11.00 - Vencimenbos e Vantagens Fixas dos Servidores das inflacionãrias anuais medidas pela variação do IPCA 

rabnica. 
3.1.90.11 0300- Subsidias ((ndice de Preços ao ConsurnidorAmplo 03/2011). 

Ad. 3° Fica revogada a Lei n' 3.097, de 20 de abril de 3.1.90.11.00.00.00 - Venc, e vantagens 
3.1.90.01.00 -Aponentadorias 

2010. lisas pessoal civil. 
3.1.90.03.00 - Pei'isôes 
Ad. 5° As tabelas de vencimenlo por categoria, padrão e viveI são as constantes do Anevo 1 AR. 4° Esta Lei entra em vigor na datado sua publicação, Ad. 3° Esla Lei entra em vigor na data 

de sua publicação, gerando seus efeitos 
da presenle Lei, provido de 02 (duas) paginas numeradas. surtindo seus efeitos a contar der de abril de 2011. 

a partir de 1° de abril de 2011. 
ArI. 6° Esta Lei enlra em vigor na dala sua publicação, suRmndo seus efeitos a contar de l°de GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 11 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
abril de 2011. de abril de 2011 

DE TAQUARI, lide abril de 2011 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI. ti de abril de 2011. 

AMBACOVIS - EDITAL 

Ansenibfeia Geral Ordinária 
A diretoria da Associação de Mc 

radorno do bairro Coldnia Vinte d' 
Setembro convoca os morudore 
do bairro para Assembléia Geral o' 
préaims dia 29. em primeira connc 
cação ão 101h e em segunda conac 
cação ão 19h30niinutos para delibe 
rarem sobre a seguinte Ordem di 
Dia: 
- Análise e asatiação do prédio 'Re 
dondo 
- Criação do Quadro Social Coniri 
bvinte 
- Alteração do penbodo de gestão. 
- Análise e apieciação do voo dl 
quadrado espolies. 

Taquari. lSde abril de 2011. 
Pedro Jacob Ely 

Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei no 3,231, de 11 de abril de 2011. 

Altera o artigo 30 da Lei n°2.780, de22 de janeiro de 2008, e dá outras 
providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqaari. Estado do Riu 
Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgãnica do Mu-
nicípio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 
AI. 100 ad. 3° da Lei n°2.780, de 22 de janeiro de 2008, passa a vigorar cora 
a veguinle redação: 
'Ali. 300  aalor unitário do benefício previsto nesta Lei será de 	R$ 100.00 
(cem reais). 
§ 1° ....... 

§ 2° ........... 
AR. 2° Permanecem em vigor e inalteradas, as demais disposições cOntidas 
na Lei sapra citada. 
Ad, 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando ao dispo-
vições ao contrário e surtindo seus efeilos a partir de 1 0 de abril de 2011. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, moo abril de 2011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.232, dell de abril de 2011. 

Altera o artigo 30 da Lei n°2.838, de 18 de jnho de 2008, e dá outras provi. 
dênuias, 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Estado do Ris 
Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânico do 
Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
Ali. 100 ad. 30  da Lei n°2.838. de 18 de junho de 2005, passa a vigorar com 
a seguiste redação: 
'Ad, 300  valor unitário do beneficio previsto nesta Lei será de 	ES 100.00. 
(cem reais). 
§1° .......... 
§2° .......... 
Ar't. 2° Permanecem em vigor e inalteradas, as demais disposições conlidas 
na Lei supra citada. 
Ad. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. revogando as 
posições ao contrário e uurlindo ueus efeitos a partir de 1° de abril de 2011. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUAEI. lide abril de 2011. 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.229, de 11 de abril de 2011. 

Concede reajuste aos empregos 
públicos criados pelas Leis n° 
2.451, de 04 de janeiro de 2005 e 
2.466, de 02 de fevereiro de 2005. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estadõ do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 1  Ficam reajustados os salários dos empregos públicos criados 
através das Leis n° 2.451, de 04 de janeiro4e 2005 e 2.466, de 02 de fevereiro de 2005, 
conforme tabela abaixo: 

CARGO SALÁRIO 
Médico Clínico Geral R$ 7.053,04 

Enfermeiro R$ 2.930,92 
Odontólogo R$ 4.702,05 

Agente Comunitário de Saúde R$ 758,98 
Agente de Campo R$ 474,11 

Parágrafo Único - O reajuste ao valor padrão de referência, concedido 
por meio desta Lei, corresponde a 6,3 0% (seis vírgula trinta por cento) de reposição das 
perdas inflacionárias anuais medidas pela variação do IPCA (Indice de Preços ao Consumidor 
Amplo 03/20 1 1). 

•Art. 21  As despesas decorreAtes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte rubrica: 	 - 

3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 
3.1.90.01.00 - Aposentadorias 
3.1.90.03.00 - Pensões 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPAREN 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - CxT *stal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266- Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabineteTtaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Tac 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 31  Esta Lei entra em vigor na data de sua pub1icaço, surtindo seus 
efeitos acontarde 1 1  de abril de 2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 de 
abril de 2011. 

< íosSanta 
unicipal 

Publique-se 

queira Nunes 
Municipal da Administração e 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



M Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grõnde do 

Projeto de Lei 4.091111 

APROVADO 

., ............... 

'J TdII)?f; 

A COMISSÃO TÉCNICA 

LE m .... 
Concede reajuste aos empregos 
públicos criados pelas Leis n° 
2.451, de 04 de janeiro de 2005 e 
2.466, de 02 de fevereiro de 2005. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam reajustados os salários dos empregos públicos criados 
através das Leis n° 2.451, de 04 de janeiro de 2005 e 2.466, de 02 de fevereiro de 2005, 
conforme tabela abaixo: 

CARGO SALÁRIO 
Médico Clínico Geral R$ 7.05304 

Enfermeiro R$ 2.930,92 
Odontólogo R$ 4.702,05 

Agente Comunitário de Saúde R$ 758,98 
Agente de Campo R$474,11 

Parágrafo Único - O reajuste ao valor padrão de referência, concedido 
por meio desta Lei, corresponde a 6,30% (seis vírgula trinta por cento) de reposição das 
perdas inflacionárias anuais medidas pela variação do IPCA (Indice de Preços ao Consumidor 
Amplo 03/20 1 1). 

Art. 20  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte rubrica: 

3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 
3.1.90.01.00 - Aposentadorias 
3.1.90.03.00 - Pensões 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPA4TE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luíz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 J Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (SI) 365-1266 Fax: (51.) 3653-2344 

E-nail: 2ahinete(ataquari_rs.com.br 



___ Prefeitura Municipal de àquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a contar de 1 ° deabrilde2øll. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

- 

----- 	 --------- 

- - Ivo dos Santoj.Lautert 
- - Prefeito Municipal 

1queira Nunes 
Municipal da Administração e 

Humanos 

DATA: 

ASS. 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266- Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabi nete(ttaquari-rS. comiJr 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI PREFEITURA MUNICIPAL 
Lei ,° 3227 de 11 de abril de 2011. Lei no 3229, de 11 de ebril de 2011. DE TAQUARI 

Autonza o Poder ExecuUvo a controlar em caráteremergencial recursos humanos para atuar Concede reajuste aos empregos públicos criados pelas Lei n° 3.233, de 11 de abril de 2011. 
lauto d Secretar,e Murr,cipel de Educaçho e Cultura - SMEC, e d4 Outras pronidêncien. Leis e° 2451. de 04 de janeiro de 2005 e 2.466, de 02 de Altera o artigo 3° da Lei e° 3023, de 07 
IVO DOS SANTOS LAUTERT Prefeito Municpat de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, teaereiro de 2005, de outubro de 2009, e dá outras 
FAÇO SABER, no uso deu ulnbuções que se confere a Lei Orgânica do Mueicipio, que a IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Mueicipal de la- providências 
Câmara Murticípat apr000u e eu sa,rci000 e promulgo a seguinte Lei: quari, Eotado do Rio Grande do Sul. IVO DOS SANTOS LAUTERT, Pretei- 
Ari. 1° Fica o Poder Eoecutivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, pelo periodo  FAÇO SABER, eu uso das atribuições que me confere a tO Municipal de Taquari. Estado do Rio 
de 06 (sers) meses, ou até nomeação em concurso pdblico, realizado dentro deste periodo, Lei Orgânica do Mueicipio, que a Câmara Municipal apto- Grande do Sul, 
ou retorno de senador afastado, recursos humanos para eoecutar suas atividades junto à voa e eu aanciono e promulgo a seguinte Lei: FAÇO SABER, no uso das atribuiçoes 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura . Att. 1° Ficam reajuotadoe os salários dos empregos pú- que me Confere a Lei Orgânica do Muni- 
CARGO 	 VAGA ÁRENDISCIPLINA CARGA HOR&RIA PADRÃO! NÍVEL blicOn criados utruvén duo Leis n° 2.451, de 04 de janeiro OPO, que a Câmara Municipal aprovou 
Instrutor de latorniálica 	1 	- 	 40 horas 	3 de 2005 e 2.466, de 02 de fevereiro de 2005, conforme e eu sanciono e pronlulgo a seguinte 
Professor 	 6 	Curriculo por atividadns 22 horas 	- tabela abaino: Ler: 
Parágrafo Único -A contratação emergerciat constante na presente Lei deve-seu necessida- CARGO 	 SALÁRIO Art, 1°0 art. 3° da Lei n°3.023, de 07 de 
de temporária de vncepclonal interesse pdblico. Médico Clinica Geral 	NO 7.053,04 Outubro de 2009, passa a vigorar com a 
Art. 2° Em caso de desligamento do coirtratads por intermédio desta Lei, é facultada a contra- Eatermeiro 	 R$ 2.930.92 segumnle redação. 
tação de novo servidor em vubstitaição ao mesmo, respeitado o mesmo periodo de vigência Odontólogo 	 R$ 4.702,05 °Ad. 3°0 valor unitário do beneficio pre- 
definido neste Diplome Legal. Agente Comunitário de SaúdeR$ 758.98 visto nesta Lei será de P5 100,00 (cem 
Parágrafo Único - Em caso de retorno do servidor afastado, o servidor contratado será auto- Agente de Campo 	 NO 474,11 reais). 
maticamnefe desligado ou podara mediante necessidade da SMEC continuar contratado, em Parágrafo Único . O reajuste ao valor padrão de referên- § 	° 	........ 
Substituição a outro servidor que estela  afastado. cia, concedido por meio desta Lei, corresponde a 6,30% § 	2° 	.......... 
Art. 3° O postulante ao cargo de Professor deverá protocolar Ca,ricatum vilae para a Sacre- (seis virgula trinta por cento) de reposição das perdas in- Ad. 2° Permanecem em vigor e inaltera- 
lana Municipal de Edacação e Cultura, e a opção de contratação deverá recair no profissio- eacionãrias anuais medidas pela variação do INCA (ledice das, as demais disposições confidas na 
vai com maior formação pedagógica, irradiante apresentação de comprovantes de matricula, de Preços ao ConsumidorAmplo 0312011). Lei sopra citada. 
disciplinas, diplomas, e receber os vencimentos correspoadeotes ao nivel de sua formação ArI. 2° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão Ad. 3° Esta Ler entra em vigor na data 
pedagógica, Conforme determina a Lei n° 1.505, de 14 de setembro de 1994, à conla da seguinte rubrica: de sua publicação, revogando as dispo- 
§1 0  Os criterios de desempate, caso os postulantes tenham formação superior completa, 3.1 90 11.00 - Vencimentos e Vantagens Ficas dos Ser- sições as contrârio e surtindo seas atei- 
serão: vidores tou a partir de 1° de abril de 2011 

Pós-graduação: 3,1,90.01 .00 -Aposentadorias GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL 
Maior tempo de regência em classe; '  3.1.90.0100- Pensões DE TAQUARI, lide abril de 2011. 
Maior tempo de serviço publico. Ad. 3° Esta Lei entra em vigor na data dessa publicação. 

§2 0  Após a contratação, a SMEC deverá, civ até 5 dias, publicar ao mural ano site oficial sarfindo'seus efeitos a conter de t°de abril de 2011. PREFEITURA MUNICIPAL 
da Administração, a relação dos selecionados para as nugas, bem como os suplenles se GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 DE TAQUARI 
houver, de abril de 2011. Lei n°3,234. de 11 de abril de 2011. 
Art, 4° As despesas decorrentes da presente Lei correrão á conta da seguiste dotação orça- Concede reataste  no valor padrão de 
menlária: referência doa servidores públicos mu- 
Orgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI eicipais da Câmara de Vereadores e dá 
Unidade: 02- Manutenção Desenvolvimento de Ensino - MDE Lei 503.230, dell de abril de 2011. Outras providências. 

12.361.0047.2024 - Manutenção e Desenv. do Ensino Fundamental Altera a redação do coput do artigo 5 ,  da Lei a° 1,797, IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefei- 
3.190.ii.00,00 - Vencimentos e vantagens finas - Pessoal Civil, de 18.12,98, concedendo reajuste salarial ao quadro da lo Municipal de Taqsari, Estado do Rio 
Orgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA EJORA, revoga a Lei n° 3,097. de 20 de abril de 2010, e Grande do Sul, 
Unidade: 01 - Fundo de Oenennolõimento do Ensino Fundamental - FUNDEF dá outras providéncias, FAÇO SABER, no uso das atribuições 
12.361.0047.2016 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEF IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Ta- que nre confere a Lei Orgânica do Ma- 
3.1.90 1100.00 - Vencimentos e vantagens lisas - Pessoal Civil qaani, Estado do Rio Grande do Sul, nicipio, e de acordo como que dispõe a 

Art, 5' Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, surtindo seus eleitos a Contar de FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei n°2.118, de ii de abril de 2002. que 
ii de abril de 2011, 	 - Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal apro- a Câmara Municipal aprovou e es san- 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, ii de abril de 2011, vou aos sanciono e promulgo a seguinte Lei: ci000 e promulgou seguinte Lei: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI Ad, 1° O °caput" do artigo 5 do Capitulo Ilda Lei n° 1,797, 'Ad. 1° O nalor padrão de referência, de 

Lei n°3,228, dali de abril de 2011, de 18 de dezembro de 1998. passa a ter a seguinte re- que trata o ad. 28 da Lei n°1.747, de 28 

Concede reajuste no valor padrão de referência dos servidores públicos municipais, e dá dação. de abril de 1998, para fins de câlculs de 
vencimentos e proventos dos servidores 

outras providências, AiT 5 	- Os vencimentos dos cargos serão fiaados em 
REAIS, de conformidade com a tabela a seguir: públicos municipais da Câmara de Vete- 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Piefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
PADRÃO VALOR adores, passa a ser de P5 379,28 (fie- 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgãaica do Municipio, que a 
$ 441,40 Lentos e setenta e nove reais com Oivte 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
2 	RO 475,87 e Oito centavos), 

Ad, 1 0  O valor padrão de referéscia do artigo 28 da Lei n°1.747, de 28 de abril de 1998. para 
3 	P5 672.43 § 1° O reajuste ao vãlor padrão de re- 

fins de calculo de vencimentos e proventos dos servidores públicos municipais ativos, inativos. ferància. 	concedido 	por 	meio 	desta 
pensionistas edo magistdrio, passa a ser de R$ 379,28 (Trezentos e setenta e nove reais e 4 	R$ 836,21 

5 	 137,97 Lei, corresponde a 6,30% (seis virgala 
ente evito centuoon), 

6 	P5 1 217,27 trinta por cento) de reposição das por- 
Parágrafo Único. O realaste ao valor padrão de referência, concedido por meio desta Lei, cor- 

7 	P5 t,505.22 das inflacionárias anuais, medidas pela 
respondeu 0.30% (seis virqula trinta por cento) de reposição dan perdas inflacionárias anuais 

8 	Ff5 t 829.35 variação do INCA (indica de preços ao 
medidas pela variação do IPCA (ledice de Preços ao Consumidor Amplo 0312011) 

Diretor Presidente - CC3 	R$ 1.681.12 Consumidor Amplo). 
Art, 2° Todos os vencimentos dos cargos contratados emergencialmnnte, que estão em vigor, 

Diretor Financeiro- CC2 	$ 	24 4,09 § 2° As tabelas de vencimento por cate- 
sofrerão os mesmos percenfaais de reajuste aplicados conforme parágrafo deico do artigo 

Diretor Tdcnico - CCI 	NO t .017.13 goria, padrão e ameI são as constantes 
1°. 
ArI, 3' Quando os vencimentos básicos não atingirem ao salário mínimo Federal, será comple- Ad, 2° D reajuste ao calor padrão de referência, concedi- doAneeo 1, qse passa a fazer parte inte-

grante desta Lei, 
mentadu este valor como pvrcela autdnoma, conforme ad, 7° da Constituição do por meio desta Lei a todos os cargos, corresponde a 

Ad, 2° As despesas decorrentes da pre- 1 
Ad, 4° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão a contada seguinte rubrica, 6,30% (seis vírgula trinta por cento( de reposição das per - 

sente Lei, correrão a conta da seguinte 1 
3.1.90 11.00 - Vencimentos e Vantagens Finas dos Servidores das inflacionárias anuais medidas pela variação do IPCA 

((ndico de Preços ao Consumidor Amplo 0312011) rubrica: 
3.1.90 11.03,00 - Subsidiou 
3.1.90.Oi.00-Aposentadoriaa Ad. 3° Fica revogada a Lei n° 3,097, de 20 de abril de 3,i.90.il.00.00,00 - Venc. e vantagens 

2010 finas pessoal civil, 
3,1,90,03,00 - Pensões 
Ad. 5° As tabelas de sencimento por categoria, padrão e nivel são as constantes do Anevo 1 Ad, 4' Esta Lei entra em vigor na data dessa publicação, A, 3° Esta Lei entra em vigor na data d 

dessa publicação, gerando seus efeitos 
da presente Lei, proeido de 02 (duas) pagaras numeradas, 

surtindo seus efeitos a contar de 1° de abril de 2011. 
a partir de 1° de abril de 2011, 

Ad, 0° Esta Lei entra enr vigor na data sua publicação, surtiedo seus efeitos a contar dei' de 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
abril de 2011, de abril de 2011 

DE TAQUARI, lide abril de 2011, 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, lide abril de 2011, 

AMBACOVIS - EDITAL 
Assembleia Geral Ordinária 
A diretoria da Associação de MC 

radores do bairro Colónia Vinte d' 
Setembra convoca os moradora 
do bairro para Assembléia Geral e' 
prdaimo dia 29, em primeiia conoc 

cação às 10h nem segunda convc 
cação ás 19h30mivatos para delibn 
rarem sobre a seguinte Ordem d' 
Dia: 
- Análise e avaliação do prédio 'Re 
dondo 
- Criação do Quadro Social Contri 
buinte 
- Alteração do peri000 de gestão. 
- Análise e apreciação do uso dr 
quadra de esportas. 

Taquari. IS de abril de 2011, 
Pedro Jacob Ely 

Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 	- 

Lei n°3.231, dell de abril de 2011. 
Altera o artigo 3° da Lei nv2.780,  de 22 de janeiro de 2008, e dá oufras 
providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Tuquari, Estado do Rio 
Grande do Sal, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições qae me confere a Lei Orgânica do Mu-
nicipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Ad, 1° O ad, 3' da Lei n°2,780, de 22 de janeiro de 2008, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
°Art 300  calor unitário do beneficio previsto nesta Lei será de 	P5 100.00 
(cem reais(, 
§1° .......... 

§ 2°........... 
Art, 2° Permanecem em vigor e inalteradas, as demais disponiçõen Contidas 
nu Lei supra cilada. 
Ad, 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as dispo-
sições ao conlrário e surtindo seus efeiros a partir de t°de abril de 2011. 
GABINuTE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, ii a abril de 2011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Loi n°3,232. de 11 de abril de 2011. 

Altera o adigo 3° da Lei n°2,838, de 18 de junho de 2008, e dá outras provi. 
déncias, 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Enfado do Rio 
Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uno das atribuições qse me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei; 
Ad, 1° O ad, 3° da Lei n°2,838, de lede junho de 2008, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
0Ad, 3°0 valor unitário do beneficio previsto nesta Lei será de 	14$ 100,00 
(cem reais). 
§ 1° 
§2° ........... 
Ad, 2° Permanecem em vigor e inalteradas, as demais disposições contidas 
na Lei supra citada. 
Ad, 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as dis-
posições ao contrário e sudindo seus eleitos a partir dei' de abril de 2011. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, lide abril de 2011, 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.230, dell de abril de 2011. 

Altera a redação do caput do artigo 50  da 
Lei n1  1.797, de 18.12.98, concedendo 
reajuste salarial ao quadro da EJORA, 
revoga a Lei n° 3.097, de 20 de abril de 2010, 
e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 10 O "caput" do artigo 5° do Capítulo II da Lei n° 1.797, de 
18 de dezembro de 1998, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 50 - Os vencimentos dos cargos serão fixados em REAIS, 
de conformidade com a tabela a seguir: 

PADRÃO VALOR 
1 R$441,40 
2 R$475,87 
3 R$672,43 
4 R$836,21 
5 R$1.137,97 
6 R$ 1.217,27 
7 R$ 1.505,22 
8 R$1.829,35 

Diretor Presidente - CC3 R$ 1.681,12 
Diretor Financeiro - CC2 IR$1.244,09 
DiretorTécnico - CCI R$ 1.017,13 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE 
	

LIDÁRIA 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 20  O reajuste ao valor padrão de referência, concedido por meio 
desta Lei a todos os cargos, corresponde a 6,3 0% (seis vírgula trinta por cento) de reposição das 
perdas inflacionárias anuais medidas pela variação do IPCA (Indice de Preços ao Consumidor 
Amplo 03/20 1 1). 

Art. 3°  Fica revogada a Lei n° 3.097, de 20 de abril de 2010. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a contar de 1 0  de abril de 2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 de 
abril de 2011. 

vodosSant 	ert 
e eito-  - unicipal 

Sérgi'!itiqueira Nunes 
Secretárjo Municipal da Administração 
e Recurso's Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Lujz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266- Fax: (51) 3653-2344. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI PREFEITURA MUNICIPAL 
Lei o 	3.227, de 11 de abril de 2011. Lei n 3.229 de 11 do abril de 2011. DE TAQUARI 

Aulonza o Poder Eoecutivo a contratar em caráter emergencial. reursos humanos para atuar Concede reajuste aos empregos públicos criados pelas Lei n° 3.233, de 11 de abril de 2011. 
junto a SereIaoa Murriopal oe Educuç2o e Cuilura - SMEC, e dá outras providêrrcias. Leis n 2.451 . de 04 de janeiro de 2005 e 2 466, de 02 de Altera o amigo 3 0  da Lei e° 3.023, de 01 
IVO OOS SANTOS LAUÇERT, Prefeilo Muoicpal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, leverruo de 2005 de outubro de 2009, e dd outras 
FAÇO SABER no uso das atribroções que me contem a Lei Orgânica do Muoicípic, que a IVO DOS SANTOS LAUTERT, Preteito Municipal de Tu- providencias. 
Cámara Municipal aprovou e eu sanctono e promulgo a segurnle Lei: quari. Estado do Rio Grande do Sul. IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefei- 
Art P Fica o Poder Executivo autorizado a conlralat, em caráler emergencial, pelo periodo FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a te Municipal de Taquari, Eslado do Rio 
de 06 (seis) meses, ou ale nomeação em concurso público, realizado denfro deste periodo, Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal apre- Grande do Sul, 
ou retorno de servidor afastado, recursos humanos para eoecutar suas alixidades junto à vou e eu sanciono e promulgo a seguinle Lei: FAÇO SABER, no uso das atribuições 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura . Ad. V Ficam reajustados os nalãrios dos empregos pá- que me confere a Lei Orgânica do Muni- 
CARGO 	 VAGA ARENDISCIPLINA CARGA I-IORÁRIA PADRÃO/ NÍVEL blicos criados através das Leio n 	2.451, de 04 de janeiro cpio,que a Câmara Municipal aprovou 
Instrutor de Informática 	1 	- 	 40 horas 	3 de 2005 e 2.466. de 02 de fevereiro de 2005. conforme e eu sanciono e pronrulgo a seguinle 
Professor 	 6 	Currículo por atividades 22 horas 	- tabela abaieo: Lei: 
Parãgrafo Único - A contratação emergenciat constante nu presente Lei deve-se a necessida. CARGO 	 SALÁRIO Aro. 100 ad. 3° da Lei n°3.023, de 07 de 
de temporaria de 000eperonal interesse pdblico. Médico Clínico Geral 	R$ 7.053,04 oulubro de 2009, passa a vigorar com a 
Aol, 2' Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facultada a contra- Enfermeiro 	 R$ 2.930.92 seguinle redação: 
lapão de novo servidor em Substituição ao mesmo, respeitado o mesmo período de nigéncia Odonlõtogo 	 RO 4.702,05 'Au. 3°0 valor unitário do benefício pre- 
definido nesle Diploma Legal. Agente Comunitário de SaúdeR$ 758,98 vislo nesla Lei será de R$ 100.00 (cem 
Parágrato Único - Em caso de retorno do servidor afaslado, o servidor contratado será aulo- Agente de Campo 	 RO 474,11 reais). 
maticamente des)igado, ou poderá mediante necessidade da SMEC continuar contratado, em Parágrafo Único - O reajuste ao valor padrão de referén- § 	......... 
substituição a Outro servidor que esteja afastado. cia, concádido por meio desta Lei, corresponde a 6,30% § 2° .......... 
Art. 3° O postulante ao cargo de Professor deverá protocolar curriculum vitae para a Secre- (seis vírgula trinla por cento) de reposição das perdas in- Aol. 2° Permanecem em vigor e inaltera- 
taria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de contratação deverá recair no profissio- tlacionárias anuais medidas pela oariação do IPCA ))ndice das, as demais disposições contidas na 
nal com maior formação pedagogica, itiediante apresentação de comprovantes de malrícula. de Preços ao ConosmidorAmplo 0312011). Lei supra cilada. 
disciplinas, diplomas, e receber os vencimentos correspondentes ao nível de sua formação Ad. 2° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão Ad. 3° Esta Lei entra em vigor na data 
pedagogica, conforme determina a Lei n° 1.505, de 14 de setembro de t994. á conta da seguinte rsbrica: de sua publicação, revogando as dispo- 
§t° Os Critérios de desempale. caso os postulantes tenham formação superior completa, 3.1.00.11.00 - Vencimentos e Vanlagens Fixas dos Ser- sições ao contrário e surfindo seus efei- 
serão: nidores los a partir de 1 0  de abril de 2011. 

Pós-graduação. 3.1 .90.01.00 -Aposentadorias GABINETE DO PREFEITO MUNtCIPAL 
Maior tempo de regência em clasve: 3.1.90.0100 - Fensões DE TAQUARI, lide abril de 2011 

cl Maior tempo de serviço pdblrco. 	 - AO. 3" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
§2° Após a contratação, a SMEC deverá, uro até 5 dias, publicar no mural e nu site oficial svi'Iindo'seas efeitos a contar de 10  de abril de 2011. PREFEITURA MUNICIPAL 
da Adoninislração, a relação dos selecionados para as nvgas, bem como os suplentes se GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 DE TAQUARI 
houver, de abril de 2011. Lei n°3,234, de 11 de abril de 2011. 
AO. 4 As despesas decorrentes da presente Lei correrão é 000la da seguinle dotação orça. Concede reajuste no valor padrão de 
mentária: referência dos servidores públicos mu- 
Orgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI nicipais da Câmara de Vereadores e dá 
Unidade: 02- Manutenção Desenvolvimento de Ensino - MOE Lei n°3.230, dell de abril de 2011. outras providências. 
12,361 0047 2024 - Mairatenção eEiesevv. do Ensino Fundamenlal Allera a redação do capul do artigo 5° da Lei e' 1.797. IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefei- 
3.190.1 t .00.00 - V050imenlos e vantagens fixas - Pessoal Civil, de 18.12.98, concedendo reajuste salarial ao quadro da lo Municipal de Taquari. Estado do Rio 
Õrgão: 06-SECRETARIADO EDUCAÇÃO E CULTURA EJORA, revoga a Lei n° 3.097. de 20 de abril de 2010. e Grande do Sul, 
Unidade: 01 - Fundo de Denenvoluimenlo do Ensino Fundamenta) - FUNOEF dá Outras providências. FAÇO SABER, no uso das atribuições 
12.361.0047.2016 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEF IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Ta- que me confere a Lei Orgânica do Mx' 
3.1.00.1100 00. Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil quari, Estado do Rio Grande do Sul. nicipio, e de acordo como que dispõe a 
AO. 5' Esta Lei entrará em vigor na dala de sua publicação, surtindo seus efeitos a contande FAÇO SABER, no uso das alribnições que me confere a Lei n° 2.118, de lide abril de 2002, que 

- lide abril de'2Orf. Lei Orgânica do Municipio. queu Câmara Municipal epro- a Câmara Municipal aprovou e eu san- 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. lide abril de 2011. vou e eu sancíono e prorrrurgo a seguinte Lei' ci000 e promulgo a seguinte Lei: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI AO. 1° O "caput" do artigo 5° do Capitulo Ilda Leis' 1.797. 'AO. 1° O valor padrão de referência, de 

Lei n°3,228. dell de abril de 2011, de 18 de dezembro de 1998, passa a ter a seguinte re- que trata o art, 28 da Lei e'. 1.747, de 26 

Concede reajuste no valor padrão dv referência dos servidores públicos municipais, e dá dação: de abril de'19a8. para fins de cálculo de  

oulras providências. "ArI. 5' - Os vencimentos dos cargos serão tinados em vencimentos e proventos dos servidores 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqsari, Eslado do Rio Grande do Sul. REAIS, de conformidade co ma tabela a seguir: 
PADRÃO VALOR 

públicos municipais da Câmara de Vem-
adores, passa a ser de RS 37928 (lrn. 

FAÇO SABER. no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 'Município, que a 
i 	R$ 441,40 zentns e selenta e nove reais com vinte 

Cãmata Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
O oilo centavos) 

.Art. 100  valor padrão de reterência do arrigc 28 da Lei o' 1,747. de 28de abril de 1998, para 2 	RE 475,87 
§ 1° O reajuste ao valor padrão de re- 

fino de calculo de vencimentos e proventos dos servídores públicos municipaiu alivos, inativos. 3 	R$ 672,43 
feréncie, 	concedido 	por 	meio 	desta 

pensionistas e do magiuterro, passa a ser de R$ 319,28 (Trezentos e Setenta e nove reais 4 	R$ 836,21 
5 	R$ 1.137.97 Lei, corresponde a 6,30% (seis vírgula 

vinte evito centavos), 
Parágrafo Único - O rea1usfe ao valor padrão de referência, concedido por meio desta Lei, cor- 6 	RO 1.217.21 trinta por cento) de reposição das por- 

responde e 6,30% (seis virgula trinta por cenlo) de reposição das perdas inflacionárias anuais 7 	RE 1,505,22 das inflacionárias anuais, medidas pela 
nariação do IPCA (índice de preços ao 

medidas pela variação do IPCA ()ndice de Preços ao ConsamidorAmplo 0312011), 8 	RO 1.829,35 
Consumidor Amplo). 

AO, 2' Todos os vencimentos dos cargos contratados emergencialmente, que estão em vigor. Diretor Presidente- CC3 	P5 1.681.12 
Diretor Financeiro. CC2 	R$ 1 244,09 § 2 0  As tabelas de vencimento por cale- 

sofrerão os mesmos percenruais de reajuste aplicados conforme parégrato únics do artigo 
Direlor Técnico - CC1 	 s 1 017,13 goria, padrão e ninel são as constantes 

1'. 
Ad. 3° Quando os vencimentos básicos não atingirem ao salário minimo Federal, será comple- AO. 2' O reajuste ao valor padrão de referência, concedi- doAneno 1, que passa a fazer parte mIe- 

mentado esle valor como parcela autónoma, conforme aO. 70  da Constituição do por meio desta Lei a todos os cargos, corresponde a grante desta Lei 

Art, 4°As despesas decorrenles da presente Lei, correrão á conla da seguinte rubrica: 6,30% (seis virgula tninla por cento) de reposição das par- AO. 2° As despesas decorrentes da pre- 

3.1.90,11.00-' Vencimentos e Vanlagens Finas dos Servidores das inflacionárias anuais medidas pela variação do IPCA sente Lei, correrão a conta da seguinte 

3,1,90.11,03,00 - Subsidios )(ndice de Preços ao ConsumidorAmplo 0312011). rubrica: 

.  3,1.90,01 00 -Ap050nladorias d. A 	3' Fica revogada a Lei o' 3,097, de 20 de abril de 3,1,90.11,00,00.00 - Venc. e vanlagens 

3,1 90 03,00 - Pensões  .. 2010. fnas pessoal civil. 

Ar). 5 ° As labelas de vencimento por categoria. padrão e ninel são as constanteu do Aneno 1 O. A 	4° Esla Lei entra em vigor na data de sua publicação. O. A 	30  Esta Lei entra em niger na dala 

da presente Lei, provido de 02 (duas) pãgirras numeradas. surtindo seus eteitos a contar de 1" de abril de 2011. de sua publicação, gerando sens efeitos 

AO. 6' Esta Lei entra em vigor na data sua publicação, snntindo seas efeitos a contar de 1° de' GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 a paOirde 1' de abri) de 2011, 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

abril de 20 1 1. de abril de 2011. 
DE TAQUARI. lide abril de 2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, tt de abril de 2011. 

AMBACOVIS -EDITAL 
Assembleia Geral Ordinária 
A diretoria da Associação de Mc 

radones do bairro Colônia Vinte d' 
Setembro convoca os moradore 
do bairro para Assembléia Geral n' 
próximo dia 29, em primeira cones 
cação ás 19h e em segunda convc 
cação ãu 19h30minutou para detibe 
terem sobre a seguinte Ordem di 
Dia: 
-Análise e avaliação do prédio 'Re 

- Criação do Quadro Social Confri 

- Alienação do peniodo de gestão. 
- Análise e apreciação do uso d 
quadrado espértes. 

Taqnani. iSde abril de 2011. 
Pedro Jacob Ely 

Presidenle 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei fl°3.231,dell de abril do 2011. 

Altera o artigo 30  da Lei n°2,780, de 22 de janeiro de 2008, e dá outras 
providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquani, Estado do Rio 
Grande do Sal, 
FAÇO SABER. nosso das atribuições que me confere e Lei Orgânica do Mu-
nicipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 
AO. 1° O aO, 30  da Lei n°2.780. de 22 de janeiro de 2008, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
"AO, 3° O valor unitário do beneficio previsto nesta Lei será de 	R$ 100,00 
(cem reais). 
§ 1° .......... 

§ 2' 	....... 
AO. 2° Permanecem em vigor e inalteradas, as demais disposiçôes contidas 
na Lei supra cilada. 
AO. 3° Esta Lei entra em vigor na datado sua publicação, revogando as dispo-
sições ao contrário e surtindo seus efeitos a partir de 10  de abril de 2011. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. li Ooabnil de 2011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.232,4011 de abril 402011, 

Aliena o artigo 3° da Lei n°2,838, de 18 de junho de 2008, e dá varras provi-
dências, 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Mornicipal de Taqaari, Estado do Rio 
Grãrrde do Sol, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgánica do 
Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
AO. i°o aO. 3' da Lei n°2.838, deiS de junho de 2008, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
"AO. 3' O valor unitário do beneficio previsto nessa Lei será de 	R$ 100,00 
(cem reais), 
§ 1° 
§ 2' .......... 
Ad. 2° Permanecem em vigore inalteradas. as demais disposições conlidas 
na Lei supra cilada. 
Alt. 3' Esta Lei entra em nigor na data dessa publicação, revogando as dis. 
posições ao contrário e surtindo seus eteitos a partir de 1' de abril de 2011. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 11 de abril de 2011. 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°3.231, de 11 de abril de 2011. 

Altera o artigo 3° da Lei n° 2.780, de 22 
de janeiro de 2008, e dá. outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei. 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1 1  O art. 3 1  da Lei n°2.780, de 22 de janeiro de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 300  valor unitário do beneficio previsto nesta Lei será de 
R$ 100,00 (cem reais). 

§1 0  

§ 20 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas, as demais 
disposições contidas na Lei supra citada. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições ao contrário e surtindo seus efeitos a partir de 1° de abril de 2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 de 
abril de 2011. 

antosLaert 
Prefeito Municipal 

Sérgiou4ueira Nunes 
Secretário JMunicipal da Administração 
e Recurss'Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CN.PJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (SI) 3653-1266 Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.coni.br  



P1 Prefeitura Municipal de 
Estado do Rio Grande d 

aquari 

Em .... O 

APROVADO 

de Lei n0  4.094/11 

Altera o artigo 3° da Lei n° 2.780, de 22 
de janeiro de 2008, e dá outras 
providências. 

1V0130S SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqiiari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER,, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1° O art. 3° da Lei n° 2.780, de 22 de janeiro de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Árt. 300  valor unitário do benefício previsto nesta Lei será de 
R$ 100,00 (cem reais). 

§ 
JO 

§ 20 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas, as demais 
disposições contidas na Lei supra citada. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições ao contrário e surtindo seus efeitos a partir de 1° de abril de 2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Sérgid'Junqueira Nunes 
Secretári Municipal da Administração 	

- 

e Recursbs Humanos 	 SANCIONE - SE 

DATA:±i / 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adrn. Ceiso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95860-000 - Taquari - .RS 
C.NPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 Fax: (SI) 3653-2344 

[-niail : Labinete(ataquari-rs.com.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI PREFEITURA MUNICIPAL 
Lei ,su 3.227 de 11 de abril de 2011. Lei n° 3.229, de 11 de abril de 2011. DE TAQUARI 

Autoriza o Poder Eoecutivo a contratar em caráter emergenciaf. reursos humanos para atuar Concede reajuste aos empregos púbilcos Criados pelas Lei n° 3.233, de II de abril de 2011. 

1  lunto a Secreiar,a Muroopul de Educação e Cultura - SMEC e dd outras providêscias. Leis n 2.451, de 04 de janeiro de 2005 e 2468, de 02 de Altera o artigo 3 0  da Lei n 5  3 023, de 07 
IVO DOS SANTOS LAU1ERT, PtfeOo Mucicipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, fevereiro de 2005. de outubro de 2009, e dá outreu 

1 FAÇO SABER, no uso dOo nlobuiçães que me corsfere e Lei Orgdnica do MuSicipio, que a IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Tu- providências. 

1 Câmara Memcpal aprovou e eu sartcmvo e promulgo a segointe Lei: quari. Estado do Rio Grande do Sul, lVO DOS SANTOS LAUTERT, Pretei- 

1 
Art. r Fica o Poder Executjvo autorizado a contratar, em carâler emergencial, pelo periodo FAÇO SABER, no uso das atribuiçôes que me confere a to Municipal de Taquari 	Eslado do Rio 

1 de 06 (seis) meses, ou até nomeação em concurso público, realizado dentro deste periodo, Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal apro- Grande do Sul, 

1 ou relorno de sernrdor afastado, recursos humanos para executar suas atividades junto à vou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: FAÇO SABER, no uso das atribuições 

1 Secretaria Municipal de Educação e Cultura Ad, 1*  Ficam sealustados os salários dos empregos pú- que me confere a Lei Orgânica do Muni- 

1 CARGO 	 VAGA ÃRENDISCIPLINA CARGA FIORARIA PADRÃO/ NVEL blicos criados através das Leis no 2,451, de 04 de juneiro cipio, que a Câmara Municipal aprovou 
Instrutor de Informatica 	1 	- 	 40 horas 	3 de 2005 e 2.466, de 02 de fevereiro de 2005. conforme e eu sanciovo e promulgo a seguinle 
Professor 	 6 	Curriculo por atividades 22 horas 	- tabela abaino: Lei: 
Paragrafo Único - A contratação ernergerrcial constante ria presente Lei deve-se a necesuida. CARGO 	 SALÁRIO Ad. 100  unI. 3 da Lei nu  3.023, de 07 de 
de temporarra de excepcional Interesse público. Médico divino Geral 	R$ 705304 Outubro de 2009, passa a vigorvr com a 
Ad. 2° Em caso de desligamento do contratado por inlermédio desta Ler, é facultada a contra- Enfermeiro 	 RO 2.930,92 seguinte redaÇao: 
fação de novo serurdor em substituição ao mesmo, respeitados mesmo penado de vigéncia Odonlólogo 	 R$ 4.702.05 "Ad. 300 valor unitário do beneficio pre- 
definido neste Diploma Legal, Agente Comunitário de SaúdeR$ 758,98 vislo nesta Lei será de P5 100,00 (cem 
Parágrafo Único - Em caso de retorno do servidor afastado, o servidor contratado será auto- Agente de Campo 	 R$ 474,11 reais). 
maticamenle desligado, ou poderá mediante necessidade da SMEC continuar contratado, em Parágrafo Único - O reajuste ao valor padrão de referén- § 	........ 
substitaiçao a outro servidor que estela atastado cia, concedido por meio desta Lei, corresponde a 6,30% § 

2u 	. 

Arf. 3° O postulante ao cargo de Professor deverá protocolar curricutum vitue para a Secre- (seis sirgula trinta por cento) de reposição das perdas e- Ad. 2° Permanecem em vigor e inailera- 
faria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de contratação deverã recair no profissio- fiaciovárian anuais medidas pela variação do IPCA ('lndice das, as demais disposições contidau na 
flui corri maior formação pedagógica, mediante apresentação de comprovantes de matricula, de Preços ao Consumidor Amplo 03/2011). Lei supra citada. 
disciplinas, diplomas, e receber os vencrmenros correspovdentes ao nível de sua formação Ad. 2° As despevas decorrenles da presente Lei. correrão Ad. 3° Esta Lei entra em vigor na data 
pedagógica, conforme determina a Lei n° 1 505, de 14 de nelembro de 1994. á conta da seguinte rubrica: , de sua publicação, revogando as dispo- 
§1° Os critérios de desempate, caso os postulantes tenham formação superior completa, 31.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fivao dos Ser- sições ao conlrdrio e surtindo seus efei. 
serão: vidores tona partir de 1° de abril de 2011. 

Pan-graduação: 3.1.90.01.00 -Aposentadorias GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Maioi'tempo de regência em clasne 3.1.90.0100 - Pensões DE TAOUARI, lide abril de 2011. 
Maior tempo de serviço publico. Ad. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

§2° Após a contraiação. a SMEC deverú, eis alé 5 dias, publicar no mural e no sito oficial sur'tivdo'seus efeilos a cvnlar de 1° de abril de 2011. PREFEITURA MUNICIPAL 
da Adrvinislraçao, a relação dos neleciovados para au vagus, bem como ov suplentes se GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 11 DE TAQUARI 
houser de abril de 2011. Lei n°3.234, dell de abril de 2011. 
Ad. 4° As despesas decorreetes da presente Lei correrão á contada seguinle dotação orça- Concede reajuste no valor padrão de 
ment ária: referência dos servidores públicos mx- 
Õrgao: 08-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI nicipais da Câmara de Vereadores e dá 
Unidade: 02-Manutenção Desenvolvimento de Ensino - MOE Lei n°3,230, de li de abril de 2011. outras providências. 
12,361.00472024- Manutenção e Deserrv. dv Ensino Fundamental Altera a redação do caput do artigo 5° da Lei n° 1.797, IVO DOS SANTOS LAUTERT, Pretei- 
3.190.11.00.00 - Vencimentos e vunlagens lixas - Pessoal Civil, de 18.12.98, concedendo reajuste salarial ao quadro da lo Municipal de Taqvari. Eslado do Rio 
Orgão: 00- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA EJORA, revoga a Lei n° 3,097. de 20 de abril de 2010, e  Grande do Sul. 
Unidade: 01 - Fundo dv Desenvolvimenlo do Ensino Fuvdamevtal - FUNDEF dá outras providéncias. FAÇO SABER, no uso das alribuições 
2.361.0047.2016. Manulenção do Ensino Fuedumental. FUNDEF IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Tu- que me confere a Lei Orgãnica do Mv- 

3.1.90.1100.00 - Vencimenlon e vantagens fixas - Pessoal Civil queri. Estado do Rio Grande do Sul vicipio, e de acordo como que dispõe a 
Ad. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeilos acostar de FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei n°2.110, de ii de abril de 2002. que 
il de abril de 2011. ' Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal apro- a Câmara Municipal aprovou e eu sen- 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, lide abril40 2011, vou e ev sanciono e promolgo a seguinte Lei: croeo e promulgo a seguivie Lei: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI Ad. 1° O 'capur do artigoS' do Capitolo Ilda Leis° 1.797. 'Art. 100  valor padrão de referência, de 

Lei n°3.228, de 11 de abril de 2011. de 18 de dezembro de 1998, passa a ter a seguinte re. que trata o arl. 28 da Lei n°. t .747, de 28 

Concede reajuste no valor padrão de referência dos servidores públicos municipais, e dá dação: de abril de 1998. para fins de cãlculo de 

outras providèncias. 'Ad 5° - Os vencimenlos dos cargos serão txadou em vencimenlos e proventon dos serumdnres 

IVO DOS SANTOS LAUI'ERT, Preteirn Municipal de Taquari, Eslado do Rio Grande do Sul, REAIS, de conformidade com a labela a seguir públicos municipais da Cãmara de Vere. 

FAÇO SABER, no uso das alribuiçõeo que me confere a Lei Orgânica do Município, que a PADRÃO VALOR adores. passa a ser de R$ 379.28 )tre- 

Cárnara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a segninle Lei: i 	RS 441.40 ZOnInn e selenta e nove reais com vinie 

Ari, 100 valor padrão de referência do artigo 28 da Lei n°1.747, de 28de abril de 1998, para 2 	R$ 475.87 e oito centavos) 

hns de cálculo de vencimentos e provenlos dos servidores públicon municipais ativos, inativos, 3 	R$ 672,43 § 100 reajusle ao valor padrão de re- 

pensinnislas e do magistêrio, passa a ser de R$ 379,28 (Trezentos e nelenta e nove reais e '4 	P5 836.21 lerência, 	concedido 	por 	meio 	desta 

vinle 00110 centavos). 5 	P5 1137,97 Lei, corresponde a 6,30% (seis vírgula 

Panagralo Único - O reajusle ao valor padrão de referência, concedido por meio desla Lei, cor- 6 	R$ 1 217.27 trinta por cento) de reposição das por- 

responde a 6.30% (eis virgala Irinta por cento) de reposição das perdas inlfâcionárias anuais 7 	ff5 	805.22 das inflacionárias anuais. medidas pela 

medidas pela variação do IPCA )lndice de Preços ao Consumidor Amplo 0312011) 8 	R$ 1 829,35 variação dv IPCA )indice de preços ao 

Ad 2° Todou os vencimenlon dos cargos contratados emergencialmente, que estã o em vigor, Di relor Presidente - CC3 	R$ 1.681,12 
Diretor Financeiro - CC2 	RS 1 244,09 

Consumidor Amplo), 
§ 20 As tabelas de vencimento por cale. 

sofrerão os mesmos percenfuais de reajuste apiicadoo conforme parágrafo único do artigo 
Diretor Têcnico - CC1 	Rã 1017.13 goria, padrão e nível são as constantes 

, Ad 3° Quando os vencimentos básicos não alingirem ao sulãrio mínimo Federal, será comple- Ad. 2° O reajusle ao valor padrão de referéncia, concedi- do Anexo), que passa a lazer pude mIe-
granfe desta Lei. 

mentado este oaior como parcela autônoma, conforme ad. 7° da Constituição do por meio desta Lei a todos os cargos, corresponde a 
Ad. 2° As despesas decorrenten da pre- 

A d. 4° As despenas decorrentes da presente Lei. cnrrerao à conla da seguinte rubrica: 6.30% (seis vírgula trinta por cento) de reposição das per- 
sente Lei, correrão a conta da seguinle 

3.1.80.11.00- Vencimenlos e Vantagens Fixas dou Servidores das inflacionárias anuais medidas pela variação do IPCA 
rubrica: 

3.1.90.11.03.00 - Subsídios )jndice de Preços ao ConsumidorAmplo 03/2011). 

3.1.90.01.00-Aposentadorias Ad. 3° Fica revogada a Lei n° 3.097, de 20 de abril de 3.1.90.11.00.00.00 - Venc. e vantagens 

3.1.ãO.03.00- Pensões 2010 finas pessoa) civil 

A r). 5° As labelas de vencimento por cafegorra, padrão e vivei são au constantes do Aneoo 1 
d 

 A. 4° Esta Lei evlra em vigor na data de sua publicação, Ad. 3° Esta Lei entra em vigor nu data 

da presente Lei, provido de 02 (duas) páginas numeradas . surtindo seus eleitos a contar de 1° de abril de 2011 de sua publicação, gerando seus efeitos 

Ad. 6° Esta Lei entra em vigor na data sua publicação, surtindo seus efeitos a co ntar de 1° de GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, a partir de 10 de abril de 2011. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

abril de 2011. de abril de 2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, ti de abril de 2011. 
DE TAQUARI, lide abril de 2011  . 

AMBACOVIS - EDITAL 
Assembleia Geral Ordinária 
A direlorra da Associação de Mo 

radores do bairro Colõnia Vinte dr 
Setembro convoca os moradorer 
do bairro para Anuembléia Geral vi 
próximo dia 29, em primeira convo 

nação às 19h e em segunda convo 
cação ás 19h30minufos para delibe 
rarem sobre a seguinte Ordem dc 
Dia: 
- Análise e avaliação do prédio 'Re. 
dondo' 
- Criação do Quadro Social Contni. 
buinle 	 - 

- Alteração do peniodo de geolão. 
- Análise e apreciação do uso dv 
quadra de espodes. 

Taquari, 15 de abril de 2011, 
Pedro Jacob Ely 

Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.231, dell de abril de 2011 Lei n°3.232, de li de abril de 2011. 

Altera o artigo 3° da Lei n o  2,780. de 22 de janeiro de 2008, e dá outras Altera o artigo 3° da Lei n°2.838, de 18 de junho 402008, 0 dá Outras provi- 
poovídências dências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado de Rio 
Grande do Sul, Grande do Sul, 
FAÇO SABER, rio uso das alribuições que me confere a Lei Orgânica do Mx- FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
nicipmo, que a Câmara MunicIpal aprovou e eu sanciono e promulgou seguinf e Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciveo e promulgo a 
Lei: 	 , segoivle Lei: 
Ad. 1°0 ad. 3°da Lei n°2.780, de 22 de janeiro de 2008, passa a vigorar com Ad. 1° O ad. 3°da Lei n°2.838, de 18 dejlunho de 2008, passa a vigorar com 
a seguinle redação: a segoivte redãção: 
'Ad, 3°0valor uniláriv do beneficio previslo nesla Lei será de 	R$ 100,00 ArI, 300  valor unitário do beneficio previsto eesla Lei será de 	R$ 100.00 
Icem reaisf (cem reais). 

§i 	.......... 
§2° §2° ......... 
Ad, 2° Permanecem em vigor e inalteradas, as demaifi disposições cvntidas Ali. 20  Permanecem em vigor e ivalteradas. as demais disposições contidas 
na Lei Supra cilada, na Lei supra citada. 
Ad. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as dispo- Ad, 3° Esta Lei entra em vigor na data de nua publicação, revogando as div. 
opções ao cofllrário e surtindo seus efeitos a partir de f° de abril de 2011, posições ao contrário e surtindo seus efeitos a partir de 1° de abril de 2011. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, ii ow abril de 2011 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, lide abril de 2011. 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°3.232, de 11 de abril de 2011. 

Altera o artigo 3° da Lei n° 2.838, de 18 
de junho de 2008, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° O art. 3° da Lei n° 2.838, de 18 de junho de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 30  O valor unitário do benefício previsto nesta Lei será de 
R$ 100,00 (cem reais). 

§1 0  

§ 2 0  ...........  

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas, as demais disposições 
contidas na Lei supra citada. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições ao contrário e surtindo seus efeitos a partir de 1° de abril de 2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 de 
abril de 2011. 

autert 
Prefeito Municipal 

Registre--se,e blique-se 

Sérgioiúqueira Nunes 
Secretárib da Administração 
e Recunk Humanos 

DMINISTRACÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adrn. Celso LuizMartins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - laquari - 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: .abinetetaquan-rs. com.br  



Prefeitura Munic 1 de Taquari 
Estado do Rio Grande do 	A P R O V O O 

Em.......... /..... 

..;............. 
rToTecNicVojet0 

de Lei n°  4.095111 
	 dc 

LPrffle5i~dentt 	

/ / ,

Altera o artigo 30  da Lei 0  2.838, de 18 
de junho de 2008, e dá outras 
providências.

rj  

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° O art. 30  da Lei n° 2.838, de 18 de junho de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 30  O valor unitário do beneftcio previsto nesta Lei será de 
R$ 100,00 (cem reais). 

§1 0  

§ 20 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas, as demais disposições 
contidas na Lei supra citada. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições ao contrário e surtindo seus efeitos a partir de 1° de abril de 2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Sérgi6lJunqueira Nunes  

eRecsos Humanos 	 SANCIONE - S Secretrio da Administração 

- 	

DATA: ii io!k'7-oIL 

1  --- - 
ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 79Õ-Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetctaquari-rs.coni.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQL!ARI PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI PREFEITURA MUNICIPAL 
Lei no 3227, de 11 de ebril de 2011. Lei n o  3229, de 11 de abril de 2011. DE TAQUARI 

Autoriza o Poder EuecuUvo a contratar em caráter emergencíal, recursos humanos para atuar Concede reajuste aos empregos públicos criados pelas Lei n° 3.233, de li de abril de 2011. 
Junto h Secretaria Municipal de EducaçOo e Osliura - SMEC, e dâ outras providénciun. Leis s 2.451 de 04 de janeiro de 2005 e 2.466, de 02 de Altera o arligo 3° da Lei e° 3023. de 07 
lVO DOS SANTOS LAUTERY PreleIo Musicipal de Taquari, Eslado do Ris Grasde do Sul, fevereiro de 2005. de outubro de 2009, e dá Outras 
FAÇO SABER, no uso deu alribaiçôes que ore coelere a Lei Orgânica do Municipio, que a IVO DOS SANTOS LAUTERF, Prefeito Municipal de Ta- providências. 
Câmara Municipal aprovou e na saiiciorio e promalgo a seguiste Lei: qoari, Estudo do Rio Grande do Sial. IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefer- 
Art P Fica o Poder Euecutivo autorizado a contratar, em caráter emerguncial, pelo período FAÇO SABER, no uso das alribuições que me confere a t0 Municipal de Taquari, Estado do Rio 
de 06 (seis) meses, ou ate nomeação em concurso pdblico, reativado dentro deste período, Lei Orgânica do Municipio. que a Câmara Municipal apro- Grande do Sul. 
ou retorno de oervjdor afastado. recursos humanos para uuecutar suas atiuidades (unto à vou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: FAÇO SABER, no uso das atribuições 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura . Ad. 1° Ficam reajustados os salãrios dos empregos pd- que me confere a Lei Orgânica do Muni- 
CARGO 	 VAGA ÁRENDISCPPLINA CARGA RORARIA PADRÃO! NíVEL blicos criados através das Leio n°2.451, de 04 de janeiro cipio, que a Câmara Municipal apronou 
Instrutor da lnfornrãtica 	1 	- 	 40 horas 	3 de 2005 e 2.468, de 02 de fevereiro de 2005, conforme e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Professor 	 6 	Currículo por atividades 22 horas 	- tabela abaiuo: Lei: 
Paragrato Único - A costratação emergerrcial constante na presente Lei deve-se a -recessida- CARGO 	 SALÁRIO Ad. 100  arl 3° da Lei n°3.023, de 07 de 
de temporária de evcepcionai inleresse público. Médico Clinico Geral 	R$ 7.053,04 Outubro de 2009, passa a vigorar com a 
Ad. 2 	Em caso de desligamento do contiatado por intermédio desta Lei, é facultada a contra- Enfermeiro 	 R$ 2.930,92 seguinte redação: 
tação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo periodo de vigência OdOntólogo 	 ES 4.702,05 Au. 3°0 saio, unitário do beneficio pre- 
definido neste Diploma Legal. Agente Comunitário de SaúdeR$ 758,96 nisto nesta Lei será de ES 100,00 (cem 
Parágrato Único - Em caso de retorno do servidor atastado, o uervidor coutratads será auto- Agente de Campo 	 ES 474.11 reais), 
maticamnnte desligado, ou podera mediante necessidade da SMEC continuar contratado. em Parágrafo Único - O reajuste ao ualor padrão de referên- § 	1° 	.......... 
substituição a Outro sernidor que estela afastado. cia, concedido por meio desta Lei, corresponde a 6.30% § 2° ......... 
Art. 3° O postulante ao cargo de Proteosor deverá protocolar curriculum nitae para a Secre- (seis vírgula trinta por cento) de reposição das perdas in- Ad. 2° Permanecem em vigor e inaltera- 
faria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de contiatação deverá recair no profissio- ftacionárias anuais medidas pela variação do IPCA (jndice das, as demais disposições contidas na 
na) com maior formação pedugogica, niediante apresentação de comprovantes de matricula, de Preços ao ConsumidorAmplo 0312011). Lei supra citada. 
disciplinas, diplomas, e receber os vencimentos correspondentes ao nível de sua formação Ad. 2° As despesas decorrenteo da presente Lei, correrão Ad. 3° Esta Lei entra em vigor na data 
pedagógica, conforme determina a Lei n' 1.505, de 14 de setembro de 1984, á conta da seguinte rubrica: de sua publicação, revogando as dispo- 
§1 0  Os critérios de desempate, caso os postulantes tenham formação superior completa, 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vautageno Finas dos Ser- sições ao contrário e surtindo seus efei- 
serão: vidores los a partir de 1 0  de abril de 2011. 

Pão-graduação: 31.90.01.00 -Aposeutadorias GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Maior tempo de regência em classe: 31 9103,00 - Pensões DE TAQUARI. 11 de abril de 2011. 
Maior tempo de serviço pãblico. Ad. 3° Esta Lei entra em vigor na data, de sua publicação, 

§2 0  Após a contratação, a SMEC deverá, viu uld 5 dias, publicar no mural e no Oito oficia) surtindo'seus efeitos a contar de l°de abril de 2011. PREFEITURA MUNICIPAL 
da Administração, a relação dos svleciooadss para as vagas, bem como os suplentes ue GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 DE TAQUARI 
houver, de abril de 2011. Lei n°3.234, delI de abril de 2011. 
AI. 4° As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da seguinte dotação orça- Concede reatuste no nalor padrão de 
mentâria: 	' referéncia dos servidores públicos mu- 
Õrgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI nicipais da cádrara de Vereadores e dá 
Unidade: 02 - Manutençuo Desenvolvimento de Ensino - MOE Lei 003.230,  dell de abril de 2011. outras providéncias. 
12.361.0047,2024 - Manuteução e Deseun. do Ensino Fundamental Altera a redação do nepal do artigo 5° da Lei n° 1.797, IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefei- 
3.190.11.0000 - Venciniestos e vantagens fixas - Pessoal Civil, de 18.1 2.98, concedendo reajuste salarial ao quadro da O Municipal de Taquari, Estado do Rio 
Õrgão: 36-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA EJORA, revoga a Lei n° 3.097, de 20 de abril de 2010, e Grande do Sul. 
Unidade: 01 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEF dá outras providências. FAÇO SABER, no uso das atribuições 
12 361.0047.2016 - Manutenção do Ensino Faudamenlal - FUNDEF IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Ta- qse me confere a Lei Orgánica do Mu- 
31.90 1100.00 - Vencimentos e vavtagnns fixas - Pessoal Civil quari, Estado do Rio Grande do Sul nicipio. ode acordo como que dispõe a 

Ad. 5° Esta Lei entrara em vigor na datado sua publicação, surtindo seus eleitos a contar de FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei n°2.118. de 11 de abril de 2002. que 
11 de abril de 2011. Lei Drgánica do Município, que a Câmara Municipal apro- a Câmara Municipal aprovou e eu san- 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 de abril dn 2011. vos e ex sanciono e promulgo a seguinte Lei: , ciono e promulgo a seguinte Lei: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI Ad. 1° O caput" do artigo 50 do Capitulo lida Lei n0 1.797, ArI. 1° O valor padião de referência, de 

Lei n°3.228, de 11 de abril de 2011. de 18 de dezembro de 1998, passa a ter a seguinte re- que trata o art. 28 da Lei ri 0 . 1.747, de 28 

Concede reajuste no valor padrão de referência dos servidores públicos municipais, e dá dação. de abril de 1998, para tios de cálculo de 
nencimenlos e provenlos dos sernidores 

outras providências. °Art. 5° - Os vencimentos dos cargou serão fieados em 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Msuicipat de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, REAIS, de conformidade com a tabela a seguir: públicos municipais da Câmara de Vere- 
adores, passa a ser de ES 379,28 (tre. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, que a PADRÃO VALOR 
1 	ES 441.40 zentos e setenta e nove reais com vinte 

Câmara Municipal aprovou e eu nunciono e promulgo a seguinte Lei: 
2 	R$ 475,87 e oito ceolavou) 

Art. 100  valor padrão de retnrênnia do artigo 28 da Lei n°1.747, de 28 de abril de 1998, para 
3 	ES 672,43 § 1° O reajuste ao valor padrão de re- 

tino de calculo de vencimentos e proventos dos servidores públicos municipais ativos, inativos, 
4 	ES 836.21 ferência, 	concedido 	por 	meio 	desta 

pensionistas e do magistério, passa a ser de ES 370.28 (Trezentos e setenta e nove reais e 
5 	ES 1.137.97 Lei, corresponde a 6,30% (seis vírgula 

vinte e oito centavos). 
O 	Es 1.217.27 trinta por cento) de reposição das per- 

Parágrafo Único - O reajuste ao valor padrão de reteréocia, concedido por meio desta Lei, cor- 
7 	ES 1.505,22 das infacisnárias anuais, medidas pela 

responde a 6.30% (seis vírgula trinta por cento) de reposição das perdas infacionárias anuais 
8 	R$ 1 829.35 variação do IPCA findice de preços ao 

medidas pela variação do IPCA (jndice de Preços ao CoesumidorAmplo 03/2011). Consumidor Amplo). 
Ad. 2° Todos os vencimentos dos cargos contratados emergencialmente, que estã o em nigor, Diret or Presidente - CC3 	ES 1.681,12 

Diretor Financeiro - CC2 	R$ 1 244,09 § 20 As tabelas de seucimento por cate- 
sofrerão os mesmos percentuais de reajuste aplicados conforme parágrafo único do artigo 
1°. DiretorTécnico - CCI 	ES 1.017.13 goria, padrão e níse) são as constantes 

Ali. 3° Quando os vencimentos básicos não atingirem ao salário mínimo Federal, será comple- Alt. 2° O reajuste ao valor padrão de reterência, c000edi- doAneoo l,que passa a fazer parte mIe-
grante desta Leu. 

montado este valor conro parcela autônoma, conforme ad. 7° da Conslituição do por meio desta Lei a todos os cargos, corresponde a 
Ad. 2° As despesas decorrentes da pre- 

Ali. 4°As despesas dncorrentes da presente Lei, correrão à conta da seguinte rubrica' 6,30% (seis nirgula trinta por cento) de reposição das per- 
das inflacionárias anuais medidas pela saniação do lpCA sente Ler, correrão a conta da seguinte 

3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores rubrica: 
3.19011 03.00 - Subsídios (ledice de Preços ao ConsumidorAmp)o 0312011). 

Ais, 3° Fica revogada a Lei e' 3.097, de 20 de abril de 3.1,90,11.00,00.00 - Venc. e vantagens 
3.1.90.01.00 - Aposentadorias 

2010 fioas pessoal civil. 
3.1.90,03.00- Pensões 
Ad. S°As tabelas de vencimento por categoria, padrão e nivel são as constantes doAneoo 1 A 	4 Esfa Lei entra em vigor na data de sua publicação, d. d. A 	30  Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação, gerando seus efeitos 
da presente Lei, provido de 02 (duas) páginas numeradas surtindo seus eleitos a contar de 1° de abril de 2011. 

a partir de 1 0  de abril de 2011, 
Ani. 60  Esta Lei entra em vigor na data sua publicação, surtindo seus efeitos a covtar de 1° de GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUAEI. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
abril de 2011. de abril de 2011, 

DETAQUARI. lide abril de 2011. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 de abril de 2011. 

AMBACOVIS - EDITAL 
Asuernlbleia Geral Ordinária 
A direloria da Associação de Mc 

radores do bairro Colônia Vinte d' 
Setembro convoca os msradore 
do bairro para Assembléia Geral n' 
prônimo dia 29, em primeira convc 
nação ão 10h e em segunda convc 
cação às 19h30nninutos para delibe 
rarem sobre a seguinte Ordem di 
Dia: 
-Análise e avaliação do prédio 'Re 
dondo° 
- Criação do Quadro Social Contni 
buinte 
- Alteração do peniodo de gestão. 
- Aflãlise e apreciação do uso du 
quadra de espoliou, 

Taqxani, 15 de abril de 2011, 
Pedro .Jacnb Ely 

Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Li n° 3.231,de II de abril de 2011. 

Ai/era o artigo 3° da Lei n°2.780. de 22 de janeiro de 2008, e dá Outras 
providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqaani, Estado do Rio 
Grande do Sul. 
FAÇO SABER, rio uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Mu-
nicípio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgou seguinte 
Lei: 
Ad. 1° O ad. 3° da Lei n°2.760. de 22 de janeiro do 2008, passa a vigorar coes 
a seguinte redação: 
'Ad. 300  valor usifário do beneficio previsto nesta Lei será de 	ES 100,00 
(cem reais). 
§1 0  

§ 20 

Ali. 20  Permanecem em vigor e inalteradas, as demais disposições contidas 
na Lei supia citada, 
Ali. 30  Esta Lei enlra em vigor na data de sua publicação, revogando as dispo-
sições au custránio e surtindo seus efeitos a partir de 1° de abril de 2011. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, II un abril de 2011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.232, de II de abril de 2011. 

Altera o artigo 3° da Lei n°2.838. de 18 de junho de 2008. e dá outras pioni-
dências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqmuani. Estado do Rio 
Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atnibuiçôes que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu uanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
Ad. 100  ali. 3° da Lei nn  2,838,4018 de junho de 2008. passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
Ad. 3° O valor snitário do beneficio previsto nesta Lei será de 	ES 100.00 

(cem reais). 

§ 1° .......... 
§ 2° .......... 
Ar!, 2° Permanecem em vigore inalteradas, as demais disposições contidas 
na Lei supra cilada. 
Ad, 3° Esta Lei entra em vigorou datado sua publicação, revogando usais-
posições ao contrário e surtindo seus efeitos a partir de 1° de abril de 2011, 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, lide abril de 2011. 



{+A 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°3.233, de Í1 de abril de 2011. 

Altera o artigo 30  da Lein° 3.023, de 07 
de outubro de 2009,  e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° O art. 3° da Lei n° 3.023, de 07 de outubro de 2009, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 30  O valor unitário do benefício previsto nesta Lei será de 
R$ 100,00 (cém reais). 

§ 10 
§ 20 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas, as demais disposições 
contidas na Lei supra citada. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições ao contrário e surtindo seus efeitos a partir de 1° de abril de 2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 de 
abril de 2011. 

osLautert 
Prefeito Municipal 

Reistr,see.ubliquese 

Sérgiunqueira Nunes 
Secretálio da Administração 
e Recu os Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - faquari - 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 ~ Fax: (51.) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rS.COm.br  



1Õ3 Prefeitura Municipal de Taquarios 

Estado do Rio Grande do 
A P R O V DO 

FCAOMISSÃO ÉCNICA 

de Lei O 4.0941 

__ 	 Altera o artigo 3 0  da Lei n° 3.023, de 07 
de outubro de 2009, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° O art. 30 da Lei O 3.023, de 07 de outubro de 2009, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Ari. 3° O valor unitário do benefício previsto nesta Lei será de 
R$ 100,00 (cem reais). 

§1 0  

§ 20 ........... 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas, as demais disposições 
contidas na Lei supra citada. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições ao contrário e surtindo seus efeitos a partir de 1° de abril de 2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

antos  
Prefeito Municipal 

Sérgiõ' uhqueira Nunes 
Secret4io da Administração 
e Recutfsos Humanos SANCK>NF— - E 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martiis - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Posta' 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (SI) 3653-1266 - Fax:. (51) 3653-2344 

E-mail: abi nete(/taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.233, de 11 de abril de 2011. 

Altera o artigo 3° da Lein° 3.023, de 07 
- 	de outubro de 2009, e dá outras 

providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° O art. 30  da Lei n° 3.023, de 07 de outubro de 2009, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"A rÉ. 30  O valor unitário do beneficio previsto nesta Lei será de 
R$ 100,00 (cem reais). 

§1 0  
§20 	 - 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas, as demais disposições 
contidas na Lei supra citada. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições ao contrário e surtindo seus efeitos a partir de 1° de abril de 2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 de 
abril de 2011. 

odosSaoaert 
- 	 eito Municipal 

Sérgi'Jitiqueira Nunes 
Secretáiio da Administração 
e Recursos Humanos 

e DMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - laquari - 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266- Fax: (51)3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



O Açoo - 	14 	 GERAL 	 Sexta-feira, 1510412011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI PREFEITURA MUNICIPAL 
Lei r 	3.227, de 11 de abril de 2011. Lei n° 3.229, de li de abril de 2011. DE TAQUARI 

Autoriza o Poder Executivo e contratar em caráter ernergexcial recursos humanos para atuar Concede reajuste aos empregos públicos Criados pelas Lei n° 3233, de 11 de abril de 2011. 

! jarrlo a Secretarra Maoicpal de Educação e Culiara - SMEC, e dá oatrao providências. Leis n 	2.451, de 04 de janeiro de 2005 e 2.466, de 02 de Altera o artigo 3 da Lei n° 3.023, de 07 
j IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeilo rulericrpal de Taqaari. Estado do Rio Grande do Sal, fevereiro de 2005, de ourubro de 2009> e dá oarras 

FAÇO SABER, no uso dau atrrbaiçóes que me Confere a Lei Orgânica do Muoicipio, que e IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Te- providencias. 

1 Câmara Marcoipal aprovou e eu sarrciorro e promulgo a segunIe Lnir queri, Eutado do Rio Grande do Sul, IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefei- 
Art. 1' Fica o Poder Eeecutrvo autorizado a conrrarar. em Caráter emergencial, pelo periodo FAÇO SABER, no uso das arribaições que me Confere a lo Municipal de Taqaari. Estado do Rio 

1 de 06 (seis) meses, ou até nomeação em conCurso público, realizado dentro deste penado, Lei Orgânica do Município, qae a Câmara Municipal apro- Grande do Sul, 
ou retorno de servidor afasrado, recursos humanos para executar usas atividades junto à vou e eu sanciono e promulgo a seguinle Lei: FAÇO SABER, no uso das atribuiçôes 
Secrelaria Manicrpal de Educação e Cultura - Ad. 1° Ficam reajuslados os salários dos empregos pó- que me Confere a Lei Orgânica do Muni- 

1 CARGO 	 VAGA ÁREPJDISCEPLINA CARGA HORÁRIA PADRÃO/ NiVEL blicou criados através das Leis n° 2.451, de 04 de janeiro crpro, que a Câmara Muniorpal aprovou 
Instrutor de Informática 	1 	- 	 40 horas 	3 de 2005 e 2.466. de 02 de fevereiro de 2005, conforme e eu sanciono e promurgo a seguinte 
Professor 	 6 	Curriculo por alividades 22 horas 	- tabela abaixo: Lei: 
Paragrafo Único. A contratação nrrrergencial constante as presenle Lei deve-oh a necessida- CARGO 	 SALÁRIO ArI. 1 	O ari. 3° da Lei n°3.023. de 07 de 
de temporária de excepcional inleresse pi)blico Médico divino Geral 	R$ 7.053.04 Outubro de 2009, passa a vigorar coma 
ArI. 2 Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facultada a confra- Enfermeiro 	 9$ 2.930,92 seguinte redação: 
fação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo periodo de vigência Odoxtólogo 	 9$ 4.702.05 °Ai-f. 300  valor unitário do beneficio pre- 
definido neste Diploma Legal. Agente Comurrilárro de Sar)deR$ 758,98 visto nesta Lei será de ES 100.00 (cem 
Parágrafo Único - Em caso de retorno do servidor afaotado, o servidor costratado será auto- Agente de Campo 	 ES 474,11 reais). 
maticamente desligado, ou poderá mediante necessidade da SMEC conlinuar contratado, em Parágrafo Único - O reajuste ao valor padrão de referén. § 	i° 	........ 
substituição a outro servidor que esteja afastado, cia, concedido por meio deota Lei, corresponde a 6,30% § 	2° 	.......... 
AD. 3 0  O postulante ao cargo de Professor deverá protocolar curriculum vitae para a Sucre- (seis virgula trinra por cento) de reposição das perdas in- Ari 2° Permanecem em vigor e inultera. 
lava Municipal de Educação e Cultura, e a opção de contratação deverá recair no profissio- flacionârias anuais medidas pela variação do )FCA )Indice das, as demais disposições contidas na 
nal com maior formação pedagógica, nredianle apresentação de comprovantes de matrícula, de Preços ao Consumidor Amplo 03t2011) Lei supra citada. 
disciplinas, diplomas, e recebei os vencimentos correspondentes ao vive) de sua formação AD. 2° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão AD, 30  Esta Lei entra em vigor na data 
pedagdgica, conforme determina a Lei n°1.505, de 14 de setembro de 1994, à confa da suguinte rabrica: de sua publicação, revogando as dispo- 
§1° Os crilérios de desempale, caso os postulantes tenham formação superior completa, 31 90 11,00 - Vencimentos e Vanlagens Fivan dos Ser- siçoes ao contrario e sartindo seus efei- 
oerao: 	 ' uidores fos a partir de 1° de abril de 2011. 

Pós-graduação; 3,1.90.01.00 - Aponentâdorias GABINETE DOPREFEITO MUNICIPAL 
Maior tempo de regência em classe: 3.1.90.03.00 - Pensões DE TAQUARI, lIde abril de 2011, 

o) Maior tempo de serviço publico. Ad. 3° Esta Lei entra em vigor na data de nua publicação. 
§20  Apds a confrafação, a SMEC deverá, eis até 5 dias, psblicar no inaleI e no sire oficia) surfindo'seus efeifos a contar de 1° de abril de 2011. PREFEITURA MUNICIPAL 
da Adminisrração, a relação doo selecionados para as vagas, bem como os suplenfen se GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 DE TAQUARI 
houver, de abril de 2011. Lei no 3,234, de lIde abril de 2011. 
Ari 4° As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conla da seguiirte dotação orça- Concede reajuste no valor padrão de 
menrária: referéncia dos servidores públicos mu- 
Õrgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI nicipais da Câmara de Vereadores e dã 
Unidade: 02 - Manatenção Desenvolvimento de Ensino - MDE Lei n°3.230, dell de abril de 2011. oufras providências. 
12,361 .0047.2024 - Manutenção e Dnsenv. do Ensino Fundamental Altera a redação do capsf do artigo 5° da Lei n° 1.797. IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefei- 
31901100.00 - Vencinientos e vanlagens finas - Pessoal Civil, de 18.1 298, concedendo reajuste salarial ao quadro da lo Municipal de Taquari. Estado do Rio l 
Õrgão 00-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA EJORA, revoga a Lei n° 3,097. de 20 de obril de 2010, e Grande do Sul. 
Unidade: 01 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEF dá outras providéncias. FAÇO SABER, no uso das atribuições 
12.361.0047.2016-Manutenção do Ensino Fundarnenlal - FUNDEF IVO DOS SANTOS L.AUTERT, Prefeito Municipal de Ta- qae me confere a Lei Orgânice do Ma- 
11.901100.00 - Vencimentos e vanlagens finas - Pe000al Civil queri, Estado do Rio Grande do Sul, nicipio, e de acordo como qae dispõe a 
ArI. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a contarde FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lçi n°2.118, de lIde abril de 2002, que 
11 de abril de 2011. 	 ' Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal apro- a Câmara Municipal aprovou e eu san- 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 11 de abril de 2011, vos e nu sanciono e promulgo a seguinte Lei: mono e promulgo a seguinte Lei: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI AD. 100  °capiut° do artigo 5° do Capitulo Ilda Lei n° 1797, 'AD, 1° O valor padrão de referência, de 

Lei n°3.228. dell de abril de 2011, de IS de dezembro de 1998, passa a fera seguinle re- que Irata o alt. 28 da Lei 0°. 1747, de 26 

Csncede reajuste no valor padrão de referência dos servidores públicos municipain, e dá dação. de abril de 1996. para fins de cálculo de 

outras providèncias. 'ArI, 5° - Os vencimenlos dos cargos serão finados em vencimenlos e proventos dou servidores 

IVa DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, REAIS, de conformidade com a tabela a negair: - 
públicos munmcipain da Câmara de Vere- 
adores, passa a ser de ES 379,26 (tre. 

FAÇO SABER, rio uso das atribuições que me contere a Lei Orgânica do Município. que a PADRAO VALOR 
1 	R$ 441,40 zentos e setenla e nove reais com vinte 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
2 	ES 475.87 e oiro cenranos). 

ArI, 1 0 0 valor padrão de referência do artigo 28 da Lei n° 1747, de 28 de abril de 1998. para 
3 	R$ 672.43 § 1° O reajasle ao valor padrão de re- 

fino de cálculo de vencimentos e pronenros dos servidores públicos municipais ativos, inativos, 
4 	R$ 836,21 feréncia, 	concedido 	por 	meio 	desla 

pensionistas e do magistério, pausa a ser de R$ 379.28 (Trezentos e setenta e nove reais e 
5 	R$ 1137,97 Lei, corresponde a 6,30% (seis virgula 

vinte e oilo centavos). 
6 	R$ 1 217.27 trinta por cento) de reposição das per- 

Parágrafo Único - O reataste  ao euler padrão de referência, concedido por meio desta Lei, cor- 
7 	R$ 1505,22 das infacionárias anuais, medidas pela 

responde a 6.30% (seis virgula trinta por cento( de reposição duo perdas inflacionárias anuais 
a 	ES 1929,35 variação do PCA )indice de preços ao 

 
I 

medidas pela variação do IPCA (Indice de Preços ao CorrsumidorAmplo 0312011), 
Diretor Presidente- CC3 	R$ 1,681.12 Consumidor Amplo). 

AD, 20 Todos os vencimenlos dos cargos contratados emergencialmenfe, que então em vigor, 
Direlor Financeiro - CC2 	ES 1,244,09 § 2° As tabelas de vencimento por cate- 

nofrerão os mesmos percenluais de reajnste aplicados conforme parágrafo único do artigo 
Diretor Técnico - CCI 	R$ 1 017,13 goria, padrão e ninel são as constantes 

1°. 
Art, 3° Quando os vencimentos básicos não atingirem ao salário minimo Federal, será comple- A. 2° O reajusle ao valor padrão de referência. concedi- D

do 

do Anoso 1, que panou a fazer pue mb- d 
grade desfa Lei, 

menlado este valor como parcela autônoma, conforme aD, 7° da Constituição por meio desta Lei a todos os cargos, corresponde a 
6,30% (seio virgula trinta por cento) de reposição das per- AD. 2°As despesas decorrentes da pre- 

AD. 40  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da seguinre rubrica: 
31.90,11,00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores das inflacionárias anuais medidas pela variação do IPCA sente Lei, correrão a conla da seguinte 

3 1 90,11,0303-. Subsidiou )(ndice de Preços ao ConsumidorAmplo 0312011). rubrica, 
3,1.90,11,00.00.00 - Veoc 	e vanragens 

3,1,90,01,00— Aponerrladorias AD. 3° Fica revogada a Lei e° 3097, da 20 de abril de 
f 

3,19003,00 - Pensões 
Ad. 5° As tabelas de vencimento por calugoria, padrão e nivnl são as conoravles do Aneno 1 

inas pessoal civil 
 2010. 

AD. 4° Esta Lei entra em vigor na datado sua publicação, Arf, 3° Esta Lei entra em vigor na dala 
dessa publicaçãogerando seus efeitos . 

da presente Lei. provido de 02 (duas) págrras numeradas, suDindo seus efeitos a Contar de t° de abril de 2011, 
a pa rt ir de 1° de abril de-2011. 

AD. 6° Esta Lei entra uni vigor eu data sua publicação, surtindo seus efeitos a contar de 1 0  de 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
abril de 2011, 	

' 

de abril de 2011. 
DE TAQUARI, lide abril de 2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, lide abril de 2011, 

AMBACOVIS -EDITAL 
Assembleia Geral Ordinária 
A direloria da Associação de Mc 

radores do bairro Colónia Vinte d 
Setembro convoca os moradore 
do bairro para Assembléia Geral 
próximo dia 29, em primeira Convc 
nação às 19h e em segunda ConvC 
caças às 19h30mmnuton para delibe 
rarem sobre a seguinte Ordem d' 
Dia: 
- Análise e avaliação do prédio 'Re 
dondo° 
- Criação do Quadro Social Contri 
buinle - 

- Alteração do puriodo de gesrão. 
- Anãlisn e apreciação do uso á 
quadra de esporfes. 

Taquari, 15de abril de 2011, 
Pedro Jacsb Ely 

Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3,231, de 11 de abril de 2011. 

Altera o artigo 30  da Lei n°2,760,4v 22 de janeiro de 2008, e dá outras 
providências, 
IVO DOS SANTOS L.AUTERT, Prefeito Municipal de Taqueri. Eslado do Ria 
Grande do Sul, 
FAÇO SABER, co uso das atribuiçoes que me confere a Lei Orgânica do Ma-
nicipio, que a Cãmara Municipal aprovou e eu sancionou promulgo a seguinte 
Lei: 
Ad, 1° O aD. 3° da Lei n°2,780,4622 de janeiro de 2008, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
°AD, 300  valor unitário do beneficio previslo 00sf a Lei será de 	R$ 100,00 
(cem reais). 
§ 1° 
§2° 
Ad, 2° Permanecem em vigor e inalteradas, as demais disposições contidas 
na Lei supra citada. 
Art 3° Esta Lei extra em vigor na data de sua publicação, revogando as dispo-
sições ao contrário e surtindo oeus eleitos a partir de lodo  abril de 2011, 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 uv abril de 2011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3,232,4011 de abril de 2011. 

Alfera o artigo 3° da Lei n°2,838. de 18 de junho de 200. e dã outras provi-
dencias, 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Tuquari. Estado do Rio 
Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Manicipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
Ad, 10  O art. 3° da Lei n°2,838, de 18 de junho de 2008, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
°Arl. 3°0 valor unitário do beneficio previsto nesta Lei será de 	9$ 100,00 
(cem reais). 

§ 1° 

Ad, 2° Permanecem em vigore inalteradas, as demais disposiçoes contidas 
na Lei supra citada. 
AD. 3° Esta Lei entra em nigor na data de sua publicação, revogando as dis-
posições ao contrário e surtindo seus efeitos a partir de 1° de abril de 2011, 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 11 de abril de 2011, 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.234, de 11 de abril de 2011. 

Concede reajuste no valor padrão de referência dos 
servidores públicos municipais da Câmara de 
Vereadores e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com o que .dispõe a Lei n° 2.118, de 11 de abril de 2002, que 
a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. l O valor padrão de referência, de que trata o art. 28 da Lei n o . 

1.747, de 28 de abril de 1998, para fins de cálculo de vencimentos e proventos dos servidores 
públicos municipais da Câmara de Vereadores, passa a ser de R$ 379,28 (trezentos e setenta e 
nove reais com vinte e oito centavos). 

§ 1° O reajuste ao valor padrão de referência, concedido por meio 
desta Lei, corresponde a 6,30% (seis vírgula trinta por cento) de reposição das perdas 
inflacionárias anuais, medidas pela variação do IPCA (índice de preços ao Consumidor Amplo). 

§ 2° As tabelas de vencimento por categoria, padrão e nível são as 
constantes do Anexo 1, que passa a fazer parte integrante desta Lei. 

Art. 2° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão a conta da 
seguinte rubrica: 

3.1.90.11.00.00.00 - Venc. e vantagens fixas pessoal civil. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando 
seus efeitos a partir de 10  de abril de 2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 
de abril de 2011. 

ãv 	s autert 
Prefeito Municipal 

SérgioJdueira Nunes 
Secretári4 Municipal da Administração 
e Recurss Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-.rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

ANEXO 1 
1- CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

COEFICIENTE SEGUNDO A CLASSE 

Padrão Coef. A Valor Coef. B Valõr Coef. C Valor Coef. D Valor 
1 1,30 R$ 493,06 1,36 R$ 515,82 1,42 R$ 538,57 1,50 R$ 568,92 
2 1,36 R$ 515,82 1,42 R$ 538,57 1,47 R$ 557,54 1,53 R$ 580,29 
3 1,43 R$ 542,37 1,48 R$ 561,33 1,54 R$ 584,09 1,59 R$ 603,05 
4 1,57 R$ 595,46 1,70 R$ 644,77 1,76 R$ 667,53 1,85 R$ 701,66 
5 1,80 R$ 682,70 1,85 R$ 701,66 1,90 R$ 720,63 2,00 R$ 758,56 
6 2,10 R$ 796,48 2,15 R$ 815,45 2,23 R$ 845,79 2,30 R$ 872,34 
7 2,53 R$ 959,57 2,67 R$ 1.012,67 2,80 R$ 1.061,98 2,95 R$ 1.118,87 
8 3,35 R$ 1.270,58 3,65 R$ 1.384,37 3,90 R$ 1.479,19 4,20 R$ 1.592,97 
9 4,20 R$ 1.592,971 4,50 R$ 1.706,76 4,75 R$ 1.801,58 5,00 R$ 1.896,40 

10 5,07 R$ 1.922,94 5,35 R$ 2.029,14 5,62 R$ 2.131,55 5,90 R$ 2.237,75 

II- CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

Padrão Coeficiente Valor 
1 1,42 R$ 538,57 
2 2,08 R$ 788,90 
3 2,86 R$ 1.084,74 
4 3,34 R$ 1.266,79 
5 4,38 R$ 1.661,24 
6 6,14 R$ 2.328,77 
7 7,52 R$ 2.852,18 

III - FUNÇÕES GRATIFICADAS 

Padrão Coeficiente Valor 
1 0,71 R$ 269,28 
2 1,04 R$ 394,45 
3 1,43 R$542,37 
4 1,67 R$633,39 
5 2,19 R$830,62 
6 3,07 R$ 1.164,38 
7 
A T. I\ ,í T 1T T 	m D 

- 	 3,76 
, . 	 m n 	i. r c r  R$ 1.426,09 

1 LtIN rJ- 1S111N 1 L. £  

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Post4 53 -  CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 	51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com . r 	 IIIII7 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI PREFEiTURA MUNICIPAL DE TAQUARI j 	
PREFEITURA MUNICIPAL 

Lei , 	3227, de 11de abdi de 2011. Lei n° 3.229, de 11 de ebril de 2011. DE TAQUARI 
Autoriza o Poder Executivo a coxtratar em carater ernergencial, reursos humanos para atuar Concede reajuste aos empregos públicos criados pelas 1 	Lei n° 3.233, de 11 de abril de 2011. 
15510 a Secretaria Muuicipel de Edvoaçsu e Cultura - SMEC, e da outras providências Leis n° 2.451. de 04 de janeiro de 2005 e 2466. de 02 de Altera o artigo 30  da Lei n° 3.023. de 07 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prsteito Mriotoipal de Txquari. Estado do Rio Grande do Sul, teuereiro de 2005, de outubro de 2000, e dá outras 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que rue Confere a Lei Orgânica do Municipio, que a IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Ta- 1 providencias. 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: quari. Estado do Rio Grande do Sul. 1 IVO DOS SANTOS LAIJTERT, PreSe,. 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar. em caráter emergencial, peto periodo FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Is Municipal de Taquari. Estado do Rio 
de 06 seisi meses, ou ate nomeação em concxrso público, realizado dentro deste período, Lei Orgânica do Municipió, que a Câmara Municipal apro- 1 Grande do Sul, 
ou relorns de servidor afastado, recursos hsmaxos para enecular suas atividades junto à voa e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: FAÇO SABER, no uso das atribaições 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura Ari 	1° Ficam reajsstados os sa?ãrios dos empregos pá- qe me confere a Lei Orgânica do Msni- 
CARGO 	 VAGA AREA'DISCFPLINA CARGA HORÁRIA PADRAOI NÍVEL blicos criados através das Leis n° 2.451, de 04 de janeiro 1 urpio, que a Cãmara Municipal aprovou 
Instrutor de lirtorniática 	1 	- 	 40 horas 	3 de 2005 e 2,46E, de 02 de fevereiro de 2005, conforme e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Professor 	 6 	Curricuto por atividades 22 horas 	- tabela abaixo: Lei 
Parágrafo Unico - A contratação emergericial conotante na presente Lei deve-se a necessida. CARGO 	 SALÁRIO Ad. 100 arf. 3 da Lei n°3.023. de 07 de 
de temporarra de excepcional interesse público. Médico Clinico Geral 	R$ 7.053.04 oufnbro de 2009, passa a vigorar com a 
Arf. 20  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, e facultada a contra- Enfermeiro 	 R$ 2.930.92 seguinte redação' 
lação de novo servidor em sabstirurção ao nresrno, respeitado o ivesmo periodo de vigência Odontõlogo 	 R$ 4.702.05 °Art. 300 valor unitário do beneficio pre- 
definido neste Diploma Legal, Agente Comunitário de SaúdeRg 75898 nisto nesta Lei serã de R$ 100.00 (cem 
Parágrafo Único - Em caso de retorno do servidor afastado, o servidor contratado será auto- Agente de Campo 	 ES 474,11 reais). 
rnatrcamente desligado, ou poderá mediante necessidade da SMEC continuar contratado, em Parágrafo Único - O reajuste ao valor padrão de referên- § 1r 	

. 

ouburitnição a Outro servidor que estela  afastado. cia, Concedido por meio desta Lei, corresponde a 6,30% § 2° 	.........- 
Ad. 30 O potutante ao cargo de Professor deverá protocolar curriculnm vitae para a Secre. (seis vírgula frinfa por cento) de reposição das perdas in. Ad. 2° Permanecerrr em vigor e maltesa, 
faria tvlunmcipal de Educação e Cultura, e a opção de conlralação deverá recair no profissio flacionárias anuais medidas pela variação do IPCA (ledice das, as demais disposições contidas na 
vai com maior formação pedagogica, itrediante apreseirlação de comprooanres de matrícula, de Preços ao ConsumidorAmplo 0312011). Lei supra citada. 
disciplinas, diplomas, e receber os vencimentos correspondentes ao rvvel de sua formação Ad. 2° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão Ad. 3° Esta Lei entra em vigor na data 
pedagógica, conforme determina a Lei a° 1.505. de 14 de setembro de 1994. à conta da seguinte rubrica: de sua publicação, revogando as dispo' 

1° Os critérios de desempate, caso os postulantes tenham formação superior completa 3.1.9011,00 - Vencimentos e Vantagens Finas dos Ser- sições ao contrãrio e surtindo seus elei. 
serão vidores los a partir de 1° de abril de 2011. 
af Põs-graduação: 3.1.90.01.00-Aposentadsrias GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 1 

b( Maior tempo de regência em classe; 31,90.03.00 - Pensões DETAQUARI, lide abril de 2011. 
cl Maior tempo de serviço publico. AO. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
§20  Apos a contratação, a SMEC deverá, eis até 5 dias, publicar no mural e no sire oficial varliodo'seus efeitos a Contar de 1° de abril de 2011. PREFEITURA MUNICIPAL 
da Administração, a relação dos selecionados para as vagas, bem como as suplentes se GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 DE TAQUARI 
houver de abril de 2011, Lei n°3.234, do lide abril de 2011. 
AO, 4° As despesas decorrentes, da presente Lei correrão á conta da segumnre dotação orça- Concede reajaste no valor padrão de 
ntentãria: referência dos servidores públicos nru- 
Õrgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI nicipais da Câmara de Vereadores e dá 
Unidade: 02 . Mairuterrção Desenvolvimenlo de Ensino - MOE Lei n°3.230, dell de abrit de 2011. outras providências. 
12.361.0047,2024 - Manutenção e Deserrv, do EnrsinoFundamenfal Altera a redação do caput do artigo 5° da Lei n° 1.797. IVD DOS SANTOS LAUTERT, Pretei. 
3.190.11 00.00' Vencinrenlos e vantagens lixas - Pessoal Civil de 18.12,98, concedendo reajuste salarial ao quadro da to Municipal de Taqaarr, Estado do Rio 
Orgão. 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÀO E CULTURA EJORA, revoga a Lei n° 3,097, de 20 de abril de 2010, e Grande do Sul, 
Unidade: 01 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNJDEF dá subas providências. FAÇO SABER, no uso das atribuições 
12,361.0047,2016 - Manutenção do Envino Fundamenfa( - FUNDEF fVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Te- que me confere a Lei Orgânica do Mv. 

,3.1,90.iiOO,00. Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil quari, Estado do Rio Grande do Sal. nicipio, e de acordo uom o que dispõe a 
Ari. 5' Esta Lei entrará cxi oigor nadara dessa publicação, surtindo suas efeitos a contar de FAÇO SABER, no uso das atribuições que me Confere a Lei no 2118, de ti de abril de 2002. que 
ti de abril de 2011. 	 ' Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal apro- a Câmara Municipal aprovos e es San. 
GABINETE DO PREFEtTO MUNICIPAL DE TAQUARI, tt de abril de 2011. voa e ea sanciono e promulgo a seguinte Lei: ciono e promulgo a seguinte Lei: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI Ad. 1° O caput" do artigo 5° do Capitulo Ilda Lei o° 1,797, At, 100  valor padrão de referência, de 

Lei n°3.228. de 11 de abril de 2011, de 18 de dezembro de 1998, passa a ter a seguinte re- que trata o art, 28 da Lei n°, 1 747, de 28 

Concede reajuste no valor padrão de referência dos nervidores públicos municipais, e dá dação: de abril de 1998. para fins de cálculo de  

oatras providências . AO, 5 	. Os vencimentos dos cargó's serão fixados em nencimenlos e proventos dos seroidores 

IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Taqoari, Estado do Rio Grande do Sul. REAIS, de conformidade com a tabela a seguir: publicos municipais da Câmara de Vere. 

FAÇO SABER, no uso das atribaiçoes qoe me confere a Lei Orgãnica do Municipio, que a PADRÃO VALOR adores, passa a ser de R$ 37928 ftre. 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 16$ 441.40 Centos e setenra e nove reais com sinte 

Art, 1°0 valor padrão de referência do artigo 28 da Leio 0  1.747, de 28 de abril de 1998. para 2 	R$ 475.87 e Oiro centavos). 
§ 1° O reajuste ao valor padrão de te' 

fins de calculo de vencimentos e proventos dos servidores páblicos municipais ativos, inativos, 3 	RO 672.43 
4 	R$ 836,21 feréncia, 	concedido 	por 	meis 	desta 

pensionistas e do magistdrio, passa a ser de R$ 379.28 (Trezentos e setenta e nove reais e 
5 	R$ 1.137,97 Lei, Corresponde a 6.30% (seis vírgula j 

vinte e oito centavos). 
Parágrafo Unics - O reajuste ao valor padrão de referência, concedido por meio denla Lei. Cor- E 	R$ 1.217,27 trinta por cenfo) de reposição das per- 1 

responde a 6,30% (seis virgula trinta por cento) de reposição das perdas inflacionárias annais 7 	ES 1,505,22 das inflacionárias anuais, medidas pela 

medidas pela variação do IPCA (índice de Preços ao Consumidor Amplo 0312011). . 8 	16$ 1,829,35 variação do IPCA (índice de preços ao 
Consumidor Amplo). 

Ar), 2° Todos os eencimenlos dos cargos contratados emergencialmenle, que estã o em vigor. Direto r Presidente. CC3 	R$ 1.681,12 
§ 2° As tabelas de nencimento por cate- 

sofrerão os mesmos percevluais de reajsiste aplicados conforme parágrafo único do artigo Diretor Financeiro - CC2 	R$ 1.244.09 
goria, padrão e nivel são as consfantes 1.

Alt 3° Quando os vencimentos básicos não atingirem ao salário mínimo Federal, será comple- . 

Diretor Técnico - 	 RE 1.017.13 
AO, 2° O reajusfe ao valor padrão de referência, concedi- 

1 
do Anoso, que passa a fazer parte inte. 

mentado este valor conto parcela aatãnoma, conforme ad. 7 0  da Constituição do por meio desta Lei a todos os cargos, corresponde a grante desta Lei 

AO. 4°As despesas decorrentes da presente Lei, correrão á conta da seguinre rubrica' 	1 
6,30% (seis nirguta trinta por cento) de reposição das per- AO. 2° As despesas decorrenfes da pre- 

3 1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fiaas dos Servidores das inflaciondrias anuais medidas pela variação do IPCA sente Ler. correrão a conta da segainfe 

3.1 90,11 	- Subsídios .03.00 (indice de Preços ao ConsumidorAmplo 0312011). rubrica: 

3.1.9001 00- Aposenladorias AO, 30  Fica revogada a Lei o' 3.097. de 20 de abril de 3,1.90.11.00.00.00 ' Venc, e vanlageos 

3 1.90 03.00 - Peosões  . 2010, fruas pessoal cinil. 

AO. 50 As tabelas de vencimento por categoria, padrão e nine( são as constantes do Anexo 1 AO, 4° Esta Lei enfiM em vigor na data de sua publicação. AO, 3° Esta Lei entra em vigor na dar a 

da presente Lei, providode 02 (duaS) pãgvtasoameradas surtindo seus efeitos a contar de 10  de abril de 2011. dessa publicação. gerando seus efeitos 

AO. 6° Esta Lei enfra errr vigor na data sua publicação, surtindo seus efeitos a contar de l 	de 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 a part irde i°de abril de 2011, 

de abril de 2011 GABINETE DO PREFEtTO MUNICIPAL 
abril de 2011. 	

. 	

1 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 de abril de 2011. 	 1 DE TAQUARI, lide abril de 2011. 

AMBACOVIS - EDITAL 
Assembleia Geral Ordinária 
A direlorla da Associação de Mc 

radores do bairro Colônia Vinte d. 
Selembro convoca os moradore 
do bairro para Assembléia Geral o 
prdainro dia 29, em primeira convc 
cação às igh e em segunda convc 
cação ás 19h30nimnatos para delibe 
rarem sobre a seguinte Ordem di 
Dia' 
'Análise e avaliação do prédio 'Re 
dondo' 
- Criação do Quadro Social Contni 
buiflle 

-Alteração do período de gestão. 
- Análise e api'eciação do avo : fi  
quadra de espodes, 

Taquanr, 15 dc abril de 201). 
Pedro Jacob Ely 

Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.231, de 11 de abril de 2011. 

Altera o artigo 3 0  da Lei n°2.780, de 22 de janeiro de 2008. e dá Outras 
providências, 

1°/O DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Taqi,iari, Estado do Rio 
Grande do Sal. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Mu-
nicipio, qae a Câmara Municipal aprovou e es sanciono e promulgo a neguinte 
Lei: 
AO. 100 ad. 3° da Lei 002.780 .  de 22 de janeiro de 2008, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
°AO. 3°0 valor unitário do benefício previsto nesta Lei será de 	R$t 00.00 
(cem reais) 
§1° .... 

§ 2' ....... - 

AiO, 2- Permanecem cnn vigor e inalteradas, as demais disposições contidas 
na Lei supra cilada. 
Ar). 3° Esta Lei entra em aigor na data de sua publicação, revogando as dispo-
sições ao cor.trãrio e surtindo seus efeitos a partir de 1° de abril de 2011. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, ii oc abril de 2011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.232, dell de abril de 2011. 

Alteras artigo 3° da Lei n°2.838,48 18 de junho de 2008, e dá varias provi. 
dências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquani, Enfado do Rio 
Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Municipio, que a Cãmara Musicipal aprovou e eu sanciono e prOmalgo a 
seguinte Lei: 
Ad. 1°0 ad. 30  da Lei n°2.838. de 18 de junho de 2008 passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
'AO, 300 valor unitário do beneficio prenisfo nesta Lei será de 	R$ 100.00 
(cem reais). 
§1° .......... 
§2° ......... 
Alt. 2° Permanecem em vigor e inalferadas. as demais disposições coefidas 
ira Lei supra citada. 
AO. 3° Esta Lei cofre em vigor na data de sua publicação, revogando as dis. 
posições ao contrário e surtindo seus efeitos a partir de 1° de abril 002011. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, ti de abril de 2011. 



___ Prefeitura Municipal de aqua.ri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°3.235, de 11 de abril de 2011. 

Altera a redação do § 1° do art. 2°, os arts. 
2° e 3°, da Lei n 2.781, de 22 de janeiro 
de 2008. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO.  SABER, no uso das atribuições •que me confere a Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com o que dispõe a Lei n° 2.781, de 22 de janeiro de 2008, 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono.e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam alterados as redações do § 1 1  do art. 2°, os arts. 20  e 
30, da Lei n° 2.781, de 22 de janeiro de 2008, que passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art, 2° Fica fixado em 20 (vinte), o número de dias trabalhados 
mensalmente, para efeitos desta Lei. 

§ 1° O vale alimentação corresponderá a 1120 (um vinte avos) por 
dia trabalhado. 

§20 ............................................................................... 

Art. 300  valor unitário do beneficio previsto nesta Lei será de R$ 
100,00 (cem reais). 

§ 1°................................................................... 
§2° ..................... . ............................ ................. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo 
seus efeitos a partir de 1° de abril de 2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 
de abril de 2011. 

joaautet 
eito Municipal 

Nunes 
ipal da Administração 

e 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE.E SOLIDÁRIA 
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Câmara Municipal de Taquari 
Rio Grande do Sul 

• r APROV.AD O ........./...( 

etode lei n° . 4.098/11 
SÂOTECNA 1 

"Altera a redação do § 10 do alt 2°, os arts. 
2° e 3°, da Lei n°2.781, de 22 de janeiro 

-pident Crnaa 	Tarl 	 de 2008" 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. 10  Ficam alterados as redações do § 1° do art. 2°, os arts. 2° 
e 3 0, da Lei n° 2.781, de 22 de janeiro de 2008, que passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 2° Fica fixado em 20 (vinte), o número de dias trabalhados 
mensalmente, para efeitos desta Lei. 

§ 1° O vale alimentação corresponderá a 1/20 (um vinte avos) 
por dia trabalhado. 

§2° ...............................................................................". 
Art. 30  O valor unitário do beneficio previsto nesta Lei será de 

R$ 100,00 (cem reais). 
§ l o 

 

§2° ...................................................................". 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos a partir de 1° de abril de 2011. 

Sala das Sessões, 06 de abril de 2011.. 

M 

Ver. 4ís Carlos Martins, 
Presidente. 

Ver. Luis Henrique Quadros Porto, 
1° Secretário. 

cON E —  SE 

Ve Pedro Jacob Ely, 	DATA: 
2° Secretário. 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Postat 72- Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1420 
Site: www.camarataquari.com.br  e-mail:camaracamarataquari.com.br 



Pisree 16 	 GERAL 	 Sexta-feira, 15/0412011 

Acidente em Tabaí deixa 
quatro professoras feridas 
Três professoras taquarierises ficaram feri- 	Ficaram gravemente feridas a motorista Ca- 

das cor 51111 acidente de tráns ito na manhã de mila Kronhauer Pereira, 29 anos, e as caronas 

quarta-leira, quando deslocavam-se pela B R Sabrina da Silva Gravina, 31 anos, e Fabiana de 

386. De acordo com ir Polícia Rodoviária Fe-  Paula Machado, 29 anos. No DeI Rey estava o 

deral, na alrut'a cio km 381. em Tabai ocorreu condutor Paulo Maurício Rosas Filho, 52 anos. 

o choque frontal entre o Pálio, que levava as Os quatro fot'am encaminhados ao Hospital de 

taqilaricírSes, e um Dcl Rey, com placas de Ca-  Estrela. O caso mais grave é de Sabrirsa, que 

pela de Santana. A batida aconteceu no acos-  sofreu fraturas tia região do abdômem. Ela foi 

Iamento,'duranle unta ultrapassagem, quando transferida para o Hospital Bruno Bom, de La-

uni dos veículos tentava desviar do outro, que jeado, onde passou por cirurgias. 

vinha tio senti do contrário, 

PRF prende motoristas bêbados 
A Policia Rodoviária Federal mesmo cticatiiittliado ao 'real-  grados embriagados tiveram 

de Tabai ilagrou três Inotoris- diu de Montenegro. 	 srras Carteiras de Habilitação 

tas embriagados, em aborda. 
	Na tarde de terça-feira, 12, (CNH) recolhidas, receberão 

ecos 	 a PRF de Tabai recebeu sete-  multa de natureza gravissima, 

Na noite dc domingo, dia lO, l'onema consunicando que o no valor de R$ 957,60, respors. 

os policiais receberani c!enún-  Itiotori tu, de tt,u caril inhão derão processo administrativo 

eia de que um canr is hão tra-  com placas de Palmeira das de suspensão do direito de di-

fegava em zigue-zague pela Missões teria se envolvido rigir, onde perderão o direito 

BR386, cons indícios dc que em briga na Cessa e efetuado ele condstzir e passarão por 

o motorista estivesse etiibria-  disparos coro arma de fogo. O rcciclagetn para poder voltar 

gado, N itttia pri nt eira tentati-  dendrneiallte acrescersiou que o a guiar veículos automotores. 

va  de abordagem o coitdulor cariiirthíio passaria por aquele Além disto, 5 destes 11010-

não parou, o que cotsseguiut posto, o que se confirmou pour. natas incorrerans no crime de 

somente SOOrii adiante. O tes-  co depois. Os policiais fizeratii embniagurez ao volante, tendo 

te do haf&iicmr'o confirmou urna revista ao veicutlo e cri-  cru vista que cxtn'apolarsm em 

o estado de ernbriagttez do contraIam um revólver calibre mLrito O consumo etílico, cais-

condutor Fernando Mrrssena 38 enrolado cru uma camisa, do no patamar que a legislação 

Padilha, 37 anos, de Cruzei- entre os harreos. Ivanci Ghi- enterrde coroo conduta Criou-

ro cio Sul. Além do estado ele lardi. 34 anos, crssrrtniu a pro-  nOSS. 

alcoolismo o riiotorisnzr estava priedade da ar'rnia e confessou 
	

Chama a atenção algumas 

com a CNH vericidir. Foi dado que não possuia porte. Sobre situações, onde os condutores 

voz de prisão ao cotidutor. Na o inciderste na Cessa disse que prolissiotiais embriagados se 

mesma loire fri preso o con-  Isavia se desentendido corri uni envolvera/ir em acidentes com 

dirror de unta sinto Titan. pia. homerii que teria terstrsdo furtar vitimas fatrtis, outras corrdu-

cria de Arroio dos Ratos. Ele objetos do camirrhão, oras ulite ziaru veículos transportando 

trafegava pela 13R386 co/este são teia efetuado disparos. Foi cargas ssrperdimensioriadas, 

do hatiátsletr'o corifirrri Ou o alto dado voz dc pnsão cru fiagrari-  bern como dirigiam cami-

írrdiee de',slcool no sangue. te ao infrator, rihões transportando produtos 

Na noite de scgsrrida_l'eira, II, 	 perigosos, r'nostrarsdo uru des- 

a PRF abordou uru caril irrlião 
	

NO VALE 1)0 TAQUARI 
	

respeito coma vida, 

corri placas de Santa catarina Policiais Rodoviários Fede-  A Policia Rsdoviria Federal 

e os patrulileiros corislatararu rais cia 4" Delegacia, em Ira. atenta para os riscos de comi-

que o motorista apresentava ballro cotidiano flagrararo 12 duzir veicurlo aurtorisotor sob 

sinais de embriaguez, o qcre coridurtores embriagados erflr'e eleito de álcool, bem como 

foi coruprovado coro o teste sexta-frita e domingo, cireu-  as repercussões negativas que 

do bafômetro. Foi dado voz larido pel'r l3R-386, rio Vale poderão ocorrer desta condu- 

dc Prisão ao eondtrtor, Gilson do Taquari. 	 ta, e, alerta para novas açües 

da Silva, 48 anos, de lesma, co 
	

Todos os eondcrtorcs fia-  deste tipo ocorrerão em breve. 

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE TAQUARI 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
'elo presente edital na forma estatutária O Presidente do Sindicato dos Empregados no Comércio d 
'aquari no uso de suas atribuições legais e estatutárias, CONVOCA associados da categoria comerciár 
lados ao Sindicato que exerçam suas atividades rios niunicipios de Taquarr, Tabar, Paverama. Fazenc 

'ilanova, Teutônia, Bom Retiro do Sul e Vale Verde, âmbito de jurisdição da entidade a comparecerem 
1SSEMBLÈIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, que será realizada no dia 26 de Abril de 2011, as 18:00horr 
m primeira convocação ou as 1 8:30horas em segunda e ultima convocação, no endereço rua Dezessel 
le Junho, SIN, Bairro Canabarro, Teutónia-RS. A fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 

Prestação de contas do exercicio do ano de 2010; 
(Previsão Orçamentaria para o ano de 2011; 
lAssuntos Gerais.. 

Taquani/RS, 13 de Abril de 2010 
V/TOR JORGE ESP/NOZA 

Presidente 

Cooperativa Regional de Energia Taquari Jacui 
Certaja Energia 

C.N.P.J. 97.839.92210012-81 - l.E. N°. 14210042790 
AVISO DE ALIENAÇÃO (00412011) 

O Cooperativa Regional de Energia Taquari Jacui - Certaja Energia 
'ealizará leilão, objetivando a alienação de moveis inservíveis de 
ropriedade da Certaja Energia, conforme abaivo. 
Ole 01-01 (um) Guindaste IMAP 4 toneladas ano 1998 
ote 02-01 (um) Guindaste MASAL 6 toneladas modelo MS 9004 
ote 03-01 )um) Guindaste MASAL 4 toneladas modelo MS 6003 

'ias seguintes caracteristicas: - 
Usados; 
Guindaste IMAP 4 toneladas urro 1998 do lote n' 01 encontra-se 1 

jesmontado 
JALOR MINIMO INICIAL DA PROPOSTA: 
OTE-01 R$ 7.000,00 (sete mil reais) o lote 

..OTE-02 R$ 16.000,00 )dezeaseis mil reais) e lote 
OTE-03 R$ 13.000,00 (treze mil reais) o lote 

DOS: 
D Edital completo encontra-se à disposição dos rnteressados, no 
rite da CERTAJA energia, através do www.cerlaja.com.br  ou no AI. 
'noxarifado de Energia, no endereço Rodov. Aleiso Rocha Km 10 
zundos  no horário comercial. 
Devendo o processo ocorrer no dia 20104/2011. às 09h00mmn horas, 
a sede da Certaja, na RuIa Albino Pinlo, 292. 
t'aquani, 15 de abril 2011. 
José LaLmri Palagi 
Responsável pela Alienação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3,235, de 11 de abril de 2011. 

uútera a redação do § 1' do art. 20,  os arlu. 2' e 30, da Lei n' 2.781, de 22 
Je ianeiro de 2008, 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Preteito Municipal de i'aqsari, Estado do Rio 

3rande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribsições que mv confere a Lei Orgânrca do 
hiunicipio, e de acordo como que dispôe a Leia' 2701, de 22 de Janeiro de 
2008, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a oeguinne 
Lei: 
4011' Ficam alterados as redações do § i' do ao. 2o. os arrs 2°e3'. da Lei 
1' 2.781. de 22 de janeiro de 2008, que passam a vigorar com a seguinte 1 

dação: 
'ArI. 2' Fica finado em 20 (vinte). O número de dias Irabalhados mensalmerm. 
te. pana efeitos desta Lei 
§ 1' O vale alimenlação corresponderá a 1/20 (um  viole avos) por dia Ira-
balhedo. 
82' ...................................................................... 
Art. 3° O nalor unitário do beneficio previsrO cesta Lei será de R$ 100,00 
Icem reaisl. 
§ 1' ............................................................ 
§2' ............................................................. 
AO. 2' Esta Lei epnra em vigor na dano de sua publicação, surtindo seus 
efeiros a partir dei' de abril de 2011. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, lide abril de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
AVISO DE CANCELAMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O Selo, de Liciraçues e Contratos da Pmeleiru,a Municipal de Taquari, na USO se 
suas alribuições legais e em unnlsrmidade cnm a Lei Federal o' 8.666193. avisa 
que serã cancelada a Dispensa de Licitação 5'. 00612011. que r,ata da aquisiçãu 
de materiais de cunsnruçãu da empresa CASTRO E CASTRO MATERIAIS OE 
CONSTRUÇÃO L TDA, inuerila na CNP J sob unO OS 416.555/551-. pana a 
euecuçãn de 14 abrigos em paradas de Õ,ibuS, pela Secreraria de Obras, Trans. 
portes e Serviços Orbanos. 

RUDI FERREIRADE OLIVEIRA 
Cuordenadur do Depa,lamenmo de Trãnsine 

Construções / Reformas 
Projetos? plotagens 	 .., 
PPCI / PPRA/ LTCAT 

Flávio de Andrade 
Eng° Civil & Eng Segurança 
do Trabalho CREA: 111.653 

Rua Marechal Deodoro, 1500 
Fones: 3653-2270/ 81619749 

www.solidaeng.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.236, de 19 de abril de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, 
em caráter emergencial, recursos 
humanos para atuar junto da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura e dá 
outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, ou até a nomeação em concurso público, realizado 
dentro deste período, ou retomo de servidor afastado, recursos humanos para executar suas 
atividades junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Cargo Vaga Área/Disciplina Carga Horária Nível! Padrão 
Servente 04 - 	 - 40 horas 1 

Merendeira 01 - 40 horas 1 
Secretário de Escola 01 - 40 horas 4 

Auxiliar Adm. de Escola 01 - 40 horas 3 
Professor 09 Currículopõr 

 Atividades  
22 horas - 

Parágrafo Único - A contratação emergencial constante na presente Lei 
deve-se a necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° O postulante ao cargo de Professor deverá protocolar curriculum 
vitae para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de contratação deverá 
recair no profissional com maior formação pedagógica, mediante apresentação de 
comprovantes de matrícula, disciplinas, e ou diplomas, e receber os vencimentos 
correspondentes ao nível de sua formação pedagógica, conforme determina a Lei n° 1 .505, de 
14 de setembro de 1994. 

§1° Os critérios de desempate, caso os postulantes tenham formação 
superior completa, serão: 	 ( _- 

a) Pós-Gradw 
ADMINISTRAÇAO A R DÁR IA 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Araií, 1 790 - Cx. Postal 53 - CIEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (1) 3653-1266- Fax: (51) 3653-2344 

[-niail: gabinetetaquari-rs.coni.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
b) Maior t 	Pr 	 do Sul 

e) Maior tempo de serviço público. 

§2° Após a contratação, a SMEC deverá, em até 5 dias, publicar no 
mural e no site oficial da Administração, a relação dos selecionados para as vagas, bem como 
os suplentes, se houver. 

Art. 40  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Unidade: 02 - Manutenção Desenvolvimento de Ensino - MDE 

12.361.0047.2024— Manutenção e Desenv. do Ensino Fundamental 
3.190.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil. 

Órgão :06— SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  E CULTURA 
Unidade : 0 1 - Fundode Desenvolvimento do ensino Fundamental- FUNDEB 

12.361.0047.201-Manutenção do Ensino Fundamental- FUNDEB 
3.1.90.1100.00- Vencimentos e vantagens fixas- Pessoa Civil 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de 
abril de 2011. 

- 	-vodosSantosLautert 
Prefeito Municipal 

Sérg uhqueira Nunes 
Secetá4io Municipal da Administração 
e Recuros Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CIEP 95860-000 - Taquari - RS 
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Prefeitura Municipal de 1 - 	 DO 

Estado do Rio Grande do Sul Em ....I ... 

Projeto de Lei n° 4.089/11 

l M^brN 	3 
A COM I1SSÂO TÉCNICA 	Autoriza o Poder Executivo a contratar, 

Em 	 em caráter emergencial, recursos 
humanos para atuar junto da Secretaria 

.... ... >: ................ Municipal de Educação e Cultura e dá 
outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 06 (seis) meses, renovável por igual período ou até a nomeação 
de servidor através de concurso público, recursos humanos para executar suas atividades junto 
à Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Cargo Vaga Área/Disciplina Carga Horária Nível! Padrão 
Servente 04 - 40 horas 1 

Merendeira 01 - 40 horas 1 
Secretário de Escola 01 - 40 horas 4 

Auxiliar Adm. de Escola 01 - 40 horas 3 
Professor 09 Currículo por 

 Atividades  
22 horas - 

Parágrafo Único - A contratação emergencial constante na presente Lei 
deve-se a necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 30 O postulante ao cargo de Professor deverá apresentar curriculum 
vitae para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de contratação deverá 
recair no profissional com maior formação pedagógica, mediante apresentação de 
comprovantes de matrícula, disciplinas, e ou diplomas, e receber os vencimentos 
correspondentes ao nível de sua formação pedagógica, conforme determina a Lei n° 1.505, de 
14 de setembro de 1994. 

Art. 4° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

- 

ADMINISTRAÇAO TRANSPAÉNrF.E E SOLIDAR-A- 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - 	Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNP 8 067 780 0001 - 	E on (51 ' 3653-1 6 - Fax: (51) 3653-2344 
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Prefeitura Munidpal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão: 06- SECRETARIA DE EDÏJCAÇÃO E CULTURA. 
Unidade: 02 - Manutenção Desenvolvimento de Ensino - MDE 

12.361.0047.2024 - Manutenção e Desenv. do Ensino Fundamental 
3.190.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixâs - Pessoal Civil. 

Órgão :06— SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade : 01- Fundo de Desenvolvimento do ensino Fundamental- FUNDEB 

12.361.0047.20 1-Manutenção do Ensino Fundamental- FUNDEB 
3.1.90.1100.00- Vencimentos e vantagens fixas- Pessoa Civil 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

- 

.2 Ivo.IosSantos Lautert 
Prefeito Municipal 

i.egistre-se. e iuoiique-se 

SgiJufqueira Nunes 
Secretrio Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

Ciï 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
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Senhor Presidente: 

O Vereador que este subscreve, de conformidade com o 
Regimento Interno (art. 159, II), requer a V. Exa., a inclusão das 
seguintes emendas ao Projeto de lei n° 4.089/11: 

A P R O V A 

Em.... 104 
Emenda O  1: 

Altere-se o art. 1°, passando a ter a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, 
em caráter emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, ou até nomeação 
em concurso público, realizado dentro deste período, ou retorno de 
servidor afastado, recursos humanos para executar suas atividades junto 
à Secretaria Municipal de Educação e Cultura". 

APROVADO 

Ern .... / ../...Q4../. 
Emendan°2: 

Presidn1e Cmar 	,aI de Taj 

Altere-se a expressão" ... apresentar ... ", pela expressão 
" ... protocolar ... ", contida no art. Y. 

APROVADO 

Ern....I ... ,...Qb ./1. 
Emenda n°3: 	

..... .......... 
Presidente Cãmara ardci I de Taj!Iari 

Inclua-se §§ 1° e 2°, no art. 3°, com as seguintes 
redações: 

§ 1° os critérios de desempate, caso os postulantes 
tenham formação superior completa, serão: 

Pós-graduação; 
Maior tempo de regência de classe; 
Maior tempo de serviço público. 

Rua Daniel M. Bizarro, 10 - Cx. Postal 72 - Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1420 
Site: www.camarataquari.com.br  e-mail:camaracamarataquari.com.br 



Câmara Municipal de Taquari 
Rio Grande do Sul 

§ 2° Após a contratação, a SMEC deverá, em até 5 dias, 
publicar no mural e no site oficial da Administração, a relação dos 
selecionados para as vagas, bem como os suplentes, se houver. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2011. 

L'L ~__ 
Ver '  

Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1420 
Site: www.camarataquari.com.br  e-mail:camaracamarataquari.com.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.236. de lede abril de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a 000traraç em carjrer emergencial. recursos humanos para aIvuniunto da Secre. 
latia Municipal de Educação e Cultura e dá cultas prouidénvias, 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Pieleito Municipal de Taquari, Esiado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, nauru das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Mun,cipio Ruo a Câmara Municipal 
aprovou e eu Sanciono a seguinte Lei 
Ad 10 

Fica o Poder Eagculivo autorizado a contratar, em caráler emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses. 
ou 014 a nomeação em cuncurso publico, realizado dentro deste periodo, ou rarnrnv de seradur afasrado, 
recursos humanos puia enecutar suas atividades jurrroà Seceerania Municipal de Educação e CoFiara. 
Cargo 	 Vaga 	Ârealoisnipsna 	Carga Horário 	Niuell Padrão 
Servenre 	 04 ' 	 40 horas 	 1 
Melendeira 	 01 	- 	 40 horas 
Secrerário de Escala 	 SI 	- 	 40 horas 	 4 
vuniliarAdm. de Escola 	01 	- 	 40 horas 	 3 
Professor 	 õa 	Curriculo por Açoidades 22 horas 
Parágrafo Unico -A coolraiaçao emergençial constante na piereore Lei deve-se a necessidade lemporária de 
eucepcioeai interesse pÚblico 

Ao 2° Em cusv de desligamento do contratado por inleinrédio desta Lei, é facvtrada a contratação de novo 
senridor em sobslituiçáo ao menino, respnitar.do e mesmo periudo de vigência definido rnsie Diploma Legul, 
Alt, 3° O postulanie ao cargn de Prolessor deverá protocolar ccrriculom sitae para a Secretaria Mvnicipal de 
Educação e Cvtiura, e a opção de contratação devera recair no profissional com maior formação pedagógica, 

mediante apresonraçao de conrpisvanres de mairicula disciplinas, ecu diplomes, e receberes veocimenius 
correspondentes ao 01501 de sua formação pedafogica. rvnforme determina a Lei e° 1.005. de 14 de se. 
tenibr000 1804. 

§ 1° Os crirbiros de desempate, caso os postulantes ienharn Iormação superior completa, serao. 
ai PÕS.Graduação; 

01 Maior tnmpn de regen cia do classe: 
ri Maior iempn de serviço publico 

§2° após a contratação. a SMEC devei'a, em até O dias, publicar cc mural eva sue oFicial de Admieisttação, 
a relação dos seiecicnados para as uugas, belrr como os suplentes, se houver 

An. 40 As desposas decorrentes da presnole Lei, verterão á conta da seguinte dotação ouçunierlária. 
Órgao. 06. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02' Manulenção Desenonluimentn de Ensino - MOE 
12.361 00472024- Maootnrção e Desenu. do Ensino Fundamenial 
3.190.11,00.04 - Veodmertvs e vantagens rioas - Pessoal Civil.  
Orgão :06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 	

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI Unidade: 01. Fundo de Desensoivimeniu do ensino Fundamental, FUNDES 	
L ' 3 	d 190 E 'Id 2011 12.361.0047.201.Manurenção Ou Ensino Fundamenial, FUNDES 	

COOe reajusr: nos subsidies das Se. 3 l.90 1100,00— Vencimentos e vaniugens rioas. Pessoa Civil 	
cretárs Municipais de Taquari. e da ou. AO. 5 	 io Esta Lei enlru em oigor na dala de sua publicaçao.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, lodo abril 4 	 102001. 	 previdências  
IVU DOS SANTOS LAU'I'ERT, PrelOilO Mu-
nicipal de Taquami. Estado do Riu Orando 

Ara 4° Esra Lei entra em vigor na data de soa pubícação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 19 de abril de 2011 

de Cadasiro Rural - SNCR. 

Ao. 20 O Termo de Cooperação Técnica lerá vigência dn 60 (sessenta) meses, a cortar 
da datado sua publicação no Oiãrio Olictal de União, podendo ser pronrngadn por acordo 
entre as panes, mediante termo adilvo 

Aio 3°fls cláusulas que permniam a celebração dc Termo de Cooperação 'Fdcrica, ob1etn 
desta Lei, são as 000staries do Termo de Convênio aneaa e que passa a lazer pane 
integmanre da presente Lei. 

Avloriza o Podei Evecuíva a celebrar Termo de Cooperação Técnica com o Instituto Na- 

Câmara Municipal aprovou neo saeuiorw e promulga a seguinte Lei: 
Aia t° Fica o Poder Enecutivo aotonizuérr a celebrar Termo de Cooperação Técnica com 

cia Regional no Escada do Rio Grande do Sul, ursarás a manutenção do Sistema Nacional 

cional de Cvlunizaçáo e Reforma Aõiàmia - INCRA, através da Superintendência Regional 
no Eslado do Rio Grande do Sul, visando a manutenção do Sistema Nacional de Cadasiro 
Rural - SNCR e dó ouças providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Fnoneitu Municipal de Taquari, Rio Graode do Sul, 

FAÇO SABER, nu uso das atribuições Rue me conferes Lei Orgânica do Muoicipro, que a 

insiiluto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA. através da SuperintenaRn. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.237, de 19 06abril 402011. 

Ama 30 Esta Lei enira em cigol na data de 
Sua poblicação, e produzirá seus eleitos a 
partir de r 0 de ahrrl de 2011. 
GA6INETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

Ao t°Os subsidiou dos Sncretãrios Muni. 

quarenla e 000e reais com sete oentavosl, 
de acordo como que dispõe neo 37, no, 
sa Oda Coestõuição Federal, 

AO. 2°As despesas decurleoles da presen-
te Lei coirerão a coela da seguinte dotação 
orçameeiáoa 

3,1.60,1 t .00,00 - Veor e vantagens finas 
pnssoal civil 

Cáiniara Muniompel apr000u ecu sarcinnn e 
plomolgo a seguinte Lei: 

cipais, lirados ou Lei n° 2 022106, passa a 
ser de Rã 3649,07 Ilrbs mil, seiscentos e 

do Sul, 

me correto e Lei Oroãnica dv Municipio e 

de acordo com o que dispOe o art 20 da 
Lei e° 2.822, de Sede maio de 2008, que a 

FAÇO SAOER, no uso das alnibuiçOes que 

TAOUAR1, rode abril de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n° 3,238, de lO de abril de 2011. 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Aoloriza o Poder Executivo a rnalizar Convênio com o 'Grupo Fol- 
clórica Dasid Caeabanro" e dá outras urcuidêecras. 	 Aulomiza o Poder Eoeculrvo a lepassar incentivo fioaoueiro ao 

Lei n°3,241, de lada abril de 2001. 

Piqoote Capitão Rodrigo. e repassar valor recebido pela COR. 
IVO DOS SANTOS LAUTERt' Preteitu Municipal de n'aquad, Ris SAN, reinreele a verba de paircoinio na realização do XXXV Grande do Sul, 

Rodeio Crioulo de Taquuri, e dã outras providências FAÇO SABER, na uso das atribuições soe me confere a Lei Orgâni- 
 IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Es. ca do Mueisipio, que a Câmara aprovou ecu sanciono e promulgo fado do Rio Grando do Sol, 

a seguinte Lei: 
AIO 10  Fica o Poder Executivo aulonizado a realizar convénio com FAÇO SABER, re oso das atribuições que ole Confere a Lei 

Orgãeica do Mueicitrin, que a Cárnara Municipal uprovou e co o Grupn Folclórico Dani Canabarro, inscrito no CNPJ sob O 10  

sanciono e promulgo a seguinle Lei: 86.497,67115551-n3 situado na Rua Ceci Leile Costa, s/ ee .  coe' 
MI. 1° Fica o Poder Eoeculivo antortzado a repassar incentivo cedendo a mesma, o valor de 5$ f 0.000.00 (Dez mil reais), pagos financeiro no oalnr de ROl 800,00 Um mulo oitocenlos reaisl ao 

em 02 (duas) parcelas, sendo a primeira em abril de 2011 e a ditimu 
Piquele Capdga Rodrigo, pata a regularização oa Enti000n lunto em maio40 2011 
ao Mnoimenio Tradicuonalusia Gadcho - MiO RO Alt, 2° Em coelrapanida o Grupo ira, 	
§1° O vator retendo novo, Ir, será disponibilizado em 03 (1185) 1) Retormar a estrutora e aumentar a área fisica do Centre Trudi. 

cionalisia: 
	

Farcelas de P0 600,00 (Seiscentos reais) mensais. de maio a 
julho de 2011; II) Miaistrar aulas de daoça aos estudastes da rede municipal de §2° A Enrr000e deverá apresenrarjunre a Oecreieria da Foenoda 

ensino e divulgar nesse Mueicipro nus eunoton iradicinoalistas que desta Pielertura, a quitação junin ao MTG OS, opds 30 Ilrinial 
parlicipareer na região: 

dias do recebimento da 00151. 1111 Manter Suas obrigações em dia, e colar atualizado Ferante au An. 2° Fica o Poder Ececutivo auionrzado a repassar o valor de 
MTG - 55: e, 

Rã 15.050,00 (Duiene mil reais) recebidos de CORSAN. an Pi. 
IV) Apoiar o 20° Natal Açoriano om Teira Gaúcho com a adoção quere Capitão Rodrigo, referente averba de patlocinio destina. de uma árvore para embelezar a Lagoa Armênia durante a lesO- 

 da pela CORSAN ao XXXV Rodeio Crioulo de Tequari 201 sidade, 
Parágraro Único - A cada semestre, deuerá ser entregue pelo a §r° O valor supra citado será repassado ao Piquete Capitán Pc. 

drigo, após crEdito 400010140 patmcieiv da CORSAN na conta Secretaria Muricipal de Educação, relaçãc das alunos contempla- 
 referido no ao, 3 desia Lei, em parcela doioa, dos, como nome completo, escota a qual pei000ce e frequência. 	

§2° O Poder Enecutivo servirá como meio pera o repasse, não AO, 3° As despesas dncotrentes desta Lei correrãg á conta da se. 
lendo nenhuma responsubilidade com o 001cm destinado, nem quiete dotaçoo orçamentária: 

Orggo: 02- GABINETE 00 PREFEITO 
	

mesmo após o repasse, centrapanidas e aplicação, 
Alt, 3° As cláusulas que pnrmnuam a celebração do Cunvbnro UnIdade: 01 - SECRETARIA GERAL 
oblelo desta Lei sao as 000stanins do Terma de c000ènio anexo, 04,122,0010.1041 -Aurilio á Enlidadeo 
constarie de 02 Iduasl págioas, providas do Ombro do Prefei- 13.50,41,S0.50 - CoelribuiçOes 

.0.01.40 Em caso de cessação das arioidades da Instituição, tica sem tura Municipal de Taquami e que possa a fazer Falte iniegraeie 
da pfesenie Lei. eleito a presente aulorização para cedência de inceotioo (inancei. 
Ao. 4° As desposas decorrenies da presentg Lei. correrão For ro 
conta da seguinte dofação orçamentária: Ad. 5°0 Gropo deverá realizar a prestação de contas dv valor con. Orgão: 02- Gabhoete do Frelertu 

cedido até adia 31 de dezembro de 2011, 
Unidade: dl - Secrelaria Gerul Ara, 60 O Termo de conoênie em aceno é Fade integranie desta 13.392,0554.1041 -AooiiiO e Entidades 

Lei, na qual poderá ser renovado por iguais e sucessivos periodos. 3.3.5O,41,00 
- Cooltiboiçnes desde que haja inietesse entre as podes e daiaçãa orçameeiãria AO 5° Esta Lei entia em viSou na dala de sua publ:caçãv 

para o mesmo. 
GAaINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI. 19 de Ad, 70  Esta Lei entra em ciger oa data de sua pubhicaçao 	
abril de 2011. GABINETE GO PREFEITO DE TAOUARI 10 de abril de 2011 

PREFEITURA MUNICtPAL DE T000ARI 
Lei fl0  3.240, de lq de abril de 2011. 

Alteres ad, to da Lei n°3,226, de 06 de abril de 2011, e dã Outras prOoidéncias 
IVO DOS SANTOS LAU1'EPT, Prefeito Murmrcrpat de Toquarr. Estado do Rio Grande 
do Sul, 

FAÇO SABER. es oso das atriboições ocx me confere a Lnu Oroánicu dv Efuml,rípiv 
suou Câmara Municipal aprovou ecu sorrvrrrmo e promulgu a sesuminie Leu 
AO, t° Fica aFlorada o ad. 1° de Ler r, 0  1220. deuS de abiil dv 2011, passanda aurevrir 
coma seguinte redação- - 

An 1° Fica abeiro um CrédIto Supiemevtai mio Valor do OS 215021.01 (fluznnlus 
doze mil >  quinhentos uinte um reais e um centavos), para atnmrder us seguroleo dota. 
Ebes ulçamontárras. 
Orgão - OS SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....02 FUNDOMUtÚICIPALOASAÚOp -VINCULuDOS 
10.301.0010.2037 MANUTENÇÃO SERV. DA SAÚDE .PPrS FIXO 
3.3.90.3900000000 outros serviços do tercerlos - pessoa lurrdrca 	 0$ 
35,800, 09 

Orgao 00 SECIOE'F. DA SAÚDE E UEIOA10tSION'tE 
Unidade,. : 02 FcNDO MUNICIPAL Da SAÚDE 'VISCULADOO 
10.301.0010 2081 PROGRAMA SAÚDE BUCAL 
3.190 3000000000 maieriat de cnosvrrlo POlO 195,51 
Orgão: 00 SECRET DA SAÚDE E MEIOAMBIENI O 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 'VINCULAGOO 
10.301 0010.20e3 PROGRAMA DE SAÚDE DA F,vMiLlA.UrdIIuO 
13,90,3000000003 malerial de 000sumo 509000.00 
33903900000000 carros serviços de teruorrus - pessoa iriuudr ca 025 590,41 
Orgac, Da SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 'VINCULADOS 

10,301.0010.2006 INCENTIVO AOS AGENTES COMUUITÃRIOO OS 
3.1.981100000000 venuimentas e uaolageos luvas pcnsoai cmii 552 aO7,e3 
Orgõa: 08 SECRET DA SAÚDE E MEIOAfuIBIENTE 
Uridade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 'VINCULADOS 
10.301 0010.2512 PROGRAMA DA SAÚDE DA FAIr1IILIA.RO 
3.3.90.3000000000 material de coesomo OS ti 782.07 
3.3.50,3900000000 Outras semvuçvs de terceiros. Prssve lu(drea  00 Ir 78208 
Orgão: Dl SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Urridgdn,,.. 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE . r/INCULADOS 

10 3ôn,OSIO.2089 VIGILÃNCIA SANITÃRIA.UrdIÃD 
3 3.90.3000000000 materiãl de consumo P0700000 

32.90.3900000000 outras serviços de terceiros pessoa lumidrua OS 7,3da.E5 
Otgáo: 05 SECRET DA SAÚDE E,MEIOAMBIENTE 
Unmdade: 02 FUPÚDOMUNICIPALDASAÚDE .VINCULA005 
10.351 8015 2005 SAÚDE BOCAL. UNIÃO 
3.3.90 3600000000 aurros serviços de terceiros pessoa lisura 5$ 1 E.S25,tE 
OrSão. GB SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unrdode .r 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 'VINCULADOS 
10 301 0301.2110 ATENÇÃO OÁSICA 
3.3.90.3000000000 material de consumo 5020 70329 
Orgão: OS SECRET DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade ....02 FUrdDO MUNICIPAL DA SAUDE 'VINCULADOS 
10.301.0010,2597 MED GRI.IPOS HIP6R DIAO. ASMA E REcrIE 
3,3.90.3200000000matnrro Ido dusiriburção guatarta OS Xl 024,1 
Orgão. 08 SECRET DA SAÚDE E MEIOAr4BIENTE 
Unidade - 02 FUNOOMUNICIPAI,OASAÚDE .VINCULA005 
10.301,001 0,2006 INCENTIVOAOSAGEr4TES COMUNITÁRIOS .60 
3190.1100000000 vencimentos e vanlaseos EvaS . pessoal civil 
Rã 66,73 
Orgão: 09 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 'VINCULADOS 
fO.30t.0D35 2079 FARMACIA OÁSICA- RS 
33.90.3200000000 material de dislrlbuiçgv gmatuila P3 12847.5 i 
Orgao' 00 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Uvidade ..,- 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 'VINCULADOS 
10,301.0010.2500 PROGRAMA MUNICÍPIO RESOLVE 
3.390 3200000000 material de disitibuição groluila 5$ 47.22 
Orgão, 00 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIEFJTE 
Unidade: 82 FU500MUNICIPALDASAÚDE 'VINCULADOS 
10122.0122.1592 RECUPERAÇÃO MUNICÍPIO EM SITUAÇÃO DE EMERGENCIA 
3.3.90.3200000004 material de dislnbuução graiuita 5$ 055,60 
Orgão' 08 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade,.., 02 FUNDO MUNICIPAL DASAÚDE .VINCULflOOS 
tO.301 0010.2060 PROGRAMA FIAÇÕES EPIDEMIOLOGICAS 
13 90 3000000000 rmalerial do consumo 0$ 26.604,52' 
AO. 2° Permanecem em vigore inattnradas s demais disposições cortmdev na reínm uda 
Lei. 
Ad. 3° EsIa Lei entra em vigor va dala de soa publicação 
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, IS de abril dn 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI PREFErTURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei n°3,239. de lede abril da Zail, Lei rr° 3,243, de Os de abril do 2011. 

AlInra o alt t°da Lei n°3,225. de Sede abril de 2011, e dã nuiras Concede a reuisbo de oue traiu udo 37 
pronidèncias inciso O 	da 	Constituição 	Fndnral 	rios 

IVO DOS SANTOS LAUTERT Prefeõo Municipal de Taguari Esta. subsidies do Preteriu e Vice.Pmeteilo Muni, 
do do Rio Grande do Sul, cipal e dã Outras pucurdências 

FAÇO SABER, nosso das atrIbuições que etc cocfeme a Lei Orgã. Vo DOS SANTOS LAUTERT Prefeito 

rica do Municipin, que a Cãmara Municipal apr000u 0ev sanciono Municipel do Taquani. Estado do Rio Grair. 

e promulgo a seguinte lei: dedo Sul. 

Are 	1° Fica atierado o aro i° da Lei e° 3.225. de 06 de abril de FAÇO SABER, no uso das atribuições tine 

2011, passando a vigorar coma snguinie redação, inc cootere a Lei Drgànica do Municipio e 

"Ao 1° Fica abeiro um Crédito Especial no valor de P0 22.442,63 de acatdo cvrn O nun dispõe o irri 40 da 

IVivre dois mil, quatrocentos e quarenta dois reais e sessenla três 1,0 n0  2032, de 20 de maio ds 2008, sue a 

ceniavosi. para alender a seguinte dotação orçamentària. Camara Municipal a Provamineu sancioOr 

Orgão .01 CAMARA DE VEREADORES e promulgou segoirrn Lei, 

Unidade ., : 01 CÂMARA DE VEREADORES Ao, 1°øs subsidiun do Preteilo Mvuicipel 

01.031 0001.2001 	MANUT. DASATIV LEGISLATIVAS e da Vice Soados nu Lei v° 2.8321.30. taon 

3.3.90.47õõ000500 	Obrigações tributarias e çoetributivas Rã a revisão de 530T'O (seis niroula cinta por 

.00000 cento), de que inata o ao. 37, rvciso O da 

Orgão ..:08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE Ccnsutuiçáo Pndnmul, pussoar a ser, mc. 

Unidade 	, : 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE . VINCULA. Fec000mnrlr, de RS 10.174.47 	dez niiI 
oco venho e selentanquafio reais com quamvo. 

10,122.0122 1602 RECUPERAÇÃO MUNICÍPIO EM SIT EMER- tu e sete 000iavuul e 55 SOB? 23 broco 

GÉNCIA mil e citneiv e sele reais com virote e 	rês 

4.4.90.5200000000 	equipamentos e material perniaveete onntaonsl 

20402.36 AmO 	2° As despesas decortenton co pie. 

3,3.00 3900000505 	Outros serviçus de terceiros - pessoa 	rUi, sente Ler correrão a cone da snguinIe do. 

ca............55 t 040,27' tu5au vuçanuanrãcc 

Ad. 20 pernlarecem em vigor e rvulteladas as demais d:spusi5õec 2,1 90 li 5000 - Venc, e vantagens livras 

conhõõaO ira referida Lei pessoul ureil 

AO 3° Oslo Ler entra em cifor na data de sua prmblicaçõo fl5 3r Esia Lei entra em vigor ria data de 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI fOde abril 55d puhtcaçou e prodiiziro osus efeitos Lí 

de ZOfn. 	 ' Serril de i 	dn abril de 2011. 
GAO1NETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
DE TAOUARI rode abril de 2011 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°3.237, de 19 de abril de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo 
de Cooperação Técnica com o Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária - 
INCRA, através da Superintendência Regional 
no Estado do Rio Grande do Sul, visando a 
manutenção do Sistema Nacional de Cadastro 
Rural - SNCR, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Termo de 
Cooperação Técnica com o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - 1NCRA, 
através da Superintendência Regional no Estado do Rio Grande do Sul, visando a manutenção 
do Sistema Nacional de Cadastro Rural - SNCR. 

Art. 2° O Termo de Cooperação Técnica terá vigência de 60 
(sessenta) meses, a contar da data de sua publicação no Diário Oficial da União, podendo ser 
prorrogado por acordo entre as partes, mediante termo aditivo. 

Art. 3° As cláusulas que permeiam a celebração do Termo de 
Cooperação Técnica, objeto desta Lei, são as constantes do Termo de Convênio anexo e que 
passa a fazer parte integrante da presente Lei. 

Art. 41  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DÕ PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
19 de abril de 2011. 

I 	antosLautert vo  
Prefeito Municipal 

Registre- 	P'lblique-se 

Ser 	queira Nunes 
Secretár o Municipal da Administração 
e Rec os Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adrn. Celso Luíz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CIEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266- Fax: (51.) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
O V A O O 

E4 0 de do Sul 	E  

Projeto de Lei 4.099111 
[COMISSÂOJECNICA d

.... .1..... 1...... Autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo 
de Cooperação Técnica com o Instituto 

 Nacional de Colonização e Reforma Agrária - 
INCRA, através da Superintendência Regional 
no Estado do Rio Grande do Sul, visando a 
manutenção do Sistema Nacional de Cadastro 
Rural - SNCR, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari,. 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Termo de 
Cooperação Técnica com o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, 
através da Superintendência Regional no Estado do Rio Grande do Sul, visando a manutenção 
do Sistema Nacional de Cadastro Rural - SNCR. 

Art. 2° O Termo de Cooperação Técnica terá vigência de 60 
(sessenta) meses, a contar da data de sua publicação no Diário Oficial da União, podendo ser 
prorrogado por acordo entre as partes, mediante termo aditivo. 

Art. 3° As cláusulas que permeiam a celebração do Termo de 
Cooperação Técnica, objeto desta Lei, são as constantes do Termo de Convênio anexo e que 
passa a fazer parte integrante da presente Lei. 

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

-- 7 Ivo dos Saütos Lautert 
Prefeito Municipal 

Re istre-,sè e P1bliqu-se 
-. 

Sérgio uqueira Nunes 
Secret4rio Municipal da Administração 
e Reçh%os Humanos 

/ 

SANCIONE - SE 
DATA: Àl IC"-( i?01I 
ASS.: 	___ 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Ceriti'o Adm. Celso Luiz Mart.ins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.0677x0/0001-38 - Fone: (51 ) 3653-1266 Fa': (51.) 3653-2344 

[-ni:6 1: ahincteitacivai'i-rs.combr 



MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO - MDA 
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO RIO GRANDE DO SUL - SR(11) 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO 
E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, ATRAVÉS DA 

SI9078I2011 SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, E O MUNICÍPIO DE TAQUARI/RS 
PARA MÀNUTENÇÃO DO SISTEMA NACIONAL DE 
CADASTRO RURAL - SNCR. 

O INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÂq- E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, Autarquia 
Federal criada pelo Decreto - Lei n. 0  1.110, de" 09 de ou.tubro de 1970, alterado pela Lei n. ° 
7.231, de 23 de outubro de 1984, restabelecido pelo Decreto n. 0  79.886, de 28 de junho de 
1989, a partir de 31 de março de 1989, data publicação do Decreto Legislativo n. 0  02/89, com 
sede no SBN, Edifício Palácio do Desenvolvimento, 18 0  andar, Brasília - DF, CNPJ 
00.375.97210001-60, vinculado ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA, nos termos 
do Decreto n.° 3.338, de 14/02/2000, doravante denominado simplesmente INCRA, neste ato 
repesentado pelo Superintendente Regional do Rio Grande do Sul, Senhor ROBERTO 
RAMOS, CPF/MF n.° 907.328.479-15, Carteira de Identidade RG n.° 3058111018, 
expedida pela. SSP/RS, no uso da competência que lhe foi conferida pelo inciso XII do Artigo 
119 do Regimento Interno do INCRA, e do outro lado o MUNICIPIO de TAQUARI/RS com 
inscrição no CNPJ n 0  88.067.78010001-38, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, Senhor IVO DOS SANTOS LAUTERT, CPF/MF 186503090-20, portador da 
carteira de identidade •RG n° 3023353703, expedida pela SJS, doravante denominado 
simplesmente MUNICIPIO, celebram o presente Termo de Cooperação Técnica, sujeitando-
se à Lei 8.666, de 21 de junho de 1.993 e suas alterações, no que couber; ao Decreto n.° 
93.872, de 23 de dezembro de 1.986; à Lei Complementar n.° 101, de 04 de maio de 2001, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo de Cooperação Técnica tem por objeto o desenvolvimento de ações de 
manutenção do Sistema Nacional de Cadastro Rural - SNCR e do Sistema de 
Informações Rurais - SIR, com a prestação de informações e formulários aos interessados 
sobre quaisquer questões relacionadas ao cadastramento de imóveis rurais, bem como, 
disciplinar o acesso "on-line", através de senha específica, ao SNCR/SIR para consulta, 
transcrição de formulários e emissão do Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR, 
a cargo do INCRA, que possibilitem cumprir o estabelecido no art. 46 e 65 da Lei n.° 4.504, 
de 30 de novembro de 1964, no art'. 52 do Decreto n. 0  55.891, 'de 31 de março de 1965, da 
Lei 5.868, de 12 de dezembro de 1972, e no Parágrafo 2 ° do art. 1 0  da Lei n.° 8.022, de 12 
de abril de 1990 com a conjugação de esforços materiais e humanos para a execução das 
atividades. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS INSTALAÇÕES 

Os objetivos previstos no presente Termo de Cooperação Técnica serão atingidos mediante a 
criação, instalação e funcionamento de um Orgão subordinado ao MUNICIPIO e vinculado 
tecnicamente ao INCRA, Orgão este que se denominará UNIDADE MUNICIPAL DE 

/ 

- - 



CADASTRAMENTO - UMC, ao qual caberá a realização das atividades mencionadas na 
Cláusula Primeira. 

CLUSULA TERCEIRA -. DAS OBRIGAÇÕES. 

Respeitda a legislação pertinente, compete: 

1-AO INCRA 

Prestar orientação técnica e informações, que detenha por força do exercício de suas 
atribuições e competências, nos assuntos relativos às atividades previstas no Termo de 
Cooperação Técnica; 

Orientar, supervisionar, os serviços orapactuados, cabendo-lhe acompanhar, as atividades 
de execução, verificar a exata aplicação do Termo de Cooperação Técnica e avaliar os 
resultados; 

Fornecer as normas e instruções necessárias para prestação dos serviços; 

Cadastrar no sistema e atribuir senha inicial para usuário.; 

Reativar usuário com senha inválida ou bloqueada; 

Convocar, capacitar e treinar a pessoa indicada como ocupante do cargo de Responsável 
pela Unidade Municipal de Cadastramento - UMC e os demais servidores nela lotados, se 
houver, desde que sejam,  servidores de carreira, ou seja, que façam parte do quadro de 
pessoal efetivo do MUNICIPIO; 

Fornecer, após a conclusão do treinamento, um certificado aos participantes que atingirem 
freqüência e aproveitamento compatíveis para exercer as funções na Unidade Municipal de 
Cadastramento - UMC; 

Fornecer, sem ônus para o Município, todo o material padronizado pelo INCRA, relativo às 
atividades a cargo da Unidade Municipal de Cadastramento - UMC; 

Elaborar a sistemática de funcionamento da Unidade Municipal de Cadastramento - 
UMC, definida através de Ordens de Serviço, Normas, Rotinas e Manuais baixados pelo 
INCRA; 

Prestar assistência técnica à Unidade Municipal de Cadastramento - UMC, sempre que 
julgar necessário, ou quando solicitado pelo Responsável da mesma; 

Manter a Unidade Municipal de Cadastramento - UMC a par de toda e qualquer 
modificação que venha a ser introduzida em sua sistemática de funcionamento; 

II - Ao MUNICIPIO 

Criar, instalar e manter em funcionamento a Unidade Municipal de Cadastramento - 
UMC, destinada à realização das atividades necessárias à execução dos objetivos arrolados na 
Cláusula Segunda; 

Ceder local apropriado, localizado na sede do Município, preferencialmente na 
PREFEITURA MUNICIPAL para instalação e funcionamento da Unidade Municipal de 
Cadastramento - UMC; 

Designar um servidor de carreira, ou seja, que faça parte do quadro de pessoal efetivo do 
MUNICIPIO, para exercer as funções de Responsável da Unidade. Municipal de 

-II- 



Cadastramento - UMC, comprovando o vínculo por meio de número de matrícula ou outro 
registro correspondente; 

Mantêr rígido controle de segurança da senha fornecida pelo INCRA, inclusive quanto à 
efetiva observância dos procedimentos de que trata o parágrafo único, da Cláusula Sexta; 

Zelar e fazer uso legal da informação obtida através do SNCR/SIR; 

Emitir CCIR, desde que esta solicitação seja feita pelo proprietário do imóvel rural 
cadastrado ou por seu representante legal; 

Comunicar tempestivamente ao INCRA, qualquer anormalidade detectada que possa 
comprometer o perfeito funcionamento dá conexão com o SNCR/SIR, em especial a 
segurança das informações; 

Cumprir e zelar pelo cumprimento das normas de segurança das informações vigentes no 
- INCRA; 

1) Prover a lotação da Unidade Municipal de Cadastramento - UMC com o número de 
servidores necessários à execução das tarefas; 

Arcar com as despesas relativas à remuneração e encargos trabalhistas do(s) servidor(es) 
lotado(s) na Unidade Municipal de Cadastramento - UMC; 

Por à disposição do INCRA, para capacitação nos locais e datas designadas, o(s) 
servidor(es) lotado(s) na Unidade Municipal de Cadastramento - UMC, arcando com as 
correspondentes despesas; 

1) Prestar assistência à Unidade Municipal de Cadastramento - UMC e zelar pelo seu 
funcionamento; 

Divulgar a instalação da Unidade Municipal de Cadastramento - UMC e os serviços por 
ela prestados. 

Comunicar, por escrito, os períodos• de impedimento (viagem, licenças e férias) do 
( 	Responsável pela Unidade Municipal de Cadastramento - UMC para que seu acesso ao 

Sistema seja temporariamente suspenso. 

CLÁUSULA OUARTA - DO FUNCIONAMENTO DO SISTEMA 

O acesso ao sistema "on-line" só será permitido ao usuário devidamente treinado e cadastrado 
no SNCR/SIR, mediante uso de senha específica para esta finalidade. 

CLÁUSULA QUINTA - DO SNCR/SIR 

Os possíveis prejuízos que advierem do mau uso do SNCR/SIR, em razão da eventual quebra 
do sigilo da senha por seus prepostos, serão atribuídos ao MUNICIPIO. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES 

As informações contidas nos sistemas da Administração Pública são protegidas por sigilo. As 
seguintes condutas constituem infrações ou ilícitos que sujeitam o usuário deste sistema à 
responsabilização administrativa, penal e cível: 

O acesso não autorizado; 
O acesso não motivado por necessidade de serviço; 
A disponibilização voluntária ou acidental da senha de acesso; 
A quebra do sigilo relativo a informações contidas no sistema. 

--------.. 



PARÁGRAFO ÚNICO - Todo e qualquer acesso será monitorado e controlado; O usuário 
deverá proteger sempre sua senha e quando encerrar as operações deverá desconectar sua 
estação de trabalho do sistema, sendo que ao utilizar este último, o usuário declarar-se-á 
ciente das responsabilidades acima referidas. 

Fundamento Legal: Constituição Federal, Código Penal, Código Tributário Nacional e 
Portaria SRF No. 782/97. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO 

Ficam designados, como executores do presente Termo de Cooperação Técnica o. 

Responsável pela Unidade Municipalde Cadastramento - UMC - corno representante do 
MUNICIPIO e o GESTOR DO SNCR/SIR, lotado na Divisão de Ordenamento da Estrutura 
Fundiária, como représentante da Superintendência Regional do INCRA no Estado de Rio 
Grande do Sul, nos termos da legislação própria e/ou, na falta desta, nos termos constantes 
deste instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA DOS RECURSOS 

Para manutenção da Unidade Municipal de Cadastramento - UMC -, não haverá 

transferência de recursos entre as partes. 

CLÁUSULA NONA - DO RESPONSÁVEL 

O INCRA poderá, a qualquer momento, solicitar do MUNICÍPIO a substituição do 

Responsável pela Unidade Municipal de Cadastramento - UMC - desde que comprovada 
deficiência ou descumprimento por parte do mesmo no desempenho de suas funções. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O MUNICÍPIO poderá, a qualquer momento, substituir o 

Responsável pela Unidade Municipal de Cadastramento - UMC -, desde que disponha de 
outro servidor capacitado pelõ INCRA para ocupar a função. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA 

O presente Termo de Coõperação Técnica terá vigência de 60 (sessenta) meses, a contar da 
data de sua publicação no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado por acordo entre as 
partes, mediante termo aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MODIFICAÇÃO 

Este instrumento poderá ser modificado em qualquer de suas cláusulas e disposição, exceto 
quanto ao seu objeto mencionado na Cláusula Primeira, mediante termo aditivo, de comum 
acordo entre as partes, desde que tal interesse seja prévia e formalmente manifestado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA DENÚNCIA OU RESCISÃO 

O presente Termo de Cooperação Técnica poderá ser dénunciado ou rescindido, por qualquer 
das partes e a qualquer tempo, mediante prévia comunicação, não acarretando esse ato 
indenização de qualquer natureza, o que não obstará, entretanto, no cumprimento dos 
compromissos já assumidos por ambas as partes, até a data da rescisão. 

J 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

A publicação do presente instrumento será providenciada pelo INCRA, em extrato, no Diário 
Oficial, da União, até o quinto dia útil do mês subsequente ao da sua assinatura, para ocorrer 
no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, conforme o parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1.993 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUPERVISÃO 

Independente da autonomia administrativa, operacional e financeira das partes, o controle e 
fiscalização do presente Termo de Cooperação Técnica, poderá ser exercido a nível ministerial, 
através dos Orgãos Centrais. 

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DO ACESSO 

O MUNICÍPIO dará livre acesso aos servidores do Sistema de Controle Interno do INCRA, a 
qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados, diretos ou indiretamente, com o 
instrumento pactuado, quando em missão de fiscalização ou auditoria. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DIVULGAÇÃO 

Em toda e qualquer ação promocional, em função do presente Termo de Cooperação Técnica, 
deverá ser obrigatoriamente destacada a participação do INCRA, assim como o MUNICIPIO, 
sendo vedada a utilização pelas partes de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Subseção Judiciária Federal de PORTO ALEGRE/RS, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir todas e quaisquer 
dúvidas oriundas deste Termo de Cooperação Técnica, não resolvida administrativamente. 

E, por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam o presente Termo de Cooperação 
Técnica, em 03 (três) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo identificadas, 
para que produzam os legítimos efeitos jurídicos. 

Porto Alegre, 25 de ABRIL de 2011. 

' —I#O-D'OS SANTOS LAUTERT 
Prefeito Municipal 

TAQUARI-RS 

TES SL/ ,,f 
CPF: 531245c049 

CPF: 5.23355500-04 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei no 3236, de lOdo abril de 2011, 
autoriza o Poder Executivo a contratar, em carãter emergencial recursos humanos para atuarjunlo da Secre-
taria Municipal de Educação e Cultura e dá oulras prooldências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Taquari, Esiado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me contara a Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a s050rnie Lei 

Ari 1' Fica o Poder Executivo aulorizadu a contratar em carálen emergencial, pelo prazo dedO (seis) meses. 
ou ate a nomeação em concurso 0db/co, realizado dentro deste peri000, ou relomnu de servidor afastarIa, 
recursos humanos para executar suas atividades jurto á Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
Cargo 	 Vaga 	Arca/Disciplina 	Cargu Hnrãria 	Niaet/ Padrão 
Servente 	 04 	- 	 40 horas 
Merendeira 	 ot 	- 	 40 horas 
Secretário de Escola 	 01 	. 	 40 floras 	 4 
Auniliar Adm. de Escola 	 or 	- 	 40 horas 	 3 
Professor - 	 OS 	Curricuta par Atividades 22 horas 	 - 
Parágrafo Uvas - A contratação emeigenciol constante na preseete Lei dnue.se a necessidade temporária de 
excepcional interesse põblicu 
Alt 20  E. caso de desrga.mevto dx contratado por intermédio desta Lei, é facultada a 000traiaçSo de nuca 
servidor em substituição au mesmng respeitando o mesmo periodo de vigência detinido reste Diploma Legal 
Art 3°0 postulante ao cargo de Protessur deverá protocolar curricutum 0/lan para e Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, e a opção de cnntraração deverá recair no pmofrssiovat com maior larmaçãv pedagógica, 
mediante apresentação de comprovantes de matricuiia, disciplinas, e ou diplomas, e receber os vencirnerrius 
correspoederores ao nivel de sua lurmação pedagdgica cuntorme determina a Leio' r 505, de Id de se. 
lembro de 1994. 

§r'Os criréoes de desempate, caso os postulantes tenham Iurmação superior complela, ocaSo' 
a) Pôs'Giaduaçãc. 
b( Maior tempo de regéecia de classe, 
0/Maior tempo de serviço páblicu 

§2' Apos a cueiratação, a SMEC deverd, em uté 5 dias, publicares mural eco sire vticiul da Administrai 
a relação dos seleciunados para us vagas, bem cume os suplentes, se houver. 
A6 4-  As despenas decorrentes da piesente Lei, correrão à conta da seguinte dotação xrçauientária 
Õrgao 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade, 02. Manuienção Desenvolvimento de Ensino - MDE 
12.361.0547.2024 - Manutenção e Deseev. do Ensino Fundamental 
3.190.11 00.00. Verrcimentos e vantagens riras - Pessoal Civil  
Orgão :06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Unidade :01-Fundo de Desenvolvimento dx ensino Fundamenlat. FUNDES 
12.361.0047.201-Manateegão da Ensino Fundamental- FUNDES 	 COI 	

lo1'se. 3 I90.1100.00. Vencimentos e uanta500s fioas- Pessoa Civil 	
lários Muriripuis de Taquani e dá ou- Ai't G Esta Lei entra em vigor nada/a de sua pubimcaçau. 	 cre  

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAOU.00I, lede abril 002011 	- 	 . - 
ivu.i u,r,,a um/lo i Liv SOU i Era 1, Frereito Mu-
nicipal de Taquar:. Estado do Riu Gronõe 

Asa' Esta Lei corra em vigor na dala de soa publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. lã de abril de 2011 

AL 2' O Termo dv Cooperação Técnica turá vigência de 60 (sessenta) meses, a contar 
da data de sua pob!icaugo no Diário Olicral da Ueiãu, podendo ser prorrogado por acendo 
enlre as prnles mediante termu adubo. 

Ad. 3' As cláusulas que permeiam a celebração do Termo de Cooperação Térrica. objeto 
desta Ler, sao as 000stantes do Termo de Conuènio afloro e que passa a lazer pane 
integrante da presenre Lei. 

Câmara Municipal aprovou ecu sanciorgg e promulgo a seguinte Lei 

AlI, 1' Ficas Poder Executou autorizado a celebrar Termo de Cooperação Técnica com o 

cia Regional no Estado do Rio Grande doou!, uioendo a manvtneção do Sislema Nacional 
de Cadasiru Rural - SNCR. 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo de Cooperação Técnica com o lnsritutn Na- 
cigna) de Colonização e Retorma Agrária - INCRA, através da Superinlnndérrcia Regional 
no Estado do Rio Grande da Sol, visando a manutenção do Sistema Nacional de Cadastro 
Rural - SNCR, e da outras pruuidêocias 

IVO DOS SANTOS LA1JTER1', Preteito Municipal de Taquari Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das alrrbuiçães que me confere a Lei Orgãoica do Municipio, que a 

leotitulu Naoiovai de Colonização e Reforma Agrária-. INCRA, através da Super;rrleeden. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei e' 3.237, de lOde abril de 2011. 

AO. 3° Esta Lei el/Ira em vigor na data de 
sua poblicoçgo, e produzirá soas eteilos a 
96/rir de 1' de adri de 2011, 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

quarevta e ooue reais com reto cerrlavas) 
de acorde com sove dispõe o ao 37, ocr. 
salda CoestiIumçgo Federal. 
fl4 2o As despesas dncorrerrtos da presan. 
te Lei correrão a 000iu da seguInte dotação 
orçamentário 

pessoal civil. 

Cânrara Municipal aprnuoa e eu sanciono 
promulga a seguinte Lei: 
Ao 1° Os subsídios dos Secretários Muni-
cipais. tmoadas na Lei nT 2822156, passa a 
ser de Rã 3.649,07 (três mil, seiscenios e 

do Sul. 

de acordo com o que dispõe o ad 2u da 
Lei ri' 2.622. 0006 de maio de 2000, que a 

me contere a Lei Orgánica do f.luvrcipio, 
FAÇO SABER. ocaso das atribuições que 

1.90 11.00.00 - Veoi e uarrtugens ticas 

TAQUARI, 19 de abril de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei en 3.230, de lo de abril 402091, 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Autoriza a Poder Evocativo a matizar convênio com o 'Grupo Fol- 
clôrico David Caoabarro', e dá Outras providências. 	 Aumoriza o Podem Eoecutivo a nepasoar rncenlico linonceimo ao 

Lei 0e 3.241,de1 Ode abril de 2000. 

Piquete Caprlão Radrigo e repassar valor recebido pela COR-
IVO DOS SANTOS LAUTERI' Pre/erto Municipal de Taquami, Rio OAS. retereele a verba de patrocínio aa realização do XXXV Grande do Sul, 

Rodeio Crioulo de Taquari, e da outras pravidêrcias. FAÇO SABER, no uso das alribuiçdes que me cuolern a Lei Orgáni. IVO DOS SANTOS L.AIJTERT, Prefeito Municipal de Taquarr, Es. 
cade Município, que a Câmara apr000u ecu sanciono e promulgo lado do Rio Grande do Sul, 

segairte Lei: 
FAÇO SABER, no aso das atribuições lan ele cante/e a Lei Ad. t° Fica o Poder Erecotíuo autorizado a realizar cnnvSnio com 
Orgânica do Mueicípio, que a Câmara Municipal aprovou e eu o 'Grupo Fo/cldrico Davm Canabarro', inscrita no CNPJ sob o n' 
sanciono e promulgo a seguinte Lei. 89487.B71l0001-13, situado na Rua Ccci Leite Costa, 5/e', con- 

 Ao 1° Fica a Poder Eoecotiav autorizado a repassai incentivo cedendo a mesma, o uator de Rã 10.000.00 (Dez mit reais). pagos tmnanceiln uro valor de Rã 1 900,00 
(Um  mil e oitocnolos reais) ao em 02 (duas) parcetas, sendo a primeira em obtil de 2011 e a Última Piquete Capiloo Rodrigo, para a regular/raças da Entidade junto 

cor maio de 2011. 
ao Monimenlo Tradicmoealinta Gaõcflo - MTG RS Ad 2° E. 000trapaorda, o Gtupo ira: 
§1° O valor referida no art 10, sarã dispnnibiliaado em 03(Ires) II Reformar a estri/ruma e aumentar a área física dv Centro Tradi- 
parcelas de RS 600,00 (Seiscentos reais( mensais, de maio a cionalista; 
julho de 2011: III Ministrar au/as de dança aos esladantes da rede municipal de §2' A çnridade doverã apteseo/ar jante a Secretariada Fazenda 

ensino e diuulgar nosso Municiaie ros eventuo Iluarcionatislas qoe desta Pretertata, a guiraçãc junto ao MTG RS. após 30 (trinta) 

pamticipamner na regigo, dias do recebImento do valor. III) Manter suas obrigaçges em dia, e estar atualizado perante ao ue 2° Fica o Poder Evecutiou autunmzadn a repassara valor de 
MOO - OS; e. 

Rã 15.000.00 jovieze mil rearsl recebidos da CORSAN, ao Pi' 
VI Apoiar o 20' Natal Açoriana em Torra Gotosa cem a a005ao quete Capitão Rodtígo, reletente a verba de patrocinio destina. de uma arvore para embelezar a Lagoa ,azménia durante a Iesti. da pela CORSAN ao XXXV Rodeio Crioulo de Taquari 2011 

vidade 

Parágrafo Única - A cada semestre, deserd ser enfregun junto a §1 0 0 valor supra citado setá repassado ao Piquete Capilão 80. 
drgo, após crédito da ualor da parrocinia da CORSAN sa corta Secretaria Municipal de Edocação, relagão dos alunos contempla- 

 referida no ao 3° desta Lei, em parcela ánica dos, como oome completo, cone/a a qual pedence e heqosncia, 	
§210 Pader Eoecutivo servirá coma meio para o repasso, não Ad. 3° As despesas decorrentes desta Lei correrão á cento da se- 
tendo nenhuma tesponsabilidade com o nalor desmínado, nem goirte dotação orçamentária- 

Orgãn: 02- GABINETE DO PREFEITO 
	 mesmo após o repasse, contrapartidas e aplicaçda. 

Ad. 3' As cláusulas que permemais a celebração do Convénio Unidade: SI -SECRETARIA GERAL 
obteto desta Lei são as constantes do Termo dv convénio onera, 54122.0010 1041 -Aurilio á Es/idades 
constante áe 02 Iduasl pãgmnas, providas do timbre da Prnlei. 

3.3.00.41.90.00 - Contribuições lura Municipal de Taquarr e que pausa a tunr pane inlegrante Au. 4° Em casa de cessaçao das alinidades da instituição, tica sem da presente Lei. 
efeito a presente autorização nona cedência de inceetivo Iiraecei- 

 AO. 4o As despesas decorrentes da preseote Lei. cormetão por 10. 

conta da segointn dotação orçamenraria. Ad, 5'0 Grupo deverá neo/Sai a prestação de centos 4000101 000' 
Orgão: 02- Gabinete dv Prefeito cedido até o dia 31 de dezembro de 2011. 
Unidade: 01 - Secretaria Getal Alt, & O Termo de convènio em anona ê paire ietegmBote desta 13 392.0554.104t -AuoiliO a Entidades 

Ler, na qual poderá se/renovado por iguais e sucessivos períodos. 3.3.50.41.00 
- Contribuições desde que haja interesse entme as podes e dotação orçamentária AO. M Es/a Lei entra em vigor na dala de sua publmcaçoo, 

paras mesmo 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE rAQUARI, tg de Alt 7' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 	
abril da 2011 GABINETE DO PREFEITO DE TAOUAR1, 19de abrir de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei n°3.243, de lOdo abril de 2011. 
Concede a revisão de que traia o ao 37 
iroiso X, da Constituição Ecanroi. nos 
subsídios dv Preleito e Vice-Prefeito Muni-
cipal e dã oir/ras providências 

tVO DOS SANI'OS LAUTERT Prrfeitv 
Mavicipal de Taqveri. Estado do Rio Grau, 
dedo Sul, 

FAÇO SABER, lv uso das atribuiçges vime 
me corilere a Ler Orgânica do Municipio e 
de acordo com o que dispõe o art 4 ° , da 
ler n°203?. deDO acirram ode 2000 ovo a 
Câmara Mcrrcrpal aprovou e eu sanciovo 
e profliulga a seguihte Cem, 

Art. 1' Os subsidros dv Prefeito Municipal 
cdv Vive, livadus na Lei un 7 072(06, taco 
• revisão de 0.302/, (sois virou/a trinta por 
cento) de que traIo a alt, 37, rrvrsv X da 
Conslitumçãv Fe'Jeral. passam a ser, es. 

pectivarnento do Rã lO 174,47 ldz mil 
onero e serevru c quatro reais coirr qviomdrr. 
/a e sete cevlavuvi e 00 5067 23 trinca 
O/li e omteetao sete mais coe/cio te o três 
recta nos 1 

Ad 2' As despesas deuomrertns da pmv. 
sente Lei correrão a carrra da segu:rre do. 
loção crçor.rentâmra 
1 1.90 1 tE000 - Vera evoetu 0ev 5 tiras 
pessoal 0/uml 

AO. 3° Esta Ler ei/lia em cisc: ria dote de 
sua pmihlicoçãv e prodriairã ovas eré:Ivv a 
pamtmm de 1v  do /15/rI 402011 
GABINETE DI) PREFEITO MUNICiPAL 
DE TAGUAÍdI lã de abri/de 2Orr 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.248, deIg de abril de 2011. 

Altera o ad, 1 1 da Leu e' 1226, de 06 do abnit 402511 e dá Outras prooidênnmas 
/00 DOS SANTOS LALITERT, Prnlemto Municipal ar Tamuviari, Enlado da Rio Orarde 
do Sul, 

FAÇO SABER, do uso das atrmbviçoes que me corte/e a Lvr Orgárisa do I.turtrcipmo 
qoa a Coma/a Municipal apmanoa e eu samrc,000 e Oram/migo a seguinte Lo: 
Amt V Fica alicIado va/l 1 1 da Leio' 3220. anua de abril de 201 t pasoarda a vionrar 
com a seguinte medação. 
'AO. t e  Fica abono unr Crêdito Scplementum no valor de 85 210 021 .or lOuaentos e 

doze mil, qzinberins oinrn correr/se um centa005l para ame//deras seguintes tlora. 
Odes Olçameirtámias 

Otggo. SE SECRET DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ..... ' 02 FUNDO MUNICIPAL GA SAÚDE 'VINCULADOS 
10.301.0010.2037 MANUTENÇÃO SEV DA SAÚDE. P00 FIXO 
3 390 3000000000 outros serviços de terceiros . pessoó lsr:dica 	....R$ 
39.005.09 

Omgào 00 SECREI DA SAÚDE E IvIeIOAMBIENTE 
Unidade . 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VIrOCULA000 
10301 OStO 2001 PROGRAMA SAÚDE BUCAL 
3.390.3000000000 material de 000sunrn 0$19 18551 
Orgão: 00 SECRET. DA SAÚDE P MEIO AUOIENTE 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDv . VINCLILA000 

10301 0010.2003 PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMiCIA.IJNIOO 
3.3.90.3000000000 maletiul de cnvsumo 009000.00 
33.903800000000 Outros serviços de reroe:Ivs 'pensou icmidmca Rã ã.S8O.4 1 
Orgão: 00 SECRET DASAÚOE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 'VINCULADOS 
10.301.0510.2068 INCENTIVO AOS AGENTES CoMumuirÁRlos 69 
31.90.11 00000000 oennimenlcs e vantagens Ocas pnssoal civil R$ 2457.63 
Orgdo. 06 SECRET DA SAÚDE E MEIO AM9IENTO 
Unidade' 02 FUNOOMUNICIPALOASAÚDE .VIUCL1LAOOS 
40.301.5510.2002 PROGRAMADA SAÚDE DA FAIuIjLIA,R0 
3.3.99.3000000000 material de 0005uoro AO il 7e2.gl 
33 80.3000000000 nutras semvrçns de trinei/os. pnssna Ivridica OS 11 70208 
ÓmpãO 06 SECRET, DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade - -: 02 FUNGOMUNICIPALDASAÚDE 'VINCULADOS 
10.301.0010 2008 VIGILÂNCIA SAt'IITARIA.UpÚIAO 
3390,3000000000 material de consumo Rã 7000.00 
33903900000000 outros serviços de lerceiros . pessoa lo/ia/na os 7.34469 
Ómggo: 06 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301 0010 2005 SAÚDE BUCAL. UNIÃO 
3.3.90.36000E0000 outros se/viços da terceIros .905550 tísica 05 tB 505.15 
Orgão os SECREI DA SAÚDE c MEIO AMBIENTE. 
Unidade ..... - 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 'VINCULADOS 
10 301.0301.2ttO ATENÇÃO OÁSICA 	- 

33 90.0000000000 material de consuma OS 20 703,20 
Orgão. 08 SECRET DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
Unmdade .- . - 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 'VINCULADOS 
10301 0010 2091 tctED GRUPOS HIPER D1AO ASI,tlm E RENI'EE 
3.390.3200000000 material de dio/m:bvicãv gratuita RI 21 .074.81 
Orgão 00 SEC9ET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade...' 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0010.2086 INCENTIVOAOS AGENTES COMUNITÁRIOS ' BR 
3 1 OS 1100000000 vencimevios e vanlapeos boas. pessoal civni 
R$ 66,73 
Ór9Ba: 00 SECRBT OASAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE 'VINCULADOS 
10301 0035 2070 FARMÁCIA BASICA.05 
3.3.90 3200000000 malemial de dustribum000 gmalurta 00 12 047,Ot - 

Orgão' 00 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Uridade ....02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - VINCULADOS 
10301 0010.2080 PROGRAMA MUrOICiFIO RESOLVE 
33003200000000 mãterial de dislmiburção gralaita 0001.02 
Orgão Se SECRET, DA SAÚDE E MEIDAMOIENTE 
Unidade -  02 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE 'VINCULADOS 
10.122.0122.1092 RECUPERAÇÃO MUNICIPIO EM SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA 
33503200000000 material de distribuição grato/loa 00055.00 
Orgão: OS SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE .Vir/COLADOS 
10.301 OSIE 2060 PROGRAMA FIAÇÕES EPIDEfAIOLOGICAS 
33.90.3000000000 mratnrmal de coroano 00 20.E0452 
Ad. 2' Permanecem em olgon e inalteradas s demais dispvsiçdes contrdas na relelrdo 
Lei. 
As 2° Esta Lei entra em uioor na dura desvio publicação. 
GAglucTE DO PREFEITO MUNICIPAL DE T5OUARI, 19 de abril 002011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Leis' 3.239. de lede abril de 2011. 
Altera o ad l'da Ler n 3.225. de 0600 abril de 201 1, e dá uulras 
prooidências 

IVO DOS SANTOS LAUTERT Preteito Municipal de OarIuuri, Esta-
do do Rio Graode do Sol, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que irre confere a Lei Orgã. 

nica dv Municipro que a Cãmnara MsnicipaI aprovou e no sasciveo 
e promulgo a seguinte Cem: 

Ao 1' Fica alterado o ali t° da Lei e' 3.225. de 06 de abril de 
2011, passando a vigorar coma seguinie redação. 

'AO D Fica abeno um Crédito Especial no valor de RU 22.442,63 
tVrrrle dois mii. quatroceotvo e qvrarenIa dois reais e sessenta três 

ceelavosl, para alender a seguinte dotação nrçaomertárra: 
Orgão .:01 CAMARADEVEREA000ES 
Uoidadn ,: 01 CAMARA DE VEREADORES 

01031 00517001 MANO)' DAS ATIV LEGISLATIVAS 
3 3.95.4700000000 	obrigações tributarias e ccctnibvtmvas Rã 
1.000 .00 

Orgão - :09 SECRET DA SAÚDE E MEiO AMBIENTE. 
Unidade . 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULA-
DOS 

10.122.0122.1692 RECUPERAÇÃO MIJNICiPIO EM SIT EMER-
GÊNCIA 

4.4.90.5200000000 equipamentos e matnriul oemnrareorn RI 
20402,36 

3 3.00.3900000000 outios serviços de tgroerros - pessoa jcridi. 
co ......05 1 040,27' 
Ad 2' Permanecem em vigore ivailerodos as demais dispcdçgev 
cuotidas rra referida Lni. 
Alt 3' Este Lei entra em vigor nadara de soa publicação 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIFAL DE raOuARr. lEde abril 
de 2011 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.238, de 19 de abril de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a realizar 
convênio com o "Grupo Folclórico David 
Canabarro", e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a realizar convênio com 
o "Grupo Folclórico Davi Canabarro", inscrito no CNPJ sob o n° 89.497.671/0001-13, situado 
na Rua Ceci Leite Costa, s/n°, concedendo a mesma, o valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), 
pagos em 02 (duas) parcelas, sendo a primeira em abril de 2011 e a última em maio de 2011. 

Art. 2° Em contrapartida, o Grupo irá: 
1) Reformar a estrutura e aumentar a área fisica do Centro Tradicionalista; 

Ministrar aulas de dança aos estudantes da rede municipal de ensino e divulgar nosso 
Município nos eventos tradicionalistas que participarem na região; 
Manter suas obrigações em dia, e estar atualizado perante ao MTG - RS; e, 
Apoiar o 20° Natal Açoriano em Terra Gaúcha com a adoção de uma árvore para 
embelezar a Lagoa Armênia durante a festividade. 

Parágrafo Únic - A cada semestre, deverá ser entregue junto a 
Secretaria Municipal de Educação, relação dos alunos contemplados, com o nome completo, 
escola a qual pertence e frequência. 

Art. 3° As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 02— GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 0 1 — SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 - Auxílio à Entidades 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições 

Art. 4° Em caso de cessação das atividades da Instituição, fica sem 
efeito a presente autorização para cedência de incentivo financeiro. 

4 7 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 50  O Grupo deverá realizar a prestação de contas do valor concedido 
até o dia 31 de dezembro de 2011. 

Art. 6° O Termo de convênio em anexo é parte integrante desta Lei, na 
qual poderá ser renovado por iguais e sucessivos períodos, desde que haja interesse entre as 
partes e dotação orçamentária para o mesmo. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de 
abril de 2011. 

TL antosLautert 
Prefeito Municipal 

Sérgj?Jn'lqueira Nunes 
Secftáio Municipal da Administração 
e Recuros Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

APVTDO 

i 4.100/11

camara  ErnJJ..Q.ZVU 	

froleto de  

Autoriza o Poder Executivo a realizar 
convênio com o "Grupo Folclórico David 
Canabarro", e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a realizar convênio com 
o "Grupo Folclórico Davi Canabarro", inscrifo no CNPJ sob o n° 89.497.671/0001-13, situado 
na Rua Ceci Leite Costa, s/n°, concedendo a mesma, o valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), 
pagos em 02 (duas) parcelas, sendo a primeira em abril de 2011 e a última em maio de 2011. 

Art. 2° Em contrapartida, o Grupo irá 
1) 	Reformar a estrutura e aumentar a área fisica do Centro Tradicionalista; 

Ministrar aulas de dança aos estudantes da rede municipal de ensino e divulgar nosso 
Município nos eventos tradicionalistas que participarem na região; 

Manter suas obrigações em dia, e estar atualizado perante ao MTG - RS; e, 
Apoiar o 200  Natal Açoriano em Terra Gaúcha com a adoção de uma árvore para 

embelezar a Lagoa Armênia durante a festividade. 

Parágrafo Único - A cada semestre, deverá ser entregue junto a 
Secretaria Municipal de Educação, relação dos alunos contemplados, com o nome completo, 
escola a qual pertence e frequência. 

Art. 3° As desesas decorrentes desta Lei correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 02— GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 - SECRETARIA GERAL 

04.122.0010..1041 - Auxílio à Entidades 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições 

Art. 4° Em caso de cessação das atividades da Instituição, fica sem 
efeito a presente autorização para cedência de incentivo financeiro. 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPETE E SOLIDÁRIA 
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___ Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 50  O Grupo deverá realizar a prestação de contas do valor concedido 
até o dia 31 de dezembro de 2011. 

Art. 6° O Termo de convênio em anexo é parte integrante desta Lei, na 
qual poderá ser renovado por iguais e sucessivos períodos, desde que haja interesse entre as 
partes e dotação orçamentária para o mesmo. 

Art. 70  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

- 

,1vodos-Santos-Lútert 
- Prefeito Municipal 

Registr, 'Iublique-se 

Sérgio4iiiqueira Nunes 
Secretáro Municipal da Administração 
e Recursbs Humanos 

- SE 

DATA:.__J. 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
TAQUARI, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 88.067.780/0001-38 neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Ivo dos Santos Lautert, brasileiro, casado, CPF n° 
186.503.090-20, devidamente autorizado pela-Lei Municipal n° 3.238, de 19 de abril de 2011, 
doravante denominado MUNICIPIO e, de outro lado, o GRUPO FOLCLORICO DAVID 
CANABARRO, entidade tradicionalista, sem fins lucrativos, estabelecida na Rua Ceci Leite 
Costa, s/n°, nesta cidade de Taquari RS, inscrito sob o CNPJ n° 89.497.671/0001-13, neste ato 
representado por seu Patrão, Sr. Helio Santos da Rosa, brasileiro, casado, CPF n° 269.318.850-
49, doravante denominada simplesmente GRUPO, mediante o estabelecimento das seguintes 
cláusulas e condições: 

Cláusula Primeira: 
Devidamente autorizado pela Lei n° 3.238, de 19 de abril de 2011, o MUNICIPIO resolve 
celebrar este convênio com o "Grupo Folclórico Davi Canabarro", inscrito no CNPJ sob o nÓ 

89.497.671/0001-13, situado na Rua Ccci Leite Costa, s/n°, concedendo a mesma, o valor de R$ 
10.000,00 (Dez mil reais), pagos em 02 (duas) parcelas, sendo a primeira em abril de 2011 e a 
última em maio de 2011. 

Cláusula Segunda: 
Em contrapartida, o Grupo irá: 

1) Reformar a estrutura e aumentar a área fisica do Centro Tradicionalista; 
Ministrar aulas de dança aos estudantes da rede municipal de ensino e divulgar nosso 
Município nos eventos tradicionalistas que participarem na região; 
Manter suas obrigações em dia, e estar atualizado perante ao MTG - RS; e, 

1V) Apoiar o 20° Natal Açoriano em Terra Gaúcha com a adoção de uma árvore para 
embelezar a Lagoa Armênia durante a festividade. 

§10 A cada semestre, deverá ser entregue junto a Secretaria Municipal de Educação, relação dos 
alunos contemplados, com o nome completo, escola a qual pertence e frequência. 

Cláusula Terceira: 
As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 02— GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 0 1 — SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 —Auxílio à Entidades 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições 

ADMINISTRAçTO1 IDÁRIA 	7sf?' 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Cláusula Quarta: 
Em caso de cessação das atividades da Instituição, fica sem efeito a presente autorização para 
cedência de incentivo financeiro. 

Cláusula Quinta: 
O Grupo deverá realizar a prestação de contas do valor concedido até o dia 31 de dezembro de 
2011. 

Cláusula Sexta: 
O Tenno de convênio irá vigorar da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2011, 
podendo ser renovado por iguais e sucessivos períodos, desde que haja interesse entre as partes 
e dotação orçamentária para o mesmo. 

Cláusula Sétima: 
Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente convênio, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Taquari, RS, renunciando desde já a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam as partes o presente convênio em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

Taquari-RS, 19 de abril de 2011. 

2 osLautert . 

Patrão Grupo Folclórico 
	

Prefeito Municipal 
David Canabarro 

Testemunhas: 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
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PUBLICAÇÕES OFICIAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°0.236, de 19 de abril de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, ele caniter emergencial, recursos humanos para atuar junto da Secre-
taria Municipal de Educaçao e Cultura e di outras providências. 
NO DOS SANTOS LAureR'r, Preteivi Municipal de Taquaii. Estado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso vias atribuições que ore confere a Lei Orgánica ao Município, que a Cãmara Municipal 
aprovou ecu sanciono a seguinte Lei 
AO, 1 o Fica o Puder Executivo autvnizado a contratar em caiáter eroergeccial pelo prazo deDO (seis) meses. 
ou até a nomeação em concurso público, realizado dentro deste penisdo ou retorno de servidor afastado, 
recursos humanos para esecutar suas atividades junto á Secretaria Munivipal de Educação e Cultura. 
Cargo 	 Vaga 	Árealoisciptina 	Carga Horãria 	Niveli Fadião 
Semente 	 04 	- 	 40 floras 
Merendeira 	 Sf 	. 	 40 horas 
Secletáris de Escola 	 01 	- 	 40 horas 	 4 
AuaitiarAdm de Escola 	 ai 	- 	 45horas 	 3 
Frolessoi , 	 09 	Cvrriculo por atividades 22 horas 
Parágrafo cieiro - a conlrataçao emergnncial constante na presoote Lei deve-se a necessidade temporária de 
eaCepcisnal interesse público 

Ad 20 Em caso de desligamento do contratadv por intermédio desta Lei, é larultada a contratação de nova 
servidor em sobStilviçãn ao mesmo, renpnrrvrido o mesrro periodo de vigência definido onste Diploma Legal. 

AO. 300 postulante ao cargv de Piotessor deverá piotocular cunticutum vltae para a Sevretaria Municipal de 
Educação e Cufrura. e a opção de rsntraiação devora recair ou profrss,unal com maior tormaças pedagdgica, 
mediante apresentação de conrprvvaotes de matricula, disciplinas, e 0v diplvmas, r receber os vencimentos 
cnrrespsnderrtes av nivel do sua lormação gedagãgica, conforme determina a Lei vr 1.505. de td de se-
tembro de roga. 

§1000 critérios de desempate caso os postulantes tenham fotriação superior completa, serão: 
a> Pós-Graduaçãv 
b> Maior tempo do regência de classe 

ct Maior tempo de version público 
§2° Apns a contratação, a Sf.IEC deverá, cor até 5 dias, publicar co ,svral e nu sito oficial da Administração, 
a relação dos selecionados para as salas, bem como os suplentes, se flouser 
Ao, 4As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à contada soguinie duivçãn orçamentária 
Orgão 06-SECRETARIADO EDUCAÇÃO E CULTURA 

Unidade: 02- Mavutenção Desenvolvimenio de Ensino - MDE 
12.361.0047.2024 - Manutençgo e Deseoo. do Ensino Fondamenlal 
3.190.11 00.00. Vencimentos e vantagens fluas - Pessoai Crvit.  
Orgão' 06-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Ijoidade : SI- Fundo de Desenvotoimento do ensino Fundamental- FUNDEB 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

12 361 0047 2S1-Mairulenção do Ensino Fundamenta>- FUNDES 	 Lei n°3.242, dela de abril de 2011. 

3, 1.90 1100 00- Vencimentos e vantagens lixas- Pessoa Civil 	 Concedo neatuste nos suboidios doo Se- 

Ara. 50 Esta Lei enlra em vigor na datado sua publicação 	 cretinos Municipais de l'aquvri, e dá nu. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, la de abril de 20ff. 	 nas providencias, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.237, delR de abril de 2811. 

Autoriza o Poder Eoeuuliuo a celebrar Teimo de Cooperação Técoica como Instituto Na-
clunal de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, através da buperrotnndancia Regional 
no Estado de Rio Grande do Sul, cisoodo a manutenção dc Sistema Nacronat de Cadastro 
Rural - SNCR e dá Outras Providências 

IVO DOS SANTOS LAUTERT Prefeito Municipal de Taquari, Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, nu uso das atribuições que me confere a Lei Ongànicg do Municipio, que a 
Câmara Municipal aprcvoo e eu sancioNe prorriulgç a seguinlç Lei: 
Ar>, lO  Fica o P000r Euecutico autorizado a celebrar Termo de Cooperação Técnica vom o 
lnslituto Nacional de Colonivação e Reluima Agtãria - INCRA, amando da Supnrnleodén-

via Regional no Estado do Rio Grande do Sul, visando a manuterçgo da Sistema Nacional 
de Cadastro Rural - SNCR. 

Ali. 2° O Termo de Cooperação Técnica lerá vigência de 60 (sesventa) meses, o contar 
da data de sua publicação no Diário Otivial da União, podendo ser prorrogado por acordo 
entre as Fades, medianle (eimo aditivo. 

Ali, 30,95 cláusulas que permeiam a velnbraçáo do Termo de Cvoperação Técnica, obletu 
desta Ler >  são as sonstantes do Termo de ConoCnio an000 e que passa a fazer Face 
icregranle da presente Lei. 
Ar>. 4° Esla Lei entra em vigor na data de sua publivação 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAGUARI 1900 abril de 2011 

IVO DOS SANTOS LAUTER'l' Prefeitu Mu-
nicipal de Taçuari, Estado do Rio Grande 
do Sul. 

FAÇO SAOER. no avo das atlibciçces que 
me cenlere a Lei Orgânica do Manivipio e 
de acordo com o sue dispõe o aol. 2°, da 
Lei n°2 E22, de 08 00maio00 2008, que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a Seguinte Lei' 

Ao. t° OS suõgidivs dos Seuretávros Muni-
cipais, finados na Lei 50 2822008. passa a 
ser de RO 3645.07 )tres mil, seiscentos e 
qourenta e ouve reais com selo centavos), 

de acordo como que dispõe o are 37, inci-
so X da Constituição Fedorvi 
Ao. 20  As desposar ancorreetes dv preser-
te Lei correrãu a cOota da seguinte dotação 
orçamentária 

190 ff .00,00 - Vexo, e vanlagens tivas 
pessoal cioL. 
AO. 30  Esta Ler entra em vigor na data de 
sua publicaçuo, O provuuzirã seus eleitos a 
paelr de 1° de abril 002011 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAGUARI, 15 de abril de 2511. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei 00 3,230. de IBde abril de 2011. 

Autoriza o Poder Euecolioo a realizar convénio com o °Grupv FoI. 
ctónica David Canabatro' cdi voltas prooidéflcias, 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Preteito Municipal de Taquari, Rio 
Grande do Sul. 

FAÇO SABER. no uso das atribuicões que me conteco a Lei Olgioi' 
ca do Municipio, que a Cãmara apr0000 neo cauciono e prumalgo 
a seguinte Lei: 

Alt, f° Fica o Podor Eoecutivv autorizado a realizar ccnuéois com 
o 'Gupn Folclórico Daci Carabanro', inscrito no CNPJ sob o n° 
89 49L67l0050l-q3. situado oa Rua Ccci Leite Costa soe 0, coe-
un000do a mesma, o valor de RI fO.500,05 )Dez mil reais), pagos 
em 02 (duas) parcelas, sendu a primeira em abril de 2011 e a última 
em maio de 2011 
Alt 2° Em contrapadida o Grupo irá: 
1) Reformar a estrutura e aumeolar 0 álea fisica do Centro Ttadi. 
ciongliofa; 

Ministrar aulas de dança aos estodanles da rede municipal de 
ensino e divulgar nosso Municipiu nos evenlco liaaiuionativlas que 
participarem na região, 

Manter suas obrigações em di e estar atualizado perante an 
MTG - RS: e. 

Apoiar o 20° Natui Açoriarru eis Terra Oaúctna com a adoção 
de uma gtnore pata embelezar a Lagoa Armênia durante a festi-
vidade. 

Pavagraro Únicu - A cada semestre, deoerá ser entrogon junto a 
Seurelaria Municipal de Educação, relação dos atueos contempla-
dos, com o nome completo, escola a qual pertence e frequência. 
Aç 3°As despesas decotrentes desta Lei correrão à conta da se. 
oulele dotação orçamentária' 
Orgão' 02- GABINETE DO PREFEITO 
Unidade. 01 - SECRETARIA GERAL 
04.122.0010.1041 - Auuiliu i Entidades 
3.3 50.41,50 ço - Cuetribuições 

Ao, a° Em caso de cessação das atividades da Instituição, fica sem 
eleito a presente axtunização paro cedênuia de incentivo finarvei- 

Ad. 5° O Gropo deveiá teallzar a prestaçso de contas do ualur con-
cedido até o dia 31 de dezembro de 2011 

Alt 60 O Termo de 0000énin em a0000 é pane integrante desta 
Lei, na qual poderá ser renooado por iguais e sucessivos periodos, 
desde que haja interesse entre as paees e dotação orçamentária 
pana o mesmo. 

Ao. 7° Esta Lei entra em cigor na data de sua pablivação 
GABINOTE DO PREFEITO DE TAOUARI, tOdo abril de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.241, de 19 de abril de 2011. 

Avluriza o Poder Eoecutivo a repassar incentivo linanceiru ao 
Piquete Caprtão Rudrigu, e repassar valor recebido peta COR. 
SAN, reterenlo a velba de palrocinio na reativação do XXXV 
Rodeio Crioulo de Taquari, e dâ Outras providências, 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeilo Municipal de Taqoan, Es-
tado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso dos atribuições que me cuofere a Lei 
Orgãnioa do Mvricipro, que a Câmara Municipal aproveu e eu 
sanciuns e promulgo a seguinte Lei: 
Ao. V Fica o poder Eoeçulivo avtoroz000 a repassar incentivo 

tin0000iro nu valor do Rã 1 aSSOO (Um mil e Oitocentos reais) ao 
Piquete Capitas Rodrigo, para a regularização do Entidade lucro 
ao MovImento Tradicionalista Gaúcho - MTG RS. 

§1° O valor referido no ao, i° será disponibilizado nem 03 (três) 
parcelas de Rã 600,00 (Seiscentss reais) mensais, do rraio a 
julho de 2011; 

§20 A Estidade deverá a preserital junto a Secretaria da Fazenda 
desta Ptefnrrura, a quitação 10010 00 MTG RS, após 30 )trieta) 
dias do recebmmentv do valor. 
Ae. 2° Fico o Poder Eseçutmoo autorizado a tepassar o valui de 
R$ 10.000.00 )Guinve mil reais) recebidos da CORSAN as Pi-
quete Copilão R001igo, referente a oorba de patrocinio destina-

da pela 000SAN au XXXV Rvdeio Ctieuto dr Taqoarr 201 1 
§100 valot supra citado será repasSado as Piquete Capitão Ro-
drigo, após orédilu do oaivr do palmoinio da CORSAN na conta 
refeóaa no are. 30 desta Lei, em parcela única, 
§2° O Poder Enecutivo servirá como meio para o repasse, nas 
tendo nenhuma respoeSabitidade com o oaIor destinado, eem 
mesmo após o repasse, cuotraparlidas e aplicação. 
Ad 3° As cláusulas que permelam a celebraçuo do Convénio 
ubjoto desta Lei são as 005staotes do Terme do convênio vneuu, 
constante 0002 (duas) págivus, providas do timbre da PielA-
lura Municipal de Taquari e que passa a lazer parte integrante 
da presente Lei. 

Ad. 4° AS despesas decorrentes da presente Ler. corierão por 
conta da seguinte detaçãu Orçamontária: 
Orgão. 02- Gabinete do Prefeito 
Unidade: 01 - S000etania Geral 
13.392.5054.1041 -Ausltio a Entidades 
13 00,41.00 - 000tóbuiçOes 
AlI. 5' Esta Lei entra em vigor na datado sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI 19 de 
abril de 2011, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.240, delI 00abril00 2011. 

Altera o are. 1° da Lei 003.226, deDO de abril de 2511, 0 dà Outras prOuidêecias, 
IVO DOS SANTOS LAUTERT Preteitu Munio,pai de tioquaii. Estado dv Oro Grande 
do Sul, 
FAÇO SABER, 00 uso das atribuições que me oor'.tnre o Lei Oigãnuivn do frtaniripio 

que a Cánrara Municipal aprovou a eu so,rvivro o p:vnrmiigu a seguinte Lni. 
AO 1° Fica alterado o ao 1°da Lei n° 3.226,0006 de alomil de 2011. pansãndv a vmgurai 
coma segoiole redução. 
'ao. 1° Fica abertv um Cièdito Svpinmestor ro calor de Rã 210521,01 lDuzeitics e 
doze mil, quinhentos viole onr meais num veoracvsL para atertder as seguintes doma. 
çoes Orçomentárias. 

Orgão: 00 SECRET DA SAÚDE 0 MEIOAMOIEr1TE 
Usidade , ' 02 FUNGO MUNICIPAL DA SAUDO - VINCULADOS 
10301 0010,2037 MANUTENÇÃO SER']. DA SAÚDE - Ff5 FIXO 
3.3.R0.3900000000 ovrros serviços de terceiros - pessoa jumidmca 	. 	 95 
30.009,09 
Orgão' 00 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade. ,,. 02 FUNDO MUNICIPAL Da SAÚDE 'VINCULADOS 
10.301.5010.2061 PROGRAMA SAÚDE BUCAL 
3.3,00.3000005000 material de cnosumv Rbíã 190.51 

Orgão: 08 500RET, DA SAÚDE E MEIO ArIBIçIJTE 
Unidudn: OS FUNDOMUNICIPALDASAÚDE 'VINCULADOS 
15.301 OStO.200S PROGRAMA Ou SAÚDE DAFAMiLIA.t,tNIÃO 

3.00.3000000000 matorial de cuesumu 05900000 
3.3.90.3950050000 Outros senoços de lenceinos - pesovo luridica 00 5.550,41 
Orgão: ES SECRET DA SAUDE E MEIO AM6IEN'TE. 
U em dado  02 FUNDOM2NICIPaLDASA000 .VIrjCULADOS 
10.301.0010 2006 INCENTIVOAOS AGENTES COMUNITARIOS 614 
3 t.90,tl05000000 ueonimnnlos e cant0500s fivas - pcs500l civ;> 0$ 2,457.ó3 
Orgão: OR SECREI DA SAÚDE E MOIO AMBIENTE 
Unidade 5$ FUNDO MUNICIPAL DASAUDE .VINCtILA000 
15,301,0010.2002 PROGRAMA DA SAÚDE DA FAMiLIA.00 
3.190 3000000050 material de consumo RSII 782,60 

3.3.90.3000000000 sulino serviços de terceiros - pessoa )unidica OS lI POSES 
Orgão: 00 SECRET. DASAUDE E MEtO AMBIENTE. 
unidade ...: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 'VINCULAOOS 
10.301,0010.2066 VtGlNClASANlTÁRlA'UNIÃO 
3.3.90.3000000000 malerial de cõroomu RO 7000.00 
3.3,90.3900080050 ourtos serviços de terceiros 'pessoa iaridica R$ 7.344,69 
Õrgav: 06 550RET DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASAUOE 'VtNCULADOS 
10.351,0015 2085 SAUDO BUCAL' Ut'liAO 
3.390 3600005050 outros serviços de leruertos 'pessoa lislua 50 16520.15 
Õtgão,: aR SECRET. DA SAÚDE O MEIO AMSIENTO 
Unidade....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - VINCULADOS 
10.351 0301.2110 ATENÇÃO BÁSICA 

3.3.00,3500050050 msaterial de consomu OS 20.70329 
Orgão: 00 SECRET DA SAUDES MEIO AMBIENTE 
Uridado. OS FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 'VONCULADOS 
tO,301.0010.2057 MED GRUPOS HIPER, DIAO. ASMA E RENITE 
3.3.90 3200000000 mamenici do disluifivição omotuita 00.21 524,01 
Õrgão' 06 SECRET DA SAUDE E MEIDAMBIENTE 
Unidade ,. 02 FUNDO MUNICIPõL DA SAUDE - VINCULADOS 
10.301 0010.2586 INCEurinuo AOS AGENTES CGMUUI1'ÁRFDS - Bq 
3.0.05.1150550000 ueovimeotoo e oaot09000 tinas -pessoal civil 
0566,73 

Or000: 08 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMRIONTE. 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE .VIr1CUL000S 
10.301 .0035 2070 FAqMÁCIA OÁSICA'RS 
3.3 90.3200000000 material do drslribuiçãu glatuila 08 12 647,91 

Orgão: 00 SECRET, OA SAÚDES MEIO AMBIENTE. 
Unidade ,' 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - VINCULADOS 
10.301.5010 2600 PROGRAMA MUNIC)PIO RESOLVE 
3.3.90 3200000000 material de dislribvjuãu grataila R$ 47.02 
Ongão: 00 SECRET DA SAÚDE E MEIOAMOIE5TE 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE 'VINCULADOS 
10.122.0122 1892 RECUPERAÇÃO MUNICiPIO EM SITUAÇÃO DE OMEROÊIJCrA 
3.390,3200000000 material de disrribuiçdo gietiiula 5$ 008,60 
Õrgãu: 08 SECRET DA SAÚDES MEIO AMBIENTE. 
Unidade ..,,' 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 'VINCULADOS 
10.301.0510.2000 PROGRAMA FIAÇÕES EPIDcMIOLÓGICAS 
33.00.3000000000 matetial de consumo Rã 20.504.52' 
Ae. $0  Permanecem em odor e inalteradas s demais dis000içdes convidas na releinda 
Lei. 
Ao. 3° Esta Lei entra em 'vigor na dotado sua pubircuçav 
GABINETE DO PREFEITO 10IUNICIPAL DE TAGUARI. 19 de OOtii de 2011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI PREFEITURA MUNICtPAL DE TaOUaR1 

Lei 00 2,239, delg de abril de 2011. Lei e° 3,243, de 19 de abril de 2011. 

Altera o ao 1° da Lei n°3.220. de 00 de abril de 201, e di curivs Concede a revisão de que tratu O 00. 30 
prouidêrcias inciso 5. 	da 	Corrstilvr çSo 	PC dnral 	nos 

IVO DOS SANTOS LAUTERT Prefeito Mvricipal do Taqvari Oslo' Subsídios do Prefeito e Vice.Prefemio Muir,. 
do do Rio Grasde dc Sul, crpat e dá outras providêeias 

Faço SABER. 05050 das atribuições que rrn confere a Lei Orgã. IVO DOS SANTOS LAUrEEr. Pidleito 

nica dn Monicipio, çve a Camara MunicIpal aprovou eco sanciono Municipat de Taqcarr. Errado do Rio Grao. 

e promulgo a seauinte Lei: de dc Sul, 

Ao. 1° Fica altorado o ar>. 1° da Lei no 3225. de 06 de abril de FAÇO SA6ER, ,ro uso das atribuições que 

2011,  passando a vigorar com a seçuintn redação' me corttere a Ler Orgânica do Murircipio 

°ArI fc Fica aboco um Crédito Especial no calor dv RO 22.442.63 de acoidc com o que diopõe vivo. 0° 0v 

(Vinte dois mil, quatrocentos e quarenta dois reais e sessenta três Lei no 2832. de 20 dn irraic dv 2008, qm,e a 

centavos), para alender a seguinte dotação orçamentária Cumara Municipal aprovou e nu saccr000 
Orgão, . 	:01 CAMARA DE VEREADORES E Promulgo a segvcrtc Ler 
Unidade ,. ' 01 CÀMARA DE VEREADORES Ad, to 05 subsid:os dv Prefn:ro Mirnicipai 

01031 0001 2551 	MANUT. DAS ATIV LEGISLATIVAS edo Vice, íioados ou Lni n°, 2 E3208. lace 

3 3.90,4700000008 	obrigaçuns tributarias e contributivas a revisão de 6.30f' 	sorO 'virgulu irrita Por 
00000 ceni de que traia o ao. 37. inciso X da 

Órgoo . 	.00 SECRET Da SAÚDE E MEIO AMBENTE. Constituição Federal 	passam a sei. res. 
Unidade 	02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE ' VINCULA. pncti'vamnole. do Oh lo 104.e7 Idezorrl 
DOS cento e seienlv e çvotto reais corri çudinn. 

fO 122.0122.1892 RECUPERAÇÃO Musiciplo EM SUL EMER ta e vete cnnlacssl e 5$ 5 057 23 (rincu 
GENCIA mil e oitenta e Sele reais com uermr o tias 

4,4.00.5200000000 	equipamentos e material permanente 55 centavos) 

20.402,35 Ar 	2° As dnspesus 0000rrentvv ca Em- 
3 3.90  3950000000 	ootros serviços de tercnrrcs . pessoa uridi. sente Lei cvrrnrõv a conta da segurnfe tio, 

co 	..............Rã 1.040.27' taçuo orçamnirtemia 

Ao 20 Pnrmaneçnm um vigor e inarleradas as demais disposições 3 1,90  fI .0000 - Venc e 000lagvcs tioas 
contodas na referida Lei pessoal civil 

Ar> 30 Esta Lei entra em vIgor na gala de sua pvslrcaçao. Ar> 	3°  Estb Lvi nnlra nnr vrgvr ria dura do 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, fR de abri: sira pvblicaçes, o produvirá seus efeitos 

de 2011. paitrr ar lv de 0500> de 20ff 
GagIpuETE DO PREFEITO I.fUNICIPAI, 
DE TAOUARO rode abrrr 00 N'ir 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei 0  3.239, de 19 de abril de 2011. 

Altera o art. 1° da Lei O  3.225, de 06 de 
abril de 2011, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterado D art. 10  da Lei n° 3.225, de 06 de abril de 2011, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 

"ArLJ° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 22.442,63 
(Vinte dois mil, quatrocentos e quarenta dois reais e sessenta três centavos), para atender a 
seguinte dotação orçamentaria.' 

Órgão.  ....... .'01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade ......01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.031.0001.2001 MANUT. DAS A TIV LEGISLA TI VÁS 
3.3.90.4700000000 obrigações tributarias e contributivas ..................................... R$ 1.000,00 

Órgão ....... .'08 SECRET. DA SÃ ÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ......02 FUNDO MUNICIPAL DA SÃ ÚDE - VINCULADOS 

10.122.0122.1892 RECUPERAÇÃO MUNICÍPIO EM SIT. EMERGÊNCIA 
4.4.90.5200000000 equipamentos e material permanente....................................R$ 20.402,36 
3.3.90.3900000000 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.......................R$ 1.040,27" 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
contidas na referida Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de 
abril de 2011. 

Ivo 	os autert 
Prefeito Municipal 

Séri6 Jlmtlueira  Nunes 
Secretá4o Municipal da Administração 
e Recíos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Cels Luiz Martins Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CE.P 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266- Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: aabineteiaaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do 	 __________ 

A COMISSÃO TECNICA 

Em....1I.... /...Q. ...i..1........ 
rojeto de Lei 4.102111 

........... 
Altera o art. 1° da Lei 0  3.225, de 06 de 
abril de 2011, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. l Fica alterado o art. 1° da Lei n° 3.225, de 06 de abril de 2011, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 22.442,63 
(Vinte dois mil, quatrocentos e quarenta dois reais e sessenta três centavos), para atender a 
seguinte dotação orçamentária. 

Órgão ....... .•01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade ......01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.031.0001.2001 MANUTT, DAS ATIV LEGISLATIVAS 
3.3.90.4700000000 obrigações tributarias e contributivas ..................................... R$ 1.000,00 

Órgão ........O8 SECRET. DA SA ÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ...... 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.122.0122.1892 RECUPERAÇÃO MUNICÍPIO EM SIT. EMERGÊNCIA 
4.4.90.5200000000 equipamentos e material permanente.................................... R$ 20.402,36 
3.3.90.3900000000 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.......................R$ 1.040,27" 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
contidas na referida Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

-- ç 	vo  

idÓntos-LautÏj 

Registre-1ublique-se 	
Municipal 

IDATA:_S- L_Iz0U_l 
Sergio Jinqueira Nunes 
Secretjo Municipal da Administração 	AS : 
e Reuros Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA  

Centro Adrn. CelsoiLuiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067780/0001 38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (SI.) 3653-2344 

E-m 1: Labinetc(ataQuari-rs.com.br  

APROVADO 

Em.......... i..9!:zi ............ 
,1- 

.. .x' ............... 

do Taquari 
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PREFEITURA MUFOCIPAL DE TAQUARI PREFEITURa MUNICIPAL DE TAQUARI 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°  3236. de 19 de abril de 2011 Lei no 3239. de 19 de abril de 2011. 	 Lri n° 3.243, de 19 ar abril dr 2011. 

Autoriza a Poder Executivo a Contratar, em Carãler emergencial, recursos humanos para atuar/unto da Secrr. Altera o art l 	da Lei fl 3.225. de 06 de abril de 2011e dá oulras 	Conredr a rOViSUO de que trata o ali 	37 
lana MunrCipal de Educação e Cultura a dá nulras prouidências providências . lflCi5O X. 	da 	CuriSliturçáo 	Fedrral 	nau 
Ivo DOS SANTOS LAUTERT Piefeila Municipal de Taquari. Estado do Rio Grande do Sul. IVO DOS SANTOS LAUTERT Preleplo Monicipal dr Taquani Esta- 	Subsidios 00 Preleilo e Vice.PrbtrilO Muni- 

FAÇO SABER, no uso das alribuiçoes que me confere a Lei Orgânica do Municipio. que a Câmara Munrcrpat do do RIO Giande do Sul 	 CiPal r dã oulras pruvIdêucras 
aprovou O eu sanciono a seguinle Lei FAÇO SABER, no uso das atriboiçoes que ore cunlere a Lei Orgã- 	5/O DOS SANTOS LAUTERT. PunIndo 

Au. 7* Fica o Poden Ececolivo sulorizado a contratar, em caráter emergrncial, pelo prazo de 06 Seis) meses, oica do Monicipio, que a Câmara Mooicipal aprouou e eu sanciono 	Municipal de Taquari. Eslado do Rio t3rae- 

ou alé a flomeaçdo em concurso pÚblico. realizado denlro desle Denodo, ou retorno de servdon alaSado, e pronluago a se9uintr Lei 	 de do Sul. 

recursos flomaeos para macular suas atividades jonlo á Secrelaria Munioipal de Educação e Cuilora Ao, P Fica ailrrado o an. V da Lei cv  3 225, de 06 de abril do 	FAÇO SABER. no uso das atribuIções que 
Cargo 	 Vaga 	Area/Oiscipliea 	Carga HoráriO 	ldíueu Padrão 2011 passando a uigoror com a seguinte redação 	 me corfere O Lei Orgânica do Mrrnruípic. e 

Semente 	 04 	. 	 40 horas 	 1 mc o Fica aberto um Crddilo Especial no valor de AS 22.442,63 	de u=rdo corri o que dispõe o an 4. 00 
Meneodeira 	 cl 	- 	 40 horas 	 1 (Viele dois mil, qualroceetos e  quareela dois reais e srssrrlla três 	Ler 5° 2 832. 00 28 de traio de 2008 que o 
Secretário de Escola 	 07 	- 	 40 horas 	 4 crntauuo), paro atender a seguiele doluçao orcamentária: 	 Camara Municreat aprovou e Ousando rio 
AcoiliarAdm de Escola 	 07 	. 	 ao floras 	 3 Orgão 	01 CÂMARA DE VEREADORES 	 O Promulgo a oeeuiirte Ler ... 
ProrrssOr 59 	Curriculo pordtividades 	22 horas 	 - ,  Unidade ...... 07 CÂMARA DE VEREADORES 	 AO P Os suboidrOs do Proleilu Municipal 

Parãgralo Unico - Arootrataçoo rmergrnclal corstonle na presente Lei dece.se a necessidade lrm000ária de 01.031.0007 2001 	MANUT. DAS ATIV LEGISLATIVAS 	 e do Vico. fixados ria Lei nT 2 032100 mcc 

000epciOrtal interesse pdblicO 3 3 90.4700000000 obrigações tribotarius e contributivas 1* 	a reum500 de 6.300f 	sois uirgutu tonta pxr 

Ao. 2o For caso de destigamenlo do 000rralado por urlermédip desra Lei. é (acoitada a contratação de nono 101 cedo) de que haia a art 	37. irciso X da 

sernidur rm subo ritui ção se mesmo. rrspoifardu o mesmo peni000 de vigência de fiei do leste Diploma Legal. Orgão . . 	.08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO aMBIENTE 	COOstrturqán Federul, toassaro a ser, res- 

Ao. 3© O postulado co carpo de Professor deverá prol000lar curriculum vilar para a Secretaria Municipal de Unidade 	. 	02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 	- VINCULA- 	peclluor000te. do RU 70 17447 (deZ xiii 

Educaçdo e Culrura e a opção de contraiaÇão deucrá recair nx prolrsoioxal com maionlommaçào pedagógica. DOS COnto O selrnta e quatro reais com qrinien- 

mediaote apresenroção de uompt0000tes de matricula, disciplioas, e ou diplomas, e receber os sencimoetos 10 12201227$92 RECUPERAÇÃO MUNICIPIO EM SIT EMER- 	rue sete conta-vos) o OS 5 007 23 lcinco 

correspondrctes ao niusl de sua furroação pedagógica conlornie Oelerrnina a Lei n 	1.505, de ta de se. GÃNCIA mil e oiteirlv O sele rouis cxiii aluIe e tids 

lembro de 1994. 4 4,90.5200000000 equrpaorrclox e material permaornie $5 	000mauost 

§to OU critérios de desempate, caso os postimfanles lenhum lornlaçoo cupermor completa. serão 20.402.36 A d 	2* As despesas siocorrenfcs dv pre- 

a) Põs_Graouaqão, a. 3 90.3e000po000 outros serviços de lõrcoiros - pessoa 	iria- 	
sente Lei cerrerUn a cnnla Ou seguinte rin. 

5) Maior tempo de repéncia de classe ca 	......0$ t.04027 	 tuçân urçaineirtáriu 

Cf Maior tempo de semiço público, Ae 2*  Permanecem em vipor e iealteradgs as demais disposiçdos 	Eu 11 00 00 - Vonc e nmageres luas 

1 2* Apôs a conlialação. a SMEC deuera. cri até 5 dias, publicar no nrural e ro sire oficial da Administraçgo. continuo oa referida Lei 	 pessoal civil 

a relação dos selecionados para as vagas. bem remo os suplerres. se  houver. ArI. 3© Esta Lei entra elo vigor na dela de sua pubficacin 	 An,3 	EVa Lei Comia rri nronr  ou Oaio O 

Ad. 4°A5 despesas decorrentes da presente Ler. correrão à ruela da seguinte dotação orçamentária, GAS1NOTE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 19 de abril 	s,iaOubiivaqàc o pinduxrra seus etoilus vi 

Orgão: 06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. de 2011 parmir de P de abel de 2011 

Uridade: 02 - Manutençuo Deseonotvimento de Eosioo ._ MOE GABINETE DO PREFE1'1O MUNICIPAL 

12.361 0047.2024 - Maouterçáo e Desviou do Ensino Fundamental DE 'I'ADUARI. 79 00 abril do 2Ott 

3.190.11.00.00 - Veocimerlos e vantageos liovs - Pessoai Cmii.  
Orgão : W- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Uoidade : Dl. Fundo de Desenxulnimeelo do cosmo Fundamnenlal- FUNDEB 	 PREFEITURA MUNrCIPAL DE TA004RI PREFErTURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

12 361 0047 2c1.Marroteoçoo 00 Emito Fundamental- FUNDEB 	 Lei ri° 3.242. de 19 de abril de 2011. Lei e° 3.240, de 09 de abril do 2011. 

3 1 go 1100 ØQ. Veocimenlos e varIagens 0000- Pessoa Clxii 	
Cneceoie 	reajuole nus subsidius dus Se- altera o art. ? da Lei no 3,226, de 06 de abril de 2011, e dá outras prxnidéocias. 

Ao. 5° Esla Lei entra em nipor na dela de soa publicaçdo. 	 ciemdrios Municipais de Taquao, e dá Ou ÉVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de laquari. Estado dc Rio Glande 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI 	19 do abril de 2011 	
Ires pronid000ias. do Sul. 

, 	 . 	
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Preleito Mo- PAÇO SABER, no uso das atribuições que me ounlere a Lei Or0ãnica do Municipro 
oicipal do Taquari. Estado do Rio llrarde que a Câmara Municipal upronou e eu svncinrv o prsntiilgu a seguiote Lei. 

. 	 do Sol Ad. 1° Fica alterado u ad 10 da Leu o 3 .226. de 06 de abril de 201 1 . passando a vigorar 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 	 FAÇO SABER, no uso das atribuições que coei a seguinleredaçon; 

Lei n° 3.237, de '19 de abril do 2011. 	 me ccelerr a Lei Orgânica da Municipin. e . . 	
, 	, 	 , A0 	te Fica abeTo uni Crédito Supiemenlvr no uaior 0v As 213 521 01 touzerrlos e 

Aulnrlza o POder Exocutino a celebrar Termo de Cnnperuçâo Teoomoa cxxi o lmrstilutu Na. 	de amido com o que dispõe e aO, 2, da Onze mil, quinhentos vinie uni reais e um ceolanosl, o  araateod .r xs sepuirrles unia. 
cmuoal de Coluomzaeao e Reforma Aerarua - INCRA, alraués da Superintendência Regional 	Ler flr  2,822, de 06 de maio de 2000. que a coes Orçamenlârias' 
no Esmado do Rio Grande do Sol, soando a manuleeção do Srstnma Nacional de Cadastru 	Câmara Muricipal apronoo e eu sarniono e Orgon. 08 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Rural - SNCR, e da outras pruvidencras, 	 promulgo a seguinte Lei; , Uoidade ... ' 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE . VINCULADOS 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prelerto Municipal de Taquarr. Rio Grande do Sul. 	 An. no Os sobsidixo dos Sourrtáuios Muni- lo 30r.pPto.2u37 MANUTENÇÃO SERV DA SAbDE . PI1E FIXO 
FAÇO SABER, 00 050 das atriburçOes que me confere a Lei Orgârica do Municipio, que a 	cipais, mirados na Lei 00.  2 822100, passa a 3 3.90.3900000000 	outros serviços do terceiros - 	reosoa 1'iiil duca . 	. 	Ru 
CamaraMunrcipal apronove eu saocunrm e prumulgo a seguiele Lei; 	 ser de $5 1649 	(rrés mil, seiscenlos e 3988909 
Aol° Fica O,  Poder Eoecutmso auturizado a celebrar Termo de Cooperação Tear'i ca com o 	quarenta e enxe reais oom sele centavos). Orgão' 00 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Insrrtuto Nacioeal de Colonização e Reformaflgraria - INCRA, através da Sopeninteodên- 	de anordo nom o que dispõe o aR 37 iOOi- iJoidode 	02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - VINCULADOS 
cia Regional no Eslado do Rio Grande do Sul, ousando a manulenção do Sistema Nacional 	se X da Constituição Federol. 10,301,OO10,2081 	PROGRAMA SAÚDE BbCAL 
de Cadastro Rvral - SNCR. 	 ArI. 2°fls despesas 0000rrerrles da presee- 3.3.90,3000000000 	material de ceirsumo RS19.195.51 
Aro, 2° O Termo de Cooperução Técnica terá vigéncia de 60 Isessenlal meses, a cnolar 	me Lei varrerão a contada seguinte dolaeão Orgão; go SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
da data de sua publicação no D'mário Oficial da União, podendo ser prurroaado  pnr acerdo 	orçamenlãria. 	 ' Unidade; 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
odre as Fades, mediante termo aditieu. 	 a ,.00.ri,00.00 - Venc e sanuagens fixas 10 301.5010 2083 PROGRAMADO SAÚDE DA FAMILIA-UNIÃO 
Ad. 3°As clavsutas que permelam a celebração do Termo do Cooperação Têr.'rmico, objeto 	pessoal cisil. 3.3,90,3000000500 	ematorial de 005sumx 88900000 
deola Ler, são as conslantes do Termo de Coovênmo anexo e que passo a ralem parte 	Ao 3° Esta Ler entra em eigor na data da 33 90.3900000000 	Outros noviços do loreniros . pessoa turidica 009500.41 
lelegrante da presenre Lei. 	 soa Foblicaçao, e produzirá seus oleiros a Orgão; 08 SECRET DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 
ArE 4" Esta Lei entra em nrgor na datado sua pubimnação 	 parrir der 0  de abril de 2001 Unidade; 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - VINCULADOS 
GABINETE DO PRuFEITO MUNICIPAL Dê TAOUARI 19 de abril de 2011. 	 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE tE.30t,00'tO 2086 INCENTIVOAOS AOENT5S COMUNITARrOS 8$ 

TAOUARI. lO de abra de 2011. 3.1.90.1100000000 	uencimerlos e sanragees tiras - pessoal nixil RãS 457.03 

Orgãn: 08 SECRET 0.0 SAÚDE E MEIOAMBIEUI'E 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI Uoidadn' 05 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - VINCULADOS 

Lei n°3.238, de lede abril de 2011, 	 PREFEITURA MUNICIPaL DE TAQUARI 1030I,50I0,2082 	PROGRAMA DA SAUDE DA FAMiLIA-RS 

flutonza a Poder Executivo a realizar 000nénio como 'Grupo FOI. 	 Lei flr 3.241, de 19 de abril de 2011. 3.3.E0 3000050000 	malerial de ccnsumo EIS 11 752.07 

clórico David Canabarror e dá Outras prouldéncias, 	 Autoriza o Poder Eoenutino a repassar inoenliuo financeiro ao 33,90 3900000000 	outins seruiçns de teu'colrss - pessoa lo,dic. 8$ ti 782,00 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prereito Municipal de Taquati. Rio 	Piquete Capildo Rodriãc,  e repassar valor recebido pela COR- Orgão' 00 SECRE'r DA SAÚDES MEIO AMBIENTE. 

Grande do Sul 	 SAN, refererle a verba de patrocinio na realização do XXXV Unidade ,.,,; 82 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE . VINC.ULAOOS 

FAÇOSABER. nousodasalribuiçõesqoemeconiorea LeiOrgâni- 	RoaeivCrioulo deTaquaui, e dãootrasprovidéncias 10,301,0010.2008 	VIGILÂNCIASANITARIA- UNIÃO 

ca do Municipio que a Câmara aprovou ecu saecr000 e promulgo 	IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Es- 3390,l000050000 	material de coesvnro 807,000.00 

a sogointe Lei; 	 lado dv Rio Orando do Sul, 3,3,90.3900000800 	ovtres semiços de terceiros - pessoa furidica 8$ 7 344 09 

Ao, 1' Fica o Poder Executivo autorizado a realizar cann,éeio com 	FAÇO SABER, no oso das atrlboiçaes que me coolore a Lei Orgão' 09 SECRET. DA SAUDE E MEIOAMBIENTE 

o 'Grupo Fulclõnicu Dani Canabarro", imrscritc no CNPJ scb O 0' 	Orgânica do Município, que a Câmara Monicipal apronou e eu Unidade; 02 FUNDO MUNICIPAL Da SAUDE - VINCULADOS 

89.497,e7110001-13, situado na Rua Ceci Lede Costa, 5/0°, coo- 	sanciono e promulgo a segumnlr Lei; 10.301.0010 2000 	SAUDE BUCAL - UNIÃO 

cedendo a mesma, o valor de Rã $000000 (Dez mml reals) pagos 	AI-m i'° rica o Puder Eoecutrao aumorizado a repassar incentivo 3390,3600000000 	ouirns sereiços de terceiros - pessoa lisica 85 18,528,10 

em 02 Iduasl parcelas, sendo a primeira em abril de 2011 na dltima 	financeiro no nalor de 801,800.00 (Um mil e oltocenlos ueals) ao OroBo,; 00 SECRET DA SAUDE E MEIO AMOIENTE, 

em maio de 2011, 	 Piquete Capitão Rodrigo, para a regularização da Eetidade150mo Unidade .,. , 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE 'VINCULADOS 

AO, 2° Em cortrapadida, o Grupo irá, 	 ao Monimeelo Traducionalisla Gadebo - MTG $5. 10.3E1,0301.2110 ATENÇÃO  8ASICA 

II Reformar a estrumura e alImentar a área fisica do Cenlro Tradi. 	
§1 0 0 valor referido no are 1'. será dispvoibilizado em 03 (trés) 3,3,90,3000000000 	nraleriat de consumo 0$20 703 29 

cionalisla: 	 parcelas de Rã 600.05 Ioerscentos realsl mensais, de nralu a Orgão' 88 SECRET DA SAUDE E MEIO EMBIEPI'Tc 

III Ministrar auras de dança aos estudantes da rede mueicipam ar 	Julho de 2001: Uoidrde , 	 02 FUNDO MUNICIPAl. DASAUDE 'VINCULADOS 

ensroo e disulgar nosso Município nos eurelos tuadivicoalistas que 	§2° Aênodade devera apresentariunto o Secrelariada Fazendo to 300 0010,2087 MED GRUPOS HIPER. D1AB ASMA E RENI'TE 

parlmciparem na rpeiâo; 	 deste Preleilura. a qumtaçoo jontp ao MTG RS. 	após 30 Ilrintal 33953200000000 	material de dlsrrmflumçâu guatumluu 8$ 21 011 

1111 Manter suas obnigaçdes em dia, e estar atualizado peranie ao 	dias do reoebrmenln dv valor. Orgão; 00 SECRET DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 

MTG - 	s; e, 	 Ao 2' Fica o Poder E000utivo autorizado a repassai o valor do Unidade ,. 	 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - VINCULADOS 

IV( Apoiar o 200  Natal Açoriano em Terra Gaúcha com a adoçav 	85 15,000,00 (Quinze mil mais) recebidos da CORSAN, ao Pi- I0,351,0010.2080 	INCENTIVO AOSAGEUTES COtxrUNl'IARIOS '00 

de uma ámone para embelezar a Lagoa Armbnia duranle 	quete Cupilão Rodnipo, referente a verbo de palrocinio destina' 31,901100000000 	neirnimeetos e vaotagermn fruas - pessnal cinrl.,,,,.,,,, 

oidade 	 da pnla CORSAN ao XXXV Rodeio Cnionto de Taquar 2011 0068,73 

Parágrafo Única - A cada semestre deverá ger eetregoe juolo a 	§1' O oalor 	P. cdado será repassado ao Piquete Capitão 80. Orgão; 08 SECRET, Da SAUDE E MEIDAMBIENTS 

Secretaria Municipal de Educação, relação dos alunos contempla- 	anão, apIs crédimu do valor do patrueioio da COROAS oa cvoma Unidade, 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE 'VINCULADOS 

dos, como nome completo, escola a qual pertence e frequencia, 	referida no ad. 3° desta Lei, em parcela única, 10,301,0038 2079 FARMACIA BASICA- 85 

AO, 3' As despesas decorreetes desla Lei correraz a canta da se. 	§2' O Poder Eaecutivo semita como meio para o ie000se, não 3,3 80,3200000000 	rrnatcrial de distribuição praruila R$ 12 647,81 

guinle datação orçameolÕria; 	 tendo nenhuma rEsponsabIlidade cem o valor deslirado, nem Órgao; 08 SECRET DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 

Orgão: 02- GABINETE DO PREFEITO 	 mesmo ando o repasse Eontrapadidas e aplicação, Unidade ...... 07 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE 'VINCULADOS 

Unidade 51 - SECRETARIA GERAL 	 Aro, 3' As cláusulas qoe perrrreiam a celebraçâu do Convênio topei 0010.2080 PROGRAMA MUNIC(PIO RESOLVE 

04,122.0010.1o41 -Aunilio a Entidades 	 vbtrtodesta Lei são as cooslantos do Termo de c000énio amuo, 3,3.903200000000 	material de dislribuição gratuita $5 47,02 

3,3,00,41.00,00 - ContribciçOes 	 constavle de 02 (duas) páginas. providas do timbid da 	Podei- Orgão, 88 SECRET DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 

Aol d'Em caso de cessaRão  das alinidades da Instituição fica nem 	lura Muoicipal de Taquari e que passa a tazer pane inregrante Unidade; 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - VINCULADOS 

efeifo a presenre auturização para cedência de ioceelmso tinaOcei. 	da presente Lei, lO 122,0122.1592 RECUPERAÇÃO MUNICIPIO EM SITUAÇÃO  DE EMERGENCrA 

ro, 	 An, 4° As despesas decorrenres da prereete Ler. correrão por 13,90,3200000000 	materral de distribuição gratuita Rã 055.00 

fluI S°O Grupo devera realizar a prrstaçoo de contas dv valor coo- 	contada segninle dotação orçam0010uia; Orgão; 00 SECRET DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 

cedido até o dia 31 de dezembro de 2011, 	 Orgão: 02- Gabmnele do Prefeito Unidade, .. , 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - VINCULADOS 

Ad. 60 0 Termo de convénio em anevo é pane integranle desta 	Unidade; dl - Secrelaria Geral 10.30l,0010,20EO PROGRAMA PIAÇOES EPIDEMIOLOGICAS 

Lei, na qual pudera sem renovado por iguais e sacessinos periodos, 

	
13,392,0504 1041 -Avoilro a Entidades 3,3,90,3000000000 	maletial de corsouro $02000452 

desde que haja iomeresse entre as pages e dotação orçamentaila 	3,3,50.41 00- Contmibuiçges Ad, 20  Permanecem em xigvm e iralleradas as demais disposiçdes 000tidas oa ietoriOa 

para o mesmo 	 Ad, 8' Esua Lei enlma em algol na dala de sua publicação. Lei 

Alt, 7' Esta Lei entra neo vIgor na data de sua publicaçân 	 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE T.AQUARI 	lg de Aro, 3° Esta Lei entia em vigor oa dxia do sua publicação 

GABINETE DO PREFEITO DE TADUARI, lodo abril de ãoii, 	abril de 2011. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 19 de ebnl de 2011, 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 
Lei O  3.240, de-19 de abril de 2011. 

Altera o art. 1° da Lei n° 3.226, de 06 de 
abril de 2011, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterado oart. 1° da Lei n° 3.226, de 06 de abril de 2011, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 218.521,01 
(Duzentos e doze mil, quinhentos vinte umreais e um centavos), para atender as seguintes 
dota ções orçamentárias: 

Órgão ....... .'08 SECRET DA SÃ ÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ......' 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2037 MANUTENÇÃO SERV. DA SAÚDE - PAB FIXO 
3.3.90.3900000000 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.......................R$ 39.889,09 

Órgão ....... .'08 SECRET. DA SÃ ÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ......02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2081 PROGRAMA SAÚDE BUCAL 
3.3.90.3000000000 material de consumo ............................................................... R$1 9.195,51 

Órgão ........08 SECRET. DA SA ÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ......02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2083 PROGRAMA DE SAÚDJ DA FAMÍLIA-UNIÃO 
3.3.90.3000000000 material de consumo ...............................................................R$ 9.000,00 
3.3.90.3900000000 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica .................R$ 9.590,41  

Órgão ........08 SECRET. DA SÃ ÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ......02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2086 INCENTIVO AOS A GENTES COMUNITÁRJOS BR 
3.1.90.1100000000 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil. ........................ R$ 2.457,63 

Orgão ........08 SECRET DA SÃ UDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ...... 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2082 PROGRAMA DA SAÚDE DA FAMÍLIA-RS 
3.3.90.3000000000 material de consumo ......................................... .................... R$ 11.782,87 
3.3.90.3900000000 outros serviços de terceiros -pessoa jurídica.......................R$ 11.782,88 

ADMINISTRAÇÃO TRANS PAR,PVE E SO 

	

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 79x. 	tal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1 	- Fax: (51) 3653-2344 

	

E-niail: gabinete2Ltaquari-rs.c 	.br 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão ........08 SECRET. DA SÃ ÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ......02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2088 VIGILÂNCIA. SANITÁRIA - UNIÃO 
3.3.90.3000000000 material de consumo .... .................................................... .......R$ 7.000,00 
3.3.90.3900000000 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.........................R$ 7.344,69 

Órgão ........08 SECRET. DA SÃ ÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ......02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2085 SAÚDEBUCAL- UNIÃO 
3.3.90.3600000000 outros serviços de terceiros - pessoa fisica...........................R$ 18.528,15 •  

Órgão ........08 SECRET. DA SÃ ÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ......02 FUNDO MUNICIPAL DA SÃ ÚDE - VINCULADOS 

10.301.0301.2110 ATENÇÃO BÁSICA 
3.3.90.3000000000 material de consumo .........................  ..................................... R$ 20.703,29 

Órgão ........O8 SECRET. DA SÃ ÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ......02 FUNDO MUNICIPAL DA SÃ ÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2097 MED. GRUPOSHIPER. DIAB. ASMA ERENITE 
3.3.90.3200000000 material de distribuição gratuita. .......................................... R$ 2.1.024,81 

Órgão ........o8 SECRET DA SÃ ÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ......02 FUNDO MUNICIPAL DA SÃ ÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2086 INCENTIVO AOSAGENTES COMUNITÁRIOS - BR 
3.1.90.1100000000 vencimentos e vantagéns fixas - pessoal civil. ............................. R$ 66,73 

Órgão ........08 SECRET. DA SÃ ÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ......02 FUNDO MUNICIPAL DA SÃ ÚDE - VINCULADOS 

10.301.0035.2079 FARMÁCIA BÁSICA - RS 
3.3.90.3200000000 material de distribuição gratuita ........................................... R$ 12.847,81 

Órgâo ........08 SECRET. DA SÃ ÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ......02 FUNDO MUNICIPAL DA SÃ ÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2080 PROGRAMA MUNICÍPIO RESOLVE 
3.3.90.3200000000 material de distribuiçãb gratuita. .................................... . ..... . ...... R$ 47,02 

Órgão ........08 SECRET DÁ SÃ ÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ......02 FUNDO MUNICIPAL DA SÃ ÚDE - VINCULADOS 

10.122.0122.1892 RECUPERAÇÃO MUNICÍPIO EM SITUA ÇÃO DE EMERGÊNCIA 
3.3.90.3200000000 material de distribuição gratuita ................... . ........................... R$ 655,60 

ADMINISTRAÇAO TRA S RENTE E SOLIDARIA 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha,T90 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-I266 Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgao ........08 SECRET DA SÃ ÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ......02 FUNDO MUNICIPAL DA SA ÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2060 PROGRAMA P/AÇÕES EPIDEMIOLÓGICAS 
3.3.90.3000000000 material de consumo ........ . .................................................. R$ 26.604,52" 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
contidas na referida Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de 
abril de 2011. 

sLauted• 
Prefeito Municipal 

Sérió'J\Mqueira Nunes 
Secretári Municipal da Administração 
e Recurs4s Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51)3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

• 	E-mail: gabinetcf1aqun 	m a-rs.co.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
EstadodoRioGrandedoSil 4PR0\AD 

- 	. 	 Em..... 1..L .........  
A COMISSAO TECNICA 	. 

1 1 	l 	P ojeto de Lei 4.101111 
Em 	 _____ 

Altera o art. l da Lei n° 3.226, de 06 de 
abril de 2011, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterado o art. V da Lei n° 3.226, de 06 de abril de 2011, 
- 	passando a vigorar com a seguinte redaçâo: 

"Art. P Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 218.521,01 
(Duzentos e doze mil, quinhentos vinte um reais e um centavos), para atender as seguintes 
dota ções orçamentárias: 

Órgão ........ 08 SECRET. DA SA ÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ...... 02 FUNDO MUNICIPAL DA SA ÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2037 MANUTENÇÃO SERV DA SAÚDE - PAB FIXO 
3.3.90.3900000000 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.......................R$ 39.889,09 

Órgão ........ 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ...... 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2081 PROGRAM4 SAÚDE BUCAL 
3.3.90.3000000000 material de consumo........... ...... ...................... ..... ................... R$19. 195,51 

Órgâo ........ 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ...... 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2083 PROGRAIvL4 DE SAÚDE DA FAMÍLIA - UNIÃO 
3.3.90.3000000000 material de consumo ............ . .................................................. R$ 9.000,00 
3.3.90.3900000000 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica ..................R$ 9.590,41 

Órgão ........ 08 SECRET DA SÃ ÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ...... 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2086. INCENTIVO A OS A GENTES COMUNITÁRIOS BR 
3.1.90.1100000000 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil. ........................ R$ 2.457,63 

Órgão ........ 08 SECRET. DA SA ÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ...... 02 FUNDO MUNICIPAL DA SÃ ÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2082 PROGRAIvL4 DA SAÚDE DA FAMÍLIA-RS 
3.3.90.3000000000 material de consumo ........................... ............................... R$ 11.782,87 
3.3.90.3900000000 outros serviços de terceiros - pessoJz4ídica ............ ........... R$ 11.782,88 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPAREN1/ESOLIDARIA  

Centro Adm. Celso 1.. uiz Martins - Rua Osvaldo Aranha. 1790 - Cx..Pota1 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (SI) 3653-1266 •- Fax: (51) 3653-2344 

E- mati: gahnete(iJaquari-rs.conibr 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Órgão ........08 SECP 99 S4R 	9BN 1 
Unidade ......02 FUNDO MUNICIPAL DA SÃ ÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2088 VIGILÂNCIA SANITÁRIA - uiviÃo 
3.3.90.3000000000 material de consumo .......................... ........................... ..........R$ 7.000,00 
3.3.90.3900000000 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.........................R$ 7.344,69 

Órgão ........08 SECRET. DA SÃ ÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ......02 FUNDO MUNICIPAL DA SÃ ÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2085 SAÚDE BUCAL - UNIÃO 
3.3.90.3600000000 outros serviços de terceiros - pessoa fisica...........................R$ 18.528,15 

Órgõo ........O8 SECRET DA SA ÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ......02 FUNDO MUNICIPAL DA SA ÚDE - VINCULADOS 

10.301.0301.2110 ATENÇÃO BÁSICA 
3.3.90.3000000000 material de consumo..............................................................R$ 20.703,29 

Órgão ........08 SECRET. DA SA ÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ......02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2097 MED. GRUPOS HIPER. DIAB. ASMA ERENITE 
3.3.90.3200000000 material de distribuição gratuita. .......................................... R$ 21.024,81 

Órgão ........O8 SECRET. DA SÃ ÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ......02 FUNDO MUNICIPAL DA SÃ ÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2086 INCENTIVO AOS AGENTES COMUNITÁRIOS - BR 
3.1.90.1100000000 vencimentos e vantagens fixas -pessoal civil. ............................. R$ 66,73 

Órgão ........08 SECRET. DA SÃ ÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ......02 FUNDO MUNICIPAL DA SA ÚDE - VINCULADOS 

10.301.0035.2079 FARMA' CIA BÁSICA - RS 
3.3.90.3200000000 material de distribuição gratuita. ........ . ................................. R$ 12.847,81 

Órgão ........08 SECRET. DA SA ÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ......02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2080 PROGRAMA MUNICÍPIO RESOLVE 
3.3.90.3200000000 material de distribuição gratuita.. ................................................ R$ 47,02 

Órgão .........08 SECRET DA SA ÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ......02 FUNDO MUNICIPAL DA SA ÚDE - VINCULADOS 

10.122.0122.1892 RECUPERAÇÃO MUNICÍPIO EM SITUA ÇÃO DE EMERGÊNCIA 
3.3.90.3200000000 material de distribuição gratuita ...............................................R$ 655,60 

	

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARE 
	

SOLIDÁRIA 

Centro Adm. CeI.so  Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha. 1790 - Cx. Posta.I 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

07 	 - [nnr ( 1 3653-1 266 Fax: (51) 3653-2344 ...p'J:':JJ. 	 -,... 	.-_.'.-- 	- 

[ 	ii 	1 	 o taquat i- 	Lom 



Prefeitura Municipal de 
o 

uari 
Órgão ........08 SECiPJ°A 
Unidade ......02 FUNDO MUNICIPAL DA SÃ ÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2060 PROGRAMA P/AÇÕESEPIDEMIOLÓGICAS 
3.3.90.3000000000 material de consumo ...........................................................R$ 26.604,52" 

Art. 20  Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
contidas na referida Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

—<: ___-< ------- - - 
,- 	-Ivoos.Saiíts Lautert 

Prefeito Municipal 

Sérgibihqueira Nunes 
Secretário Municipal da Administração 
e Rtíos Humanos 

- 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha. 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
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PUBLICAÇÕES OFICIAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei n°3236. de 19 de abril de 2011. 
Autoriza o Poder Executivo a conlratar em carjlor emergencial recursos humanos para aluarlunlo da Secre-
taria Municipal de Educação e Cultura e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTER'fl Preteilu Mvuiripal de Taquari. Eslado do Rio Grande do Sol. 

FAÇO SABER. os uso das alribuiçdes que me contere a Lei Orgânica do Muoiciprv, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a segninle Lei 

An 1° Fica o Poder Executivo aulorizado a contratar em cardter emergeocjat, pelo prazo de 06 (seis) nresen 
ou até a oameação em rovcursn publico, realizado 40000 deste perlocto. au retorno de servidoi afastado, 
recursos humanos para evecutar suas atividades junto ã Secretaria Municipal de Educação e Cuilura 
Cargo 	 Vaga 	AmealDinoplira 	Carga Florária 	Niaell Padrão 
Sernienle 	 04 	- 	 40 horas 	 1 
Mereodeira 	 01 	- 	 40 horas 	 4 
Secretário de Escola 	 Ot 	- 	 40 horas 
Auxiliar Adm. de Escola 	01 	. 	 40 horas 	 3 
Professor 	 09 	Curricuto porAlividades 22 horas 	 - 
Parágrafo Único. A curtralação emergencial constanre sa presente Lei deve-se a necossi000e temporária de 
000epcflonal interesse público. 

Aio 2° Em caso de desliganrenlo do contiatadv por intermédio deola Lei, é lãcoltada a contratação de sovo 
servidor em subslituição ao mesmo, respeitando o mesmo penedo de viggrcia definido neste Diploma Legal. 
AS. 3° O postulante ao cargo de Proressor deverá prol000lar curriculum vrtae para a Secretaria Municipal do 
Educação e Cultura, e a opção de contratação deverá recair no prolissional com maior formação pedagógica, 

mediante apresentação de comprovantes de inatricula. disciplinas e ou diplomas, e receber os vencimentos 
cotreSpondenles ao elrel de sua formação pedagõgica, 000lorme determina a Lei n' 4.500, de 14 de se-
tembro de 1094 

§1° 00 colérion de desonipate, canoas postulantes lenham lormaçán superior completa, sergo. 
Pôs-Gradvaçlo, 

Maior tempo de regência de classe. 
o) Ma,ur tempo de serviço pública 

§20 Apãs a contralaçáo, a SIo4EC devera, ele até 5 dias, publicar co mural e no 511v uncial da Admieistraçlv, 
a relação dos selecionados para ao vagas bem como os tvplerrres, se houver. 

Ad. d'As desposas decorrentes da presonle Lei, Curreràn á corria do seguirle dclvçâo orçamentária 
Orgão 06. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Unidade: 02- Manutenção Desenvolvimerlo de Ensino - MOE 
12.361 0047 2024 - Manulenção e OnS000. do Errsioo Fundamentai 
3.100.11 00.00 - Vencimentos e vantagens soas - Pessoal Civil.  
Orgão :06 - SECRETARIA MUNiCIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 	

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI Unidade .01. Fundo do Desenvolvimento do ensino Fundãmenlal. FUNDES 	
Lei n°3,242, de 190 Seu d 2011. 42.36t.0047201-Mairulenção do Ennreu Fundamnolal. FUNDEB 	

Concede reajuste oos ° bsidio dos Se- 3.1.90.1100 00- Vencimeetos e vantagens tinas. Pessoa Civil  
as. Se  Esla Lai eelra em vigor ra data de sua publieaçao 	

a 	

crntãtios Municipais de Taquori, e da su- 

	

. 	
vidêe i GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI lgde b 	 Ir ril de 2011. 	 - 

IVO DOS SANTOS LAUTER'F Prefeito Mu-
oloipul da Taquari. Eslado dv Rio Grande 

Ad. 3°An cláusulas qoe permeiam a celebração do Termo de Cooperação Tecoica, objeto 
desta Lei, são as constantes do Ternro de Convénio aceno e que passa a favor pane 
integrante da presente Lei. 
AO. 4' Esta Lei entra em vigor na datado sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAGUARI tgde abril00 2011. 

de Cadastro Roral - SNCR. 

As. 2° O Termo de Cooperação Técnica terá cigèocía 4000 )sesseala) meses, a coroar 
da dala de sua publicação na Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado por acordo 
entre as panes, mediante termo aditivo. 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar Tormo de Cooperação Técnica como lflslilura Na. 

Câmara Municipal aprovou eec nanciorço e promulga a seguinle Lei: 

Ad. 1' Fica o Poder Evoculrvo aururizado a celebrar Termo de Cooperação Técnica cem o 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária.- INCRA, através da Soperinlandên- 
cia Regional no Estado do Rio Grande do Sul, visando a manutenção do Sistema Novioral 

cional de Calonrzaçãv e Relorma Agrâria - INCRA, através da SuperrotendEocia Regional 

00 Estado do Riu Grande do Sul, visanoa a manutenção do Sistema Nacional de Cadastro 
Rurat - SNCR, e Oá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT Prefeito Municipal de Taqaari, Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atriboiçpes que me conlere a Lei Orgânica ao Municipio. que a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei 003237 de 19 de abril de 2011. 

AS. 30  esta Ler errtra om vigor na data de 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

An. 2° Ao dnspesas decorrentes da Fresco-
le Lei correrão a conta da seguinte duração 
orçamenlánia. 

3 4 90.14.00.00 - Venc e vantagens fluas 
pessoal civil. 

sua publicação, o produzvá snos eleitos a 
panrr det' de abnI de 2011 

As. t° Os sobsidios dos Secretárias Muni-
cipais, fixados na Lei o' 2822/00 passa a 
ser de OS 3.04907 prós mil seiscentos e 
quarenta e nove reais com sele centãcosl, 
de acordo como que dispõe o ad 37, cci. 
50 X da Coeslitrirção Fednral, 

de acordo com o que dispde o ad 20, da 

Câmara Municipal apr000v neo sanciono e 
promulgo a seguinte Lei' 

do Sul, 

me conlere a Lei Orgânica do Municipin e 

Lei n°2.022, dn 06 de maio de 2000, que a 

FAÇO SABER, no uso das atribuições ave 

TAQUARI. rede abril 402010. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei 003,238, de 1904 abril de 2011, 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Autoriza o Poder Ererotivo a realizar convénio num o "Grupo FoI. 

cldriun David Canabarro" e dá nutrav providências, 	 Aulotiza o Poder Eeecutiuo a repassar incentivo financeiro ao 
Lei n°3,241. da lodo abril de 2011. 

Piquete Capirao Rodrigo, e repassar valor recebido pela COR-
IVO DOS SANTOS LAUTERT Prefeito Municipal de Taqaari Oro SAN, referente a cerba de patrocínio na realização do XXXV Grande do Sul, 

Rodeio Crioulo de Taquari, e dá outras providências. FAÇO SABER. no uso das atribviçÕes Ovo me contem a Lei Orgâni- 
 IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Monicipal de T0000ri. Es' ca do Municipic, que a Câmara aprovou e eu sanci000 e promulgo lado do Rio Graode 40001, 

a seguinte Lei: 
FAÇO SABER, 00 usv das atrlbciçdes que me confere a Lei As. 1° Fica o Poder Eoeculivo aolorizadu a realizar cunvenio com 
Orgânica do Muolcipio, que a Cámara Municipal aprovou e 00 a trapo Folclórico Doai Conabarro. inscrito no CNPJ sob o n° 
sanciono e promulgo a seguinte Lei' E9.497.E7110001-13, situado na Rua Ouvi Leite Coota, sdn°, con- 

 Ate. 1° Fica o Poder erecoliva autorizado a repassar incentivo 
cedendo a mesma, o valor de 5$ 10 000,00 (Dez mil reais), pagos financeiro no oalor de RI 1 000,00 (Um milo oitocenros reais) ao em 02 )duas) parcetat, sendo a prinreira em abtil de 2041 e a diurna 

Piquete Capitão Rodrigo, para a regularização da Enlidadelavro em maio de 2011. 
Ad. 20 E. contrapartida. o Grupn irá: 

	 ao Movimento Tradicionalista Gudoflo - MTG AS, 

§1°0 calor refnridv ex aS 1', sera disponibilizade em 03 )rrês) II Reformar o estrutura e aumentar a área fisica dv Centro Tradi- 
parcelas de RI 600,00 (çeincenlos reais) mensais, de nraio a cionalista: 
julho de 2071: II) Ministrar aulas de dança aos estudantes da rede mvnicipal de §2° A Entidade deverá apreseritarjurto a Secretariada Paverda 

005irro e divulgar nosso Municipio nos evenlos lradicinnrlistas que desta Preteirora, a quitação lucro ao MTG Rç, apds 30 )trirra( 
paciciparem na região: 

dias do recebimento dv valor. 1111 Manter suas obrigaçnev em dia, e estar atualizado perante ao ArO. 
20  Fica o Poder Executivo autorizado a repassar o votar dx MTG - OS' e, 

RI 15.000.00 IGuirve mil reais) recebidos da CORSAN. ao Pi. 
IVI Apoiar o 20° Natal Açoriano em Terra Gãdcha com a adoção quere Capitão Rodrigo, metenente a verOu de patrocino destina. de uma árvom para embelezar a Lagoa Armênia durante a 105h. da pela CORSAN au XXXV Rodeio Crioulo de Taquarr 2011. 
cidade 

Patâgoato Úrico - A cadã semestre, deverá ser enhregue junto a §1°C valor supra coado será repassado ao Piquete Capitão Ra- 
drigo, apds creditado oalxr do parrocinio da CORçAS na conta Secretatra Municipal de Educação, ielaçaa dos alunos contempla' referida no an, 3 desta Lei em parcela deica. 

dos, com o nome completo, escola a aval pecence e frequência. 	
§2° O Poder Enecarivo servira como meio para o cepassn, não Aro. 30 As despesas decotrentes desta Lei correrão â conta da cc. 
tenda nenfluma responsabilidade com o valor denrirado, nem guinte dotação orçamertlãria: 

Orgão: 02- GABINETE DO PREFEITO 
	

mostro apds o repasse, contrapanidas e aplicaçgo, 
Ao 0 As clãusulus que permeiam a coleOna000 da Cnnuênro Unidade: 01 - SECRETARIA GERAL 
objeto desta Loisão as constantes do Termo de 0000ênro anexo, 04.t22.50tO bar -Aonílio Entidades 
constenfe de 02 (duas) páginas  providan do himbre da Prefei- 3.3 50.41.05 OS - Contribuições 
tura Mueicipal de Taquari e qae passa a fazer parte irtegranle Ad. d'Em casado cessação das atividades da lastitoição, boa sem da presente Ler, 

eleito a presenle autorização para cedência de incentivo tinancei- 
 Ad. 4° AS despesas decorrevter da presente Leu, conterão por 

Alt. 500 Grupo deonrã realizar a prestação de contas do valor con-  conta da snguinle do)ação orçamentãmia: 
Orgão: 02- Gabinele do Preleito cedido aló o dia 31 de dezembro de 2011 
Unidade, 01 - Secretaria Geral Ao 6° O Termo de oonoènie em anexo é parte integrante desta 13,392.0054.1241 

- Auxilio a Enridades Ler, na qual poderá ser rernoado por iguais e sucessivos periodvn. 30,50,41.00 
- Contribuições desde qoe haja inleresse entre as panes e dotaçãn orçanrevtãria AS 5° Bota Lei enlra em vigor na data de sua publicação, 

para o mesmo. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUAR). lã de 

	

Ad. 7° Esta Lei entra mmm vigor na data de sua publicação. 	
abril de 2011. GABINETE 00 PREFEITO DE TAOUARI, 19 de abnl de 2Ort 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 000çuflRl 
Lei n°3.240, de IS de abril00 2011. 

Altera n aro. 1' da Lei n°3.226. de 06 de abril de 2941, e dá outras providõnsias 
IVO DOS SOUTOS LAUTERT. P1010110 Mueicrpal de laqvarr, Eslano do Rio Grande 
do Sul. 

FAÇO SABER, no uno das atribuições que mo confere a Ler Orgârrica do Munic:pio 
00ev Cámara Municipar aprovou e eu naimcrvro e pvorrr,iigo a sefurnie Lei 
Aro, l Fica alIenado o arO. t'dr Lei n°3,226. do 0540 aOril de 2011, p050ando a uiooram 
coma Seguiirrle redação, 

An 1' Fica abemo uni Crédilo Suplementar no valom de P0 ora 004,01 IDuverlus 
doze mii, quioflnntus mirre um reais e um cenravos). pura alender ao Segorrles dota. 
Sons orçamentárias' 
Orgão: 06 SECRET DASAUDE E MEIOAMOIENTE 
Unidade ,, 02 FU000MUNICIPALOASAI200 -VINCULADOS 
10.301.0010.2037 MANUTENÇÃO SERV, DA SAÚDE' Ff9 FIXO 
3,3.92,3900000000 outros serviços de terceiros ' pessoa n,id,cO 	OS 
39.009,09 

Orgão 50 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade ....02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 'VINCUI.AODS 
40 301.0010 2001 PROGRAMA SAÚDE BUCAL 
3390 3000005500 material de consumo RUrO 19054 

Õrego: OS SECRET. DA SAÚDE E 1.1010 AMBIEIJIE 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE . VI7dCULADOS 
10 301 0010 2083 PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMiLI0-U7dIÃO 
3.3,00,3000000000 material de cvnsumo 009000.00 
3.3.00 3000000000 ourrns serviços dn lorceimoS - pensou lumidica 145 9SSO4t 
Orgãn: 08 SECRET DA SAUDE E MEIO AVOIEUrE. 
Uvrdaãe: 02 FUNDOMUNICIPALOASAÚOE -VINCULADOS 
10.301.0010,21396 INCEUTIVOAOSAGENTES COMUNITARIOS 00 
3.1.90.1100000000 unncimeetoo e vantagens finas - pessnal nioll AS 2457.63 
Orgao: 00 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade' 02 FUNDOMUNICIPAL000AÚDE .VINCIJL000S 
10.301,0010.2002 PROGRAMADA SAÚDE DA FAMILIO.RS 
3,390,3500000200 material de consumo Fál1782.87 
33,90,3000000000 nulros oeruiços dc lorceiros - pessoa) irmidrna RS II 762,00 
Ótoão 08 SECRE't', DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade,,.,,: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 'VINCULADOS 
10,301,0010200e './rGILÂndCIASANITÃRIA.UNIÃO 

3.3,90.3005000050 unaremial de consunmo go 7000,00 
3.100,3500000000 Outros serviços de lercerros 'pEssoa )uridicu NO 7,344,69 
Óreão: 00 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALOASAÚDE 'VINCULADOS 
10,301 5515,2505 SAÚDE BUCAL'UNIÃO 

3,3,90,3600000000 outros serviços de teiceiros - pessoa lisiva R$ 10,020,18 
Õrqga,. 08 SECRET DASAÚDE EMEIOAM8IENTE, 
Urridade ,,: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 'VINCULADOS 
10,301.0301 2rtd ATENÇÃO BASICA 
3,3,903000000056 material de coosomv RO 20703,29 
Drogo' SE SECRET DA SAÚDE E MEIDAMOIENTE 
Unidade . ,: 02 FUNDO MUNICIPAL DA, SAUDE - iJINC1JLPrDOS 

40,301 0010.2097 MCD, GRUPOS HIPER DIAS, ASMA E REI/ICE 
3,390,3205600000 malerial de dislrIbuiçbo oraluria OS 21 024 04 
Orgão: 00 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Uridade ,,,,,, 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE . VINCULAI>OS 
10301,00162006 INCENTIVOAOSAISEN'IES COMUNII'ÃRIOS 'Sf6 
31.901100000000 verrcimnolos e vantagens ficas - pe0000f civil 
RI 66,73 

Orgão: 08 SECRET, DA SAÚDE E Meio AMBIENTE 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIFALDAOAÚDE 'VINCULADOS 
10 300 0035 2079 FARMÁCIA BÁSICAOS - 

3,3 00,3200000009 malorial de disntrboição gnalulta AS 12 047.04 
ÕmgSo: 08 SECRET DA SAUDE E MEIO AM0IENT9, 
Uredade ,,,.,: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚOE 'VIl/CULADOS 
iD.301.5010 2080 PROGRAMA MUNICIPIO RESOLVO 
3,390,3200000000 nlatenial de distribuição glatuito R$ 47,02 
Orgão: 00 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Uridade: 02 FUNDOMUNIC)PALOASAÚOE .VINCOLADOS 
10,122.0122 1002 RECUPERAÇÃO MUNICIPIO EM SITUAÇÃO DE EmeçoEruCIn 
3300,3200000000 material de disrribuiçáo graluita 40655,00 
Õrgan SE SECRET. DA SAUDE E MEIDAMOIENTE 
Unidade,,.., 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 'VINCULADOS 
10.301,0010,20E0 PROGRAMAr/AÇÕES EPIDEMIOLOGICAS 
3,3,00,3000000000 malenia) de consumo AS 26,004,02' 
Ad 2° Pnmmnnecem em vigor e inaileradas ao demaIv dispvni000s corridas ou referida 
Lei, 
AS. 30  Esta Lei netra etc vigor nu data de nua pubhvaçãn 
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TADUARI, Ode abril de 2011, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQU,ARI PREFEITURA MEJNICtPAC DE FAOUARI 

Lei 003.239. de 19 da abril de 2011. Lei A 3.243,40 19 de abril46 2011. 

Altera nas t°da Lei n°3225, deoe do abril de 2041, e dã nutras Conuede a revisdn de qun traIa o vn. 37 
providências, inciso O, 	da 	Coirstriuição 	Federal 	nos 

IVO DOS SANTOS LAUI'ERT Preleilo Múnicipal de Taquari Esta- nvbsidios dn Prefeito e Vioe.Preleitv M uni- 
do do Rio Orando do Si,]. cipal e dá outras prvvidènçius 

FAÇO SABER, nv uso das atribuiçbeo que mmmc confere a Ler Drgd. 100 DOO SANTOS LAUTEP.I, Pretrilo 

nicado Monicipio. que a Cámara Mvornipul aprovou eec sanciono Muniopul do Taquari. Enfado de Riu Orar- 

e promulgo a seguinle Lei: dedo Sul. 
AS 	1° Fiva allerado o ad. t° da Ler e' 3.220 de 56 de abril de PAÇO SABER, no usn das atriuurçõns coe 

2011, passando a vigniar coma seguinle redação me confere a Lei Drgâroca do Mrnicipiu e 

'Art 1° Fica abeOn um Ctddilc Espevial na valor de R$ 22442,03 dc acorda com u que dispõe o arr 5°. da 

Viole dois mil, Ruatrocenfos e quarenta dois reaIs e sessenta três Lei e° 2032, de 28 de irraro de 2000 vire 

cenlauos1, para atender a seguinte dotação orçamontaria. Camara Municipal aorvuou e eu sariviuvu 
Orgão ...SI CÂMARA DE VEREADORES e promulgo a seçurrr,e Lei. 

Unidade .' SI CÂMARA DE VEREADORES Alt. l°Os nubsidmvs do Pretelo Murricilval 
01.0310001 2001 	MANUT. DAS ATIV LEGISLATIVAS edo \'ine íinadvs na Lei nT 2032130, rum 

33.90.4702000000 	obriga000s rribolrrras e enerributivas g a revisão de 6.3040 (seis 'vrgula Icirlu por 
1.000,00 cedo), de que 1maIo v arl. 37, irciso X da 
Orgão 	...:00 SECREI DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. Cuuolrtcição Federal. passam 	a ser. res. 
Unidadn ... ' 02 	FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -VINCULA. pectivamevin, do RO 10174,47 (dez mml 
DOS certo e serenO e Quatro reais com quaren. 

10 122.0122.18e2 RECUPERAÇÃO MUNICI9IO 	SIT EMER- tu O mIe centavos) e 45 500723 (rinou 

GENCIA mil e circulo e snle reais coirr Vnile e LAs 

4.400.5200000000 	equipartrenmns e material permanente R$ centavos) 

20.402,30 Ad 	20 As desposas Oecnrrenlev da oro. 

3.3.gO.3800000000 	outros serviços de terceiros - pessoa juridL sente Lei cormvrão a contada seavinle dv. 
co 	.......0$ 4.040,27' taçav orçamneeterir 

As 2° Permanecem Rm vrgor e inãilnradas as demais disposições 3.4.00 ti 0000- ideon e uantoovnv irnus 

curtidas ita referida Lei pessoal civil 

ArO. 3° Esta Lei entro em 	vigor oa data de sua publicaçoo. ArO 3° Esta Ler enl1a nor vioor  rio data de 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOU.ORl rOde abril soa pubocação, e pr000rirv seus efeitnsvr 

d020rl. partirdnt'deabrilde2Otr 

GASINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
DE TAGUARI rode abril de 2041. 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.241, de 19 de abril de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a repassar 
incentivo financeiro ao Piquete Capitão 
Rodrigo, e repassar valor recebido pela 
CORSAN, referente a verba de patrocínio na 
realização do XXXV Rodeio Crioulo de 
Taquari, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a repassar incentivo 
financeiro no valor de R$ 1.800,00 (Um mil e oitocentos reais) ao Piquete Capitão Rodrigo, 
para a regularização da Entidade junto ao Movimento Tradicionalista Gaúcho - MTG RS. 

§1° O valor referido no art. 1°, será disponibilizado em 03 (três) 
parcelas de R$ 600,00 (Seiscentos reais) mensais, de maio a julho de 2011; 

§2° A Entidade deverá apresentar junto a Secretaria da Fazenda 
desta Prefeitura, a quitação junto ao MTG RS, após 30 (trinta) dias do recebimento do 
valor. 

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a repassar o valor de 
R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) recebidos da CORSAN, ao Piquete Capitão Rodrigo, 
referente a verba de patrocínio destinada pela CORSAN ao XXXV Rodeio Crioulo de 
Taquari 2011. 

§1° O valor supra citado será repassado ao Piquete Capitão 
Rodrigo, após crédito do valor do patrocínio da CORSAN na conta referida no art. 3° desta 
Lei, em parcela única. 

§2° O Poder Exec_utivo servirá como meio para o repasse, não 
tendo nenhuma responsabilidade com o valor destinado, nem mesmo após o repasse, 
contrapartidas e aplicação. 

Art. 30  As cláusulas que permeiam a celebração do Convênio 
objeto desta Lei são as constantes do Termo de convênio anexo, constante de 02 (duas) 
páginas, providas do timbre da Prefeitura Municipal de Taquari e que passa a fazer parte 
integrante da presente Lei. 

Art. 4° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta 
da seguinte dotação orçamentária: 

ADMINISTRAÇÃO TRANSP 	E SOLIDÁRIA 
Centro Adrn. Celso Luiz Martíns - Rua Osvaldo Arai 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone 
E-mail: oabinet 

Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
í353-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
¶.cbr 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão: 02 - Gabinete do Prefeito 
Unidade: 01 - Secretaria Geral 

13.392.0054.1041 - Auxílio a Entidades 
3.3.50.41.00 - Contribuições 

Art. 51  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 
de abril de 2011. 

(2J antosLautert  Prefeito Municipal 

SérgVJJfiqueira Nunes 
Secretáijo Municipal da Administração 
e Recursbs Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adn-i. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Posa1 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266- Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabineretaquari-rs.com.br  
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.J 	APROVÃDO 

E 	/ 4n 
A COMISSÃO TÉCNICA 

Pr&dente Cara Municipal de TapuaI 

Autoriza o Poder Executivo a repassar 
incentivo financeiro ao Piquete Capitão 
Rodrigo, e repassar valor recebido pela 
CORSAN, referente a vérba de patrocínio na 
realização do XXXV Rodeio Crioulo de 
Taquari, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a repassar incentivo 
financeiro no valor de R$ 1.800,00 (Um mil e oitocentos reais) ao Piquete Capitão Rodrigo, 
para a regularização da Entidade junto ao Movimento Tradicionalista Gaúcho - MTG RS. 

§1° O valor referido no art. 1°, será disponibilizado em 03 (três) 
parcelas de R$ 600,00 (Seiscentos reais) mênsais, de maio a julho de 2011; 

§2° A Entidade deverá apresentar junto a Secretaria da Fazenda 
desta Prefeitura, a quitação junto ao MTG RS, após 30 (trinta) dias do recebimento do 
valor. 

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a repassar o valor de 
R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) recebidos da CORSAN, ao Piquete Capitão Rodrigo, 
referente a verba de patrocínio destinada pela CORSAN ao XXXV Rodeio Crioulo de 
Taquari 2011. 

§1° O valor supra citado será repassado ao Piquete Capitão 
Rodrigo, após crédito do valor do patrocínio da CORSAN na conta referida no art. 3° desta 
Lei, em parcela única. 

§2° O Poder Executivo servirá como meio para o repasse, não 
tendo nenhuma responsabilidade com o valor destinado, nem mesmo após o repasse, 
contrapartidas e aplicação. 

Art. 31  As cláusulas que permeiam a celebração do Convênio 
objeto desta Lei são as constantes do Termo de convênio anexo, constante de 02 (duas) 
páginas, providas do timbre da Prefeitura Municipal de Taquari e que passa a fazer parte 
integrante da presente Lei. 

Art. 4° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta 
da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 02 - Gabinete do Prefeito 
Unidade: 01 - Secretaria Geral 

13.392.0054.1041 - Auxílio a Entidades 

33SiÁ0Ão TRANSPARENTE 
	

IDARIA 

C entro Adm. E dso Lu17 Mar tins - Rua Osaido Aranha 1790 - Cx Postai 53 - CEP 95860-000 - Taquati - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-ePiF1ique-se 

: 	•;2:' 
SérgioJunqueira Nunes 
Secretário Municipal da Administração 
e Reeüfsos Humanos 

ASS. 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. C'elso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-00() - Taquar.i - .RS 
CNPJ 88 0ó7 70'0001l8 - Fone (51) 363-1266 - Fax (ii) 353-2344 

[-niail: ab.nete(ataquan-rs,com.br 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE TAQUARI, pessoa, 
jurídica de direito público, CNPJ n° 88.067.780/0001-38 neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. Ivo dos Santos Lautert, brasileiro, casado, CPF n° i 86.503.090-20, 
devidamente autorizado pela Lei Municipal n° 3.241, de 19 de abril de 2011, doravante 
denominado MUNICIPIO e, de outro lado, o PIQUETE CAPITÃO RODRIGO, CNPJ 
N° 89.040.075/0001-00, neste ato representado pelo Sr. Leandro Palagi, brasileiro, casado, 
CPF n° 318.141.070-53, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 
simplesmente PIQUETE, mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira: O MUNICÍPIO, devidamente autorizado pela Lei n° 3.241, de 19 de 
abril de 2011, repassar incentivo financeiro no valor de. R$ 1.800,00 (Um mil e oitocentos 
reais) ao Piquete Capitão Rodrigo, para a regularização da Entidade junto ao Movimento 
Tradicionalista Gaúcho - MTG RS. 

§1° O valor referido no art. l, será disponibilizado em 03 (três) parcelas de R$ 600,00 
(Seiscentos reais) mensais, de maio a julho de 2011; 
§2° A Entidade deverá apresentar a Secretaria da Fazenda desta Prefeitura, a quitação junto 
ao MTG RS, após 30 (trinta) dias do recebimento do valor. 

Cláusula Segunda: O MUNICÍPIO, fica autorizado a repassar o valor de R$ 15.000,00 
(Quinze mil reais) recebidos da CORSAN, ao Piquete Capitão Rodrigo, referente a verba 
de patrocínio destinada pela CORSAN ao.XXXV Rodeio Crioulo de Taquari 2011. 

§1° O valor supra citado será repassado ao Piquete Capitão Rodrigo, após crédito do valor 
do patrocínio da CORSAN na conta referida no art. 3° da Lei n° 3.241, de 19 de abril de 
2011; 
§2° O Poder Executivo servirá como meio para o repasse, não tendo nenhuma 
responsabilidade com o valor destinado, nem mesmo após o repasse, contrapartidas e 
aplicação. 

Cláusula Terceira: As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 02— Gabinete do Prefeito 
Unidade: 01 - Secretaria Geral 
13.392.0054.1041 - Auxílio a Entidades 
3.3.50.41.00 - Contribuições 

Cláusula Quarta: As partes 	comum acordo, o Foro da Comarca de Taquari 
para dirimir eventuais litígios 

	
da àplicação deste convênio. 

ADMINISTRAÇÃO T NSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari -. RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

Taquari-RS, 19 de abril de 2011. 

Ti osautert 
Prefeito Municipal 

ar 	• 
u 	ao Rodrigo 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha. 1790 - C.x. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266- Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL De TAQUARI 

Lei n°3.236. de 19 de abril de 2011. 
Autoriza o Poder Executivo a contratar em caráter emergeecial, recursos humanos para atuar)onto da Secre-
taria Municipal de Educação e Cultura e dã outras piouidências. 
IVO OOS SANTOS LAUTERT, Preleiio Municipal de Taquari Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me ccntere a Lei Orgânica do Muflicipio, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciona a seguinte Ler 

Alt. n'Picão Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergenciol. pelo prazo de 06 seis) meses. 
ou até a nomeaçao em concurso público, realizado dentro desre periodo, Ou retorno de sercider afastado, 
recursos humanos para eaecotar suas atividades junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
Cargo 	 Vaga 	Arearoiscipfina 	Carga Horéria 	SF0011 Padrão 
Semente 	 04 	- 	 40 horas 	 1 
Merendeira 	 51 	- 	 40 floras 	 1 
Secretário de Escola 	 01 	- 	 40 horas 	 4 
AueiliatAdm de Escala 	cl 	- 	 40 horas 	 3 
Frotesnor , 	 09 	Clirriculo por Atividades 22 floras 
Porãgratu Unicu - A cuntralaçau emeiçencial constante na preseirle Lei deue,se a necessIdade temporária de 
excepcional interesse pÚblica 

Ad 20 Enr casa de desligamento du contratado pur rntermediS desta Lei, é recultada a contratação de nuca 
servidor em substituição au mesmo respenando o mesmo perioda de cigância definido reste Diploma Legal, 
An 3' O postulante ao cargo de Piolessur oeoein protocolar rurricolum ultan pata a Secretaria Municipal do 
Educação e Cultura, eu opção de contratação deverá recair no prolissional coei maior fornraqáo pedagãçica, 
mediante apresentação de comprovantes de matricula, disciplieas, e ou dIplomas, e receber os vencimentos 
correspendorrles aç nioel de nua tormuçic pedagõgica, coetnrme determrra a Lei n° 1.505, de 14 de se-
tembro de 1994. 

§1° Os crilerios de desempate, case os potrulantes tenham tutmaçio superior completa, serSo: 
a) PóO.Graduação 

9) Maior tempo de megéncia de classe, 
o) Maior tempo de sem-Iço plóblicu 

§2' Apôn a conlralaçáo, a SMEC deverã, em até 5 dias, publicar nu ieural e nu silo oficial da Administração. 
a rotação dos selecionados para as vagas bem como es suplentes, se houver 

Alt, 4°As despesas decorrentes da piesente Lei cnrrntão á conta da seguinte dotaçáu oiçamentãria 
Orgão- 06-SECRETARIADO EDUCAÇÃO E CULTURA 

Unidade: 02 -Manutenção Desenuolvimento de Ensino - MDC 
12361,0047,2024 - Manutenção e Oesenc, du Ensino Fundamental 
3 190,11 00.00 - Vencimentos e uaetagens fitas - Pessoal Cruil.  
Orgão :06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 	

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI Unidade: 01- Fundo de Oenencoiuimenro dx ensino Fundamental. FUNDEB 	
L - '3242 d 19 á b 'Id 2011 12.361,0047 201-Mauutenção do Eesino Fundamental. FUNDEB 	

COne eajr,ste° nonesbdios dos 3.1,901 tOSSO. Vencimentos e vantagens troas- Pessoa CI 	
ctolãrion Municipais de Taquari, e dá au. Ali. 5' Esta Ler entra em vigor na datado sua pvblicaçao. 	
ira 	dêrcia GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPaL DE TAOLIARI, lOde abril de2ott, 	 ,,., 	, , .,,,: 
IVU UUS SF114 los LAU1'ERT, Pletnito Mu-
nicipal de Taquamr, Estado dx Rio Grande 

Ar14' Esta Lei entra em oigot na date de sua 000licaçãu 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOIJARI rode abril de 2011 

AO. t° Fica o Poder Eoncutiuo autorizado a celebrar Termo de Cooperação Técnica come 

de Cadastro Rural - SNCR 

An. 2° O Termo de Conperuçán Triceica terá aigêocia de6O sessenta) meses, a contam 
da datado sua publicação no Diário Oficial da União. podendo ser prorrogado por acordo 
entre as pades, mediante termo aditicn. 

Ali 3cAs cláusulas que permeiam a celebracão do Termo da Cooperação Tdcrircu objeto 
desta Lei, são as constantes da Termo de Concénio anexo e que passa a rezei paite 
integrante da presente Lei. 

autoriza o Poder Eneoutiue a celebrar Termo de Cooperação Técnica cama Instituto Na- 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me conlere a Lei Ongánroa de Monicipio, que a 
Cãmama Municipal aprovou eco sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

instituto Nacional de Celonizaçoo e Returma Agrária - INCRA, atranés da Supenrtendén. 

cia Regional no Estado do Rio Grande do Sul. nisando a manutenção do Sistema Nacional 

cional de Colonização e Retorma AgrãIia - INCRA, atrãués da Superintendência Regioral 

no Estado da RiO Glande do Sul, eisaedn a manutenção do Sistema Nacional de Cadastro 
Rural - SNCR e dá outias pruuidéocias. 
Iva DOS SANTOS LAIJTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Rio Grande do Sul, 

PREFEITURA MUNtCIPAL DE TAQUARI 

Lei o' 3,237, de lIde abril de 2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

Alt 20  As despesal decorleotns da presen-
te Lei correrão a canta da seguinte dutoção 
O Iça me nlõ ria 

pessoal civil. 

AO 3° Esta Lei entra em uignr na data de 
Sua publicação, e produzirá seus eleitos a 
padll do 1' de abril de 2011 

Alt, n'os Nubsidrus dos Secretários Muni. 
cipais, Iloados na Lei e'. 2.622106, passa a 
solde RS 3.649.07 lttés mil, seiscentos e 
quarenta e nave reais com sete ceetaoos), 
de acorda como que dispõe o ai 37. inci-
so X da Coestitoiçán Federal. 

3.1.90.11 .00.00 - Veec e canta 5cr$ troas 

me coelere a Lei Orgânrcu de Municipro, e 
de aoomdo com o que dIspõe O 011. 2°. da 
Ler n°2,822. de SEde maio de 2000, que a 
Câmara Municipal apr0000 e eu sanciono e 
promulgo a seguiute Lei: 

do Sul, 

FAÇO SABOR, no uso das atribuições qoe 

TAQUARI, lO de abril 402011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.230, dell de abril40 2011, 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAOUARI 

autoriza o Fedor beecaticu a realizar cancgnio cem o "Grupo Fol- 
clórico David Canabarroi edo outras providéncias. 	 Auluriza o Poder eoccutiou a repassar Incentivo tmnonceiru ao 

Lei n°3,241.4019 do abrir de 2011, 

Piquete Capitou Rodrigo, e repassar calor recebido pela COR. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Pietoitu Municipal do Taquari, Riu SAN, referente a eerba de patrocínio na realização do XXOV Grande do Sul, 

Rodeio Crioulo de Tãqoair, e dá 000ras prauidgnciao FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgáoi. li/O DOS SANTOS LumrUTERT Prefeito Municipal de Taqoomm, Es-
cade Munioipie, que a Cãmara aprovou e eu sanciono e promulgo tado do Rio Grande do Sul, 
a seguinte Lei: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei AO 1° Fica o Poder Eoecutiao autorizado a realizar cdnvénro com 
Orgânica do Municipio, qse a Cãmara Municipal apm000a e eu o Gropo Polcldrico Daoi Canabarro', inscrito no CNPJ sob o e' 
sanciono e piomolgo a seguinte Lei: 89,497,671l0001-13 situado na Rua Cxci Leite Costa, 5/oi con- 
Art, 1' pica o Poder Executivo autorizado a repassar recenlioo 

cedendo a mesma, ocular de 9$ 10,000,00 (Dez mil reais), pagos financeiro cv valve de RO 1.800,00 (Um mml e oitocentos leais) 00 em 02 (duas) palcelas, Sendo a primeira em ablil de 2011 e a dllimro Piquete Capitão Rodrigo, para a regularização da Errtidade junto 
em maio de 2011, 

ao Movirnnnto Tradic,onulista Gadcflo - MTG RS. An 2' Em Coeltapanida, e Grupo irá 	

§100 calor retendo ce aI O, onrã dmspoeibrlizado em 03 Itrés) Retolmar a estmutura e aumentar u área fisrca do Centro Tradi- 
parcelou de R$ 600,00 (Seiscentus reais) mensais, de oraiu a cionalista: 
julfiu de 2011: 

Ministrar aulas de daoça aos estudantes da ledo municipal de §2' A Entidade deuerá a preseirtar junto a SevIcIaria da Euzeeda ensino e diculgar nosso Municipio nos noertos t(adicionallstas que 
paniciparem na regia o 	 deste Flefeitura, a votação junto ao MTG RS. apds 30 lilista 

dias do lecebimenlo do valor. 
Manter suas ebrigaooes em dia, e untar atualIzado petãole ao Ao. 2' Fica o Puder Ecoculiuo autorizado a repassar o calol de MTG - RO;e, 

9$ 05,500.00 )Quinze mil rnais) recebidos da COROAS, ao Pi- 
Apelar o 20' Natal Açoriano em Terra Goãcha cnm a adoção quete Capitão Rodligo, referente a oerba de patrocinin destina-de uma árunre pana embelezar a Lagoa Arménia durante a tesli-  

da pela COROAS ao XXOV Rodnio Crioulo de Taquari 2011 cidade 
§1' Oval o, supna citado será repassado ao Piquete Capitão 8o. 

Farãgnato Unice - A oada semestre, deoetá ser entregue junto a drrgo, apds ctédito do ualor do patruei rio da CDRSAN na canta Secretaria Municipal de Educação, relação dos alunos contempla- 
 reteeda no ao. 3' desta Lei, em paicela única dos, como nome completo, escala a qual penence e írequeecia, 	

§2' O Poder Eeecutiuo servira camo meio pera o repusse, não Ao. 3' As despesas decetrnntes desta Lei correrão à conta da oe- 
tendo nenfloma responsabilidade com o oalar destinado, oem Quieto dotação orçamentária' 

Orgão: 02- GABINETE 00 PREFEITO 
	

mesmo apds o repasse, Cootrepallidas e aplicação. 
Alt, 3' As cláusulas que pemreeiam a celebração do Cuevénio Unidade: 01 -SECRETARIAISERAL 
obieto desta Lei são as 000stautes do Terma de conerinmu areno 04.l22,OOtO,tdat -Auxilie á Petidades 
constacle dc 02 (duas) piElas, pluvidus do timbre da Fleter- 3,3.50.41,00,00 - Contrrbomçbes 
lura Municipal de Taquoni e que passa a fazer paOe ieleglanle Ad d'Em casado cessação das atiuidades da Instituição, lica sem da presente Lei. 

efeito a presente autorizuçgo para ondeucia de incentivo Iivancer. AlI. d'As despesas decorlertes da presente LeI, correrão por 
10. 

contada seguinte dotação orçamentária: Ali. 5'0 Gnupo decerá realiear a pnestaçaa de ouvIas do valor con- 
 Orgão: 02- Gabinete do Plefeito cedido atã o dia 31 de dezembro de 2011, 

Unidade. 01 - Secretaria Geral AlI 00  O Termo de convénio em an000 é parte integrante desta 13,392.00541041 
- Auuiliu a Entidades Lei, na qual poderá ser renovado pror Iguais e sucessioos periedos, 3,3,50.40 .00 

- Contribuiç005 desde que haja interesse ertie as pades e dotação erçamentémia AO. 5' Esta Lei entra em vigor na dato de sua publicação. 
para o mesmc. 

GABINETE DO PREFEITO MbNICIPAL OE TAOUARI, 19 de Aro. 7' Esta Lei entra enr vigor na data de sua publioaçãe 	
abril de )Ott. GABINETE 00 PREFEITO DE 1'AOUARI, lede abril 402011, 

PREFEITURA MUNICIPEL DE TEOUARI 
Lei n°3,243, de lIde abril de 2011. 

Concede n rnoisáo de que trata o ao 37 
ienisn X, du Constrturçáo Federar, ruo 
nubsidion do Preleila e Vice.Prereilo fofs.ri. 
uipai e dá nutras erocidOnclas 

li/O DOS SANrOS LAUTERT, Prefeito 
Municipal de Taquari çsralru de Rio Gian. 
dedo Sul, 

FAÇO SARAR. ire uso das atribuições von 
me corrterc a Lei Orgtlnica do folunicipio, e 
de acordo com o que dispõe o alt 4°, de 
Lei n° 2032_de 20 de eroin (le 2006. çue a 
Cãmara Mcsrcipat aprovou e ec sanciono 
o promulgo a segorirte Lei. 
Aol 1' OS subsidies do Prelerlo Mutilcipai 
• do Vice, lioadcs nu Lei n°, 2 E32I08, tuce 

areuisáv de 6.30% sois virgula Inicia por 
cento), de que Ira',a o alt, 37, inciso 2 da 
Constituição Federal passam a ser res. 
pectmoamento do R$ 10.174.47 ldnz nrd 
cento e setenta e quatro 10am cosi 011,1ev. 

tu e sete cnntaooul e 105 5 087 23 lnmrcn 
mil e niterrta r sete murO cern ciii te 5 Ires 
cestavesi 

no 2° As despesas O euerienles da pio. 
Scrte Lei correrão a uuirla da seqainln rio. 
ração olçar000lária: 
3 1,00.11 Coço - Venc e vantagens fluas 
pesr.vaI Clvii. 

Ad, 3' Esta Ler entra eni aqor na dato ris 
sua publcaçãs, o pr000zmru seus eferlos a 
pailir dr t'de abi:I de 2011 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
DE TAOUARI 16 de abrIl de 2011 

PREFEITURa MUNICIPAL DE TAI2UARI 
Lei n°3,240,4010 de abril de 2511, 

Altera o aro, 1' da Lei n°3,226, de SEde abril de 2011. o dd surras procidêrcias, 
IVO DOS SANTOO LAUTERT. Proleito Mccrvmpal de laqurarr. Estado Ou Rio Gronde 
00 Sul, 

PAÇO SABER, ex uso das atribuiçOes que me cotrteme e Lei Orgânica do foiunmcípto 
que a Cámeara Monucipal apr000c e eu Sanciono e pmoeirrlgu a seguiule Ler. 
AO, 1' Fica alterado o unI. 1 0 da Ler e' 3.2T0, de 00 de abluI de 2011. passardu u cigurur 
cuni a seguinte redação. 
Ai 10  Fica abono cm Crédito 500iemenial ria 'valor do 99 718 521.01 lOuzentos e 

doze cii,, quioenemns curte um reais e um ccntguosj, peua atenderas seguirias dnla, 
ções urçameelênias 

Orgão. 08 SECRET DA SAUDE E IuIEIOAMSIPI4TE 
Unidade,..,, 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE -VINCULADOS 
10.301 0010.2037 MANUTENÇÃO SERV DA SAUDE - 1)/E FIXO 
3,3.90,3900000000 Outros serviços de tercerins - pessoa 101400..... 65 
39,809,00 

Orgão co SECRET. DA SAUDE E MEIOAMOIE5TE 
Unidade ,.: 02 EUNOOMUNICIPALDASAÚOE .VINCIJIADOS 
10,3510010 20Sf PROGRAMA SAUDE BUCAL 
3,3.90.3000200000 matelial de cunluomo 051910651 
Orgão: 08 SECRET, DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
Unidedo: 02 FU500MUNICIPALDASAÚOE -VINCULADOS 
10.301,0010.2093 PROGRAMA 00 SAÚDE DAFAMiLIA-UNIÃO 
3.3,90,3000000000 obteriam do consumu 859000.00 
3.3.903920000000 outros semiças de terceimes - vessva l'imridmco 959000.41 
Orgão: 08 SECRET DA SAUDE E MEIO A1itEIENI'E 
Unidade' 02 EUNDOMUNICIPALDASACJOE 'VINCULADOS 
10.301,0010.2068 INCENTIVO AOS AGENT ES COMUNITÂRIOS Se 
3.1,90.1103000000 oenoimeetos e naxlagens finas - pessoal ulvil RO 2,407.53 
Orgão: 08 SECRET, DA SAUDE E MEIDAMBIENTE 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE -VINCULADOS 
10,301.0010.2082 PROGRAMADA SAÚDE DA FAMiLIA-RS 
33.90,3000000000 matemial de consumo 85 li 782,01 
33.90.3000000000 nulros remoiços de lelceimos - peussa joridos R$ li 702,80 
Orgão' 00 SECRE'Í DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ...: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE . VINCULADOS 
10301,00152068 VIGILÂNCIA SANITARIA.UNIÃO 
3.3 00,3000000000 ntalerial de consumo RS 7050,00 
3380.3900000000 outros serviços de lerceiron - pessoa juridica 957,34469 
Orgão: 00 SECRET, DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
beldade -  02 FUNDO T0IUNICIPAL DA OAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0010 2000 SAÚDE BUCAL. UNIÃO 
3.3 90.3600000000 vutlns seniiçvs de lelonilus -pessoa lis,ca 69 10.028 15 
Orgão,- Oã SECRET DASAUDE EMEIOAMBIENTE. 
Unidade, ,: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10,301 0301.2110 ATENÇÃO OÁSICA 
3,3.90,3000000000 nlaleriai de consumo RO 20.705.20 
Orgão: 08 SECRET DA SAUDE E MEIOAMOIEN'TE 
Umridode - : 02 FUNDO MUNICIPAL OASAUOE 'VINCULADOS 
10.301 0010.2097 MED GRUPOS HIPER, DIAS. ASMA E RENI'l'õ 
3390 3200005050 materIal de drstrrbsiçãn Oratuita 60.2 i 070,01 
Orgão' 08 SECRET DA SAUDES MEIO AMBIENTE 
Unidade ,,,,.: 02 FUNDO MUNICIPAL DA 0/UDO 'VINCULADOS 
lQ,301.5005,2095 INCENTIVO AOO AGENTES COMUNITÃRIDO '09 
3.1 90.1100000000 uenicrmentns e nantagens livao ' pesseal ciuml. ., 
8966.73 
Orgão: 00 SECRET OA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASAUOE 'VIFICULAOOS 
10.301 .0035 2079 FARMÁCIA BÁSICA - RS 
3.390.3200000000 material de disllibuição graluila 8$ 12 847.81 
01990:08 SECRET DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidalte .: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - VINCULADOS 
10,301 0010 2090 PROGRAMA MUNICIPIO RESOLVE 
3.3,9o,3200000000 motemial de disllibaição grulomla 6347.02 
Orgão. 08 SECRET DA SAUDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade -  02 EUNOOMONICIPALDASAUDP -VINCULADOS 
t0.122.0122.tõg2 RECUPERAÇÃO MUNIC)PIO EM SITUAÇÃO DE PMERGSNCIA 
3.3.90.320õ0110000 nratnnral de distebuição glalulta Rã 655,60 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade..: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE . VINCULAGOS 
10,301.00102060 PROGRAMA FIAÇÕES EPIDEMIOLOGICAS 
3,3.903000000000 rvalelial de consumo 6$ 20,604,52' 
Alt 21  Formanecem em niOol e inalteradas $s demais drsposiçdes corlides na l000imda 
Lei. 
AO. 3' Esla Lei entna em cigom 110 daia dono, publicação 	 - 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de abril 402011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei 003,239, de lIde abril 402011, 
Altera u ao 1' da Lei n°3225, de cEde abril de 201 t.e dá cultas 
providencias 

IVO DOS SANTOS LAU1'ERT. Prefeito Mun,ompal de Taqaari. Esta. 
do do Rio Giaode do Sol, 

FAÇO SA6ER, no uso das atribuições que me csntern o Lei Orgá. 

nicado Municipis que a Câmara Munrcipul apr0000 e eo sanciurn 
e promulgo a seguinte LeL 

Ad. f Fica alterado o ad. 1' do Lei n° 3225, de 06 do abril de 
2011, passando a uigorar com a seguinte redaçao. 

'AOl' Fica abono um Crédito Especial no valor de RI 22442,63 
Vinte dais mil, quatrocentos e quarenta dois rnars e sessenta três 

centavos), para atender a segaiele delação orçamentãrig. 
Orgão 	- 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade ..,, cl CÃMARADEVEREADORES 
01.031 0001 2001 MANUT DAS ATIV LEGISLATIVAS 
33904700000000 	obtigaçges brbatarias e conitibutroas 9$ 
1.000.00 

Orgão .. :06 SECRET, DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade - 02 FUNDO MbUICIPAL DA SAUDE - VINCULA 
DOS 
15 122,0 1 22.1952 RECUPERAÇÃO MLINICIPIO EM SIT. EMER-
GE 14 CIA 

4,4.00,5200000000 equipanrentos e marchar permanenrn 90 
20,402,36 

3.3.90 3900000000 outros seruiçun de terceiros . pessoa joridi. 
ca  ...........Rã 1.040.27' 

An 2' Permanecem em algor e inalteradan as demais disposições 
cnntrdas na referida Lei, 

Ar. 3' Esta Lei entra em visei na datado sua puõlicação 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI 19 de abrir 
de Sair 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei O  3.242, de 19 de abril de 2011. 

Concede reajuste nos subsídios dos T 
Secretários Municipais de Taquari, 
e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com o que dispõe o art. 2°, da Lei n° 2.822, de 06 de maio de 
2008, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Os subsídios dos Secretários Municipais, fixados na Lei n°. 
2.822/08, passa a ser de R$ 3.649,07 (três mil, seiscentos e quarenta e nove reais com sete 
centavos), de acordo com o que dispõe o art. 37rinciso X da Cônstituição Federal. 

Art. 2° As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

3.1.90.11.00.00 - Venc. e vantagens fixas pessoal civil. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e 
produzirá seus efeitos a partir de l de abril de 2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 
de abril de 2011. 

autert 
Prefeito Municipal 

Regist 	e 1blique-se 

Sérgiunqueira Nunes 
Secretáiio Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (Si) 3653-1266- Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari_rs.com.br 



Câmara Municipal de Taquari 
Rio Grande do Sul 	FA Err  

Projeto de Tem 0 . 4.105/11 
Á COMISSÃO TÉCNICA 1 

"Concede reajuste nos subsídios dos 
Em ..... .'.J..../ ............/.......r'' 

	

.... 1 	Secretários Municipais de Taquari, 
J 	a ra uari1 	e dá outras providências". 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TAQUARI, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
art. 2 0, da Lei n°. 2.822, de 06 de maio de 2008, aprova: 

Art. 1° Os subsídios dos Secretários Municipais, fixados 
na Lei no . 2.822/08, passa a ser de R$ 3.649,07 (três mil, seiscentos e 
quarenta e nove reais com sessenta e seis centavos), de acordo com o que 
dispõe o art. 37, inciso X da Constituição Federal. 

Art. 2° As despesas decorrentes da presente Lei correrão 
a conta da seguinte dotação orçamentária: 

3.1.90.11.00.00 - Venc. e vantagens fixas pessoal civil. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, e produzirá seus efeitos a partir de 1° de abril de 2011. 

Sala das Sessões, 11 de abril de 2011. 

Ver. Luis ÇáíTbs Martins, 
Presidente. 

Ver. Luis Henrique Quadros Porto, 
1° Secretário. 

Ver. Pe o Jacob Ely, 
2° Secretário. 

A M-n 
Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1420 

Site: www.camarataquari.com.br  e-mail:camaracamarataquari.com.br 
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PuBLIcAçÕEg OFIcIAIs 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei r,° 3.236 de 19 de abril de 2011. 

Autonze o Poder Executivo a contratar, em carãter emergencial, recursos humanos para utuarjunto da Secre-
taria Municipal de Educação e Cultura e dá outras providCncias. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Estado do Riu Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições Rue me confere a Lei Orgãnica do Municipio. que a Cámara Muorcrpat 
aprovou e eu sanciono a regulete l,ei 

Art. 1° Fica o Poder Euecutiou autorizado a contratar, em carátel emergeecial pelo prazo de 06 (seis) meses. 

ou até a nomeação em Concurso publico, realizado dentro deste parindo, ou retorno de semrdor afastado, 
recursos humanos para executar suus atividades junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
Carge 	 Vaga 	Área/Disciplina 	Carga f4orãria 	NivelI Padrão 
Sesroote 	 04 	- 	 40 horas 	 1 
Merendeira 	 01 	- 	 40 floras 
Secretário de Escola 	 CI 	' 	 40 floras 	 4 
Auritrar AIIm. de Escota 	01 	. 	 40 horas 	 3 
Pootesscr , 	 09 	Curriculo por Atividades 22 nonas 	 - 
Paragratn Unrco - A contratação emoigencial constante ra piesente Lei deve-se a necessidade temporária de 
eucepoional interesse público 

Ar. 2° Em caso de desliganrerrlo do co/tratado por intermédio desta Lei, é tacultada a contratação de novo 
semidor em Substrtoiçgo ao mesmo, respoitando o mesmo periodv de vigência detinido neste Diploma Legal. 
Ali 3° O postulante eu caldo de Prolessor deverá protocolar nurricutum vitae para a Secretaria Municipal dc 

Educação e Cultura, e a cpçãc de contratação deverá lecair nu profissional num maior turnração pedagógica, 
mediante apresentação deu umprovanten de rnatricola, disciplinas >  e ou diplomas, e receber os vencimenios 
correspondentes ao nica: de sua formação pedaçngica, conforme determina a Lei « 1.505. de 14 de se. 
lembro do 1994 

§ 1° Os Gritarias de dereropato, Caso os postulantes lenham tomnação Superior completa, serão: 
ai Põs-Giaduação, 

bi Maior tempo de regência de classe. 
c) Maior lampo de serviço público. 

§2° Após a contratação, a SMEC deverá. oro até Saias. publicar no murar e no site Oficial da Administração, 
a relação dos selecionados pura as caças bem como os oapenten. se  houver 
Pitt. 4o As despesas decorrentes da presente Ler, correrão á conta da segvinie dotação orçamentária: 
Orgão 06. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02- Manutenção Desenvotuimenlo de Ensino - MOE 
12361.0047.2024 - Manutenção e Deseno. do Ensino Fundamental 
3.190 ti .00.00. Vencimentos e contagens fixar - Pessoal Cioit  
Oraão:06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EOIJCaCÂ1T E ITt li Tirou 

Unidade :51- Funda de Desenvolvimento do ensino Fundamental. FIJNDEB 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

12 361 0087 201.Mairatençãu do Ensino Fundamental. FUNDEB 	 Lei 003,242, de 19 de abril de 2011, 

3.1 .90.1100.EO_ Vencimentos e oantagenn fixas. Pessoa Civil 	 Concede reajaste nos sabsidios dos Se- 

Ate. 5° Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação 	 cretánros MunicIpais de Taqaari. e Oà eu. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de abrir de 2011 	 ti'aS providências. 

IVU DOS SANTOS LAUTERT. Preteito Mx' 
nicipal de Taqaari, Estado do Rio Grande 

*/, 3r4 cláusulas que permeiarn a celebração do Termo de Cooperação Ténrilca. objeto 
desta Lei, são as cuesfanles do Termo de Convénio aneon e que passa a lazer parte 

Ad. 4° Esta Lei entra em vigor na dala de rua pablica050. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICtPAL DE TAQUARI, 19 de abel de 2011. 

cia Regional no Eorvdo do Rio Graode doSul. nisardu a manufenção do Sistema Nacional 
de Cadastro Rural - SNCR. 

Ad. 2° O Termo de Cooperação Técnica terá vigência de ES (000seeta) meses, a cantor 
da datada sua publicação os Diãrro Otiviol da Unido, podendo ser prorrogado pnr acordo 
entro ao partes, mediante termo aditivo. 

iategrante da presente Lei. 

Câmara Manicipal apr000a e eu sanciono e proorulgo a seguinte Lei: 

Ad. t° Fica o Poder Erecativo autorizado a celebtar Termo de CoOperuçgo Técnica como 

Autoriza o Poder Eaevurivo a celebrar Termo de Cooperação Técnica como Instiluto Na. 

coral de Colonização e Reforma Agrária - INCRA. através da Superintendência Regional 
no Estado do Rio Grande doôul, cis0000 a manutenção do Sistema Nacional de Cadastro 
Rurat - SNCR, e dá oulras pruvidCncias 

IVO DOS SANTOS L.AUTERT, Preteitu Municipal de Taqaani, Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, nn uso das atribuições que me confere a Lei Organica dc Maoicipirr, que a 

Instituto Nacional de Coloitização e Reforma Agrária.- INCRA, atraaén da Superintrodán. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei n°3.237, deis de abril de 2011, 

AO 3° Esta Lei enira em vigor, na data de 
sua pablicaçan, e praduzaá seus efeitos a 
pedir de 1° de abril de 2011 
GASINEI'E DO PSEFEITO MU5ICIPAL DE 

Ad. Os subsidiçs dos 500retários Muni. 

quarenta e nove leais com selo centavosi. 

de acordo como que dispõe o ad 37, cci, 
sudda Constituição Federal. 

Ad. 2°As despesas decorrentes da presen-
te Lei corlerão a cortada segornio dotação 
olçamentária: 

2.1.90.11.00.00 - Venc e vantagens finas 
pessoal cvii. 

Comera Municipal apr000u ecu sarci000 
promulgo a seguisle Lei: 

oiçais, finados na Lei na  2,022108, passa a 
sor de Ff5 3.649,07 Ilrés mil, seiscentos e 

do Sul, 

me ccrlere a Lei Orognica do Muri~ e 
de acordo com o que dispõe o ad 2°, da 
Lnr 00 2.822, de 0640 maio de 2008, que a 

FAÇO SASEE, no uso das atribuições que 

TAQUARI, 19 de abril de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei e° 3,238, dele de abril de 2011. 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE TaQUARI 

Autoriza o Poder Executivo a realizar convénio com o "Grcpo Fol- 
clórico Daoid Canaflarru', e dà outras proridéncras, 	 Autoriza o Pudér Eaecutico a repassar incentruo Ir000coino ao 

Lei er  3.241, de 19 de abril de 2011. 

Piquete Capitão Rodrigo, e repassar calor recebido pela COR. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT Prefeito Municipal de T000ani, Rio SAN, nelereole a verba de patrsoioio 00 realização do XXXV Grande do Sul, 

Rodeio Crioula de Taquali, e dá outras providencias FAÇO SABER, rouco das atribuições que me conterea Lei Orgãni- 
 IVO DOS SANTOS LAUTERT, Preteito Municipal de Taquari, Es. cedo Mueicipio, que a Câmara opr000u ecu sanciono e promulgo lado do Rio Grande do Sul, 

a seguinte Lei: 
FAÇO SABER, no uso das atnbviçaes que ore co/Iene a Lei AO, t° Ficas Poder Eueculiau autorizado a realizar convénio com 
Orgãnica do Município, que a Cãmãra Municipal aprovou coa o 'Grupo Folcldricu Oani Casabarr&, inscrito no CNPJ sob O 0° 
sanciono e promulgo a seguinte Lei. 89.497.E71I0E01.13. situado na Rua Ccci Leite Costa, 5/o0, con- 

 Ali, 10 Fica o Poder Eoevutioo autorizado a repassar locentico 
cedendo a mesma, o ualor de ES 10.000,00 lüez mil reaisf, pagos tinanceiioo no calor deRA 1.800,00 (Um milo oitocentos rearsi ao em 02 (duas) parcelas, sendo a primeira em abril de 2011 ao úlrirna 

Piquete Capitão Rodniao, para a regularização da Entidade 10010 em maio00 2011. 
AO. 20 E. con(rapartida, o Grupo irã 

	
ao MOalmenlo Tradicinoalisla Gaúcho - MTG ES, 
§t°Oaglut retendo /0 ur. t 0 , serã disponibilizado em 03 (tnês) 1) Relormar a estrutura e aumrrlar a área fisica do Centro Tradi- 
parcelaS de 8$ 600.00 )Seisnenros reais( mensais, de nraio a cionalista: 
uRo 402011; 

Ministrar actas de dança aos nsrudaotes da rede municipal de §2° A Entidade deverá apresecier insto a Secretariada Fazenda ensino e divulgar nosso MvnicIpiu nos acertos tradicionalistas que desta Preleifura, a çurlação iunto ao MTG 85, após 30 Irrinral 
paniciparein na região: 

dias dc recebimento do catui. Manter suas nbrigaçoes em dia, e estar atualizado perante ao Ao. 2° pica o Poder Eaecotioo autorizado a repassar 
o valor de MTG - ES; e, 

ES t 5.000.00 (Quinze md reais) recebidos da CORSAN, ao Pi. 
Apoiar o 20° Natal Açoriano eis Terra Gad:cfla com a adoção quota Capitão Rodrigo, relnleote a aetba de paIrocinio destina. de uma ámore para embelezar a Lagoa Armênia dafante a feoli. da pela CORSAN ao XXXV Rodeio Crioulo de Taqilani 2011 

oidade. 
Paiãgraro Úrico - A cada semesire deverá ser entregue junto a §r°O saInt sopra citado sera repassado ao Piquete Cupirgo R. 

dilgo, após crédito do calor do palrOaInIO da CORSAN na nona Secretaria Municipal de Educaõão, relação dos alunos contempla. teferida no ad. 3° desta Lei, em parcela Úeina 
dos, como nome completo enrola a qual peneece e frequência 	

§2°  O Poder Enecoiiuo servirá como meio para e repasse >  não AO. 3° As desposas detonentes devIa Lei correrão à cosia da se- 
tendo nenhuma responsabilidade com o valor destinado, nem guinte dotação orçamentária' 

Órgãc: 02- GABINETE DO PREFEITO 
	

mesmo após o repasse, coetrapacidas e aplicação. 
Ac 3° As vlãcsulas que permeram a celebração do C000èOIO Unidade, 01 -SECRETARIA GERAL 
Obieto desta Lei são as oonslenles do Termo de convénio anaxo. 04 122.0010 1041 -Aunílro á Entidades 
constante de 02 Idvasl páginas. pronidas Ou timbra da Prefei. 13.5041.50,00 - ContribaiçOos 
lura Monicipal de Taqoarr e que passa a lazer pode integrante AltO 0  Em caso de cessação das a lividudes da lnsliluição. fica sem da presente Lei. 

eleito a Piesente aurorização para cedência de inceolico tisaecei_ Aç. 
4e As despesas deXofrentes da presente Lei, co rrarã o pon 

corta da seguinte dotação orçamentária: Ad. 5° O Grupo denerá realizara prestação de contas do calor coo. Orgão: 02- Gabinele do Prefeilo 
cedido até o dia SIdo dezembro de 2011. 

Unidade: 01 - Secletaria Geral AO 60  O Termo de convênio em aneun é parte inteorante desta 13.390,0054.1041 -Auxilio a Entidades 
Lei, na qual poderá ser 10000adu por iguais e sucessivos peliodon. 3,3 50,41,00 

- Contribuições desde Rue baia interesse entre as partes e dotação urçamentãria Ad 5° E.L. Lei crina em vigor na data de sua publicação 
para o mesmo. 

Alt, 70 Esta Lei entra em nigor na data de sua pubtrraçáo. 	 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 'ÍADUARI, lo do 
abril de 2011 GABINETE DO PREFEITO DE TADUARI 19 de abril00 20t1. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei e° 3.280, dela 00abril de 2011. 

Altere o arO. I°da Lei n°3,220, de 06 de abril de 2011, e dá oatras prnurdéecias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Preleito Muoiorpal de 'tõquani EstaOo do Rio Grande 
de Sal. 

FAÇO SABER. no cso das arniboiçOos qae neo confere a La Orgânica do froanicipio 
que a Cãrrara Municipal aprcrcu ecu Sanciono e piurrn:tgo a seouiete Lei 
Ad, 1' Fica alterado o ad t°da Lo: 113 22õ de 06 de abril 002011. passando e vigorar 
com a xeguinitn fedacsn' 

'AI. 1° Fico aberto um Crédito Suplemeniar 00 valor 00 ES Oro 521.01 I000erttus 
doze mil, quinhentos cinto um leais e um 000r000i para atender no segninins UnIa-
çõns orçantenlãlias. 

Orgão. 58 SF00007 DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade .....' 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 'VINCULADOS 
10.301 0010.2037 MANUTENÇÃO SEP,V DA SAÚDE - PAR FIXO 
3.3.90 3900000000 outros ser-viços de tercevos - pnssna iriridica 	. 	 R$ 
39,886,09 
DISSe' 00 SECRET DA SAÚDES MEIO AMBIENTE 
Unidade ..- 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0510.2051 PROGRAMA SAÚDE 8UCAL 
3.3.90,S000000000 material de ocrrsumc 0010.10551 
Orgão. 08 SECRET, Da SAUDE E MEtOAMBIENTE 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE 'VINCULADOS 
0.301 0010.2003 PROGRAMA DE SAUDE DA FAMiLIA.UNIÃO 

3,3 90 3000000000 material de consumo Rã 9.00000 
3.3.00 3905005000 outnus srmrços de torceino s-pnssoa cnidica ES á 590,41 
Orgão: 05 SECRET DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade' 52 FUNDOIIIUNICIFALOASAODE 'VINCULADOS 
10.301.00102050 INCENTIVO AOS AGENTES COMUNIrÁRIOS bá 
3,1,00.1100040000 vencimentos e canla000s fixas .pnssual cluil tqS249703 
Orgão: 00 SECRET. Da SAUDE E MEIO AMOIENTE 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301,0010 2002 PROGRAMA DA SAÚDE DA F*M)LIA'RO 
3 3.55,3000000000 matetial de cocsumo ES II 702.87 
33.90.3000006500 outros serv%vs de terceiros. pessoa Ir:i'nd:ca RO 11.782.00 
Orgáo: 05 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade...: 02 PUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 'VINCULADOS 
16,301.0010 2008 VlttcáiçuCtA SAfdt'IÁFtIA ' UNIÃO 
2.390.3000500000 materiat de consumo RS 700000 
3.3.90,3900000000 notios serviços de tercoiros - pessoa Irnidrca 807.344,60 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 02 FU000MUNICIPALDA5AÚDE 'VINCULADOS 
10 301.0010.2085 SAÚDE OUCflL. Ut.Ild,D 

3.3.90.3600000050 oulros serviços de tõrceircu 'pessoa tisica RO 18.520.15 
Orgão.: 08 SECRET cIA SAÚDE E MEIO AMbIENTE 
Unidade. ...' 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE 'VINCULADOS 
10.301.0301,2110 ATENÇÃO OÁSICA 
3.3 90,3008500000 material de cnesumo 0020.70329 
01050' 06 SECRET DA SAUDES MEIO AMBIENTE 
Unidade ...: 02 FUr400 MUNICIPAL DA SAUDE - iJINCULADOS 

0,301.0010 2001 MEO GRUPOS HIPER. DIAB ASMA 8 RENITE 
3.390.3200000000 material de dintriçuiçãc gialviln R$2 i XSrISI 
Ongão. 00 SECRE1' DA SAUDE E MCIOAI0IOIEr4TE 
Unidade ... : 02 FUNGO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301 55t0,258E INCENTIVO AOS AGENTES COMUNITÃRIOS . BR 
3190,1100000000 vencimenlos e vanlupers lro vu'pessoul civil.. .... 
R$ Ee.73 
Orgão' 00 SECff 81'. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
Uridade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 'VINCULADOS 
l0.30f,0035 2079 FARMÁCIA BÁSICA'OS 
3.3.90 3200000050 material de dinlnibui000 glatuita P01? 047.61 
Orgão: Oa SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade. 	OS FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE 'VINCULADOS 
10.501.0510.2080 PROGRAMA MUNICÍPIO f0ESOLVE 
33.00 3200000000 material do distribuição graluita ES 41.02 
Orgau: OS SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE 'VINCULADOS 
10.122.0122.1892 RECUPERAÇÃO MUNICiPIO EM SITUAÇÃO DE EMERGONCIA 
3.3.90.3250000050 maleniul de dislnrbu:ção gratuita /0600.60 
Ongõo: 00 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade.. ,,: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 'VINCULADOS 
10.55I.0510,2060 PROGRAMA FIAÇÕES EPIDEMIOLÔGICAS 
3.3.00 3000000000 malEtial de consumo R$ 26004,52" 
Ad. 2° Permanecem em nigor ei/alteradas 3s 00maio Oisposiçdns COntidgs na celrrida 
Lei 
Ad. 3° Esta Lei entra em vigor na datado sua publicação 
GaBINETE DO PREFEITO Iu1UNICIPAL DE TAOUARI 19 da abril de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei ar 3,239, deis de abril de 2011. Lei flr 3.243, de 19 de afira de 2011. 

Altera o ad, 1° da Ler nu 3.220, dedO de abril de 2011, e dá Oulrus Concede arenrsã o de que trata n ad 31 
providências inciso X, 	da 	Coostitoriçio 	Federal, nau 

IVO DOS SANTOS LAUEERT, Piefeito Munivipal de Taquuri, Esta. sinbsidivs do Preteito e Vrce.Prnte:ro Irtuni. 
0000 Ris Grande do Eul cipal e dá Outras pinvidénUas 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçdes acame co/lera a Lei DrgS. IVO DOS SarrIros LAUTERT 	Prefnnto 

nicado MuniCiElo, que a Câmara Municipal apr0000 ecu sanciono Municipal de l'aquari, Estado 00 Rio Giar. 

e promulgo a seguinte Lei, dedo Sal, 

AO. 1° Pica alterado u ec. 1° da Lei n °  3225. de 50 de abril dc FAÇO SABER, russo das utribuiçoen rue 

2011, passando a Agorar com a seguinte redação: vir Coiriere a Lei Orgânica da Mrinoiiviv. e 

Ad 1° Fica afie/o um Crédito Especial no 00101 de ES 22.442.63 de acordo com o que dispõe o ad 4°, 00 

Vinte dois mil, qoatrocestos e qvarenta deis realce sersenta trgs Lei rr  2032. de SEde inalo de 2000. que a 

centaoon(, para atender a seguinte dntação orçamentaria, Carrara Munivipal aprocou n eu s airnrv no 

Or900 .....01 CÂMARA DE VEREADORES e Promulgo a segu'iirte Lei 

Unidade. .. 01 CAMARAOE VEREADORES dE 	l u  Os subsiclios Ou Preferis Municipal 

01.031 0001.2001 	MANLIT. DAS ATIV LEGISLATIVAS edo Vive lruadcc na Ler a° 2.032100 laco 

3390.4700006000 	obr;'gaçnes tributarias e cOstriflotrvas R$ a revisOn de 6.30% (seis virgulu trinta cci 
1.00000 contol, de que trata o alt. 37. rrcrss X da 
Orgão 	, 	 .00 SECREI. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. Coosliluição Ferferal, passam a ser. r es. 
Unidude 	..: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE 'VINCULA. pecliramerte. dir ES 10.174.47 idez mil 

Dos cento e orIenta e çuatrv reais com quarer- 

lO 122 01211892 RECUPERAÇÃO MUNICÍPIO EM SIT EMER. Ia e sete centavoul e P5 5087.23 (cinrn 
GÉNCI0 mil o oitenla e nele leais core ccrin o Inês 

44.90.5200004000 	eqoiFamentos e material permanente Es centavos) 

20402,36 AI 	0° As drsoenas decorrentes da ore. 

33003900000000 	outros cei'ciços de terceiros - pessoa jliridi. sente Le: correrâo a corrIa da seguinte dn. 

co.........ES 1.540.27' taça. siçameiriárla 

AO. 20 Permanecem em rigor e inalteradas as demais disposições 3.1 .90.11.00.00 - Vnnn e variagens tiras 

onntrdas na referida Lei pessoal civil. 

AlT. 30 Sota Lei entra em vigor na data de sua publicação Oro 3° EGo Lei entro e rir vigor no data de 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAGUARI, lOde abril 5liO prrbvcaçãc, o pr000zlrn seus eleitos 

de 2011 prrtii de 1° 00abril de 2011 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
DE TAOUARI. lO de abril 002011. 



Prefeitura Municipal de uquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei O  3.243, de 19 de abril de 2011. 

Concede a revisão de que trata o. art. 37, inciso X, da 
Constituição Federal, nos subsídios do Prefeito e Vice-
Prefeito Municipal e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com o que dispõe o art. 40,  da Lei n° 2.832, de 28 de maio de 
2008, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Os subsídios do Prefeito Municipal e do Vice, fixados na 
Lei n°. 2.832/08, face a revisão de 6,30% (seis vírgula trinta por cento), de que trata o art. 37, 
inciso X da Constituição Federal, passam a ser, respectivamente, de R$ 10.174,47 (dez mil, cento 
e setenta e quatro reais com quarenta e sete centavos) e R$ 5.087,23 (cinco mil e oitenta e sete 
reais com vinte e três centavos). 

Art. 2° As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

3.1.90.11.00.00 - Venc. e_vantágens fixas pessoal civil. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e 
produzirá seus efeitos a partir de 10  de abril de 2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 
de abril de 2011. 

os tosLaut? 
Prefeito Municipal 

Si(Jihqueira Nunes 
Secre$rio Municipal da Administração 
e Rejttros Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266- Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.coni.br  



A COMISSÃO TÉCNICA 
li 

Em  .....  L.I.../..P..../.... 

Preidnt Câmara Municipa 	Taguar 

Câmara Municipal de Taquari 
Rio Grande do Sul 

Projeto de lei no 4.104/11 

"Concede a revisão de que trata o art. 37, 
inciso X, da Constituição Federal, nos 
subsídios do Prefeito e Vice-Prefe.ito 
Municipal e dá outras providências". 

A:P 1R1 .~J0 VADO 

Pre,kkp.e 	 cj ,aI de Tag uarj 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI, 
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que dispõe o art. 4°, da 
Lei n° 2.832, de 28 de maio de 2008, aprova: 

Art. 1° Os subsídios do Prefeito Municipal e do Vice, 
fixados na Lei n°. 2.832/08, face a revisão de 6,30% (seis vírgula trinta por 
cento), de que trata o art. 37, inciso X da Constituição Federal, passam a ser, 
respectivamente, de R$ 10.174,47 (dez mil, cento e setenta e quatro reais com 
quarenta e sete centavos) e R$ 5.087,23 (cinco mil e oitenta e sete reais com 
vinte e três centavos). 

Art. 2° As despesas decorrentes da presente Lei correrão a 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

3.1.90.11.00.00 - Venc. e vantagens fixas pessoal civil. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e 
produzirá seus efeitos a partir de 1° de abril de 2011. 

Sala das Sessões, 11 de abril de 2011. 
1 

Ver. Luis a los Martins, 
Presidente.. 

Ver. Luis Henrique Quadros Porto, 

j Sere1á4e- 

Ver. Pedro Jacob Ely, 
2° Secretário. 

ZjiONE - SE 

DATA :jI9rí_1-? 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari/RS - CEP:95860-000 - Telefax: (51) 3653-1420 
Site: www.camarataquari.com.br  e-mail:camaracamarataquari.com.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE rAQUARI 

Lei n°3236. de 19 de abril de 2011. 
autoriza o Poder Eueculioo a contratar, em caráter emerg~ recursos humanos paia aluartunlo da Sede-
lana Municipal de 000caçan e Cuilura e dá outras proeiddncias 
tVO DOS SANTOS LAU'TERT Pi'ele,Iv Municipal de Taquari. Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso dos atribuições que me conlere a Lei Orgânica do Mueicipio. que a Cãmara Municipal 
aprnuou ecu sanciono a seguinte Lei 

Alt. 1° Fica o Poder Ececurivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses 

ou até a nomeação em 005culso pdbhico, realizado dentto deste perlodo, ou retorno de senador afastado, 

recursos humanos para eaecotar suas atividados tonto á Secretaria Municipal de Educação e CutlLira. 
Carge 	 Vaga 	ArealDisciplina 	Carga Horária 	Nivetl Padigo 
Servente 	 04 	- 	 40 huras 
Merendeira 	 ol 	. 	 40 floras 
Secretário de Escola 	 01 	. 	 40 floras 	 4 
Auxiliar Adm. de Escola 	 01 	- 	 40 floras 	 3 
Proressor 	 09 	Curriculo por Atividades 22 horas 	 - 
Parágrato Único - A contratação emergenrial constante na preserrle Lei deve_se a necessidade temporária de 
eocepcionat Interesse pdblico 

An 2° Em caso de desligamento do contratado por irtermõdin desta Lei, é tacultada a contratação de novo 
servidor em subsrirulçán au mesmo, respeitando o mesmo período de vigeeora definido reste Diploma Legal. 

AO, 3° O postulante ao cargo de Protessor deverá pror000tal curriculum oitue para a Secoelaria Municipal de 
Educação e Cultura, e a opçao de ounrrataçãc deoerá reoaii ou protiscianal com maior tnrmaçãrr pedagôgiça, 
mediante apresentação de cooiprouaoles de matricula, disciplinas, e ou diplomas, e receber os vencimentos 
correspondenres ao nível de sua lormação peaagogioa, nootoime determina a Lei n° 1.505, de 14 de se. 
lembro de 1994. 

§1°Os cvrlérrns de desempate, caso os postulanles Incham tormação supericr comprera, serão' 
ai Pós-Graduação. 

bi Maiur tempo de regência de ciosse: 
cl Maior tempo de serviço põblioo. 

§20 Apôs a contratação, a SMEC devera, em ave 5 dias, pubticar no moral e no sire uncial da fldminrslraçãn, 
relação dos setecronadvs para ao vagas, bem oomo os suptenton se houver 

Ad. 4° As despesas õecnrrontes da preocnle Lei corlcrão á contada seguinte dvlaçõo orçamontária 
Orgão: Oe 'SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURn 
Unidade: 02 - Manutençdo Desenvolvimento de Ensino - MOE 
12.361.0941.2024 - Manutenção e Oevenu. do Ensino Fundamental 
3.190.11 00,00. Veocimenlus e vantagens lisas - Pessoal Civil.  
Orgão: 06-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 	

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI Unidade :01. Fundo de Oesenvolvlmenlo do ensino Fundamental. FUNDES 	
L ' 03242 d 	b 'r d 2091 12 381.0547.201 .Mairutenção do Ensino Fundamentei. FUNDES 	

Concede reajuste nos subsídios dos Se- 3,1.901100 00- Vencimentos e vantagens tinas. Pessoa Civil 	
elários Municipais de Tuquuri, e dá u. n Aç. 5° Esta Lei entra em vigor na dala de sua pubhcaçao. 	 cr 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 't'AOUARi 19 de abril de 2011, 	 ,, ,,,. _,,_ ................. 
IVI.i DUO OuvIr lUIS LAUTERT, Prefeito Mv' 

eicipol de Taqvamm, Estado do Rio Grande 

AO. 3°As cláusulas que perme:am a celebração da Termo de Cooperação Técrrica. obtele 

desta Lei, vão as 000stanres do Termo de Convênio anexo e que passa a lazer pane 

Alt, 4° Esra Lei entra em vigor na data de sua publicação 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOuatOt, lede abril de 2011. 

Ad. r° Fica o Poder Executivo autorizado a colebrar rermo de Cooperação Técnica num o 

via Regional no Esrado do Rio Grande do Sul, visando a manutenção do Sistema Nacional 
de Cadastro RubI - SOCO. 

Alt. 2° O Termo de Cooperação Técnica relá olgéncis de ES Isessenlat meses, a oorrtor 

da data de sua publicação no Diário Otrcial da União, podendo ser protrogaiio lvi acordo 
entre as panes, mediante termo aditivo. 

ixtegranfe da presente Lei. 

Autoriza o Poder Eoecuiicv a celebrar Termo de Cooperação Técoica como Instituto Na. 
ciooat de Colonização e Retorma Agrária - INCRA, atraoés da Superintendência Regional 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me vuetnre a Lei Organica do Município, que a 
Câmara Muoicipal apio'vou neo 0000io50 e promulgo a seguinte Lei: 

loslrrulo Nacional de Colonização e Rrturma Agrária - INCRA, altavés da Superntendên. 

nu EsIado do Rio Glande do Sul, visando a manutenção do Sistema Nacional de Cadastis 
Rural - SNCR, e dá surtas prooidênoIas 

IVO DOS SANTOS LAUTERT. Preceito Municipal de Taqcari, Ria Grande do Sul. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3,237. da lede abril de 2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

Ad, 20 As despesas decorrentes da presev' 

orçameslána 

pessoal civil 
Alt 30  Esta Lei errrra om vigor ou data de 
sua publicação, e produzirá seus eleitos a 
paorr de 1° de anil 002011 

Arf, r° Os subsídios dos Secretários Muni-
cipais fisadvs na Lei 00, 2,822106, passa a 
sei de q 3.646,07 tIres mil, seiscentos e 
qualenra e nove reais coro sete venlavosl, 

de acordo vom o qve dispõe o aO. 37, icei. 
soxda Constrroiçdo Federal. 

te Lei curreiáo a contada seguinte dotação 

3 1,90,11.00.00 - Vnrc e vantagens lisas 

de acordo cnm o que dispõe o ao 2" da 

Câmara MunIcipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei. 

do Sul, 

me confere a Lei Orgánica do Munioiprn e 

Ler n°2.822, de 08 de maio de 2008, que a 

PAÇO SABER, no uso das aliiburçdes que 

TAQUARI, lSde abril de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei e° 3,238. de IA de abril de 2011. 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUaRI 

Autoriza o Poder Eoecurioo a realizar connéniv com o 'Gropo Fol- 	 Lei n°2,240, da lede abril de 2011. 

clórico David Canubarro", e dá Outras providências. 	 Aufomiza o Poder Eoeovlioo a repassar incentivo tinanceiio ao 

Grande do Sul, 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Preteito Municipal de Taqoani, Rio Piqvele Capitão Rodrigo, e repassar valor reoebidn pela COR. 

SAN, reterenfe a verba de pafrocinio na realização do XXOV 
Rodeio Crioulo de Taquavl, e dã outras providências FAÇO SA6ER, no ovo das atribuições que me confere a Lei Orgáni. IVO DOS SANTOS LAUTERT, Preferiu Mveicrpal de Taqoani. Es-

ca do Municipio, que a Cámara aprovou eec sanciono e promulgo tado do Rio Grande do Sul, 
a segoinfe Lei: 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçOes que me confere a Ler Ao. 1° Fica o Poder Eoecurioo autorizado a realizar coovónio oom 
Orgãnica do Municipio, que a Cámara Muniopal aprunou e eu o °Gnupo Folclórico Davi Canabarro°, inscrito no CNPJ sob o e° 
sanciono e promulgou ongornle Lei' 89.497,E71I5501'13 siloado na Rua Ccci Leire Costa, sano, coo- 

 AO. 1" Fica o Poder Evecurivo autorizado a repassar inoentisu 
cedendo a mesma, o oalor de R$ 10.000.00 (Dez mil reals), pagos financeiro no calor de R$ t .80050 lUm mil e oitocentos reais) ao em 02 Iduasi parcelas, sendo a primeira em abril de 2011 e a última 

Piquete Capitão Rodrigo, para a regutarrzaçãs de EnridaOe judo em maio de 2811, 
ao Mvvrmerfo Tradicionalisfa Gaúcho - MiO 55. Ad, 2° Em conlraparrida o Grupo irá: 
§1 0 0 valor referido 00 an, 1°, será Oispoeibiiizado em 03 trrêsl II Retormar a estourara e avmenlar a área fisica do Centro Tradi. 
parcelas de R$ 600.00 Seiscentos reaist mensais de main a cio na tinia 
jolho de 2011: II) Ministrar aulas de dança aos estudantes da rede maoicipel de §2° A Entidade deverá apresentar ianbo a Secretariada Fazenda 

ensino e divulgar nosso Mueicipiu nos evenlos frodicioralistas que desta PiefcitcIa, a quitação iuoIo ao MTO OS, após 30 (iriota) 
panicrpanem nu região: 

dias da recebimento do valor 1111 Manter suas obrigações em dia e estar atualizado perunle ao Alt. 2° Fica o Poder Eneculivo aurarizado a repassar o valor de 
MIS - RS: e, 

R$ 15,000,00 louirne mil reais recebidos de CORSAN. ao Pi. 
ivt apoiar o 20° Natal Açoriano eis Terra Gadoba com a adoças quote Capitão Rodrigo, vnterenfe a verba de palrociniS destina. de uma árvore para embelezar a Lagoa Arméiria duranle a fesli. da pela CORSAN ao XXOV Rodeio Crioulo de Taquarr 2011 
vidade, 

§100 oalon sopra orado serã repassado ao Piquete Capitão Ro- 
Parãorato Único - A cada semesrrn deverá ser eeri coce junio a drigo. após créc'rto do valor do parnocioio da COROAS na uonra Secreraria Municipal de Eduoação, relação dos alunos contempla. referida 

00 ad, 3° desta Lei. em parcela única. dns, cem o nome completo, escota a qual pertence e frequência 	
§2° O Poder Eoeourruo servirá cvmo meio para o vepasse, não Ad, 3° As despesas decorrentes desta Lei correrão à 000ta da se. 
tendo nenhuma respnosabilidade com o nalor destinado, nem guiole duração orçamenfária 

Õngão: 02- GABINETE DO PREFEITO 
	

mesmo apos o repasse contrapaeidan e aplicação. 
Ad, 3° As olã000lan que permniam a celebração do 000venlo Unidade, 01 - SECRETARIA GERAL 
obieto desta Lei são as conslanlas do Termo de consêe lo aoeno 04,122,O010 1040 -Ausítro á Ertidades 
constante de 02 (duas) páginas, providas do timbre de Preler. 3,3,55,40 00 00 - Coolribuiçbes 
tara Municipal de T010ani e que passa a fazer pane rriegraole AO, 4° Em caso de cessação das atividades da lnstiturçao, tida sem da presente Lei. 

eletro a presenfe autorização para cedência de incentivo finaOuei- 
Alt, 4° As despesas decorrentes da presente Lei, correra o por 
coota da segainte dotação orçamentária: Ad. 5° O Grupo deverá realizara Emulação de contas do nato, con- 

 Orgão: 02- Gabinete do PreferIu cedido ardo dia 31 de dezembro de 2011 
Unidade: 01 - Oecrefaria Geral Alt, E° O Termo de convénie em aneoo é pane integrante desta 13,392.0554,1041 -Avaílro 

á Enfidades Lei, na qual poderá sar renovado por igvrars e sucessivos perindos, 3.3,50.41,00- Covlribaiçdes 
desde que haja interesse ertie as partes e dntaçõo orçamenrària Ad 5 Esfa Lei entra em visor na data dessa publicação. 
para o mesmo 

GABINETE DO PREFEITO MUNiCIPAL DE TAOUARI, iS de Alt. 7° Esta Lei entra enr oigor na data de sua publicaçãs, 	
abrIl de 201. GABINETE DO PREFEITO DE TADUARI. lede abril de 2011, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3,240, do 19 de abril de 2001, 

Altera a aro, 1 0  da Lei 0°3,226, deOG de abril de 2011, e dá oafras providências. 
IVO DOS SANTOS L,AUTERT PreterIa Mvnicipal de iaqvani Eslaõo do qio Gmaedn 
40501, 

FAÇO SABER, no uso das atnrbviçOes que mc contnme a Lrr Omgãmmica do Muvidipin 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e prormrulgo a seovinle Ler 
AO 1° Fica allerado o ad r°du Lei n°3226 de 00 do abtrl de 2011, passando a vrgorom 
coeI a seguinte redação 
'Ad. 5 Fica abedo nm Crddilo Suplementar no solor do 60 215521,01 lOuzoimtos e 
doze mii, qarnimeol us'cmnme .11 medis e vnr cevlavosi  puma alnmidem as sngvinlns dnta. 
Odes orçamentárias' 

Oboon 00 SECOET DA SAÚDE E MEIDAMOFENTE 
Unidade . 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 'VINCULADOS 
lO 300.0010.2037 MANUTENÇÃO 5ppm], DA SAÚDE' me FIXO 
3,3.903900005000 outros scrniçns de lenoeiros - pessoa jcmidiva ..,.. 50 
39889,09 
Õrgao' 00 SECRET Dê SAUDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade,,: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE . VINCUIJv005 
10.301.0010 2061 PROGRAMASAUDE EUCAL 
13,00,3000000000 material de ccescmo PAiS 19551 

Orggo: 00 SECRET DA SAUDE 614610 AMOIFNTS 
Urrrdade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 'VINCULADOS 
10.301.0010.2003 PROGRAMADO SAÚDE DAFÃMILIA-UNIÃO 
3,3,50.3000005000 material de coesumo Ff5 g 000,00 
3,300 3900000000 Outros serniçar de mnmceiroo ' iressva Ivridica RS 5590,41 
Orgão. 00 SECRET OA SAUDE E MEIO vrvtelEwrE 
Uordude' 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE . Vlt.ICULA000 
10.351.001 0,2086 INCENTIVO AOSAGENTES ÇOMUNITÃRIGS 05 
31901100000000 vencimentos e oanlagenv moas - pesoval civil RE 2457.63 
Orgão: 00 SECRET DA SAUDES MEIO AMBIENTE 
Unidade: 02 FUNOOMUNICIPALDASAUDE 'VINCIIUADOS 
10,301.5000.2002 PROGRAMA DA SAÚDE DA FArdiLla.00 
3.3 90,3500000000 material do consumo RS 11 702,87 
3,3.90,3900060000 Outros serviços de totceirvs - pessoa jvridice ff5 lI 762,08 
OmgOo: 00 SECRE'II DA SAUDE E MEIO AMBIEnITS 
Unidade., ' 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 'VINCULADOS 
tO,30t,00lO 21158 VIGILÁNCIA SANITÃRIA'UNIÃO 
3.3.90,3000000000 material de conscemo 507000,00 
3.3.00,3900000000 ovtros seroiços de terceiros 'pessoa' uri dica 45 734469 
Orgáo: 01 SECROT DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Uvióade: 02 FU000MUNICIPALDASAÚDE 'VINCULADOS 
10.300 9515 2000 SAÚDE BUCAL. UNIÃO 
12,90.3600000000 Outros serviços de terceiros 'pessoa tisrca 8$ 00528.15 
Orgão.. 58 SECRET OASAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade, ..: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 'VINCULADOS 
10.301 0301,2110 ATENÇÃO BÁSICA 
3,3 00,3000000000 material de 000sumv AU 20.703.20 

Omgao: 08 SECREO DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Uridade. : 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE 'VINCULADOS 
15,301 0000,2007 MED GRUPOS HIPER 0100 ASMA E RENITO 
3,390,3200000000 malonmei de dislnibuiçdn gma ruira qO.  21 024.01 
Órgãn 05 SECREI DA SAÚDE E MEIO SUPlENTE 
Unrdade .: 02 FUNDO MUUIC1PALOA SAÚDE ,mJINCULADOS 
10.301,00I0.2006 INCENTIVO AOSAGENTES COMUNITm'ORIOS '85 
31901100000000  nenrcimenlvs e vantagens uvas . pessoal civil, 
RO 66,73 
Oraãu: OU SECREI' DA SAÚDE E MEIOAMOIENTE 
Unrdadn. 52 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE 'VInCULADOS 
10.301.0035 2079 FARMÁCIA BÁSICAOS 
3.3 80.3200008000 material de distribuição 5malvita RO 1284201 
Orgão: 08 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMOIENTE 
Unidade,,,. 02 FUNDOMUNICIPALOASAÚDE 'VINCULADOS 
10,301.0010,2080 PROGRAMA MUNIC1PIO RESOLVE 
3,3.90 3200000000 material de dislniEuiçãv orabimita 5347,02 
Omgão: 00 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 02 FU000MUNICIPALIDASAÚOE -VINCULADOS 
10.122 0122 1652 RECUPERAÇÃO MUNICIPIO EM 0rTUAÇAO DE EMERITEI4CIA 
3,390 3200000000 mabenial de O'islnibvmçao gnatuila 50555,60 
Orgão' 06 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIEN'l'E. 
Unidade ,,: 02 FUNGDMUNICIPALDASAUDE 'VINCULADOS 
10.301,0010.2060 PROGRAMA FIAÇÕES EPIGEMIOLÕGICAS 
3,190 3000000000 material de 000sumo R0 26.604.52' 
AO. 2° Permanecem em vigor e inalteradas s demais dispOsiç000 cOntmduv na retorida 
Lei, 
Ad. 3° Esta Lei entra em vigor na dama de slia publicação 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAGUARI, 19dr abril de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 'IIAQUARI PREFEITURA MUNICIPAL DE TOQUARI 

Lei rrn  3,239, de lã de abnit de 2611. Lei n°3.243, de lede abril de 2511. 

Airera o alt t°da Lei n°3225, de Oh de abril de 2011. e dá octras Concede a revisão de que trata n Oh 37 
providènciav inciso O. 	da 	Cvi istituicão 	Fednrrot. nos 

IVO DOS SANTOS LAUI'ERT Pretnitv Municipal de Taquarr Esta- vubsidios do Preteiiu e Vice-Preteilv torrei. 
' dv do Ris Orarrde do Sul cipal e dó outras prnniddecras 

FAÇO SABER, nosso das atrrbuíçoes que me contere a Lei OrgU. IVO DOS SANTOS LAUTERI'. Pizleitv 

nica do Municipio, que a Cãmara Muoicipol aprovou e eu sanciono Manrcipal de l'aquari. Esradv do Rio Gian. 

e promulgo a seguinte Lei: do do Sul. 

Ad. 1° Fico alterado o alt 	1° da Lei o° 3.225. de 06 de abril do FAÇO 350ER, rio Liso das alriovições nor 

2011, passando a vigorar com a seguinte redação ind coritere a Lei Organ:ra do friunroipiu .  

°An 1° Pisa abeço vm Crédiro Especial no odIar de gO 22,442.63 de,  acordo num o que dispõe o urt. 4L, 	
p 

Vinte dois mil, quatrocentus e quarenta dois finais e 	três Ler n°2,032. de 20 de viajo de 2000. que a 

cenlavosl, para atendera seguinre doração orçamentária: Camara Municipal uprosnu e es sanciono 
Orgão 	. .. 01 cÂMARa DE VEREADORES e proniclgo a seçuiilte Ler. 

Unidade . . . Or CÃMARA DE VEREADORES Ad, 10 Os subsi aios do Preteriu Municipal 

Ot 031.0001 2001 	MANIJT OASATIV. LEGISLATIVAS edo Vice, tinados na Lei o.° 2632100. lace 

3 3.90.4J50000000 	obrigações tributarias e contribvlivas 5$ a re,rvav de 6,30% 1505 vogaba trinta p0 

1.000.00 cenlol, de que trata o atO 37, inciso O da 

Orgão .. ... .' 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. Coeslrlciçdn Federal 	passam a sei. mv. 
Unidade 	. 	 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 'VINCULA. pectivamente 	do RS III 174,47 14ev mil 

DOS cerro e setenlv e quatro reais com quaren. 

10.122.0122,1592 RECUPERAÇÃO MUNICíPiO EM SIr. EMER. la e vele cenlaoosl e 55 550123 trinco 
GÉNCIA mil e orlenia e selo reais com 'virrle e t:ês 

4,4,00 5200050000 	equipanrentos e material permasee te OS cenlavosi. 

20,402,30 Ao 	2° A. despesas decorrentes da pre- 

3.390 3900000000 	Outros serviços de tercerios ' pessoa iurid1- flebite Lnr corrorõo a cosia da seguinte dn. 

ca ......... 59 1.040.27' loção viÇuitreritarra 

An, 2° Permanecem em vigor e Inaileradas as demais disposições r 90 II 0000 _. Vnnc e vanlagenn tIros 

conlidas na referida Lei pessoal civil 

Ad. 30 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. Ao. 3° PsIa Ler entre eni vigor ria dala de 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI rs de abril sIna Poçlicaçõc e provitzrru seus Cleros 

dn2Ott 	 . pariirrdetrc eabu bde 2otr 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
DE TAOU,orPl, 19 de abril de 2611 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no  3.244 9  de 19 de abril de 2011. 

Concede a revisão de que trata o art. 37, 
inciso X, da Constituição Federal, no 
subsídio dos Vereadores e na verba de 
representação do Presidente, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com o que dispõe o art. 30,  da Lei n° 2.821, de 06 de maio de 
2008, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. lo O subsídio dos Vereadorës, fixados na Lei n°. 2.821, de 06 
de maio de 2008, face à revisão de 6,30% (seis vírgula trinta por cento), de que trata o. art. 37, 
inciso X, da Constituição Federal, passa a ser de R$ 3.254,13 (três mil, duzentos e cinquenta e 
quatro reais com treze centavos). 

Art. 2° A verba de representação do Presidente da Câmara passa a 
ser de R$ 813,50 (oitocentos e treze reais com cinquenta centavos). 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei correrão a, conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

3.1.90.11.00.00.00 - Venc. e vantagens fixas pessoal civil. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e 
produzirá seus efeitos a partir de 1° de abril de 2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 
de abril de 2011. 

autert 
-. 	 Prefeito Municipal 

Sérgí6uffqueira Nunes 
Secretáio Municipal da Administração 	 . 
e 

RetADMINISTRAÇÃO

s  Humanos 

 TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA  

Centro Adrn. Ceso Luiz Martins- Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
• 	 CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266- Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari_rs.com.br 



Câmara Municipal de Taquari 
Rio Grande do Sul 

APROVADO 

Projeto de lei n°. 4.103/11 

A COMISSÃO TÉCNICA 

Em .......(.../....Q ... i../.ly,. .... 

Presdent Crnara Muna6 de Taguar - 

"Concede a revisão de que trata o art. 37, 
inciso X, da Constituição Federal, no 
subsídio dos Vereadores e na verba de 
representação do Presidente, e dá outras 
providências". 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o art. 3° da Lei n°. 
2.821, de 06 de maio de 2008, aprova: 

Art. 1° O subsídio dos Vereadores, fixados na Lei n°. 2.821, 
de 06 de maio de 2008, face à revisão de 6,30% (seis vírgula trinta por cento), 
de que trata o art. 37, inciso X, da Constituição Federal, passa a ser de R$ 
3.254,13 (três mil, duzentos e cinquenta e quatro reais com treze centavos). 

Art. 2° A verba de representação do Presidente da Câmara 
passa a ser de R$ 813,50 (oitocentos e treze reais com cinquenta centavos). 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei correrão a 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

3.1.90.11.00.00.00 - Venc. e vantagens fixas pessoal civil. 
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e 

produzirá seus efeitos a partir de 1° de abril de 2011. 

Sala das Sessões, 11 de abril de 2011. 

Ver. Luis %Martins, 
Presidente. 

Ver. Luis Henriqie uadros Porto, 
1° Secret'rio. 

SANCQN - SE 
Ver. Pedro Jacob I1y, 	DATA:JS_, 1 2-014  

2° Secretário. 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1429 
Site: www.camarataquari.com.br  e-mail:camaracamarataquari.com.br 



Casa Costa e Silva terá 
oficinas gratuitas em maio 

A partir do tiOs de maio a Casa Costa e Silva contará com vo)rtntâricls de diversos neloresda 

comunidade para a realização de oficinas que serão disponibilizadas gralUdatttcntc nas depen-

dências da Casa, 'Segundo a detitiição 

das Nações Unidas, "o voluntário é o 

jovem oito adulto que, devido a sett in-

teresse pessoal e ao seu espírito civiCc,, 

dedica pa 'te dl, Sc'U tempo, srtii t'Ctilu-

neração a goma, a di versas t'ormas de 

atividades, organizadas ou n-Jc,, de bem 

estar social, Ou 0081 -00 CUISIPOS, delalha 

a Diretot'a da Casa, l3runa Alves. 

A Diretora ex1,) ica que as oficinas es-

tarão detiti'o do catetodúrio de evcntiss 

de 100 anos da Biblioteca Pública Mit-

nicipal e objetivam, principaltnente, a 

valorização da colttLlnidade e o bens estar social. Brutta acrescenta qic' já possUi vol glltarios para 

o(icittas de técnicas de decopagem, chinelos enfeitados, pitttttt'a, meias de 5, hijllteria. protitotor 

de leilitra, entt'e outras. Mais informações são obtidas pelo telel'otie (51 )3653-1266. ramal 230 

ou e-mail casaeostaesilva@gtisait.eom 

•i'btioteca Municipal 
Cnhi'ciittg*tlo liii tlICt'IIIÇLI i1' lsd5iii! 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.490,4019 de abrir de 2911. 
Altera o ad. 1' do Decreto o' 2.487, de 
09 de abril de 2011. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito 
Moeicipul de Taquari, Estado do Rio Orar-
de do Sul, nu uso das atribuições que 
111v confere e Lei Orgânico do Municipio, 
e c.ontorme autotização conlida na Lei e' 
3.239, de 19 de abril de 2011. 
DECRETA' 
Are, 1' Fica ulteeado o an. t'do Decrelo n° 
2.407. de 06 de abril de 2011, passando a 
sigo-ar come seguinte Indução. 
'AnIl' Fina ahecs um Crédito Especial no 
volvido 9022.442.63 (Vinte dois mil, qua' 
trocentes e quarenta dois reais e sesseola 
três centavos), pera atonde, a segointe do-
tação otsamentária: 
Orgão ......: Si CÂMARA DE VEREADO-
RES 
Unidade ...: 01 CÂMARA DE VEREA-
DORES 
01.031.0001.2501 	MANUT. DAS ATIV. 
LEGISLATIVAS 
3.3 90 4700000000 obrigaçoes tributarias 
e contriboAvas Rã 1.000,00 
Orgão .......: 09 SECRET, DA SAÚDE E 
MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA 
SAUDE -VINCULADOS 
10122.0122.1992 RECUPERAÇÃO MU-
IitICIPIO EM SIT EMERGÊNCIA 
4.4.90.5200000000 equipamentos e ma-
terial permanente .R$ 20.402,36 
3.3.503900000000 outros setviçcs de 
terceiros - pessoa junidica Rã 1.040,27° 
AO. 20  Permanecem em vigore inalteradas 
es demais disposigges sonidos no refeni-
do Decreto. 
Alt. 3' Este Decrelo celta em oigor na data 
de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
DE TAQUARI. rode abnl de 2011, 

Assine 
O AÇORIANO 
Apenas b$ 

4,00 mensais 

Celebremos, nesta PASCOA, a noosa própria RESSUR-

REIÇÃO! E que esta celebração de Vida Nova sirva para 

o auxilio ao próximo; para o atitor; para o esclarecimeito, 

para a VIDA! 
Que este Espírito Pascal e toda a sua tradição esteja sem-

pre presente no decorrer do ano, na nossa vida cristã, e que 

o COELFIINHO traga muito mais do que chocolates! 

Que 'ele' traga lindos cartões de Páscoa, coni as mais 

belas e sugestivas mensagens de amor e paz e, sobretudo, 

seja o portador fiel de calorosos abraços recheados dc paz 

e bens! 

Homenagem a todas as professoras, diretoras, funcioná-

rios, alunos e pais de nossas escolas taquarietises. 

FELIZ PÁSCOA A TODOS VOCES, AMIGOS! 

Administração Municipal e Secretaria Municipal de Edu-

cação e Culturi - SMEC. 

-, Cidan'reio 1x1 51,11 

- 	' - - Piiq'ilv de rsar't50tir:g 

- Cnação dcr csmpa'ihts. 

cornPl-I 
rlaek',tOe.o 	• Eropaaaauda 

- 
I-cáders,"Bxrrt'teo's&,aI'tceS 

- Brir.des pErSryialllados 

2010412011 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2401, de lede abril de 2011 
Altera o aO. 1° do Decreto n° 2.486. de SEde abrIl de 2011 
IVO DOS SANTOS L.AU1'ERT, Pinleito Municipal de Taquari. Estado do Rio Graode do 
Sul, no uso das aliibuiçães que Ore conrete a Lei Orgânica do MunicÍpio, e conforme 
autorizaçoo contido na Lei n°3240. de lCde abril de 2011. 
DECRETA: 
An. 1° Fica ollnrado o art. 1 0  do Decreto n°2408. de 06 de abril de 2011, passando a 
vigorar conta seguinte redação: 
'Alt 1° Fica aberta um Crédito Suplementar no valor de Rã 210.521,01 (Duzentos e 
doze mil. Ruinsentos vinte um reais e um centavos), para atender as seguintes dota-
Eden orçamenlãnias: 
Orgão .......08 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade .....02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -VINCULADOS 
10.301 0010.2037 MANUTENÇÃO SERV DA SAÚDE - PAB FIXO 
3390 3900000000 oulros serviços de terceiros - pessoa toridica 9$ 39.880.09 
Orgão .....08 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade -. - 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -VINCULADOS 
10,301,0010.7081 PROGRAMA SAÚDE BUCAL 
3.3.90.3000000050 material de consumo ROtO. 105.51 
Orgão . :00 SECRET.DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidude .. 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 'VINCULADOS 
tO.3Et.00tO 2083 PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMILIA-UNIÂO 
3.3.90.3000000000 material de consumo Rã 9.000.00 
3.3.90 39000E0000 Outros serviços de lerceitns - pessoa juridica Rã 9590,41 
õrgão -- -. 'SE SECRET DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade - -, 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE .VINCUL.A005 
10301 0010 SOBE INCENTIVO AOS AGENTES COMUNITARIOS 68 
3 190 1100000000 vencimepitou e vantagens finas - pessoat civil Rã 2.451,63 
Orgão .....08 SECRET. DA SaODE E MEIO AMBIENTE. 
Untdade. . 02 FUNDOMUNICIPALOASAÚDE -VINCULADOS 
10301.0010 2002 PROGRAMA Da SAÜDE 0* FAMILIA-RS 
3.3.90.3000000000 nrateriai de consumo Rã ti 192,67 
33.90,3900000000 Outros ServiÇOS de lerceirns - pessoa utidica 9$ 11782,09 
Orgão ........08 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - VINCULADOS 
10.301.0010 2080 VIGILÂNCIA SANITARIA - UNIÃO 
3390.3000000000 material de consumo Rã 7.000,00 
3.3 90.3900000000 outros serviços de terceiros - pessoa luridiCa Rã 7.344.69 
01090 .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.30n.0010.2005 SAUDE BUCAL - UNIÃO 
3.3.90.3800000000 Outros SrViÇO5 de terceiros - pessoa tÍsica Rã 10.528.15 
Orgão ...:00 SECRET. Da SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.351.5301.2110 ATENÇÃO BÁSICA 
3.3.903000000000 maleilal de consumo 0020.703,29 
Orgão .......-08 SECRET. DA SAUDE E MEIOAM0IENTE 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0010.2097 MED. GRUPOS HIPER. DIAB. ASMA E RENITE 
33.90.3200500000 material de distribuição graturla 9021.024.81 
Orgão ....:08 SECRET DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ....: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE 'VINCULADOS 
10.301.0010.2096 INCENTIVO AOSAGENTES COMONITARIDS - BR 
31.90.I100500000 vencimentos e uantagenn rioas -pessoal cioil 9966,73 
Osso ......:08 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -VINCULADOS 
10.301.0035.2019 FARMÁCIA OÁSICA - RS 
3.3.90.3200000000 nrarerial de drstribniçãO gratuita Rã 12.047,81 
Orgão 	Sã SECRET DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ..... 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - VINCULADOS 
10.301.0010.2080 PROGRAMA MUNICIPIO RESOLVE 
3.190.3208000000 material de distribuição gralvira Rã 47.02 
Orgão ......00 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNOOMUNICIPALDASAUDE 'VINCULADOS 
10.122.0122.1892 RECUPERAÇAO MUNICIPIO EM SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA 
3.3.90.3200000000 material de distdbuiçao gratuita Rã 655.60 
Orgão ......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL. DA SAUDE - VINCULADOS 
10.301.0010.2060 PROGRAMA PIAÇÕES EPIDEMIOLOGICAS 
3.3.90.3000005000 material de consumo Rã 26 604.52 
Alt. 2' Perenanece,nl em vigor e inalteradas as demais disposições centidas no referido 
Decreto. 
Alt. 3' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, IS de abril de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decrelo na 2,492, 4.19 de abril de 2011. 

Ajusta as Diácas do Prefeito Municipal, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e Quadro 
Geral: Ernergenciãl, Cargos em Eaninção, Estáveis, Ccc e PC's, e dá outras providên-
cias. 
tVO DOS SANTOS L*UTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio grande do Sol, 
no uso de soas atribuições legais, 
Considerando, o Lei n°2.920. de 18 de marEo 402000. que dispde sobre o pagamento 
das diárias e sua alteração pela Lei n°2.991,4006 de julho de 2009: 
Considenando, as Leis n°3.228. de ti de abril de 2011. no 3.229, de 11 de abril de 2011, 
n°3.242, de 19 de abril de 2011 e n°3.243. de 19 de abril de 2011, 
DECRETA: 
AIO. 1' Ajusta o valor das diárias do Pleteito, Vice-Prefeito. Secretários Municipais, Quadro 
Geral, Emergenclal, Cargos em Extinção. Eslãneis. CC's e FG'S, considerados servidores 
ou funcionários do Municipio de Taquari IRO). 

Velones: 
Diária sem pernoite dentro do Estado 	 Rã 29,60 
Diária com pernoite dentro do Estado 	 RE 177,60 
Diária para deslocamento fora de Estado 	 Rã 177,60 

á) 	Diária para deslocamento tora do Estado, com pernoite Rã 355.20 
eI 	Deslocamento para cidade de Rio Grande - Rã 	Rã 59.25 
Alt, 2 Este Decreto entra em niaur na datada sua publicação, revogando-se o Decreto n' 
2.302, de 26 de abril de 2010. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQIJARI. 18 de abril de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 	SEde meio 402009. face à maio00 de 6,30% seis oirgula Infeta por 
Leia' 3,244. de 19 de abril 402011, 	 cento), de que Inata 091*. 37, inciso X, da Constituição Federal. passa 

Concede a revisão de que trata o aO. 37,iOOsO X. da a sonde Rã 3.254,13 jsrris mil, duzeotos e cioçaenta e qoatno reais 
Constituição Federal, ao subsidio dos Vereadores e na com treze centanos). 
verba de representação do Presidente, e dá ooteaS proordén- Alt. 2'Aveebade representação do Presidente da Camata passa a ser 
elas. 	 de 99893,00 )oitgca,rtos e treze reais com cinquenta centa905). 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Alt. 3' As despesas decorrentes da presente Lei comerás a conta da 
Estado do Rio Grande do But, 	 ' 	 . seguinte dolação Orçamentária: 
FAÇG SABER, no asa das atobuiçdes que me confere a Lei 31.95.11.06.50.50- Veni e vantagens loas peSsOul Civil. 
Orgânica do Município. Ode acordo com oque diSPõe 0811. Alt d'EstaLei entra em vigot na data de sou publicação, e produzirá 
3°, da Lei n°2.621 - de 06 de maio de 2008, que a Cãmara Mu- seus efeitos a partir dei' de abril de 2011. 
oiopat aprovou e es sanciono e promulgo a seguinte Lei: 	GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQIJARI. 19 de abel de 
Aol 100 subsidio dos Vereadores, soados na Leis'. 2.621,40 2011. 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.245, de 03 de maio de 2011. 

Altera o art. 97 da Lei n° 1.502, de 05 de 
setembro de 1994, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterado o art. 97 da Lei n° 1.502, de 05 de setembro de 
1994, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 97 - O servidor que, por força das atribuições próprias de seu 
cargo, pague ou receba em moeda corrente, perceberá um auxílio para diferença de caixa, no 
montante de vinte por cento do vencimento. 

§1 0 - .......... 

§2 0 - .......... 

Art. 2° Pennanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
contidas na referida Lei. 

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

maio de 2011. 	
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de 

Prefeito Municipal 

Sérg4mqueira Nunes 
Secretáfio Municipal da Administração 
e Recujos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Marti.ns Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 8.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetctaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
do 

¶

UU1 APROVADO 

A COM ISSÂO TÉCNICAPn jeto de Lei n°4.106/11 .. 

Em 	1. 	/ OL.I / li 	
Pre,Jcflk C.mara 	cl) 	la 

Altera o art. 97 da Lei no 1.502, de 05 de 
setembro de 1994 9  e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterado o art. 97 da Lei n° 1.502, de 05 de setembro de 
1994, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Árt. 97 - O servidoi' que, por força das atribuições próprias de seu 
cargo, pague ou receba em moeda corrente, perceberá um auxilio para djferença de caixa, no 
montante de vinte por cento do vencimento. 

§J°- .......... 
............. 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
contidas na referida Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registsç.ub1ique-se 

/1' L 
Sérgjc uhqueira Nunes 
Secretálio Municipal da Administração 
e Recu!sos Humanos 

SANCIQNE - SE 

DATA: QJ CSi OI\ 

AS 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNJPJ: 8.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653- 1266 - Fax: (51) 3653-2344 

1: rahinetc6it4aquari_rscom.br 
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06/05/2011 

de Doma 

O Sindicato Rural de Taqua_ 

ri promove o curso de Doma 

Racional, através do Senar. 

No conteúdo, caracteristicas 

do cavalo, difei'etrças entre 

doma racional e tradicional. 

Itabilidades, técnicas de 11100-

tagem, aproxinnaçào, afasta-

mento, sensibi lizaçâo, quebra 

do cabesti -o, banhos, arreios, 

tipos e severidades de freio, 

tScOvuçáo, limpeza e toalete. 

Tain bém técnicas de montaria. 

parado e em rnOvitnlcnto. ]ti-

leiessado deverá ter mais de IS 
altos e ser alfabetizado. O cur-

so ocorre de lO a 17 de maio, 

na chácara de Clóvis Bava-

resco. Inscrições no Sindicato 

Rural de Taquari, pelo fones 

63653-3818 ou 99413340, Va- 

gas limitadas 

PREFEtTURA DE TAQUARI 
Lei 00  3,245, de 03 de rrraio de 2011, 

Altera o ari 97 da Lei n° 1,502. dr 
05 de setembro de 1994, e dá outra: 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefei 
to Municipat de Taquari, Estado do Rir 
Grande da Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuiçber 
que me confere a Lei Orgânica do 
Municipio, que a Câmara Municipa 
apr000u e eu sanciono e promulgo 
seguinte Lei: 
Art. 1° Fica alterado o au. 97 da Le 
o' 1.502, de 05 de setembro de 1994 
passando a vigarar com a seguinte re 

'Art. 97 . O servidor que, por força dat 
atribuições próprias de seu cargo, pa 
900 ou receba em moeda corrente 
perceberá um auoitin para diferença do 
cama, na montante de vinte por cento 
do vencimento. 
§1'. ....... 
112°. ........ 
Arl. 2' Permanecem em vigor e malte 
Fadas as demais disposições contidar 
na referida Lei. 
AS. 30 Esta Lei entra em vigor na datt 
de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEtTO DE TA 
QUARI. 03 de maio de 2011. 

PREFEITURA MUNICtPAL 
DE TAQUARI 

Lei n°3.245, de 03 de maio de 2011. 
Altera o alt. 97 da Lei n°1.502. de 
05 de Setembro de 1994, e dá Outras 

VO DOS SANTOS LAUTERT. Prefei'l 
te Municipal de Taquari. Estado do Pior 
Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições 
que me confere a Lei Orgânica do 
Municipiu, que a Çâmara Municipal 
aprovou e eu sanciuno e promulgo a 
seguinte Lei: 
Ad. 1' Fica alterado o alt. 97 da Lei. 
n' 1,502, de 05 de Setembro de 1994, 
passando a vigorar com a Seguinte te-1 
dação: 
'AS. 97 - O servidor que, por torça das 
atribuições próprias de seu cargo, pa-
gue ou receba em moeda corrente, 
perceberá um auoilio para diferença de 
caiva, no muntante de vinte por centui 

Permanecem em vigor e ina 
Ias as demais dinpOsiçôes Conto 
referida Lei. 

Esta Lei entra em vigou na 
sua publicação. 
BINETE DO PREFEITO ML 
vAL DE TAQUARI, 03 de maio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreta n' 2,496, de 03 de maio de 2011. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Preloiro Municipal de Taqvuri, Estadc do Rio Gran-
dedo Sul, no uso das atribuições que Ihc corfere a Lei Orgânica do Municipio, e 
coi,tvrnre autorizaças conlida na Leio' 3246. de 03 de urSo 402011. 
GECROTA' 
Ad. 1' Fica aberto um Crédito Especial nc valor 4€ ES 02,408,10 (Noventa e dois 
md, quatrocentos o noventa e sois reais ccm dez covlavos), pura ulender as se-
guistes dotações orçaiveslárias: 
Orgãc OS SECRE'T DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade 05 FUNGO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244 5029 1074 BENEFiCIOS EVENTUAIS 
3.3,90.1400000000 Diárias - pessoal Civil ES 2.258,92 
08,244.0029.1072 OASF - Orient o Apoio sociofamiliar. FEAS 
3 190,3900505000 Outros serviças de terceiros - pessoa junidica ES 27.237,48 
3 3,90.3000000000 Material de consumo R$ 21 000.00 
4.4.90.52ç0000000 Equipamentos e material permarente ES 13.200.00 
3,190.3200000000 Matedal, bem ousem, para dist. Graloita ES 29.800.00 
Aol. 2° Servira para cobertura de que traia o ao. 1', o vuperãoit da eoercício an-
terior recurso (1088. FMAS) no valor de ES 2.258,62; recurso 11101'PEOJETO 
EMANCIPARI no valor de ES 75.237.46 e a seguinre indução orçanrentária' 
Õrgõo' 08 SECRET DA SAÚDES MEIO AMBIENTE. 
Uridade: 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 244 0029 2007 MANUTENÇÃO DO SOEI'. DEASSIST. SOCIAL 
2.190.3000000050 Material de Carsumc ES 7.500,00 
13 90 3900000000 Outros serviços de tnrceiros - pessoa jortdica R$ 7,500.00 
Alt. 3' Esta Ovcrelo entra em vigorou data de sua publicaçao, 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 03 demais de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.497, de 03 de maio de 2011. 

Abre Crédito Suplementar, apanta recurso, 
IVO DOS SANTOS LAUTEET. Prefeita Muoicipat de Taquari, Estado do Rio Orar' 
de do Sul, no uso das atribuições qon lhe confere a Lei Orgânica do Manicipio, e 
conforme autorização curtida na Lei n°3,247, de 03 de maio de 2011. 
DECRETA: 
AS. 1' Fica aSado um Crédito Suplemenlur no valor de RS 956.567,92 (Novecen-
tos e cinquenta e seis mil, quinhertos e sessenta e sete reais e rooenta e dois 
cenlanos( para atenderas seguinles dotaçues orçamentarias' 
Órgâo: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 
04.122.0010,1041 AUX(LIOA ENTIDADES 
3.3 50.4100000000 Contribviçoes R$ 10,000,00 
õrgao ......:02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade ,,..,: 03 CONSELHO MUNIC, DE DESPORTOS 
27.812.0103.2000 MANUT DO SETOR DE ESPORTES 
4.4,90.5200000000 Equipamentos e material pernranenle ES 1.500.00 
õrgao: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN. DESENV. EDUC. BÁSICA-FUNDEB 
12.361,0047.1010 CONSTR. RECUP,E AMPL.DE PRED.ESCOLAR. 
4.4,90.5100000000 Obras e inSolações .R$ 60.000,00 
12,361.0047.1016 AQUISIÇÃO DE EQUIR E MAT. PERMANENTE 
4.4.90,5200000000 Equipameotos e material permanente ,R$ 60.000.00 
12361,0047.2016 MANUT, DO ENSINO BASICO- FUNDEB 
3,3 50,3900000000 Outros serviços de terceiroS - possua jaridiva ES 45.929.11 
3.3,90,3000000000 Material de consumo R$ 30.000,00 
õrgâo. 06 SECRETARIADO EDUCAÇÃO E CULTURA 

Unidade: 02 MANUT, E DESENV, DO ENSINO FUNDAM. - MOE 
12 361 0047.2024 MANUT E DESENV. DO ENSINO BÁSICO 
3.3.90.3000000000 Material de 000gamo R$ 32,523.27 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa janidica R$ 30.000,00 
Õrgão: 80 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 03 NÃO COMPUTÂVEfS NO MDE 
12.361.0047.I0I6AQUISIÇÃO DE EOUIP, E MAT. PERMANENTE 
4,4.90,5200000000 Equipamentos o material permanente .R$ 7.451.49 
12.122,0047,2017 TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
3 3.90.3300000000 Passagens e despeson cam locomoção R$ 24,955,07 
12.122,0047.2062 MERENDA ESCOLAR 
3.3.90,3000000000 Material de consumo ES 87.923,16 
12361,0047.2077 SAI.ÁRIO EDUCAÇÃO - FNDE 
3.3.90,3000000000 Malerial de consumo Es 459,12 
12.381.0047,2107 PROGRAMA DINHEIRO DIRETO DA ESCOLA-PODE 
3,3.90.3000000000 Material de consumo ES 1.080.23 
12.361,0047.2093 TRANSPORTE ESCOLAR UNIÃO. PNATE 
3 3.90 3300000000 Passagens e despesas com Iscomoçgo Es 4.009,93 
Õrgão: 07 SECRETARIADO OBRAS E SANEAMENTO 

Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0057 2050 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA 
3,3.90.3800000000 Ourrrcs serviços ue rerceirvs -pessoa 1uridioa R5 8800,17 
17 Srn.0000 1029 CONST, 05 REDE DE AGUA E RESERVATÓRIO 
4.4.00.5100050000 Obras e instataçOes .RS n5 155 64 
4.4.00.5100000000 Obras e ivstaloçÕeo ES 1.832,10 
04.122,0009,1036 AQUISIÇÃO TER ,CONSTR,, AII1PL.PRÉDtO PUEL. 
4 4,90.0 t 00000000 Obras e inslalações ES 105 273,27 
15,244.0030,1892 RECUP. MUNICÍPIO EM SITUAÇÃO DE EMEI1GENCIA 
3.3 90 3000000000 Mateolal de consunro ES 171 44337 
Úrguo: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
U n id ad e  02 D.M.9,R 
10 452,00571031 f,rApuuT DE RUAS. PONTES E BUESOS 
4 4.90.5100000000 Obras e irislalações ES 48 544,43 
13.90.3000000060 Marerial de coroam, ES 28.357,23 
15.401 0058.2035 COPIS.E MAN,VEÍC MÃO E REDE R000V.MUNIIT. 
1100.3000000000 Material de consumo ES 40.000,00 
Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Uridode; 03 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 
04.125,0058.2034 MAFIUT CONTROLES SEG. DO TRAFEGO URBANO 
3.3,90.3050000005 Material do Corsvmc ES 11 958.24 
Õrgão' 00 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade. 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
1O.3Ol 0302 1008 AQUISIÇÃO DE EOUIP, E MAT PERMANENTE 
4.4.90.0200000000 Eqoiipamentos e rraterial perma000te ES 5,824,89 
órgão' 09 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 05 FUNDO MUNtCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
0&244 CO29 1084 INDICE GESTÃO DESC. BOLSA PAIi7(LIA. IGBDF 
3 3.90.3000000000 Maleniul de carsamo ES 5.714,51 
3,3.98.3900000000 Golros 000viçoo de terceiras - pessoa juridica ES 7 500.00 
00.244 0029.1690 INCENTIVO AO CADAST DO PROGRAMA BOLSA FAMiLIA 
4.4 90,5200080000 Equipamevruo e maleriat permarente ES 2,729,38 
08244,0029 1066 PSB' PROTBÁSICAA INFÂNCIA 
3,3.90.3900000000 	Outras somiços de terceiros - pessoa (Indica 	R$ 
25.622,27 
Órgoo: 58 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 

Unidade: 06 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
18.541.0063 2052 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO 
13,80.3900000000 Outros serviços de terceiros - possua juridica ES 78.000,00 
Ad. 2' Servirá para cabedura de que trata o aS. 1'. o soperávil financeiro do 
eoçtcicio anterior do recurso 1008 - TRANSPORTE ESCOLAR ESTADO ES 
24.965,07; do recurso 1000- PNAE ES 61.277,66; do recurvo 1062 - MERENDA 
ESCOLAR PPIAC ES 26.645,60:40 recurso 1056- SALÃRIO EDUCAÇÃO ESTA-
DOES 459,12:80 recurvo 1063- PDDE ES 1 080.23,40 recorso 1055- PNATE 
ES 4,069,83 do recurso 20- MOE ES 62.52327; du recurs, SI - FUNDEB ES 
199,929,11; do recurso 1096- MULTAS DE TRANSITO ES 11.968.24:60 recurso 
1097 — IOBDF ES 13.214,51; do recurso 1100- BOLSA FAMILIA ES 2.729,36. 
do recurso 1113- CR.ASIPAIF PBF 1 ES 25.622,27. do recursa1057 - CIDE ES 
28.357.23; do recurso 1075 - CONTRIBUIÇAO ILUMtNAÇÃG PÜaLICA ES 
8.600,17; da recurso rOsa - PRÓAGUA ES 15166,68; do recurso 1096- CAL-
ÇAMENTO PEDRO E. RENNER ES 48.544.43:40 recurso 1097- LEILÃO MDE 
-ALIEN.BENS PAT.EDUCAÇAO ES 7.451,49; da recurvo 1099 - MODERNIZA-
ÇÃO GIN.POLIESPORTIVO ES 109,273,27:4, recurso 1103- LEILÃO ASPS - 
ALIEN.BENS PAT.SAUDE ES 5.824,89, do recurso 1110- SANEAMENTOAMD-
RÃS R$ 1.932.100 du recurso 1112- REC.HAB,CIDADES R$ 171.443.37 e as 
segointes reduçoes orçamentarias; 
órgàs: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade; 01 CÂMARA DE VEREADORES 
01,031.0001.2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fioas - pessoal civil ES 
10.000.00 
õrggo: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUFIIC. DE DESPORTOS 
27,912.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3,3.90.3000000000 Materialde consumo .R$ 1,500.00 
õrgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIADAFAZENDA 
04,081.0122,2047 PAGAMENTO DE PRECATORtOS 
33.90,9100000000 Sentenças judiciais ES 78.000,00 
õrg8o: 07 SECRETARIADO OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 02 D,M.E.R 
15.451,0050.2035 CONS. EMAN. VEiC. MÃO, E REDE RODOV. MUNIC. 
3.190.3900000000 Oulros serviços de terceiros - pessoa jurrdica .R$ 40.000.00 
Ad, 3' Este Decreto entra em vigorou data dessa publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 0380 maio de 2011 
no dos Santos Lautert 
Prefeito Mucicipal 



___ Prefeitura Municipal de aquari 
Estado dó Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.246, de 03 de maio de 2011. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari; 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uo das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promúlgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 92.496,10 
(Noventa e dois mil, quatrocentos e noventa e seis reais com dez centavos), para atender as 
seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0029.1074 BENEFÍCIOS EVENTUAIS 
3.3.90.1400000000 Diárias - pessoal civil...............................................................R$ 2.258,62 

08.244.0029.1072 OASF - Orient. e Apoio sociofamiliar - FEAS 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.........................R$ 27.237,48 
3.3.90.3000000000 Material de consumo...............................................................R$ 21.000,00 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente....................................R$ 13.200,00 
3.3.90.3200000000 Material, bem ou serv. para dist. gratuita...............................R$ 28.800,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1, o superávit do 
exercício anterior recurso (1088- FMAS) no valor de R$ 2.258,62; recurso (1101-PROJETO 
EMANCIPAR) no valor de R$ 75.237,48 e a seguinte redução orçamentária: 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0029.2007 MANUTENÇÃO DO SERV. DE ASSIST. SOCIAL 
3.3.90.3000000000 Material de consumo................................................................R$ 7.500,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica...........................R$ 7.500,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPATRTE E SOLID 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 150i Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266- Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: abinetetaquari-rs.com.br  
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de 
maio de 2011. 

antosLautert 
Prefeito Municipal 

Registw-se e ublique-se 

SérgÍ6Jinqueira Nunes 
Secret4rio Municipal da Administração 
e Recjsos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CIEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266- Fax: (Si) 3653-2344 

E-mail: gabínetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de Lei n° 4407111 

A COMISSÃO TÉCNICA 

Em 
o 

APROVADO 

Em QO3ii 

Presftkr€ Cama 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

CII.M CO deTaquarI 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 92.496,10 
(Noventa e dois mil, quatrocentos e noventa e seis reais com dez centavos), para atender as 
seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0029.1074 BENEFÍCIOS EVENTUAIS 
3.3.90.1400000000 Diárias - pessoal civil ............................................ . .................. R$ 2.258,62 

08.244.0029.1072 OASF - Orient. e Apoio sociofamiliar - FEAS 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica ....... . ................. R$ 27.237,48 
3.3.90.3000000000 Material de consumo...............................................................R$ 21.000,00 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e materia' permanente....................................R$ 13.200,00 
3.3.90.3200000000 Material, bem ou serv. para dist. gratuita.. ................ . ............ R$ 28.800,00 

Art. 20  Servirá para cobertura de que trata o art. 10,  o superávit do 
exercício anterior recurso (1088- FMAS) no valor de R$ 2.258,62; recurso (1101-PROJETO 
EMANCIPAR) no valor de R$ 75.237,48 e a seguinte redução orçamentária: 

Órgo: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0029.2007 MANUTENÇÃO DO SERV. DE ASSIST. SOCIAL 

3.3.90.3000000000 Material de consumo ................................................................ R$ 7.500,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica...........................R$ 7.500,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ADMINISTRAÇAO TRANSPARENTE É S LIDARIA 

Centro Adm. Celso Lui.Mardns Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. PosratÀ/ - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 8M.067. 780/0001-38 - Fone: (SI) 3653-1266- Fax:(5 1) 3653-2344 

E-ma 1: ah i nee(/L taqLLari -rs .com. br 



___ Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

j2 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

o 
Sérgib Jinqueira Nunes 
Secretárip Municipal da Administração 
e Recurss Humanos 

/ E 

FiÁNCIONE - SE 

IDATA:O/(  

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-3 - F: (.m.  (51) 3653-1266 - Fax. (51) 3653-2344 

E-nai 1: gabi netctaquari-rs. com  .br 



O AÇORIANO - PÁGINA 18 	 GERAL 	 Sexta-feira, 1310512011 

Conselho ciu,'r tInI lCt'OIl/UItIC,t/O O/e COXOS C Lições CanSo O drogur/içflo 

Comen/Taquari formaliza 
criação de grupo para estudo 

sobre drogadição no município 

PREFEITUftA MUNICIPAL DE TAQLJARI 
Lei n°3246, de 03 de maio de 2011. 
Abre Crédito Especial, aponta recurso. 	- 
IVO Dos SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 
Grande do Sol, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Muncipio, que a Câmara Municipal aprosou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
AS, 1' Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 92.496.10 (Noventa 
e dois mil, quatrocentos e noventa e seis reais com dez centavos), para 
atenderas seguintes dotações orçamentárias: 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.00291074 BENEFiCIOS EVENTUAIS 
3.3.90.1400000000 Diárias, pessoal civil .R$ 1258,62 
08 244.0029 1072 CASE. Orient. e Apoio soclotamilrar - FEAS 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros - pessoa iuridica .......... 
R$ 27.237.48 
3.190.3000000000 Material de consumo R$ 21000.00 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente R$ 13.200,00 
13.90.3200000000 Material, bem ou sem, pare dist. gratuita R$ 28.600,00 
Ari. 2° Servirá para cobertura de que trata o aS. 1°, o superãvit do eserci-
cio anterior recurso 11088- FMASI no valor de R$ 2.258,62: recurso (1101-
PROJETO EMANCIPAR) no valor de R$ 75.237.48 e a seguinte redução 
orçamentária: 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0029.2007 MANUTENÇÃO DO SERV. DEASSIST SOCIAL 
3.3.90.3000000000 Material de convulso R$ 7.500,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jarídica .......... 
R$ 7.500,00 
AS. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEtTO MUNICIPAL DE TAQUARI. 03 demais de 2011. 

ivo dos Santos Lauteff 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nufles 
Secretário Municipal da Administração e Recarsos Humanos 

I'tlrCÃO I'UCsI..s( 1.51. V'lIlZ011I 

O Conselho Pleno do Comeu Taquari, sob a 

coordenação do Presidente Leandro da Rosa, 

acompanhado de de Ana Lúcia L. Santos 

(Vice-Presidente) e lára Ferreira (Secretária 

Geral), da Comissão Executiva, reuniram-se 

terça-feira, Das $1 instituições que compõe o 

Conselho, 19 estiveram presentes. 

Inicialnsente, o Presidente do Conselho eu-

fatizou que a docrimentação legal, que cria o 

Coniem/Taquari, trata do Fundo, Eslatuto e 

Regimento Interno estão disponiveis no site da 

Prefeitura de Taquari. Na sequéncia, Leandro 

da Rosa propôs o estudo do cenário municipal 

de Taquari, quanto ás ações desenvolvidas na 

área da dependéncia química, SUS prevenção e 

tratamento. Para isso, sugeriu a formação de 

uni grupo técnico, composto por Rosane S. 

Freitas (Psicóloga), Marcos José M. Reis (Far -

niacéutico), Ana Paula Almeida Porto (Psicólo-

ga), Denise Machado Lopes (Pedagoga), Jorge 

Luís Mendes (Educador Físico), Lilian Maria 

Reis Kern (Psicopedagoga), Betina Martins 

Caumo (Delegada de Policia), Rogério A. 1-lo-
fOrmo Filho (Comandante da Brigada Militar), 

Marcimiano Pereira e Denise Outra Pontes 

(Psicopedagoga e Psicanalista). 

Para iniciar o trabalho será realizada unia 

pesquisa com as entidades ligadas a causa da 

drogadição, indagando sobre medidas de pre-

venção ao uSO de álcool e outras drogas e seus 

resultados. 

O grupo e a Diretoria Executiva terão reuni-

ões nas terças-feiras, ás 1 3h30min, na Sala dos 

Conselhos. 

15 de maio 

Dia do Assistente Social 
Ser Assistente Social é ser um plantador de 
sonhos, um multiplicador de esperanças, e, 
também, um agente capaz de transformar vi-
das, de aprender e reaprender a cada dia o 
significado de mudança. 
Homenagem a todos os assistentes sociais 
de Taquari pela passagem do seu dia. Que 
a cada amanhecer nosso coração e nossa 

mente se encha de mais entusiasmo para o exercício dessa pro-
fissão tão bela. Que o Serviço Social seja carregado por cada 
uma de nós, não só como uma formação, mas também como 
nossa identidade e mais absoluta vocação. 
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ABANDONO DE EMPREGO 
A empresa 1-1 Silveira da Silva, estabelecida eta Taquari/RS, 

na rua José Farias Guimarães, 296, bairro Olaria, solicita o 

comparecimento de MARCOS ROGERIO DA SILVA, porta-. 

dor da carteira de trabalho n°4785075, Série 0030, na enipresa 

clii 48 horas. O não comparecimento caracterizará abandono 

de emprego, conforme artigo 482, letra 1, da CLT. 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado dó Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.247, de 03 de maio de 2011. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do RioGrande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de 
R$ 956.567,92 (Novecentos e cinquenta e seis mil, quinhentos e sessenta e sete reais e 
noventa e dois centavos) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidadé: 01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 AUXÍLIO A ENTIDADES 
3.3.50.4100000000 Contribuições ...............................................................R$ 10.000,00 

Órgão ....... :02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade .....: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 

27.812.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente..............................R$ 1.500,00 

Órgâo: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN. DESENV. EDUC. BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.1010 CONSTR. RECUP.E AMPL.DE  PRED.ESCOLAR. 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações .......................................................R$ 60.000,00 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARNTE E 

Centro Adm. Celso Luiz Martíris - Rua Osvaldo Aranha, 1 7/Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
C.N.PJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 365-I266 -Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquaii-rs.com.br  



___ Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

12.361.0047.1016 AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente............................R$ 60.000,00 

12.361.0047.2016 MANUT. DO ENSINO BÁSICO- FUNDEB 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica................R$ 49.929,11 
3.3.90.3000000000 Material de consumo......................................................R$ 30.000,00 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.361.0047.2024 MANUT. E DESENV. DO ENSINO BÁSICO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ....................................................R$ 32.523,27 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ................R$ 30.000,00 

Órgâo: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MDE 

12.361.0047.1016 AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente..............................R$ 7.451,49 

12.122.0047.2017 TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locómoção .........................R$ 24.955,07 

12.122.0047.2062 MERENDA ESCOLAR 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ....................................................R$ 87.923,16 

12.36 1.0047.2077 SALÁRIO EDUCAÇÃO - FNDE 
3.3.90.3000000000 Material de consumo .........................................................R$ 459,12 

12.361.0047.2107 PROGRAMA DINHEIRO DIRETO DA ESCOLA-PDDE 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ......................................................R$ 1.080,23 

12.361.0047.2093 TRANSPORTE ESCOLAR UNIÃO - PNATE 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção ...........................R$ 4.069,93 

Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.2059 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros - pessoarídica .................. R$ 8.600,17 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPATE E SOLIDÁRI 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - 	-Posta1 53 - CE 	 -RS 
CN.PJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653- q266 Fax: (51)3 

E-mail: gabinetctaquari-r.com.br  



Prefeitura Municipal de U( 
Estado do Rio Grande do Sul 

17.511.0060.1029 CONST. DE REDE DE ÁGUA E RESERVATÓRIO 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações ........................................................R$ 15.166,68 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações ..........................................................R$ 1.932,10 

04.122.0009.1036 AQUISIÇÃO TER., CONSTR., AMPL.PRÉDIO PUBL. 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações ......................................................R$ 105.273,27 

15.244.0030.1892 RECUP. MUNICÍPIO EM SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ...................................................R$ 171.443,37 

Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 02 D.M.E.R 

15.452.0057.1031 MANUT. DE RUAS, PONTES E BUEIROS 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações ........................................................R$ 48.544,43 
3.3.90.3000000000 Material de consumo......................................................R$ 28.357,23 

15.45 1.0058.2035 CONS.E MAN.VEÍC. MÁQ.E REDE RODOV.MUNIC. 
3.3.90.3000000000 Material de consumo .....................................................R$ 40.000,00 

Órgo: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 03 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

04.125.0008.2034 MANUT. CONTROLE E SEG. DO TRÁFEGO URBANO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ...................................................R$ 11.968,24 

Órgo: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0302.1008 AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente..............................R$ 5.824,89 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0029.1084 INDICE GESTÃO DESC. BOLSA FAMÍLIA - IGBDF 
3.3.90.3000000000 Material de consumo .......................................................R$ 5.714,51 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica ................R$ 7.500,00 

08.244.0029.1890 INCENTIVO AO CADAST. DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente ............. ............... R$ 2.729,38 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPA1rEJNTE E SOIYD 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins Rua Osvaldo Aranha, 1 790 	Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (Si) 3653f.1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete/taquari-rs. com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

08.244.0029.1068 PSB - PROT.BÁSICA A INFÂNCIA 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica ...........R$ 25.622,27 

Orgão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 06 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

18.541.0063.2052 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica................R$ 78.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1, o superávit 
financeiro do exercício anterior do recurso 1008 - TRANSPORTE ESCOLAR 
ESTADO R$ 24.955,07;. do recurso 1006 - PNAE R$ 61.277,66; do recurso 1062 - 
MERENDA ESCOLAR PNAC R$ 26.645,50; do recurso 1058 - SALARIO 
EDUCAÇÃO ESTADO R$ 459,12; do recurso 1083 - PDDE R$ 1.080,23; do recurso 
1055 - PNATE R$ 4.069,93 ; do recurso 20 - MDE R$ 62.523,27; do recurso 31 - 
FUNDEB R$ 199.929,11; do recurso 1098 - MULTAS DE TRANSITO R$ 11.968,24; 
do recurso 1087 - IGBDF R$ 13.214,51; do recurso 1100 - BOLSA FAMILIA R$ 
2.729,38, do recurso 1113 - CRAS/PAIF PBF I R$ 25.622,27; do recurso 1057 - CIDE 
R$ 28.357,23; do recurso 1075 - CONTRIBUIÇAO ILUMINAÇAO PUBLICA R$ 
8.600,17; do recurso 1093 - PROAGUA R$ 15.166,68; do recurso 1096 - 
CALÇAMENTO PEDRO K. RENNER R$ 48.544,43; do recurso 1097 - LEILAO 
MDE - ALIEN.BENS PAT.EDUCAÇAO R$ 7.451,49; do recurso 1099 - 
MODERNIZAÇAO GIN.POLIESPORTIVO R$ 105.273,27; do recurso 1103 - 
LEILAO ASPS - ALIEN.BENS PAT.SAUDE R$ 5.824,89; do recurso 1110 - 
SANEAMENTO AMORAS R$ 1.932,10 e do recurso 1112— REC.HAB.CIDADES R$ 
171.443,37 e as seguintes reduções orçamentárias: 

Órgâo: 01 CÂMÁRA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.031.0001.2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil.............R$ 10.000,00 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC:DE DESPORTOS 

27.812.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.90.3000000000 Material de consumo .....................................................R$ 1.500,00 

Órgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.09 1.0122.2047 PAGAMENTO DE PRECATÓRIO.- 
3.3.90.9100000000 Sentenças judiciais .................. ........R$ 78.000,OD 

- 	 -1 	 (- - 
ADMINISTRAÇAO TRANSPAREIfTTE E SOLIDARIA 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 -Posta1 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 365-!266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari -r.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 02 D.M.E.R 

15.45 1.0058.2035 CONS. E MAN. VEÍC. MÁQ. E REDE RODOV. MUNIC. 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica ...............R$ 40.000,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 
de maio de 2011. 

Iv-o dos ~Sant~oàut~ért 
iIõTnicipal 

SérgWuhqueira Nunes 
Secretá4io Municipal da Administração 
e Recur6s Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luíz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquan_rs.con1.br 



___ Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grõnde do Sul 

Projeto de Lei n° 4408111 	A PROVADO 

Em...Qo? / 03
/.,..... .. . ..... 

A COMISSÃO TÉCNICA 

Em..... 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de 
R$ 956.567,92 (Novecentos e cinquenta e seis mil, quinhentos e sessenta e sete reais e 
noventa e dois centavos) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgo: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 AUXÍLIO A ENTIDADES 
3.3.50.4100000000 Contribuições ...............................................................R$ 10.000,00 

Órgão .......:02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade .....: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 

27.812.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente..............................R$ 1.500,00 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN. DESENV. EDUC. BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.1010 CONSTR. RECUP.E AMPL.DE  PRED.ESCOLAR. 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações .......................................................R$ 60.000,00 

12.361.0047.1016 AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente............................R$ 60.000,00 

12.361.0047.2016 MANUT. DO ENSINO BASICO- FUNDEB 
3.3.90.3900000000 Outrõs serviços de terceiros - pessoa jurí 4 a—... ........... R$ 49.929,11 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ........................... ..4 

..................... R$ 30.000,00 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENEIE SQLIDÁRI 

Centro Adni. Celso Luiz Mardns - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.ai 53 CEP 95860- 
CNPJ: 8.06.780/0001-38 Fone: (51) 3653- l26 lFax: (51) 3653-2344 

E-nia 1: gabi 1etcíEtaquari-rsCon1.br 

-RS 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgo: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.361.0047.2024 MANUT. E DESENV. DO ENSINO BÁSICO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ....................................................R$ 32.523,27 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ................R$ 30.000,00 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MDE 

12.361.0047.1016 AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente..............................R$ 7.451,49 

12.122.0047.2017 TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção .........................R$ 24.955,07 

12.122.0047.2062 MERENDA ESCOLAR 

3.3.90.3000000000 Material de consumo ................................... . ................ R$ 87.923,16 

12.361.0047.2077 SALÁRIO EDUCAÇÃO - FNDE 

3.3.90.3000000000 Material de consumo .................................... . .................... R$ 459,12 

12.361.0047.2107 PROGRAMA DINHEIRO DIRETO DA ESCOLA-PDDE 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ......................................................R$ 1.080,23 

12.36 1.0047.2093 TRANSPORTE ESCOLAR UNIÃO - PNATE 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção ...........................R$ 4.069,93 

Órgâo: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.2059 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica..................R$ 8.600,17 

17.511.0060.1029 CONST. DE REDE DE ÁGUA E RESERVATÓRIO 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações ........................................................R$ 15.166,68 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações ..........................................................R$ 1.932,10 

04.122.0009.1036 AQUISIÇÃO TER., CONSTR., AMPL.PRÉDIO PUBL. 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações .......................................................R$ 105.273,27 

15.244.0030.1892 RECUP. MUNICÍPIO EM SITUAÇÃO DEfiMÊRGÊNC  

Centio '\dm Clso Lu17 Mai nos - Rua Osvaldo Aianha 1790- Cx Posfr5- CEP 95860-000-Taquati - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (SI) 3653-1266 -Fx: (SI) 3653-2344 

E-mail: aahi ncte (taquari-rs.com.hr  



___ Prefeitúra MUnicipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 02 D.M.E.R 

15.452.0057.1031 MANUT. DE RUAS, PONTES E BUEIROS 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações ........................................................R$ 48.544,43 
3.3.90.3000000000 Material de consumo......................................................R$ 28.357,23 

15.45 1.0058.2035 CONS.E MAN.VEÍC. MÁQ.E REDE RODOV.MUNIC. 
3.3.90.3000000000 Material de consumo . ....................................................R$ 40.000,00 

Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 03 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

04.125.0008.2034 MANUT. CONTROLE E SEU. DO TRÁFEGO URBANO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ...................................................R$ 11.968,24 

Órgo: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0302.1008 AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente ............ .. ................ R$ 5.824,89 

Órgo: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0029.1084 INDICE GESTÃO DESC. BOLSA FAMÍLIA - IGBDF 
3.3.90.3000000000 Material de consumo .......................................................R$ 5.714,51 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica ................R$ 7.500,00 

08.244.0029.1890 INCENTIVO AO CADAST. DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente ............................R$ 2.729,38 

08.244.0029.1068 PSB - PROT.BÁSICA A INFÂNCIA 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica ...........R$ 25.622,27 

Órgào: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 06 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

18.541.0063.2052 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica................R$ 78.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. I, o superávit 
financeiro do exercício anterior do recurso 1008 - TRANSPORTE ESCOLAR 
ESTADO R$ 24.955,07; do recurso 1006 - PNAE R$ 61.277,66; do recurso 1062 - 
MERENDA ESCOLAR PNAC R$ 26.645,50; do recurso 1058 - SALARIO 
EDUCAÇAO ESTADO R$ 459,12; do recurso 1083 - PDDE R$ .1.080,23; do recurso 
1055 - PNATE R$ 4.069,93 ; do recurso 20 - MDE R$f2-523,27; do recurso 31 
FUNDEB R$ 199.929,11; do recurso 1098 -  MULTAS 131 TRANSITO R$ 11 961 
do rec 	LSJ 	Q3'IIJ 	g 	jSjQjT kRki . Á 1? ' 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

278, do recurso 1113 - CRAS/PAIF PBF 1 R$ 25.622,27; do recurso 1057 - CIDE 
R$ 28.357,23; do recurso 1075 - CONTRIBUIÇAO ILUM[NAÇAO PUBLICA R$ 
8.600,17; do recurso 1093 - PROAGUA R$ 15.166,68; do recurso 1096 - 
CALÇAMENTO PEDRO K. RENNER R$ 48.544,43; do recurso 1097 - LEILÃO 
MDE - ALIEN.BENS PAT.EDUCAÇAO R$ 7.451,49; do recurso 1099 - 
MODERNIZAÇAO GIN.POLIESPORTIVO R$ 105.273,27; do recurso 1103 - 
LEILAO ASPS - ALIEN.BENS PAT.SAUDE R$ 5.824,89; do recurso 1110 - 
SANEAMENTO AMORAS R$ 1.932,10 e do recurso 1112— REC.HARCIDADES R$ 
171.443,37 e as seguintes reduções orçamentárias: 

Órgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.03 1.0001.2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantageiis fixas - pessoal civil.............R$ 10.000,00 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MIJNIC. DE DESPORTOS 

27.812.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.90.3000000000 Material de consumo .....................................................R$ 1.500,00 

Órgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.09 1.0122.2047 PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS 
3.3.90.9100000000 Sentenças judiciais.......................................................R$ 78.000,00 

Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 02 D.M.E.R 

15.45 1.0058.2035 CONS. E MAN. VEÍC. MÁQ. E REDE RODOV. MUNIC. 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica ...............R$ 40.000,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Regist€s 	iblique-se 
4Y J 

Sóriô !Junqueira Nunes 
Secretrio Municipal da Administração 
e Recui sos Humanos 

iiONE SE 

DATA:...P 

DMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Ma.rtins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - C. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780./0001.-38 - Fone: (51)3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
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so colocados na rua 
AAdttitnistraçiio Municipal apela a população (lUC tiõo coloque 

galhos e eintulhos na calçada OU ole) meio da rua. pois o nerviço 

de reeoilnimertto dou mesmon não é mais executado pelo poder 

público. A limpeza efetctâda do cordão da calçau!;t para dentro 

é de responsabilidade do morador, lIlcIcIsive o passeio público 

deve oferecer boas condições para a popctlação. O 01115510 acon-

tece cora brejon e lixo na calçada, devetsdo cada uni Ilialster ocu 

local limpo e organizado. Nosna equipe ílagrocm na rua José 

Porfirio da Conta galhos jogãdoo no Canteiro central, 

Os gaihos e eittulhos devem ser t'etiiovidos do local por von-

presas especializadas e liceticiadas pela Prefcitstra, lriíornnaçàcs 

ou denúncias podem ser realizadas rio clepartalneno de Meio 

Atnhiente. 

Secretaria informa sobre 
as atividades da semana 

A secretaria de Obras apresentosi ontem LIm l'elatório das at lvi-

dados deselivolvidas nos últimos dian. 

Na luta José Antero de Siquteira (Fóruni) foram colocados 53 
canos e na Dotomingon Rocha Pereira (Colônia Vitile) outros 15 
catios para escoametito de 'água. Na Boa Vista II hotive reposi-

ção de hueiron e colocação de material. Na rua General Ovõrio, 

euquina com a José Antero de Siqueira, foi preenchido uni bu-

raco que abriu. 

Já o setor de limpeza pública t'eahizou traballton cio toda álea 

cetntrai, com vurreção, pinn.mtra e capina. Nas ruas Júlio de Cas-

tilhos e 1  de Maio foi feita pintura e van'cção, mma ruia 15 de 

Novembro foi lèita roçada. Trabalho oennelhante na rua Ante-

nor Botelho de Souza, onde ainda não foi conlcuida. Tatnbém 

foram feitoas tnelhoriãs tias ruias José R. de Castro, Gctseral 

Osório, Manuel L,aulert, Pedro Micliel, Major Viana e Leandro 

Ribeiro colos varreção e pintura, 

Construções / Reformas 
Projetos 1 plotagens 
PPCl/PPRAILTCAT 

ia 
 

Flávio de Andrade 
Eng° Civil & Eng° Segurança 
do Trabalho -CREA: 111.653 

texta-teira, 0610512011 	 GERAL 

PREFEITURA MUNICIPAL PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
DE TAQUARI PORTARIA N° 38912011 

PORTARIAN° 38212011 
"DESLIGAUM SERVIDOR POR MOTIVO DEAPOSENTADORIA' 

DESLIGA UM SERVIDOR POR MOTI- IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de requeri, no 
VO DE FALECIMENTO" uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Mu- 
VO DOS SANTOS LAUTERT Prefeito nicipio e atendendo os interesses Municipais, resolve DESLIGAR 
Municipul de Taquani, no uso das atribui- a servidora JUSSARA DA SILVA ESPINDOLA, do cargo de PRO- 
ções legais que lhe confere a Lei Orgá- FESSORA, nnat. 4237-4 a contar de 03.05.2011, por motivo de 
nica do Município e atendendo OS mIe- Aposentadoria concedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social 
resses Municipais, resolve DESLIGAR ° (INSS). 
servidor JOÃO AIRTON ESPINDOLA DE GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de maio 
QUADROS, do cargo de MOTOR!STA, de 2011. 
por motivo de seu falecirnerrto ocorrido IVO DOS SANTOS LAUTERT 
oro 20.04.2011. conforme Certidão de PREFEITO MUNICIPAL 
Óbito. Registré-se e Publique-se: 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL Sérgio Junqueira Nuines 
DE TAQUARI, 28 de abril de 2011 Secretário da Administração e Recursos Humanos 
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OBRAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei na 3,247 de 03 de maio de 2011. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso, 
'vO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Taquani, 
Estado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das alribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Municipin, que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Alt. 10  Fica abeno um Crédito Suplementar nu valor de 
Rã 956.5e7.92 Içovecentos e cinquenta e seis mil, quinhen-
tos e sesoenta e sete reais e noventa e dois centavosi para 
atender as seguintes dotuções orçameniárias. 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 
04.122.0010.1041 AUXÍLIOAENTIDADES 
3.3.50.4100000000 Contnibuiçues RS t0000,00 
Orgão .... :02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade ..... : 03 CONSELHO MUNiC. DE DESPORTOS 
27.812 0103.2005 MANUT DO SETOR DE ESPORTES 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente no 
1.500,00 
Orgão: 08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 'FUNDO DE MAN. DESENV. EDUC. BÁSICA-
FUNDES 
12 361.0047, 1010 CONSTR. RECUP.E AMPL DE PRED. 
ESCOLAR 
4.4 60.5100000000 Obras e instalações R$ 60.000.00 
12.361 0047.1016 AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT. PERMA-
NENTE 
4.4 90 5200000000 Equipamentos e material permanente no 
60 .000.00 
12.361.0047 2016 MANUT. DO ENSINO BÁSICO- FUN-
DEB 
3,3 90 3900000000 Outros seniiços de terceiros - pessoa iv- 
ridica .......... Rã 49.929,11 
3.3.90.3000000000 Material de consumo RO 30.000.00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAM 
- MOE 
12.361.0047.2024 MANUT, E DESENV DO ENSINO BÁSI-
CO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo .R$ 32.523,27 
3.3.80.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa icri-
dica Rã 30.000,00 
Ornou. 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade 03 NAO COMPUTAVEIS NO MOE 
12.361.0047.1E16AOUISIÇÃO DE EOU1P. E MAT PERMA-
NENTE 
4 4.50.5200000000 Equipamentos e material permanente R$ 
7.451,49 
12.122.0047.01  TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
3.190.3300000000 Passagens e despesas com locomoção 
P5 28.955.07 
12 122,0047 2062 MERENDA ESCOLAR 
3.3.95.3000000000 Material de consumo P5 87.923,16 
12.3e1.0047 2077 SALÁRIO EDUCAÇÃO - FNDE 
3.190 3000000000 Material de consunno nO 459.12 
12.361.0047.2107 PROGRAMA DINHEIRO DIRETO DA 
ESCOLA-PODE. 
3.3.90 3000000000 Material de cnnsnmo .R$ 1.080.23 
11361 0047.2093 TRANSPORTE ESCOLAR UNIÃO - 
PNATE 
3.3 90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção 
RO 4.069.93 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 
15 452,0057 2059 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros - pessoais-
ridica R$ 8.600,17 
17.511.0060 1029 CONST. DE REDE DE ÁGUAE RESER-
VATORIO 
4.4.90.0100008000 Obras e instalações R$ 15.166,68 
4.4.95.5100000000 Obras e instalações RO 1.932,10 
04122 0009 1036 AQUISIÇÃO TER.. CONSTR., AMPL. 
PRÉDIO PUBL. 
4.4.90.51 00000000 Obnas e mnslalações Rã 105.273,27 
15.244.0030.1892 RECUP. MUNICÍPIO EM SITUAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 171.443,37 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 02 D.M.E.R 
15.452.0057.1031 MANUT. DE RUAS, PONTES E BUEI-
ROS 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações R$ 49.544,43 

3.3 95.3000000005 Material de consumo P52835723 
15.451.00592535 CONS.E MAN VEÍC. MÃO.E REDE P0-
DOV.MUNIC. 
3.3.90.3000500000 Material de consumo .R$ 40.000,00 
Orgão: 57 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 03 DEPARTAMENTO DE TRÀNSITO 
04.125 0008 2034 MANUT. CONTROLE E SEG. DO TRÁ-
FEGO URBANO 
3.3.90 3000000000 Material de consumo Rã 11.968,24 
Óngõv: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade : 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCU-
LADOS 
10 301.0302 1008 AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT. PER-
MANENTE 
4.4.90.5200000005 Equipamentos e material permanente 
no 5.824.89 
Orgão: 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 05 FUNDO MUNICiPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL 
08.244.0029.1084 INDICE GESTÃO DESC. BOLSA FAMI. 
LIA- IGBDF 
3.3.90.3005000000 Material de consumo P0 5714.51 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros - pessoa o-
ridica R$ 7.500,00 
08.244.0029.1990 INCENTIVOAO CADAST. DO PROGRA-
MA BOLSA FAMILIA 
4 4.90 5200000000 Equipamentos e material permanente 
RO 2.729,38 
08.244.0029.1068 P58' PROT.BÁSICAA INFÂNCIA 
3.3.90.3900000000 Ourros serviços de terceiros - pessua 
isridica Rã 25622,27 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 

Unidade: 06 DEPARTAMENTO DE ME1OAMBIENTE 
18.541.0063.2052 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
DEPARTAMENTO 
3.3.90.3900000000 Oulros serviços de terceiros - pessoais-
nidica Rã 78.00.05 
Alt. 2° Servirá pana cobertura deque trata o alt. 10,0 superá-
eI financeiro do enercicio anterior do recurso 1008- TRANS-
PORTE ESCOLAR ESTADO R$ 24999,07:40 recurso 1006 
- PNAE RO 61.277,66: do recunso 1562 - MERENDA ES-
COLAR PNAC P5 26.645,90: do recurso 1058 - SALARIO 
EDUCAÇÃO ESTADO Rã 459,12: do recurso 1083 - PDOE 
Rã 1.080,23: do recurvo 1055 - PNATE R$ 4.069,93 ; do 
recurso 20 - MDE RO 62.523.27: do recurso 31 - FUNDEB 
R$ 199.929,11: do recurso 1098- MULTAS DE TRANSITO 
Rã 11.968.24; da recurso 1087- IGBDF P5 13.214,51; do 
recurso 1100 - BOLSA FAMILIA Rã 2729.38, do recurso 
1113 - CRASIPAIF PBF i P5 25.622,27. do recars01057 - 
CIDE RO 20.357.23: de recurso 1075 - CONTRIBUIÇÃO 
ILUMINAÇAO PUBLICA P0 8.600,17; do recurso 1093 - 
PROAGUA Rã 15.166.66; do recurso 1096- CALÇAMENTO 
PEDRO E. RENNER R$ 48.544.43; do recurso 1097- LEI-
LÃO MOE -ALIEN.BENS PATEDUCAÇÃO R$ 7.451.49:40 
recurso 1099 - MODERNIZAÇÃO GIN.POL1ESPORT1VO 
no los 273,27: do recurso 1103- LEILÃO ASPS - ALIEN 
BENS PAT.SAÚDE no 5.824,89: do renarso 1110 - SANE-
AMENTO AMORAS Rã 1.932,10 edo recurso 1112- nEC. 
HAB.CIDADES Rã 171,443,37 e as seguintes reduções or-
çamentdnias' 
Orgãn: 01 CÁMARA DE VEREADORES 
Uoidade: 01 CAMARADEVEREADORES 
01 031 0001,2001 MANUT. DAS ATIV LEGISLATIVAS 
3 1,90 1100000000 Veecimeenlos e vantagens Suas - pesso-
al cmnd no 10.000,00 
Orgão. 02 GABINETE 00 PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 
27.812.0103.2006 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.90.3000000000 Materiei de 000snmn P5 1.500.00 
Orgâe: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade. 01 SECRETARIA DA FAZENDA 
04.091.0122.2047 PAGAMENTO DE PRECATORtOS 
3.3.90.9100000000 Sentenças judiciais RO 79.000.00 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 02 D.M.E.R 
10.451.0058.2035 CONS. E MAN. VEle. MÃO. E REDE 
19000V MUNIC. 
3.3.90.3900000000 001100 serviços de terceiros - pessoa I o-
ridice R$ 40.000.00 
Alt. 3° Este Deoneto entra em sigo, na daia de sua publica-
ção. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de 
maio de 2011. 

Ivo doo Santos Lauten 
Pr'OlhifO Municipal 

Galhos e entulhos 

Rua Marechal Deodoro, 1500 
Fones: 3653227O1 81619749 

www.solidaeng.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.248, de 25 de maio de 2011. 

Altera os art. 30,  409 60 e 12 e inclui o art. 13 
na Lei n° 2.129, de 15 de maio de 2002, e dá 
outras providências". 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estadodo Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterado 6 art. 30  da Lei n° 2.129, de 15 de maio de 
2002, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3° Para a utilização mencionada no Art. 1' o interessado 
deverá recolher à Tesouraria do Munic,vio o valor de R$ 20,00 (Vinte reais) ao mês 
por metro quadrado utilizado em placas, painéis, outdoors ou adesivos." 

Art. 2° Fica alterado oart. 4°da Lei n° 2.129, de 15 de maio de 
2002, passando a vigorarcom a seguinte redação: 

"Art. 40  No caso de pinturas diretamente nas paredes ou 
arquibancadas, o valor a ser recolhido será de R$ 30,00 (Trinta reais) mensais por 
metro quadrado." 

Art. 3° Fica alterado o art. 6° da Lei n° 2.129, de 15 de maio de 
2002, passando a vigorar com a seguinte redaão: 

"Art. 6 0  O pagamento deverá ser antecipado na Tesouraria da 
Prefeitura Municipal, podendo ser semestral ou anual, e a solicita çõo de utilização de 
espaço deverá ser protocolada no Protocolo Geral, através de formulário padrão, onde 
deverá constar croqui do espaço pretendido e as medidas a serem utilizadas." 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE 
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Prefeitura Municipal deaquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  Fica alterado o art. 12 da Lei n° 2.129, de 15 de maio de 
2002, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 12 A atualização dos valores dispostos nos artigos 30 e 40,  
serão atualizados através de Decreto Municipal." 

Art. 5°. Fica incluído o art. 13 na Lei n° 2.129, de 15 de maio de 
2002, como segue: 

"Art. 13 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário." 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 25 
de maio de 2011. 

tos Lautert 
Prefeito Municipal 

Regist9,blique-se 

Sér4unqueira Nunes 
Secretá?jio Municipal de Administração 
e Recuros Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.248, de 25 de maio de 2011. 

Altera os art. 30,  40, 6° e 12 e inclui o art. 13 
na Lei n° 2.129, de 15 de maio de 2002, e dá 
outras providências". 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica alterado o art. 30  da Lei n° 2.129, de 15 de maio de 
2002, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Ári. 3° Para a utilização mencionada no Art. 1' o interessado 
deverá, recolher à Tesouraria do Munic,oio o valor de R$ 20,00 (Vinte reais) ao mês 
por metro quadrado utilizado em placas, painéis, ouldoors ou adesivos." 

Art. 2° Fica alterado o art. 4° da Lei n° 2.129, de 15 de maio de 
2002, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4° No caso de pinturas diretamente nas paredes ou 
arquibancadas, o valor a ser recolhido será de R$ 30,00 (Trinta reais) mensais por 
metro quadrado." 

Art. 30  Fica alterado o art. 6° da Lei n° 2.129, de 15 de màio de 
2002, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6° O pagamento deverá ser antecipado na Tesouraria da 
Prefeitura Municipal, podendo ser semestral ou anual, e a solicitação de utilização de 
espaço deverá ser protocolada no Protocolo Geral., através de formulário padrão, onde 
deverá constar croqui do espaço pretendido e as medidas a serem utilizadas." 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E S 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  Fica alterado o art. 12 da Lei n° 2.129, de 15 de maio de 
2002, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 12 A atualiza çõo dos valores dispostos nos artigos 3° e 4°, 
serão atualizados através de Decreto Municipal." 

Art. 5° Fica incluído o art. 13 na Lei n° 2.129, de 15 de maio de 
2002, como segue: 

"Art. 13 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário." 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 25 
de maio de 2011 

Ivo os antos Lautert 
Prefeito Municipal 

Sér&unqueira Nunes 
Secretáio Municipal de Administração 
e Recursbs Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul_______________ 

APROVADO 

rojeto 

1 
1 

de Lei n° 4.085111 	 Presdente Cmora Min:cipal de Taquari 

Altera os art. 30,  40, 6° e 12 e inclui o art. 13 
na Lei n° 2.129, de 15 de maio de 2002, e dá 
outras providências". 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterado o art. 3° da Lei n° 2.129, de 15 de maio de 
2002, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3° Para a utilização mencionada no Art. 1°, o interessado 
deverá recolher à Tesouraria do Munic(pio o valor de R$ 20,00 (Vinte reais) ao mês 
por metro quadrado utilizado em placas, painéis, outdoors ou adesivos." 

Art. 2° Fica alterado o art. 4° da Lei n° 2.129, de 15 de maio de 
2002, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4° No caso de pinturas diretamente nas paredes ou 
arquibancadas, o valor a ser recolhido será de R$ 30,00 (Trinta reais) mensais por 
metro quadrado." 

Art. 3° Fica alterado o art. 6° da Lei n° 2.129, de 15 de maio de 
2002, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6° Ü pagamento deverá ser antecipado na Tesouraria da 
Prefeitura Municipal, podendo ser semestral ou anual, e a solicitação de utilização de 
espaço deverá ser protocolada no Protocolo Geral, através de formulário padrão, onde 
deverá constar croqui do espaço pretendido e as medidas a serem utilizadas." 

Art. 4° Fica alterado o art. 12 da Lei n° 2.129, de 15 de maio de 
2002, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Ari. 12 A atualização dos valores dispostos nos artigos 3° e 4°, 
serão atualizados através de Decreto MunicipaL" 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARE EE6LIDÁRIA 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 5° Fica incluído o art. 13 na Lei n° 2.129, de 15 de maio de 
2002, como segue: 

"Ar!. 13 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário." 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

tert 
( "1eitunicipa1 

Sérgio Junqueira Nunes 
SecretáÀio Municipal de Administração 
e Recursos Humanos ricloNE - 

1 DATA:____ 
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BADA MILITAR  

ba'Lajálliam aenço 
1Na sexta-feira, 20, o Capillo Armando e sete crianças integrantes do projeto Aba 

.èga Mirim foram at o Palácio Piratini, em Potio Alegre, para divulgaFoprojeto. 

1'a'tlibém participaram do ato do Governador em assinar o documento prõposto' 

',elo cretario Nacional Anti-Drogas, que consiste em reverter ao Ëstado os ben. 

apendidos provenientes do tráfico de drogas. 

.\VárTos projetds assistenciais desenvolvidos pela Rrigada Militar nõestado'foram 

dirulgados, mas o Aba Larga Mirim chamou a atençlo d todas a autoridadea;. 

,1inclpsive do Comandante Geral da BM. 'NIo só pela quantidade de integrantes que 

foram, o fardamento (botas, bonibachas e colete personalizados), mas também pela 

man5eit-a disci'plinada como se portaram, conversando com os interess dõs em saber 

naia sóbre as atividades desenvolvidas', çomentou Capitlo. - ; '• 

asôlenidade, ascrianças visitaram o museu do 1° CRB (Centro Regional de 

ombiros)-rÓximo ao Tribunal de Justiça.  
outria II alunos que ficaramem Taquari tiveram instruçso'normalrnente ná 

hácii'a Trs' Figueiras. .Aproveitamos a oportunidade para agradecér todos os 

olaboradres,voluntártos e a Administraçgo.Municipai que fazi - .esi,e4ojeto 

°crescer'fInliza o comandante da HM taquariense. 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Ruo Grande do Sul 

Lei n° 3.249, de 31 de maio de 2011. 

Altera a redação do §2° e inclui §3° 
junto ao art. 2°, da Lei n° 2.780, de 22 
de janeiro de 2008, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e.promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterada a redação do §2° e inclui o § 3° junto ao art. 2°, da 
Lei n° 2.780, de 22 de janeiro de 2008, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Ar!. 2° Fica fixado em 22 (vinte e dois), o número de dias trabalhados 
mensalmente, para efeitos desta Lei. 

§1 0  

§ 2° Não fará jus ao beneficio o servidor afastado para qualquer tipo 
de licença, bem como aquele que não tiver aproveitamento de, pelo menos, 50% (cinquenta 
por cento) da efetividade no mês de referência, em cujo período estiver obrigado a 
prestação de serviço; 

§ 3° No período do gozo de férias, fica assegurado ao servidor o 
direito ao Vale-Alimentação." 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas ãs demais disposições 
contidas na Lei supra citada. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições ao contrário. 	 -. 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE-OtTÁRIA 
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Prefeitura Municipal de Toquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 de 
maio de 2011. 

Eautt 
.Prfeitõ Municipal 

Registblique-se 

Sérg4inqueira Nunes 
Secftáro Municipal da Administração 
e Recursbs Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do SuIfi75V DO 

Projeto de Lei n° 4.111/11 
	

Em..!O../..Q ../ . .1! ....... 

A COMISSÃO TÉCNICA 

...T::::::::: 	..t 
Presidente Camara Municipal de Taquari 

Altera a redação do §2° e iiIF3" 
junto ao art. 2°, da Lei n° 2.780, de 22 
de janeiro de 2008, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterada a redação do §2° e inclui o § 3 0  junto ao art. 2 0, da 
Lei n° 2.780, de 22 de janeiro de 2008, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2 0  Fica fixado em 22 (vinte e dois), o número de dias trabalhados 
mensalmente, para efeitos desta Lei. 

§1° .......... 
§ 2° Não fará jus ao beneficio o servidor afastado para qualquer tipo 

de licença, bem como aquele que não tiver aproveitamento de, pelo menos, 50% (cinquenta 
por cento) da efetividade no mês de referência, em cujo período estiver obrigado a 
prestação de serviço; 

§ 3° No período do gozo de férias, fica assegurado ao servidor o 
direito ao Vale-Alimentação." 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
contidas na Lei supra citada. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições ao contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

sSant6s Lautert 
Prefeito Municipal 

Sérg% uhqueira Nunes 
Secretátio Municipal da Administração 
e Recuios Humanos 

SANCIDNE - SE 

DATA: 	/ dcli 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (5 1) 3653-2344 

E-mail: abnete.taquari-rs.com.hr  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3,252, de 31 de maio de 2011. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 
(VO DOS SANTOS L.AUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Gran-
dedo Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgánica do Munici-
pio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono n promulgo a seguinte Lei: 
Ad. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de 064.000,00 (Quatro mil reais). 
pata atender as seguintes dotações orçamentárias: 
Orgão: 08 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -ASPS 
10 122W11 1008 AQUISIÇÃO DE EQUIP E MAT. PERMANENTE 
4.4.00,5200000000 Equipamentos e material permanente 054.000.00 
Ad, 20 Servirá de recurso para a presente svptementação a seguinte dotação 
Orçamentãria: 
Órgâu; 11 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
Unidade: 01 RESERVA DE CONTIGÉNCIA 
9999909902030 RESERVA DE CONTIGÈNCIA 	-, 
9.9 99 9900000000 Reserva de contingência R$ 4.000.00 
Ali, 3° Esta Lei entra ore vigor na data de sua publicação. 
GAOINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 31 de maio de 2011. 

Iva dos Santos Lauted 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei e° 3.253,4031 de maio de 2011, 
Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqaari. Estado do Rio Gran-
de do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das afribuições que me confere a Lei Orgárica do Municí-
pio, que a Câmara Municipal apr0000 ecu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Alt. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de 0570.000,00 (Setenta mil 
reais), para atenderas seguintes dotaçues orçamenrárias: 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE' ASPS 

110.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 10.000.00 
3.3.90.3000000000 Outros serviços de terceiros-pessoa joridica 0$ 50.000,00 
Orgão ..... ..:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301,00021008 AQUISIÇÃO DE EOUIP E MAT. PERMANENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e materIal permanente R$ 10.000,00 
Ad. 2° Servirá para a cobertura do que trata o ad 10.  receita do recurso 4930-
INCENTIVO A IMPLANTAÇÃO E OU ORO. DE POL. ESPECiFICAos valor de 0$ 
10.000,00 e a seguinte redução orçamentária: 
Orgão: II RESERVADO CONTIGÊNCIA 
Unidade: 01 RESERVA DE CONTIGÉNCIA 
99.999.0999.2030 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
9.9.99.9900000000 Reserva de contingência R$ 60.000,00 
Ad. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 de macide 2011. 

Iva dos Santos Laoterl 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNtCIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.254. de 31 de macide 2011. 

Cria o Conselho Municipal de Saneamento Básico - COMSAB, e dá outras pro-
vidências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Estado do Rio Gran-
dedo Sul, 
FAÇO SABER, no uso das alribraiçees que me conreme a Lei Orgânica do Munirá-
pio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei. 
Ad. 1 • Fica criado o Coesefho Municipal de Saneamento Básico, lendo como sigla 
a palavra COMSAB. de natureza enecut'va na elaboração do Plana de Sanea-
mento Básico do Município, com a finalidade de fiscalizaras obras de saneamento 
básico, bem como a análise da necessidade de deseevoloimenlo de estudos e 
projetos na área. 
Aat. 2° O Conselho Municipal de Saneamento Básico - COMSAB, será lOnntado 
pelos seguintes órgâos, os quais designarão os membros representantes: 
1) 	Poder Eaeculivo; 
li) 	Prestadores de Serviço: 

Entidades de Ensino: 
Entidades de Classe: e, 
Abuoeiaéôes dou Moradores dos Bairros. 

§1° Os representantes referidos no inciso 1, serão indicados e designados pelo 
Prefe'do Municipal, sendo em número máximo de 06 (seis), prelerencialmenle das 
Secretarias de Obras, Saúde e Meio Ambiente, Fazenda, Administração e Recur-
sos Humanos, Educação e Planejamento; 
§ 2° Os representantes referidos nos incisos 11,111.1V eV, em número máoimo de 
03 (três), serão indicados e designados respectivamente pelou órgãos em ques-
las. 
Ad. 3° Para cada representante titular, caberá um suplente da mesma fonte de 
indicação, com presença e palaura asseguradas em todas as reuniões do COM-
SAB, e noto, quando no ecercicio da titularidade. 
Alt. 4°0 PrenãderitedoçOMSAB, será Selo por seus membros, com maridalode 
02 (dois) anos, podendo ser reeleito por mais um mandato. 
§ 1°Os membros do COMSAB e seus respectivos suplentes, terão mandato de 
02 (doei) anos; 

§ 30 0 desempenho das funções dos membros do COMSAB não será remune-
rado; 
§ 4°Os serviços prestados a000MSAB, serão considerados como de Retevante 
Serviço Público e Coreunitário, 
Al 5° O Reg'nnento Interno do COMSAB será estabelecido pelos membros e sua 
regulamentação deverá ser realizada attavés de Decrelo Municipal. 
Ad, 6° Esla Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. de 31 de maio de 2011. 

Iva doo Santos Lauted 
P,ofeilo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto 002,501,  de 31 de maio de 2011, 

Abre Crédito Especial, apoota recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Ris Gran-
de do Sul, no uso das alribuições que lhe confere a Lei Orgánica do Município, e 
conforme autorização contida na Lei n°3.252, de 31 de maio de 2011, 
DECRETA: 
Alt, 1° Fica aberto um Crédito Especial novalnr de R$4.000,00 (Oualro mil reais), 
para alevder as seguintes dotações orçamenlárias: 
Orgão: 08 SECRET, DA SAÚDES MEIOAMBIENTE, 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 'ASFS 
10.122,0011,1008 AQUISIÇÃO DE EQUIP, E MAT PERMANENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e materiul permanenle 004,000,00 
Ad, 2° Servirá de recurso para a presente suplemenraçân a seguinte dotação 
Orçamentária 
Orgão: it RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
Unri ode -  01 RESERVA DE CONTIGINCIA 
99.999,0899.2030 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
9.9.99,9900000000 Reservado contingência R$ 4,000,00 
Alt. 3° Esta Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 31 de maio de 2011. 

tvs dos Sarrtos Lautefl 
Prefeito Municipal 

- 	PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto flr 2,504, de 31 de maio de 2011. 

Abre Crédito Especial, aponta recurvo. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Gran-
de do Sul, no 050 das atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do Município e 
conforme autorização contida na Lei en 3.256, de 31 de maio de 2011, 
DECRETA: 
Alt. 1° Fica abeto um Crédito Especial no valor de R$ 21.104,00 (Viole num mil, 
cenlo e quatro reais>, para atender as seguintes dotações orçameotârias: 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 
17,511.0060,1029 CONST, DE REDE DE ÁGUA E RESERVATÓRIO 
3.3,90.3000000000 Marerialde consumo 0$ 21,104,00 
Ad, 2° Servirá para a cobertura do que trata o Alt l, a seguinte redução orça-
mentária: 
Orgão. 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÃMAR,ADEVEREADORES 
01,031.0001.2001 MANUT, DASATIV. LEGISLATIVAS 
3,1.90.1100000000 V000imeetos e vantagens fioas - pessoal civil R$ 21.104,00 
Ad. 3° Esta Decreto entra em vigor na datado sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 de maio de 2011. 

Iva dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3,249. de 31 de maio de 2011. 

Altera a redação do §2° e inclui §3° junto ao ad. 2°, daLei 002 . 780, 4022 de 
janeiro de 2008, e dá outras prooidéncias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 
Glande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das alribuiçâns que me confere a Lei Orgânica do Municí-
pio, que a Cãmara Municipal aprovou ecu sanciono e promulgo a seguiste Lei: 
Alt. 1° Fica alterada a redação do §2 0  e incluia § 30 junto ao ad. 2°. da Lei n° 
2,780, de 22 de janeiro de 2008. passando a vigorar com a seguinte redação: 
°AtI 2° Fica fuado em 22 (vinte e dois), o número de dias trabalhados mensal-
menre, para efeitos desra Lei. 

§ ........... 
§ 2° Não lurA jus ao beneficio o servidor afastado para qualquer ripo de licença, 
bem como aquele que não tiver aproveitamenro de, pelo menos, 50% (cinquenta 
por cento)da elefividade no nnêsde referência, em cujo periodo esrieer obrigado 
a prestação de serviço; 
§ 3° No período do gozo de férias, fica assegurado ao servidora direifo ao Vale-
Alimentação. - 
Ad, 2° Permanecem em oigor e inalteradas as demais disposições conridas na 
Lei supra cilada. 
Ad. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, r000gando as dispo-
sições ao Contrâris. 
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 de maio de 2011. 

Ipo das SanIoO Lauterf 
Prefeito Municipal 

Construções / Reformas 
Projetos! plotagens 
PPCl/PPRA/LTCAT 

Flávio dè'-Afldrade 
Eng° CIvIÍ. & Eng° Segurança 
do Trabalho -'CREA: 111.653 

Rua Aaêha! Deodoro 1  1500 
Fne:-365-2270'1 81619749 
.'wW"!.$Õ!idaeÁg4'om.br 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAQUARI 

Lei n°3.256, de 31 do maio de 2011. 
Abre Crédito Especial, aponta recur-
so. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefei-
to Murticipal de Taqvari, Estudo do Rio 
Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições 
que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
Alt. 1° Fica Oferto um Crédito Especial 
no valor de 03 - 21 - 104.00 (Vinte e um 
mil, cento e quatro reais), para atender 
as seguintes dOlações orçamentãrias: 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS 
E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 
17,51 1,0060,1029 CONST. DE REDE 
DE ÁGUA E RESERVATÓRIO 
3.3.90.3000000000 Material de con-
sumo 0321.104,00 
ArI, 2° Semira para a cobertura do que 
trata o Ad V a seguinte redução or-
çamentária: 
Orgão: 01 CÂMARA DE VEREADO-
RES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREA. 

0l,031.000l,2001 	MANUT DAS 
ATIV LEGISLATIVAS 
31 90.1100000000 	Vencimentos 
e vantagens fluas - pessoal civil 0$ 
21.104,00 
Alt. 30 Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, 
GABINETE DO PREFEITO MUNI. 
CIPAL DE TAQUARI. 31 de maio de 
2011. 
Ivo dos Santos Lauterl 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TAQUARI 

Lei n°3,257, de 31 de maio de 201 
Autoriza o Poder Executivo a cont, 
lar em caráter emergeecial. recurs 
humanos para atuar junto à Secrelar 
Municipal de Saúde e Meio Ambienl 
e dá outras providências. 
IVD DOS SANTOS LAUTERT. Plebe 
Municipal de Taquari, Estado do 6 
Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das elribuiçõi 
que me confere a Lei Orgânica ( 
Municipio, que a Câmara Municip 
aprovou e eu sanciono e promulgo 
seguinte Lei: 
Alt, 1 Fica o Poder Executivo auto 
zado a contratar, em caráter emerge 
cial, pelo periodo de 6 (seis) mese 
renovável por igual periodo, recurni 
humanos para e000utar suas alicia 
deu janto à Secretaria Municipal 
Saúde e Meio Ambiente, 

CARGA -IORARIA PADRÃO, NÍVI 
Fiscal de Saúde e Meio Ambien 
01 35 horas bemanairi 7 
Ad. 2° Em caso de desligamento 1 

contratado por intermédio desta Lei, 
facultada a contratação de novo se 
cidor em substituição ao mesmo, re 
peifado o mesmo penado de vigénc 
definido neste Diploma Legal. 
Alt. 3 AS despesas decorrentes 1 

presente Lei, correrão á costa da 
guinle dotação orçamentária: 
Orgão: 08- SECRETARIA DA SAÚC 
E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 06 - DEPARTAMENTO E 
MEIO AMBIENTE 
18,541,0063.2052 - Manutenção di 
Atividades do Depaltamento 
31.90,11.00000000 - Vencimentos 
Vantagens Finas Pessoal 
Alt, 4° Está Lei entra em vigor nada 
de sua publicação, surtindo seus eh 
los a partir de 07 de junho de 2011. 
GABINETE 00 PREFEITO MUI' 
CIPAL DE TAQUARI. 31 de maio 

Ivo dos Santos Lauted 
Prefeito Municipal 

EXTRAVIO DE TALÃO DE PRODUTOR 
Foi extraviado o Talão de Produtor de Pedro Emilio Pereira Bavaresco. de Inscriçào n° 

1421064046, com a Série 102, de numeração 933701 a 933710. 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei 0  3.250, de 31 de maio de 2011. 

Altera a redação do §2° e inclui §30 

junto ao art. 2°, da Lei n° 2.838, de 18 
de junho de 2008, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterada a redação do §2° e inclui o §3°, junto ao art. 2°, da 
Lei n° 2.838, de 18 de junho de 2008, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 20  Fica fixado em 22 (vinte e dois), o número de dias trabalhados 
mensalmente, para efeitos desta Lei. 	- 

............. 
§ 2° Nãofarájus ao benefício o servidor afastado para qualquer tipo 

de licença, bem como aquele que não tiver aproveitamento de, pelo menos, 50% (cinquenta 
por cento) da efetividade no mês de referência, em cujo período estiver obrigado a 
prestação de serviço; 

§ 3° No período do gozo de férias, fica assegurado ao servidor o 
di.reito ao Vale-Alimentação." 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
contidas na Lei supra citada. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições ao contrário. 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENJ&E SOLIDÁRIA 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha. 1790 - C. ~ostal  53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
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___ Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 de 
maio de 2011. 

Lautert  
Prefeito Municipal 

e 

Sérg4ifiqueira Nunes 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursbs Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266- Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal deTqquari 
APuVA 

__
DO 

ftKnipif do Sul Em..O/OJ)).. 

Projeto de Lei n° 4.112111 
ACOMISSA - OTt. .CNICA 	 Altera a redação do §2° e inclui §3° 

junto ao art. 2o, da Lei no  2.838, de 18 
de  junho de 2008, e dá outras 
providências. 

MicaIdTamja,$ "  

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterada a redação do §2° e inclui o §3°, junto ao art. 2°, da 
Lei n° 2.838, de 18 de junho de 2008, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2° Fica fixado em 22 (vinte e dois), o número de dias trabalhados 
mensalmente, para efeitos desta Lei. 

§1 0 	 - 

§ 2° Não fará jus ao benefício o servidor afastado para qualquer tipo 
de licença, bem como aquele que não tiver aproveitamento de, pelo menos, 50% (cinquenta 
por cento) da efetividade no mês de referência, em cujo período estiver obrigado a 
prestação de serviço; 

§ 3° No período do gozo de férias, fica assegurado ao servidor o 
direito ao Vale-Alimentação." 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
contidas na Lei supra citada. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições ao contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

------- 
IvO dos Sa1os-L utert 

Pito Municipal 

Sérgi&'ufiqueira Nunes 
Secretá4io Municipal da Administração 
e Recuros Humanos 

E-SE-  
SAN 0N  

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. C'elso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari- RS 
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Bocas e Cont'er.sas ilustra publicação via Conselho de Psicologia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.255, de 31 de reajo de 2011. 
Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Gran-
de do Sol. 
FAÇO SABER, 00050 das atribuições que me confere a Lei Orgãoica do Manici-
pio, que a Câmara Muoicipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ad. 1' Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de RE 260.100,00 (Duzentos 
e sessenta mil e nem reais), para atenderas seguintes dota0905 orçamentarias: 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -ASPS 
10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa joridica ...............65 
40.000,00 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros- pessoa lisica R$ 50.000.00 
Orgão.: 08 SECRET. DASAÚOE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -ASPS 
10.301.0010.2089 FUNDO REGIONAL DE SAÚDE 
3.3.90.3900000000 Dotros serviços de teroeitos-pessoa jaridica .................R$ 
150.000.00 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 
27.812.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3 3,90 3000000000 Material de consumo 6$ 2.500,00 
Or9ão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 
10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.3.90.3000000000 Material de coosumo 6$ 16.000.00 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade. 03 CONSELHO MUNIC, DE DESPORTOS 
27.812.0103.2009 MANUT. DO SETOR DE ESPDRTES 
3.190.3000000000 Material de consumo 6$ 1.600.00 
Ad. 2° Servirá para a cobertura do que trata o AlI ?. o convênio Federal Salvar 
SAMU recurso 4620 SAMU - R$ 150.000,00 e as ceguinleo reduções orçarnon-
târias: 
Orgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
01.031.0001.2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens finas ,  pessoal civil ..............6$ 
40.000.00 
Orgão: 04 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
Unidade 01 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
20,601,0076,2012 MANUT. E DESENV, DAS ATIV, DA SECRETARIA 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica 
R$ 30,000,00 
3.3.90,3000000000 Material de consumo Rã 20.000,00 
õrgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC, DE DESPORTOS 
27.812,0103.2005 MANUT DO SETOR DE ESPORTES 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material ponnanente R$ 2.500,00 
Orgâo: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 
04.122.0009.1023 CONCLUSÃO E REEQ. CENTRO ADMINISTRATIVO 
4.4.90,51 00000000 Obras e instalações ,R$ 16,000,00 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC, DE DESPORTOS 
27.812.0103.2005 MANUT 00 SETOR DE ESPORTES 
3.3.90.3100000000 Premiações çoltorain. artislican, cientificas.desporfiVa .... 6$ 
1,600.00 
Ad. 3u  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI. 31 de maio 402011. 

Ivo dos Santos Lautefl 
P,efeilo Muvicipal 

- PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
DeCrEtO n°2.502, dn 3140 maio de 2011. 

Abre Crédito suplementar, aposta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefe'do Municipal de Taquari, Enfado do Rio Orar 
dedo Sul, no uno das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município. 
conforme aulorização conlida na Lei n' 3.253, de 31 de maio de 2011. 
DECRETA: 
Alt. 1° Fica aberto um Crédilo Suplementar no valor de 6$ 70.000,00 (Setenta e 
reais), para atender as seguintes dotações orçamentarias: 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -ASPS 
10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOSSERV. DASAÚDE 
3.0.90.3000000000 Material de consumo R$ 10.000,00 
3.190.3900000000 Outros serviços de terceiros-possua juridice 6$ 50.000.00 
Orgão .......:08 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0302.1008 AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT PERMANENTE 
4,4.90.5200000000 Equipamentos e material permanenfe 6$ 10.000.00 
AO, 2' Servirá para a cobertura duque trata o alt 1', receitado recurso 4930 
INCENTIVO A IMPLANTAÇÃO E OU ORO. DE POL. ESPECIFICA no valor de R 
10.000,00 0 a seguinte redução orçamentârie: 
Orgão: 11 RESERVADE CONTIGÊNCIA 
Unidade: 01 RESERVADECONTIGÊNCIA 
99.999.0999.2030 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
9.9.99.9900000000 Reserva de contingência .R$ 60.000.00 
Ad. 3' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI. 31 de maio de 2011. 

5,0 dos Santos Laole,t 
Prefeito MuniCipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n' 2.503, de 31 de maio de 2011. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqauri, Estado do Rio Orar 
dedo Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgãnico do Municipio, 
conforme aulorizaçãc conlida eu Lei n°3.255. do3l de maio de 2011. 
DECRETA: 
Ad, 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de 	 R$ 260.100,0 
)Duzentos e sessenta mil e cem reais). para atender as seguintes dolaçOes orçv 
mentárias: 
Orgão 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Ueidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -ASPS 
10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV. DASAÚDE 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa ondina R$ 40.000.00 
3.3.60.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa Esica 6$ 50.000.00 
Orgão.: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 
10.301.0010.2089 FUNDO REGIONAL DE SAÚDE 
3 3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica R$ 150.000,00 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 
27.812.0103.2005 MANUT DO SETOR DE ESPORTES 
3 3.90 3000000000 Material de consumo 6$ 2.500,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 
10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV. DASAÚDE 
03.90.3000000000 Material de consumo 6$ 16.050,00 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 
27.812.0103.2005 MAI4UT DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 1.600.00 
Ad. 2' Servirá para a cobertura do que trata o AlI 1', o convênio Federal Salvi 
SAMU recurso 4620 SAMU - R$ 150.000,00 e as seguintes reduções orçamel 
lérias: 
Orgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
01.031.0001.2001 MANUT. DASATIV. LEGISLATIVAS 
3.1.80.1100000000 Vencimentos e vantagens finaS -pessoal civil R$ 40.000,00 
Orgão: 04 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
Unidade: 01 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
20.601.0076.2012 MANUT E DESENV. DAS ATIV, DA SECRETARIA 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de Iercuiron-pessoa juridica R$ 30.000.00 
3.3.90.3000000000 Material de consumo .................RS 20.000.00 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 
27.812.0103.2005 MANUT, DO SETOR DE ESPORTES 
4 4,90 5200000000 Eqsipame,rtos e material pernnanenle 6$ 2.500.00 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBAF4OS 
04.122.0009.1023 CONCLUSÃO E REEQ, CENTROADMINISTRATIVO 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações R$ 16.000.00 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 
27.612.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.90.3100000050 Premiações culturais, adisticas, cienrificas,denportioa 
6$ 1.600,00 
Ad. 3' Este Decreto entra em vigor na data dessa publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 de maio de 2011, 

luo dos Santos Laotert 
Prefeifo Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAQUARI 

Leis' 3,250, do 31 de maio de 2011, 
Allera a redação do §2' e inclui §2' 
junto ao aro. 2'. da Lei n°2.838, de 16 
de junho de 2006. e dá outras provi-
dências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefei-
to Municipal de Taquari, Estado do Rio! 
Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribui-
ções que me confere a Lei Orgânica 
do Muflicipio. que a Cãmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a 1 
seguinte Lei: 
Aro. 1' Fica alterada a redação do 
§2' e inclui o §3°, junto ao alt. 2°, da 
Lei e' 2.838. de 18 de junho de 2006. 
passando a vigorar com a seguinle 
redação: 
'Alt. 2' Fica fioado em 22 )vinte e dois). 
o número de dias trabalhados mensal-
menle, para eleitos desla Lei. 
$1' ........ 

Não fará jus au beneficio o ser-) 
nidov afastado para qualquer tipo deI 
licença, bem como aquele que nau 
tiver aproveilanreslo de, pelo menos, 1 
50% Icinquenta por centol da efetivi-
dade co mês de referência, em csjo 
período estiver obrigado a prestação 
de serviço: 

No periodo do gozo de férias. Oca 
assegurado ao servidor o direito as 
Vale-Alimenlaçao.' 
Ad, 2' Permanecem em vigor e inalte-
radas as demais disposições contidas 
na Lei supra cilada. 
Ad. 30  Esta Lei enlra em vigor na data 
de sua publicação, revogando as dis-
posições ao contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNI. 
CIPAL DE TAQUARI. 31 de maio de 
2011. 
luo d,s Santos Lautert 
Prefeilo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL 
IDE TAQUARI 

Lei n°3.251, de3l de maio de 2011. 
Altera a redação do §2' e inclui §3' 
junto ao alt. 2'. da Lei o' 3.023. de 07 
de outubro de 2009, e dá outras pro-
vidências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefei-
to Municipal de Taquani. Eslado do Rio 
Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribui-
ções que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
Ad. 1' Fica allerada a redação do §2° 
e inclui o §30  junto ao ad. 20 . da Lei 1  
n' 3.023. de 07 de Outubro de 2009, 
passardo a vigorar com a seguinte 
redação: 
'Ad. 2' Fica Soado em 22 (ninle e dois). :  
o número de dias trabalhados mensal. 
mente. para efeitos desla Lei. 
§ 1'...'.... 
§ 2 Não fará jus ao benefício o ser-
vidor afastado para qualquer liSo de 
licença, bem como aquele qse cão 
tiver aproveitamento de, pelo menos, 
50% (cinquenta por cento) da efetivi-
dade no mês de relerência, em cujo 
período estiver abrigado a prestação 
de serviço: 
§ 3' Nu periodo do gozo de lérias, fica 
assegurado ao servidor o direita ao 
Vale-Alimenlação. 
AO, 2' Permanecem em vigor e inalte-
radas as demais disposições contidas 
na Lei supra citada. 
Au. 3' Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogando as dis-
posições ao contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNI-
CIPAL DE TAQUARI, 31 de maio de 
2011, 

Arte taquariense em capa de livro 
Em 2009, o Centro de Atenção Psicossocial-CAPS 1 Florescer, de Taquari participou 

do Prêmio Cultural Clauolinho Gomes, realizado pelo Conselho Regional de Psicologia do Rio 

Grande do Sul. O Grupo dc Dependência Quimica, coordenado pela Psicóloga Rosane Schvu-

chov de Freitas concorreu com a obra: "Bocas e conversas"- categoria Pinturas e ilustrações. 
O Conselho Regional de Psicologia IRS apresenta na edição do primeiro trimestre do 

Jornal "Entrelinhas" uma série de artigos sobre o cuidado de pessoas que fazem uso abusivo de 

álcool e outrao drogas. A capa do jornal apresenta a obra: "Bocas e Conversas" realizada pelos 

taquarienses. 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°3.251, de 31 de maio de 2011. 

Altera a redação do §2° e inclui §3° 
junto ao art. 2°, da Lei n° 3.023, de 07 
de outubro de 2009, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterada a redação do §2° e inclui o §3° junto ao art. 2°, da 
Lei n° 3.023, de 07 de outubro de 2009, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2 0  Fica fixado em 22 (vinte e dois), o número de dias trabalhados 
mensalmente, para efeitos desta Lei. 	- 

§1 0  .......... 
§ 21  Nãofarájus ao benefício o servidor afastado para qualquer tipo 

de licença, bem como aquele que não tiver aproveitamento de, pelo menos, 50% (cinquenta 
por cento) da efetividade no mês de referência, em cujo período estiver obrigado a 
prestação de serviço; 

§ 3° No período do gozo de férias, fica assegurado ao servidor o 
direito ao Vale-Alimentação." 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
contidas na Lei supra citada. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições ao contrário. 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTESOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha. 1790 - C*stal 53 - CEP 95860-000- Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653- 1266I.  Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 de 
maio de 2011. 

ntoutet 
Prefeito Municipal 

flz Registi-se e t'ubhque-se 

SergçY4unqueira Nunes 
Secretá4io Municipal da Administração 
e Recuros Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CIEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de 	uari 
k t -  .( U V A DO 

Estado do Rio Grande do Si 
Projeto de Lei n° 4.113111 

A COMISSÃO TÉCNICA 

- 

Altera 	redação do §2° e inclui §3° 
junto ao art. 2°, da Lei 0  3.023, de 07 
de outubro de 2009, .e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterada a redação do §2° e inclui o §3° junto ao art. 2 0, da 
Lei n° 3.023, de 07 de outubro de 2009, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Ari. 2° Fica fixado em 22 (vinte e dois), o número de dias trabalhados 
mensalmente, para efeitos desta Lei. 

§1 0  

§ 2 1  Nãofarájus ao beneficio o servidor afastado para qualquer tipo 
de licença, bem como aquele que não tiver aproveitamento de, pelo menos, 50% (cinquenta 
por cento) da efetividade no mês de referência, em cujo período estiver obrigado a 
prestação de serviço; 

§ 3° No período do gozo de férias, fica assegurado ao servidor o 
direito ao Vale-Alimentação." 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
contidas na Lei supra citada. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições ao contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Vo 	 Lautert  
Prefeito Municipal 

Reisp
iblique-se  

01  
Sér4ó'JJunqueira Nunes 
Secret4io Municipal da Administração 
e Reci.os Humanos 

- 	 ONE— SE 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266- Fax: (51)3653-2344 

[-mai 1: 2abinetc(/:tactuari_rs.con1br 



O Açoelêno - PÁoa.s 14 	 GERAL 	 Sexta-feira, 0310612011 
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'Boca.ç e Convcn'sas ' ilustra ptrhlicoçào d, Conselho de Psicologia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n' 3.255, de 31 de maio de 2011. 
Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquani. Estado do Rio Gran-
de do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Munici-
pio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Alt. 1' Fica aberto um Crédito Suplementar no calor de R$ 260.100,00 (Duzentos 
e sessenta mil e cem reais), pata atender as seguintes datações orçamentãrias: 
Orgão: 06 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -ASPS 
10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAUDE 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica ...............RI 
40.000.00 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa tisica R$ 50.000.00 
Orgão.: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE, 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -ASPS 
10,301 0010 2089 FUNDO REGIONAL DE SAÚDE 
3.3.90.3900000000 Ourros serviços de terceiros-pessoa juridica 
15(L000,S0 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 
27.812.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 2.500.00 
Orgão: 06 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE' ASPS 
10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.390.3000000000 Material de consumo RS 16.000.00 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 
27.812.0103.2005 MANUT DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 1.600,00 
Ad. 2e Servirá para a cobertora do que trata o Ad 1°. o convénio Federal Saciar 
SAMU recurso 4620 SAMU - Rã 150.000.00 e as seguintes reduções orçamen-
târias: 
Orgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÃMARADEVEREADORES 
01.031.0001.2001 MANUT. DASATIV. LEGISLATIVAS 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fitas- pessoal civil ...............RI 
40.000,00 
Orgão: 04 SECRETARIA DA AGRICULTURA 
Unidade: 01 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
20.601.0076.2012 MANUT. E DESENV. DAS ATIV. DA SECRETARIA 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica 
RO 30.000,00 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 20.000.00 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 
27.812.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material penrnanente P0 2.500,00 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 
04,122.0009.1023 CONCLUSÃO E REEO. CENTROADMINISTRATIVO 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações .R$ 16.000.00 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 
27.E12.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.90.3100000000 Premiações çultarais, arlisticas, cientificas,desporliva .... 
1.600,00 
Ad. 3' Esta Lei entra em vigor na datado sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 31 de maio de 2011. 

lvo dos Santos Lautefl 
Prvfeilo Municipal  

- PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQLJARI 
Decreto n°2.502, de 31 de inalo de 2011. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
tVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Orar 
de do Sal, no uso das atribuições que tIre confere a Lei OrgAniza do Municipio, 
contumne autorização contida na Lei n°3.253, de 31 de maio de 2011, 
DECRETA: 
Alt. 11  Fica aberto um Crédito Suplementar no ualcr de R$ 70.000,00 (Setenfa mv 
reais), para atender as seguistes datações orçamentánias: 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
unidade: oi FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE .ASPS 
10.301.0010.2036 M,ANUTENÇÂO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 10.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica R$ 50.000.00 
Orgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚOE -VINCULADOS 
10.301.0302,1009 AQI,IISIÇÂO DE EQUIP. E MAT PERMANENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente P51000000 
Ad. 2' Servirá para a cobertura do que trata o ad 1 0. receita do recurso 4930 
INCENTIVO A IMPLANTAÇÃO E OU ORG. DE POL. ESPECIFICA no valor de R 
10.000.000 a seguinte redução orçameelária: 
Orgão: ti RESERVADE CONTIGÊNCIA 
Unidade: 01 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
99.999.0999.2030 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
9.9.99.9900000000 Reservado contingència .R$ 60.000,00 
Ad. 3' Este Decreto entra em nigor na datado sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 de maio de 2011. 

lvo dos SanIos Lautea 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n' 2.593, de 31 de maio de 2011. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqaari. Estado do Rio Orar 
dedo Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orglerica do Municipio, 
conforme autorização contída na Lei n°3.255. de 31 de maio de 2011. 

1' Fica aberto um Credito Suplementar no valor de 	 R$ 260.1 
:entOs e sessenta mit e cem reais), para atender as seguintes dotaçoen 

Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE ASPS 
10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.3.90.3900000000 Outras serviços dn terceiros-pessoa juridica R$ 40.000,00 
3.3.90,3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física RI 50.000,00 
Orgão.: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE. ASPS 
10.301.001 0.2089 FUNDO REGIONAL DE SAÚDE 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de Iercoiros-pessuá jurldica R$ 150.000,00 
Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC, DE DESPORTOS 
27.812.0103.2005 MANUT, DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.90.3000000000 Material de consumo RI 2.500,00 
Orgão: 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE -ASPS 
10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV DASAÚDE 
3.3.90.3000000000 Material de consumo RI 16.000,00 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 
27.812.0103.2005 MANUT, DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.90.3000000000 Material de consumo RI 1.600,00 
Ad. 2' Servirá para a cobertura do que trata o Ad 1 0 . o convênio Federal Salva 
SAMU recurso 4620 SAMU -. R$ 150.000,00 e as seguintes reduções orçamer 
tárias: 
Orgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
01.031.0001.2001 MANUT. DASATIV. LEGISLATIVAS 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens loas-pessoal civil RI 40.000.00 
Orgão: 04 SECRETARIA DA AGRICULTURA 
Unidade: 01 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
20.601.0076.2012 MANuT. E DESENV. DAS ATIV. DA SECRETARIA 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica R$ 30.000.00 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ................ ..RS 20.000,00 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 
27.812.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente RI 2.500.00 
ôrgao: 01 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 
04.122.0009.1023 CONCLUSÃO E REEQ. CENTRO ADMINISTRATIVO 
4.4.90.5101000000 Obras e instalações RI 16.000.00 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 
21.812.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3 3.90 3100000000 Premíações culturais, artísticas, cienliflcas.desportiva 
R$ 1.600.00 
Alt. 3' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 31 de maio de 2011. 

Ivo dos Sanbos Lauferl 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAQLJARI 

Lei 003.250,  de 31 de ,naio de 2011. 
Altera a redação do §20  e inclui §3' 
junto ao alt. 2'. da Leia' 2.938, de 18 
de junho de 2008. e dá Outras provi. 
dêncius. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefei-
to Municipal de Taquari, Estado do Rio 
Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribui-
ções que me confere a Lei Orgânica 
do Municipio. que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
Ad. 1' Fica alterada a redação do 
§2' e incluí o §3°, junto ao ad. 2°, da 
Lei n' 2.839, de 19 de junho de 2009, 
passando a vigorar com a seguinte 
redação: 
W. 2' Fica lioado em 22 (vinte e dois), 
o número de dias trabalhados mensal-
mente, pará efeitos desta Lei. 
§1° ......... 

Não fará jus ao beneficio o ser-
vidur afastado pana qualquer tipo de 
licença, bem como aqoele que não 
tiver aproveilamenfo de, pelo menos. 
50% (cinquenta por cento) da eletivi-
dade nu mês de referência, em cujo 
período estiver obrigado a prestação 
de serviço: 

No penado do gozo de férias, fica 
assegurado ao servidor o direifo ao 
Vale-Alimentação.' 
Alt. 2' Permanecem em vigor e inaile-
radas as demais disposições contidas 
na Lei supra crIada 
Ara. 3' Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogando as dis-
posições ao contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNI-
CIPAL DE TAOUARI. 31 de maio de 
2011. 
loa dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL 	- 
IDE TAQUARI 

Lei n' 3.251, de 31 de maio de 2011. 
Altera a redação do §2' e inclui §3' 
junto ao ad. 2', da Lei nu 3023. de 07 
de outubro de 2009, e dá outras pro-
nidéncias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prelei-
lo Municipal de Taquari. Estado do Rio 
Grande do Sul, 
FAÇO SABER. nu uso das atribui-
ções que me confere a Lei Orgânica 
do Municipio. que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei. 
Alt, 1' Fica alterada a redação do §2' 
e inclui o §30  junlu ao ad. 2'. da Lei 
a' 3.023. de 07 de Outubro de 2009, 
passando a vigurar com a seguinte 
redação: 
'Alt. 2' Fica livado em 22 (vinte e dois), 
o número de dias trabalhados mensal-
mente, para eleitos desta Lei. 
§ 1° ......... 

Não fará jus au benefício o ser-
nidOr atastado para qualquer tipo de 
licença, bem como aquele que cão 
tiver aproveitamento de, pelo menos. 
50% (cinquenta por cento) da eletivi-
dade no mês de reterência, em cujo 
período estiver obrigado a prestação 
de serviço. 

No período do gozo de lérias, fica 
assegurado ao servidor o direito ao 
Vale-Alimentação.' 
Alt. 2° Permanecem em uigor e culto-
radas as demais disposições contidas 
na Lei supra citada. 
Alt. 3° Esta Lei entra em vigor nadara 

i de sua publicação, revogando as dis-
posições ao contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNI-
CIPAL DE TAQUARI, 31 de maio de 
2011. 

Arte taquariense em capa de livro 
Em 2009. o Centro de Atenção Psicossocial-CAPS 1 Florescer, de Taquari parlicipou 

do Prêmio Cultural Claudinho Gomes, realizado pelo Conselho Regional de Psicologia do Rio 

Grande do Sul, O Grupo de Dependência Química, coordenado pela Psicóloga Rosane Schvu' 
chov de Freitas concorreu com a obra: "Bocas e conversas"- categoria Pinturas e iluslraçõen. 

O Conselho Regional de Psicologia /RS apresenta na edição do primeiro trimestre do 

Jornal "Entrelinhas" uma série de artigou sobre o cuidado de pessoas que fazem uso abusivo de 

álcool e Outras drogas. A capa do jornal apresenta a obra: "Bocas e Conversas" realizada pelos 

taquarlenses. 
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Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

do Responsável 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 4.000,00 
(Quatro mil reais), para atender as seguintes dotações orçarnentárias: 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.122.0011.1008 AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente .....................................R$ 4.000,00 

Art. 2° Servirá de recurso para a presente suplementação a seguinte 
' dotação orçamentária: 

Órgão: 11 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
Unidade: 01 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

99.999.0999.2030 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
9.9.99.9900000000 Reserva de contingência ..........................................................R$ 4.000,00 

• 	 Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 de 
maio de 2011. 

anosauter 
Prefeito Municipal 

ub1ique-se 

queira Nunes 
Municipal da Administração 

e 
	

Humanos 
1 
	

)MINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOL.IDARIA 

Centro Adn-i. Celso ljuiz Martins - Rua Osvaldo Aranha. 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
C.PJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 Fax: (51) 3653-2344 

E-niail: gabineretaquari-rs.com.br  
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Lei n° 3.252, de 31 de maio de 2011. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 4.000,00 
(Quatro mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.122.0011.1008 AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente .....................................R$ 4.000,00 

Art. 2° Servirá de recurso para a presente suplementação a seguinte 
dotação orçamentária: 

Órgão: 11 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
Unidade: 01 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

99.999.0999.2030 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
9.9.99.9900000000 Reserva de contingência ..........................................................R$ 4.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 de 
maio de 2011. 

Z sntosLaute? 
Prefeito Municipal 

Nunes 
ipal da Administração 

e Recurs Humanos 
DM.INISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 •Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  
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1 	 Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 4.000,00 
(Quatro mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.122.0011.1008 AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente .. ................................... R$ 4.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para a presente suplementação a seguinte 
dotação orçamentária: 

Órgâo: 11 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
Unidade: 01 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

99.999.0999.2030 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
9.9.99.9900000000 Reserva de contingência ...........................................................R$ 4.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra emvigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

jaos-antos Lautert 
Prefeito Municipal 

Sézi'oI Júnqueira Nunes 
Secretrio Municipal da Administração 
e RecUrsos Humanos 

SANCIONE - SE 
DATA: 34 LÇ—L 2QLj 

AS 
- 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95860-00() - Taquari - RS 
CNP.l: 8.0677801/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51.) 3653-2344 

E-niail: abinete(taquari-rs. com.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAI3UARI 
Lei n°3,252, de 31 de maio de 2011. 

Abre Crddito Especial, apneIa recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTER'Ii Prefeito Municipal de Taquati. Eslado do Rio Gran-
dedo Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Macid-
pio, que a Câmara Municipal apreSou ecu sanciono e promulgou segainle Lei: 
AO, 1° Fica aberto um Crédito Especial no autor de 004,000,00 (auatro mil reais), 
para atenderas seguintes dolações orçamenlárias: 
Orgáo: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 
10.122.0011.1008 AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT PERMANENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente R$ 4 000,00 
AO. 2° Servirá de recurso para a presenle suplementação a seguinfe dotação 
orçamentária: 
Orgão: 11 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
Unidade: 01 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
99.999 0999.2030 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
9.9.99.9900000000 Reserva de contingência RS 4.000,00 
AO. 3° Esta Lei entra em vigor nadara de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 de maio de 2011. 

Ivo dos Santos Laalefl 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.253, de 31 de maio de 2011, 
Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT Prefeito Municipal de Taquari, Esfado do Rio Gran-
dedo Sul, 
FAÇO SABER, no uso das alribaições que me confere a Lei Orgânica do Municí-
pio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ao. 1° Fica abeOo um Crédilo Suptemenlar no valor de R$ 70.000,00 )Selenla mil 
reais), para atender as seguinles dolações orçamentárias: 
Orgão. 08 SECRET DA SAUDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNtCIPAL DA SAÚDE -ASPS 
10.301.0010.2036 MANUTENÇÃ000SSERV. DASAÚDE 
3.3 90 3000000000 Materialde consumo Rã 10.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica R$ 50.000.00 
Orgão 	:08 SECRET, DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade ....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -VINCULADOS 
10.301.0302.1008 AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
4.4.90.5200000000 Equipemenlou e material pernoanenle R$ 10.000.00 
AO. 2° Servirá paras cob000ra do que Irala o ao 1 0, receita do recurso 4930 - 
INCENTIVOA IMPLANTAÇÃO E OU ORO. DE POL. ESPEC(FICAo0 valor de R$ 
10.000.00 e a seguinte redação orçamentãria: 
Orgão: 11 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
Unidade: 01 RESERVA DE CONTIGÉNCIA 
99.999.0999.2030 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
9.9.99.9900000000 Rooetna de contingência R$ 60.000,00 
Al 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 de maio d02011. 

tro dos Senros Laotert 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3,254, do 31 de matada 2011. 

Cria o Conselho Municipal de Saneamento Básico - COMSAB, e dá outras pro-
vidências. 
MODOS SANTOS LAUTERT, Prefeilo Municipal de Taquari. Estado do Rio Gran-
dedo Sul, 
FAÇO SABER,no uso das atribuições que ore confere a Lei Orgânica do Municí-
pio, que a Câmara Municipal aprovou ecu sanciono e promulgo a seguinle Lei. 
AO. V Fica criada o Conselho Municipal de Saneamento Básico, lendo como sigta 
a palanra COMSAB, de natureza eoecuIiva na elaboração do Plano de Sanea-
mento Básico do Município, com a Enatídade de Bscalizar as obras de saneamento 
bãsico, bern como a anâtise da necessidade de desennotvimenlo de estados e 
projetos na área. 
AO. 2' O Conselho Municipal de Saneamento 8ásico - COMSAB, será formado 
p01 os seguintes órgãos, os quais designarão os membros representantes: 
1) 	Poder Eoectutivo: 

Prestedores de Serviço. 
Entidades de Ensino: 
Eetidsdes de Classe: e, 

VI 	Associações dos Moradoreh dos Bairros. 
§1° Os representantes referidos no inciso 1, serão indicados e designados pelo 
Prefeito Municipal, sendo em número mãoimo de 06 (seis). preferencialmente das 
Secretarias de Obras. Saúde e Meio Ambienle, Fazenda, Administração e Recur-
sos Humanos. Educação e Planejamento: 

§ 2° Os representantes referidos nos incisos 11.111,1V e V, em numnero mâoimo de 
03 (tr6s), serão indicados e designados respeetivamenle pelos ôrgãos em ques-
tão, 
Alt. 3° Para cada representante btutar, caberã um suplente da mesma fonle de 
indicação, com presença e palavra assegaradas em todas as reuniões do COM-
SAB, e noto, quando no eoercicio da filularidade. 
AO, 4° O Presidente do COMSAB, será ele'Oa por seus men'tros, com mandato de 
02 (dois) anos, podendo ser reeleito por mais um mandafs, 

§ 1° Os membros do COMSAB e seus respectivos sapientes, lerão mandafo de 
02 (dois) anos: 

§ 3°0 desempenho das Inações dos membros do COMSAB não será remune-
rado: 
§4' Os serviços prestados a000MSAB, serão considerados como de 'Relevanle 
Serviço Público e Comunitário'. 
Ad. 5° O Regimento Interno do COMSAB será estabelecido pelos membros asas 
regulamentação deverá ser realizada através de Decreto Municipal. 
AO. 6' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. de 31 de maio 402011. 

les doa Santos Loalerd 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUN)CIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2,505, de 31 de maio de 2911. 

Abre Crédifo Especial, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeilo Municipal de Taquari, EsludOdo Rio Oman. 
dedo S.I. no uso das atribuições que lhe confere a lei Orgânica do Município, e 
conforme autorização cootida na Lei n°3.252, de 31 de maio de 2011, 
DECRETA: 
Alt, 1' Fica abeOo um Crédito Especial no valurde R$ 4.000.00 IOualro mil reaisl, 
para alender as snguintes dotações orçamentárias. 
Orgão 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade. 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚOE - ASPS 
10.122.0011.1008 AQUISIÇÃO DE EOUIP. E MAT. PERMANENTE 
4,4 90.5200000000 Equipamentos e mãleriel perrnanenle .RS 4.000.00 
Ar), 2° Servirá de recurso para a presente suplemevtaçao o seguinle dolaçãv 
orçamentária: 
Orgão: li RESERVA DE CONTIGENCIA 
Unidade: 01 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
99.999.0999.2030 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
8.9.99.9900000000 Reserva de contingência R$ 4.000.00 
AO. 3° Esta Dncrelo entra em viger na dala de sua publicaçâv. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAGUARI, 31 demais de 2011. 

lvo dos Santos Loulerf 
Frvfeílo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n° 2,504, de 31 do maio de 2011. 

Abre Crédito Especial, aponla recurso. 
IVO DOS SANTOS LAIJTERT, Prefeito Municipal de Taqsami. Estadn do Rio Gran. 
dedo Sul. no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e 
conforme autorização contida na Lei n°3,256, de 31 de maio de 2011. 
DECRETA: 
Ao. i° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 21104.00 IVinte e um mil, 
cenlo e quatro reaisl, para atenderas seguintes dolações orçamnentdrias: 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 
17.511.00601029 CONST DE REDE DE ÃGUA E RESERVATORtO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo 0021.104,00 
AlI. 2° Servirá para e cobeOura do que trata o Ad 1 0 , a seguinte redução orça-
mentaria: 
Orgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
01.031.0001.2001 MANUT, DASATIV, LEGISLATIVAS 
3.1 90.1100000000 Vencimentos e vantagens loas-pessoal cinit R$ 21.104,00 
00. 30  Esta Decreto entra em vigor na datado sua publicação. 
3ABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 31 de maio de 2011. 

Iva dos Santos Laureio 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3,249, de 31 de maio de 2011. 

Altera a redução do §2° e inclui §3° junto ao ao. 2', da Lei n° 2.780, de 22 de 
laneiro de 2008, e dá safras pronidéncias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeita Municipal de Taquari, Estado da Rio 
Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me conlere a Lei Orgànica do Munici. 
pio, que a Câmara Municipal aprouou e eu sanciona e promulga a seguinte Ler 
AO. 1° Fica alterada a redação do §2°c inclui o § 30  janto ao are. 2'. da Lei n° 
2.780, de 22 de janeiro de 2008, passando a vigorar coe, a segsinle redação: 
'AO 2° Fica luada em 22 (vinte e dois), o número de dias trabalhados mensal-
mente, pura efe'dos desta Lei, 

§ 1' 

§ 2° Não fará jus ao beneficio o servidor, afastado para qualquer tipa de licença, 
bem como aquele que não tiver aproveitamento de, pelo menos, 50% (cinquenta 
por cesto) da elelin'dade no trrêsde referência, emcujõ petiodo estiver obrigado 
a prestação de serviço: 

3' No parindo do gozo de férias, fica assegurado ao servidor o direito as Vale. 
Alimentação.' 
Ad. 2° Permanecem em n'gare inalteradas as demais disposições contidas nu 
Lei supra citada. 
00.3° Essa Lei entra em vigor na datado sua publicação. rnnsgundo as dispo-
sições ao contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 3140 mais de 2011. 

tvo dos Santos Laureio 
Prefeita Municipal 

Construções / Reformas 
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www,sólidaeng.com.br  

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAQUARI 

Lei n°3.256, de 31 de nraio de 2011. 
Abre Crédito Especial, aponta recur -
so. 
VO DOS SANTOS LAUTERT, Prefei-

to Municipal de Taquari, Estado do Rio 
Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uno das atribuições 
que me confere a Lei Orgânica do 
Municipio, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
Art. iv Fica Oberto um Crédito Especial 

1 no valor de RS'21 (Vinte e um 
mil, cento e quatro reais), para atender 
as seguintes datações urçamevtdnias: 
Orgão. 07 SECRETARIA DE OBRAS 
E SANEAMENTO 
Unidade. SI SERVIÇOS URBANOS 
17,5110060.1029 CONST. DE REDE 
DE ÁGUA E RESERVATÓRIO 
3.3.90,3000000000 Material de coe. 
sarno R$ 21 104.00 
Att, 2° Sernirã para a cerIurado que 
trata o AO 1°. a seguinte redação or-
çamentária: 
Orgão: 01 CÂMARA DE VEREADO-
RES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREA-
DORES 
01.031,0001.2001 	MANUT, DAS 
ATIV. LEGISLATIVAS 
31,901100000000 	Vencimentos 
e vantagens Puas - pessoal civil R$ 
21.104.00 
AO. 3° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 
GABtNETE DO PREFEITO MUNI- 
CIPAL DE TAQUARI, 31 de maio de 

Iva dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TAQUARI 

Lei n°3.257 de 31 de s,sio de 2011. 
Autoriza a Poder Eoeculivo a contra-
tar em caráter emergencial. recursos 
humanos pura atuar janto à Secretaria 
Municipal de Saúde e Meio Ambiente, 
e dá outras pravidèncias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prelado 
Municipal de 'raqaari. Estado do Ria 
Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso dos atribuições 
que me confere a Lei Orgdnica do 
Menicipio, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu Sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
AO, 1' Fica o Poder Eoecalioo autori-
zado a contraIa,, em caráter ernergen-
cial, pelo parindo de 6 (seis) meses, 
renovável por igual período, recursos, 
humanos pata eoecutar suas alinda-' 
des janto á Secretaria Municipal 'de 
Saúde e Meio Ambiente, 
CARGO 	 VAGA 
CARGA t-IORARIA PADRÃO, NÍVEL 
Fiscal de Saúde e Meio Ambiente 
01 35 horas õemanaiê 7 
AO, 2° Em caso de desligamento do 
contratado por intermédio desta Lei, é 
facultada a contratação de novo ser-
vidor em substituição ao mesmo, res. 
peitado o mesmo período de vigência' 
definido neste Diploma Legal. 
AO. 3 As despesas decorrentes da 
presente Lei, corretão á conta da se-
guinte dotação orçamentária: 
Orgão: 05-SECRETARIADA SAÚDE 
E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 06 - DEPARTAMENTO DE 
MEIO AMBIENTE 
18,541,0063,2052 - Manutenção das 
Alividades do Departamento 
31,9011.00000000 - Venci,nenlõu e 
Vantagens Fluas Pessoal 
AO, 4' Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicaçào, surtindo seus efei-
tos a partir de 07 de junho 402011, 
GABINETE DO PREFEITO MUNI-
CIPAL DE TAQUARI. 31 de maio de 
2011, 

tvo dos Santos Laaterd 
Prefeito Mlrnicrpal 

EXTRAVIO DE TALÃO DE PRODUTOR 
Foi extraviado o Tato de ProdUtor de Pedro Emilio Pereira Bavaresco, de Inscrição n° 

1421064046, com a Série 102, de rtumeração 933701 a 933710. ,  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

1 

tIcadoemMurt 	Lei n°3.253, de 31 de maio de 2011. 

;ra ;ve±j 	

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciõno e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de 
R$ 70.000,00 (Setenta mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ............................................................R$ 10.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ........................R$ 50.000,00 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0302.1008 AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente ...................................R$ 10.000,00 

Art. 2° Servirá para a cobertura do que trata o art 1°, receita do recurso 
4930 - INCENTIVO A IMPLANTAÇAO E OU ORG. DE POL. ESPECIFICA no valor de 
R$ 10.000,00 e a seguinte redução orçamentária: 

Órgão: 11 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
Unidade: 01 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

99.999.0999.2030 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
9.9.99.9900000000 Reserva de contingência ........................................................R$ 60.000,00 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E S!QJÃDÁRIA 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Post93 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51)3653-1266 - Fax (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rscom.br 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

GABINETE, DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 de 
maio de2011. 

ntosLaer 
Prefeito Municipal 

Sérgi1iiíueira Nunes 
Secretárf o Municipal de AdministraçAo 
e Recuros Humanos 

v 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Advn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ.: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete:taquari-rs.com.br 



Prefeitura Municipal de aquari 
~~a 	Estado do Rio Grande do Sul 

Lei 0  3.253, de 31 de maio de 2011. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de 
R$ 70.000,00 (Setenta mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ............................................................R$ 10.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ........................R$ 50.000,00 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0302.1008 AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente ...................................R$ 10.000,00 

Art. 20  Servirá para a cobertura do que trata o art 1°, receita do recurso 
4930 - INCENTIVO .A IMPLANTAÇAO E OU ORG. DE POL. ESPECIFICA no valor de 
R$ 10.000,00 e a seguinte redução orçamentária: 

Órgão: 11 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
Unidade: 01 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

99.999.0999.2030 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

9.9.99.9900000000 Reserva de contingência ........................................................R$ 60.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ADMINISTRAÇÃO TRANSP 
	

'E ESO ARIA 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 79JCx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 365-1266- Fax: (51) 3653 -2344 

E-mail: gahinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 de 
maio de 2011. 

os 	2 antosLaut? 
Prefeito Municipal 

SéÏo Jdnqueira Nunes 
Secret4rio Municipal de AdministraçAo 
e Recttsos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO.TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266- Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

APROVADO 

Projeto de lei n°4.115/li 	 .. 

ACOMISSÃOTÉCN!CAÃ 
ntCámaraaTarL 

/.....Oí.i .... 
Abre Crédtto Suplementar, aponta recurso. 

Pmide,ite CMya Munic4'  de Taguat( - 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Au. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de 
R$ .70.000,00 (Setenta mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgào: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ............................................................R$ 10.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ........................R$ 50.000,00 

Órgo ....... : 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIRAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0302.1008 AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente ...................................R$ 10.000,00 

Art. 2° Servirá para a cobertura do que trata o art 1°, receita do recurso 
4930 - INCENTIVO A IMPLANTAÇÃO E OU ORG. DE POL. ESPECIFICA no valor de 
R$ 10.000,00 e a seguinte redução orçamentária: 

Órgo: 11 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
Unidade: 01 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

99.999.0999.2030 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
9.9.99.9900000000 Reserva de contingência ........................................................R$ 60.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE ÉISOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Mardns - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CE.P 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 Fax: (SI) 3653-2344 

E-mail: abinete/taquari-rs.c.oni .br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Sérgh4iiíqueira Nunes 
Secretáro Municipal de Administração 
e Recuros Humanos 

SANCONE - SE 
DATA:  

só. 	1 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780../()00] -38 -• Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gahinetetaquari-rs. com  hr 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.352, de 31 de maio de 2011. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Tequari, Estado do Rio Gran-
de do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Munici-
pio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinln Lei: 
ArO. 1° Fica aberto umCrédifo Especial no valorde R$ 4.000,00 (Quatro mil reals(, 
para atenderas seguintes dolações orçamentánias' 
Õrgau: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBfENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÜOE -ASPS 
10122.00111009 AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT, PERMANENTE 
4 4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente R$ 4.000.00 
Ad. 2° Ser-virá de recursu para a presente suplemnntação a seguinte dotação 
orçamentária: 
Õrção: 11 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
Unidade: 01 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
99,999.0099.2030 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
9,9.99,9900000000 Reservo de coelrngévcia R$ 4,000,00 
AO, 3° Esta Lei entra em vigor-no data de sua publicação. 

'GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 de maio de 2011. 
leu dos Sanlos Laulefl 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.253, de 31 de reato de 2011. 
Abre Crédito Suplementar, aponto recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal deTaquani, Estadodo RioGran-
dedo Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Munici-
pio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sancionou promulgo a seguinte Lei: 
Ad, l fica aberto um Crédito Suplementar nu valor de R$ 70.000,00 (Setenta mil 
reais), para atenderas seguiotes durações orçamentarias: 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE' ASPS 
10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV, DA SAÚDE 
3.3.80.3000000000 Material de consumo RO 10,000,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa julridica R$ 50.000.00 
Orgão ... ... :08 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ....: 02 FUNOOMUNICIPALOASAÚDE 'VINCULADOS 
10.301.0302.1008 AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente R$ 10.000.00 
Ad. 2° Servirá para acobertara duque trata o ad 1°, receita do recurso 4930-
INCENTIVO A tMPLANTAÇÃO E OU ORO. DE POL. ESPECIFICA no valor de R$ 
10,000,00 e a seguinte redução orçamentária: 
Orgão: li RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
Unidade: 01 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
99,999.0999.2030 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
9.9.99.9900000000 Reservo de csntingrincia R$ 60.000,00 
Ad. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 de maio de 2011, 

teu dou Santos Lautoli 
Prefeito Municipa/ 

- PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei nc 3.254, de 31 de maio da 2011. 

Cria o Conselho Mueicipal de Saneamento Básico . COMSAB, e dá outras pro-
vidências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Gran-
dedo Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Munici. 
pio, que a Câmara Municipal aprovou e eu saecionn e promulgo a seguinte Lei. 
Ad. 1 - Fica criado o Cnnselho Municipal de Saneamento Básico, tendo como sigla 
a palavra COMSAB, de natureza executiva na elaboração do Plano de Sanea-
mento Básico do Município, coma Enalidade de fiscalizar ao obras de Saneamento 
básico, bem como a análise da necessidade de desenvolvimento de estudos e 
projetos na área. 
Ad. 2° O Conselho Municipal de Saeeanrnntn Básico - COMSAB, será tutelado 
pelos seguintes órgãus, os quais desrgnarao os membros representantes: 
1) 	Poder ExecuI'rao, 

Prestadores de Serviço; 
Entidades de Eesinu; 
Entidades do Classe; e, 
Aeuociaçbes dos Morador-eh dos Beirros. 

§1° Os representantes referidos eu inciso, serão indicados e designados pelo 
Prefeito Municipal, sendo em número mávimu de 06 (seis), preferencialmente das 
Secretarias de Obras. Saúde e Meio Ambiente, Fazenda, Adminislraçâs e Recur-
sos Humanos, Educação e Planejamento; 
§ 2° Os representantes referidos nos incisos II, III, IV CV. em número máoimn de 
03 (três), serão indicadns e designados respectivameete pelos órgaos em ques-
tão. 
AO. 3° Para cada representante titular, caberá um suplente da mesma fonte de 
indicação, core presença e palaura asseguradas em todas as reuniões do COM. 
SAB. e voto, quando no exercício da titularidade. 
Alt. 4° O Presideste do COMSAB, será eleilo por seus membros, com mandato de 
02 (dois) anos, podendo ser reeleito por mais um mandato. 

§ 1 0  Os membros do COMSAB e seus respectivos suplentes, terão mandato de 
02 (dois) avos; 

§ 30  O desempenho das funções dos membros és COMSAB não será remune. 
rodo; 

§ 40  Os serviços prestados ao COMSAB, serao considerados comn de iRelevante 
Serviço Público e Comunitário', 
Ad, 5°0 Regimento Interno do COMSAB será estabelecido pelos membros e sua 
regulamentação deverd ser realizada através de Decreto Municipal. 
Ad. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, de 31 de maio de 2011. 

leu dos Sanlos Lauterl 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.501, de 31 demais de 2011. 

Abre Crédito Especial, apuvla recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Preleifo Municipal de Taqaani, Esladu do Rio Gran-
de do Sul, no uso das otnibuiçues que lhe confere a Lei Orgânica do Munioipic, e 
conforme autorização contido na Lei no 3.252, de 31 de maio de 2011. 
DECRETA: 
Ad, 1° Fica aberto um Crédiroõspecial no valor-de R$ 4.000,00 )Oualro mil reaiS), 
para atender as seguintes dolações orçamentarias: 
Órgâo: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE' ASPS 
10.122.0011.1000 AQUISIÇÃO DE EOUIP, E MAT, PERMANENTE 
4.4.90.5200000000 Equipameolos e material permanente ,R$ 4.000,00 
Ad. 2° Servirá de recurso para a presenle suplemenlação a seguinte dotação 
orçamenldnia: 
Orgão: 11 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
Unidade: 01 RESERVADO CONTIGÊNCIA 
99.999.0599.2030 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
9.9.99.9900000000 Reserva de contingência RO 4.000,00 
Ad, 3° Esta Decreto entra em vigor na dala de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 31 de maio de 2011. 

(co doo Sarrlos Laule,n 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n° 2.904,de 31 de maio de 2911. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Tuquari, Estado do Rio Gran-
de do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgârica do Municipio, e 
conforme autnrização contida na Lei n°3.256. de 31 de maio de 2011. 
DECRETA: 
AO. 1° Fica aberto um Crédito Especial nn valor de RO 21104,00 (Vinte e um mil, 
cento e quatro reais), para atender as seguintes dolações orçornertárias: 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 
17.511.0060.1029 CONST, DE REDE DE ÁGUA E RESERVATÓRIO 
3 3,90 3000000000 Material de consumo R$ 21.104,00 
Ad, 2° Servirá para a cobertura do que trata o AO 1°. a seguinte redução orço-
mestária: 
Orgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARADEVEREADORES 
01.031.0001.2001 MANUT DASATIV, LEGISLATIVAS 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens tious 'pessoal civil RO 21104,00 
Ad, 3° Esta Decreto evlra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAGUARI. 31 de maio de 2011. 

Ivo doo Santos LauIarl 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.249, de 31 de maio de 2011. 

Altera a redação do 92° e inclui §3° junto ao arO. 2°. da Lei nc 2.750. de 22 de 
janeiro de 2008, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Estado do Rio 
Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uno das atribuições que me confere a Lei Orgánica do Munici-
pio, que a Câmara Municipal apruvou e eu sanciono e promulgou segurnte Ler' 
Ad, 1° Fica alterada a redação do §2° e inclui o § 3° janro ao ad. 2 6 . da Lei n° 
2.780, de 22 de janeiro de 2008, passando a vigorar coma segurnte redação: 
Art. 2° Fica troado em 22 (vinte e dois), o número de dias trabalhados rnevsal-

mente, paro eleitos desta Lei. 

§ ........... 
§ 2& Não fará jus ao beneficio o servidor afastado para qualquer tipo de licença, 
bem como aquete que não Iioer aproveitamento de, pel o menos. 50% (cinquenta 
por cento) da efetividade no mês de referéncia, em cujo periodo estiver obrigado 
a prestação de serviço; 
§ 3° No periodo do gozo de férias, Ecu assegurado ao servidor o direito ao Vale-
Atimentação. 
Ad. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições cedidas ou 
Lei supra citada. 
Al 3° Êsta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as dispo-
sições ao contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 31 de micode2oil. 

lua dos Santos Lauleri 
PreferIa Municipal 

Construções! Reformas 
Projetos / plotagens . 

PPCI / PPRA / LTCAT' 

Flávio dé'Andrade 
Eng° Civil  & Eng° Segurança 
do Trabálho CREA: 111.653 

ua!àrõ'chal Deodoro 1  1500 
F,:3653-2270'/81619749 

iWwsõIídaeng.cosn.br  

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAQUARI 

Lei n°3.256, de 31 de .naio de 2011. 
Abre Crédito Especial, aponta recur-
so. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefei-
to Municipal de Tuquari, EstadodoRio 
Grande do Sul, - 
FAÇO SABER, no uso das atribuições 
que me confere a Lei Orgânica do 
Municipio, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei' 
Ad. 1° Fica aberto um Crédito Especial 
no oalor de RS'21.104.00 (Vinte e um 
mil, cento e quatro reais), para alerder 
as seguintes durações urçãrrertãnias' 
Orgão. 07 SECRETARIA DE OBRAS 
E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 
17.511.0060.1029 CONST. DE REDE 
DE ÁGUA E RESERVATÓRIO 
3.3.90.3000000000 Material de con-
sumo RO 21.104,00 
AO, 2° Servirã para acobertara do que 
trata o Ad 1 0. a seguinte redução or-
çamentária - 
Orgão: Ot CÂMARA DE VEREADO-
RES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREA-
DORES 
01.031.0001.2001 	MANUT. DAS 
ATIV. LEGISLATIVAS 
31 90.1100000000 	Vencirnlentos 
e vantagens Boas - pessoal civil R$ 
21.104.00 
Ad, 3° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNI- 
CIPAL DE TAQUARI. 31 de maio de 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TAQUARI 

Lei n°3.257, de 31 de maio de 2011. 
Autoriza o Poder Exeçujtivo a contra. 
lar em caráter emergencial, recursos 
humanos para atual junto á Secretaria 
Municipal de Saúde e Meio Ambiente, 
e dá outras providéflcias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeitc 
Municipal de Taquari. Estado do Rio 
Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições 
que me confere a Lei Orgânica do 
Municipio, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
Ad. 1 • Fica o Puder Executiuo autori-
zado a contratar, em caráter emergen. 
cial, polo periodo de 6 (Seis) meses, 
renonável por igual periodo, recursos 
humanos para executar suas ativida-
des junto á Secretaria Municipal 'de 
Saúde e Meio Ambiente. 
CARGO 	 VAGA 
CARGA 1-IORÁRIA PADRAO, I4IVEL 
Fiscal de Saúde e Meio Ambiente 
01 35 horas 'semanais 7 
Alt. 2° Em caso de desligamento do 
contratado por intennrédio desta Lei, 
facultada a contratação de novo ser-
vidor em substituição ao mesmo, res-
peitado o mesmo penado de vigência 
deflnido neste DIploma Legal. 
ArI. 2° As despesas decorrentes da 
presente Lei, correrão á conta da se-
guinte dotação orçamevtãria: 
Orgão: 08— SECRETARIA DA SAÚDE 
E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 06 - DEPARTAMENTO DE 
MEIO AMBIE NTE 
18.541.0063.2052 - Manutenção das 
Atividades do Deparlamenlo 
3.1.90.11.00000000 - Vencimentos e 
Vantagens Finas Pessoal 
Ali, 4' Esta Lei entra em vigor ea data 
de sua publicação, surtindo seus efei-
tos a partir de 07 de junho de 2011. 
GABINETE DO PREFEITO MUNI-
CIPAL DE TAOUARI, 31 de maio de 
2011. 

Iva doo Santos Lauled 
Prefeito Mut,roipaf 

EXTRAVIO DE TALÃO DE PRODUTOR 
Foi extraviado o Talão de Produtor de Pedro Emilio Pereira Bavaresco. de Inscrição n° 

1421064046, coma Série 102, de numeração 933701 a 933710. 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei 0  3.254, de 31 de maio de 2011. 

Cria o Conselho Municipal de Saneamento 
Básico - COMSAB, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei. 

Art. 10  Fica criado o Conselho Municipal de Saneamento Básico, 
tendo como sigla a palavra COMSAB, de natureza executiva na elaboração do Plano de 
Saneamento Básico do Município, com a finalidade de fiscalizar as obras de saneamento 
básico, bem como a análise da necessidade de desenvolvimento de estudos e projetos na 
área. 

Art. 2° O Conselho Municipal de Saneamento Básico - COMSAB, 
será formado pelos seguintes órgâos, os quais designarão os membros representantes: 

1) 	Poder Executivo; 
Prestadores de Serviço; 
Entidades de Ensino; 
Entidades de Classe; e, 
Associações dos Moradores dos Bairros. 

§1° Os representantes referidos no inciso 1, serão indicados e 
designados pelo Prefeito Municipal, sendo em número máximo de 06 
(seis), preferencialmente das Secretarias de Obras, Saúde e Meio 
Ambiente, Fazenda, Administração e Recursos Humanos, Educação e 
Planejamento; 
§ 2° Os representantes referidos nos incisos II, III, IV e V, em número 
máximo de 03 (três), serão indicados e designados respectivamente 
pelos órgãos em questão. 

ADMINISTRAÇÃO TRANS PARENT I 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Pot 53 - CIEP 95860-000 - Taquari - RS 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30  Para cada representante titular, caberá um suplente da mesma 
fonte de indicação, com presença e palavra asseguradas em todas as reuniões do COMSAB, 
e voto, quando no exercício da titularidade. 

Art. 40  O Presidente do COMSAB, será eleito por seus membros, com 
mandato de 02 (dois) anos, podendo ser reeleito por mais um mandato. 

§ 1° Os membros do COMSAB e seus respectivos suplentes, terão 
mandato de 02 (dois) anos; 

§ 
30 O desempenho das funções dos membros do COMSAB não será 

remunerado; 
§ 

40 Os serviços prestados ao COMSAB, serão considerados como de 
"Relevante Serviço Público e Comunitário". 

Art. 50  O Regimento Interno do COMSAB será estabelecido pelos 
membros e sua regulamentação deverá ser realizada através de Decreto Municipal. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, de 31 
de maio de 2011. 

~-o-doantosLaute 
lÇefeito Municipal 

Sérgi'J4u*ueira Nunes 
Secretáro Municipal da Administração 
e Recursbs Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande dojSuI 	OVA DO 

..... ... ......../«..../............. 

o 
A COMISSÃO TÉCNIG8jO 

de Lei ti0  4.119111 

Cria o Conselho Municipal de Saneamento 
Basico - COMSAB, e dá outras 
providencias. 

-PM— . 	Cnaa olcipal de Tauad 
- 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei. 

Art. 10  Fica criado o Conselho Municipal de Saneamento Básico, 
tendo como sigla a palavra COMSAB, de natureza executiva na elaboração do Plano de 
Saneamento Básico do Município, com a finalidade de fiscalizar as obras de saneamento 
básico, bem como a análise da necessidad de desenvolvimento de estudos e projetos na 
área. 

Art. 2° O Conselho Municipal de Saneamento Básico - COMSAB, 
será formado pelos seguintes órgãos, os quais designarâoos membros representantes: 

1) 	Poder Executivo; 
Prestadores de Serviço; 
Entidades de Ensino; 
Entidades de Classe; e, 
Associações dos .Moradores dos Bairros. 

§1° Os representantes referidos no inciso 1, serão indicados e 
designados pelo Prefeito Municipal, sendo em número máximo de 06 
(seis), preferencialmente das Secretarias de Obras, Saúde e Meio 
Ambiente, Fazenda, Administração e Recursos Humanos, Educação e 
Planejamento; 
§ 2° Os representantes..referidos nos incisos II, III, IV e V, em número 
máximo de 03 (três), serão indicados e designados• respectivamente 
pelos órgãos em questão. 

Art. 3° Para cada representante titular, caberá um suplente da mesma 
fonte de indicação, com presença e palavra asseguradas em todas as reuniões do COMSAB, 
e voto, quando no exercício da titularidade. 

Art. 4° O Presidente do COMSAB, será eleito por seus membros, com 
mandato de 02 (dois) anos, podendo ser reeleito por mais um mandato. 

§ 1° Os membros do COMSAB e seus respectivos suplentes, terão 
mandato de 02 (dois) anos; 

§ 3° O desempenho das funções dos membros do COMSAB não será 
remunerado; 	 /) 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E OLII-A 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

§ 
40 Os serviços prestados ao COMSAB, serão considerados como de 

"Relevante Serviço Público e Comunitário"._ 

Art. 50  O Regimento Interno do COMSAB será estabelecido pelos 
membros e sua regulamentação deverá ser realizada através de Decreto Municipal. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, de 19 
de maio de 2011. 

- ------ - 	 Ivo.dosSantoÍLautert 
pffeito Municipal 

Registre1p14quese 

Sérgi Snqueira Nunes 
Secretáio Municipal da Administração 
e Recuros Humanos 

SE 

DATA Ç 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
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+ ' 	Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei 0  3.254, de 31 de maio de 2011. 

Cria o Conselho Municipal de Saneamento 
Básico - COMSAB, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio. Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei. 

Art. 1° Fica criado o Conselho Municipal de Saneamento Básico, 
tendo como sigla a palavra COMSAB, de natureza executiva na elaboração do Plano de 
Saneamento Básico do Município, com a finalidade de fiscalizar as obras de saneamento 
básico, bem como a análise da necessidade de desenvolvimento de estudos e projetos na 
área. 

Art. 2° O Conselho Municipal de Saneamento Básico - COMSAB, 
será formado pelos seguintes órgãos, os quais designarão os membros representantes: 

1) 	Poder Executivo; 
Prestadores de Serviço; 
Entidades de Ensino; 
Entidades de Classe; e, 
Associações dos Moradores dos Bairros. 

§1° Os representantes referidos no inciso 1, serão indicados e 
designados pelo Prefeito Municipal, sendo em número máximo de 06 
(seis), preferencialmente das Secretarias de Obras, Saúde e Meio 
Ambiente, Fazenda, Administração e Recursos Humanos, Educação e 
Planejamento; 
§ 2° Os representantes referidos nos incisos II, III, IV e V, em nimero 
máximo de 03 (três), serão indicados e designados respectivamente 
pelos órgãos em questão. 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SLLDÁRIA 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranh, 1790 - Cx. Postal 	- CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 Fax 51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



___ Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30  Para cada representante titular, caberá um suplente da mesma 
fonte de indicação, com presença e palavra asseguradas em todas as reuniões do COMSAB, 
e voto, quando no exercício da titularidade. 

Art. 40  O Presidente do COMSAB, será eleito por seus membros, com 
mandato de 02 (dois) anos, podendo ser reeleito por mais um mandato. 

§ 1° Os membros do COMSAB e seus respectivos suplentes, terão 
mandato .de 02 (dois) anos; 

§ 3° O desempenho das funções dos membros do COMSAB não será 
remunerado; 

§ 4° Os serviços prestados ao COMSAB, serão considerados como de 
"Relevante Serviço Público e Comunitário". 

Art. 5° O Regimento Interno do COMSAB será estabelecido pelos 
membros e sua regulamentação deverá ser realizada através de Decreto Municipal. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, de 31 
de maio de 2011. 

icipal 

queira Nunes 
Municipal da Administração 

e 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAQUARI 

Lei n°3.256, de 31 de maio de 2011. 
Abre Crédito Especial, aponta recur-
so. 
vo Dos SANTOS LAUTERT, Prefei-

lo Municipal de Taquari, Estado do Rio 
Grande do Sol, 
FAÇO SABER, no uso das alsbulçOes 
que me confere a Lei Orgânica do 
Municiplo, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a 

1 seguinre Lei: 
ArI 1° Fica bberlo um Crédito Especial 
no valor de RS-21,104.00 (Vinte e um 
mil, cenlo e quatro leais), pata atender 
as seguinlen dotações orçúmentárias' 
Orgão 07 SECRETARIA DE OBRAS 
E SANEAMENTO 
Unidade. Ot SERVIÇOS URBANOS 
17,511.0000.1029 CONST. DE REDE 
DE ÁGUA E RESERVATÓRIO 
33.90.3000000000 Mulerial de cor-
uurrro ES 21.104,00 
Ari, 2° Servirá para a cobertura do que 
trata o Ar't 1°, a seguinte redução or -
çamentária' 
Orgão: 01 CÂMARA DE VEREADO-
RES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREA-
DORES 
01.031.9001,2001 	MANUT. DAS 
ATIV, LEGISLATIVAS 
31.90.1100000000 	Vencimentos 
e vantagens fixas - pessoal civil ES 
21.104,00 
Ad, 3° Esta Lei eelra em niger na data 
de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNI-
CIPAL DE TADUARI. 31 de maio de 
2011. 
Ivo dos Santos Lauled 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TAQUARI 

Lei n°3.257, de 31 de maio de 2011. 
Autoriza o Poder Executivo a contra-
tar em caráter emergencial, recursos! 
humanos para atuarjunto á Secretaria 
Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 
e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio 
Grande do Sal. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições 
que me contete a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
ArO. 	Fica o Poder Executivo autori- 
zado a contratar, em caráter ernergen. 
dat. pe10 período de 6 (seis) meses, 
renovánel por igual penado, recursos 
humanos para executar suas atinida. 
das junto A Secretaria Municipal de 
Saúde e Meio Ambiente. 
CARGO 	 VAGA 
CARGA HORJORIA PADRÃO, NIVEL 
Fiscal de Saúde e Meio Ambiente! 
01 35 horas semanais 7 
Ad. 3" Em caso de desligamento do 
contratado por intermédio desta Lei, é 
facultada a contratação de novo ser-
vidor em subshtuição ao mesmo, res-
peitado o mesmo período de vigência! 
definido neste Diploma Legal. 
Ad. 3' As despesas decorrentes da' 
presente Lei, correrão á canta da se-
guiete dotação orçamentária: 
Orgão: 09— SECRETARIA DA SAÚDE 
E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 06 - DEPARTAMENTO DE, 
MEIO AMBIENTE 
18.541.0063.2052 - Manutenção das' 
Atinidades do Departamento 
3.1.9011.00000000 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas Pessoal 
Art, 4 Essa Lei entra em vigor ea data 
de sua publicaçao, surtindo seus efei-
tos a partir de 07 de junho de 2010. 
GABINETE DO PREFEITO MUNI-
CIPAL DE TAQUARI, 31 de maio de 
2011. 

ICO dos Santos Lauferi 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL (36 TAQIJARI 
Lei n°3.252, de 31 de maio de 2011. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso, 

IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Taquari. Eslado do Rio Gran-
dedo Sul, 
FAÇO SABER, no uso das alribuições que me confere a Lei Orgânica do Muvici. 
pio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ad, 1° Fica aberto um Crridito Especial no valor do R$ 4.000.00 (ouatro mil reais), 
para atender as s090icles dolações orçarnenlãrias: 
Orgão: 08 SECRET DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE .ASPS 
10.122.0011,1008 AQUISIÇÃO DE EOUIP. E MAT PERMANENTE 
4 4.90 5200000000 Equipamentos e material permanente Rã 4,000,00 
Ad. 2° Seruirã de recurso para a presente suplemevtaçan a seguinte dotação 
orçamentária: 
Orgão: 11 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
Unidade: 01 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
99,999,0999 2030 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 	-. 
9.9.99.9900000000 Reserva de contingência R$ 4 000,00 
Alt. 3c Esta Lei entra em vigor ra data de sua publicação. 
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 31 de maio de 2011. 

lvn dos SanloS LaureiO 
Pipfeilo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAOUARt 
Lei n°3.253, de 31 de maio de 2011, 
Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Gran-
dedo Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Munici. 
pio, que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
An, 1° Fica aberto um Crédilo Suplementar no valor de R$ 70.000.00 (Setenta mil 
reais), para atenderas seguintes dotações orçamentàrras: 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE .ASPS 
10 301.0010 2036 MANUTENÇÃO DOS SERV DA SAÚDE 
3,3.90.3000000000 Material de consumo R$ 10.000,00 
3.3.90,3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica R$ 50,900,00 
Orgão ......:08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade ......02 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE -VINCULADOS 
10.301,0302.1008 AQUISIÇÃO DE EQUIP, E MAT, PERMANENTE 
4.4,90.5200000000 Equipamentos e material permanente ES 10,000,00 
Alt. 20  Servirá para a cobedura do que trata o ad 1°, receitado recurso 4930-
INCENTIVOAIMPLANTAÇAO E OU ORO. DE POL. ESPEC)FICAn0 valor de Rã 
10.000.00 e a seguinte redução orçamentãria: 
Orgão: ti RESERVADE CONTIGÊNCIA 
Unidade: 01 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
90.999.0999.2030 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
9.9.99.9900000000 Reservado contingência R$ 60.000,00 
Ad. 3-  Esta Lei entra em vigor na datado sua psblicaçãs. 
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 de maio de 2011, 

fax dos Santos LacfCri 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3,254. de 39 da ontalode 2011. 

Cria o Conselho Municipal de Saneamento Básico - COMSAB, e dá outras pro-
vidéncias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefedo Manicipal de Taquari, Estado do Rio Gran-
dedo Sul, 
FAÇO SABER, no usodas atribulgões que me confere a Lei Orgânica do Munici, 
pio, que a Câmara Munioipal aprovou ecu sanciono e promulgo a seguinte Lei. 
Ad. 1 • Fica criado o Conselho Municipal de Saneamento Bâsico. lendo como sigla 
a palavra COMSAB, de natureza executiva na elaboração do Plano de Sanea-
mento Básico do Mueidipio. com  a Enalidade de fscalizar as Obras de saneamento 
básico, bem coroo a análise da necessidade de desenvolvimento de estudos e 
projetos na área. 
Art 2° O Conselho Municipal de Saneamento Básico - COMSAB, será formado 
pelos seguintes órgãos, os quais designarão os membros representantes: 
1) 	Poder Enecativo: 

Presladores de Serviço: 
Entidades de Ensino: 
Entidades de Classe: e. 
Auriociações dos MoradOres doo B6irros. 

§1° Os representantes referidos no inciso 1, serão indicados e designadas pnto 
Prnfeêo Municipal, sendo em número máximo de 06 (seis), preferencialmente das 
Secmlarias de Obras, Saúde e Meio Ambiente, Fazenda, Administração e Recur-
sos Humanos. Educação e Planejamento; 
§ 2° Os representantes referidos nos incisos II, III, IV eV,em número máximo de 
03 (très). serão indicados e designados respectinamente pelos órgãos em qses. 
Iao. 
Alt. 3° Para cada representante tdular. caberá um suplente da mesma fonte de 
indicação. com  pmsença e palaura asseguradas em todas as reuniões do COM-
SAB, e voto, quando no enercidio da titufaridade, 
Aol. 400  Presidente do COMSAB, será eleito por seus membros, com mandato de 
02 (dois) anos, podendo ser reeleito por mais um mandato, 

§ 1 0 Os membros do COMSAB e seus respectivos suplentes, terão mandato de 1  
02 (dois) anos: 
§ 300 desempenho das funções dos membros do COMSAB não será rervune. 
rado; 
§ 4°OS serviços preslados ao COMSAB, serão considerados como de Relevante 
Serviço Público e Comunitário'. 
Ad. 50 0 Regimento Interno do COMSAB serã estabelecido polos membros e sua 
regulamentação denerá ser realizada atrasos de Decreto Municipal. 
Ad. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, de 31 de maio de 2011. 

Ino dOS Saoton Lautefl 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.501, de 31 de Inalo de 2011. 

Abre Crédito Especial, aponta recurvo. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Preleifo Municipal de Taquari, Estado do Rio Gran-
dedo Sol, nosso dos atribuições que lhe conrere a Lei Orgânica do Munici e 
conforme autorização contida na Lei 0n 3.252, de 31 de maio de 2011, 
DECRETA: 
Ad 1° Fica aberto um Crédito Especial no valorde ES 4.000,00 (Ouvlro mil reais), 
para afender as seguivtes dotaçOes orçamenlãrias: 
Orgão: 00 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE- ASPS 
10122.0011.1008 AQUISIÇÃO DE EQUIR. E MAT. PERMANENTE 
4 4.90 5200000000 Equipamentos e material pelrvanenle .R$ 4.000,00 
Ad. 2' Servirú de incurso para a presenle supinmertação a seguinre dotação 
orçamentária: 
Orgão: li RESERVAOE CONTIGÊNCIA 
Unidade: 01 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
99.999.0999.2030 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
9.9.99.9900000900 Reservado 000lingévcia Rã 4.000.00 
Ad. 3° Esta Decrelo entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 de maio de 2011. 

Ivo dos Saidos Laulen 
Prefeito Muvicipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2,504, de 31 de maio de 2011. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Riu Gran-
dedo Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Municipio, o 
cunforme autorização centida na Lei n°3.256, de 31 de maio40 2011, 
DECRETA' 
Ad. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 21.104.00 (Vinte e um mil, 
cento e quatro reais), para atenderas seguintes dolações orçamentárias. 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 
17.511.00601029 CONST, DE REDE DE AGUAE RESERVATÓRIO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 21.104,00 
Ad. 2° Servirá para a cobertura do que truta oArI l°,a seguinln reduçao orça-
mentária: 
Orgão: 01 CÂMARA OE VEREADORES 
Unidade: 01 CÃMARA DE VEREAOORES 
01.031,0001,2001 MANUT, DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
31.90.1100600000 Vencimentos e vantagens finas- pessoal civil Rã 21.104,00 
Ad. 3° Esta Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 31 de maio de 2011, 

tvo dos Saroloo Latilert 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARf 
Lei n°3.249, de 31 de maio de 2011. 

Atera a redação do §2° e inclui §3° junto au ad. 2 0, da Lei 0°  2.760, de 22 de 
janeiro de 2008,0 dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Estado do Rio 
Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Munici. 
pio, que a Camara Musicipal aprovou ecu sanciono e promulgo a seguinte Lei. 
Ad, 1° Fica alterada a redação do §2 0  e inclui o § 30  junto ao aro. 2°. da Lei n° 
2,780 1  de 22 de janeiro de 2008, passando a vigorar coma seguinte redação: 
'Ad, 2° Fica finado em 22 (vinte e dois), o número de dias trabalhados mensaf. 
mente, para efeitos desta Lei. 
§1°.......... 

Não fará jus ao beneficio o servidor afastado para qualquer tipo de licença, 
bem como aquele que não tiver aprovedanrenfodn. polo menos, 50% (cinquenta 
por cesto) da eletividade no mês de referéncta, em cujo periodo estiver obrigado 
a prestação de serviço: 

No periodo do gozo de ferias, tica assegurado ao servidor o direito ao Vale-
Alirnestaçio.' 
Ad. 20  Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições contidas na 
Lei supra citada. 
Alt. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, reeogando as dispo-
sições ao ccnfnãrio 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 de maio de 2011, 

lxx dos Santos Lvutafl 
Prefeito Municrpat 
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quari Prefeitura Municipal de a 
Estado do Rio Grande do Sul 

Públicado em Mural1 

)t0'cG / 	
Lei O  3.255, de 31 de maio de 2011.. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

ra  t~_b~ 
ponsáve 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 260.100,00 
(Duzentos e sessenta mil e cem reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgâo: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ........................R$ 40.000,00 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa fisica ..........................R$ 50.000,00 

Órgão.: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2089 FUNDO REGIONAL DE SAÚDE 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ......................R$ 150.000,00 

Órgo: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 

27.812.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
o 3.3.90.3000000000 Material de consumo ..............................................................R$ 2.500,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ......................................................... ... R$ 16.000,00 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 

27.812.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ............................................ .................. R$ 1.600,00 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE EISOLIDARIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Po453 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fx: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete(Ztaquari-rs.com.bt  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 2° Servirá para a cobertura do que trata o Art 1°, o convênio 
Federal Salvar SAMU recurso 4620 SAMU - R$ 150.000,00 e as seguintes reduções 
orçamentárias: 

Órgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.03 1.0001.2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ......................R$ 40.000,00 

Órgão: 04 SECRETARIA DA AGRICULTURA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

' 20.601.0076.2012 MANUT. E DESENV. DAS ATIV. DA SECRETARIA 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ........................R$ 30.000,00 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ............................................................R$ 20.000,00 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 

27.812.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente ....................................R$ 2.500,00 

Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 

04.122.0009.1023 CONCLUSÃO E REEQ. CENTRO ADMINISTRATIVO 

4.4.90.5 100000000 Obras e instalações ...............................................................R$ 16.000,00 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 

27.812.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.90.3100000000 Premiações culturais, artísticas, cientificas,desportiva ...........R$ 1.600,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 de 
maiode2011. 

T os íütosLauter 
Prefeito Municipal 

Registrs e ublique-se 

Sérgfd' unqueira Nunes 
Secretájio Municipal de Administração 
e Recujt<os Humanos 

DMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CIEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (Si) 3653-2344 

E-mail: gabinetctaquari-rs.com.br  



___ Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°3.255, de 31 de maio de 2011.. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS. LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uo das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 260.100,00 
(Duzentos e sessenta mil e cem reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

ÓrgAo: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ........................R$ 40.000,00 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa fisica ..........................R$ 50.000,00 

Órgo.: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2089 FUNDO REGIONAL DE SAÚDE 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ......................R$ 150.000,00 

Órgâo: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 

27.812.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ..............................................................R$ 2.500,00 

Órgo: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ............................................................R$ 16.000,00 

Órgo: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MIJNIC. DE DESPORTOS 

27.812.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ..............................................................R$ 1.600,00 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SjJLIDÁRIA 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 20  Servirá para a cobertura do que trata o Art 1°, o convênio 
Federal Salvar SAMU recurso 4620 SAMU - R$ 150.000,00 e as seguintes reduções 
orçamentárias: 

Órgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.031.0001.2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ......................R$ 40.000,00 

Órgão: 04 SECRETARIA DA AGRICULTURA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

20.601.0076.2012 MANUT. E DESENV. DAS ATIV. DA SECRETARIA 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ........................R$ 30.000,00 
3.3.90.3000000000 Material de consumo .......................................................... R$ 20.000,00 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 

27.812.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
4.4490.5200000000 Equipamentos e material permanente ....................................R$ 2.500,00 

Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 

04.122.0009.1023 CONCLUSÃO E REEQ. CENTRO ADMINISTRATIVO 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações ...............................................................R$ 16.000,00 

Órgâo: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 

27.812.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.90.3100000000 Premiações culturais, artísticas, cientificas,desportiva ...........R$ 1.600,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 de 
maio de 2011. 

vo os antos Lautert 
Prefeito Municipal 

ublique-se 

Sérgi'6 u1queira Nunes 
Secretá4o Municipal de Administração 
e Recurs Humanos 

MINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adrn. CelsolLujz Martjns - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
EstadodoRioGrandedouI APROVADO 

. 

Projeto de Lei n° 4.116111 
t 	MImcp de T 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul, 	 - 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 

do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 260.100,00 
(Duzentos e sessenta mil e cem reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgo: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ........................R$ 40.000,00 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa fisica ..........................R$ 50.000,00 

Órgo.: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2089 FUNDO REGIONAL DE SAÚDE 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ......................R$ 150.000,00 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 

27.812.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ..............................................................R$ 2.500,00 

Órgâo: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ............................................................R$ 16.000,00 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 

27.812.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ..............................................................R$ 1.600,00 

Art. 20  Servirá para a cobertura do que trata o Art i°, o convênio 
Federal Salvar SAMU recurso 4620 SAMU - R$ 150.000,00 e as seguintes reduções 
orçamentárias: 

/ 	--TTEEEE) 
ADMINISTRAÇAO TRANSPARENTE __________________ 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 Cx. Postaj - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - FxJ (51) 3653-2344 
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Prefeitura Municipal de aquari 
1 UAMi-u 

01 ~~~; Eqrande do Sul 

01.031.0001.2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ......................R$ 40.000,00 

Órgão: 04 SECRETARIA DA AGRICULTURA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

20.601.0076.2012 MANUT. E DESENV. DAS ATIV. DA SECRETARIA 
3.3.90.3 900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ........................R$ 30.000,00 
3.3,90.3000000000 Material de consumo ............................................................R$ 20.000,00 

Órgão: 02 GABiNETE DO PREFEIJO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DÉ DESPORTOS 

27.812.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente ....................................R$ 2.500,00 

Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 

04.122.0009.1023 CONCLUSÃO E REEQ. CENTRO ADMINISTRATIVO 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações ...............................................................R$ 16.000,00 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 

27.812.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.90.3100000000 Premiações culturais, artísticas, cientificas,desportiva ...........R$ 1.600,00 

Art. 3° Esta Lei entra ém vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 DE 
maio de 2011. 

.-- 

• 	Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registreje'é P lique-se 
)[JS 

Sérg4í".ii1queira Nunes 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursfs Humanos t . 	

iiiot4 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
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Bocas e Conversas ilnsl,'a prthlicerçito rir, Conselho de Psicologia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3255, de 31 de maio de 2011. 
Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Gran. 
dedo Sol, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Munici-
pio, que a Câmara Municipal apr000u seu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Alt. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 260.100.00 (Duzentos 
e sessenta mil e cem reais), para atender as seguintes dotaçôes orçamentárias: 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -ASPS 
10.301.0010.2036 MANUTENÇÂODOSSERV. DASAÚDE 
3 3.90.3800000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica ... ..... .... .. R$ 
40.000,00 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa lisica R$ 50.000,00 
Orgão.: 08 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -ASPS 
10.301.0010.2089 FUNDO REGIONAL DE SAÚDE 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa Jurídica ................R5 
150.000,00 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC, DE DESPORTOS 
27.812.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE SOPORTES 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 2.500,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDES MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -ASPS 
10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV. DASAÚDE 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 16.000,00 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 
27,812 0103 2005 MANUT DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 1.600,00 
Alt. 2° Servirá para a cobertura do que trata o Alt 1°, o convênio Federal Salvar 
SAMU recurso 4620 SAMU - R$ 150.000,00 e as seguintes redações orçamen-
lárias: 
Orgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
01.031.0001.2001 MANUT. DAS ATIV, LEGISLATtVAS 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens Soas - pessoal civil 
40.000.00 
Orgão. 04 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
Unidade: 01 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
20.601.0076.2012 MANUT. E DESENV. DAS ATIV. DA SECRETARIA 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de lerceiros-pessua juridica 
Rã 30.000,00 
3.3.90.3000000000 Material de consumo RO 20.000,00 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 
27,812.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente R$ 2.500,00 
Orgâo: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBAS4OS 
04.122.0009.1023 CONCLUSÃO E REEQ. CENTROADMINISTRATIVO 
4.4.90.5100000000 Obras e inslalações .R$ 16.000,00 
Orgao: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC, DE DESPORTOS 
27 812 0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
32.00.3100000000 Premiações çullurais, artisfican, cientificas,desporliva .... 
1.600,00 
Ad. 30 Esta Lei entra em vigor nadara de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAGUARI, 31 de maio de 2011. 

Ivo dos Santos Laulnd 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n' 2,502, de 31 de maio de 2011. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Riu Orar 
de do Sul, no uso das atribuições qse fhe confere a Lei Orgânica do Mun,cipio, 
sonfor,ne autorização contida na Lei e' 3.253, de 31 demais de 2011, 
DECRETA: 
Ad, 1' Fica aberto um Crédito Suplementar no oafor de R$ 70.000.00 (Setenta o 
reais), para atender as seguintes dotações orçamentúrias: 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
unidade: oi FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -ASPS 
10.301.0010.2036 MANUTENÇÃ000SSERV. DASAÚDE 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 10.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa Julídica R$ 50.000,00 
Orgâo ......:08 SECRET, DA SAÚDES MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 'VINCULADOS 
10.301.0302.1008 AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT PERMANENTE 
94.90.5200000000 Equipamentos e material permanente R$ 10.00000 
Alt. 2' Servirá para a cobertura do que trata o alt 1', receita do recurso 4930 
INCENTIVO A tMPLANTAÇÃO SOU ORG. DE POL. ESPECIFICA no valor deR 
1000000 e a seguinte redação orçamentária: 
Orgão: 11 RESERVADE CONTIGÊNCIA 
Unidade: 01 RESERVA DE CONTIGÉNCIA 
09.999.0999.2030 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
9.9.99.9900000000 Reservo de contingência .R$ 60.000,00 
Alt. 3° Este Decreto enlra em rigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 de maio de 2011. 

IvO dos Santos Lauled 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.503, de 31 de reais de 2011, 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqaari, Estado do Rio Orar 
de do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgãnica do Município, 
tonforme aulorização coMida na Lei n° 3.255, de3l de maio de 2011. 

Alt, 1° Fica aberto um Crédito suplementar no valor de 	 R$ 260.100,0 
(Duzentos e sessenta mil e cem reais). para atenderas seguintes datações orça 
mentárian: 
Orgao: 09 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -ASPS 
10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jaridica R$ 40.000,00 
3.3,90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa fiica R$ 50.000.00 
Orgão.: 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -ASPS 
10.301.0010.2089 FUNDO REGIONAL DE SAÚDE 
13.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoá juridica R$ 150.000,00 
Orgão. 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 
27.612.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 2.500,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -ASPS 
10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.3.90.3000000000 Material de consumo RO 16.000.00 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC, DE DESPORTOS 
57.912.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
13.90.3000000000 Material de consumo R$ 1.600,00 
Ad. 2° Servirá para a cebeltara do que trata o AlI 1 6 , o convênio Federal Saln 
SAMU recurso 4620 SAMU - R$ 150.000,00 nas seguintes redações orçamnr 
árias: 
Orgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
D1.031.0001.2001 MANUT. DASATIV. LEGISLATIVAS 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil R$ 40.000,00 
Orgão: 04 SECRETARIA DAAGRICULTUR.A 
Unidade: 01 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
2060100762012 MANUT E DESENV. DASATIV. DA SECRETARIA 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica R$ 30.000,00 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ..................RE 20000.00 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 
27.812.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
0.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente R$ 2500,00 
Orgão -  07 SECRETARIA DE OORAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 
24.122.0009.1023 CONCLUSÃO E REEG. CENTROADMINISTRATIVO 
8.4.90.5100000000 Obras e instalações R$ 16.000,00 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 
27.812.0103.2006 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.90.3100000000 Premiações culturais, arlistieas, cientihcas,desporlina 
R$ 1.600,00 
ArI. 3' Este Decreto entra em vigor na data de soa publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 de maio de 2011. 

- Iva dos Santos Lautert 
Prefeito Munieiçal 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAQUARI 

_ei n°3,250, de 31 de maio de 2011. 
Iltera a redação do §2° e rnclui §3° 
unto ao aro. 2°, da Lei n°2.038, de 18 
te junho de 2008, e dá outras prooi-
meias. 
VO DOS SANTOS LAUTERT, Prefei-

Municipal de Taquari, Estado do Rio o 
rande do sul, 
AÇO SABER, no uso das atribur-
ãos que me confere a Lei Orgânica 
lo Municipio, que a Câmara Municipal 
provou e eu sanciono e promulgo a 
egsinte Lei: 
1,1. 1° Fica alterada a redação do 
2' e inclui o §3°, iunto ao alt. 2', da 
ei n°2.838, de 18 de junho de 2008, 
assando a vigorar com a seguinte 
adoção: 
Alt. 2° Fica finado em 22 (vinte e dois), 
número de dias trabalhados mensal-

nnnte, para efeitos desta Lei. 

2' Não fará jus ao beneficio o ser-
'ido, afastado para qualquer tipo de 
cença, bem como aquele que nas 
iver aproveilamevro de. pelo menos. 
0% (cinquenta por cento) da eletivi-
lade no mês de referência, em cujo 
eriodo estiver obrigado a prestaçao 
le serviço, 

30  No período do gozo de férias, Oca 
ssegoradu ao servidor o direito ao 
'aIs-Alimentação.' 
vI. 2° Permanecem em oigor e ivalte-
adas as demais disposições cnntidas 
Ia Lei supra citada. 
vI. 3' Esta Lei evfra em vigor na data 
e sua publicação, revogando as dis-
osiçues as contrário. 
iABINETE DO PREFEITO MUNI. 
:IPAL DE TAQUARI, 31 de moio de 
:011. 
rodas Santos Lautnit 
'releria Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL 
IDE TAQUARI 

ei n°3,251, de 31 de maio de 2011. 
Iltera a redação do §2° e inclui §3° 
mIo ao alt. 2°, da Lei o' 3.023, de 07 
e outubro de 2009, e dá outras pro-
idéncias. 
dO oos SANTOS LAUTERT. Prelei-

Municipal de Taquari, Enfado do Rio o 
irande do Sul. 
AÇO SABER, no uso das atribui-
Oes que me confere a Lei Orgânica 
lo Municipio, qae a Câmara Municipal 
provou e eu sanciono e prxmulgo a 
.eguinle Lei: 
IrI. 1° Fica alterada a redação do §2° 

inclui o §3° janto ao ad. 2 0 . da Lei 
1 1023, de 01 de Outubro de 2009, 
assando a vigorar com a seguinte 
ndação: 
Ad. 2' Fica finado em 22 (vinte e dois), 
número de dias trabalhados mensal-

nente, para eleitos desta Lei. 

2' Não fará jus ao beneficio o ser-
'ido, alaslado para qualquer tipo de 
cença, bem como aquele que não 
ver aproveitamento de, pelo menos, 
0% (cinquenta por cento) da efelivi-
lade no mês de refertncia, em cujo 
lerlodo estioer obrigado a prestação 
te serviço; 
3° No periodo do gozo de terias, fica 

Issegurado ao servidor o direito au 
fale-Alimentação.' 
rI. 20  Permanecem em vigor e malte' 

adas as demais disposições contidas 
la Lei supra citada. 
filt. 3' Esta Lei entra em vigor na data 
e sua publicação, revogando as dis-

Onsiçães as contrário. 
OABINETE DO PREFEITO MUNI-
IPAL DE TAOUARI. 31 de maio de 

1011. 

Arte taquariense em capa de livro 
Em 2009, o Centro de Atençâo Psicossocial-CAPS 1 Florescer, de Taquari parlicipou 

do Prêmio CultUral Claudinho Gomes, realizado pelo Conselho Regional de Psicologia do Rio 

Grande do Sul. O Grupo de Dependência Química, coordenado pela Psicóloga Rosane Schvu-

chov de Freitas concorreu com a obra: "Bocas e conversas"- categoria Pinturas e ilustrações. 

O Conselho Regional de Psicologia /RS apresenta na edição do primeiro trimestre do 

Jornal "Entrelinhas" uma série de artigos sobre o cuidado de pessoas que fazem uso abusivo de 

álcool e Outras drogas. Acapa do jornal apresenta a obra: "Bocas e Conversas" realizada pelos 

taquarienSes, 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Públicado em Mural 	Lei n° 3.256, de 31 de maio de 2011. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

Responsáve' 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. j0  Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 21.104,00 
(Vinte e um mil, cento e quatro reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 07 SECRETAPJA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 

17.511.0060.1029 CONST. DE REDE DE ÁGUA E RESERVATÓRIO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo.............................................................R$ 21.104,00 

Art. 2° Servirá para a cobertura do que trata o Art 1°, a seguinte redução 
orçamentária: 

Órgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES. 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.03 1.0001.2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ......................R$ 21.104,00 

Ad. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 de 
maio de 2011. 

T osrt 
Prefeito Municipal 

Registr9we,P blique-se 

Sérgiunqueira Nunes 
Secret*io Municipal de Administração 
e Rec s Humanos 

DMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. CelsdLujz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal 53 -CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266- Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.256, de 31 de maio de 2011. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 Fiça aberto um Crédito Especial no valor de R$ 21.104,00 
(Vinte e um mil, cento e quatro reais), para alender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 

17.511.0060.1029 CONST. DE REDE DE ÁGUA E RESERVATÓRIO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo.............................................................R$ 21.104,00 

Art. 2° Servirá para a cobertura do que trata o Art 1°, a seguinte redução 
orçamentária: 

Órgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.03 1.0001.2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 

3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ......................R$ 21.104,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 de 
maio de2011. 

Prefeito Municipal 

Sérío )Iuhqueira Nunes 
Secretrio Municipal de Administração 
e ReçiJros Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adrn. Celso Luiz Martiris - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266- Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



tt 
Prefeitura Municipal de aquari 

Estado do Rio Grande do S—--_. 
r li V A U 

Projeto de Lei n° 4.117111 

ACØMISSÁOTÉCNICA 	- 

Prsirtc Cãrnara Mufflcj,aj de Tam'. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 21.104,00 
(Vinte e um mil, cento e quatro reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 

17.511.0060.1029 CONST. DE REDE DE ÁGUA E RESERVATÓRIO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo .................................  ............................ R$ 21.104,00 

Art. 20  Servirá para a cobertura do que trata o Art 1°, a seguinte redução 
orçamentária: 

Órgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.03 1.0001.2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixa - pessoal civil ......................R$ 21.104,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PR11PEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de 
maio de 2011. 

Prõfeito Municipal 
Registríe 1 Píblique-se 

Sérg 'uÀqueiraNunes 	 SAN9O 	—E 

de Administração 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

entro Adn -L Celso Luiz Martins Rua Osvaldo Aranha. 1790 - Cx .Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 8.067.780./0001-38 - Fone: (SI) 3653-1266- Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: ab i.nete taquari -rsconi br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.252, de 31 de maio de 2011, 

Abre Crédito Especial, aponla recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Plefeilo Murricipal de Taquari, Estado do Rio Gran-
dedo Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municí-
pio, que a Câmara Municipal aprovou ecu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ad, 1° Fica aberto um Crõdito Especial no valor de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais), 
para alender as seguintes dotações orçamentárias: 
Orgão: 06 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 
10.12100111008 AQUISIÇÃO DE EOUIP. E MAO' PERMANENTE 
4 4.90 5200000000 Equipamenles e malerial permanente RE 4.000,00 
Ad. 2° Servirá de recurso para a presente supinmentação a seguiste dotação 
orçamentária: 
Orgão: ii RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
Unidade: 01 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
99.999.0999.2030 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 	- 
9.9.99.9900000005 Reserva de cOvlingêiicia R$ 4.000.00 
Alt. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 de maio de 2011. 

100 doo Santos Lavtefl 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.253, de 21 de maio de 2011, 
Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT Prefeito Municipal de Taquani. Estado do Rio Gran-
de do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuiçees que me confere a Lei Orgânica do Municí-
pio, que a Câmara Municipal aprovoa e eu sanciuno e promulgo a seguinte Lei: 
Ao 1 o Fica aberlo um Crédito Suplementar no Valor de R$ 70.000.00 (Setenta mil - 
reais), para atender as seguintes dolaçãen orçamentánian: 
Orgão: 05 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 
10.301.0010.2038 MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.3.90.3000000000 Malerial de consumo RS 10.000.00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica R$ 50.000,00 
Orgão ......:05 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade -----: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0302.1008 AQUISIÇÃO DE EOUIP. E MAT. PERMANENTE 
4.4.90.5200000000 Eqaipamenlos e rnalerial permanente RS 10.000,00 
Ad. 2° Servirã para a cobertura do que trata o ali 1 0, receita do recurso 4930 - 
INCENTIVO A IMPLANTAÇÃO E OU ORO. DE POL. ESPECIFICA no valor de R$ 
10.000.00 e a seguinte redução crçamenlãria: 
Orgão: II RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
Ueidade: 01 RESERVA DE CONTIGÉNCIA 
99.999.0599.2030 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
9.9.99.9900000500 Reserva de contingência R$ 60.000,00 
Alt. 30 Eslu Lei entra em Vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 de maio do 2011. 

lvo doa Sanlos Li/Ind 
Prefeito Muilicipat 

- PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.254, de 31 de n,aiosde 2011. 

Cria o Conselho Municipal de Saneamento Bãsico . COMSAB, e dá outras pro-
vidências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Taquani, Estado do Rio Gran-
de do Sul. 
FAÇO SABER, co uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municí-
pio, que a Câmara Municipal aprovou ecu sanciono e promulgo a seguinle Lei. 
Ad. 1 • Fica Criado o Conselho Municipal de Saneamenlo Bãsico, tendo como sigla 
a palavra COMSAB, de natureza euecutiva na elaboração do Plano de Sanea-
mento Básico do Município, coma finalidade de fiscalizar as obras de saneamento 
básico, bem como a anãtise da necessidade de desenvolvimento de esludos e 
projetos na área. 
Ad. 2° O Conselho Municipal de Saneamento Bãsico - COMSAB, será formado 
pelos seguinles ôrgãos. os quais designalão os membros representanfes: 
1) 	Poder Executiva; 

Prestadores de Serviço; 
Enlidades de Ensino: 
Entidades de Classe; e. 
Associações dos Moradores dos Bairros. 

§1 0  Os represenlantes referidos no inciso 1, serão indicados e designados pelo 
Prefeilo Municipal, sendo cnn número máoimo de 06 (seis), preferencialmente das 
Secretarias de Obras, Saúde e Meio Ambiente, Fazenda, Administração e Recur-
sos Humanos, Educação e Planejamento; 

§ 20  Os representantes referidos vos momos ti, 111.1V 0V. em número mánímo de 
03 (três), serão indicados e designados respecgivameete pelos õrgãos em qaes-
tão. 
Ad. 3° Para cada representanle titular, caberá um suplente da mesma fonte de 
iedicaçãu, com presença e palavra asseguradas em todas as reuniões do COM-
SAB, e voto, quando no exercido da litulanidade. 
Ali. 400 Presidente do CDMSAB, será eleito por seus membros, com mandalo de 
02 (dois) anos, podendo ser reeleito por mais um mandato. 

§ 1 ° Os membros do COMSAB e seus tespeclinos ouplenles, terão mandato de - 
02 (dom) anos; 
§ 300 desempenho das funções dos membros do COMSAB não será remune-
rado; 
§ 4°Os serviços prestados ao COMSAB, serão considerados como de mRelevante 
Serviço Público e Comunilãlio°. 
Ad. 5°0 Regimento Inleren do COMSAB será estabelecido pelos membros e soa 
regalamentação deverá ser realizada através de Decreto Municipal. 
Ali. 6° Esta Lei entra em vigor na datado sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. de 31 de maio de 2011, 

fvo dou SanIox Loulelt 
Pmfnito MunicIpal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.501. de 31 de maio de 2011, 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Taquari, Eslado do Rio Gran-
dedo Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgãnica de Município, e 
conforme autorização contida na Lei n°3252. de 31 de maio de 2011, 
DECRETA: 
Ad, 1° Fica abedo um Crédito Especiel nu valvrde R$ 4.000,00 (Ouatru mil reais), 
pana aleeder as seguintes dolações orçamentánius' 
Orgão 00 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade. 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 
10.122 00111009 AQUISIÇÃO DE EOUIP. E MAT PERMANENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente .RS 4.000,00 
Alt. 2° Servirá de recurso pana u presente suplementação a seguinte dolaçãv 
orçamentánia: 
Orgão: ti RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
Unidade: 01 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
99.999.0999.2030 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
9.9.99.9900000000 Reserva de contingéncia R$ 4.000.00 
Ad. 3u  Esta Decielo entra em vigor na data de sua publicaçãn. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI. 31 de maio de 2011. 

tvo dos Sanlos Lavted 
Prnfeilo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto 0r  2,504, de 31 de maio de 2011. 

Abre Crédito Especial, aponta recunso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Pnefeilo Municipal de Taquari. Botado dv Riu Grae-
dedo Sul, no uso das alnibuiçães que lhe confere a Lei Orgânica dx Municipio, e 
conforme aulonização contida na Lei n°3.256. de 31 de maio de 2011. 
DECRETA: 
AO. 1° Fica aberto um Crédito Enpecial no valor dé Rã 21.104,00 (Vinle num mil, 
cento e quatro reais), para atenderas seguintes dotações orçamentária!: 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVtÇOS URBANOS 
17.511.0000.1029 CONST. DE REDE DE ÁGUAS RESERVATÓRIO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 21.104.00 
Alt, 24  Servirá para a cobertura do que trata o Ad 1°, a seguinle redução orça-
rnrenlária: 
Orgão: 01 CAMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
01.031.0001.2001 MANUT. DASATIV. LEGISLATIVAS 
3.1.901100000000 Vencimentos e Vantagens fluas - pessoal civil R$ 21.104,00 
Alt. 3° Esta Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 de maio de 2011. 

100 dos SarrIoS Laolefl 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.249. de 31 de maio de 2011. 

Altera a redação do §2 e inclui §3° junto ao alt. 2°, da Lei n° 2.790, de 22 de 
janeiro de 2008, e dá Outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Estado do Rio 
Grande do Sul, 
FAÇO SABER, eu uso das atribaiçdes que me confere a Lei Orgânica do Municí-
pio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
AO. 1° Fica alterada a redação do §2° e inclui o § 2° jnnto ao ad. 2 0. da Lei n° 
2.780, de 22 de janeiro de 2009, passando a vigorar com a seguinte redação: 
°Ad. 2°  Fica floado em 22 (vinte e dois), o número de dias Irabalhados mensal. 
menle, puna efeitos desta Lei. 
§ 1° ........ 
§ 2 Não fará jus ao beneficio o servidor afastado pana qaalquer liça de licença. 
bem como aquele que cão tiver aproveitamento de, pelo menos. 50% (cinquenta 
por cenlo) da efetividade no mês de referência, em cujo peniodo estiver obrigado 
a preslação de serviço: 
§ 3° No penado do gozo de ledas, fica assegurado ao servidor o direito ao Vale-
Alimentação.° 
AO. 20  Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições Contidas na 
Lei supra citada. 
Alt. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, renogaedo as dispo-
sições ao contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 de maio de 2011. 

100 dos Santon Lauted 
Prefedo Municipal 

- 

Construções 1 Reformas 
Projetos! plot.agens 	- 	 -. 
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Flávio dó Andrade 
Eng° CMI .& Eng° Segurança 
do Trabalho -CREA: 111.653 

Rua MarêhaI Deodoro15OO 
.Fo.në5:3653-2270181619749 
.5pw.sôljdaeng.com.br 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAQUARI 

Lei n°3.250, de 31 de maio de 2011. 
Abre Crédito Especial, aponta recur-
so. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefei-
to Municipal de Taqoari, Estado do Rio 
Grande do Sol, 
FAÇO SABER, no Uso das atribuições 
que me confere a Lei Orgânica do 
MuniCipie que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei 
Ad. 1° Fica aberto um Crédito Especial 
no valor de R&21 .104.00 (Vinte e um 
mil. Cento e quatro nevis), para atender 
as seguintes dotaç005 orçamentârias: 
Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS 
E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 
17.511.0060.1029 CONST. DE REDE 
DE ÁGUA E RESERVATÓRIO 
3.3.90.3000000000 Material de con-
sumo RE 21.104,00 
Alt. 2° Servirá para a cobertura do que 
trata o AiS 1 0, a seguinte redução or-
çamentária 
Orgão: 01 CÁMARA DE VEREADO-
RES 
Unidade: Si CÂMARA DE VEREA-
DORES 
01.031.0001.2901 	MANUT. DAS 
ATIV, LEGISLATIVAS 
31.90.1100000000 	Vencimentos 
e vantagens fluas - pessoal civil RE 
21.104,00 
Ad. 3° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNI-
CIPAL DE TAOUARI. 31 de maio de 
2011. 
Ino dos Santos Laulerl 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TAQUARI 

Lei no 3,257, de 31 de maio de 2011. 
Autoriza o Poder Eoeculivo a contra-
tar em caráter emergencial, recursos 
humanos para atuar junto à Secretaria 
Municipal de Saúde e Meio Ambiente, 
e dá outras providências. 
tVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito 
Manicipaf de Taqaari, Estado do Rio 
Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das alníbCiçbes 
que me confere a Lei Orgânica do 
MunicipiO, que a Câmara Municipal 
apr000u e eu sanciono e promulgo u 
seguinte Lei: 
Ali. -r Fica o Poder Eoecutivo autori-
zado a contratar, em caráter enrergen-
sial, pelo periodo de 6 (seis) meses, 
renonáeel por igual período, recursos 
humanos para executar suas ativida-
des junto à Secretaria Municipal -de 
Saúde e Meio Ambiente, 
CARGO 	 VAGA 
CARGA 1-IORARIA PADRÃO! NIVEL 
Fiscal de Saúde e Meio Ambiente 
01 35 horas semanais 7 
AIS. 2° Em caso de desligameeto do 
contratado por intermédio desta Lei, é 
Facultada a contratação de novo ser-
vidor em substituição ao mesmo, res-
peitado o mesmo periodo de vigência 
debnido neste Diploma Legal. 
Ad. 3 As despesas decorrentes da 
presente Lei, correrão à conta da se-
guinte dotação orçamentária: 
Orgão: 05—SECRETARIADA SAÚDE 
E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 06 - DEPARTAMENTO DE 
MEIO AMBIENTE 
18.541.0063.2052 - Manutenção das 
Atividades do Departamento 
31.90.11.00000000 - Vencirneelos e 
Vantagens FiOas Pessoal 
AO, 4 Está Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, surtindo seus efei-
tos a partir de 07 de junho de 2011. 
GABINETE DO PREFEITO MUNI-
CIPAL DE TAOUARI. 31 de maio de 
2011. 

- 	lvo dos Santos Lauted 
Prefeito Municipal 

EXTRAVIO DE TALÃO DE PRODUTOR 
Foi extraviado o TaIo de Produtor de Pedro Emilio Pereira Bavaresco, de Inscrição n° 

1421064046, com a Série 102, de nurneraçÊo 933701 a 9337)0, 



Prefeitura Municipal de aquori 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei 0  3.257, de 31 de maio de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencial, recursos humanos 
para atuar junto à Secretaria Municipal de 
Saúde e Meio Ambiente, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 6 (seis) meses, renovável por igual período, recursos humanos 
para executar suas atividades junto à Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 

CARGO VAGA CARGA HORÁRIA PADRÃO! 
NÍVEL 

Fiscal de Saúde e Meio Ambiente. 01 35 horas semanais 7 

Art. 21  Em caso de desligamento do contratado por intermédio 
desta Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 31  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta 
da seguinte.dotação orçamentária: 

Órgão: 08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 06— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

18.541.0063.2052 - Manutenção das Atividades do Departamento 
3.1.90.11.00000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTEJESOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martiris - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx 	stal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo 
seus efeitos a partir de 07 de junho de 2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
31 de maio de 2011. 

Ç%afltosLaute? 
Prefeito Municipal 

Sérgi1\u!queira Nunes 
Secretár4o Municipal da Administração 
e Recursbs Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

CentroAcln-i, Celso Luiz Martjns - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51)3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

A P R O V A D O 

Proj eto de Lei nb4.i18/ll 	 . 

A COMISSÃO TÉCNICA 
- 	 Pres&ne Can!arã Mjniaj d Tauar 

Em 
Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter ernergencial, recursos humanos 
para atuar junto a Secretaria Municipal de 
Saúde e Meio Ambiente, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 6 (seis) meses, renovável por igual período, recursos humanos 
para executar suas atividades junto à Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 

CARGO VAGA CARGA HORÁRIA PADRÃO! 
NÍVEL 

Fiscal de Saúde e Meio Ambiente 01 35 horas semanais 7 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, 
é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo 
período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 31  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 	 - 

Órgão: 08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 06— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

18.541.0063.2052 - Manutenção das Atividades do Departamento 
3.1.90.11.00000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENT—E—SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Mai -tins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. P4stal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001 -38 - Fone: (51) 3653-1266 Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: eabínetc//:taquari-rs.com.br 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 07 de junho de 2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

- 

Ivo dos Santos Lautíi 
_Prefeit6Municipal 

Sérgi'Jiiíqueira Nunes 
Secretár43 Municipal da Administração 
e Recursbs Humanos 

SANC!ONE - SE 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Ceiitio '\dm (elso I U17 Maitins - Rua Osvaldo Aianha 1790- Cx Postal 53 - CFP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (SI) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E -mai gabineteí/taquari-rs.c.oni.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3,252, de 31 de maio de 2011, 

Abre Créddo Especial, aponta recurvo. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Taquari. Estado do Rio Gran-
dedo Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica da Murici-
pio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei. 
Ali, 1° Fica aberto um Crédito Especial no vaforde R$ 4.000,00)000110 mil reais), 
para atender as seguintes dotações orçamentârias: 
Órgáo: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 
10,122.0011.1008 AQUISIÇÃO DE EOUIP. E MAT PERMANENTE 
4,4,80.5200000990 Equipamentos e nnalerial permanente R$ 4.000,00 
Ali 2° Servirá de recurvo para a preverle suplemevlação a seguinte dotação 
orçamentária: 
Orgão: li RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
Unidade: 01 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
99.999,0999.2030 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
0,9.99 9900000000 Reserva de contingência R$ 4.000,00 
Ad. 3° Esta Lei entra em vigor ra data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOLIARI. 31 de maio de 2011, 

lua dos Santos Laulen 
Preteilo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei 003,253 ,  de 31 de maio de 2011, 
Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefedo Municipal deTaqaari. Estado do Rio Gran-
de do Sal, 
FAÇO SABER, no uno das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Monici-
pio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgou seguinte Lei: 
AO. 1° Fica aberto um Crédilo Suplemeelar no nalot de 99 70,000,00 )Setenta mil 
reais), para atender as seguistes dotações orçamenlárias: 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -ASPS 
10,301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV DA SAÚDE 
3.3.90.3000000000 Malerial de consumo R$ 10,000,00 
3,3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa joridica R$ 50,000,00 
Orgão .... ..:08 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0302,1008 AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
4,490.5200000000 Equipamentos e material peresaneole RE 10.000,00 
Ad. 2° Servirá para a cobertura do que trata o ad 1°, receita do recurso 4930 - 
INCENTIVO A IMPLANTAÇÃO E OU ORO. DE POL. ESPECIFICA no valor de 99 
10.000,00 e a seguinte redução orçamentária: 
Orgão: 11 RESERVADE CONTIGÊNCIA 
Unidade: 01 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
99.999.0999.2030 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
9.9.99,9900000000 Reserva de contingência R$ 60,000,00 
Ali. 3' Esla Lei entra em vigor ea data de sua publicação, 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 de maio de 2011. 

lux dou Santos Laulen 
Preficito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAOUARI 
Lei n°3.254, de 31 de maio de 2011. 

Cria o Conselho Municipal de Saneamento Básico - COMSAB, e dá outras pro-
vidèvcias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquami. Estado do Rio Gran-
dedo Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me contere a Lei Orgânica do Munici-
pio, que a Câmara Municipal uplovou ecu sanciono e prOmutgO a seguinte Lei. 
Ad, 1° Fica caiado o Conselho Municipal de Saneamento Bâuics, teedo como sigla 
a palavra COMSAB, de eatoreza executiva na elaboração do Plano de Sanca. 
mento Básico do Mueicipio, com a finalidade de Fiscalizar as Obras de saneamento 
básico, bem como a aeálise da necessidade de desenvolnimeoto de estudos e 
projetos eu área. 
Aol. 2° O Conselho Municipal de Saneameetu Básico - COMSAB, será formado 
pelos seguintes ómgãos, os quais designarão os membros representantes: 
1) 	Poder Executivo; 

Prestadores de Serviço; 
Enfidades de Ensino: 
Entidades de Classe; e, 
Acuociaçõen dos Norãdõreê dos Bairros. 

§1° Os lepresanlanten referidos no inciso 1, serão indicadon e designados pelo 
Prefeito Municipal. sendo em número máximo de 06 )seis), prelerencialmente das 
Secretarias de Obras. Saúde e Meio Ambiente, Fazenda, Administração e Recur-
sos Humanos, Educação e Planejamenlo; 

§ 20 05 representantes referidos nos mamou II, III, IV CV, em número máeimo de 
03 )très), serão indicados e designados respectivamente pelos órgãos em ques-
tão. 
Alt, 3° Para cada representante t'eulam, caberá um suplente da mesma fonte de 
indicação, com presença e palavra asseguradas em todas as reuniões do COM-
SAB, e voto, quando no eeercicis da tilularidade. 
Aol, 400 Presidente do COMSAB. será eleito por seus membros, com mandato de 
02 (dois) anos, podendo ser reeleito P01 mais um mandãto. 
§ 1°Os membros do COMSAB e seus respectivos suplentes, terão mandato de 
02 )dois) anos; 

§ 30 0 desempeeho das lunçoes dos membros do COMSAB não será remuee-
rodo; 

§ 40 Os serviços prestados ao COMSAB, serão considerados como de °Relenante 
Serviço Público e Comun'dário°. 
Ali, 5° O Regimento Interno do COMSAE será estabelecido pelos membros e sua 
regulamentação deverá ser realizada atravõs de Decreta Municipal. 
Ali, 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. de 31 de maio de 2011. 

Ivo dos Sanlos Laule,°d 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQLJARI 
Decrelo n° 2,501,de 31 de maio de 2011, 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Orar-
dedo S.I. no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Municipiv, e 
conforme autorização contida na Lei 003252.  deSl de maio de 2011. 
DECRETA' 
Alt, 1° Fica aberto umCrédio Especial no valurdeRti 4.000,00 )Ouatro mil reais), 
pura atender as seguintes dotações urçameolárias: 
Ó rgãv  08 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidede 51 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 
10,122,00111000 AQUISIÇÃO DE EOUIP, E MAT. PERMANENTE 
4.4.90.5200000000 Equipas-terIas e material permanente Rã 4.000,00 
Alt. 2° Servirá de Incurso para a presente uuplemerrlação a seguinte dotação 
orçamentária: 
Orgão: 11 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
Unidade: 01 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
99,999.0999.2030 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
99,99,9900000000 Reserva de contingência R$ 4 000,00 
Ali. 3° Esta Decrelo entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 de maio de 2011 

Iva dos SairIas Lautnfl 
Pinte/lo Municigal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n° 2,504de 31 de maio de 2011, 

Abre Crédito Especial, aponta Incurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado dv Rio Gran-
de do Sul, no uso das atribuições que lhe covfe,e a Lei Orgánica dv Municipio, e 
conforme autorização contido na Lei n°3.256, de 31 demais de 2011, 
DECRETA: 
Alt, 1° Fica abeIro um Crédito Especial no valor de R$ 21,104,00 )Vinle e um mil, 
cento e quatro reais), para atender as Seguintes dotações orçameolduas; 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 
17.511,0060,1020 CONST. DE REDE DE ÁGUA E RESERVATÓRIO 
3.3,90,3000000000 Material de consumo R$ 21,104,00 
Ali. 20  Servirá para a cobertura do que trata o Ali 1 0 , a seguinte redução orça-
mentária: 
Orgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÀMARADEVEREADORES 
01,031,0001.2001 MANUT. DASATIV. LEGISLATIVAS 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fluas - pessoal civil 9921,104,00 
Ali, 30 Esta Decreto eetru em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 de Inalo de 2011. 

Ivo dos Santos Laulert 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQIJARI 
Lei n°3.249, de 31 de maio de 2011. 

Aftera a redação do §2° e inclui §3° junto ao ali. 2°, da Lei e° 2.780, de 22 de 
janeiro de 2008, e dã outras pronidéecias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 
Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Munici. 
pio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Aol. 10  Fica alterada a redação do §2 0  e inclui o § 30 junto ao aol. 2 0, da Lei fl0  

2,780, de 22 de janeiro de 2009, passando a vigorar coma seguinle redação: 
Ali 2° Fica fIcado em 22 )einte e dois), o número de dias trabalhados mensal-

mente, para efeitos desta Lei, 
§ 1°.,.,,, 
§ 20 Não fará jus ao beneficio o servidor afastado para qualquer tipo de licença, 
bem como aquele que não liver aproveitamento de, pelo menos. 50% )cinquenta 
por cento) da efetividade no mês de referéncia, em cujo periodo estiver obrigado 
aprontação de serviço; 
§ 30 No período do gozo de lérias, liça assegurado ao servidor o direito ao Vate-
Alirnenlaçân.° 
Ali. 20  Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições contidas na 
Lei supra citada. 
Ad. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. revogaedo as dispo-
sições ao contrário. 
GABINETE cIO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 31 demais de 2011, 

lvo duo Santos Lauterá 
Prefeito Municipal 

Construções / Reformas 
Projetos / plotagens 
PPCl/PPRAILTÇAT 

Flávio dè Andrade 
Eng° CMI & Eng° Segurança 
do Trabalho a CREA: 111.653 

Rua M!arecha! Deodoro 1500 
Fonis:'3653-22707 8161974 

www.rsôlidaeng.corn.br  

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAOUARI 

Lei n' 3.256, de 31 de mato de 2011. 
Abre Crédito Especial, aponta recur-
so. 
tvo Dos SANTOS LÃUTERT, Prefei-
to Municipal de Taquari, Esta/lodo Ria 
Grande do Sol, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições 
que me cortere a Lei Orgânica do 
Municipio, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
Ad lo Fica aberto um Crédito Especial 
no valo, de RS'21 .104.00 )Vinte e um 
mil, cento e quatro reais), para atender 
as seguintes dolações orçamenlárias: 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS 

Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 
17.511.0080,1029 CONST. DE REDE 
DE AGUA E RESERVATÓRIO 
3.3.90.3000000000 Malerial de coe-
somo R$ 21.104,00 
Art, 2° Servirá para a cobertura do que 
trata o Alt 1 0 , a seguinte redução or. 
çameotària: 
Õ,gão: 01 CÂMARA DE VEREADO-
RES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREA-
DORES 
01,031,0001,2001 	MANUT. DAS 
ATIV. LEGISLATIVAS 
3.1 90.1100000000 	Vencirneotos 
e vantagens Fruas - pessoal civil R$ 
21.104,00 
Alt, 30 Esta Lei entra em vigor na dala 
de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNI-
CIPAL DE TAQUARI. 31 de reaio de 
2011. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TÃO UARI 

Lei no 3.257 de 31 de ostalo de 2011. 
Autoriza o Poder Executivo a contra-
tar em caráter emergencial, recursos 
humanos para atuar junto á Seeretaria 
Municipal de Saúde e Meis Ambiente, 
e dá outras pronidências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito 
Municipal de Taquani. Estado do Rio 
Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições 
que me confere a Lei Orgânica do 
Municipio, que a Câmara Municipal 
apronoo e eu sanciono e promulgo a 
seguiete Lei: 
Alt. 1° Fica o Poder Executivo autori-
zado a contratar, em caráter ermsergen-
0101, pelo período dc 6 (seis) meses, 
renovável por igual período, recursos 
humanos para eoecular suas ativida-
des junto à Secretaria Municipal •de 
Saúde e Meio Ambiente, 
CARGO 	 VAGA 
CARGA HORARIA PADRÂOI Fd)VEL 
Fiscal de Saúde e Meio Ambiente 
01 35 horas 'semanaiú 7 
Alt. 2 E. caso de desligamento do 
contratado por intermédio desta Lei, e 
facultada a contratação de nOvO ser -
vido, em subsbtuição ao mesmo, res-
peitado o mesmo periodo de vigência 
detinido neste Diploma Legal. 
Ali 3° As despesas decorrentes da 
presente Lei, correrão à conta da se-
guiete dotação orçamentária: 
Orgão: 08— SECRETARIA DA SAÚDE 
E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 06 - DEPARTAMENTO DE 
MEIO AMBIE NTE 
18,541,0063.2052 - Manutenção das 
Atioidades do Departamento 
3,1,90,11.00000000 - Vencimentos e 
Vantagens Finas Pessoal 
Aol, 4° Esta Lei entra em vigor na data 
de nua publicação. surtindo seus efei. 
los a partir de 07 de junho de 2011. 
GABINETE DO PREFEITO MUNI-
CIPAL DE TAQUARI, 31 de maio de 
2011, 

1 vo dos Santos Lauteil 
Pre(edo Municipal 

EXTRAVIO DE TALÃO DE PRODUTOR 
Foi extraviado o Talão de Produtor de Pedro Emilio Pereira Bavaresco r  de InscriçSo n'o 

1421064046, com a Série 102, de numeraçÊo 933701 a 933710. 



Prefeitura Municipal de aqua'ri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei O  3.258, de 08 de junho de 2011. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 1.502,28 (Um 
mil, quinhentos e dois reais e vinte e oito centavos), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

Órgão: 12 FUNDAÇÃO DE ASS. A CRIANÇA E AO ADOLESC. 
Unidade: 01 FUNDAÇÃO DE ASS. A CRIANÇA E AO ADOLESÇ. 

08.243.0027.2064 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FUNDACAT 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ..............................................................R$ 1.302,28 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica ..........................R$ 200,00 

Art. 2° Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1°, o superávit 
do exercício anterior recurso 01 - LIVRE no valor de R$ 362,28 e as receitas a maior no valor 
deR$ 1.140,00. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 08 de 
junho de 2011. 

Ivõ dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Sér6 Juiqueira Nunes 
Secretá4io Municipal da Administração 
e Recuros Humanos 

DMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martitis - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 Fone: (51) 3653-1266 Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul__________ 

APROVADO 

Projeto de Lei n° 4.121111 
	Em ... QI...Qj . ......... 

. .......... 
[A COMISSÃO TÉCNICA 

1 
	

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

Pr&det*i Cn1 Municide Taguari 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1°  Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 1.502,28 (Um 
mil, quinhentos e dois reais e vinte e oito centavos), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

Órgão: 12 FUNDAÇÃO DE ASS. A CRIANÇA E AO ADOLESC. 
Unidadè: 01 FUNDAÇÃO DE ASS. A CRIANÇA E AO ADOLESC 

08.243.0027.2064 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FUNDACAT 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ............................................................ R$ 1.302,28 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica ..........................R$ 200,00 

Art. 2° Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1,  o superávit 
do exercício anterior recurso 01 - LIVRE no valor de R$ 362,28 e as receitas a maior no valor 
deR$ 1.140,00. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

ç 
Ivbdos"Safltos Lautert 

Prefeito Municipal 

Registre 1 P lique-se 

/Á 
Sérgit J.inqueira Nunes 
Secretá4o Municipal da Administração 
e Recur6s Humanos 

SANCIONE - SE 
DATA: 06 / OE, iZo 

AS _ 

ÃDMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centw Adrn Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha 1790 - Cx Postal 53- CEP 95860-000 - Taquati - RS 
CNPJ: 88.067780./001-3 	Fone: (51)3653-1266 •- Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: .alincte(ataçjuarHrs.con1br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n' 2,505, de 1° de junho de 2011. Decreto n°2.507, de 08 de junho de 

inclui evento no Calendário de Enentos Municipais 2011. 2011. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Es- Abre Crédito Especial, aporta recurso 
lado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe VO DOS SANTOS L.AUTERT, Prefeilo Mu- 
conferem a Lei Orgânica Municipal. nicipal do Taquari. Estado do Rio Grande 
DECRETA: do Sul, no uso das atribuições que lhe coe- 1 
Ad. 1' tnOlui'se ao Calendário Municipal de Eventos, a realização fere a Lei Orgânica do Msnícipio, e contar. 
do "4' Giga Byte contra fome e friO", a ser realizado no dia 07 de me aulorização covilda na Lei e' 3.258. de 1 
junho de 2011, nesta cidade. 08 de 1enho de 2011, 
Ad. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. DECRETA: 
GABINETE Do PREFEITO MUNICIPAL DE TAQIJARI. 1' de jsvhO Art 	1' Fica aberro civ Crédito Especial rio 
de 2011, valor de RO 1.502,25 (Um mil, quinhentos 

e dois reais e vinte e 050 cenlavos), para 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI atevder as seguintes dotações orçarvenlã. 

Decreto n°2.506, de 07 do junho de 2011. rias. 
Convoca a 3' Conferência Municipal de Saúde, e dá outras provi- Orgão: 12 FUNDAÇÃO DE ASS A CRIAN- ( 

dénciaa ÇA E AO ADOLESO. Iva DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Esta. Unidade - 	01 	FUNDAÇÃO DE ASS. A 
do do Rio Grande do Sul, nosso das atribuições que lhe confere a CRIANÇAS AO ADOLESC. 
Lei Orgânica do Muflicipio. 08.243.0027.2064 	MANUTENÇÃO DAS 
DECRETA: ATIVIDADES DA FUNDACAT 
Ad. 1° Fica convocada a 3° Conferência Municipal de Saúde, a 3,3 60.3000000000 	Matetial de comrsuirro 
realizar-se nos dias 28829 de junho de 2011, das 8 às 17 horas, .RS 1.302,28 
tendo por local o Clube Striatus. na  rua Matgarida Ribeiro, e' 10, 3.3.90.3900000000 	Outros serviços de 
bairro Centro, sob a coordenação da Secretaria Municipal da Saúde terceiros-pessoa luridica ----  - -RS 200,00 
e presidida peto Presidente da Comissão Organizadora. Ad, 2'Ad. 2' Servirá para cobertura de oue 
Ad. 2° A 3' Conferência Municipal de Saúde desen,olverá seus Ira. trata o art. 1', o superávil do esercicio an- 
belhos e pedir do tema "TODOS USAM O SUS!". rerior recurso 01 - LIVRE vo valor de P5 

362.28 e as receitas a maior no ualor de 
Ad. 3°As normas de organização e funcionamento da Conleréncia, R$ 1 140.00. 
serão eepedidas em Podaria deliberada pelo Prefeito Municipal. so- Ad. 3' Esla Decreto eotra em vigor na data 
bre orientação do Conselho Municipal de Saúde, dessa psblioação 
Ad. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 07 de junho DE TAQUARI, 08 de jvho de 2011. 
de 2011. Iva doo Sairias Laulero 

Prolnilo Mu,ric(aal 

Univates abre inscrições 
para Vestibular de Inverno 
Estão abertas as inscrições para o Vestibular de Inverno 2011 

da Univates. São 32 opções de cursoê com vagas para o cánipus 

de Lajeado. As inscrições podem ser feitas, até 20 de junho, 

pelo site svww.univates.br/vestibular,  ou, até o dia 17 de junho, 

na Secretaria do Cãnrpus Encantado e no Setor de Atendimento 

ao Aluno do Cánspus Lajeado. 

O valor da inscrição é de RS 40,00. Alunos que não tiverem 

concluído otEnsino  Médio até a datada prova e os formados em 

curso técnico da Univates têm inscrição gratuita. A prova ocor-

re dia 26 dejunho, das 1 3h30min às 1 8h30min. nas unidades de 

Lajeado e de Encantado, e é composta de 45 questões objetivas 

e de uma redação. 

No momento da inscrição, o candidato pode escolher entre 

prestar o vestibular, concorrer a uma vaga com a nota obtida no 

Exame Nacional do Ensino Médio (Encrn), ou coro ambas, sen-

do considerada neste caso a nota mais alta. Mais informações 

podem ser obtidas ligando 0800 7 07 08 09. 

Conferência de Saúde 
A Administração Municipal, através da Secretaria de Saúde, 

promoverá nos dias 28 e 29 desse mês a 3° Conferência Munici-

pal de Saúde. O evento acontecerá na Striatus, das 8h30minutos 

às 12h e das 1 3h3úminutos às 1 7h 

Saneamento básico 
Os membros nomeados pelo Executivo e pelo Conselho de 

Capacitação da FLJNASA reúnem-se hoje, dia lO, às 9 horas 

nas Sala dos Conselhos para escolher a diretoria do primeiro 

mandato da gestão do Plano de Saneamento Básico do Municí-

pio de Taquari. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n' 3.250, de 08 de (anhO de 2011. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 
tVO Dos SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Estada do Rio 
Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara MsniCipat aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguiste Lei: 
Ari 1' Fica aberto um Crédito Especial no valor de RO 1.502,28 (Um mil, 
quinhentos e dois reais e vinte e oito centavos), para atenderas seguintes 
dotaçÔes orçamentârias: 
Orgão: 12 FUNDAÇÃO DE ASS. A CRIANÇA E AO ADOLESC. 
Unidade: 01 FUNDAÇÃO DE ASS. A CRIANÇA E AO ADOLESC. 
08.243.0027.2064 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FUNDACAT 
3.190.3000000000 Material de consumo R$ 1302,28 
3390.3900000000 	Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$ 
200.00 
ArI. 2' ArI, 2' Servirá para cobertura de que trata o att. 1 0 , o superávit do 
euercicio anterior recurso 01 - LIVRE no valor de R$ 362,28 e as receitas a 
maior no valor de R$ 1.140.01 
Ad, 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 08 de junho de 
2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n' 3.259, de 08 de (anho de 2011. 

Altera a redação do §2° e inclui §3' junto ao art. 2', da Lei n' 2.780, de 22 de 
janeiro de 2008, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 
Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei 
Ad. 1° Fica alterada a redação do §2' e inclui o § 3' junto ao ad. 2°. da 
Lei o' 2.781, de 22 de janeiro de 2008, passando a vigorar cote a seguinte 
redaçae: 
Ad. 2'.......... 

§ 1° .............. 
§ 2' Não fará tus ao beneficio o servidor afastado para qualquer tipo de li-
cença, bem como aquele que não tiver aproveitamento de. pelo menos. 50% 
(cinquenfa por cento( da efetividade no mês de referéncia, em cujo periodo 
estiver obrigado a prestação de serviço: 
§ 3° No período do gozo de férias, fica assegurado ao servidor o direito ao 
sale-alirnentaçso. 
Ad. 2° Permanecem em vigore inalteradas as demais disposições contidas 
na Lei supra citada 
Ad. 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições ao cOntrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 08 de junho de 
2011. 

Iva dos Santos Lauterl 
Prefeilo Miirscipal 



___ Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.259, de 08 de junho de 2011. 

Altera a redação do §2° e inclui §3° 
junto ao art. 20, da Lei n° 2.781, de 22 
de janeiro de 2008, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterada a redação do §2° e inclui o § 3° junto ao art. 2°, da 
Lei n° 2.781, de 22 de janeiro de 2008, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2°........... 
§ 

lo 

§ 2° Não fará jus ao beneficio o servidor afastado para qualquer tipo 
de licença, bem como aquele que não tiver aproveitamento de, pelo menos, 50% (cinquenta 
por cento) da efetividade no mês de referência, em cujo período estiver obrigado a 
prestação de serviço; 

§ 
30 No período do gozo de férias, fica assegurado ao servidor o 

direito ao vale-alimentação." 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266- Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete(Z/taquari-rs. com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 08 de . 
junho de 2011. 

y_ds.Saiitos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registublique-se 

SéiJJ
o 

queira Nunes 
Secretirio Municipal da Administração 
e Recubos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Acim. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CE.P 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 Fax: (51.) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari_rs.com.br  



Câmara Municipal de Taquari 
Rio Grande do Sul 

APROVADO 

Projeto de lei n°4.122/li 

A COMISSÃO TÉCNICA 

Pdii Cva 

"Altera a redação do § 2° e inclui § 3° 
junto ao art. 2°, da Lei n° 2.781, de 22 
de janeiro de 2008, e dá outras provi-
dencias 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. 1° Fica alterada a redação do § 2° e inclui § 3° junto ao 
art. 2°, da Lei n° 2.781, de 22 de janeiro de 2008, passando a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 20  ................................................... 
§ 1° ........................................................ 
§ 2° Não fará jus ao beneficio o servidor afastado para 

qualquer tipo de licença, bem como aquele que não tiver aproveitamento de, 
pelo menos, 50% (cinquenta por cento) da efetividade no mês de referência, 
em cujo período estiver obrigado a prestação de serviço. 

§ 30  No período do gozo de férias, fica assegurado ao 
servidor o direito ao vale-alimentação". 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 27 de maio de 2011. 

Ver. Luis Ca4artins, 
Presidente. 

Ver. Luis Henrique Q. Porto, 
1° Secretário. 

( 

er. L iz Santos da Rosa, 
20  Secretário. 

SANCIONE 
- SE 

DATA :LiO(jot/ 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72 - Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1 420 
Site: www.camarataquari.com.br  e-mail:camara@camarataquari.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.259, de 08 de junho de 2011. 

Altera a redação do §2° e inclui §3° 
junto ao art. 2°, da Lei n° 2.781, de 22 
de janeiro de 2008, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono.e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterada a redação do §2° e inclui o § 3° junto ao art. 2°, da 
Lei n° 2.781, de 22 de janeiro de 2008, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2°. .......... 
§ lo 

§ 2° Não fará jus ao benefício o servidor afastado para qualquer tipo 
de licença, bem como aquele que não tiver aproveitamento de, pelo menos, 50% (cinquenta 
por cento) da efetividade no mês de referência, em cujo período estiver obrigado a 
prestação de serviço; 

§ 3 0  No período do gozo de férias, fica assegurado ao servidor o 
direito ao vale-alimentação." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARE ' 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: g.abinetetaquari-rs.com.br  



+ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 08 de . 
junho de 2011. 

ojsSintoLautert 
Prefeito Municipal 

Registrsub1ique-se 

Sérguhqueira Nunes 
Secretá4io Municipal da Administração 
e Recurøs Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetctaquari-rs.com.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.505, de 1° de junho de 2011. 

Inclui evento no Calendário de EventOS Municipais 2011. 
tVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Es-
tudo do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal. 
DECRETA: 
Ad. 5' Inclsi.ne ao Calendário Municipal de Esentos, a realização 
do '4' Olga Byte contra fome e frio', a ser realizado no dia 07 de 
junho de 2011, nesta cidade. 
Ad. 2' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1' de junho 
de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decrelo n°2.506, de 07 de junho de 2011. 

Convoca a 3' Conferência Municipal de Saúde, e dã outras provi. 
dêeoias 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquani. Esta. 
do do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições quelha confere a 
Lei Orgânica do Município, 
DECRETA: 
Ad. 1° Fica convocada e 3' Conferência Municipal de Saúde, a 
realizar.se nos dias 28 e 29 de junho de 2011, das 8 às 17 horas, 
fendo por local o Clube Striatus, na rua Margarida Ribeiro, 5' 10, 
bairro Centro, sob a coordenação da Secretaria Municipal da Saúde 
e presidida pelo Presidente da Comissão Organizadora 
Ad. 2' A 3' Conferência Municipal de Saúde desenvolverá seus tra-
balhos a partir do tema 'TODOS USAM O SUS!' 

AS. 3' As normas de organização e funcionamento da Conterência, 
seráo enpedidas em Portada defiberada pelo Prefeito Municipal, no. 
bre orientação do Conselho Municipal de Saúde. 
AS, 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 de junho 
de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.507. de 08 de junho de 

2011. 
Abre Crédito Especial, aponta rvcurso 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Mu-
nicipal de l'aquari, Estado do Rio Grande 
do Sul. no uso das atribuições que lhe con-
fere a Lei Orgânica do Município, e confor-
me autorização contida na Lei o' 3258. de 
08 de junho de 2015, 
DECRETA: 
AO 1° Fica aberto um Crédito Especial no 
valor de P5 1.502,28 (Um vil, quinhentos 
e dois reais e vinte e oito centavos), para 
atender as seguintes dotações orçumentã-
rias. 
Orgão: 12 FUNDAÇÃO DEASSACRIAN. 
ÇA E AO ADOLESC. 
Unidade: 01 FUNDAÇÃO DE ASS A 
CRIANÇA E AO ADOLESC 
08.243.0027.2064 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA FUNDACAT 
3.3.90.3000000000 Material de consumo 
.R$ 1.302,28 
3.3 90 3900000000 	Outros serviços de 
terceiros. pessoa juridica ....RS 200,00 
Ali, 2'Art. 2° Servirá para cobertura de vue 
trata o aS 1', o superávit do esercicio an-
terior recurso 01 - LIVRE no valor de P5 
382,28 e as receitas a maior no valor de 
R$ 1140.00. 
AI. 3' Esla Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
DE TAQUARI, 08 de lucho de 2011. 

Ivo dos Santos Luvterv 
PrnfeitO Muiricipul 
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Univates abre inscrições 
vara Vestibular de Inverno 
Estão abertas as inscrições para o Vestibular de inverno 2011 

da LJnivatcs. São 32 opções de cursos com vagas para o cimpus 

de Lajeado. As inscrições podem ser feitas, até 20 de junho, 

pelo site vww.univatcs.br/vestihuIar,  ou, até o dia 17 de junho, 

na Secretaria do C5.nipus Encantado e no Setor de Atendimento 

ao Aluno do Cânipus Lajeado. 

O valor, da inscrição é dc RS 40,00. Alunos que não tiverem 

concluido oiEnsino  Médio até a data da prova e os formados em 

curso técnico da Univates têm inscrição gratuita. A prova ocor-

re dia 26 dejunho, das 1 3h30min is 1 8h30min. nas unidades de 

Lajeado e de Encantado, e é composta de 45 questões objetivas 

e de uma redação. 

No momento da inscrição, o candidato pode escolher entre 

prestar o vestibular, concorrer a unia vaga com a nota obtida no 

'Exame Nacional do Ensino Médio (Enem), ou com ambas, sen-

do considerada neste caso a nota mais alta. Mais informações 

podem ser obtidas ligando 0800 7 07 08 09. 

Conferência de Saúde 
A Administraç8o Municipal, através da Secretaria de Saúde, 

promoverá tios dias 28 e 29 desse mês a 3' Cotiferência Munici-

pal de Saúde. O evento acontecerá na Striatus, das 8h30minutos 

ãs 12h e das 1 3h30niinutos ãs 1 7h 

Saneamento básico 
Os membros nomeados pelo Executivo e pelo Conselho de 

Capacitaçtio da FUNASA reúnem-ae hoje, dia lO, às 9 horas 

nas Sala dos Conselhos para escolher a diretoria do primeiro 

mandato da gestão do Plano de Saneamento Básico do Municí-

pio de Taquari. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n' 3.258, de 08 de junho de 2011. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS I.AIJTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 
Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
Art. 1' Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 1.502,28 (Um mil, 
quinhentos e dois reais e vinte eoito centanos), para atender as seguinteu 
dotações orçamentárias: 
Orgão: 52 FUNDAÇÃO DE ASS. A CRIANÇA E AO ADOLESC. 
Unidade: 01 FUNDAÇÃO DE ASS. A CRIANÇA E AO ADOLESC. 
08.243.0027.2064 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FUNDACAT 
3.3.90.3000000000 Material de consumo Rã 1.302.28 
3.3.90.3900000000 	Outros serviços de terceiros . pessoa juridica Rã 
200,00 
AS, 2' Art. 2' Servirá para cobertura de que trata o aS. 1', o superávit do 
evercicio anterior recurso 01 - LIVRE no valor de R$ 362,28 e as receitas a 
maior no valor de Rã 1140,00. 
AS, 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNtCIPAL DE TAQUARI, 08 de junho de 
2011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.259, de 08 de junho de 2011. 

Altera a redação do §2' e inclui §3' junto ao ad. 2', da Lei e' 2.780, de 22 de 
janeiro de 2008, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 
Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei' 
Art 1' Fica alterada a redação dO §2' e inclui o § 3' junto ao as. 2'. da 
Lei n' 2.781, de 22 de janeiro de 2008, passando a vigorar com a seguinte 
redação: 
'AS, 2'.......... 
111.  .............. 

Não fará jus ao benefício o servidor afastado para qualquer fipo de li-
cença, bem como aquele que não tiver aproveitamento de, pelo menos, 50% 
(cinquenta por cento) da efetividade no mês de referência, em cujo período 
estiver obrigado a prestação de serviço: 

No periodo do gozo de férias, fica assegurado ao servidor o direito ao 
vufe.alimentação. 
Ad. 2' Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições conlidas 
na Lei supra citada 	 - 
Ad. 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições ao çontráriO 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 08 de junho de 
2011. 

Ivo dos Santos LautoS 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.260, de 21 de junho de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a ceder 
o espaço do Parque de Exposições 
"Nardy de Farias Alvim", de 1° a 4 
de julho de 2011, para a realização 
do 5° TAQUARI EM FESTA, e dá 
outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo, autorizado a ceder o espaço do 
Parque de Exposições "Nardy de Farias Alvim", de 1° a 04 de julho de 2011, para a 
realização do 5° Taquari em Festa. 

Art. 2° Nestes dias, serão realizados por membros da comunidade, 
promotores de eventos do Município e pela Administração Municipal, atividades de cultura, 
esporte e lazer, como palestras, teatros, concursos, bailes e shows. 

§1° Os promotores dos eventos deverão ter comprovada idoneidade 
bem como experiência na realização de eventos. 

Art. 3° A Administração Municipal ficará responsável pela liberação 
do local, estruturação do Parque de Exposições, divulgação das atividades, apoio aos 
promotores na organização dos eventos, apoio financeiro à realização das atividades quando 
cabível ao Municípiõ e quando houver dotação financeira para o mesmo. 

§1° Fica autorizada a cedência pelo Município, do Pavilhão de 
Esportes para a realização de bailes e/ou shows. Todas as responsabilidades cabíveis ao 
contexto do evento serão a cargo do promotor do mesmo, compreendendo divulgação extra, 
contratação, pagamento, segurança, estruturação do local, bem como a responsabilidade por 
qualquer dano que venha ocorrer ao patrimônio público dentro das limitações do evento. 

§2° Pelo disposto no §1°, os eventos de grande porte que envolverem 
contratação e estrutura especial para a sua realização, poderão cobrar valor para a entrada 
da atração. 

Art. 4° As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

ADMINISTRAÇÃO 

	

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldoi 	4190 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 

	

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - F 
	

1) 3653-1266 Fax: (51) 3653-2344 

	

E-mail: gab 
	

taivari-rs.com.br  



9J Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão .............. :09 SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURIS. 
Unidade ........... : 01 SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURIS. 

13.695.0094.2102 Manutenção de eventos Municipais 
3.3.90.3000000000 Material deConsumo 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 21 de 
junho de 2011. 

Ivo 	< s autet• 
-. 	e eito Municipal 

SérVffiqueira Nunes 
Seretá4io Municipal da Administração 
e Recuros Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
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Prefeitura Municipal de aquari o 

COMISSAO !t' 

Estado do Rio Grande do Sul 
Projeto de Lei n° 4.124111 

iA1 	 r

APROVADO 

Em.. 	. 

?í.... 	.1 	 .. 	..... 

	

$ ....l 	
J? 	j •  

	

rI _J 	Autoriza o Poder Executivo a ceder 
o espaço do Parque de Exposições 
"Nardy de Farias Alvim", de 1° a 4 
de julho de 2011, para a realização 
do 5° TAQUA1U EM .FESTA, e dá 
outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Múnicipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo, autorizado a ceder o espaço do 
Parque de Exposições "Nardy de Farias Alvim", de 1° a 04 de julho de . 2011, para a 
realização do 5° Taquari em Festa. 

Art. 2° Nestes dias, serão realizados por membros da comunidade, 
promotores de eventos do Município e pela Administração Municipal, atividades de cultura, 
esporte e lazer, como palestras, teatros, concursos, bailes e shows. 

Art. 30  A Administração Municipal ficará responsável pela liberação 
do local, estruturação do Parque de Exposições, divulgação das atividades, apoio aos 
promotores na organização dos eventos, apoio financeiro à realização das atividades quando 
cabível ao Município e quando houver dotação financeira para o mesmo. 

§1° Fica autorizada a cedência pelo Município, do Pavilhão de 
Esportes para a realização de bailes e/ou shows. Todas as responsabilidades cabíveis ao 
contexto do evento serão a cargo do promotor do mesmo, compreendendo divulgação extra, 
contratação, pagamento, segurança, estruturação do local, bem como a responsabilidade por 
qualquer dano que venha ocorrer ao patrimônio público dentro das limitações do evento. 

§2° Pelo disposto no §1°, os eventos de grande porte que envolverem 
contratação e estrutura especial para a sua realização, poderão cobrar valor para a entrada 
da atração. 

Art. 4° As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão .............. :09 SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TIJRIS. 
Unidade ........... : 01 SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURIS. 

13.695.0094.2102 Manutenção de eventos Municipais 
- 

3.3.90.3000000000 Material de Consumo 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE F. SC) 

Centro Adrn. Celso [ujz Martins - Rua Osvaldo Aranha 1790 - Cx. Postal 53' 
CNPJ: 88.067.780/000138 - Fone: (51)3653-1266 - Fax: (5 

E-mail: L',ah i net c(cLtaqUa1 i-r. com  br 

RIÁ 

EP 95 860-000 - Taquari - RS 
3653-2344 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica 

Art. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

T dos Santos.Laútert 
----Prefeitó Municipa1 

Reg bIique-se 

/11  Sérgíb Junqueira Nimes 
Secretáio Municipal da Administração 
e Recuds6s Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
(:entro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha. 1790 - Cx .Postal 53- CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88,067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266- Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: abi.netc/jtacivarj-rscomhi' 



Câmara Municipal de Taquari 
- 	 Rio Grande do Sul 

Senhor Presidente: 

O Vereador que este subscreve, de conformidade com o 
Regimento Interno (art. 159, 1), requer a V. Exa., a inclusão da seguinte 
emenda ao Projeto de lei n° 4.124/11: 

APROVADO r 
1 	/./. 

Emendan° 1: 	 L.  Presk,ente Cim 	Msncpl de Taguari 

Inclua-se § único ao art. 2 1, com a seguinte redação: 

''1It. 20 	 ................................................ 
§ 1° Os promotores dos eventos deverão ter comprovadt 

idoneidade bem como experiência na realização de eventos". 

Sala das Comissões, 10 de junho de 2011. 

Ver. uis Porto 

SANCIONE - SE 

AS 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1 420 
Site: www.camarataquari.com.br  email:camara©camarataquari.com.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.260, de 21 de jonho de 2011. 

Autoriza o Poder Eoecutivo a ceder o espaço do Parque de 
Exposições Nardy de FariasAteipi dei 0  a 4 dejolhode 2011, 
para a realização 405' TAQUARI EU FESTA, e dá outras pro' 
nidências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Munidpat de Taquani, 
Enfado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER. no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgànica do Municipio. que a Câmara Municipal aprovou eco 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Alt t° Fico o Poder Euecotivo, autorizado a ceder o espaço do 
Parque de Euposições Nardy de Farias Alvim, de 1° a 04 de 
julho de 2011, para a realização dos' Taquari em Festa. 
AO, 20  Nestes dias, serão realizados por membros da comu-
nidade, promotores de eventos do Municipio e pela Adminis-
tração Municipal, atividades de cultura, esporte e lazer, como 
palestras, te*os, concursos, bailes e shows. 
§ 0c Os promotores dos nuenlos deverão ter comprovada ido-
neidade bem como eoperiéncia na realização de eeeetos. 
Ad. 30  A Admioistraçào Municipal licará responsável pela libe-
ração do local, entrofur'ação do Parque de Euponiçõns, disvotga-
ção das afinidades, apoio aos promotores na organização dos 
eventos, apoio financeiro á realização das afinidades quando 
cabioel ao Municipio e quando h000er dotação financeira para 
o mesmo. 
§1° Fico autorizada a cedência pelo Monicipiu. do Pavilhão 
de Esportes para a realização de bailes e/ou shows. Todas 
as responsabilidades cabiveis ao contexto do evento serão a 
cargo dc promotor do mesmo, compreendendo divulgação ex-
tra. contratação, pagamento, segurança, estruturação do focal, 
bem como a responsabilidade por qualquer dano que senha 
000rrer ao patrimõnio público dentro das limitações do evento. 
§2' Pelo disposto no §1 °, os eventos de grande porte que en-
volverem contralação e estrutura especial para a soa realiza-
ção, poderão cobrar valor para a entrada da atração. 
AO, 4°  As despesas decorrentes da presente Lei correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentãnia: 
Orgão .... ... ....... : 09 SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SO-
CIAL E TURIS. 
Unidade........: 01 SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SO-
CIAL E TURIS. 
13.695.0004.2102 Manutenção de eventos Municipais 
3,3 90 3000000000 Material de Consumo 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de Ierceiros-pensoa jurí-
dico 
AO. 50  Esta Lei entra em nigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 21 de 
junho de 2011. 
lvo dos Santos Lautert 
Prefeito Monicrpal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2508, de 14 de junho de 2011. 

Abre Credito Suplementar, aponta recurso 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Preteito Municipal de Taquani. Estado do Rio Gran-
de do Sul, no uso das arribulções que lhe confere a Lei Orgânica do Munucipio, e 
conforme autorização contida na Lei e° 3.197. de 21 de dezembro de 2010, 
DECRETA: 
Ad. 1° Fica aberto um Crédulo Suplementar no valor de P5 139.200.00 (Cento e 
trinta e roce mil e duzentos reais) para atenderas seguintes dotações orçamen. 
lérias 
Orgão 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade. 04 CULTURA 
13391 0054 2023 MAr4UT OA BANDA MUNICIPAL 
3.390 39000130000 Outros serviços de terceiros -pessoa joridica Rã 3.000.00 
OrgSo. ES SECRET DA SAUDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade. 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE . ASPS 
10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV DA SAÚDE 
3,3 90 3000000000 Material oe conssnno RS 20.000.00 
Orgão 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 
04.122 0010 1004 AMPLIAÇÃO DO SISTEMA INFORMÁTICA 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente P5 5.200,00 
Orgão 08 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade. 05 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE' ASPS 
10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3 3.90 3300000000 Pansageos e despesas com locomoção R$ 30.000,00 
Orgão 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC, DE DESPORTOS 
27.8110103 2005 MANUT DO SETOR DE ESPORTES 
3.190 3000000000 Material de consumo R$ 1.000.00 
Orgão' 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 04 CULTURA 
11392.0054 1041 AUXILIO A ENTIDADES 
3.3 50 4100000000 Corulribuições RI 22.000.00 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 02 O M.E.R 
15.451.0058,2035 CONS. E MAN. 'JEIC. MAO. E REDE RODOV. MUNIC. 
3.3.90.3900000000 Outros servIços de lerceiros 'pessoa junidica R$ 58.000,00 
Art. 2° Servirá para a cobertura de que trata o ArI. 1°, as seguintes reduções 
orçemeslárias. 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade' 04 CULTURA 
13.391.0054.2023 MANUT, DA BANDA MUNICIPAL 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 3.000.00 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade 01 SERVIÇOS URBANOS 
04.122.0009.1036 AQUISIÇÃO TER. CONSTR., AMPL. PRÉDIO PUBL. 
4.4.90.5I05005000 Obras e instelações R$ 20.000.00 
Orgão: 09 SECRET, DE OESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURIS. 
Unidade: 01 SEC. DESEN, ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 
13.695 0094 2102 MANUTENÇÃO DE EVENTOS MUNICIPAIS 
3.3.90.3900000000 Oulros serviços de terceiros- pessoa juridica RI 70.000,00 
Orgão: 03 SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DAADMINISTRAÇÃD 
04.272.0031.2045 CDNTRIBUICÕES PREVIDENCIÃRIAS 
3.1.90.1300000000 Obrigações parroeais Rã 46.200,00 
AO 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 14 de junho de 2011 

Ivo dos Santos LouterI 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.500, de 16 de moio de 2011. 

Abre Crédito Suplementar, aeonta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Preteito Municipal de Taquari. Estado do Pio Gran-
de 40001. no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Municipio, e 
conforme aotorização Contido na Lei n°3.197 de 21 de dezembro de 2010. 
DECRETA: 
Alt, 1° Fica aberto um Crédilo Suplementar de R$ 83.600,00 (Oitenta e três mil e 
seiscentos reais) para atender as seguioles dotaçoes orçamentárias: 
Orgão: 03 SEC.DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: Ot SECRETARIA DAADMINISTRAÇÃO 
04.122.0010.2010 MANUT, SERV. EXPED PESSOAL PROTOC. ASSES. 
3.3.90.3900000000 Gorros serviços de leroeiros - pessoa joridica ..........R$ 
5.500,00 
Orgão: 08 SECREO DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 
10,301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV, DASAUDE 
32.90.3300000000 Passagens e despesas corp locomoção P9 40.000,00 
Orgão: 03 SEC DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade' 01 SECRETARIA DAADMINISTRAÇÂO 
04,122.0010.2010 MANUT. SERV.EXPED, PESSOAL PROTOC. ASSES, 
3.3,90.3900000000 Oulros serviços de terceiros - pessoa joridica ..............RI 
33.100,00 
Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT. E OESENV. DO ENSINO FUNDAM. - MOE 
12.361,0047,2024 MANUT E DBSENV. DO ENSINO BÁSICO 
3.3.90.3800000000 Oulros serviços de terceiros - pessoa fisica .................. 
P5500000 
Ad. 20  Servirá para a cobertura de Que Irata o Alt. 10,  as seguIntes reduções 
orçamenfarias 
Orgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Uridade: 01 SECRETARIAOAFAZENOA 
04.091.0122.2047 PAGAMENTO DE PRECATORIOS 
3,3.90.9100000000 Senlençan judiniais... R$ 78,600,00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT.E OESENV.DO ENSINO FUNDAM. 'MOE 
12.361.0047.2024 MANUT.E DESENV.00 ENSINO BÁSICO 
3,3.90.3000000000 Material de consumo . Ff0 5.000.00 
Ad, 30  Ente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, lEde maio de 2011. 

Iro dos Santos Laulnnr 
Prefeilo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei e' 3.261, de 21 de lanho  de 2011. 

Disciplina o comércio no Parque de Euposiçóes Nurdy de 
Farias Alvim, darante 05' Taqsari em Festa, no periodn de 
l'a 04 de julho de 2011.0 dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqua-
ri, Estado do rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Monicipio. que a Cãmara Mooiapal aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinfe Lei: 
Ad, 1' Somente será permitida a comercialização de ali-
mentos e bebidas durante as Festividades do 5 0  Taquari em 
Festa, aos vendedores credenciados no Municipio, denida-
mente autorizados pela Prefeitura Municipal. 
§1' Para fins de licenciamento os interessados deverão 
comparecer ao Setor de Fiscalização até o rife 30 de ju' 
nho de 2011, no horário das 08:00 ás 12:OOhs e 13:30 ãs 
15:OOhn. 
§2 11 A localização dos espaços a serem utilizados pelos uen-
dedorev será designada petou membros da Administração, 
responsáveis para tanto. 
§3° Será de responsabilidade de cada nendedor. a coloca-
ção, manUtenção e retirada de sua estrutura, bem como a 
organização ex limpeza durante os dias do evento. 
Ad. 2° Para o credenciamento junto ao Msnicipio as em-
presas deverão apresentar cópia de inscrição da Receila 
Bntadual e na Receita Federal, sendo que no caso de nenda 
de lanches, somente cópia da Carteira de ldeeõdade e CPFI 
MF. 
ArO, 3' Denerá ser paga a tona no valor de RI 93,20 )N000n-
la e lr6s reais com vinte centavos), para a licença de venda 
ambulante sem tenda ou neiculo e RI 186,35 (Cento 
e oitenta e seis reais com trinta e doce ceotanos), para a 
licença de venda ambulante coro tenda ou neiculo. 
Parágralo Único. Para a venda de gêneros alimeoticios ei 
ou bebida, deverá lambem ser pega a tona referente ao Al-
vará Sanitário no valor de R$ 27,75 (Vrnte e sete reais com 
setenta e cinco centavos) 
Alt. 4' O comerciante que não estiver licenciado lerá soas 
mercadorias e equipamentos apreendidos pela Fiscalização 
do Município os quais lhe serão denolnidos após', devido 
licenciamerdo. 
Parágrafo Unico - Passadas 48 (qaarenta e oito) horas da 
apreensão, as mercadorias perecineis apreendidas e vão 
reclamadas, serão doadas á lnntduiçõns Benefcentes do 
Manicipio. 
Ad. 5° Esta Lei entra em vigor na datado soa publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 21 
de ju nhO de 2011. 

1ev dos Santos Laufel't 
Prefeito Munioipal 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei O  3.261, de 21 de junho de 2011. 

Disciplina o comércio no Parque de 
Exposições "Nardy de Farias Alvim", 
durante o 5° Taquari em Festa, no 
período de 1° a 04 de julho de 2011, e 
dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Somente será permitida a comercialização de alimentos e 
bebidas durante as Festividades do 5° Taquari em Festa, aos vendedores credenciados no 
Município, devidamente autorizados pela Prefeitura Municipal. 

§1° Para fins de licenciamento os interessados deverão 
comparecer ao Setor de Fiscalização até o dia 30 de junho de 2011, no horário das 08:00 às 
12:00hs e 13:30 às 15:00hs. 

§2° A localização dos espaços a serem utilizados pelos 
vendedores será designada pelos membros da Administração, responsáveis para tanto. 

§3° Será de responsabilidade de cada vendedor, a colocação, 
manutenção e retirada de sua estrutura, bem como a organização e a limpeza durante os dias do 
evento. 

Art. 2° Para o credenciamento junto ao Município as empresas 
deverão apresentar cópia de inscrição da Receita Estadual e na Receita Federal, sendo que no 
caso de venda de lanches, somente cópia da Carteira de Identidade e CPF/MF. 

Art. 3° Deverá ser paga a taxa no valor de R$ 93,20 (Noventa e 
três reais com vinte centavos), para a licença de venda ambulante sem tenda ou veículo e 
R$ 186,35 (Cento e oitenta e seis reais com trinta e cinco centavos), para a licença de venda 
ambulante com tenda ou veículo. 

Parágrafo Unico - Para a venda de gêneros alimentícios e/ou 
bebida, deverá também ser paga a taxa referente ao Alvará Sanitário no valor de R$ 27,75 
(Vinte e sete reais com setenta e cinco centavos) 
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Prefeitura Municipal de Taquari. 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  O comerciante que não estiver licenciado terá suas 
mercadorias e equipamentos apreendidos pela Fiscalização do Município os quais lhe serão 
devolvidos após o devido licenciamento. 

Parágrafo Unico - Passadas 48 (quarenta e oito) horas da 
apreensão, as mercadõrias perecíveis apreéndidas e não reclamadas, serão doadas à Instituições 
Beneficentes do Município. 

Art. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
21 de junho de 2011. 

< vo ouni
i rt  

queira Nunês 
Municipal de Administração 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

APROVADO 

Projeto de Lei n° 4.125111 
	

Ern,.. .Q,...Q.4?. 	........ 
Presidente C%mara M dfcipI de Taquari 

A COMISSÃO TÉCNICA 

P,Idtnt* C1,naj'a Municipal de Taquari 

Disciplina o comércio no Parque de 
Exposições "Nardy de Farias Alvim", 
durante o 50 Taquari em Festa, no 
período de 10  a 04 de julho de 2011, e 
dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Somente será permitida a comercialização de alimentos e 
ebidas durante as Festividades do 50  Taquari em Festa, aos vendedores credenciados no 

Município, devidamente autorizados pela Prefeitura Municipal. 
§10 Para fins de licenciamento os interessados deverão 

comparecer ao Setor de Fiscalização até o dia 30 de junho de 2011, no horário das 08:00 às 
12:00hs e 13:30 às 15:00hs. 

§2° A localização dos espaços a serem utilizados pelos 
vendedores será designada pelos membros da Administração, responsáveis para tanto. 

§3° Será de responsabilidade de cada vendedor, a colocação, 
manutenção e retirada de sua estrutura, bem como a organização e a limpeza durante os dias do 
evento. 

Art. 2° Para o credenciamento junto ao Município as empresas 
deverão apresentar cópia de inscrição da Receita Estadual e na Receita Federal, sendo que no 
caso de venda de lanches, somente cópia da Carteira de Identidade e CPF/MF. 

Art. 30  Deverá ser paga a taxa no valor de R$ 93,20 (Noventa e 
ês reais com vinte centavos), para a licença de venda ambulante sem tenda ou veículo e 

R$ 186,35 (Cento e oitenta e seis reais com trinta e cinco centavos), para a licença de venda 
ambulante com tenda ou veículo. 

Parágrafo Unico - Para a venda de gêneros alimentícios e/ou 
bebida, deverá também ser paga a taxa referente ao Alvará Sanitário no valor de R$ 27,75 
(Vinte e sete reais com setenta e cinco centavos) 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE 5LIDÁRIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  O comerciante que não estiver licenciado terá suas. 
mercadorias e equipamentos apreendidos pela Fiscalização do Município os quais lhe serão 
devolvidos após o devido licenciamento. 

Parágrafo Unico - Passadas 48 (quarenta e oito) horas da 
apreensão, as mercadorias perecíveis apreendidas e não reclamadas, serão doadas à Instituições 
Beneficentes do Município. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ivo dos SantosLàutert 
Prefeito Municipal 

Registr-fiÇe ublique-se 

Serío unque1ra Nunes 
Secretá4io Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

SANCIONE - SE 

DATA:2jftot 7 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.260. do 21 do janho do 2011. 

Auloriza o Poder Eoecutivo a ceder o espaço do Parque de 
Eopssiçães NaIdy de Fadas Atvim, dei° a4 de julho de 2011, 
para a realização do 5° T,AQUARI EM FESTA, e dá outras pro-
nidéscias. 
IVO Dos SANTOS LAUTERT, Preteito Municipal de Taquari. 
Estado do Rio Grande do Sut, 
FAÇO SABER, no uso das alribaiçõos que me oozrfere a Lei 
Orgânica do Municlpio, que a Cãmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ali. 1° Fica o Poder Eoeoutivo, autorizado a ceder o espaço do 
Parque de Eeposiçõos «Nardy de Farias Atvinn, de 1 6  a 04 de 
julho de 2011, pera a realização do 5° Taquari em Festa. 
AO. 2° Nestes dias, serão realizados por membros da comu-
nidade, promntores de eveotos do Municipio e pela Adminis-
tração Municipal, atividades de cuura, esporte e lazer, como 
paleslras, leajeos, concursos, bailes e shsws 
§1 0  Os promotoms dos eventos deoenãO ter connpronada ido-
neidade bem como eopeniBncia na realização de evenlos. 
Ad. 30  A Administração Municipal ficará responsável pela libe-
ração do local, estruturação do Parque de Eeposiçães, divulga-
ção das atividades, apoio aos promotores na organização dos 
oventos, apoio financeiro á realização das atividades quando 
cabivel ao Municipio e quando houver dotação financeira para 
o mesmo. 
§1° Fica autorizada a cedhncia peto Município, do Pavilhão 
de Espodes para a realização de bailes e/ou shows. Todas 
au responsabilidades cabiAs ao conforto do evento serão a 
cargo do promolor do mesmo, compreendeedo dinulgação 00-

tra, contratação, pagamento, segurança, estruturação do local, 
bem como a responsabilidade por qualquen dano que venha 
ocorrer ao patrimônio público dentro das limitações do evento. 
§20  Pelo disposto no §1°, os eventos de grande pode que en-
volverem contratação e estrutura especial para a sua realiza-
ção, poderão cobrar valor para a entrada da alração. 
Alt. 4° As despesas decorrentes da presente Lei correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 
Orgão............: 09 SECRET. DE DESENVOLV. ECON, SO-
CIAL E TURIS, 
Unidade...........: 01 SECRET. DE OESENVOLV. ECON. SO-
CIAL E TURIS. 
13.695.0094.2102 Manutenção de eveslos Municipais 
3.3.90.3000000000 Material de Consumo 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juni
dica 
Aro. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI. 21 de 
junho de 2011. 
Ivo dos Santos Laoled 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Leio0  3.261, do 21 de junho de 2011. 

Disciplina o comércio no Parque de Eoposiçâes Nardy de 
Fadas Alvim, daranle 050  Taquari em Fesla, no período de 
1 0 904 de julho de 2011, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Pre.fe'do Municipal de Taqua-
ri, Estado do rio Grande do Sal, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgõnica do Municipio, que a Câmata Municipal aprovou e 
ea sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

'Ad. 10  Somente setá perm'dida a eoonercializaçãro de ali-
mentos e bebidas durante as Festisidades do 5° Taquani em 
Festa, aos vendedores credenciados no Município, devida. 
mede autorizados pela Prefeitura Municipal. 
§1 0  Para fins de licenciamento ou interessados deverão 
comparecer ao Setor de Fiscalização alé o dig 30 de ju-
nho de 2011, no horãno das 00:00 ás 1 2:OShs e 13.30 ás 
1 5:OOhs, 
§2°A localização dos espaçosa serem ubliçados pelos ven-
dedores será designada pelos membros da Administração, 
responsáneis para tanto. 
§30 Será de responsabilidade de cada vendedor, a coloca-
ção, mandtenção e retirada de sua estrutura, bem como a 
organização co limpeza durante os dias do evento. 
Ad, 2° Para o credenciamento junto ao Municipio as em' 
presas deverão apresentar cópia de inscrição 'da Receita 
Estadual e na Receita Federal, sendo que no caso de venda 
de lanches, somente cópia da Carteita de Identidade e CPFI 
MF, 
Alt, 30  Denerá ser paga a lana no valor de RO 93,20 (Nover-
lan três reais com vinte centavos), para a licença de venda 
ambulante sem tenda ou veículo e R$ 186.35 (Cenln 
e oitenta e sois reais com trinta e cinco eentavou), pana a 
licença de venda ambulante com tenda ou oeículo. 
Parágrafo Unica - Para a sondado gênetos alimentícios e, 
ou bebida, deverã também ser pega a taxa relerente ao AI' 
vará Sanitádo no valot de R$ 27,75 (Vinte e sete reais com 
setenta e cinco cenlavOs( 
Ad. 40 0 comerdanle que não estIver trcenciado terá suas 
mercadorias e equipamentos apreendidos pote Fiscalização 
do Masicipio os quais lhe serão denoluidos após o denido 
licenciamento, 
Parágrafo Único - Passadas 48 (quarenta e oito) horas da 
apreensão, as mercadorias pereoioeis apreendidas e não 
reclamadas, serão doadas à Instituições Benehcentes do 
Município. 
Alt, 5° Esta Lei entra em vigor na datado sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 21 
de j unho de 2011. 

Iva caos Sentou Lautefl 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQOARI 	NOTA DE EMPENHO 
LOTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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GERAL 	 . Sexta-feira, 2410612011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n° 2.500, de 14 de junho de 2011. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso 
IVO Dos SANTOS LAUTERT Preterto Municipal de Taquari. Estado do Rio Gran-

dedo Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Munioipio. e 1 
conforme autorização contida na Lei n°3.19?. de 21 de dezembro de 2010, 
DECRETA 	 ' 
Alt 1° Fica aberto um Credito Suplementar no valor de R$ 139200,00 ICento e 
trinta e nove mil e duzentos reaisl para aterder as seguintes dotaçães orçamen-
tãriaS' 
Orgão 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 04 CULTURA 
11391.0054 2023 MANUT, DA BANDA MUNICIPAL 
3.3.90 39000/0000 Outros serviços de leroeiros . pessoa ioridica RO 3000.00 
Orgão 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 
10 301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV, DA SAUDE 
3 3.90.3000000600 Mutenial de conoorrro Rã 20,000,00 
Orgào: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 
04122 0010.1004 AMPLIAÇÃO DO SISTEMA INFORMÁTICA 
4.4.90 5200000000 Equipameolos e matelial permanente R$ 5 200,00 
Orgão. 08 SECRET DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDD MUNICIPAL DA SAÚDE -ASPS 
10.301.0030.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV, DA SAÚDE 
3.390 3300000000 Inassugens e despesas com locomoção R$ 30.000.00 
Orgão' 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHD MUNIC DE DESPORTOS 
27,812,0103 2005 MANUT DO SETOR DE EXPORTES 
3390,3000000000 Material de consumo RS 1.000,00 
Orgão 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 04 CULTURA 
1339200541041 AUXILIO A ENTIDADES 
3,3,50.4100000000 Coolribuiições Rã 22.000.00 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade. 02 D M.E.R 
15.451,00642035 CONS, E MAN. VEIC. MÃO. E REDE RODOV. MUNIC. 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros, pessoa 1oridica R$ 58.000.00 
AO. 2° Servirá pura a cobertura de que trata o AO. 1°, as seguintes reduções 
orçamenlárias' 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Uoidade' 04 CULTURA 
13 391 0054 2W13 MANUT DA BANDA MUNICIPAL 
3.190.3000000000 Material de consumo R$ 3.000,00 
Orgão: 07 SECRETARIA DE O9RAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBiONOS 
04 122.0009 1036 AOUISIÇÃO TER., CONSTR., AMPL PRÉDIO PUBL. 
4.4.90.5100000000 Obrao e instalações Rã 20.000.00 
Orgão: 09 SECRET. DE DESENVOLV. ECDN. SOCIAL E TUNIS, 
Unidade: 01 SEC. DESEN. ECONDMICO SOCIAL E TURISMO 
13.695.0094.2102 MANUTENÇÃO DE EVENTOS MUNICIPAIS 
3.3 90 3900000000 001100 serviços de terceiros- pessoa juridica RI 70.000,00 
Orgão: 03 SEC, DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DAADMINISTRAÇÃD 
64.272.0031.2040 CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS 
3 1.90.1300000000 Obnigaçdes patronais RI 46.200.00 
Ad 30  Este Decreto entra em vigor na datado sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TISQUARI, 14 de juohu de 2011. 

Ivo dou SaflIOS Laulert 
Preinilo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.500, de 16 de nnaio do 2011. 

Abre Crédito Suplemenlar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Preterlo Municipal de Taquali. Estado do Rio Gran-
dedo Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e 
conforme autorização cnntida na Lei n°3.197 de 21 de dezembro de 2000, 
DECRETA: 
Alt 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 83.600.00 (Oitenta e três milo 
seiscentos reais) para alender as seguintes dotações orçameotánias: 
Orgão: 03 SEC.DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DAADMINISTRAÇÂO 
04.122.0010.2010 MANUT. SERV. EXPEO. PESSOAL PROTOC.ASSES. 
3 3.90.3900000000 Oulros serviços de terceiros ' pessoa joridica ..........NO 

5.500.00 
Orgão 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE. ASPS 
10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas cone locomoção P0 40.000.00 
Orgão: 03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DAADMINISTRAÇÀO 
04.122.0010.2010 MANUT. SERV.EXPED. PESSOAL PROTOC. ASSES, 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros - pessoa luridiva  ................P5 
33.100.00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT E DESENV. 00 ENSINO FUNDAM. - MOE 
12.361.5047.2024 MANUT. E DESENV. DO ENSINO BÁSICO 
13.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa fisioa .................. 
RO 5.000.00 
Ad. 20  Servird pana a cobertura de que trata o AIO. 1°, as seguintes reduções 
orçamentánias: 
Orgão' 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIADAFAZENDA 
04.091.0322.2047 PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS 
3.3.90.9100000000 Senterças judiciais... P879 600,00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT.E DESENV.00 ENSINO FUNDAM.. MOE 
12.361.0047.2024 MANUT.E DESENV.DO ENSINO 9ASICO 
3.3.90.3000000000 Marerral de consumo.. RI 5.800.00 
Aro. 3° Este Decreto entra em vigor na dara do sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, lfide maio de 2011. 

11,0 dou Santos Laotefl 
Prefeito Municipal 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei 3.262, de 07 de julho de 2011. 

Regulamenta a Concessão dos Benefícios 
Eventuais da Política ( i Assistência 
Social, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10 A concessão dos beneficios eventuais é um direito garantido 
pela Lei 0  8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, 
art. 22, parágrafos l 0  e 20. 

Art. 2° O benefício eventual é uma modalidade de provisão de 
proteção social básica de caráter suplementar e temporário que integra organicamente as 
gaiantias do Sistema Unico de Assistência Social - SUAS, com fundamentação nos 
princípios de cidadania e nos direitos sociais e humanos. 

Parágrafo Unico - Na comprovação das necessidades para a 
concessão do beneficio eventual são vedadas quaisquer situações de constrangimento ou 
vexatórias. 

Art. 3° O beneficio eventual destina-se aos cidadãos e às famílias com 
impossibilidade de arcar por conta própria com o enfreniamento de contingências sociais, 
cuja ocorrência provoca riscos e fragiliza a manutenção do indivíduo, a unidade da família e 
a sobrevivência de seus membros. 

Art. 4° O critério de renda mensal per capita familiar para acesso aos 
beneficios eventuais é igual ou inferior a ¼ salário mínimo. 

Art. 5° São formas de beneficios eventuais: 
1 - auxílio natalidade; 
II - auxílio-funeral; 
III - outros beneficios eventuais para atender necessidades advindas de situações de 
vulnerabilidade temporária. 
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Prefeitura Municipal de aquari 
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Parágrafo Único - A prioridade na concessão dos beneficios 
eventuais será para a criança, a família, o idoso, a pessoa com deficiência, a gestante, a 
nutriz e os casos de calamidade pública. 

Art. 6° O beneficio eventual, na forma de auxílio-natalidade, 
constitui-se em uma prestação temporária, não contributiva da assistência social, em bens de 
conumo, para reduzir vulnerabilidade provocada por nascimento de membro da família, os 
bens de consumo serão listados conforme resolução do Conselho Municipal de Assistência 
Social - CMAS. 

Art.7° O beneficio natalidade é destinado à família e deverá alcançar, 
minimamente: 
1 - atenções necessárias ao nascituro; 
II - apoio à mãe no caso de morte do recém-nascido; 
III - apoio à família no caso da morte da mãe e outras providências que os operadores da 
Política de Assistência Social julgar necessárias; 
IV - Carteira de Gestante com o acompanhamento previsto de no mínimo sete consultas pré-
natal. 

Art. 8° O beneficio natalidade ocorrerá na forma de bens de 
consumo. 

§10 O requerimento do beneficio natalidade deve ser realizado até 
noventa dias após o nascimento. 

§2° O beneficio natalidade deve ser concedido até trinta dias após o 
requerimento. 

Art. 9° O beneficio eventual, na forma de auxílio-funeral, constitui-se 
em uma prestação temporária, não contributiva da assistência social, em bens de conSumo, 
para reduzir vulnerabilidade provocada por morte de membro da família. 

Art. 10 O alcance do beneficio funeral será realizado na forma de: 
1 - Concessão de R$ 500,00 (quinhentos reais) por urna mortuária para as pessoas em 
situação de vulnerabilidade social, sem recursos financeiros; 
II - Concessão de R$ 1.000,00 (um mil reais) por urna mortuária, para as pessoas em 
situação de indigência, sem recursos financeiros e sem vínculos familiares de 1° ou 2° grau, 
devidamente comprovados; 
III - O pagamento da urna mortuária será realizado diretamente a instituição concedente. 

Art. 11 Entende-se por outros beneficios eventuais as ações 
emergenciais de caráter transitório em forma de bem material para reposição de perdas com 
a finalidade de atender a vítimas de calamidades e enfrentar contingências, de modo a 
reconstruir a autonomia através de redução de vulnerabilidades e impactos decorrentes de 
riscos sociais. 
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Art. 12 As provisões relacionadas a programas, projetos, serviços e 
beneficios afetos ao campo da saúde, educação, integração nacional e demais políticas 
setoriais, não se incluem na condição de beneficios eventuais da assistência social. 

Art. 13 Caberá ao órgão gestor da Política de Assistência Social do 
Município: 
1 - a coordenação geral, a operacionalização, o acompanhamento, a avaliação da prestação 
dos beneficios eventuais, bem como o seu financiamento; 
II - a realização de estudos da realidade e monitoramento da demanda para constante 
ampliação da concessão dos beneficios eventuais; e 
III - expedir as instruções e instituir formulários e modelos de doçumentos necessários à 
operacionalização dos beneficios eventuais. 

Parágrafo Único - O órgão gestor da Política de Assistência Social 
deverá encaminhar relatório destes serviços, bimestralmente, ao Conselho Municipal de 
Assistência Social. 

Art. 14 Caberá ao Conselho Municipal de Assistência Social fornecer 
ao Município informações sobre irregularidades na execução dos benefícios eventuais bem 
como avaliar e reformular, a cada ano, o valor dos benefícios natalidade e funeral que 
deverão constar na Lei Orçamentária do Município. 

Art. 15 As despesas decorrentes desta lei ocorrerão por conta de 
dotação orçamentária própria, prevista na Unidade Orçamentária Fundo Municipal de 
Assistência Social, a cada exercício financeiro. 

Parágrafo Unico - O valor do beneficio eventual nas modalidades 
auxílio-natalidade e auxílio-funeral serão definidos pelo Conselho Municipal anualmente, de 
acordo com os art. 70  e 10 e seus respectivos incisos e parágrafos. 

Art. 16 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 de 
julho de 2011. 

os-Sant—os-Lautert  
Prefeito Municipal 

queira Nunes 
Municipal da Administração 

e 

Centro Adm. Ce 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

A COMISSÃO TÉCNIQ. • 

APROVADO 

i de Lei nO 4.130111 

Pr 	JTa 

Regulamenta a Concessão dos Benefícios 
Eventuais da Política da Assistência 
Social, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das• atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. l A concessão dos beneficios eventuais é um direito garantido 
pela Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, 
art. 22, parágrafos l e 2°. 

Art. 2° O beneficio eventual é uma modalidade de provisão de 
proteção social básica de caráter suplementar e temporário que integra organicamente as 
garantias do Sistema Unico de Assistência Social - SUAS, com fundamentação nos 
princípios de cidadania e nos direitos sociais e humanos. 

Parágrafo Unico - Na comprovação das necessidades para a 
concessão do beneficio eventual são vedadas quaisquer situações de constrangimento ou 
vexatórias. 

Art. 3° O beneficio eventual destina-se aos cidadãos e às famílias com 
impossibilidade de arcar por conta própria com o enfrentamento de contingências sociais, 
cuja ocorrência provoca riscos e fragiliza a manutenção do indivíduo, a unidade da família e 
a sobrevivência de seus membros. 

Art. 40  O critério de renda mensal per capita familiar para acesso aos 
beneficios eventuais é igual ou inferior a ¼ salário mínimo. 

Art. 5° São formas de beneficios eventuais: 
1 - auxílio natalidade; 
II - auxílio-funeral; 
III - outros beneficios eventuais para atender necessidades advindas de situações de 
vulnerabilidade temporária. 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPAWeN'IFEJ3  SOLIDÁRIA 
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Parágrafo Único - A prioridade na concessão dos beneficios 
eventuais será para a criança, a família, o idoso, a pessoa com deficiência, a gestante, a 
nutriz e os casos de calamidade pública. 

Art. 6° O beneficio eventual, na forma de auxílio-natalidade, 
constitui-se em uma prestação temporária, não contributiva da assistência social, em bens de 
consumo, para reduzir vulnerabilidade provocada por nascimento de membro da família, os 
bens de consumo serão listados conforme resolução do Conselho Municipal de Assistência 
Social - CMAS. 

Art.7° O beneficio natalidade é destinado à família e deverá alcançar, 
minimamente: 
1 - atenções necessárias ao nascituro; 
II - apoio à mãe no caso de morte do recém-nascido; 
III - apoio à família no caso da morte da mãe e outras providências que os operadores da 
Política de Assistência Social julgar necessárias; 
IV - Carteira de Gestante com o acompanhamento previsto de no mínimo sete consultas pré-
natal. 

Art. 80  O beneficio natalidade ocorrerá na forma de bens de 
consumo. 

§1 0  O requerimento do beneficio natalidade deve ser realizado até 
noventa dias após o nascimento. 

§2° O beneficio natalidade deve ser concedido até trinta dias após o 
requerimento. 

Art. 9° O beneficio eventual, na forma de auxílio-funeral, constitui-se 
em uma prestação temporária, não contributiva da assistência social, em bens de consumo, 
para reduzir vulnerabilidade provocada por morte de membro da família. 

Art. 10 O alcance do beneficio funeral será realizado na forma de: 
1 - Concessão de R$ 500,00 (quinhentos reais) por urna mortuária para as pessoas em 
situação de vulnerabilidade social, sem recursos financeiros; 
II - Concessão de R$ 1.000,00 (um mil reais) por urna mortuária, para as pessoas em 
situação de indigência, sem recursos financeiros e sem vínculos familiares de 1° ou 2 0  grau, 
devidamente comprovados; 
III - O pagamento da urna mortuária será realizado diretamente a instituição concedente. 

Art. 11 Entende-se por outros beneficios eventuais as ações 
emergenciais de caráter transitório em forma de bem material para reposição de perdas com 
a finalidade de atender a vítimas de calamidades e enfrentar contingências, de modo a 
reconstruir a autonomia através de redução de vulnerabilidades e impactos decorrentes de 
riscos sociais. 

ADMINISTRAÇÃO TRANSP 
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Art. 12 As provisões relacionadas a programas, projetos, serviços e 
beneficios afetos ao campo da saúde, educação, integração nacional e demais políticas 
setoriais, não se incluem na condição de beneficios eventuais da assistência social. 

Art. 13 Caberá ao órgão gestor da Política de Assistência Social do 
Município: 
1 - a coordenação geral, a operacionalização, o acompanhamento, a avaliação da prestação 
dos beneficios eventuais, bem como o seu financiamento; 
II - a realização de estudos da realidade e monitoramento da demanda para constante 
ampliação da concessão dos beneficios eventuais; e 
III - expedir as instruções e instituir formulários e modelos de documentos necessários à 
operacionalização dos beneficios eventuais. 

Parágrafo Unico - O órgão gestor da Política de Assistência Social 
deverá encaminhar relatório destes serviços, bimestralmente, ao Conselho Municipal de 
Assistência Social. 

Art. 14 Caberá ao Conselho Municipal de Assistência Social fornecer 
ao Município informações sobre irregularidades na execução dos beneficios eventuais bem 
como avaliar e reformular, a cada ano, o valor dos beneficios natalidade e funeral que 
deverão constar na Lei Orçamentária do Município. 

Art. 15 As despesas decorrentes desta lei ocorrerão por conta de 
dotação orçamentária própria, prevista na Unidade Orçamentária Fundo Municipal de 
Assistência Social, a cada exercício financeiro. 

Parágrafo Unico - O valor do beneficio eventual nas modalidades 
auxílio-natalidade e auxílio-funeral serão definidos pelo Conselho Municipal anualmente, de 
acordo com os art. 70  e 10 e seus respectivos incisos e parágrafos. 

Art. 16 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

- 	 - 

IvodosSantoLiutert 
Prefeito Municipal 

SANCIONE - SE 
DATA: 2 10R ,20I1 

Sérg4fr'Jniqueir Nunes 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursbs Humanos 

DMINISTRAÇ.ÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso .[uiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CPJ: 88.067.780/0001-38 - Fonc: (51) 3653- 1.266 - Fax: (SI) 3653-2344 

E-mail: ahincte/;taqiarirsconibr 



OAÇORIANO - PÁGINA 10 
PUBLICAÇÕES OFICIAIS 	• Sexta-feira, 0810712011 

PREFEITURA MUNI PAL DE TAQUARI PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
e i L 	n ° .26 • 	 e 07 de julho de 2011. PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei n' 3.267, de 07 dejulho de 2011 
Regulamenta a Concessão dos Benefícios 	 •tica 	da Eventua,s 	da 	POIp Lei n' 3.264, de 07 de julho de 2011. 

 Autoriza 	Poder Abre Crédito Especial, apenla recurso 
Assksténclu Social. e dá outras providencia o 	Executivo a corrlralar, em Caráter emergencial. recursos humanos para atuar Uflts da 

Semnlaria IVO Dos SANTOS LAUTERT Pnefei- • 	 . 

IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Taquan, Estado do Rio Municipal de Educaças e Cultura e dá outras providências 
o Municipal de Taquari. Estado do Rio 

Grande do Sul. v 	DOS SANTOS LAUTERE Prefeito Municipal de Taquari Estado do Rio Grande do Sul. 
Grande • 	 • 	 . 	 . 	 . 

FAÇO SABER. nu uso das atribuiçoes que me Confere a ler Organrca do FAÇO SABER. no uso das atnbuiçoes que me Conlere a Lei Orgânica do Municipio, que a Cãmara 
do Sur, 

FAÇO SABER, 
Munrcipio, que a Câmara apr005u e eu sanciono e promulgo a seguinte 

Municipal aprnuou e eu sanciono a seguinte Lei: no uso das atribuições 
que me contem a Lei Orgânica do Munior- 

Lei , 	 . 	 - 	 . 	 . 	 . 
AS. 1' FiCa O Puder Executivo autorizado a contratar. em caráter emergencial, pelo peri000 de 06 (seis) 

pio, que a Cãmara Municipal aprovou e eu 
ArE 1° A concessão dos beneficios everrluais e um direito garantido pela Ler meses. renováoel Por igual perinds ou alé a nomeação de servidor através de concurso público, recur. 

sanciona e promulgo a seOuiote Lei 
00 8 742 de 7 de dezembro de 1993. Lei Orgânica da Assisteocia Social - 

humanos para eeecular suas atividaoes unto á Secretaria Municipal de Educação e Cultura. n 	1' Fica abe'to um Crédito Especial no 
. LOAS as 22, parágrafos r' e 2. 

A 	
, ai  Carga 	 Vaga 	AreDisciprina 	Carga Horâria 	Nioel/ Padrão 

Secretário valor de RO IS 000.00 lDezosveis mii re. 
u 2 O beneficio eventual é uma modalidade de provisão de proteção so- 

de Escola 	01 	- 	 40 horas 	4 ais 1. para atender as seguintes dctaçõos 
sial basica de canater suplementar e temporarro que integra crgan,Camente §1a A cootralaçan emergercial constante na presente Lei deve-se a necessidade temporária de encep- 

orçamertárias 
as garantias do Sistema Unrco de Assistência Social -. SUAS, com funda- 

conal interesse publico. 
Ad. 2 Em caso de desligamento do Orgão. 05 SECRET DA SAUDE E MEIO 

mentacão i1ns pnocipins de Cidadania e oos direitos sociais e humanos contratado por intermédio desta Lei, é nacultada a contrataçân de AMBIENTE 
Parágrafo UnicS- Na comprovação das necessidades para a concessão do novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando o mesmo parindo de vigenoa delinido oeste 

Unidade 	05 	FUNDO MUNICIPAL DE 
berelicio eventual são vedadas quaisquer Siroações de constrarçimento 

Diploma Legal 
ASSISTÊNCiA SOCIAL 

au veuatánas AI 3 O poslulante ao Cargo de Secrelário de Escola deverá apresentar Curriculum Vitae para a Secre- 00244 0029 lusa PSB . PROT BÁSICA 
Ad 3c Ø benetísio eventual destina-se aos cidadãos e ás familras core im- lana Municipal de Educação e Ccgura, devendo o PoStolante ao Cargo ter Equino Médio completa: A INFÂNCIA 
possibilidade de arcar por conta pndpna com o enlrontamento de 000tin. Ad. d'As despes decorrentes da prevecte Lei, correrão á conta da seguinte dntaçás orçamenlária: 

Õrgão: 06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
3 ç 90 1100000dcd Vencimentos e oanta. 
gens tivas - pessoal Civil Rã 16.000 00 géncias sgciais. cuja Ocorrência provoca riscos e fragiliza a manuteoçao do 

Unidade: 02 -MANUTENÇÃO DESENVOLVIMENTO DE ENSINO MOE 	' individvn. a unidade da familia e a sobrevivência de seus membros. - 

0047.2024 - Mauctenção e Oesonc. do Ensino Fundameclal 
. Ao 2' Servirã para Csberlura de que t rata 

AlI. 40 o cnlério de renda mensal pencapila tamiliar para acesso ans bene- 
3.190.11 00.00 - Vencimentos e vantagens lisas - Pesvual Civil 

o ad 1a a seguinte redoçâo oncamertã- 
lidas eventuais é igual ou inferior a ¼ salário minimo. 
Ad 5' São formas de benelicios eventuais . 

 ArE 5' Esta Lei entra em vigor oa data de sua pcblicaçao. 
ria. 
Órgao -  os SECRET DA SAODE E MEIO 

1 - auniiio natalidade, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 't'AOUARI, 07 de iulho de 2Orr.  AMBIENTE 
II - acoilro-tuneral: 

. 

Unidade: 50 FUNDO MUNICIPAL DE AS. 
III - vultos beneficiou eventuais pana arender necessidades advindas de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI SISTÉNCIA SOCIAL 
Situações de vulnera bilidade temporána . 

Lei no 3.265, d 	07 dejulha de 2011. 06 os 244.0029.10 PSB - PROT OÁSICA 
Panágrato Unico - A prioridade na concessão dos benetícros eventuaisserá 

Actoriza o Poder Eoecutioo a contratar, em caráter emergeoCial, lecursos humanos para atuar insto da A INFÃNCIA 

para a criança, a tamília. o idoso, a pessoa com deficiência, a gestante, a 
Seccetana Municipal de Educação e Cultura e da sutras prcvidénvias. 

3 3.00 3200005000 Material, liam au sem 
nutriz e os casns do calamidade pública. 

vo DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari Estado da Rio Grande do Sul, 
. para drst. Gratuita R$ 8 OOõ.00 

AO E' O benefiCio eventual, na forma de auuiliu-natalidade constitui-se em FAÇO SABER. ou uso das atribuições que ele cunfere a Lei Orgãnica do MuniCipio, que a Câmara 3,3 .50 3900SOuOou Outros serviços de 
uma prestaçiu lemporária, vão contributiva da assistência social. em bens 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinle Lei. 
Ad. t° FiCa o Poder Evecutivo 

terceiros . pessoa iuriálca R$ 8 00õ,S 
de consumo, pana reduzir vulnerabilidade provocada por nascimento de aotnnzado a cvolratvr, em caráter nmergencial, pelo penado de 06 (seis) Ad. 3' Esta Lei entra em vigor na datado 
membro áa familia, os bens de consumo serão listados conforme resolução 

meses, prcrrogável por igual pericdo ou até a nomeação de servidor alraués de concurso público recur. sua publicaçao 
do Cooselho MUvicipal de Assisténcia Svcial . CMAS. 

sos humanos pana enecutar Soas atIvidades iuvto á Secretaria Municipal de EduCação e Cultura GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Arl.7' O beneficio natalidade é destinado à tamllia e deverá alcançar, mi- 

Cargo 	 Vaga 	Área/Disciplina 	Canga Horárra 	Nivel! Padrão DE TaGunqi, 07 de iuiho do 201 
nimamante 

Semente 	 ol 	- 	 ao horas 	 1 . 

1 - atenções OeCesSãnas ao eaSciluru 
Prutesvõr 	 06 	- 	 22 horas 	 3 	 . PREFEITURA MUNICtPAL DE TAQUARI 

II - apoio á mãe nu caso de modo do recém-nascido, §t°Aconrrataçao emergencial constante na presente Lei deve.se a recessidade temporária de encep- Lei n' 3.269. de 07 de julho da 2011. 
III - apoia à tamilia no caso da morre da mao e ouSas prouldéncias que os 

coral interesse pdblico . 
Autoriza o Poder Eoecutioo a ceder as 

upenadure s da Pulitica de Assistência Sucial julgar necessarias, Ai 2' Em caso de desligamenro do contratado por inneimõdio desta Lei, é tacuilada a contrataçau de bandeiras do Brasil, do Rio Glande do Sul 
IV - Carteira de Gestante Cum a acumpanhameola previsto de no minimo 

coou semidar em substituição au mesmo, respeitandã o mesmo periadv de vigêvcÀi definida oeste e do Municipiu, para wlocar no pÓrtico de 
sete consultas pré-natal. 

Diploma Legal. 
entiada de Taquari e dá corras prunidén- 

AO 8' O beneficio natalidade acorrerá na forma de bens de consumo. 
Au. 2' O postulante ao cargo de Prolessor Na deverá apresentar Curriculum uitae para a Secretaria Mu' das 

§la O requerimento do beneficio oaraiidade deve ser realizado até noventa 
nicipal de Educaçâo e Cultura, e a opçãv de contratação deverá recair no profssional com Licenciatura 

. 
vo DOS SANTOS LAUTERI Pretei. 

dias após onasoim neto. 
Pleno completa 

tu Municipal de Taquan. Eslado do Rio 
5? O beneficro natalidade deve ser concedido até trinta dias após o no. 

parágififo Único - Nus havendo interessados com habiléaçao Plena completa, a escalhe deverá recair Grande da Sul. 
quenimeoto  lé sobre aquele com habilitação em Magisris que estiver cursandO Licenciatura, cum maior tempo de FAÇO SABER, no uso das atribuições 
An 	r O beneficio evenlual, na forma de ausllio- d 	 funeral, cvnstilui.se em 

frequànoa ao curso, mediante a apresentação de camprnoaete de disdiplloas e de matricula, com uen- que me confere a Lei Orgãnica do Munici. 

uma prestação lemparána. não contributiva da assistência social, em bens 
cimentos correspuoaentes ao niuel 1. conforme determina a Lei e' ISSO, de 14 de setembro de 1994. pio, que a Câmara Municipal aprovou e eu 

de consumo, para reduzir vulnerabilidade provocada 	morre de membro por 
Ad. 40 As despesas decorrentes da presente Lei, correrao á canta da seguinte dotação orçamentária: sanciono e promulgo a seguinre Lei 

da familia. 
Orgão: 06 'SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. AO 	t 	Fica o Puder Eoecutivo, autariza- 

Ad. 100 alcance da beneficio funeral sera realizado na forma de: 
Unidade: 02- Manufençàa Desenvolvimento de Ensino - MOE dv a ceder as baedeiras do Brasil do Rio 

- Concessão de R$ 500.00 lquinhevtos reais) por urna murruana para as 
12.361.0047.2024 - Manutenção e Desceu, do Ensino Fundamental Grande do Sul e do Municipio, para se' 

pessoas em siruação de vulnerabilidade social, sem recursos financeiras: 
3.t90.11.00.00. Veodimnvtos e vantagens suas - Pessoal Civil. 
Orgão: 06'- SECRETARIADO EDUCAÇÃO E CULTURA 

vem colucadasiunto ao pdrnico de estrada 
II - Concessão de NO 1.000,00 (um mil reais) pan urna moduária, para as Unidade: 01 	Fundo de Desenvolvimento 

de Taquari na área de dominio da Santa 

pessoas em sitvação de indigência, sem recursos financeiros osem vinco. 
las familiares de 1° 

- do Ensino Fundamental - FUNDEB 
12.361.0047.2010 - Manutenção do Ensina Fundamental - FUNDEB 

Cruz Vias 
Parõgranu unido - As mesmas serão ou 2°grau, devidamente comprovadas: 3 t,go.ttoo.00 - Veuclmeotus e vantagens Soas - Pessoa Cloil substituidas 	 houver sempre que 	vecessi. til-O pagamento da urna mvtfuária será realizado diretamente a instituição Alt. 50 Enta Lei entra em vigor na data de sua publicaçag. 

c000edente. 
Aol. 11 Entende-se  por outros beneficias eueofuain as ações emengeociais 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 0740 ivlflo 062011. 
dade 	desgaste, pe lo 	embelezando o p001. 
cada entrada Os Muoiclpiu. 

de caráter traositdrio em lurma de bem material para reposição dependas Alt 2 Esta Lei entra em vigor na data de 

com a finalidade do atender a vitimas de calarnidades e enfrentar cenho- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQIJARI sua publicação 

génclas, de modo a reconstruir a autonomia atravds de'redução de vulnera- 
Lei 003.266, de 07 dejutho de 2011. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

bilidades e Impactos decorrentes de riscos sociais, 
Autoriza o Puder Executiva a contratar, em caráter emergencial, recursos humanas - Professores.- DE TAQUARI, 07 de julho de 2011. 

Ad. 12 As proursões relacionadas e 	 serviços e bene. programas, proletos, 
para atuar juoto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e dá outras providências 

ficius afetos au campa da saude, educação, integração nacional e demais 
Ivo DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Taquan. Estado do Rio Grande do Sul. PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

políticas setoriais, não se ivcluem na condição de beneficias euentuais da 
FAÇO SABER, °no usa das atribuições que mc confere a Lei Orgânica do Muoiclpm, que a Câmara Lei n°3.272, de 07 deáulho de 2011. 

assistência social. 
Municipal apr0000 eec sanciono e pramulgo a seguinte Lei: AlIera o parágrafo único da alt. 40,  da Lei 

Alt 13 Cabera ao Õrgãu gostando Política de Assistência Social do Muni. 
Alt. 1" Fico o Poder Enecutivo autatizado a contratar, em cotáter emergencial, pala petindn de 06InesI 0*2 . 042 .  de 04 dn outubro de 2000, e dà 

cipic, 
meses, r000uável por igual período ou até retorno dv servidor afastado, recorsos humangn. - Pnufesuu. outras providências 

a caordenaçáo geral, a Operacinnalizaçãa. o açompaehamento, a ana- 
res, para atuar (unto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura. IVO DOS SANTOS LAUTERT, Pnnfl 

fiação da prestação das beneficias eventuais, bem como o seu financia. 
Cargo 	 Vaga 	Disciplina 	Carga Horária 	Nl000padrão Is Municipal de Taquari, Estado do Rio 

m ento, 
Profenvot 	 2 	- 	 22 floras 	 1 Grande du S.I.  , 	- 

II - a realizaçav de estudos da realidade e monitsnamento da demanda pata 
Ptofessat 	 1 	 ' 	22 horas 	 3 
Parágrafu Único' A contratação emergeocial constaste na presente Lei, deve'se a necessidade tempo. 

FAÇO SABER. nu cnn das atribulçoes 
que me confere a Lei Orgânica fio Munici- coostarrle ampllocdv da concessão dos benefícios e000tuais, e vária de excepcional interesse pdblico, a Câmara Municipal aprauuu pio, que 	 e eu II . eupedir uv insriuções e instituir formulários e modelos de docnmontns Aol. 2 Em caso de desligamento do coottatadu por intermédio desta Lei, é facu!tada a contratação de Lei: sanciones seguinte 

necessários à npervdionallzação dos benefícios eventuais, novo servidor em substituição au mesmo, nespe'oaodo o mesmo período de vigência definido neste Alt Iii Fina alterado o paragrafo unico do Parágrafo Único . O ãrgão.gestor da Política de Assistência Social deverá Diploma Legal alt 4,  da Lei n°2042. de 04 de outubro encaminhar nelaIvro destes setvigos, bimestrulmente. ao  Conse lho Muniu- 
. 	 , 

Alt. 30 O postulante as carga de Professor. Nível 1, devera apre sentar Curnicolum Vitae à Secretaria de 2005, 	 a vigorar com a se. passando paI de Assisténcia Social. Municipal de Educação e Cultura, e a opção de contratação devetá recair na profissional com Ensino uuicle redaçao: 
Alt, la Cabeta ao Conselho Municipal de Assistência Seoul fornecer ao Médio completo Magistério) nu estar cursando Licenciatura parou exercido da tunçãa. 'Ao. 4° ...... 
Munluipro informações sobre irregularidades na eoecuçãs dos benefrcios Ad. 4a  o pastulaote au coroo de catgs de Prutessor. Niuel 3, 	deverá apresentar Curnicolum Vitae a Parágrafu Unicu - Fica tambem acto. 
eventuais bem como avaliar e reformular. a cada ano, o valer dos bnnefiuius Secrelaria Municipal de Eduvação e Cultura. e a opção de contratação deverá recair no profissional rizadu a funcionar no mesmo local, a 
natalidade e funeral que devenau co nstar na Lei Orçamentátia do Munici- cvm Licenciatura Plena completa. , Empresa Pet FIM Ltdv. ME. Cf4PJ  no 
pio. Patágralo Úrico - Nuu havendo ioteressadas com a habilitação Plena, a escolha deverá necait snbre 13.023 dZí'IuOOt.S,, mediavtn u neces. 
Alt. 15 As despesas decorrentes desta lei uuvrrerao por conta de dotação aquele que estiver cursando licenciatura com o maiur tempo de tiequhndia ao curso. mediavle a apre ,  vátio instrumento de autunizaçnu de uso. 
orçamentária propnia, previota nu Unidade Orçamentária Fvndo Municipal sentaçiu de comprovante de disciplines e de matricula, e com vencimentos correspondentes ao Nivei tivando mantida a cadenciado prediu nas 
deAssistênçia Social, aceda evercicia financeira. 1. cuoforme detormina a Lei u° 1.555, de 14 de setembru de 1994. mesmas cundiçoos estabelecidas, enpe- 
Paragrafv Único - O valor do bennfício eventual nas modalidades abaulo'- 

, 
Alt. 6' As despesas de correntes da presente Lei, decunrerdu à conta das 	seguintes durações Orça- cialmenle no que se rotere au disposto no 

natalidade e auaílin.huoenal serão definidos pelo Consnífla Municipal ana. mentârias: arn.20  da rotonida Lei. 
almenlede acordo com es ad. 70  e Içe seus respectivos reunas e para. Orgão: OS- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA alt. 2° Esta Lei entra em vigor na data de 

' ralos Unidadn.Or - FUNDO DE DESEIOV. DA EOUCAÇAO BÁSICA. FUNDEB nua publicação. 
Alt 16 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. tevugadas as 12061.0047.2016'-Manutenção do Ensino Fundamental GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
disposições em conlrãnio, 3 I.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Finas - Pensual Civil DE TOGUARI, 07 de lulflo de 2011 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAGUARI, 07 de julho de Aro. 6° Esta Lei entta cnn vigor na data de sua publicação, 
2011. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAGUARI, 07 delulhv de 2011. 

EXTRAVIO DE 1 ;Fm 	liai rn io  AÇoriana TALAO DE PRODUTOR ______________________ 
Selma Serafina Marques Gonies comunica o extravio 

do Talão de Produtor, com a Inscrição n° 142.105.8755, 
comaSérie068 r denumerção.753651 a753660, 

. 	 ! 	 • 'r.Y 	1 r.'Y.'Y'."Y. 	ri Y.W.Y.i 



Prefeitura Municipal de Taquari 

___ 	• Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 3.263, de 07 de julho de 2011. 

Dispõe sobre a Política de Assistência Social no 
Município, cria o ConseLho Municipal de Assistência 
Social, o Fundo Municipal a ele vinculado e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

CAPÍTULO 1 
Das disposições gerais 

Art. 1° A Assistência Social, direito do cidadão e dever do Estado 
é a Política de Seguridade Social não contributiva que provê os mínimos sociais, realizada atra-
vés de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o aten-
dimento às necessidades básicas. 

Art. 2° A Assistência Social tem por objetivos: 

1 - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e 
à velhice; 

• II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 
III - a promoção de sua integração ao mercado de trabalho; 
IV - a habilitação e/ou reabilitação das pessoas portadoras de defi-

ciência e a promoção de sua integração à vida eomunitria; 
V - a garantia de um salário mínimo de beneficio mensal a pessoa 

portadora de deficiência e ao idoso, que comprovem não possuir meios de prover a própria ma-
nutenção ou de tê-la provida por sua família, garantindo o repasse da esfera federal. 

ADMINIS 
	O TRANSPkENTE E SOLIDÁRIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30  A Assistência Social organiza-se pelos seguintes tipos de 
proteção: 

1 - proteção social básica: conjunto de serviços, programas e bene-
ficios da assistência social que visa prevenir situações de vulnerabilidade e risco social por meio 
do desenvolvimento de potencialidades e aquisições e do fortalecimento de vínculos familiares e 
comunitários; e 

II - proteção social especial: conjunto de serviços, programas e 
projetos que tem por objetivo a reconstrução de vínculos familiares e comunitários, a defesa de. 
direito, o fortalecimento das potencialidades e aquisições e a proteção de famílias e indivíduos 
para o enfrentamento das situações de violação de direitos. 

Parágrafo Unico - A vigilância social é um dos instrumentos das 
proteções da assistência social que identifica e previne as situações de risco e vulnerabilidade 
social e seu agravos no território. 

Art. 40  As prõteções básica e especial que compõem a rede socio-
assistencial serão ofertadas de forma integrada diretamente pelos entes públicos ou pelas entida-
des e organizações de assistência social vinculadas ao SUAS, respeitadas as especificidades da 
cada ação. 

§ 1° A vinculação ao SUAS é o reconhecimento, pelo Ministério 
do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, de que a entidade de assistência social integra a 
rede socioassistencial. . 

§ 2° Para o reconhecimento referido no § 1°, a entidade deverá 
cumprir os seguintes requisitos: 

1- constituição em conformidade com o disposto no art. 3° da 
LOAS; 

inscrição no conselho municipal ou distrital, na forma do art. 9 0  
da LOAS; 

integrar o sistema de cadastro deentidades de que trata o inciso 
XI do art.19 da LOAS; e 

IV - atender, sem exigência de contraprestação e sem qualquer dis-
criminação ou restrição, aos beneficiários abrangidos por estaLei, independentemente do recebi-
mento direto de recursos públicos, respeitada sua capacidade de atendimento. 

§ 3° O cumprimento do disposto no inciso IV do § 2° será informa-
do ao Ministério do Desenvolvimento Social à Fome pelo órgão gestor local da assistência soci-
al. 

Art. 5° As proteções sociais, básica e especial, serão ofertadas no 
Centro de Referência de Assistência Social - CRAS e no Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social - CREAS, instituídos no âmbito do SUAS. 

§1° O CRAS é uma unidade pública municipal, de base territorial, 
localizada em áreas com maiores índices de vulnerabilidade e risco social, destinada à articula-
ção dos serviços socioassistenciais no seu território de abrangência e à prestação de serviços, 
programas e projetos socioassistenciais de proteção social básica às famílias. 

ADMINISTRAÇÃO TRAN SP 	E SOA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul. 

§ 2° CREAS é a unidade pública de abrangência e gestão munici-
pai ou regional destinada à prestação de serviços a indivíduos e famílias que se encontram em si-
tuação de risco pessoal ou social por violação de direitos ou contingência, que demandam inter-
venções especializadas da proteção social ou especial. 

Art. 6° As instalações do CRAS e do CREAS devem ser compatí-
veis com os serviços neles ofertados, com espaços para trabalhos em grupo e ambientes reserva-
dos para recepção das famílias e indivíduos, assegurada a acessibilidade das pessoas idosas e. 
com  deficiência. 

CAPÍTULO II 
Do Sistema Único de Assistência Social 

Art. 7° O Sistema Único de Assistência Social é um sistema públi-
co não contributivo, descentralizado e participativo que tem por função a gestão do conteúdo es-
pecífico da assistência social no campo da proteção social brasileira. 

Parágrafo Unico - O conjunto dos serviços, programas, projetos e 
beneficios de Assistência Social prestados por órgãos públicos e por organizações de assistência 
social, sem fins lucrativos - Rede sócio-assistencial - e a instância deliberativa compostas pelos 
diversos setores envolvidos na área, conforme a Lei n° 8742/93, 

CAPÍTULO III 
Da gestão 

Art. 8° A gestão das ações na ára de assistência social cabe ao 
Departamento de Assistência Social e fica organizada sob formà de sistema descentralizado e 
participativo, denominado Sistema Unico de Assistência Social —SUAS, cóm os seguintes obje-
tivos: 

1 - consolidar a gestão compartilhada, o co-financiamento e a coo-
peração técnica entre os entes federativos que, de modo articulado, operam a proteção social não 
contributiva; 

II - integrar a rede pública e privada de serviços, programas, proje-
tos e beneficios de assistência social, na forma do art. 40; 

III - estabelecer as responsabilidades dos entes federativos na orga-
nização, regulação, manutenção e expansão das ações de assistência social; 

IV - definir níveis de gestão, respeitadas as diversidades regionais 
e municipais. 

§ 1° As ações ofertadas no âmbito do SUAS têm como foco priori-
tário a família e, com base de organização, o território. 

ADMINISTRAÇAO TRANS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

§ 2° O SUAS é integrado pelos entes federativos, seus respectivos 
conselhos de assistência social e pelas entidades e organizações de assistência social abrangidas 
por esta Lei. 

§ 30 A instância coordenadora da Política Nacional de Assistência 
Social é o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome. 

CAPÍTULO IV 
Do Conselho Municipal de Assistência Social 

Seção 1—Da criação e natureza do Conselho 

Art. 9° Fica criado o Conselho Municipal de Assistência Social - 
CMAS, órgão deliberativo, de caráter permanente e âmbito municipal, disposto na Lei Federal 
n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

Seção II - Das competências 

Art. 10 Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social: 
Elaborar e publicar seu Regimento Interno; 
Aprovar a Política Municipal de Assistência Social, elaborada em consonância com a Política 

Estadual de Assistência Social na perspectiva do SUAS e as diretrizes estabelecidas pelas Con-
ferências de Assistência Social; 
e) Acompanhar e controlar a execução da Política Municipal de Assistência Social; 

Aprovar o Plano Municipal de Assistência Social e suas adequações; 
Zelar pela efetivação do SUAS; 

fRegular a prestação de serviços de natureza pública e privada no campo da assistência social, 
no seu âmbito, considerando as normas gerais do CNAS, as diretrizes• da Política Estadual de 
Assistência Social, as proposições da Conferência Municipal de Assistência Social e os padrões 
de qualidade para a prestação dos serviços; 
g)Aprovar a proposta orçamentária dos recursos destinados às ações finalísticas de assistência 
social, alocados no Fundo Municipal de Assistência Social; 

Aprovar o plano de aplicação do Fundo Municipal de Assistência Social e acompanhar a exe-
cução orçamentária e financeira anual dos recursos; 

Propor ao CNAS cancelamento de registro de entidades e organizações de assistência social 
que incorrerem em descumprimento dos princípios previstos no artigo 4° da LOAS e em irregu-
laridades na aplicação dos recursos que lhes forem repassados pelos poderes públicos; 

Acompanhar o alcance dos resultados dos pactos estabelecidos com a rede prestadora de servi-
ços de assistência social; 	 - 

Aprovar o Relatório Anual de Gestão; 
1) Inscrever e fiscalizar as entidades e organizações de âmbito municipal; 
m)Realizar o Controle Social dà Programa Bolsa Família; 
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Aprovar critérios e selecionar entidades prestadoras de serviço de assistência social no âmbito 
municipal para acesso a cofinanciamento; 

Apreciar e aprovar previamente os repasses referidos no item anterior, a partir da apresenta-
ção de planilha pelo Orgão Gestor; 

Convocar ordinariamente, a cada 4 (quatro) anos, ou extraordinariamente, por maioria absolu-
ta de seus membros, a Conferência Municipal De Assistência Social, que terá a atribuição de 
avaliar a situação da Assistência Social e do CMAS e propor diretrizes para o aperfeiçoamento 
do Sistema Único de Assistência Social; 

Aprovar critérios de concessão e valor dos benefícios eventuais; 
Examinar denúncias relativas à área de Assistência Social e encaminhá-las ao Ministério Pú-

blico, quando necessário; 
Divulgar, no Diário Oficial do Estado ou do Município, todas as suas resoluções. 
Contribuir para a construção e manutenção de um cadastro qualificado (CADUNICO), que re-

flita a realidade socioeconômica do município, e assegure a fidedignidade dos dados e a equida-
de no acesso aos beneficios das políticas públicas, voltadas para as pessoas com menor renda; 
u)Avaliar periodicamente a relação dos beneficiários do Programa Bolsa família, bem como 
acompanhar os atos de gestão de beneficios. 

Art. 110 funcionamento das entidades e organizações de assistên-
ciasocial no município de Taquari dependem de prévia inscrição no Conselho Municipal de As 
sistência Social. 

Seção III - Da composição e funcionamento 

Art.12 O Conselho Municipal de, Assistência Social - CMAS, é 
paritáriocomposto por membros e respectivos suplentes, de acordo com os 'seguintes critérios: 

1 - 06 representantes governamentais; 
II -06 representantes da sociedade civil: escolhidos dentre repre-

sentantes das organizações de usuários, das entidades e organizações prestadoras de serviços da 
assistência social e dos trabalhadores do setor, escolhidos em foro próprio, sob fiscalização do 
Ministério Público. 

§1° Cada titular do CMAS terá um suplente, oriundo da mésma ca- 
tegoria representativa; 

§2° Somente será admitida a participação do CMAS de entidades 
juridicamente constituídas e em regular funcionamento; 

§30 Os representantes das entidades serão eleitos em fórum próprio 
e os representantes do Governo Municipal serão de livre escolha do Prefeito, sendo, posterior-
mente, todos nomeados pelo Prefeito Municipal; 

§40 O exercício de função de Conselheir6 é considerado serviço 
público relevante, e não será remunerado; 
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§50 Será assegurado aos Conselheiros do CMAS, quando em repre-
sentação do órgão colegiado, o direito a adiantamento de recursos pelo Município, para o custeio 
das despesas com transporte, alimentação e estadia, quando ocorrer; 

§6° O mandato das entidades representativas no CMAS (governa-
mentais e não governamentais) será de 2 anos, podendo ser reconduzido; 

§70 As decisões do CMAS serão consubstanciadas em resoluções. 

Art. 13 O Conselho Municipal de Assistência Social contará com a 
seguinte estrutura: 

1) Plenário - as reuniões plenárias ordinárias acontecerão mensal-
mente e, extraordinárias, sempre que necessárias; 

II) Diretoria - será composta de Presidente, Vice-Presidente, Secre-
tário e 20  Secretário, eleita dentre seus membros, bem como poderá prever no seu Regimento In-
terno, outras estruturas de funcionamento. 

Art. 14 O Poder Executivo Municipal dará suporte técnico e admi- 
nistrativo ao CMAS. 

CAPÍTULO V 
Do Fundo Municipal de Assistência Social 

Art. 15 Fica criado o Fundo Municipal de Assistência Social., des-
tinado a captação, e apliçação de rêcursos a serem utilizados segundo a Lei Federal n° 8.742/93 e 
as deliberações do Conselho Municipal de Assistência Social.. 

Art. 16 FMAS será vinculado ao Departamento de Assistência So-
cial sob orientação e controle do CMAS, visando destinar recursos financeiros aos Municípios, a 
título de participação no custeio do pagamento dos beneficios eventuais de que trata o art. 22, 
mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos Estaduais de Assistência Social; 

Art. 17 Constituirão receitas do Fundo Municipal de Assistência 
Social: 

1 - destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos be-
neficios eventuais de que trata o art. 22 da LOAS, mediante critérios estabelecidos pelo Conse-
lho Municipal de Assistência Social; 

II - doações, auxílios, contribuições, subvenções e transferências 
de recursos de pessoas fisicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras, governamentais ou não - 
governamentais de qualquer natureza; 

III - transferências de recursos financeiros õriundos dos Fundos 
Nacional e Estadual de Assistência Social (FNAS e FEAS); 
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IV - produto de aplicações financeiras dos recursos disponíveis, 
respeitada a legislação em vigor e da venda de materiais, publicações e eventos; 

V - recursos advindos de auxílios, convênios, acordos e contratos 
firmados entre o município e Instituições Privadas e Públicas, Nacionais e Internacionais, Fede-
rais, Estaduais e Municipais - para repasses a entidades executoras de programas de ações de 
Assistência Social; 

VI - outras receitas que lhe vierem a ser destinadas. 
Parágrafo Unico - Os recursos do Fundo Municipal da Assistên-

cia Social serão depositados em conta especial em estabelecimento oficial de crédito. 

Art. 18 - Os recursos do FMAS serão aplicados em: 

1 - destinar recursos financeiros para do pagamento dos beneficios 
eventuais do que trata o art. 22, mediante éritérios estabelecidos pelos Conselhos Municipais de 
Assistência Social; 

II - pagamento pela prestação de serviços a entidades de direito 
público e privado para execução de programas e projetos èspecíficos do setor de assistência so-
cial; 

III - desenvolvimento de programas de capacitação e aperfeiçoa-
mento de recursos humanos na área de assistência social; 

IV - pagamento dos beneficios eventuais, conforme o disposto no 
inciso 1 do artigo 15 da Lei Orgânica da Assistência Social. 

Art.19 As entidades e organizações de assistência social que incor-
rerem em irregularidades na aplicação de recursos que lhes foram repassados pelos poderes pú-
blicos terão a sua vinculação ao SUAS cancelada, sem prejuízo de responsabilidade civil e pe-
nal. 

Art. 20 As instâncias deliberativas do SUAS, de caráter permanen-
te e composição paritária entre governo e sociedade civil, são:• 

Parágrafo Unico - Os conselhos de Assistência Social estão vin-
culados ao órgão gestor de assistência social, que deve prover a infraestrutura necessária para o 
seu funcionamento, garantindo recursos materiais, humanos e financeiros, inclusive com despe-
sas referentes a passagens e diárias de conselheiros representantes do governo ou da sociedade 
civil, quando estiverem no exercício de suas atribuições. 

Art. 21 As contas e os relatórios de gestor do Fundo Municipal de 
Assistência Social serão submetidos à apreciação do Conselho Municipal de Assistência Social 
- CMAS, bimestralmente, de forma sintética e, anualmente, de forma analítica. 
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Art. 22 Os Conselhos de que tratam os incisos II, III e IV do art. 
16, com competência para acompanhar a execução da política de assistência social, apreciar e 
aprovar a proposta orçamentária, em consonância com as diretrizes das conferências nacionais, 
estaduais, distrital e municipais, de acordo com seu âmbito de atuação, deverão ser instituídos, 
respectivamente, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, mediante lei específi-
ca. 

CAPÍTULO VI 
Das disposições transitórias 

Art. 23 Caberá ao Executivo Municipal quando da implantação da 
Política de Assistência Social coordenar o processo de eleição do primeiro mandato dos repre-
sentantes da sociedade civil e, posteriormente, a cargo de uma Comissão Eleitoral designada 
pelo próprio CMAS, para as próximas renovações. 

Art. 24 O CMAS, após a posse, ira elaborar e aprovar o Regimen-
to Interno no prazo de 60 (sessenta dias). 

Art. 25 O beneficio de prestação continuada é a garantia de um sa-
lário mínimo mensal a pessoa portadora de deficiência e ao idoso com sessenta e cinco anos ou 
mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provi-
da por sua família. 

§1° Para os fins do disposto no caput, a família é composta pelo re-
querente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padras - 
to, os irmão solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob 
o mesmo teto. 

Art. 26 Entende-se por beneficios eventuais as provisões suple-
mentares e provisórias, que integram organicamente as garantias 'do SUAS é são prestadas aos 
cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária 
e de calamidade pública. 

§ 1° A concessão e o valor dos benefïcios de que trata este artigo 
serão instituídos pelos Estados, Distrito Federal e Municípios e previstos nas respectivas Leis 
Orçamentárias Anuais, com base em critérios e prazos definidos pelos respectivos consélhos de 
assistência social. 

§ 2° O Conselhos Nacional de Assistência Social - CNAS, ouvidas 
as respectivas representações de Estados e Municípios dele participantes, poderá propor, na me-
dida das disponibilidades orçamentárias das três esferas de governo, a instituição de beneficios 
subsidiários no valor de até vinte e cinco por cento do salário mínimo para ..cada criança de até 
seis anos de idade. - 
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Art. 27 Revoga-se as Leis n° 1.634, de 05 de dezembro de 1996, n° 
1.830, de 02 de julho de 1999 e n°2.533, de 17 de agosto de 2005. 

Art. 28 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

de julho de 2011. 	
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 

_Ivod.os antosLautert 
Prefeito Municipal 

Registreublique-se 

Sér4 queira Nunes 
Secretá.kio Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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APROVADO 

Projeto de Lei n° 4.131111 

	

TÉCNICA 
	 Preçoent Crnara MEçI 

jÇ- 1 Dispõe sobre a Política de Assistência Social no 

c 	Mu IC de 	
Município, cria o Conselho Municipal de Assistência 

Da 	pua 
L_ 	 Social, o Fundo Municipal a ele vinculado e dá outras 

providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estachi do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

CAPÍTULO 1 
Das disposições gerais 

Art. l A Assistência Social, direito do cidadão e dever do Estado 
é a Política de Seguridade Social não contributiva que provê os mínimos sociais, realizada atra-
vés de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o aten-
dimento às necessidades básicas. 

Art. 2° A Assistência Social tem por objetivos: 

1 - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e 
à velhice; 

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 
III - a promoção de sua integração ao mercado de trabalho; 
IV - a habilitação e/ou reabilitação das pessoas portadoras de defi-

ciência e a promoção de sua integração à vida comunitária; 
V - a garantia de um salário mínimo de beneficio mensal a pessoa 

portadora de deficiência e ao idoso, que comprovem não possuir meios de prover a própria ma-
nutenção ou de tê-la provida por sua família, garantindo o repasse da esfera federal. 
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Art. 30  A Assistência Social organiza-se pelos seguintes tipos de 
proteção: 

1 - proteção social básica: conjunto de serviços, programas e bene 
ficios da assistência social que visa prevenir situações de vulnerabilidade e risco social por meio 
do desenvolvimento de potencialidades e aquisições e do fortalecimento de vínculos familiares e 
comunitários; e 

II - proteção social especial: conjunto de serviços, programas e 
projetos que tem por objetivo a reconstrução de vínculos familiares e comunitários, a defesa de 
direito, o fortalecimento das potencialidades e aquisições e a proteção de famílias e indivíduos 
para o enfrentamento das situações de violação de direitos. 

Parágrafo Unico - A vigilância social é um dos instrumentos das 
proteções da assistência social que identifica e previne as situações de risco e vulnerabilidade 
social e seu agravos no território. 

Art. 4° As proteções básica e especial que compõem a rede socio-
assistencial serão ofertadas de forma integrada diretamente pelos entes públicos ou pelas entida-
des e organizações de assistência social vinculadas ao SUAS, respeitadas as especificidades da 
cada ação. 

§ 1° A vinculação ao SUAS é o reconhecimento, pelo Ministério 
do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, de que a entidade de assistência social integra a 
rede socioassistencial. 

§ 2° Para o reconhecimento referido no § 1°, a entidade deverá 
cumprir os seguintes requisitos: 

1- constituição em conformidade com o disposto no art. 3° da 
LOAS; 

inscrição no conselho municipal ou distrital, na forma do art. 90  
da LOAS; 

integrar o sistema de cadastro de entidades de que trata o inciso 
XI do art.19 da LOAS; e 

IV - atender, sem exigência de contraprestação e sem qualquer dis-
criminação ou restrição, aos beneficiários abrangidos por esta Lei, independentemente do recebi-
mento direto de recursos públicos, respeitada sua capacidade de atendimento. 

§ 3° O cumprimento do disposto no inciso IV do § 20 será informa-
do ao Ministério do Desenvolvimento Social à Fome pelo órgão gestor local da assistência soci-
ai. 

Art. 50  As proteções sociais, básica e especial, serão ofertadas no 
Centro de Referência de Assistência Social - CRAS e no Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social - CREAS, instituídos no âmbito do SUAS. 

§1° O CRAS é uma unidade pública municipal, de base territorial, 
localizada em áreas com maiores índices de vulnerabilidade e risco social, destinada à articula-
ção dos serviços socioassistenciais no seu território de abrangência e à prestação de serviços, 
programas e projetos socioassistenciais de proteção social básica às famílias. 
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§ 2° CREAS é a unidade pública de abrangência e gestão munici-
pal ou regional destinada à prestação de serviços a indivíduos e famílias que se encontram em si-
tuação de risco pessoal ou social por violação de direitos ou contingência, que demandam inter-
venções especializadas da proteção social ou especial. 

Art. 6° As instalações do CRAS e do CREAS devem ser compatí-
veis com os serviços neles ofertados, com espaços para trabalhos em grupo e ambientes reserva-
dos para recepção das famílias e indivíduos, assegurada a acessibilidade das pessoas idosas e 
com deficiência. 

CAPÍTULO II 
Do Sistema Único de Assistência Social 

Art. 7° O Sistema Único de Assistência Social é um sistema públi-
co não contributivo, descentralizado e participativo que tem por função a gestão do conteúdo es-
pecífico da assistência social no campo da proteção social brasileira. 

Parágrafo Unico - O conjunto dos serviços, programas, projetos e 
beneficios de Assistência Social prestados por órgãos públicos e por organizações de assistência 
social, sem fins lucrativos - Rede sócio-assistencial - e a instância deliberativã compostas pelos 
diversos setores envolvidos na área, conforme a Lei n° 8742/93, 

CAPÍTULO III 
Da gestão 

Art. 8° A gestão das ações na área de assistência social cabe ao 
Departamento de Assistência Social e fica organizada sob forma de sistema descentralizado e 
participativo, denominado Sistema Unico de Assistência Social - SUAS, com os seguintes obje-
tivos: 

1 - consolidar a gestão compartilhada, o co-financiamento e a coo-
peração técnica entre os entes federativos que, de modo articulado, operam a proteção social não 
contributiva; 

II - integrar a rede pública e privada de serviços, programas, proje-
tos e beneficios de assistência social, na forma do art. 4°; 

III - estabelecer as responsabilidades dos entes federativos na orga-
nização, regulação, manutenção e expansão das ações de assistência social; 

IV - definir níveis de gestão, respeitadas as diversidades regionais 
e municipais. 

§ 1° As ações ofertadas no âmbito do SUAS têm como foco priori-
tário a família e, com base de organização, o território. 
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§ 2° O SUAS é integrado pelos entes federativos, seus respectivos 
conselhos de assistência social e pelas entidades e organizações de assistência social abrangidas 
por esta Lei. 

§ 3° A instância coordenadora da Política Nacional de Assistência 
Social é o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome. 

CAPÍTULO IV 
Do Conselho Municipal de Assistência Social 

Seção 1— Da criação e natureza do Conselho 

Art. 9° Fica criado o Conselho Municipal de Assistência Social - 
CMAS, órgão deliberativo, de caráter permanente e âmbito municipal, disposto na Lei Federal 
n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

Seção II - Das competências 

Art. 10 Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social: 
Elaborar e publicar seu Regimento Interno; 	- 
Aprovar a Política Municipal de Assistência Social, elaborada em consonância com a Política 

Estadual de Assistência Social na perspectiva do SUAS e as diretrizes estabelecidas pelas Con-
ferências de Assistência Social; 

Acompanhar e controlar a execução da Política Municipal de Assistência Social; 
Aprovar o Plano Municipal de Assistência Social e suas adequações; 
Zelar pela efetivação do SUAS; 

f)Regular a prestação de serviços de naturezapública e privada no campo da assistência social, 
no seu âmbito, considerando as normas gerais do CNAS, as diretrizes da Política Estadual de 
Assistência Social, as proposições da Conferência Municipal de Assistência Social e os padrões 
de qualidade para a prestação dos serviços; 
g)Aprovar a proposta orçamentária dos recursos destinados às ações finalísticas de assistência 
social, alocados no Fundo Municipal de Assistência Social; 

Aprovar o plano de aplicação do Fundo Municipal de Assistência Social e acompanhar a exe-
cução orçamentária e financeira anual dos recursos; 

Propor ao CNAS cancelamento de registro de entidades e organizações de assistência social 
que incorrerem em descumprimento dos princípios previstos no artigo 4° da LOAS e em irregu-
laridades na aplicação dos recursos que lhes forem repassados pelos poderes públicos; 

Acompanhar o alcance dos resultados dos pactos estabelecidos com a rede prestadora de servi-
ços de assistência social; 

Aprovar o Relatório Anual de Gestão; 
1) Inscrever e fiscalizar as entidades e organizações de âmbito municipal; 
m)Realizar o Controle Social do Programa Bolsa Família; 
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Aprovar critérios e selecionar entidades prestadoras de serviço de assistência social no âmbito 
municipal para acesso a cofinanciamento; 

Apreciar e aprovar previamente os repasses referidos no item anterior, a partir da apresenta-
ção de planilha pelo Orgão Gestor; 

Convocar ordinariamente, a cada 4 (quatro) anos, ou extraordinariamente, por maioria absolu-
ta de seus membros, a Conferência Municipal De Assistência Social, que terá a atribuição de 
avaliar a situação da Assistência Social e do CMAS e propor diretrizes para o aperfeiçoamento 
do Sistema Unico de Assistência Social; 

Aprovar critérios de concessão e valor dos beneficios eventuais; 
Examinar denúncias relativas à área de Assistência Social e encaminhá-las ao Ministério Pú-

blico, quando necessário; 
Divulgar, no Diário Oficial do Estado ou do Municípiõ, todas as suas resoluções. 
Contribuir para a construção e manutenção de um cadastro qualificado (CADUNICO), que re-

flita a realidade socioeconômica do município, e assegure a fidedignidade dos dados e a equida-
de no acesso aos beneficios das políticas públicas, voltadas para as pessoas com menor renda; 
u)Avaliar periodicamente a relação dos beneficiários do Programa Bolsa família, bem como 
acompanhar os atos de gestão de beneficios. 

Art. 110 funcionamento das entidades e organizações de assistên-
ciasocial no município de Taquari dependem de prévia inscrição no Conselho Municipal de As-
sistência Social. 

Seção III - Da composição e funcionamento 

Art.12 O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, é 
paritáriocomposto por membros e respectivos suplentes, de acordo com os seguintes critérios: 

1 - 06 representantes governamentais; 
II -06 representantes da sociedade civil: escolhidos dentre repre-

sentantes das organizações de usuários, das entidades e organizações prestadoras de serviços da 
assistência social e dos trabalhadores do setor, escolhidos em foro próprio, sob fiscalização do 
Ministério Público. 

§1° Cada titular do CMAS terá um suplente, oriundo da mesma ca- 
tegoria representativa; 

§2° Somente será admitida a participação do CMAS de entidades 
juridicamente constituídas e em regular funcionamento; 

§30 Os representantes das entidades serão eleitos em fórum próprio 
e os representantes do Governo Municipal serão de livre escolha do Prefeito, sendo, posterior-
mente, todos nomeados pelo Prefeito Municipal; 

§40 O exercício de função de Conselheiro é considerado serviço 
público relevante, e não será remunerado; 
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§5° Será assegurado aos Conselheiros do CMAS, quando em repre-
sentação do órgão colegiado, o direito a adiantamento de recursos pelo Município, para o custeio 
das despesas com transporte, alimentação e estadia, quando ocorrer; 

§6° O mandato das entidades representativas no CMAS (governa-
mentais e não governamentais) será de 2 anos, podendo ser reconduzido; 

§7° As decisões do CMAS serão consubstanciadas em resoluções. 

Art. 13 O Conselho Municipal de Assistência Social contará com a 
seguinte estrutura: 

1) Plenário - as reuniões plenárias ordinárias acontecerão mensal-
mente e, extraordinárias, sempre que necessárias; 

II) Diretoria - será composta de Presidente, Vice-Presidente, Secre-
tário e 2° Secretário, eleita dentre seus membros, bem como poderá prever no seu Regimento In-. 
terno, outras estruturas de funcionamento. 

Art. 14 O Poder Executivo Municipal dará suporte técnico e admi- 
nistrativo ao CMAS. 

CAPÍTULO V 
Do Fundo Municipal de Assistência Social 

Art. 15 Fica criado o Fundo Municipal de Assistência Social, des-
tinado a captação, e aplicação de recursos a serem utilizados segundo a Lei Federal n° 8.742/93 e 
as deliberações do Conselho Municipal de Assistência Social. 

Art. 16 FMAS será vinculado ao Departamento de Assistência So-
cial sob orientação e controle do CMAS, visando destinar recursos financeiros aos Municípios, a 
título de participação no custeio do pagamento dos beneficios eventuais de que trata o art. 22, 
mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos Estaduais de Assistência Social; 

Art. 17 Constituirão receitas do Fundo Municipal de Assistência 
Social: 

1 - destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos be-
neficios eventuais de que trata o art. 22 da LOAS, mediante critérios estabelecidos pelo Conse-
lho Municipal de Assistência Social; 

II - doações, auxílios, contribuições, subvenções e transferências 
de recursos de pessoas fisicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras, governamentais ou não - 
governamentais de qualquer natureza; 

III - transferências de recursos financeiros oriundos dos Fundos 
Nacional e Estadual de Assistência Social (FNAS e FEAS); 
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IV - produto de aplicações financeiras dos recursos disponíveis, 
respeitada a legislação em vigor e da venda de materiais, publicações e eventos; 

V - recursos advindos de auxílios, convênios, acordos e contratos 
firmados entre o município e Instituições Privadas e Públicas, Nacionais e Internacionais, Fede-
rais, Estaduais e Municipais - para repasses a entidades executoras de programas de ações dç 
Assistência Social; 

VI - outras receitas que lhe vierem a ser destinadas. 
Parágrafo Unico - Os recursos do Fundo Municipal da Assistên-

cia Social serão depositados em conta especial em estabelecimento oficial de crédito. 

Art. 18 - Os recursos do FMAS serão aplicados em: 

1 - destinar recursos financeiros para do pagamento dos beneficios 
eventuais do que trata o art. 22, mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos Municipais de 
Assistência Social; 

II - pagamento pela prestação de serviços a entidades de direito 
público e privado para execução de programas e projetos específicos do setor de assistência so-
cial; 

III - desenvolvimento de programas de capacitação e aperfeiçoa-
mento de recursos humanos na área de assistência social; 

IV - pagamento dos beneficios eventuais, conforme o disposto no 
inciso 1 do artigo 15 da Lei Orgânica da Assistência Social. 

Art.19 As entidades e organizações de assistência social que incor-
rerem em irregularidades na aplicação de recursos que lhes foram repassados pelos poderes pú-
blicos terão a sua vinculação ao SUAS cancelada, sem prejuízo de responsabilidade civil e pe-
nal. 

Art. 20 As instâncias deliberativas do SUAS, de caráter permanen-
te e composição paritária entre governo e sociedade civil, são: 

Parágrafo Unico - Os conselhos de Assistência Social estão vin-
culados ao órgão gestor de assistência social, que deve prover a infraestrutura necessária para o 
seu funcionamento, garantindo recursos materiais, humanõs e financeiros, inclusive com despe-
sas referentes a passagens e diárias de conselheiros representantes do governo ou da sociedade 
civil, quando estiverem no exercício de suas atribuições. 

Art. 21 As contas e os relatórios de gestor do Fundo Municipal de 
Assistência Social serão submetidos à apreciação do Conselho Municipal de Assistência Social 
- CMAS, bimestralmente, de forma sintética e, anualmente, de forma analítica. 

J2 
ADMINISTRAÇAO TRANAjRENTE E SOLIDARIA 

Centro Adm. Celso LuizMarti.iis - Rua Osvaldo Aranha, 1?- Cx. Postal 53 - CEP 95860-00() - Taquari - RS 
CNPJ: 88067.780/0001 -38 -. Fone: (51) 353- 1266 Fax: (SI.) 3653-2344 

[.-niai 1: eabi nete(Itaquari-iTs.con1 br 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 22 Os Conselhos de que tratam os incisos II, III e IV do art. 
16, com competência para acompanhar a execução da política de assistência social, apreciar e 
aprovar a proposta orçamentária, em consonância com as diretrizes das conferências nacionais, 
estaduais, distrital e municipais, de acordo com seu âmbito de atuação, deverão ser instituídos, 
respectivamente, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, mediante lei específi-
ca. 

CAPÍTULO VI 
Das disposições transitórias 

Art. 23 Caberá ao Executivo Municipal quando da implantação da 
Política de Assistência Social coordenar o processo de eleição do primeiro mandãto dos repre-
sentantes da sociedade civil e, posteriormente, a cargo de uma Comissão Eleitoral designada 
pelo próprio CMAS, para as próximas renovações. 

Art. 24 O CMAS, após a posse, ira elaborar e aprovar o Regimen-
to Interno no prazo de 60 (sessenta dias). 

Art. 25 O beneficio de prestação continuada é a garantia de um sa-
lário mínimo mensal a pessoa portadora de deficiência e áo idoso com sessenta e cinco anos ou 
mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provi-
da por sua família. 

§1° Para os fins do disposto no caput, a família é composta pelo re-
querente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padras-
to, os irmão solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob 
o mesmo teto. 

Art. 26 Entende-se por beneficios eventuais as provisões suple-
mentares e provisórias, que integram organicamente as garantias do SUAS e são prestadas aos 
cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária 
e de calamidade pública. 

§ 1° A concessão e o valor dos beneficios de que trata este artigo 
serão instituídos pelos Estados, Distrito Federal e Municípios e previstos nas respectivas Leis 
Orçamentárias Anuais, com base em critérios e prazos definidos pelos respectivos conselhos de 
assistência social. 

§ 2° O Conselhos Nacional de Assistência Social - CNAS, ouvidas 
as respectivas representações de Estados e Municípios dele participantes, poderá propor, na me-
dida das disponibilidades orçamentárias das três esferas de governo, a instituição de beneficios 
subsidiários no valor de até vinte e cinco por cento do salário mínimo para cada criança de até 
seis anos de idade. 
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Art, 27 Revoga-se as Leis n° 1.634, de 05 de dezembro de 1996, n° 
1.830, de 02 de julho de 1999 en° 2.533, de 17 de agosto de 2005. 

Art. 28 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ivo dois 	tos 
feito Municipal 

Registre,Pb1ique-se 

Sérnqueira Nunes 
Secretá4o Municipal da Administração 
e RecuSbs Humanos 

F8ANCONE - SE 
JDATA:j3_—G'1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQtJARI 

Lei n°3.263, de 07 do julho de 2011. 

Dispõe sobre a Polilica de Assistência Social no Municipio, cria 

o Conselho Municipal de Assistência Social o Fundo Municipal a ele 
vincutadc e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que ore confere a Lei Orgânica 

do Municipio, que a Câmara aprovou e nu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

CAPITULO 1 

Das disposições gerais 

Ad 1' AAssistéocia Social, direito do cidadão e deverão Estado é a 

Putitica de Seguridade Social não contributiva que provõ os munimos 
sociais, realizada através de um conjunto integrado de ações de ini-

ciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimentu às neces-
sidades bdsiàas. 

AJt. 2cAAss i stê oc ia  Social tem por objetivos: 

- a proteção à familia, à maternidade à infância, ã adolescência e 
velhice; 

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III - a promoção de sua integração ao mercado de trabalho; 

1V-a habilitação e/ou reabilitação das pessoas portadoras de defici-

ência e a promoção de sua Integração ávida comunitária; 

V - a garantia de um sarãrio minimo de beneficio mensal a pessoa 

portadora de deficiência e ao idoso, que comprooem não possuir 

meios de prover a prõpria manutenção ou de tê-la provida por sua 

tamulia, garantindo o repasse da esfera federal. 
,ujf 3c  AAssistêvcia Social organiza-se pelos seguintes tipos de pro-
teção: 

- proteção social básica; conjunto de serviços, programas e benefi-

ciou da assistência social que visa prevenir situações de vulnerabili-

dade e risco social por meio do desenvolvimento de potencialidades e 

aquisições e do fortalecimento de vínculos familiares e comunitários; 

li - proteção social especial: conjunto de semíços, programas e proje-
tos que tem por ubjelivo a reconstrução de vínculos familiares acama-

nitànios, a defesa de direito, u fortalecimenlo das potencialidades e 

aquisições e a proteção do famílias e individuos para o enfrentamento 
das siluações de violação de direilos. 

Parãgrafo Unico - A vigilância social é um das instrumentos das pro-

teções da assistência social que idenlitíca e precine as situações de 

risco e vulnerabilidade social e seu agravos no territõnio. 

Art. 4' As proteçaes básica e especial que compõem a rede socioas-

sistencial serão ofertadas de forma integrada diretamente pelos entes 

públicos ou pelas eetidades e organizações de assisténcia social vin-

culadas ao SUAS, respeitadas as especificidades da ceda ação. 

§ 1° A nincslaçào ao SUAS é o reconhecimenlo, polo Ministério do 

Desenvolvimento Social e Combate à Fome, de que a entidade de 
assistência social integra a rede socioassistencial 

§ 20  Para o reconhecimento referido no § 1°, a entidade deverá cum-

prir os seguintes reqursitos; 

-constituição em conformidade com o disposto no ad 3° da LOAS; 

inscrição no conselhu municipal ou distrital, na forma do ad. 90  da 
LOAS; 

integrar o sistema de cadastro de entidades de que traia o inciso 
Xl da art.tg da LOAS; e 
IV - atender >  sem eoigéncia de contraprestaçào e sem qualquer dis-

criminação ou restrição, aos beneficiários abrangidos por esta Lei, 

independentemente do recebimento direto de recursos públicos, res-
pedada sua capacidade de atendimento. 

§ 3°0 cumprimenlo do disposto no inciso IV do § 2' será informado ao 

Ministedo do Desensolvimento Social à Fome pelo õrgão gestor local 
da assistência social. 

Ad. 5° As proteçnes sociais, bãsica e especial, serão ofertadas no 

Centro de Referência de Assisténcia Social - CRAS e no Centro de 

Referência Especializado de Assistência Social - CREAS, instituidos 
no ãmbils do SUAS. 

§1' O CRAS duma unidade pública municipal, de base territorial, toca. 

ficada em áreas com maiores indicas de vulnerabilidade arisco social, 

destinada á articslaçào dos serviços socioassistenciais no seu territó-

rio de abrangência e á prestação de serviços, programas e projetos 
socioassistenciais de proteção social básica às lambias. 

§ 20 CREAS é a unidade pública de abrangéncia e gestão municipal 

ou regional destinada à prestação de serviços a indiniduos e famílias 

quase encontram em situação de risco pessoal ou social por violação 

de direitos ou contingência, que demandam intervenções especializa-
das da proteção social ou especial. 

Ad. (l° As inslalações do ORAS e do CREAS devem ser csmpativeis 

com os serviços neles alertados, com espaços para trabalhos em gru-

po e ambientes reservados para recepção das famílias e individuos, 

assegurada a acessibilidade das pessoas idosas e com deficiência. 
CAPITULO II 

Do Sistema Unico de Assistência Social 

Ad. 70  O Sistema Única de Assislência Social é um sistema púbtico 

não contributivo, descentralizado e padicipativo que tem por função 

a gestão do conteúdo específica da assistência social no campo da 
proteção social brasileira. 

Parágrafo Unica - O conjunto dos serviços, programas, projetos e 

benefícios dc Assistência Social prestados por õrgâos públicos e por 

organizações de assistência social, sem fins lucrarmos - Rede súcio-
assistencial - e a instância deliberativa compostas pelos diversos se-

tores envoloidos na ãrea, conforme a Lei n°8742/93, 
CAPITULO III 

Da gestão 
,au't. S°A gestão das ações na árcade assistência social cabe ao De-

partamento de Assislência Social e fica organizada sob forma de sis-
tema descentralizado e participativo, denominado Sistema Unico de 

Assistêociu Social SUAS, comas seguintes objetivos: 
- consolidar a gestão compartilhada, o co-financiamento e a coo-

peração técoica entre os entes federativos que, de modo articulado, 

operam a proteção social não contributiva; 

II - integrar a rede pública e privada de serviços, programas, projetos 

e benefícios de assislência social, na forma do ad 4°; 

III - estabelecer as responsabilidades dos entes federativos na organi-

zação, regalação, manutenção e eopansão das ações de assistência 
social; 

IV - definir viveis de gestão, respeitadas as diversidades regionais e 
municipais. 

§ t'As ações ofertadas no âmbito do SUAS tèm como foco prioritário a 

família e, com base de organização, o territúrio. 

§ 2° O SUAS é Integrada pelos entes federativos, seus respectivos con-

selhos de assistência social apelas entidades e organizações de assis-
tência social abrangidas par esta Lei. 

§ 3cA instância coordenadora da Política Nacional de Assistência Social 
é o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome. 
CAPITULO IV 

Do Conselho Municipal de Assistência Social 

Seção 1- Da criação e natureza da COnsetho 

Art. 9° Fica criado a Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, 

úrgao deliberativo, de carõtel permanente e âmbito municipal, disposto 
na Lei Federal n°8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

Seção II - Das competências 

Ad. 10 Compete ao Conselho Municipal de Assisténcia Social; 

a) Elaborar e publicar seu Regimenlo Intemo; 

blAprovar a Politica Municipal de Assistência Social, elaborada em con-

sonância com a Politicã Estadual de Assistência Social na perspectiva 
do SUAS nas diretrizes estabelecidas pelas Conferências de Assistên-
cia Social; 

cl Acompanhar e controlar a eeecução da Politica Municipal de Assis-
tência Sociat; 

dl Aprovar o Plano Municipat de Assisténcia Social e soas adequações. 
e) Zelar pela efetivação do SUAS; 

flRegular a prestação de serviços de natureza pública e privada no cem-

poda assistência social, no seu ãmbito, considerando as normas gerais 

do CNAS as diretrizes da Política Estadual de Assistência Social, as 

proposições da Conferência Municipal de Assistência Social e os pa-
drões de qualidade para a prestação dos serviços; 

alAprovar a proposta orçamentária dos recursos destinadas às ações 

finalisticas de assistência social, alvcadas no Fundo Municipal de As-
sistência Social; 

hI Aprovur o plano de aplicação do Fundo Municipal de Assistência 
Social e acompanhar a eoecução orçamentária e hnanceira anual dos 
recursus; 

1 Propor ao CNAS cancelamento de registro de entidades e organiza-

ções de assistência social que incorrerem em descumprimento dos prin-

cipiou preoistas no artigo 4° da LOAS e em irregularidades na aplicação 

dos recursos que lhes forem repassados pelos poderes púlicos; 

II Acompanhar o alcance dos resuttados dos pactos estabelecidos com 

a rede prestadora de serviços de assistência social; 
ki Aprovar o Relalório Anual de Gestão: 

li Inscrever e hscalizar as entidades e organizaçoes de âmbito muni-
cipal; 

m)Realizar o Conlrole Social da Prngrama Balsa Familia: 

01 Aprovar Critérios e selecionar entidades prestadoras de serviço de 

assistência social no âmbito municipal para acesso a cofnanciamento; 

o) Apreciar e aprovar previamente os repasses reteridos no item ante-

rior, a partir da apresentação de planilha pelo Õrgão Gestor; • 

P1 Conuacar ordinariamente, a cada 4 )quutro) anos, na eetraordinaria-

mente. por maioria absotota de seus membros, a Conferência Municipal 

De Assistência Social, que terá a atribaição de avaliara situação da As-

sistência Social edo CMAS e propor diretrizes para o aperfeiçoamento 
do Sistema Único de Assistência Social; 

Aprovar critérios de conceosao e valor das boreficion eventuais; 

Enaminar denúncias relativas á área de Assistência Social e encami-
nhá-las ao Ministério Público, qaando necessário; 

sI Divulgar, no Diário Oficial do Estado ou do Municipio, todas as suas 
resoluções. 

t) Contribuir para a construção e manutenção de um cadastro qaalifca-

do ICADUNICOt, que refira a realidade socioecoeômica do municipio, 

e assegure a fidedignidade das dados e a equidade os acesso aos be-
neficiou das políticas públicas, voltadas para as pessoas com menor 
renda; 

ulAnoliar periodicamente a relação das beneficiãnion do Programa Bolsa 

família, bem como acompanhar os atos de gestão de beneficios. 
Ari. 11 O tunciovamento das entidades e organizações de assistência-

social no monicipio de Taquaõ dependem de préaia inscéçio no Conse-
lho Municipal de Assiutêocia Social. 

Seção III - Da composição e funcionamento 

Ad.12 O Conselho Municipal de Assistência Social - Ci é parirá. 

riocomposto por membros e respectivos suplentes, de acordo com os 
seguintes critérios; 

1-06 representantes governamentais: 

11-06 representantes da saciedade civil; escolhidos dentre representan-

tes das organizações de ussârios, das entidades e organizações pres. 
adoras de serviços da assistência social e doo trabalhadores do selar, 

escolhidos em foro prõpno, sob fiscalização do Ministério Público. 

§t° Cada titutar do CMAS terá um suplente, oriundo da mesma catego-
ria representativa; 

§2' Somente será admitida a participação do CMAS de entidades juridi-

camente constituidan e em regular funcionamento: 

§30 Os representantes das entidades serão eleitas em fõram próprio e 

os reprenenlanteu do Governo Municipal serão de livre escolha do Pre-

feito, sendo, posteriarmente, todos nomeadas pela Prefeito Municipal: 

§4° O enercicio de função do Conselheiro é considerado serviço público 

relevante. e não serà remunerado; 

§5° Será assegurado aos Conselheiros da CMAS, quando em repre-
sentação do rirgão colegiado, o direila a adiantamento de recursos pelo 

Municipia, para o custeio das desposas com transporte, alimentação e 

estadia, quando ocorrer: 

§66  O mandato das entidades representativas no CMAS ( governamen-

tais e não governamentais) será de 2 anos, podendo ser reconduzido: 

§7' As decisões do CMAS serão consubstanciadas em resoluções. 

Ad. 13 O Conselho Municipal de Assistência Social contará com a se-
guinte estr000ra: 

1) Plenário - as reuniões plenários ordinãrias acontecerão mensalmente 

e, eotraordinárias, sempre que necessárias: 

III Diretoria - será composta de Presidente, Vice-Presidente, Secretário 

e 2° Secretário, eleita dentre seus membros, bem como poderá prever 

no seu Regimento Interno, outras estruturas de funcionumento. 

Ad. 14 O Poder Eoecutivo Municipal dará suporte técnico e administra-

tivo ao CMAS. 

CAPITULO V 

Do Fundo Municipal de Assistência Social 

- 

Ad. IS Fica xriado o Fundo Municipal de Assistência Social, desliva. 

do a captação, e aplicação de recursos a serem utilizados segundo 

a Ler Federal n°8.742/93 e au deliberações do Conselho Municipal 
de Assistência Social, 

Ad. 16 FMAS será vinculado ao Departamento de Assistência So-
cial sob orientação e controle do Ci visando destinar recursos 

financeiros aos Municipios, a titulo de participação no cuslein do pa- 1 

gamento dos benefícios eventuais de que trata o ad. 22, medianle 

critênas estabelecidos pelos Conselhos Estaduais de Assistência 
Social; 

Ad. 17 Conshtairão receitas do Fundo Municipal de Assisléncia So-
cial; 

- destinar recursos fioanceiros para custeio do pagamento dos be-

neficias eventuais deque trata o ad. 22 da LOAS, mediante critérios 
estabelecidos pelo Conselho Municipal de Assistência Social: 
II - doações, auoilios, conlnibuições, suboevções e Iransferências de 

recarsos de pessoas tisicas ou jurídicas, nacionais ou eslrangeiras. 
governamentais ou não - governamentais de quulqaer natureza; 
III - transferências de recursos financeiros uriandos dos Fundos Na. 

ciunal e Estadual de Assisténcia Social (ENAS e FEAS), 
IV - produto de aplicações snarceilas dos recursos dispuniveis, res. 

peilado a legislação em vigore du venda de materiais, publicaçoes 
e eoentos; 

V - recursos adoindos de auaulios, convênmns, acordos e contratos 

firmados entre o municipio e Instituições Privadas e Públicas, Nacio-
nais e Internacionais, Federais. Estaduais e Municipais - para repas. 
seu a entidades enecutoras de programas de ações de Ansistõncia 

Social; 
VI - Outras receitas que lhe vierem a ser destinadas 
Parágrafo Unico - Os recursos do Fundo Municipal da Assistência 

Social serão depositados em conta especial em estabelecimenlo oh- i 
daI de crédito. 

Ad. 18- Os recursos do FMAS serão aplicados em; 
- destinar recursos financeiros para do panamerto dos beneficiou 

eventuais do que trata o ad. 22, mediante critérios eslabelecidos pe- 1 
los Consethos Municipais de Assistência Social; 
II - pagemento pela prestação de serviços a entidades de direito pú-

bico e privado para execução de programas e projetos especificos 
do setor de assistência social; 
til - desenvolvimento de programas de capacitação e aperfeiçoa-

mento de recursos humanos na área de assistência social; 
IV - pagamento dos benefícios eventuais, conforme o disposto eu 

inciso Ido artigo 15 da Lei Orgânica da Assistência Social. 

Ast.ln As entidades e organmzações de assistência social que incor-

rerem em irregularidades na aplicação de recursos que lhes foram 
repassados pelos podereu públicas terão a sua viocolação ao SUAS 

cancelada, sem pretuizo de responsabilidade civil e penal. 
Ad. 20 As instáncias deliberativas do SUAS. de caráter permanenle l 

e composição paritária entre governo e sociedade civil, são: 
Parágrafo Unico - Os conselhos de Assistência Social estão vincu-

lados ao órgão gestor de assistência social, que deve prover a intra. 

estrutura necessária para o seu funcionamento, garantindo recursos 

materiais, humanos e financeiros, inclusive com despesas mnterenteu 

a passagens e diárias de conselheiros representantes do governo 

as da sociedade civil. quando eslioerem no eoercicio de suas atri-
buições. 

Ad. 21 As contas e os relatúriou de geslor do Fundo Municipal de 
Assistência Social serão submetidos ã apreciação do Conselho Mu-

nicipal de Assistência Social - CMAS, bimeslralmeole, deformo sin-

rético e, anualmente, deforma analitica. 

Ad, 2200 Conselhos de que tratam os incisos ti. III e IV do ad, 16, 1 
com competência para acompanhar a eoecuçâo da politica de assis-

tência social, apreciar e aprovar a proposta orçamentária, em coo-

snnáncia com au diretrizes das conterências nacionais. estaduais, 

distritar e municipais, de acordo com seu âmbito de utuaçao, deverão 
ser instituidos, respoctinamente, pelos Estados, pelo Distrito Federal 

e polos Municipios, mediante lei especirica. 

CAPITULO VI 
Das disposições transitórias 
Ad. 23 Caberá ao Eoecotivo Municipal quando da implantação da 

Política de Assistência Social coordenar o processa de eleição do 

primeiro mandato dos representantes da sociedade civil e, pusterior-

mente, a cargo de uma Comissão Eleitoral designada pelo próprio 
CMAS. para as próoimas renovações. 
Ad. 240 CMAS, após a posse, ira elaborar e aprovar o Regimento 

Interno no prazo de 60 tsessenta diasl. 

Ad. 25 O bexefício de prestação continuada é a garartia de um sa-

árin minimo mensal a pessoa portadora de dehciéncia e ao idoso r 
com sessenta e cinco anos ou mais e que comprovem não possuir 

meios de prover a própria manutenção e nem detê -la proaida por 

soa familia. 
§1° Para os hns do disposto r,o sapal, a familia é composta pele 
requerente, o cônjuge ou campaoheiro, os pais e, na ausência de 

um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmão solleiros, os filhos e 

enteados solteiros e os menores tutelados. desde que vivam sob 

mesmo teto. 
Ad 26 Entende-se por beneficins eventuais as provisões suple. 

meotareu e provinõnios, que integram organicamente as garantias 

do SUAS e são prestadas aos cidadãos e ás famílias em virtude 
de nasximeeto, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de 

calamidade pública. 

§ 1° A concessão e o valor dos beneticius de que trata este arti-

go serão instituidos pelos Eslados, Distrito Federal e Municípios e 

previstos nas respectivas Leis Ornamentárias Anuais. com  base em 1 
critérios e prazos definidas pelos respectivos conselhos de assis-

tência social. 

§ 2°0 Consethss Nacional deAssisténcia Social- CNAS, 000idas as 

renpeclinas representações de Estados e Municípios dele participan-

les, poderá propor, na medida dos disponibilidades omçamentárias 

das três esferas de governo, a instituição de benefícios subsidiários 

no valor de até vinte e cinco por cento do salário minimu para cada 

criançada até seis anos de idade. 

Ad. 27 Revoga-se as Leis 001.634,  de 05 de dezembro de 1906. n' 

.830, de 02 de julho 401999 e n°2.533, de lide agosto de 2005. 

Ad. 28 Esta Lei entra em vigor na datado sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 de iulhu 
de 2011, 



II tvI 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Lei 0  3.264, de 07 de julho de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, 
em caráter emergencial, recursos 
humanos para atuar junto da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura e dá 
outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 06 (seis) meses, renovável por igual período ou até a nomeação 
de servidor através de concurso público, recursos humanos para executar suas atividades junto 
à Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Cargo 1 	Vaga 1 Área/Disciplina Carga Horária NíveII Padrão 
Secretário de Escola 1 	01 1 	- 40 horas 4 

§1 0  A contratação emergencial constante na presente Lei deve-se a 
necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 30  O postulante ao cargo de Secretário de Escola deverá apresentar 
Curriculum Vitae para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, devendo o postulante ao 
cargo ter Ensino Médio completo; 

Art. 4° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Unidade: 02— MANUTENÇÃO DESENVOLVIMEN DE ENSINO - 

12.36 1.0047.2024 - Manutenção e Desenv. do Ensino Fujiíntal 
3.190.11.0Q.Q-Yjmntos 	 J?i tviL- 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cxstal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-12661- Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 de 
julho de 2011. 

vjdo(Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

ub1ique-se 

nqueira Nunes 
Municipal da Administração 
Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARET'1TE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88,067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



TM Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de Lei n° 4.127111 

A COMISSÃO TÊ.CNICA 

•3............... 
C~Musilgimf de TcuaI 

=OA 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, 
em caráter emergencial, recursos 
humanos para atuar junto da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura e dá 
outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqúari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 06 (seis) meses, renovável por igual período ou até a nomeação 
de servidor através de concurso público, recursos humanos para executar suas atividades junto 
à Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Cargo 1 	Vaga Área/Disciplina Carga Horária Nível] Padrão 
Secretário de Escola 1 	01 - 40 horas 4 

§10 A contratação emergencial constante na presente Lei deve-se a 
necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 20  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° O postulante ao cargo de Secretário de Escola deverá apresentar 
Curriculum Vitae para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, devendo o postulante ao 
cargo ter Ensino Médio completo; 

Art. 4° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 06. - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Unidade: 02- MANUTENÇÃO DESENVOLVIMENTO DE ÉNSINO - MDE 

12.361.0047.2024 - Manutenção e Desenv. do Ensino Fundamental 
3.190.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas — Pessoal Civil.  

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOL4D-Ã4I-A--- 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Posta! 53 - CE.P 95860-000 - Taquari -. RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653- 1266 •- Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: ahineteaT:.taquari_rs.com.br 	. 



Prefeitura Municipal de aquari 
~A1 • Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

ivodijíSantos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Sérgio Junqueira Nunes 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

SANCIONE - SE 
DATA: 0 í 0 I 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adni. Celso Luiz Martiris - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-niai 1: gahinetezi1acuari-rs.com.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQIJARI 

La. n° 3202, de 07 de julho de 2011. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQIJARI Lei n° 3 267. de 07 dejulho de 2011 

Re9uIamenIa a COflcssâo dos Reneflclos EventuaIs 	da 	PublIca 	da 
Lei n° 3.264, de 07 dejulho de 2011. Ab,e Crédito Especial aponla recurso 

Assisléncla Social, e da outras provldencpas. Aoriza o Poder Eoecolivo a conrratar. em carârer emergencial, recursos humanos para atuar unto da vo DOS SANTOS LAUTERT. Prefai- • 	 . 

IVO DOS SANTOS LAUTERT Prefeito Munic,pal de Taquarl, Estado do Rio 
secretarIa Municipal de Educaçio e Cultura e dá outras providências ro Municipal de Taquari. Estado ao Rio 

Grande do Sul. IVO Dos SANTOS LAUTER!, prefeiro Municipal de Taqoan, Estado do Rio Grande do Sul, 
Grande do Sul, • 

FAÇO SABER. nu uso das atribuições que me confere a Lei Orgâras do FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara FAÇO SABER. no uso das atribuições 

Municipio. que a Câmara aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Munlôpal aprovou e eu sanciono a seguiste Lei- 

que me confere a Lei Orgânica do Murei. 
Lei 

.q,j. ii  Fica o Podei S000utiun autorizado a contratar em caráler emergencial. pelo penedo de 06 15cm) pio. que a Câmara Municipal aprovou e eu • 	 - 

Art. l°Aconcessão dos beneflcios eventuais é um direito garantido pela Lei 
meses, renocáuel por igual periodo ou até a nnmeaçao de servidor através de Concurso público, recur- sanciono e promolgo a seguivre Lei 

no 8.742, de 7 de dezembro de 1993. Lei Orgânica da Assisléncia Social - 
sus humanos para ececutai suas atividadesiunto à Secretaria Municipal de Educaçuo e Cullura. .g flc  Fica abelo um Credito Especial no 

LOAS. aS. 22. parágrafos V e 2°, 
ea Cu,Cargo 	 VaBa 	ArlOisciplina 	C 	Horãria 	NiveIl Padrão valor de R$ 1000000 (Dezesseis mil re-  

Arr 2r Ø beneficio eueotual é uma mOdalidade de prouisâo de prvteqão se- 
Secrerário de Escola 	01 	. 	 40 floras 	4 
§1' A contraragio 

ais t, pura alender as seguirIas dotações 

dai básica de carater suplementar e temporário que integra organicamente emergencial corstanre ra presente Lei deue-se a necessidade temporária do ence, orqamenrárias- 

as garantias dv Sistema Unico de Assisréncia Social - SUAS, com funda- 
cional inlnresse pJbliov 

Õrgâo: 58 SECRET DA SAÚDE E MEIO 

mentação ios principros de cidadania e nos direitos sociais e Inumanos. 
Ad 2' Em caso de desligamento do contraladv por intermédio desla Lei. è facultada a contrataçio de AMBIENTE 

Parágrafo Unicp- Na comprovação das necesSidade s para a concessão do 
novo servidSr em subsrituiçio ao mesmo, respeiravdo o mesmo penedo de vig000ia definido neste Unidade: 	05 	FUNDO MUNICIPAL DE 

beneficio eventual sâo vedadas quaisquer sduaçges de 000strangimenro 
Diploma LegaL 

Ad, 3° O postulante ao cargo de Secretário de Escola deverá apresentar Corriculum Vitae 	a Secre- para 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ou senatórias. 	 • 	 . . 

Ad. 30 o beneficio esentual destina-se aos cidadâns e ás familias com im- 
fafia.Monicipal de Educação e Cultura, deunvdo o posrulaefe ao cargo ter Ensino Médio completo; 

gg 244 0529 10e8 PSB - PROTBÃSICA 
A INFÂNCIA 

possibilidade de arcar por confa própria com o eefrevfamento de cuvtin- 
ag. 4°As despesun decorrentes da presente Lei, corrergv à conta da seguinte dutação orçamentáda: 
Órgâo: M . SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

3190 1105055555 veecimee lvs e canta- 

gencias sociais, Cuja 000rrénciu provoca riscos e tragiliza a manutenção do Unidade: 02 - MANUTENÇÃO DESENVOLVIMENTO DE ENSINO - MOE 
gens tioas - pessoal Civil RE 16 000 00 

individuo a unidade da familia e a sobrevivência de seus membros. 12.3615047.2024 - Manutenção e Desenu. do Ensiov Fundamental 
Ad 2° Servirá para cobndura de que trata 

Ari d 	O Cdtériode renda mensal percapifa familiar para acesso aos bene- 319511 gg oo - Vencimentos e vantagens suas - Pessoal Civil. 
o an 1n  a seguinte redução orçamevra- 

ficios euentuais é igual ou inferior a ¼ salário minimo. 
Ad. 5 	São formas de heneficios eventuais: 

50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
ria 

Orgão: SE SECRET DA SAUDE E MEIO 
1 - auuilio natalidade, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 07 de julhS de 2011 -  AMBIENTE 

II - auniliu-luneral : Unidade: 05 FUNDO MUNICIPAL DE AS. 

III - Outros bereficios evevfuais para atender necessidades advindas de 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI SISTENCIA SOCIAL 

situações de vulnerabilidade temporária. 
Lei 	n 3.265 de 07 de julho de 2511. 50 244 0029 1068 PSB -. PROL BÁSICA 

Parágrafo Unicu . A prioridade na concessão dos beneficios eventuais será 
Autoriza o Poder Enecutivo a contratar, em caráter emergeeoial recursos humanos paro atuar iunro da a INFÀNCIA 

para a criani a familia, o idoso, a pessoa com defioencii a gesranre a 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura e dá outras providências. 
li/O oou SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de faquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

3.3.00 32OOSSSO 	Material. bem ou sero 

nutriz e os casos de calamidade publica. . 
FAÇO SABER, no uso das arriboições que me coofere a Lei Orgânica do Municlpio, 	a Câmara que 

para disf Gratuita Rã 8 døvOS 

Ad. fli o beneficio eventual. na  turma de auxilio-natalidade, constitui-se em Municipal apr0000 e eu sanciono a seguinte Lei 
3 3 eoagçopç0000 Outros serviços de 

uma prestaqio temporaria, não ccerribuliva da assislflncia social, em bens 
Ad. 1° Fica a Poder Eoecuriuo autodrado a contratar, em caráter emergencial. pelo parindo de 06 Iseisl 

terceiros - pesuoa juridica R$ 3,000.00 

de coenumo, para reduzir ouleerabulidade provocada por nascimento de 
meses, pron'ogãnel por igual penado ou are a nomeação de servidor através de concurso público, recur- 

Ad 3-  Enra Lei entra em vigor na duta de 

membro da tamilia, os bens de consumo secOS listados conforme resolução sos humanos para eneujtar suas atiuidadeslueto à Secretaria Municipal de Educaçâo e Cultura. 
nua publicação 
GABINErE DO PREFEITO MUNICIPAL do Conselho Municipal de Assislência Social - CMAS. 

Ad.?° O beneficio natalidade é destioadn á lamilia e deverá alcançar. mi- 
Cargo 	 Vaga 	Área/Disciplina 	Carga Hurária 	Nivel/ Padrãs DE TAOuARI 07 de julho de 2011. 

ermamente. 
1 - ateoçoes necessárias ao nascituro, 

Semente 	 01 	- 	 do floras 
Professor 	 06 	- 	 22 horas 	 3 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQIJARI 

II - apoio a mãe no caso de mude do recém-casado 
§t°Aoonrrataçãv emergencial constante na presente Lei deve.se a necessidade temporátia de eacep- Lei n° 3,269, da 07 de jalho de 2011. 

Itt - apoio é familia no caso da morte da mãe e Outras providências que os 
oneal Irtetesse público. 

ae. 2° Em caso de desligamento do contratado por ielermédio desta Lei, é facultada a contratação de 
Auforiza o Poder Eoeoutivu a Ceder as 
bandeiras do Brasil. do Rio Grande do Sul operadures da Pulitica de Assistência Social julgar necessárias, 

nova servidor em substituição ao mesmo. respeitandv o mesmo periodo de vigetu definido neste e do Municipio, para colocar nu 	de pódicu IV - Caveira de Gestante com o acompanhamento previsto de no minimo Diploma Legal 
sete corsultas pré-natal. 
Ad. 	i 	beeefioo natalidade ocorrerá na forma de bens de Conosmo. 

ag 3i o posrulanre ao cargo de Professor NO deverá apresentar curriculum vitae para a Secretaria Mu- 
de Taquari. entrada 	 e dá outras providév- 

cias 

§1e O requerimento do beneficio natalidade deue ser realizado até onuenta 
eiopal e 	Educução e Cultura, e a opção de contratação deuerá recair no prOfssioeal com Licenciatura IVO DOS SANTOS LAIJTER'E Frefei- 

dias apds o nascimento. 
pra completa. to Municipal de Taquan 	Estado do Rio 

§2° O benefIcie natalidade deve ser concedido até trinta dias após o te- 
Parágrafo Onico - Não havendo interessados com habilitaqão Plena completa, a escolha deoerá recair Grande do Sul. 

querimerrto. 
sobre aquele com habilitação em Magisrédo que esliuer cursando Licenciatura, com maior lempo de FAÇO SABER. no uso das atnbuiçôes 

Ad. ga O beneficio esentual. na  forma de auoilin-funeral, constituI.se em 
Irequéncia ao corso, mediante a apresentação de comprouaote de disciplinus e de matricula, com ven- que me confere a Lei Orgânica do Muvici- 

uma 	 temporária, prestação 	 não contributiva da assistência social, em bens 
omantos correspondentes ao nIvelO, conforme determina a Lei n°1505. dela de sefembro de 19g-4. pio, quea Câmara Municipal aprovou e eu 

de 
ArE 4i  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão á conta da seguinte duração orçamentáda: sanciono e promulgo a seguinte Lei: consumo, para reduzir vulnerabilidade provocada por morre de membro 
Orgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. Alt 	t i  Fina o Poder Eoecutivo, autoriza. da familia. 

Ad 100 alcance do beneficie funeral será realizado na forma de. 
Unidade: 02- Manutenção Desenuolvimento de Ensino - MDC do a ceder as bandeiras do Brasil do Rio 

- Cuecessão de R$ 500.00 (quinhentos reais) por urna mortuáda 	as para 
12,361,0047,2024 - Manutenção e Desenv, do Ensino Fundamental Grande do Sul e do Municipiti, para se- 

pessoas em siluaçio de uulnerabiiiidade social, sem recsrson hnanceirvs; 
3.190,11.00,Og - Vencimentos e vantagens ficas - Pessoal Cidil 
Õrgâo 06—SECRETARIADO EDUCAÇÃO E CULTURA 

tem colocadas iuoto ao pórtico de entrada 

II - Concessão de 95 i,000,00 (um mil reais) por urna mortuária, para as Unidade: Of - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FLIIiIOES 
de Taqoari, na área de dominiu da Santa 
Cruz Vias pessoas em situação de indigéncia, sem recursos financeiros e sem vinco- 12.36t,0047.20f6— Manutenção do Ensino Fundamental - FUNOEB 

- 

Parágrafo IJnioo - As mesmas serão los familiares de 1° ou 2° grau, devidamente comptooados; 11 gO moo 00— Vencimenlos e aantagens Coas— Pessoa Civil substituidas compre qua 	 necessi- lÈ  
- O pagamento da urna mortuária será reatizado diretamente a inst'õuição Ao, 5° Esta Lei entra em vigor na data de soa pufllicaçáo. Sede pelo desgaste, embelezando o põlri. concedente. 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICfPAL DE TAOUARI. 07 ao julho de 2011, co da entrada do Município. Alt, 11 Enrende-sa por outros benefisius eventuais as ações emergenciais 
de caráter fransitôrio em forma de bem matenal para reposição de perdas PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Ad. 2° Esta Lei enlracm vigor na data de 
sua publicação. 

com a finalidade de atender a vitimas de calamidades e enfrentar, confie- Lei n°3,266, doEi dejutho de 2011, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
gências, de mudo a reconstruir a autonomia através de reduçiode ooloera- Autoriza o Poder Euecutivo a confrafar, em caráter emergeecial, recursos humanos - Professotes.— DE TAOUARI, 07 dejulho de 2001 . bilidades e impactos decorrentes de riscos sociais, para atuar junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e dá nutras prau'rdêndas. 
Art. 12 As prosisbes relacionadas a programas. projetos, serviços e bene- IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI licios afetos ao campo da saúde, educação, integração nacional e demais FAÇO SABER.00 uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municipio, que a Càmara Lei n°3,272, de 57 de jatiro de 2511. 
politicas setoriais, não se incluem na condição de beneficies eventuaIs da Municipal apr000u e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: Altera o parágrafo único do aO 4°, da Lei assistência social. 

Alt, P Ficou Poder Enecutiun autorizado a contratar, em caráter emorgençial, pelo penado 4006 (seis) n°2,542. de 04 de vutubtu de 2005, e dá 
Ad. 13 Cabera au Orgão gestor da Pulitica de Assistência Social do Muni. meses. renovásel por Igual peniodo ou atê retorno do servidor afastado, recursos humanos, - Professo- outras prouidêrcias. Elpio. res, para afuar junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, IVO DOS SANTOS L,AUTERT. Frefei- 

- a coordenação geral, a operacInnalização, a acompanhamento, a ana. Cargo 	 fiSga 	Oisciptina 	Carga Horário 	NineePadrão lo Municipal de raquari, Estado do Rio 
liação da prestação dos beneficios evenlaais, bem como o seu financia. Professor 	 2 	- 	 22 horas 	 1 Grande do Sol, 
menfo, Professor 	 t 	 - 	 22 horas 	 3 

- 

FAÇO SABER, no uso das atebuiçoes 
II - a tealizagão de nstudos da realidade e monitoramento da demanda para Parágrafo Único. A contratação emergenciaf constanfe na presente Lei >  deve-se a eecassidado tempo- que me confere a Lei Orqãnica do Muniu. 
constante ampliação da concessão dos beneficies eoenfnais; e ráfia de eocepcional interesse público, pio, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
III - eapedir as insiruções e instituir formulános e modelos de documentos Alt, 2 Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facohada a contratação de sanciono a seguinte lei 
necasnádos a oporusionalização dos beneficros eueetuais eovo servidor em substituição ao mesmn, respeilande o mesmo perindo de vigência dehnido oeste Ar 1° Fica alIenado o parágrafo único do 
Parágrafo Unico . O ôrgãn.gesror da Política de Assistência Social deoerá Diploma Legal ad 4r,  da lei na  2542. de 04 de outvbro 
encaminhar relatõlio destes serviços, bimestralmente, ao Conselho Muniu- 

, 

Ad r O posrulaote ao ca rgo de Professor. Niuet 1, deverá apre sentar Curriculum V'itae a Secretara de 2005. passando a sieorar com a se' 
pai de Assistência Social. Municipal de Educação e Cultura, e a opção de contratação denerã recair no profissional com Ensino guinte redação: 
Alt. 14 Caberá ao Conselho Municipal de Assistência Social fornecer ao MCdin completo (Magisténo( ou estar corsardo Licenciatura para o eoercicio da função. °Arf. di 
Municipio informaçoes sobre irregulaodades na eoecuçào dos beneficios 

- 

Alt. 4° O postulante ao ca rgo de coroo de Professor. Nível 3, 	deverá apresentar Curricolum V'Itae a Parágrafo Unto - Fica fambem auto. 
eventuais bem como avariar e reformular, acuda ano, o valor dos benefícios Secretaria Municipal de Educação e Culfura, e a opção de contratação devera recair no profissional rizado a funcionar no mesmo local, a 
natalidade e funeral que deunrão constar na Lei Orçamenlária do Munici- com Licenciatura Plena complefa. Empresa Fel fiM Ltda 	ME, CNPJ n 
PiO. Parágrafo Único - Não flauendu interessados com a habilita ção Flena, a encolha deuetá recair sobre 13.023,427l0001.31, mediante o nnces. 
Ae. 15 As despesas decorrentes desta lei ocorrerão por contado dotação aquele que esfiuer cursando licenciatura com o maior tempo de frequência ao corso, mediante a apre. sánio instrumento de autorização de uso 
orçamentária arcaria, preuista na Unidade Orçamentárra Fundo Municipal sentação de comprvvante de disciplinas edo malricula, e com cencimentos correspondentes ao Niunl ficando mantida a cedência do prÉdio nas 
de Assistência Social a cada euercíoio financeiro t,conforme determina a Lei ni  1,505, de 14 de setembro de 1954, mesmas 000diçons estabelecidas. espe- 
Faragrafo Único - O nalor do beneficio eaentuaI nas modalidades aunillo' Alt. 5°As despesas decorrentes da presente Lei. decorrerão á conta das 	seguintes durações orça- cialmerte no que co relera ao disposto no 
natalidade e aunilio-f000ral serão defnidos polo Canselhn Municipal ara- mentárias: alt 2-  da referida t.ei 
almente, de acordo com os alt. P e 10 e seus respecnivos indam, e para. Orgão: OS - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA Ad. rEsta Lei enfia em vigor na aula do 
grafos. Unidado.O1 - FUNDO DE GESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA- FUNDEB suo publicação. 
Alt 06 Esla Lei enfra em vigore a data de sua publicação, revogadas as 12,3e1,117 2010— Manutenção do Ensino Fundamental GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL 
disposições em contrario. 3.1,50.11:00.00 — Vencimertos e Vantagens Finas - Passeai Civil DE TAGUARI 07 do olho de 2011 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAGUARI, 07 de julho de AIO. 6' Esta Lei entra em vigor nadara de sua publicação 
2011. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TADUARI. 07 de(ulho de 2011. 

EXTRAVIODE Ii 
TALAO DE PRODUTOR 

Selma Serafina Marques Comes comunica o extravio 1 
do Talão de Produtor, com a Inscrição n° 142.105.8755 r  

com a Série 068, de numerção,75365I a 753660. 	'_~,.' 



Prefeitura í"unicipaI de Taquari 

4~4'w~ 	
Estado do Rio Grande do Sul. 

Lei 0  3.265, de 07 de julhó de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, 
em caráter emergencial, recursos 
humanos para atuar junto da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura e dá 
outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 06 (seis) meses, prorrogável por igual período ou até a nomeação 
de servidor através de concurso público, recursos humanos para executar suas atividades junto 
à Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Cargo Vaga Área/Disciplina Carga Horária Nível! Padrão 
Servente 01 - 40 horas 1 

Professor 06 - 22 horas 3 

§10 A contratação emergencial constante na presente Lei deve-se a 
necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 30  O postulante ao cargo de Professor N3 deverá apresentar 
curriculum vitae para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de contratação 
deverá recair no profissional com Licenciatura Plena completa. 

Parágrafo Único - Não havendo interessados com habilitação Plena 
completa, a escolha deverá recair sobre aquele com habilitação em Magistério que estiver 
cursando Licenciatura, com maior tempo de frequência ao curso, mediante a apresentação de 
comprovante de disciplinas e de matrícula, com vencimentos correspondentes ao nível 1, 
conforme determina a Lei n° 1.505, de 14 de setembro de 1994. 

Art. 4° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária:  

ADMINISTRAÇÃO TRAN 	NTE E  
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aralia 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br

, 
 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Unidade: 02 - Manutenção Desenvolvimento de Ensino - MDE 

12.361.0047.2024— Manutenção e Desenv. do Ensino Fundamental 
3.190.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil. 

Órgão: 06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEB 

12.361.0047.2016 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 
3.1.90.1100.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoa Civil 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 de 
julho de 2011. 

>antosute 4vod.  
Prefeito Municipal 

tr  Sérgiunqueira Nunes 
Secretá4o Municipal da Administração 
e Recuros Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm, Ceiso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone: (51) 3653-1266 -Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

APROVADO 

Projeto de Lei n° 4.128111 	Eii .... . 

A r' 	 P;esd.rteCàrnai'M ncLaicferaq{ 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, 
em caráter emergencial, recursos 

A COMISSÃO TÉCNICA - 	humanos para atuar junto da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura e dá k 	outras providências. 

....... t4...................th i  
PIi C'iwa Municip&  

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmàra Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 06 (seis) meses, prorrogável por igual período ou até a nomeação 
de servidor através de concurso público, recursos humanos para executar suas atividades junto 
à Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Cargo Vaga Área/Disciplina Carga Horária Nível/ Padrão 
Servente 01 - 40 horas 1 

Professor 06 - 22 horas 3 

§10 A contratação emergencial constante na presente Lei deve-se a 
necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 30  O postulante ao cargo de Professor N3 deverá apresentar 
curriculum vitae para a Secretaria Municipal de. Educação e Cultura, e a opção de contratação 
deverá recair no profissional com Licenciatura Plena completa. 

Parágrafo Único - Não havendo interessados com habilitação Plena 
completa, a escolha deverá recair sobre aquele com habilitação em Magistério que estiver 
cursando Licenciatura, com maior tempo de frequência ao curso, mediante a apresentação de 
comprovante de disciplinas e de matrícula, com vencimentos correspondentes ao nível 1, 
conforme determina a Lei n° 1.505, de 14 de setembro de 1994. 

Art. 4° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Potl 5CEP960-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.70/0001-38 - Fone: (5.1) 3653-11266 - Fax: (51) 3653-2344 

Lahjnete'íLtaquari-rs.comhr 



___ Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Unidade: 02 - Manutenção Desenvolvimento de Ensino - MDE 

12.361.0047.2024— Manutenção e Desenv. do Ensino Fundamental 
3.190.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil. 

Órgão: 06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEB 

12.361.0047.20 16— Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 
3.1.90.1100.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoa Civil 

Art. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

-----. 

 

~vo-dos - S~àh'íostos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Sérgio Junqueira Nunes 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

SANCON 
DATA:.±J_O- / 

AO 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fie (51) 3653-1266 Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: aahi netc(/taquari_rs.com  lx 



o AÇORIANO - PÁGINA 10 PUBLICAÇÕES OFICIAIS Sexta-feira, 0810712011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n 3.262, de 07 de julho de 2011. PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei n° 3.267. de 07 dejulho de 2011 • 

Regolamenta a Concessão dos Beneticios Eventuais 	da 	Politica 	da 
Lei n 3.264, de 07 de julho de 2011. 

Abre Crédito Especial. aponta recurso 
Assistencia Sooal, e da outras provrdencias autoriza o Poder Executivo a contratar. em caráter emergencial, recursos humanos para atuar uno da IVO Dos SANTOS LAUTERL Prefei- 
Ivo Dos SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Estado do Rio 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura e dá outras providências. 
tu Municipal de Taquar, 	Estado do Rio 

Grande do Sul. 
IVO oos SANTOS LAUTERT, Preteilo Municipal de Taquari. Estado do Rio Grande do Sul, Grande Ou Sul. 

FAÇO SABER nu uso das atriburçaes que me confere a Lei Orgárica do FAÇO SABER, no uso das airibuiçdes que me Confere a Lei Orgânica do Monicipio, que a Câmara 
FAÇO SABER os uso das atribuiçoes 

Munrcipiu, que a Câmara aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Municipal aprovou e eu sancionn a seguinte Lei: 

que ore confere a Lei Orgânica do Monici- 
Ler 

A0 i 	Fi 	Per Executivo autorizado a contialar, em caráter emergencial pelo penedo de 06 Iseis) qe a Câmara Municipal aprovou e eu 
AO. fl 5 cnecessao doo beneflCios eventuais e um direito garantido pela Lei meses. renouãuel por igual periodo ou alé a nomeaçâo de servidor através de concurso público. tenor. sancionn e promulgo a seguinie Lei: 
nr e 142. de 7 de dezembro de 1993. Lei Orgânica da assistência Social - 

aze humavos para eueciutar suas atividades Junto à Secretaria Municipal de Educaçâo e Cultura nrç 1 1  Fica abe-tn um Credito Evpeciai no 
LOAS. au  22. paràgrafos V e 2. 

Cargo 	 Vaga 	ÁrealDiscipliea 	Carga Hsràiia 	Nioel/ Padrão valor de os 16 000.00 (Dezesseis mil re. 
A•n. 2 O beneticio eoentuai é uma modalidade de proolsâs de prsieçãs se- 

Secretario de Escola 	01 	- 	 40 forOs 	4 ais . para atender as seguintes dniações 
ciat básiCa de carater suplementar e temporário que inlegra organicamente 

§1r A contrataçdo emergenclai constante na presente Lei deve-se a necessidade temperaria de ercep. orçameniárias 
as garantias dv Sistema Unos de Assistència Social - SUAS com funda- 

cionai ieteresse púbtico 
Õrgas 00 SECRET Da SAÚDE E MEIO 

mentaçgn nos principros de cidadania e nos direitos sociais e humanos AS 2 Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei. C facultada a cantrataçio de AMBIENTE 

Parágtafo Único. Na Eomprovaçào das oecesoidades para a ccncessào do 
novo midnr em substiruiçan ao mesmo. respeitando n mesmo período de vigência dennido neste Unidade: 	05 	FUNDO MUNICIPAL DE 

beneficia eventual são vedadas quaisquer situaçues de cnnslrang:mentn 
Diploma LegaL 

 Ao. 3o o postulante as cargo de Secretário de Escola deverá 	 Curriculum 
ASSISTÉNCIA SOCIAL 

ou 0000tónas 

Alt 3' O beneficio eventual destina-se aos cidadãos e ás familias com im- 

apresentar 	 Viiae para a 3com. 
lana Municipal de Educação e Cultura, devendo o postulante ao cargo ter Ensino Médio completo: 

08 244 0029 tqes PSb - PROT BÁSICA 
A INFÂNCIA 

possibilidade de arcar porconta própria com o enfrertamnnts de conte. 
Ad.  4  As dnspesas decorrentes da presente Lei, currerao á conta da seguinte dotação orçamentária: 
órggo: os - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

3 t 90 1100000000 Vencimenlns e oania- 
gencias sociais, cuja acorrencia prnunca riscos e fragiliza a manutenção do Unidade: 02 - MANUTENÇÃO DESENVOLVIMENTO DE ENSINO - MOE 

gens soas - pessoal Civil R$ teOSOSO 
individuo, a unidade da familia e a sobrevivência de seus membros. 

12.361.00472024 — Manutenção e Des000 do Ensioo Fundamental 
An 2 Servirá para cosedura de que traia 

AO. 40 	cnterrn de renda mensal per caFua familiar para acesso aos bane- teo.ii 00.50 - Vencimenlos e vantagens fluas — Pensai Civil 
ad t, a seguinte redoçân srçamentá- 

Soas eventuais é Igual 00 interior a 5 saláno minimo. 
Ad 5* 5g5 formas de benefícios eventuais : 

s Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
ria 

Orgão: 88 SECRET. DA SAÚDE E MEIO 
1 — ausilio natalidade, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TADUARI, El de luSo dv Port. AMBIENTE 
II - aauíiiO.tuneral' Unidade' 55 FUNDO MUNICIPAL DE AS- 
I 	 b0 II - vultos 	00ficius eventuais para atender necessidades advindas de 

PREFEITURA MUNICIPAL IDE TAQUARI SIST
3.265, 

ÉNCIA SOCIAL 

siivações de uulnerabiiidade temporária, 
Lei or 	de 07 de julho de 2011. 08.244.5529.1560 P50 - PROT BÁSICA 

Paràgrato Unico -A pniondada na concessão dos beneficies euentoaisserã 
Aurvriza a Poder Eneculios a contratar, em Caráter emergenciul, recursos humanos para atuar judo da A INFÂNCIA 

para a Criança. a família. o idosa. a pessoa com deçCiércia. a gestante, a 
Sentaria Monicipal de Educação e Cultura e dá outras ptvuidencias. 3 350 3200000000 Material, bem ou seio 

nutriz e os Casos de calamidade pÚblica 
IVO Dos SANTOS LAUTERT. Prefeilu Municipal de Taquari. Estado do Ris Orande dn Sol, 

. para disi. Gratuita 0$ 8.0000 

Ad, 6 O benefício euentuai. na  forma de ausilio-naialidade. constitui-se em 
FAÇO SABER, 	uso das a tébui çdes que me confere a Lei Orgânica dv Municipio. que a Câmara psgo 3505000000 Outros serviços de 

uma prestação temporárIa. ngo contributiva da assistência social, em bens 
Municipal apr0000 e eu sanciono a seguinte Lei: 
a 	o  Fica o Poder Executivo autorizado a coniratar em Caráter emergencial, pelo penioda de 06 (seis) 

terceirvs - pessoa jurídica Rã B 000.50 
An. 3*  Esia Lei entra em viont na datado de consumo para reduzir uulnarabifidade pr000cada por nasomeeto de 

meses. prorragánel por igual periodo ou atê a eomeaçán de servidor atraoés de concurso público. recur- 
membrn da familra, os bens de consumo seGs listados conforme resolução sus humanos 	eoecutar suas atiuidadesjunts à Secretaria Municipal de para 	 Educação e Cultura. 

sua publicação 

do Conselho Municipal de Assistência Social . CMAS GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Art.7 	O beneficio naialidade a destinado á familia e deuenj alcançar. mi- 

Cargo 	 Vaga 	Área/Disciplina 	Carga Notária 	Niuel/ Padrão DE TAQUARI. 07 de julho de 2011. 

nimamente' 	, 
Semente 	 01 	- 	 40 horas 	 1 
Professor 	 06 	- 	 22 horas 	 3 1 - atenções necessánas ao nascituro. 

II - apsin á mãe no caso de muge do recém-nascido; 

. 

§rnaerraraju emnreenciai constante da presenre Lei deve-se a necessidade temporária de eovep- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei flc  saBe, de El de jatho da 2011. 

III . apoio á familia na caso da mone da mãe e outras providências que no 
cioral interesse público. Autoriza o Poder Executivo a ceder as 

aperadores da Politica de Assistência Scciai julgar necessárias 
Au. 2  Em cano de desligamento do contratado por intennédio desta Lei, é facultada a nnntrataçau de bandeiras do Brasil da Ris Granda do Sul 

IV - Carteira de Gestanie com e acompanhamento previstn de no minimo 
novo seioidor em substituição ao mesmo, respeitando o mesmo período de vigência' definido oeste e do Município, para colocar nu põrlicu de 

sete consultas pré-natal. 
Diploma Legal. entrada de Taqoani, e da outras prvvidén- 

AO. gc o heneficin natalidade ocorrerá na forma de bons de consumo 
Au. 30 O postulante ao cargs de Pnnfessnr N3 dauerá apresentar curriculom vitae para a Secretaria Mu. cias 

§10 O requerimento dv beneficio natalidade deve ser realizado até 005enta 
nícipal de Educação e Cultura, e a opção de contratação deoerá recair no profissional com Licenciatura tvo DOS SANTOS LAUTERT, Pr efei. 

dias apas o nassrmento. 
Plena completa, tu Municipal de Taquaé, Esrado do Rio 

§2° O beneficio natalidade deve ser concedido até trinta dias após o te- 
Parágrafo Unicu - Não haoendn interessados com habilitação Plena completa. a escolha deverá recair Grande du Sul. 

queriments . 
sobre aquele com habilitação em Magistério que estiser cursando Licenciatura, com maior tempo de FAÇO SABER no uso das atribaiçdes 

AO. 9° O heneEcio eventual, na forma de auuilts.funeral, constitui-se em 
hequêncoa an curso, mediante a apresentação de cumprosanle de disciplinas e de matricula, com uefl- que mn confere a Lei Orgânica do Munici. 

uma prestação temporania, não contnibuliva da asststência social, em bens 
cimentos correspondentes as nloel 1, conforme determina a Leio' 1.505. de Id de setembro de t994. pio. quea Câmara Municipal aprovou e eu 

de consumo, para reduzir euinerabilidade provocada por morte de membro 
045,40 As despesas decorrentes da presenfe Lei, correrão á conta da seguinte dotação erçarrnentánia: sanciono e plomulgu a seguinte Lei 

da familia. 
Orgão: 06. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA Ad 	t° Fica o Poder Enecutivo, autoriza- 

AO 100 alcance do benefício funeral será realizado na formado; 
Unidade: 02- Manutenção Deoenooinimento de Ensino - MDE doa cederas bandeiras do Brasil, do Ris 

- Concessão de Rã 500,00 Iquinhentus reaisf por urna mortuária para as 
12,361.0047.2524 - Manutenção e Desenu. do Ensino Fundamental Grande do Sul e dc Municipio. para se- 

pessoas em situação de sulneraflulidade social, sem recursos financeiros, 
3.190,11,50.55 - Vencimentos e vantagens boas— Pessoal Civil, 
Orgão: S6—SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

tem colocadas 1001000 pdr'nico de entrada 

ii - Concessão de Rã 1.000.00 (um mil reais) por orna mortuária, para as UnidadeSI 	Fundo de Oesenuolnimente : 	 do Ensino Fundamental - FUNDEB 
de Taquari, na área de dsminiv da Sarro 

possuas em situaçso de indigência, sem recursos Enancoirus esern vinco- 
- 

12,3610041 2019— Manutenção do EnsieO Fundamental - FUNDEB 
Cruz Vias 
Parágrafo Unicu - As mesmas serás los familiares de In 002° grau, deoidamente comprosados. 3.1,90,1100.00 - Vencimentos e nantagens Soas - Pessoa Civil Substituidas sempre que houver necessi- III - O pagamento da urna moOuána será realizado diretamente a instituição AO. 5° Esta Lei entra em uigor na data de nua publicação, dade pelo desgoste, Embelezando o p001- Concedeste. 

GABINETE DO PREFEITO MLINtCIPAL DE TAQUARI, 07 de julho de 2011, co da entrada do Município AO li Entende.se por outros beneficies euentuais as ações emergensiais 

de caráter transitdrio em forma de bem material para reposição de perdas PREFEITURA MUNICfPAL DE TAQUARI 
A 	,r  Esia Loi entra em vigor na data de 
sua publicação. com a finalidade de atender a vitimas de calamidades e enfrentar contin. Lei n°3266 de 07 de julho de 2011. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL géncias, de modo a reconstruir,  a autonomia através de redução de uulnera- Autoriza o Poder Eaecufiuo a contratar, em caráter emergencial. recursos humanos - Pmfessnres.— DE TAQUARI. 01 de julho de 2011 . bilidades e impacfus decorrentes de riscos sociais, 

para atuar junto a Secrefada Municipal de Educação e Cuoora, e dá outras prouidéncoas. 
Ad. 12 As pronisbes relacionadas a programas, prulefos, serviços e bene- iV7 DOS SANTOS LAIJTERT. Prefeifu Municipal de Taquani, Estado do Rio Grande do Sul. PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQIJARI ficios afetos ao campo da saúae, educação, infegração nacioeal e demais FAÇO SABER, no uso das atribuiçues que me confere a Lei Orgânica do Municipin. que a Cãmara Lei nr  3.272. de 07 de jsfho de 2011. politicas ueloriãiv, não se incluem na condição de beneficius eueefuais da Munícipal aprn000 e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: Altera o parágrafo único do an. 40,  da Lei assislênvia social. 

AO,? Fican Poder Executivo autorizado a contratar, em caráteremergenciul, pelo parindo deDO (seis) 002 . 002, de 04 de outubro de 2000, e dá Alt. 13 Caberá ao órgáo gestor da Polilico de Assistência Social do Muni- meses renonável por igual periudn nu até retorno do semidor afastado, recursos humanos. - Professo- outras providências vipio. 
- a coordneaçãn geral, a uperacionarização, o acompanhamento, a ana. 

res, para atuarjonto a Sevrefania Municipal de Educação e Cultura. IVO DOS SANTOS LAUTERT Prefei- 

liação da prestação dos beneficies evesluais, bem comeu seu financia- 
Cargo 	 Vaga 	Discipliea 	Carga Horãria 	NiveEPadras lo Municipal de Taquari. Estado do Rio 

mente, 
II - a realização 00 astudos da realidade e moniloramento da demanda para 

Professor 	 2 	- 	 22 horas 	 1 
Professor 	 1 	 - 	 22 horas 	 3 
Parágrafo Único-A contratação etnergencial constante na presente Lei, deve-se a necessidade tempo- 

Grande do Sul, 	 , - 

FAÇO SABER ,  ou uso das atrbuiçues 
que me confere a Lei Orgânica do Munici- 

constante ampliaçOn da concessâo dos beseficios eventuais: e rário de eocepcioeai infer055e público, pio, que a Câmara Municipal aprovou ana III - espedir as rr.sriuçues e instituir fermuládov e modelos de documentos AO 20  Em caso de desi',gamentu do confrafado por intermédio desta Ler, ê facultada a contratação de saociono e seguinte Lei: 
necessários a opnivcionalizaçãu'dos benefícios eoeetuais nono sersídor em subsriluição ao mesmo, respeitando o mesmo penedo de vigência definido neste Ad. fi Fica alIenado o paragrafo unico do 
Pardgrafo Único - Ci drgãu gesfur da Pulitica de AssislCncia Social deverá Diploma Legal. ad 4. da Lei 002  042. deDo de outubro 
encaminhar relatuno desies serviços. bimestralmente, ao Con selho Mueici- 

, 

3° O postulante ao ca rgo de Professor, Nivel 1. devora apresentar Curricolum Vitae á Secretaria de 2005, passaodo a vigorat com a se- 
pai de Assistência social. Municipal de Educação e Cultura, e a opção de contratação deuerà recair no profissional com Ensino guinte redação: 
AIO. 14 Caberá ao Conselho Municipal de Assisléncra Social fnmecer ao Médio completo (Magistério) ou estar cursando Licanciarura pata o eeercicio da função. "ar, 4° ...... 
Municipis informaçOes sobre irregularidades na esncução dos benelicins AO. 4r 0 postulante ao cargo de cargo de Professor, Nivel 3. 	devera apresentar Cutricolum Viiae a Parágrafo Uoics - Fica também auto- 
euenruais bem como avaliar e retnrmulal a cada ano, o valor dos beneficiEs Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a upçãv de contrafaças devera recair no protissrosai rizads a funcionar no mesmo local, a 
natalidade e funeral que deuerao constar na Lei Orçamentaria do Munici- com Licenciatura Plena completa, Empresa Por UM LIda ME 	CNPJ o 
PIO. Parágrafo Único. Nas havendo interessados coma habilitação Plena, a escolha deverá recaIr sobre I3.023.421l000t.31mediante o neces. . 
Ad. 15 As dnspesas decorrentes desta lei ocorreros por costa de dotação aquele que esliver cursando licenciatura como maior tempo de frequência ao curso, mediante a apre. série insirumentu de autorização de uw. 
orçamnrrãria propria. prevista na Unidade Orçamentaria Fundo Municipal senta000 de comprovante de disciplinas edo mairicula. e com vencimentos correspondentes ao Ninel Osarde mantida a nedeecia do predro nas 
de Assistência Social, a cada eoercicio financeiro. 1, conforme determina a Lei n 	1 505. de 14 dn setembro de 1094. mesmas condições estabelecidas, copo. 
Parãgrato Unico - O valor do beneficio eventual nas modalidades ausillo- AO. 0° As despesas decorrentes da presente Lei ,  decorrerão â conta das seguintes dutaçnes orçu. ciulmenie no que se refere au disposto no 
naratidade e aunilis.tuneral snran defleidos pelo Conselho Municipal ano' mentarias: alt 2°Oa referida Lei. 
almenle, de acordo com os ato. 7°c 10 e seus respocli005 incisos e pará- Orgão: 06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA AO. 2° Esta Lei entra em vigor na datado 

ratos Uoiúade:Sf - FUNDO DE DESENV DA EOUCAÇÃO BÁSICA- FUNDEB sua publicação, 
Ao, 16 Esta Lei entra em vigor na data de sua pubiicaçãs, renogadas 05 12261 00472016— Manurençán do Ensino Fundamental GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
disposições em contlario. 3.1.00.11:00.00 - Vencimentus e Vantagens Finas - Pessoal Civil DE TAQUARI, 07 de julho de 2011, 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL Oh TAOUAR1, 07 de julho de AO 60  Esta Lei evita em vigor na data de sua publicação 
2011 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 00julho 0020ff. 

EXTRAVIO DE 
TALÃO DE PRODUTOR 

Selma Serafina Marques Gomes comunica o extravio 

do Talão de Produtor, com a Inscrição n° 142.105.8755, 

com a Série 068, de numerção, 775365 1 a 753660. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei 0  3.266, de 07 de julho de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, 
em caráter emergencial, recursos 
humanos - Professores,— para atuar,  
junto a Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no usõ das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 06 (seis) meses, renovável por igual período ou até retorno do 
servidor afastado, recursos humanos, - Professores, para atuar junto a Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura. 

Cargo Vaga Disciplina Carga Horária Nível/Padrão 
Professor 2 - 22 horas 1 
Professor 1 - 22 horas 3 

Parágrafo Único - A contratação emergencial constante na 
presente Lei, deve-se a necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 20  Em caso de desligamento do contratado por intermédio 
desta Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 30  O postulante ao cargo de Professor, Nível 1, deverá 
apresentar Curriculum Vitae à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de 
contratação deverá recair no profissional com Ensino Médio completo (Magistério) ou estar 
cursando Licenciatura para o exercício da função. 

Art. 40 O postulante ao cargo de cargo. de Professor, Nível 3, 
deverá apresentar Curriculum Vitae à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de 
contratação deverá recair no profissional com Licenciatura Plena completa. 

ADMINIS 
(EE? 

PARENTE E SOLIDARJA 
Centro Adm, Celso Luiz Martins - Rua Osvarfi Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 -fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: abinete(taquari-rs.com ,br 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Parágrafo Único - Não havendo interessados com a habilitação 
Plena, a escolha deverá recair sobre aquele que estiver cursando licenciatura com o maior tempo 
de frequência ao curso, mediante a apresentação de comprovante de disciplinas e de matrícula, e 
com vencimentos correspondentes ao Nível 1, conforme determina a Lei n° 1.505, de 14 de 
setembro de 1994. 

Art. 50 As despesas decorrentes da presente Lei, decrrerão à 
conta das seguintes dotaçôes orçamentárias: 

Órgão: 06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade:01 - FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA- FUNDEB 

12.361.0047.2016 - Manutenção do Ensino Fundamental 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Art. 60 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

07 de julho de 2011. 
	GABINETE DO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

 2~Iv 	~_Eautert 
Prefeito Municipal 

blique-se 

Secretário Municipal da Administração 
e Recur Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 -. CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653 - 1266 - Fax: (51) 3653 -2344 	. 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
ACOMISSÃOTÉCNUU) do Rio Grande 

1 ErnJ2./..Q. 	............ 

1 
Projeto de Lei n° 4.126/11 

NICA 	 Autoriza o Poder Executivo a contratar, 
em caráter emergencial, recursos 
humanos - Professores,— para atuar 

.._.. 	 junto a Secretaria Municipal de 
.UdeTaa1I 	 Educação e Cultura, e dá outras 

providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 06 (seis) meses, renovável por igual período ou até retomo do 
servidor afastado, recursos humanos, - Professores, para atuar junto a Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura. 

Cargo Vaga Disciplina Carga Horária Nível/Padrão 
Professor 2 - 22 horas 1 
Professor 1 - 22 horas 3 

Parágrafo Único - A contratação emergencial constante na 
presente Lei, deve-se a necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio 
desta Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 31  O postulante ao cargo de Professor, Nível 1, deverá 
apresentar Curriculum Vitae à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de 
contratação deverá recair no profissional com Ensino Médio completo (Magistério) ou estar 
cursando Licenciatura para o exercício da função. 

Art. 40  O postulante ao cargo de cargo de Professor, Nível 3, 
deverá apresentar Curriculum Vitae à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de 
contratação deverá recair no profissional com Licenciatura Plena completa. 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: aabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Parágrafo Único - Não havendo interessados com a habilitação 
Plena, a escolha deverá recair sobre aquele que estiver cursando licenciatura com o maior tempo 
de frequência ao curso, mediante a apresentação de comprovante de disciplinas e de matrícula, e 
com vencimentos correspondentes ao Nível 1, conforme determina a Lei n° 1.505, de 14 de 
setembro de 1994. 

Art. 50 As despesas decorrentes da presente Lei, decorrerão à 
conta das seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 06— SECRETARIA.DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade:01 - FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA- FUNDEB 

12.361.0047.2016 - Manutenção do Ensino Fundamental 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Art. 61  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

c_Ivo dos Sinos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Sérgio Junqueira 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - C. Postal 53 -CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780.70001-38 - Fone: (SI) 3653-1266- Fax: (SI) 3653-2344 

E-mail: eabinete;taquari-rs.eom.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n 3262. de 07 de julho de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI Lei n 3.267, de 07 dejulho de 2011. • 

Regulamenta a Concessão dos Beoefícios Eveotuais 	da 	Politica 	da 
LeI & 3.264, de 07 de julho de 2011. Abre Crédito Especial, aponte recurso 

Asspsléncra Social. e dá outras pronldêncjas 
Autoriza o Poder Executivo a contratar. em caráter emergeoclal, recursos humaoos para atuar junto da ivo Dos SANTOS LAUTERt Prefei- 

IVO Dos SANTOS LAUTERT. Prefetio Municipal de Taquarr. Estado do Rio 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura e dá outras pronidências lo Municipal de Taquari 	Estado do Rm 

Grande do Sul , 
tio Dos SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Tuu aqrL. Estado do Rio Grande do Sul, Grande do Sul. 

FAÇOSABER. no uso das atribuicoeo que me contere a Lei Orgáoica dn 
FAÇO SABER, 00 USO das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara FAÇO SABER, co uso das atribuições 

Mufliçippo. que a Câmara aprouuU e eu sancp000 e promulgo a seguinte 
Muniápal apronou e eu saociono a seguinte Lei: 
A5 r Fica o Puder Eoecutiuo autorizado a contratar, em caráter emergencial. 	 de 06 (seio) pelo periodo 

que me cunlere a Lei Orgânica dc Munici- 

Ler 	 . 	 . 	 . 

ArE tua000cessao  dos bnoeticios eoenluais é um Orrelto garafllrdo pela Lei 
meses, renonãuel por Igual período ou até a romeacâa de SONido, alraoés de 000curso pÜbliw, recu,- 

pio, que a Câmara Municipal apr000u e eu 
sanciono e promulgo a seguinle Ler 

O 0.142, de 7 de dezembro de 1993. Lei Orgáoica da Assisteocia Sncial - 
soshumanos para eoecular suas alividadesjurtu à Secretaria Municipal de Educação e Cultura. An t 	Fica abe'cn um Crédiro Especial cc 

LOAS. arE 22. paragrafos 1 e 2. 
Cargo 	 Vaga 	ÁrealOisciplina 	Carga Horãria 	NioelI Padrão valor de RO te 000 55 tDezesseis mil re- 

AS. 2* O beOeficro eventual é uma modalidade de provi500 de proteção so- 
Secretáriu de Escola 	SI 	. 	 45 floras 	4 ais ), para alender as seguintes durações 

Dai basrca de curaler suplementar e temporariu que inregra organicameote 
5u 	contrataçdo emergercial uonstanre na presenle Ler deve-se a necessidade temporária de eocep. nrçamenráriao 

as garantias do Sistema Ueicv de Assistência Socral - SUAS. com  funda. 
donal interesSe público 

Õrgao Se SECRET Da SAUDE E MEIO 

mentaçau nos principlos de cldadaora e nos direitos sociais e hum000s. 
AL r Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei. è tacultada a contratação de AMBIENTE  

Pgtagratu Unica. Na cOmprovaçào das necessidades para a concessão do 
 novo semidur cio subsriluiçan ao mesmo, reopeilando o mesmo periodn de vigência definida neste Unidade: 	05 	FUNDO MUNICIPAL DE 

beneficio eventual são vedadas quaisquer situaçoes de 0005traoglmnnlo 
Dipluma Legal. 
 an 3a o poslulaore ao cargo de Secrerário de Esenta deverá apr0000tar Curnculum Vitae para a Secre- 

ASSISTÉNCIA SOCIAL 

ou 060atóéas 
tarie Municipal de Educaçgn e Cultura, devendo o pnstulanre ao cargn ler Ensino Médio complelo: 

os zõõ 0029,1068 PSB . PROT BÁSICA 
a INFÃNCIA Ari. 3 O beneticio euerlual destina-Se aos cidadãos e às familias com Im- 

Ao, 4 Ao despesas denorrenles da presente Lei. currnrão ã conta da Segivnle dofaçáo orçamenfáõa: 
possibilidade de arcar por conta inrépria com o enfreolamento de Contin. Ôrçõv. os - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

3.190 ii00000000 Vencimentos e varIa- 

gências Suciais. cola ocorrência provoca riscos e fragiliza a manuteoçgo dv Unidade: 02 — MANUTENÇÃO DESENVOLVIMENTO DE ENSINO - MDE 
gens ricas - pessoal civil 0$ 16 005,05 

iOdivlduo, a unidade da familia e a Sobrenioéonia de seus membros. t2 361.5047.2024 - Maoarenção e Desenu. do Eroioo Fundameoral 
ir 2 Seruod para cobertura de que Irata 

Ad. 4 	O enterro de renda mensal por capita familiar para acesso aos bene- 3.19 	11.00 00 - Vencimevtns e vantagens firas - Pessoal Civil 
n ao 	fl•  a seguinte redução urcamenlá- 

fícivs evenfuuiS é Igual OU loferior a V saldno miolmo As. 5a  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
ria' 

Õrgão: Og SECRET Da SAUDE 	MEIO E Alt ça São turmas de beveficios eveoluais: 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 07 de 	de 201 1 . julho 1 - aarilio natalidade.  AMBIENTE 

II - auniiIo-tonnral, uodade: 05 FUNDO MUNICIPAL DE AS. 

III - ouiron beneficios eoeotuaus para atender necessidades advindas de 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI SIsTENcIA SOCIAL 

sitUações de ouinerabrlIdade lemporária. 
Lei rf 3.265. de 07 de julho de 2011. 00,244.0029 1068 P50 - PRDT BÁSICA 

Parágrafo Unico - A pnvridade na concessão dos beneficios eueoluans será 
Autoriza o Poder Eoecutivo a cvvtralar, em caráter emerg000ial, recursos humanos para aluar junto da a INFÂNCIA 

para a criança, a tamilia, o Idoso. a pessoa com deficiência, a geslanfn, a 
Oeurefaria Municipal de Educação e Cultura e dá OUtraS prOvidêncIas. 	 ' 

IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de T000ari Estado 00 Rio Grande do Sul. 
3.3.90 3200000000 Material, bem ou soro 

nutriz e os casos de calamidade publica. 	 , 

AS. 6 O beneficio 	 forma nnenrual, na 	de auviliv-natalIdade corislltui-se em 

. 
FAÇo SABER, no usv das alriburções que me covinre a Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara 

para Oist Grluifa R$ O 000,00 
3 3953900555055 Outros serviços de 

uma prestação temporária, não 000lributiva da assistência sociOl. em bens 
Municipal aprovou e eu sancivnn a seguinte Lei: leroeiras . pessoa juridica R$ 800000 

de consumo, para reduzir vuloecabilidade provocada por oascimnnlo de 
AS. 1"Ficao Poder Eoecutivo aufcrizodo a contratar. em caráfer emnrgencial. pelo periodo de 06 Iseisl AS r Esta Lei enira etc vigor na datado 

membro da famiuia, os bens de consumo serão listados conforme resolução 
meses, prorrogâvel por igual perisdv nu até a nnmeaçâo de seMdor olraoés de concurso público, tocar- sua publicação. 

do Conselho Municipal de Assistência Social . CE4AS 
humanos para enecufar suas atividades junto á Secretaria Municipal de Educação e Cuilura, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Art 70  O beneficio natalidade è deolinadu ã tamilia e deunrá alcançar. mi- 
Cargo 	 Vaga 	Área/Disciplioa 	Carga Notária 	Nivelv Padrão DE TAOuAR1 07 de julho de 2011 

oimamente. 	, 

1 - atenções necessánas ao nascirurv. 

Semenre 	 01 	- 	 ao floras 
Professor 	 06 	. 	 22 horas 	 3 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

II - apoio á mOe nv caso de morte dv recém.nascIdo 
§PAcontratação emergencial constado va presente Lei deve-se a necessidade lemporária de eonep- Lei n° 3,269, de 07 de julho da 2011. 

III - apoio á familia no caso da morfe da mãe e outras providencias que os 
boCal interesse público, 
ao. 2n Em caso de desligamento do contratado por intermédIo desla Lei, é facultada a contrataçãv de 

Auroriza o Poder Eoecutivo a ceder as 
bandeiras do Brasil, do Rio Grande do Sul operadores da Politica de Assistência Social julgar necessárias,  novo servidor em substiluiçiv au mesmo. respeitando o mesmo periodo de vigenoa definido soVe e do Municipio, para colocar no pórtico de IV - Caveira de Geslante com o acompanhamento prnuistn de no minimo Diploma Legal. 

sete oonsultas pré.natal. ArE 30 O postulante ao cargo de Professor NO deverá apresentar curdculsm vitae pata a Seccetaria Mu- 

	

de Taqui 	dá cerrada 	 e 	outras prnvidén- 
rias. Ad gu o benefioiu naralidade ocorrerá oa forma de bens de COnsumO nicipal de Educação e Cultura, e a opção de cvotratuçao deverá recair no profssional com Licenciatura IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefei. 5? O requerimenro do beneficio natalidade deve ser realizado até 000eota Plena completa 

dias após o nascimento, 
52" O beneficio natalidade deve ser concedido até tvinta dias após o te- 

Parágrafo tinico - Não havendo Interessados com habilitação Plena completa, a escolha deverá recair 
Municipal 	 RIO lo 	 de Taquari. Estado do 

Grande do Sul. 

quetimento 
sobre aquele com habilitação em Magistério que esticer cursando Licenciatura, com maior tempo de FAÇO SABER, no uso das atribuições 

Ad 9n O beneficio eventual, na forma de 000ii'io-tunerat, coestitui.se em 
freqaència ao corso, mediante a apresenfação de comprovante de disciplinas Ode matricula, com cem que me confere a Lei Orgânica do Munici. 

urna 	 temporária, 	 da prestação 	 ego conlrIbutioa 	assistência social, em bens 
cimenros correspondentes ao nivel t, conforme determine a Lei n' 1.505. dela de setembro de 199 ,4. pio, que a Câmara Municipal aprovou e eu 

de 
AS, 4" As despesas decorrentes da presente Lei, correrão ã canta da seguinte dotação Orçamentária: sanciono e promulgo a seguinte Lei: consumo, para reduzir vulnerabilidade provocada por muge de membro Orgão: 06-SECRETARIA DE EOUCAÇÂO E CULTURA. Art 	1 0  Fica o Poder E0000tiuo, autoriza- da tamilia, Unidade: 02- Manutenção Desenvolvimento de Ensino - MDE do a ceder as bandeiras do Brasil do Riu Are. 100 alcanoe do beneficio funeral será realizado na forma de: 12 Ml 0047 2024 - Manutenção e Desanu. do Ensino Fundamental Grande do Sul n do Municipio, para se- 1 .- Convessán de RO 500.00 (qurobenfos reais) pot uma morfuárlã para as 3.19011.06.00 - Vencimentos e vanfagens fitas — Pessoal Civil, tem colocadas junto ao pórtico de ectrada pessoas em situação de vulnerabilidade social, sem recstsos financeiros; Orgoo: 56—SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA de Taquani. na área de dominio da Santa li - Concessão de R$ 1.000,00 (um mil roais) por urna moduaria, para as Unidade: 01 - Fundo de Desenvolvimento dc EcsioS Fundamental - FUNDEB Couz Vias . 

pessoas em situação de indigência, sem recursos financeiros e sem vinco- 12.361 .00az.00te - Manutenção da Ensino Fundamental - FUNOEB Parâgratn Unico - As mesmas serão 
los familiares de l'ou 2' grau. dnordamente comprovados; 3.1.90.110600 - Vencimenrns e oaotagens ficas - Peséoa Civil substiluidas sempre que nascer oecesoi- III - O pagamento de urna mortuária seta realizado diretamente a institsrção Av. 5' Esta Lei celta em vigor na data de sua publicação dade pelo desgaste, embelezando o pvIti. conoedecte. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 07 de julho de 2011 roda entrada do Municipio. 
Are, ti Entende-se por Outros beneticios eventuais as açdes emergenciais 

A, ? Esta Lei entr a em vigor na data de 
de caráter transitório em forma de bem material para reposiçio de perdas PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI sua publicação 
com a finalidade de atender a vitimas de calamidades e enerentar contin- Lei fln 3,266. de 07 do jattre de 2011. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
géncias, de modo a reconstrui' a autonomia através de redução deoulnera- Autodza o Poder Euecutivc a contratar, em caráter emergencial, recursos humanos - Professores.— DE TAOUARI, 07 dejulho do 2011. 
bitidades e Impactos decorrectes de riscos sociais, para atuar junto a Secretaria Municipal de Educação e CuRara, e dá outras prooictbncias. 
Alt. 12 As provrsões relacionadas a programas, proletos, serviços e bonn- IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Ria Grande do Sul. PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
lutos afetos ao campo da saõde. eduoaçao, integração nacional e demais FAÇO SABER,oa uso das atribuições que me confere e Lei Orgorica do Municipio, que a Câmara Lei n" 1272. da 07 de julho de 2011. 
politrcas setoriais, não se incluem na condição de beneficius eventuais da Mvnicipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: Altera o parágrafo único do alt. 4 0, da Lei 
assistência social, AS 1 • Fica o poder Eoeculico autorizado a contratar, em carãter emergenoiai, pelo periudo de 06 SemI o" 2.042, de Cade outubro de 2005, e dá 
AS, 13 Caberá ao órgão gestor da Politica de Assistência Social do Muni- meses, re000ãuel por Igual periodo ou até retorno do servidor afastado, recursos humanos. - Professo. outras providências, 
CIPIO, res, para atuar junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, IVD DOS SANTOS LAUTERT. Prefei- 

- a coordenação geral, a uperacicnatização, o acompanhamento, a ana. Cargo 	 Vaga 	Disciplina 	Carga Horária 	NlvepPadcão lo Municipal de Taquari, Estado do ERro 
liação da presraçào dos beneticios eoeolaais, bem como o seu financia. Professor 	 2 	- 	 22 floras 	 1 Grande do Sul, 
monto, Professor 	 t 	 - 	 22 horas 	 3 FAÇO SABER, no uso das atribuiçves 
II - a realização do estudos da realidade e monitoramento da demanda pura Parágrafo Único - A coctratação emerg000ial constante na presente Lei. deve-se a necessidade tempo- que me confere a Lei Orgânica do Munici- 
constante ampliaçdv da conceSsão dos beneticios eventuais; e rãria de eocepcional interesse público. pio, que a Câmara Municipal aprovou ecu 
III - eopedir ao ir.srruçces e instituir formulados e modelos de documentos Alt 2" Em caso de desligamento do controlado por intermédio desta Lei, é facultada a contratação de sancionou seguinte Lei: 
necessários á opervcivneiizeçáo dos heneficios eventuais. coco servidor em substitui ção au mesmo, respeitando o mesmo parindo de vigência de fisidv neste 

- 

AS. 1° Fica  alterado o paragrafo unico do 
Parágrafo Único .0 õrgãc gestor da Politica de Assistência 505iat deverá Diploma Legal, , aS 4c, da Lei o' 2.542. de 04 de oulubro 
encaminhar relatõiio âestes oeruiços, binrestralmente, ao Coaselho Mania- Ad. 3 	O postulante ao cargo de Prnfessvr, Nível 1, deverá apresentar Cutdcslum Vitae à Secretaria de 2005, passando a vigonar com a ne- 
paI de Assistência Social Municipal de Educação e Cultura. e a opção de contratação deverá recair no profissional com Ensino guinte redação: 
Ad. 14 Cabero au ConselflO Municipal de Assisténcia Social fornecer ao Médio completo (Magistério) ou estar cursandv Licenuialura paras eoercicic da função. a 	4' .... 
Muvicipio informaçOns sobre irregularidades na execução dos benefrcios Au, 4" O postulante ao cargo de cargo de Professor, Nlool 3, devera apresentar Curricslum VItae a Parágrafo Unpcc - Fica lambem auto. 
eventuais bem como avaliar e reformular, aceda ano. o calor dos beneticios Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de contratação devera recair no profissional rizado a funcionar no mesmo local, a 
natalidade e funeral que deverão constar na Lei Orçamentária dc Munici- com Licenciatcra Plena completa. Empresa Fel HM Lida. ME, CNPJ  no 
PiO Parágrafo Único. Não havendo Interessadns com a habilitação Plena, a escolha deverá recair sobre 13.023.427/000t-31, mediante o neves. 
Aio 15 As desposas decorrentes desta lei ocorrecão por cunla de duração aquele que estiver cursando licenciatura com o maior tempo de frequência ao corso, mediante a apre sàrio instrumento do autorização de une. 
orçamentário prõpria. prevista na Unidade Orçamentária Fundo Municipal sentação de comprovante de disciplinas edo matrioula, e com vencimentos correspondentes ao Nivel soando mactida a cedência dv prédio nas 
deAssistércia Social, e cada ecerciciu financeiro. 1. conforme determina a Ler o" 1,505, de 14 de setembro da 1094. , 	 - mesmas condiçoes estabelecidas. espe. 
Parágrafo Úoico - O calor dv benefi cio eoentual nus modalidades au011IO" Ac, 5' As despesas decorrentes da presente Lei, de correrão á conta das 	seguintes dntaçoes orça. cralmente no que se retero ao dm550510 no 
natalidade e auev'io.funeral serãn definidos pelo Conselho Muricipal ano- mentárias: a S. 2c da entenda Lei. 
ulmente. de acordo com os alt. 7' e 15 e seus respectivos incisos e pará. Õrgão 06—SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA Au. 2' Esta Lei entra em vigorn a data de 
ratos Unidade,01 - FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA- FUNDES sua pubtrcaçao, 

AS, 16 Esta Lei evita em vrper na data de sua publicação, revogadas as 12.301 0047.2016 - Manutenção do Ensino Fundamental GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
disposições em contrário. 31.00.11,00.00 - Vencimentos e Vantagens Fivas -. Pessoal Civil DE TAQUARI. 0740 lvifln de OOtt. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI. 07 de julho de AS. 6' Esta Lei entra em vidul na datado sua publicação. 
2011, 	 , GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 01 de julho de 2011. 

EXTRAVIO DE 
TALÃO DE PRODUTOR 

Selma Serafina Marques Gomes comunica o extravio 

do Talão de Produtor, com a Inscrição n° 142.105.8755, 

com a Série 068, de numerção. 1.753651 a 753660. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei O  3.267, de 07 de julho de 2011. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 16.000,00 
(Dezesseis mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgo: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0029.1068 PSB - PROT.BÁSICA A INFÂNCIA 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ......................R$ 16.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. l, a seguinte redução 
orçamentária: 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0029.1068 PSB - PROT. BÁSICA A iNFÂNCIA 
3.3.90.3200000000 Material, bem ou serv. para dist. Gratuita ................................R$ 8.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica ...........................R$ 8.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 de 
julho de 2011. 

<Eert 
Prefeito Municipal 

pblique-se 

Séri6 Vunqueira Nunes 
Secret4rio Municipal da Administração 
e Recufsos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm. CelsoLuiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°3.267, de 07 de julho de 2011. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 16.000,00 
(Dezesseis mil reais 

), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0029.1068 PSB - PROT.BÁSICA A INFÂNCIA 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ......................R$ 16.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1, a seguinte redução 
orçamentária: 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0029.1068 PSB - PROT. BÁSICA A INFÂNCIA 
3.3.90.3200000000 Material, bem ou serv. para dist. Gratuita ................................R$ 8.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica ...........................R$ 8.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

julho de 2011. 	
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 de 

~ntos 2autert 
Prefeito Municipal 

Sérefd'nqueira Nunes 
Secretário Municipal da Administração 
e Recufsos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm. CelsoiLuiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



___ Prefeitura. Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande dt. 

APR 

A COMISSÃO TÉCNICA4»ro  eto de Lei n°  4.132111 
Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanèiono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 16.000,00 
(Dezesseis mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0029.1068 PSB - PROT.BÁSICA A INFÂNCIA 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ............. . ........ R$ 16.000,00 

Art. 20  Servirá para cobertura de que trata o art. 1', a seguinte redução 
orçamentária: 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0029.1068 PSB - PROT. BÁSICA À INFÂNCIA 
3.3.90.3200000000 Material, bem ou serv. para dist. Gratuita ................................R$ 8.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica ...........................R$ 8.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

T7 
ÇEviQdos-Santõí1J1tert 

Prefeito Municipal 

Registre('e Iblique-se 

A f 
Serg'J4nqueira Nunes 
Secretári Municipal da Administração 
e Recurss Humanos 

SANCIONE - SEH 

MINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

entro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (SI) 3653-1266 Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: aabmetetaquari-rs.com.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQIJARI PREFEITURA MUNICIPAL DE TAauARI 
Lei n 3.262, de 07 de julho de 2011 .  

PREFEITU 	MUNICIPAL DE TAQUARI  Lei n' 3.267, de 07 dejulho de 2011 
Regulamenta a Concessão dos Beneflcpos Eventuais 	da 	Política 	da 

Lei n 3.264. de 07 de julho de 2011. abre Crbdjtc Especial. aponta recurso 

Asstvtencia Socel, e dá outras pnOuKténcias 
Atoriza o Poder Executivo a contratar, em Caráter emergencial recursos humanos para atuar junto da tvo DOS SAFifOS LAUTERT. Prerei- 

PIO DOS SANTOS LAUTERT, Prereito Municipal de Taquan. Estado do Rio 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura e uá outras prxuitl&cctas. te Municipal de Taquarr 	Estado 00 Pio 

Grande dx Sul, 
IVO DOS SANTOS LAIJTERT, Preteilu Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me centete a Lei Orgânica do FAÇO SABER, no uso das atribuiçãev Rue me contere a Lei Orgânica do Monicipio, que a Câmara Faço SABER. co uso das atribuições 

MuniCipio, que a Cdmata aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei; 
Ad. t' Ecu o Poder Eancuheo autodzade 

que me confere a Lei Orgânica do Munici. 
Lei a contratar. em Caráter emergeeCial, pelo penedo de 56 (seis) pio, que a Câmara Municipal aprovou eec - 	- 	- 
Au 	r°acxnc.ssau 00$ beneffeios eventuais e um direito garantido PolaLei 

meses, ,enovauet por oval penedo uu até a nxmeaCae de servido, através de cencurse público, recur- sanciono e promulgo a seguiete Lei 
nr 8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social . sos humanos para executar suas atividades unto à Secretaria Municipal de Educaçáo e Cultura Ao t  Fica abelo um Créditv Especial no  

LOAS. 30. 22. parágratos 1- e 2. 
Cargo 	 Vaga 	Ãrealoiscipliva 	Carga Horária 	Niuell Padrão valor de R$ 16005.00 (Dezesseis mil re- 

2 Ari 	 se- O beneficio eventual é uma modalidade de proxisão de proteção 
Secrelário de Escola 	01 	' 	40 horas 	4 
§1- A centrataçõe emergexoal constante na presente Lei deve.se a necessidade temporária de ercep. 

ais ), para atender as seguintes dotações 

dar basica de carater suplementar e tempuraria que Integra organicameste ciaeal interesse publico 
erçamentárias- 

as garantias 00 Sistema Unico de Assistência Social - SUAS, cem tueda. am. 2' Em casu de deslrgamenta de contratado pvr intermêdio desta Lei, é tacultada a cuetrataçãu de 
Õrgâo -  08 SECRET DA SAÚDE E MEIO 

mentaçâe nos principios de cidadanra e nos direitos sociais e humanos. 
roxa servidor em svbstituiçâo au mesmo, respeitando o mesmo periOdo de vigência definido oeste 

AMBIENTE 

Parágrato UnrEO. Na comprovação das necessidades para a concessân do 
beaetieio edentoal são vedadas quaisquer situações de constrangrmento 

Diploma Legal 
Unidade. 	05 	FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

ou vexatórias. 
AL r o postulante ao cargo de Secretário de Escola deverá aprerentarCurriculum Vitae para a Secre. 08.2d4.0S20 1060 PSB . PROTBASICA . 

AO 3r  Q henellcio eventual destlna.se aos cidadavs e is familias com im. 
lana Municipal de Educaçãu e Cultera, devendo e pusrulante ao cargo ter Ensino Médio completo; a INFANCIA 

possibilidade de arcar por conta própria cem o enfrentamento de cevtin. 
Ao a . 	- As despesas decorrentes da presente Lei 	 çam , correrão à conta da seguinte dotação orentária; 
Órgão: 06 . SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

st .90 t t00000dOO Vencrmeetos e uanta. 

gAnGas sociais, cuta  Ocorrência proveca riscos e fragiliza a manutenção du 
. 

Unidade; 02 - MANUTENÇÃO DESENVOLVIMENTO DE ENSINO . MOE 
gens tieas . pessoal cixil As 16.50C.00 

redividuo, a unidade da familia e a snb 	ncia revivé 	de seus membros. 12.361.0047.2024 — Manutenção e Desenv. do Ensino Fundamestat 
Ad. r Sernirá para cobertura de que trata 

Ad. 40 O cntdriS de renda mensal percapita tamiliar para acesso aos bene- ,tgg,,n,gg,00 . Vencimentos e vantagens fixos - Pessoal Civil 
o ad 1', a seguinte redução orçamentá. 

Iícios evestuais é igual ou inferior a ~ salário minime. 
Ao 5 	São normas de benefícios evenraaiv 

u,e. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
ria; 

Orgão' 00 SECRET DA SAÚDE E MEIO 

1 - auxilio natalidade: 
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI,.S7 de julho de 2011.  AMBIENTE. 

II - auoilro.toneral: Unidade; 55 FUNDO MUNICIPAL DE AS-  
III - uutrns beneficios eventuais 	atender para 	necessidades advindas de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI SISTENCIA SOCIAL 

situações de vulnerabilidade tempxrãna. 
Lei no 3.265, de 07 dejutha de 2011. 00.244.0025 1068 PSB ._ FROT BÁSICA 

Parâgrato Unico 	A prioridade na concessão dos beneticias eventuais será 
Autoriza o Foder Erecolioo a contratar, em caráter errrergencial, recursos homanos para atuar junto da A INFÂNCIA 

para a criança, a tamilia, o idoso. a pessoa cem deficiência. a gestante. a 
Secreraea Municipal de Educação e Cultura e dá sutrns prooidénciav. 33 90 3250005000 Material, bem ou seio 

nutriz e Os casas de calamidade publica. 
IVO DOS SANTOS I.AUTERT Preteitn Municipal de Taquari, Estado da RIO Grande do Svl, ' para dm1 Graruira AS 8.000,00 

ad. o O beneficie eventual, na turma de aurillv.natalidade, cosstitui.se em 
FAÇO SABER, no uso das atribuições Que me confere a Lei Orgãeica dx Municipis, que a COmera 3 	90 3900000000 Outros serviços de 

oma prestaçio temporária, não contributiva da assistência social. em bens 
Municipal apm000 e eu sancrono a seguivte Ler. 
Ad. 1 Fica o Poder Esacctrao autorizado a contrarar, em caráter emergenciat, pele 	de 06 (seis) periudn 

terceiros . pessoa juridica R$ 8 500,50 

de consumo, para reduzir vulnerabilidade pncvacada por nascimento de 
meses, erorroqáuel por igual período ou até a nomeação de servidor através de concurso públivo. recur- 

aro. r Esta Lei entra em niger na data de 
sua publicação. membro da lamilia os bens de consuma serão listados conforme resolução sos  humanos para executar suas atividades junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL do Conselho Municupal de Assistência Social . CM*S 

ArO.?' O beneticio natalidade é destinado á namilia e dexerã alcançar, mi. 
Cargo 	 vaga 	ArealDisciplina 	Carga Hsrária 	sivell Padrão DE TAQUARI 07 de julho de 2011 

nimamenre' 
1 . atençoev necessárias ao nascituro: 

Semente 	 51 	' 	 40 horas 	 1 
Professor 	 56 	. 	 22 horas 	 3 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

II - apoia a mãe no caso de moile do recém-nascido- 
§,n A Contratação emergencial constante na presente Lei deve'se a necessidade temperaria de eccep- Lei a° 3.2e9, de 07 de julho de 2011. 

III . apoia à tamília no caso da morte de mãe e outras providencias que os 
ci000l interesse público. 
Aort 20  Em caso de desligamento dc costratado por intermédio desta Lei. é facultada a contratação de 

Autoriza o Poder Eoacurivo a ceder es 
bandeiras do Brasil, do Rio Grande do Sul operedures da Política de Assistência Social lulgar necessanas; novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando o mesmo periudo de uigência delinidn neste e do Muniuipiv, 	colocar ex 	de para 	 pórtico IV .- Cadeira de Gestaete cem o acompanhamento previsto de ex minimo Diploma Legal 

sete consultas pré-natal. 
Ad. go o beneficio natalidade ocorrera na norma de bens de consumo. 

ArE 3r  o postulante ao cargo de Protessor NO deverá apresentar curniuulum oitae para a Secretaria Mx. 

	

de Taquari, 	dá entrada 	 e 	outras prsuidén- 
cias. 

§1 	O te qoenimen lo do bene boi o natalidade dnue sen realizado até noventa 
eicipal de Educação e Caltura, e a opção de contratação deverá recair no pronissional com Licenciatura Ivo DOS SANTOS LAUTERT Prenei. 

dias após o nasoinsento. 
Plena completa lo Municipal de Tnquari. Estado dx Rio 

§2° O beneficio natalidade deue ser concedido até trinta dias após o re' 
Paragrato Único - Não hauendo interessados com habilitação Plena completa, a escolha deverá mcair Grande do Sul 

qoerimenta. 
sobre aquele com habilitação em Magistério que estiver cursando Licenciatura, com maior tempo de FAÇO SABER 	na uso das atribuições 

ArI 80 O beneçcio eventual, na forma de auoilio.funerat, constrtui.se em 
hequència ao corso, mediante a apresentação de comprovante de disciplinas e de matricula, com ven- que me confere a Lei Orgânica do Munici. 

uma 	 temporária, prestaçoo 	 não contributiva da assistência social, em bens 
cimentos correspondentes au nieel 1, conforme determina a Lei nu 1.505. de 14 de setembro de 1084. pio, que a Câmara Municipal aprovou eec 

de 
Alt. d° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão á conta de seguinte dotação orçamentária; sanciono e promulgo a seguinte Lei: consuma, para reduzir vulnerabilidade provocada por morte de membro Orgão; 06-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. Ao  1 0  Fina n Poder Esecutivo, autoriza- da tamilia. 

Au. 100 alcance do beneficio funeral será realizado na turma de; 
Unidade; 52. Manutenção Desenvoluimeeto de Ensino 	MOE doa ceder as bandeiras dv Brasil da Aio 

- Concessão de R$ 500,05 (quinhentos reais) por urna msinuária para as 
t2.3E1 0047 2024- Manuderção e Desceu. do Ensino Fundamental Grande do Sul e do Munrcipio. para se. 

pessoas em situação de vulnerabilidade social, nem recomos financeiros; 
310 11 5505. Vencimentos e vantagens foas - Pessoal Civil 
Orgão: 56-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

mm colocadas junto ao pôrtico de entrada 

li - Concessao de R$ 1.000.00 (oro mil reais) por urna mortuária, para as Unidade SI - Funda de 0000nuolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEB 
de Taquari, na dreo de domloio da Santa 
Cruz Vias . pessoas em situação de indrgãncia, sem recursos financeiros e sem vinca. 0536155472516- Manutenção da Ensina Fundamental - FUNDES Parágrafo Unicu - As mesmas varão los familiares de 1 1  00 2 grau, deurdamente comprouadov: 3.1 go.  110u.00 - Veouimentos e oantagens finas - Pessoa Cixil sobsuitoidas sempre que houver necessi- - O pagamento da uroa mortuária será realizada diretamente a restituição Ao. 5° Esta Lei entra em vigor na datado soa publicação dade polo desgaste, embelezando o fnõrti' concedente. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TaQUARI, 07 de tolho de 2011 cada entrada do Mueicipio AO. SI Enlende.se por outros beneficias eventuais as açõesm eergenciais 
de caráter transitdrio em forma de bem matenal para reposição de perdas PREFEITURA MUNICIPAL DE TAGLIARI 

flrf 20 Esta Lei entra em doo, na data de 
sua publicai . com a hnalidade de atendera olllmas de calamrdedes e enfrentar cantie. Lei n°3.266. de 07 de jolha de 2011. GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL 

géncias, de moda a reconstruir a autonomia arranco de redução de oulnera- Auroriza a Poder Eoecutiuo a contratar, em caráter emergencial. recursos humanos - Professores.- DE TAQUARI, 01 de julho de 2011, 
bilidades e impactos decorrentes de riscos sociais, para atuar junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e dá outras providências 
AO. 12 As pruotsOev relacionadas a programas, projetas, serviços e bane. IVO DOS SANTOS LAUTERT Prefeito Municipal de Taqoari, Estado do Rio Grande doSul. PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
lides aIpins ao campo da saúde. edacaçan, integração naciseal e demais FAÇO SABER,ne ovo das atribuições que me confere a Lei Orgãeica do Moeicipie, que a Comera Lei n°3,272, de 07 dejulho de 2011. 
politicas setoriais, ego se incluem na condição de bandidos eventuais da Municipal aprovoo neo sanciona e promulgo a seguinte Lei: Ahlera o parágrafo único do aO. 40,  da Lei assistência social. Ao. V Fica o Poder Executivo auçorizadua contratar, etc caráter emergencial, pelo peniodo de 06 jsaisl or 2.sd2, de 04 de Outubro de 2005, e da 
Ao IS Cabera ao orgao gestor da Política de Assistência Social do Muni. meses. re500áoel por igual Feriado OU até retorno do servidor afastado, recursos humanos. - Professo. outras providéncias. cipie: res. pana atuar junto a Secretaria Municipal de Edu cação e Cullura. 

- 
IVO DOS SANTOS LAIJTERT, Preter. 

-a coordenação geral, a oporaciunafização, o acompanhamento, a ana. Cargo 	 Vaga 	Disciplina 	Carga Horaria 	NiveliPadrão lo Monicipal de Taquarl. Estado do Rio 
liação da prestação dos heneficios eoentaais, bem como o seu cnancia. professor 	 o 	. 	22 florav 	 1 Grande do Sul. 
mento: Professor 	 5 	 . 	22 horas 	 3 FAÇO SABER, no uso das atribuições II. a realizaçoo de estudos da realidade e monitorameeto da demanda pata Parágrafo Único. A contratação emergencial constante na presente Lei. deue.se  a necessidade tempo- que me confere a Lei Orgânica do Munici. 
constante amplioçon da concessão dos bese600s excetuas: e nária de eocepcional interesse público pio, que a Camara Municipal aprovou eco 
III - espedir as ivuituçues e instituir formulários e modelos de documentos Ad. 2' Em caso de deçtlgameoto do contratado por intermédio desta Lei, é tacaeada a contratação de sanciono a seguinte Lei; 
necessários a npeiflcivnalizaçga das beneficias eventuais 

0000 servidor em substitoição as mesmo, respeitando o mesma petioda de vigência definida neste Ad l 	Fica alterado o paragrafo único do 
Parágrafo Único . O orgão gestor da Polifica de Assistêecia Social deverá Diploma Legal ad 4, da Lei n2.542. de 04 de Outubro 
enca minhar relaturio destes serviços, bimestralmente, ao Con selho Munici. 

- 	 - 
Au 3 	O postulante ao cargo de Professor. Nivel 1 ,  deverá apresentar C urriuulum Vitae á Seoretania de 2005, passando a vigorar com a se- 

paI de Assistência Social. Municipal de Educação e Cultura, e a opção de contralação deverá recair no profIssional com Ensino guinle redaçã., 
Aol. 14 Caberá ao Conselho Mueicipal de Assistência Social fornecer ao Médio completo (Magistêro) ou estar cursando Licenciatura para o eoercicio da função. -*o 4-  
Municipio informações sobre Irregularidades na esecução don beneficias a, 4° O postulante ao carfo de calou de Professor, Niuel 3, devera apresentar Curricutum Vitae à Parágrafo Urbe - Fica lambem auto. 
eneetugis bem como avaliar e rerormular, a cada ano, o valor dos beneticios Secretaria Mueicipal de Educação e Cultura, e a opção de contratação deuerd recair no pr'otlssroral rizado a funcionar no mesmo local, a 
nutalidade e funeral que deverão cnrstar na Lei Orçamentaria do Munici- com Licenciatura Plena Completa. Empresa PcI HM Ltda. ME 	CNPJ fl0  
Pio. Parégrato Único 'Não havendo isteressados coma habilitação Plena, a escolha deverá recair sobre ts.aza.dniocot.ai . mediante o necos- 
Ao, 15 As despesas decorrentes desta lei ocorrerão por conta de dotação aquele que estiver cursando licenciatura com o maior tempo de frequência ao curso, mediante a apre- sano instrumento de outurização de usa, 
orçamenlana propria, prevista na Unidade Orçamentária Fundo Monicipal nentaçav de comprovante de disciplinas e de matricula, e com vencimentos correspondentes ao Nivel ticardu mantida a cadência do prédio nas 
de assistência Social, a cada exercício linarsairo. 1, contorme determina a Lei n' 1,505, de ld de setembro de 1994, mesmas condições estabelecidas. espe. 
Parégratn Único - O oalor do beneticio enevtual nas modalidades auxilio. Art. 5 As despesas decortenles da presente Lei. decorteran a cor ta  das seguintes dotaçoes orça ciulmente no que se tetere ao disposto no 
natalidade e auoilio-toreral serão definidos pelo Conselho Municipal ano' mentátias; are,2' da rutenida Lei' 
almençe, de acordo cornos ao prelo e seus respectivos Incisos e pera. Orgão: 06-SECRETARIADO EDUCAÇÃO E CuL'rUna Ao, 2° Esta Lei entra em vigor na Ouro de 

ralos. Unidade;Or - FUNDO DE DESENV, DA EDUCAÇÃO BASICA- FUNDEB sua publicação, 
Pol. IS Esta Lei entra em vigote a data de sua publicação, revogadas as 12.381,0047.2016 - Manuteoção do Ensino Fundamental GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL 
disposições em contrario. 3 1,90 11,00,05 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil DE TAQUARI, 0740 julho de 2011 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 07 de julho de Ao. 6 Esla Lei noIte em vigor na data de sua publicação 
2011 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 de julho de 2011. 

EXTRAVIODE 
TALÃO DE PRODUTOR 

Selma Serafina Marques Gomes comunica o extravio 	 1 
do Talão de Produtor, com a Inscrição n° 142.105.8755,  
com a Série 068, denumerção,0753651 a 753660. 	- , 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei O  3.268, de 07 de julho de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a 
contratar, em caráter emergencial, 
recursos humanos para atuar junto a 
Secretaria Municipal de Saúde e Meio 
Ambiente, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, pelo período de 06 (seis) meses, renovável por igual período, recursos 
humanos para executar suas atividades junto à Secretaria Municipal de Saúde e Meio 
Ambiente. 

Cargo 1 Vaga Carga Horária. Padrão 
Assistente Social 1 	01 30 horas/semanais 10 

§ 1° A contratação emergencial constante na presente Lei, 
deve-se a necessidade de adequar o quadro de pessoal da Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente; 

§ 20 A rescisão do contratado será automática assim que 
houver nomeação de profissional neste cargo, por concurso público municipal. 

§ 3° Em caso de desligamento do contratado por intermédio 
desta Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando 
o mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 2° O postulante ao cargo de Assistente Social deverá ter 
idade mínima de 21 (vinte um) anos completos, habilitação legal para o exercício da 
profissão de Assistente Social, conforme as Leis n°• 1.747, de 28 de abril de 1998 e n°2.077, 
de 20 de dezembro de 2001. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 05 FUNDO,MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.0029.1068 PSB - PROT.BÁSICA A INFÂNCIA 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens 	pessoal civil ...................R$ 16.000,00 

ADMINISTRA 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, if Cx. Postal 53 -. CEP 95 860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 363-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 07 de julho de 2011. 

Todja t 
o unicipal 

queira Nunes 
Municipal da Administração 
Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPAREWTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



'ti Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande d 7,- 0  

i...QL- ........... 

Projeto de Lei n° 4.133111 ,  

A COMISSÁO TÉCNICA 	 Autoriza o Poder Executivo a 
contratar, em caráter emergencial, 
recursos humanos para atuar junto a 
Secretaria Municipal de Saúde e Meio 
Ambiente, e dá outras providencias. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, pelo período de 06 (seis) meses, renovável por igual período, recursos 
humanos para executar suas atividades junto à Secretaria Municipal de Saúde e Meio 
Ambiente. 

Cargo 1 Vaga Carga Horária Padrão 
Assistente Social 1 	01 30 horas/semanais 10 

§ 1° A contratação emergencial constante na presente Lei, 
deve-se a necessidade de adequar o quadro de pessoal da Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente; 

§ 20 A rescisão do contratado será automática assim que 
houver nomeação de profissional neste cargo, por concurso público municipal. 

§ 30 Em caso de desligamento do contratado por intermédio 
desta Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando 
o mesmo período de vigência definidõ neste Diploma Legal. 

Art. 20  O postulante ao cargo de Assistente Social deverá ter 
idade mínima de 21 (vinte um) anos completos, habilitação legal para o exercício da 
profissão de Assistente Social, conforme as Leis n° 1.747, de 28 de abril de 1998 e n° 2.077, 
de 20 de dezembro de 2001. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0029.1068 PSB -. PROT.BÁSICA A INFÂNCIA 
3.1.90.1100000000 Vencimentos evantagens fixas - ;tTEivil ...................R$ 16.000,00 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARE 	SOLIDÁPI-A 
Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 CaI 53 - C.EP 30Õ"Õ Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-t26 - Fax: (51) 3653-2344 
gabinete(2taquari-rs.con.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Sérgio Jttnqueira  Nunes 
Secretárib Municipal da Administração 
e Recurbs Humanos 

NESE 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: abi nete(aaaquan-rs.com  br 



1/rI Carpa//ir, as chr,v:c',v via iiirv/o 

homenagem a Eduardo espíndola 

Machado, Como Destaque Consu-

nitário, o Rolary Club de Taquari 

elegeu por uti'anitïttdadc Batistjno 

Carlos Martirss renner, corno o 

homenageado desse ano. 

F/civ'ic, Sar'ciircv c,rlregovl troféu 

a EvirIat'c/o Espindola Mvrchi,do 

Bafl.slitto Rcst,ter t'c'cc'hcri distinção in-

dicada /reIo.s súcios dr, Rolarr' 

('1)010 Cltl/)l'C.cáriü /11) /"/ach 

Rótaryanos fazem doações 
O Rotary Club de Ta-

quari, através da Casa 

da Amizade, recente-

mente fez doações a 

duas entidades taqua-

rienses, 

O IAPD, no Arroio das 

Pedrau, foi beneficiado 

com roupas e calçados, 

eue são destinadas ás 

crianças atendidas naquele educandário. Já a Creche São José foi con-

templada com brinquedos e cobertores. Nas l'otos acirisa, as entregas. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAQUARI 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Tomada de Preços 01012011 
Objeto; Contratação de uma 

raivancivaOaeco 	r 5on4mm Y1 	',, 

etranas 	 - 
F 

' 
ros ara os ve(culos 	lacas IRV 
173 	e IRV 1736 daecretaria  

- ' 	W'F' 	- 	- 	-. 
da Educação, conforme edital. 

Data: 28 de julho de 2011, ás  

09:00 h. Cadastramento: Até o  

dia 25 de julho de 2011. Edital 

ernaioresinfortmtaçóes,Pr:fe 

Aranha, 1790 ou lone (51)3653 

5625, ruma) 237 no horário das 

08h às 12h e/ou d:sl3h3Ornm 

eaotk@yahoo.com.br .  

mco 	OUi 	- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei 003.268.  de 07 do julho de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a conbatar, em caráter emergencial, recursos humanos 
para atuar junto a Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente, e dá outras pro-
vidências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande 
do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere e lei Orgânica do Maniclpio, 
que a Câmara Municipal aprovoa e eu sanciono a seguinte Lei: 
Aro. 1° Fica o Poder Eoecutivo autorizado a contr~ em caráter emOrgenCiat, pelo 
periodo de 06 (seis) meses. renovásel por Igual perlodo, recarsos humanos para 
executar suas ao/idades janto à Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 
Cargo Vaga Carga t'lorátia Padrão 
Assistente Social 	01 	30 horas/semanaS 10 
§ tnAcoetratação emergenclal constante na presente Lei, deve-Se a necessidade de 
adequar o quadro de pessoal da Secretaria Municipal da Saúde e Mete Ambiente; 

§ 20  A rescisão do contratado será automática assim que hoirver nomeação de pro-
fissional neste cargb, por concurso pdblico municipal. 
§ 30 Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é taculfada 
a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando o mesmo 
parindo de vigência definido neste Diploma Legal. 
Ad 2° O postulante ao cargo de Assistente Social deverá tm idade mlnima de 21 
)ointe um) anos completos, habilitaçao legal para o eoercicio da profissso de Assis-
tente SocinI, conforme au Leis n° 1.747, de 20 de abril de 1990 no' 2.077, de 20 de 
dezembro de 2001. 
Art, 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão á conta da seguinte data-
çao orçamentária 
Orguo: 08 SECRET. DA SAÜDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 05 FUNDO MUNICIPAL DEASSISTÉNCIA SOCIAL 
08.2440029.1066 PSB- PROTBASICAA INFÂNCIA 
3.1.90. t 100000000 Vencimentos e vantagens Coas- pessoal civil RI 16.000.00 
AIO. 5' Esta Lei entra em vigor nadara de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 dejulho de 2011. 

PREFEITURA MUNtCIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.270. de 07 de julho de 2011. 

Autoriza o Poder Eoecativo a conlratar em caráter emergesclat, recursos humanos 
para atuar junto à Secretaria de Obras, e dá outras providéocias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande 
do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municipio, 
que a Câmara Muoicipal aprovou e eu sanciono e promulgou seguinte Ler: 
Ad. V Fica o Poder EoecutrvO autorizado a contratar -01 (um) Operário, em caráter 
emergencial, pelo parindo de 06 Iseisl meses, renovável por igual parindo ou olé a 
nomeação de servidor através de concurso público, recursos humanos para executa-
rem suas atividades junto à Secretaria de Obras. 	 - 
CARGO VAGA 	CARGA HORARIA PADRÂO/I'IIVEL 
Operário 01 	40 horas semanais 1 
Ad. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facultada 
a contratação de noso servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo Pa-
rindo de oigéncia definido neste Diploma Legal. 
Ad, 3 As despesas decorrentes da presente Lei, correrão á conta da seguirle dota' 
çao orçamentária. 
Orgão: 07- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 - SERVIÇOS URBANOS 
15.492.0057.2033 - Manutenção dos Serviços Urtalos 
11.90.11.06.00 - Vencimentos e Vanlagens fluas - Pessoal Cioli 
Alt. a.  Esta Lei entro em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a 
partir de 21 de junhu de 2011. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 0746 julho de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei no 3.271, de 07 de julho de 2011. 

Autoriza o Puder Eurcutiso a incluir Entidade Esportirano Projero Atitade, e celebrar 
Cvnuêflin, mediante contrapartida, e dá outras providhncias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Estado do Rio Grande 
do Sul, 
FAÇO SABER. nosso das atribuições que me cosfere a Lei Orgânica do Muviclpio, 
qse a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
uso. 1' Fica o Poder Eurcutivo autorizado a incluir a Entidade Esportiva trêmio Es-
portivo Taquuéens& no Projeto Antado, visando o amparo dos alunos rio turno moer-
so ao qual estudam, com o Objetivo de retirar as crianças da fia, fazendo com qse 
elas pratiqvnm esporte e aprendam a conviver em grupo. 
Parágrafo Usico - A Entidade autoriza o Municipio através deste conoCnio, a utilizar 
02 )dois) estagiários do Projeto Atitude para atender 100 (com) alunos por ano das 
Escolas Manicipais e os atunos da Escofinha de Futebol do GET. 
Alt, 2' O Consistiu vigorará da datada assinatura até o més de dezembro de 2011. 
Caso alguma das partes se manifeste contrariamente, o mesmo deverá ser feito com 
antecedência minima de 30 (trinta) dias do seu término, 
Aro. 3' No perlodo qae compreende o convõnio. o Municipio se encarrega em: 
§1 0  Fazer a manutenção do espaço ocupado com as atividades desenooloidas. atra-
vés de limpeza e melhorias básicas: 
§2° Repassar o valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), de julho a dezem-
bro de 2011,para custear o transporte dos alunos do Projeto Atitude até o GEI, com-
preeodendo os locais: Rincão São José, Vila San Francisco, Vila São José, LéoAloim 
Falier, Prado, Parque do Meio. Coqueiros e Passo da Aldeia, além do deslocamento 
intermueicipat e cobertura de despesas de àgaa e luz. 
§3° Disponibilizar camisetas identiticativas do Projeto AIitudeJGET, para os alunos 
padicipantes. 
Ad 4° Os dispositivos que perrneiam a utilização dos 02 (axis) estagiários, bem 
como a contrapartida, cotão detalhados no Termo de Conoênio annoo, 5 qual, após 
assisado. passa a fazer parte da presente Lei. 
Ad. 50  As desposas decorrentes da aplicação deste conoênio serão suportadas 
pala Prefeitura Municipal de Taquari, através das seguirtes dotaçó.s orçamertá. 
èas: 
Orgão: 03- SECRETARIA DAADMtNISTRAÇAO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 01- SECRETARIA DAADMINISTRAÇÃO 
04.122.0010.2010 - Manaresção Sara. Eoped, Pessoal Protoc, Asnos. 
3.390.390- Outros serviços de terceiros - pessoa Jaridica 
Orgão: 02- GABINETE 00 PREFEITO 
Usidade: 01 - SECRETARIA FERAL 
04.122.0010.1041 -Auallis a Eotidades 
3.3.50.41.00.00 - Cootribuiçses 
Alt, 60  A Entidade se compromete a encaminhar mensalmente, relatório no qual 
comprove estar cumprindo integrakneote com as obrigações, bem castro relação das 
desposas compreendidas no valor do repasse. 
Aro 70  Esta Lei entra em vigor na data de ova publicação, revogando as Leis n°2.947, 
de 22 de abril de 200962.875. de 17 de )v'rho ria 2009. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TÃOLIARI, 07 dejalho de 2011.  

No ano 2000, o Rotary 

instituiu um troféu vi-

sando premiar pessoas, 

entidades ou empresas 

que se destacam em 

sua área de atuação, em 

ações SOCIãIS r  culturais, 

comunitárias ou na di-

vulgação do nome de 

Taquari além de suas 

fronteiras. A escolha de 

Plinio Saraiva corno Pa-

trono dessa premiação 

deveu-se, justamente, a 

homenagear um perso-

nagem que centralizava 

essas ações e personifi-

cava a própria história 

do jornalismo riogran-

denSe, como diretor e 

proprietário dojomal o etotrega da moto, fruto de urna ação 

Taquaryense, o segun- entre amigos, quC teve auxilio de 

do mais antigo em cir- entidades locais. Nessa promoção, 

culação no Estado. O contemplado foi Alhos Leonar- 

Na terça-feira, dia do Quadros, qtte havra adquirido a 

05,o Rotary taquarlense cautela através da cscolinlsa de fu-

realizou a 12  edição do tebol Pinheiros/Duttra, 

Troféu Plinio Saraivar TROFEUS - Por indicação do 

em concorridojantar no CREA, Sérgio Vinicius Noschang 

Restaurante Cornabem, fez jus ao prémio, na categoria 

Nesta edição, através Destaque Profissional. Já a CDL 

de indicações, quatro prestou homenagem ao comercian-

personalidades foram te Ito Pedro Flach, proprietário da 

agraciadas com o Tro- loja DMF Calçados. A Associação 

féu. Na mesma ocasião, dos Profissionajs de Contabilida-

os rotaryanos fizeram a de de Taquari e Tabaí prestaram a 

TROFÉU PLINIO SARAIVA 

Rotary taquariense presta 
homenagens a destaques 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.269, de 07 de julho de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a ceder 
as bandeiras do Brasil, do Rio 
Grande do Sul e do Município, para 
colocar no pórtico de entrada de 
Taquari, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. l Fica o Poder Executivo, autorizado a ceder as bandeiras do 
Brasil, do Rio Grande do Sul e do Município, para serem colocadas junto ao pórtico de 
entrada de Taquari, na área de domínio da Santa Cruz Vias. 

Parágrafo Unico - As mesmas serão substituídas sempre que houver 
necessidade pelo desgaste, embelezando o pórtico da entrada do Município. 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 de 
julho de 2011. 

Ivo 	tautert 
Prefeito Municipal 

Sérgff 4irqueira Nunes 
Secretário Municipal da Administração 
e Recuros Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  
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Pre(rt Cámar 

.j 	
Autoriza o Poder Executivo a ceder 
as bandeiras do Brasil, do Rio 
Grande do Sul e do Município, para 
colocar no pórtico de entrada de 
Taquari, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçôes que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo, autorizado a ceder as bandeiras do 
Brasil, do Rio Grande do Sul e do Município, para serem colocadas junto ao pórtico de 
entrada de Taquari, na área de domínio da Santa Cruz Vias. 

Parágrafo Unico - As mesmas serão substituídas sempre que houver 
necessidade pelo desgaste, embelezando o pórtico da entrada do Município. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua pubIicaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

siiiíiautert 
Prefeito Municipal 

dministraço - 	• V' L 

p1 SS. 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. PostaL 53 - CIEP 95860-000 - Taquari RS 
CNPJ: 88.067.780/0001 -3$ - Fone: (51) 3653-1266 - Fax:.(5 1) 3653-2344 

E-mail.: g:abineteataquari-rs.coni.br 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.269, de 07 de julho de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a ceder 
as bandeiras do Brasil, do Rio 
Grande do Sul e do Município, para 
colocar no pórtico de entrada de 
Taquari, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo, autorizado a ceder as bandeiras do 
Brasil, do Rio Grande do Sul e do Município, para serem colocadas junto ao pórtico de 
entrada de Taquari, na área de domínio da Santa Cruz Vias. 

Parágrafo Unico - As mesmas serão substituídas sempre que houver 
necessidade pelo desgaste, embelezando o pórtico da entrada do Município. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 de 
julho de 2011. 

Ivo dSantos Lautert 
Prefeito Municipal 

ublique-se 

Sérg1hinqueira Nunes 
Secret4io Municipal da Administração 
e Recuhos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm. Celso Luiz Marfins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 -. CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 

~'Zw4~ 	
Estado do Rio Grande do Sul. 

Lei n°3.269, de 07 de julho de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a ceder 
as bandeiras do Brasil, do Rio 
Grande do Sul e do Município, para 
colocar no pórtico de entrada de 
Taquari, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo, autorizado a ceder as bandeiras do 
Brasil, do Rio Grande do Sul e do Município, para serem colocadas junto ao pórtico de 
entrada de Taquari, na área de domínio da Santa Cruz Vias. 

Parágrafo Unico - As mesmas serão substituídas sempre que houver 
necessidade pelo desgaste, embelezando o pórtico da entrada do Município. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 de 
julho de 2011. 

Prefeito Municipal 

4blique-se 

queira Nunes 
Municipal da Administração 

e 	s Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei e0  3.202, de 07 dejulho de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n 3 267. de 07 dejulho de 2011 

Regulamenta a Concessão dos Beneficies Eventuais 	da 	Polirica 	da 
Lei 1113.264,  de 07 dejulho de 2011. Abre Crédito Especial, aponla recurso 

AssisIencia Social. e dá Oolras provpd&ncjas. 
Autoriza o Poder Eoeculioo a contratar, em caráler ernergencial, recursos humanos para atuarjonlo da Iva DOS SANTOS LAUTERT Pretei- 

IVO DOS SANTOS IAUTERT. Prefeito Murricipol de Taquarr. Estado do Rio 
Secuelaria Municipal de Edocaçao e Cultura e dá outras providências te Muricipal de Taquari. Estado do Rio 

Grande do Sul. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
FAÇO SABER, no uso das atribuiçoes qun mn contere a Lei Orgãnioa do Muricipio. que a Câmara FAÇO SABER, no uso das atribuições 

Municipio. que a Câmara aprvonu e eu sanciono e promulgo a seuinre 
Municipal aprovou e eu saecioro a seguinte Lei: 
AT r Fica o Poder 000culivo autorizado a contratar, em carãreremergencial, Feto oeriOdO de 06 (reis) 

que me Confere a Lei Orgânica do Munici- 
Lei: 	 - 	- 
Alt. tnA  concessão dos beneficios eventuais e um dirertv garantido pela Lei 

meses, rerrovavel por igual período ou até a nomeação de servidor urravAs de concurso público. soou,. 
pio que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguirle Lei: 

flO 8.742. de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social - humanos para eoeoular suas a tivi dades junto â Secrelaria Municipal de Educação e Cultura AS ? Fica abe'to um Crédito Especial rio 
LOAS. Sri. 22. parágrafos ta e r Cargo 	 Vago 	ÁreutOisciplina 	Carga Horário 	Nluell Padrão valor de Rã te 000.50 Dezesseis mil re- 
Art 2*  O berericio evenluat é uma modalidade de provisav de proteçao 50- 

Secretário de Escola 	St 	- 	40 horas 	4 
o A conlralaçdo enrergencial consranrn 	 Lei deve-se 

ais t.  para arerder os seguintes dolações 

dat básica de carater suplementar e temporário que integra orgunicamenre 
na preseele 	 a recessidade temporária de esrep- 

joflat interesse pública 
orçamerlurias- 

os garantias do Sislema Unico de Assistência Social - SUAS, com tunda. Ao. 2  Em caso de desligamerro do corilratado por intermédio desla Lei, é facultada a contrataçio de 
Orgão Se SECRET DA SAÜDE E MEtO 

mentaçan nos prircipios de cidadania e nos direitos sociais e homoros 
Potdgrafo Unico- Na comprovaçdo das necessidades 	a concessão do para 

novo semidor em subsrituiçdo ao mesmo. respeitando o mesmo periodo de vigéncia detnido neste 
AMBIENTE 
Unidade- 	55 	FUNDO MUNICIPAL DE 

beneficio eventual são vedadas qua:nquer situações de constrangirrverto 
Diploma Legal ASSISTENCIA SOCIAL 

ou neoatbrias. 
AS. 3 o postulanle ao cargo de Secrelário de Escola deverá apresentar Curriculum hilae para a Secre. gg 244 5028 1060 PSB . PROl BÁSICA . 	. 	. 

AS. 35 O beneficio eventual destina-se aos cidadãos e as tamiluas com im. 
taria Municipal de Educaçao e Cultura, deveedo o postulante ao cargo ter Ensino Médio completo; A INFÃNCIA 

possibilidade de arcar por conta própria com o enfrentamento de contir. 
Ad. 4A5 despesas decorrenles da presente Lei. correrão á vvnta da seguinte dotaças vrçomenlâna: 
Õrgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

31 90.1100000000 Vencimentos e vasta. 

gbnoas somais, culo Ocorrência provoca riscos e fragiliza a manulençáo ás 
- E CULTURA. 

Unidade: 
gens troas . pesssul civil RO 16 005,00 

individuo. a unidade da tamilia e a sobinvivéncia de seus membros. 
02 - MANUTENÇÃO DESENVOLVIMENTO DE ENSINO . MOE ,4,g 2* Semirâ para cobertura de que traia 

Ad. d 	O alIeno de renda mensal per capita familiar para acesso aos bene. 
tZ.361.5047.2024 - Manutençuo e Desenu do Ensino Fundamental o ao 	a sepuistn redução srçameolá. 

ticios eventuais é Igual 00 interior a '7. salário misimo. 
3.190.11 oo.o 	. Vencimeclos e vanlagens finas - Pessoal Civil. ria 

Alt 5 	São loisas de beneficios Evenluais: . Ao. 5 Esta Lei entra cor vigor na data de sua publicaSgo Orgão 00 SECRET. Da SAUDE E VEIO 

1 - auxilio natalidade, 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 07 de julho de 2011. AMBIENTE 

II ._ ausilio-funerat , Unidade: OS FUNDO MUNICIPAL DE AS' 

III _ Outros beneficios euestuais 	atender para 	necessidades adviedas de 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI SIStCNCIA SOCIAL 

nituações de vulnerabilidade temporária. 
Lei na 3.265. de 07 de julho de 2011, 00 244 5029.1068 PSB .- PROT OÁSICA 

Paragrafo Unico -A prioridade na concessão dos bene000s eventuais será 
Autoriza o Poder Eoecuiivo a contratar, rim caráter emergencial, recursos humanos para atuar junto da A INFÁNCIA 

pana a criança, a familia, o idoso, a pessoa com deficléncia, a gestante a 
Semelaria Municipal de Educ3000 e Collura e dá nutras providéncias 3.3.90.3200000000 Material bem ou cern 

notriz e os casos de calamidade pública 
ivo DOS SANTOS LAUTERI. Prefeito Municipal de Taquari. Estado do Ris Grande do Sul, . para disi Graluila gO 8 000,00 

Ad. 6 O beneficio eventual, na torma de auxilio-natalidade, coostltui.se em 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 000tere u Lei Orgânica do MunivipiB, que a Câmara 3.3.90 3900000000 Outros serviços de 

orno Prestação temporária, não conrnburrna da assistência social, em bens 
Municipal aprovou e eu sancivno a seguinte Lei: lerceiros . passoa iuri diva OS E 005,00 

de consumo, para seda orou Inerabilidade provocada pan nascimento de 
Ad. r Fica o Poder Eneculisc autorizado a contratar, em caráter errergeneial, pele periodo de 06 Iseisi Ao m Esta Lei entra em vigor na data de 

membro da família. os bens d e000sum o serão listados conforme resoluçdo 
meses, pronroBáoet por igual periodo ou até a nomeação de semidnr através de cOncurso público, recur. sua publicaçan 

do Conselho Municipal de Assistência Social . CMAS. 
$o, humanos para execugar suas alividades junto á Secretaria Municipal de Educação e Cultura. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Au1,7* O beneficin natalidade é destinado á tamilia e deverá ulcarçar. mi- 
Cargo 	 hága 	AreaiDisviplina 	Carga Horário 	Níveo Padrão DE TAGUARI. 07 de iulhs de 2011 

nimarirente. 	, 
1 - alençges necessárias ao nasciluno; 

Semente 	 St 	- 	 40 horas 
Professor 	 06 	- 	 22 horas 	 3 	 . PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

II - aparo ã mãe no caso de morte do recém.00scrdo 
§VA contralaçás emergenciat constante na preserte Lei deve-se a necessidade lemporaria de eacep- Lei re 3,269, de 07 do julho de 2011. 

III . apoio á familia no caso da morte da mãe e ootras providências que os 
cional interesse público. 
aa. 2  Em cavo do desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facultado a contralaças de 

Autoriza o Poder Euecutivo a ceder as 
bandeiras dv Brasil, do Rio Grande do Sol 000radores da Politica de Assislência Social julgar necessárias: novo namidor em substituição 00 mesmo, respeitando o mesmo período do vígênda desoido enste e do Municipio. para colocar no Odnicv de IV - Carteira de Gestante com o 000mpanhamenlo pnevisto de na misimo Diploma Legal entrada de Taquari, e dá outras prouidêo. sete 000sultas pré-natal. 

Alt. 30 O postulante ao caros de Professor N3 deuerá apresentar curriculum vitae para a Secretaria Mu. das. AO. 0 	O beneficio natalidade ocorrerá na forma de bens de Enesomo. nicipal de Educaqão e Cultura, e a opção de contratação daverd recair no profissional com Licenciatura ivo DOS SANTOS LAUTERT, Pretei. §t° O requerimento do beneficio natalidade d000 ser realizado até 000entu Plena completa, dc dias apás o nascimento. 
§20 O beneficio natalidade deve ser concedido ate trinta dias Ardo o te- 

Parágrafo Único - Não havendo interessados com flabilifação Plena completa, a escolha deverá recair 
lo Municipal de Taquari, Estado 	Rio 
Grande do Sul. 

quedmento 
sobre aquele com habilitação em Magistério que estiuer cursando Licenciatura, com maior tempo de FAÇO SABER, no uso das atribuiçOes 

ais, go  o beneecro eventual, na forma de auxilio-funeral. constitai-se em 
frequência ao curso, mediacte a apresentação de comprovaste de disciplioas ode matricula. com  neo- que me confere a Lei Orgânica do Musidi. 

uma 	 temporária, 
cimentos correspondentes ao níoel 1, conforme determina a Lei 0 °  1.505, dela de setembro de 1994. pio, que a Câmara Municipal aprovou e nu prestação 	 não contributiva da assist*ncia social, em bens AO. 40 As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à cantada seguiste dotação orçamentária: sanciono e promulgo a seguinte Lei: de consumo, para reduzir vulnerabilidade provocada por morte de membro Órggo. 00-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, bit. t° Fica o Poder Eoecutivo, autoriza. da familra. 

Ao, 100 alcance do beneficio funeral sena realizadora forma de, 
Unidade: 02- Manutenção Des0000lvimento de Ensino - MOE do acederas bandeiras do Brasil. do Rio 

- Concessão de R$ 500,00 Iquisbentos reaisl 	orna mortoária 	as por 	 para 
12.361 .0547.2024 - Mavulençgo e Deseno. do Ensino Fundamental Grande do Sul e do Município, para se- 
3.190. tt .00.00 - Vencimentos e aantagens troas - Pessoal Civil, tem colocadas mIto ao pãrticv de eelruda pessoas em situação de vulnerabilidade social, sem recursos financeiros: Orgão: 06—SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA de Taquari, na doeu de domivis da Santa II - Concessão de R$ 1.000.00 lum mil reaisl por urna morruaria. para as Unidade: El - Fusdo de Dese000lvimeato do Ensino Fundamental - FUNDES Cruz Vias 

pessoas em situação de indigência, sem recursos financeiros e sem vinco- 12.361.00d7.2016 - Manutenção do Ensino Fuedameotal - FLINDER Parágrafo Unico - As mesmas serão los familiares de 100020  gtau, rtenrdamenre comprovados; 3. 1.90 ttOO.00 - Vencimentos e vantagens boas - Pessoa Cmii substituidas sempre que houver necessi- III - O pagamento da ursa mortuária será realizado diretamecte a roslituição Art. ço Esta Lei entra em rigor nadara de sua publicação dade polo desgaste, embelezando o parti- concedecte, 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI. 07 de julho de 20t1. co da entrada do Moeisipio. 

As. ti Entende-sopor outros beneficiou eventuais as açOes emergenciais 
Ao 20 Esta Lei entra em si900 na dala de 

de carater transit050 em forma de bem material para reposição de perdas PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARt sua publicação . 
coma fioalrdade de atender a oitrmas de calamidades e enfrentar confio. Lei n°2,266, de 07 de jufha de 2011. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
géncras, de modo a reconstruir a autonomia através de redução de sutnera. Autoriza o Poder Euecutioo a contratar, em caráler nmergensial, recursos flvrnanos - Professones.— DE TAQUARI. 07 de molho de 2011, 
bilidades e impactos decornentes de rIscos sociais para atuar janto a Secretaria Municipal da Educação e Cultura, e dá outras peonrdé000c 
AO. 12 A. provisoes relacionadas a programas, pnojetos. Netorços e bene. IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeilo Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
ticrOs afetos ao campo da saúde, educação, integração nacional e demais FAÇO SABEli uso das atsbuições que me confene a Lei Orgânico do Municiprio. que a Camara Lei n°3.272. de 07 de jolho de 2011, 
politicas set000is. nâo se incluem na condição de beneticios eventuais da Municipal aprovou eec sanciono e promulgo a seguinte Lei: Altera o parâqratu único do aol. 4°.da Lei 
assrstdccra social. As. 1° Fica o Poder Eoacutivo autorizado a contratar, em caráter emergencial. polo poti000 de 06 Isersi 002.542. de 04 de outubro de 2005, e dá 
AO. 13 Caberá ao árgão gestor da f°olitica de Assistência Social do Muni- meses, renosável por igual peniodo os até returno do gemidor alacrado, recursos humanos, - Professo- outras providências. 
dIPO. res, para atuar junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, iVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefei- 1 - a coordenação geral, a upenacionatização. o acompanhamento, a avo. Cargo 	 Vaga 	Disciplina 	Carga Horária 	Niaelfpadrao ix Musicipai de Taquari, Estado dc Rio 
fiação da prestação dos benefícios eventuais. bem como o seu frraecia. Professor 	 2 	- 	 22 horas 	 1 Grande do Sul, 
mento. Professor 	 1 	 - 	 22 horas 	 3 

, 	 - 

FAÇO SABER, no uso das atriboiçoes li - a realização do estudos da realidade e monitoramento da demanda para Parágrato Unico - A contratação emergenciat constanle na presente Lei. deve-se a necessidade tempo- que me confere a Ler Orgânica do Munidi. 
constante ampliação da concessão dos beceficios nuentvars; e rária de eocepcjanal interesse pUblico, pio, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
III - ecpedir as rnsrruçoes e instituir formulários e modelos de documentos 

. 

Ad. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Ler. é tacuifada a coetnataçBo de sanciono a seguinte Lei: 
necessários à uperucivnalizaçao dos beneficios eventuais. , 	 , sovo servidor em substituição ao mesmo, nespeitando o mesmo período de vigência definido neste Ad 10 Fica alterado o paragratu urucu do 
Parágrafo Usico - O órgaO gestor da Polui00 de Assistência Social devera Diploma Legal. ad. 41, da Ler e 2.042, de 04 dc Outubro 
encaminhar relatvrio destes serviços. bimestralmente. ao  Conselho Munrci. 

, 

Ad, 3° O postulante ao coroo de Professor, Nivet 1 ,  deverá apresentar Carniculum Vitae à Secretaria de 2005, passando a uigorar com a se. 
pai de AssistõeGa Social. Municipal de Educação e Cultura, e a opçao de contratação deverá recair no profissional com Ensino guinte redação: 
Ais. 14 Caberá ao Conselho Municipal de Assistência Social fornecer ao Médio completo lMagistériot ou estar cursaedo Licenciatura para o eoercrcio da tunção. "Ag 	4°...... 
Munucipio rnfonmaçóes sobre irregulandades na eoecaeâo dos benefícios Ad. 4°0 postulante ao cargo de cargo de Professon. Nivel 3, devera aoreseotar Curricolum Vitae a Parágrafo Urico - Fica tambem auto- 
eventuais bem como avaliar e retormular, a cada aro, o valor dos berefidios Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de contratação deverá recair no ptotissional rindo a funcionar no mesmo local, a 
natalidade e funeral gue deverao constar na Lei Orçamentária do Munici. com Licenciatura Plena completa. Empresa Fel HM Lfda 	ME, CNPJ 50  
PiO. Parágrafo Unico . Não hasnodo interessados com a habilitação Plena, a escolha deuerá recair sobre t 3.B23.4zli000t .31. mediante o necos. 
AO, tS As desposas decorrentes desta lei 000rrerâs por conta de dotação aquele que estivnr cursando licenciatura como maior tempo de ttequéccia ao corso, mediante a apre sarro instrumecto de autorização de usi. 
orçamentaria prbprra. prevista na Unidade Orçamentária Fundo Municipal sentação de comprovante de disciplinas ode matricula, e com vencimentos correspondestes ao Nrvel ficando mantida a cadenciado predio nas 
de Assistência Social, a cada ecerdicro tinancerro, t, coenorme determina a Leis 0  1.505. de 14 de setembro de ioga, mesmas coodições nstabelecrdas, espe. 
Paragrafo Onrco - O valor do beneficio evaotuai nos modalidades auxilio. M 5 As despesas decorrentes da presente Lei, decorrerão à conta das seguintes dutaçOns Orça cralmenle co que se refere ao disposto no 
natalidade e auuilio-funeral sorgo deçnidos pelo Conselho Municipal ano. montarias art,2 0  da referido Lei. 
atmente, de acordo com os alI. 7° e IS e seus respectivos incisos e pará. 

- 

Orgão: 00—SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA Ao, 20 Esta Lei entra em vigor na dala de 
gratos Unidade:01 - FUNDO DE DESENV DA EDUCAÇÃO BÁSICA- FUNDEB sua publicação. 
Aro, tO Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, renegadas as 12,361.0047,2016 - Mgnureoçao do Ensino Fundamental GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
dispcsiçoes em contrario, 3.1,90.1 t .00,00 - Vencimentos e Vantagens Finas - Pessoal Cciii DE TAQUARI, 07 de alho da 2011 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 07 de julho de AO. 6° Esta Lei entra em vigor na data cessa publicação. 
2011, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. '01 dnjvlflv de 20ff. 

TALÃO DE PRODUTOR 
Selma Serafina Marques Gomes comunica o extravio 

do Ta10 de Produtor, com a Inscrição n° 142.105.8755, 
com a Série 068, de numerção,,,753651 a 753660. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°3.270, de 07 de julho de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencial, recursos humanos 
para atuar junto à Secretaria de Obras, e 
dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar - 01 (um) Operário, 
em caráter emergencial, pelo período de 06 (seis) meses, renovável por igual período ou até a 
nomeação de servidor através de concurso público, recursos humanos para executarem suas 
atividades junto à Secretaria de Obras. 

CARGO VAGA CARGA HORÁRIA PADRÃO! 
NÍVEL 

Operário 01 40 horas semanais 1 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, 
é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo 
período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgâo: 07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01— SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.2033 —Manutenção dos Serviços Urbanos 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens fixas - Pessoal Civil 

ADMINIS 
	

E SOLIDÁRIA 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Ova1do  Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 41  Esta Lei entra em vigor na data de sua pub1icaço, surtindo seus 
efeitos a partir de 21 de junho de 2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 de 
julho de 2011. 

- 	-Ivo dos-Santos Lautert 
feito Municipal 

Registree1ublique-se

0,1  SérgAinqueira Nunes 
Secretáijo Municipal da Administraçao 
e Recurps Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 -. CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com ,br 



Prefeitura Municipal de Taquari 

4_~4w~0 	. Estado do Rio Grande do Sul 

Lei 1103.270,  de 07 de julho de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencial, recursos humanos 
para atuar junto à Secretaria de Obras, e 
dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar - 01 (um) Operário, 
em caráter emergencial, pelo período de 06 (seis) meses, renovável por igual período ou até a 
nomeação de servidor através de concurso público, recursos humanos para executarem suas 
atividades junto à Secretaria de Obras. 

CARGO VAGA CARGA HORÁRIA PADRÃO! 
NÍVEL 

Operário 01 40 horas semanais 1 

Art. 21  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, 
é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo 
período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 30  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01— SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.2033 - Manutenção dos Serviços Urbanos 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens fixas - Pessoal Civil 

TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm, Celso Luiz Martins - Rua Ova1do Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com ,br 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçAo, surtindo seus 
efeitos a partir de 21 de junho de 2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 de 
julho de 2011. 

c - 	jy.o-.dosSantos Lautert 
Prefeito Municipal 

RegistVpib1ique-se 

Sér'unqueira Nunes 
Secretáio Municipal da Administração 
e Recuros Humanos 

ADMINISTRACÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm, Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

A COMISSÃO Ttt4tX 
'Lei n° 4.135/11 

.................... 	 - 

APROVADO 

PreknteCârnaraMUnCipa d Taai 

Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencial, recursos humanos 
para atuar junto à Secretaria de Obras, e 
dá outras providências. 

IVO Dos SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar -01 (um) Operário, 
em caráter emergencial, pelo período de 06 (seis) meses, renovável por igual período ou até a 
nomeação de servidor através de concurso público, recursos humanos para executarem suas 
atividades junto à Secretaria de Obras. 

CARGO VAGA CARGA HORÁRIA PADRÃO/ 
NÍVEL 

Operário 01 40 horas semanais 1 

Art. 21  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, 
é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo 
período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 31  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01— SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.2033 - Manutenção dos Serviços Urbanos 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens fixas - Pessoal Civil 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPAREN 
	

OLIDÁRIA 

Centr Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha,! 790 - Cx. 
PoltaI  53 - CEP 95860-000 - Taquari -RS. 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 -'Fax: (51) 3653-2344 
E-niai 1: gabiriete(/:taquari-rs.coni .br 



•' 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Ro Grande do Sul 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 21 de junho de 2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre7lique-se 

Sérgunqueira Nunes 
Scretáio Municipal da Administração 
e Recuitos Humanos 

ÍSANCION - SF-

DATA. 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adni. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari. - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (SI) 3653-1266 - Fax: (5 1) 3653-2344 

E-mail: ga1:inetc(atacjuari-rs.com.br  
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homenagem a Eduardo espíndola 

Machado, Corno Destaque Comu-

nitário, o Rotary Clctb de Taquari 

elegeu por unaninudadc Ba(is)ino 

Carlos Martins renner, coitio o 

hoinetiageado desse ano. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n 3.268, detido joilro de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter ernergencial, recursos humanos 
para atuar junto a Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente, e dá subas pro-
videncias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Taquori. Lotado do Rio Gtaede 
do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuiçoes que me confere a Cri Orgânica do Municipio, 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a Seguinte Lei: 
Alt. 1° Fica o Poder Eoecu500 autorizado a contratar, em caráter emergencia), pelo 
periodo de 06 (seis) meses, reoouável por igual perlodo, recursos humanos pare 
enecutar suas atividades junto á Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 
Cargo Vaga Carga Notária Padrão 
Assistente Social 	01 	30 horas/semansio 10 
§ O Acoetratação emergencial constante eu presente Lei, deve-Se O necessidade de 
adequar o quadro de pessoal da Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente; 
§ 2° A rescisão do contratado será automática assim que hosuner no.rreaçâo de pro. 
nssional neste carnê, por concurso público mueicipul. 
§ 3° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facultada 
a contratação de nono servidor em substituição ao mesmo, respeitando o meslrto 
parindo de vigência definido neste Diploma Legal. 
Ad. 20  O postulante ao cargo de Assistente Social deverá ter idade mlnima de 21 
(vinte um) anos completos, habilitação legal para o eoercicio da profusão de Assis-
tente Social, conforme as Leis n°1.747. de 28 de abril de 1999 e n°2,017, de 20 de 
dezembro de 2001. 
Ad. 30  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão á contada seguinte dota-
ção orçamentária 
Orguo: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: OS FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.2d4.0029.1068 PSB - PROT.BÃSICAA INFÂNCIA 
11 .90.1100000000 Vencimentos e vantagens troas. pessoal civil RO 18.000,00 
Ad. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 de julho de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n° 3.270, de 07 de julho de 2011. 

Autoriza o Poder Enecutiuo a contratarem carátel emergenciat, recursos humanos 
para uivar justo á Secretaria de Obras, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande 
do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuiçOes que me confere a Lei Orgânica do Municlpio, 
que a Câmara Municipal aprovou e es secciono e promslgo a seguinte Lei: 
Ad. 1 Ficou Poder E000utino autorizado a contratar - Si (um) Operário, em caráter 
emergencial, pelu período de 09 (seis) meses, renovávet por igual periodo ou até a 
nomeação de servidor através de concurso público, recursos humanos para eoncuta' 
tem suas atividades justo à Secretaria de Obras. 
CARGO VAGA 	CARGA MORARIA PADRÂOI 'lIVEL 
Operário 01 	40 horas semanais 1 
Ad. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facultada 
a contratação de n000 servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo pe-
rindo de vigência defInido neste Diploma Legal. 
Alt. 3 - As despesas decorrentes da presente Lei, corte,ao á conta da seguinte dota. 
ção orçamentária: 
Orgão: 07- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: Oi - SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0067.2033 - Manutenção dos Serviços Urbano, 
11.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens loas - Pessoa) Civil 
Ad. a' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
partirde2l dejunhu de 2011. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 07 de julho de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARt 
Lei n 3.271, de 07 de julho de 2011. 

Autoriza o Poder Eoecutivo a incluir Ensdade Espod'tsa no Projeto~ e celebrar 
Convénio, mediante coebapartidu, e dá Outras pronidércias. 
IVO 005 SANTOS IAUTERT, Preleito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande 
do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica dv Municlpio, 
que a Câmara Municipal aproava e eu sanciono a seguinte Lei: 
Ad. 1° Fica o Poder Enecutino autorizado a incluir a Entidade Esportiva Grêmio Es-
portivo TaquarieovC no Projeto Atitude, visandv o amparo dos alunos no temo iene,. 
50 ao qual estudam, com o objetioo de retirar as crianças da rua, fazendo com que 
elas pratiquem esporte e aprendam a conviver em grupo. 
Purágrato Uoico - A Entidade autoriza o Municipio alravés deste convénio, a atrlizar 
02 (dois) estagiários do Projeto Atitode para atender 100 (cem) alunos por ano das 
Escolas Municipais e os alunos da Escolinha de Futebol do GET. 
Ad. 2° O Convênio vigorará da data da assinatura até o més de dezembro de 2011. 
Caso alguma das Faltes se manifeste contrariamente, o mesms deuerá ser ledo com 
antecedõncia mínima de 30 )trinta) dias do seu término. 
Ad. 3°No período que compreende o convènio. o Município se encarrega em: 
§1° Fazer a manutenção do espaço ocupado camas atividades desenvolvidas, aba-
véu de limpeza e melhorias básicos; 
§20  Repassar o valor de RE 3.500.00 (rés mil e quinhentos reais), de julho a dezem-
bro de 2011, para custear o transporte dos alunos do Projeto Atitude até o GE'T', com-
preendendo os locais: RiscaS São J05é, Vila São Francisco, 'dita São José, Léo AJvim 
Falte,, Prado, Parque do Meio, Coqueiros e Passo da Aldeia, além do deslocamento 
irtermuvicipat e cobertura de despesas dr água e luz: 
§30  DisponibilIzar camisetas idensflcativas do Projeto Attude/GET, para os alunos 
palficipantes. 
Ad. 4° Os dispositivos que permeiam a utilização dos 02 (dois) estagiários, bem 
somou contrapartida, serão detalhados no Termo de Convénio aseoo. o qual, após 
assinado, passa a lazer parte da presente Lei. 
Ad. 5° As despesas decorrentes da aplicação deste convCnio serãu suportadas 
pela Preteitura Municipal de Taquati. através das seguintes dotação, orçamenta-
rias: 
Orgão: 03- SECRETARIA DAAOMINISTRAÇAO E RECURSOS HUMANOS 
UnIdade; 01- SECRETARIA DAADMINISTRAÇÂO 
04.122.0610.2010 - Manutenção Ocre. Eoped. Pessoal Proluc. Asnos. 
3.390.390- Outros serviços de lerceiros - pessoa Joridico 
Orgão: 02- GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 -SECRETARIA FERAL 
04.122.0010.1041 -Auoilio a Entidades 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições 
Alt. 6° A Entidade se compromete a encaminhar mensalmente, relatório no qual 
comprove estar cumprindo irlegratmeete com as obrigaçõrs, bem como ,elação das 
despesas compreendidas no valor do repasso. 
Ad. 7° Esta Lei entra em vigor nu data de sua publicação, renegando as Leis n°2.947. 
de 22 de abril de 200902.975. de 17 de junho rIo 2009. 
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TÀQUARI. 07 de julho de 2011. 
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crianças atendidas naquele educandário. Já a Creche São Jose 101 con-
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.271 9  de 07 de julho de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a incluir 
Entidade Esportiva no Projeto 
Atitude, e celebrar Convênio, 
mediante contrapartida, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a incluir a Entidade 
Esportiva "Grêmio Esportivo Taquariense" no Projeto Atitude, visando o amparo dos alunos 
no turno inverso ao qual estudam, com o objetivo de retirar as crianças da rua, fazendo com 
que elas pratiquem esporte e aprendam a conviver em grupo. 

Parágrafo Unico - A Entidade autoriza o Município através deste 
convênio, a utilizar 02 (dois) estagiários do Projeto Atitude para atender 100 (cem) alunos por 
ano das Escolas Municipais e os alunos da Escolinha de Futebol do GET. 

Art. 2° O Convênio vigorará da data da assinatura até o mês de 
dezembro de 2011. Caso alguma das partes se manifeste contrariamente, o mesmo deverá ser 
feito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do seu término. 

Art. 3° No período que compreende o convênio, o Município se 
encarrega em: 
§10 Fazer a manutenção do espaço ocupado com as atividades desenvolvidas, através de 
limpeza e melhorias básicas; 
§2° Repassar o valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), de julho a dezembro de 
2011, para custear o transporte dos alunos do Projeto Atitude até o GET, compreendendo os 
locais: Rincão São José, Vila São Francisco, Vila São José, Léo Alvim Faller, Prado, Parque 
do Meio, Coqueiros e Passo da Aldeia, além do deslocamento intermunicipal e cobertura de 
despesas de água e luz; 
§3° Disponibilizar camisetas identificativas do Projeto Atitude/GET, para os alunos 
participantes. 

È SOLIDÁRIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  Os dispositivos que permeiam a utilização dos 02 (dois) 
estagiários, bem como a contrapartida, serão detalhados no Termo de Convênio anexo, o qual, 
após assinado, passa a fazer parte da presente Lei. 

Art. 5° As despesas decorrentes da aplicação deste convênio serão 
suportadas pela Prefeitura Municipal de Taquari, através das seguintes dotações 
orçanientárias: 

Órgão: 03— SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 01 —SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0010.2010 - Manutenção Serv. Exped. Pessoal Protoc. Asses. 
3.390.390 - Outros serviços de terceiros - pessoa Jurídica 

Órgão: 02— GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 - SECRETARIA FERAL 

04.122.0010.1041 - Auxílio a Entidades 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições 

Art. 60  A Entidade se compromete a encaminhar mensalmente, 
relatório no qual comprove estar cumprindo integralmente com as obrigações, bem como 
relação das despesas compreendidas no valor do repasse. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
Leis n°2.947, de 22 de abril de 2009 e 2.975, de 17 de junho de 2009. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 de 
julho de 2011. 

1 	Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Sérgio j4icfueira Nunes 
Secretaric4 Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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Prefeitura MniçipaI  de aquari 
Estódo do Rio Grande do Sul 

A PROVADO 

1104 138/11 
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Jte c,smara 	uncIaI de TaQuari utoriza o Poder Executivo a incluir 
Entidade 	Esportiva 	no 	Projeto 
Atitude, 	e 	celebrar 	Convênio, 
mediante contrapartida, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1" Fica o Poder Executivo autorizado a incluir a Entidade 
Esportiva "Grêmio Esportivo Taquariense" no Projeto Atitude, visando o amparo dos alunos 
no turno inverso ao qual estudam, com o objetivo de retirar ascrianças da rua, fazendo com 
que elas pratiquem esporte e aprendam a conviver em grúpo. 

Parágrafo Unico - A Entidade autoriza o Município através deste 
convênio, a utilizar 02 (dois) estagiários do Projeto Atitude para atender 100 (cem) alunos por 
ano das Escolas Municipais e os alunos da Escolinha de Futebol do GET. 

Art. 2° O Convênio vigorará da data da assinatura até o mês de 
dezembro de 2011. Caso alguma das partes se manifeste contrariamente, o mesmo deverá ser 
feito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do seu término. 

Art. 3° No período que compreende o convênio, o Município se 
encarrega em: 
§10 Fazer a manutenção do espaço ocupado com as atividades desenvolvidas, através de 
limpeza e melhorias básicas; 
§2° Repassar o valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), de julho  a dezembro de 
2011, para custear o transporte dos alunos do Projeto Atitude até o GET, compreendendo os 
locais: Rincão São José, Vila São Francisco, Vila São José, Léo Alvim Failer, Prado, Parque 
do Meio, Coqueiros e Passo da Aldeia, além do deslocamento intermunicipal e cobertura de 
despesas de água e luz; 
§3° Disponibilizar camisetas identificativas do Projeto Atitude/GET, para os alunos 
participantes. 
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Prefeitura Mwiicipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  Os dispositivos que permeiam a utilização dos 02 (dois) 
estagiários, bem como a contrapartida, serão detalhados no Termo de Convênio anexo, o qual, 
após assinado, passa a fazer parte da presente Lei. 

Art. 5° As despesas decorrentes da aplicação deste convênio serão 
suportadas pela Prefeitura Municipal de Taquari, através das seguintes dotações 
orçamentárias: 

Órgão: 03— SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 0 1 — SECRETARIA DA ADMINISTRAÇAO 

04.122.0010.2010 - Manutenção Serv. Exped. Pessoal Protoc. Asses. 
3.390.390 - Outros serviços de terceiros - pessoa Jurídica 

Órgão: 02— GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 - SECRETARIA FERAL 

04.122.0010.1041 - Auxílio a Entidades 
3.3.50.41.00.00— Contribuições 

Art. 6° A Entidade se compromete a encaminhar mensalmente, 
relatório no qual comprove estar cumprindo integralmente com as obrigações, bem como 
relação das despesas compreendidas no valor do repasse. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
Leis n°2.947, de 22 de abril de 2009 e 2.975, de 17 de junho de 2009. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

1os-Santos:Lautert 
Prefeito Municipal 

Sérgib .3inqueira Nunes 
Secretálil) Municipal de Administração 
e Recos Humanos 

SANCIONE - SE 
DATA: OJ O 4 /ZOJf 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
LEI fl° 3.268, de 07 de julho de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emergencial, recursos humanos 
para atuar junto a Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente, e dá outras pro. 
vidências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquaci, Estado do Rio Grande 
do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das alribuições que me confere a Cci Orgânica do Municipio, 
que a Câmara Municipal aprovou e eú sanciono a seguinte Lei: 
Ad. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergenclal, pelo 
periodo de 06 (sem) meses, renooável por igual perlodo, recursos humanos para 
eoecutar suas atividades janto à Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 
Cargo Vaga Carga Honária Padrão 
Assistente Social 	01 	30 horas/semanaS 10 
§ V A contratação emergenclai constante na presente Lei, deve-Se 6 neolsIldade de 
adequar o quadro de pessoal da Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente; 
§ 2° A rescisão do contratado será automática assim que houver nomeação de pro. 
fssionai neste cargb. por concurso publico municipal. 
§ 3' Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é lacultada 
a contratação de novn servidor em substituição ao mesmo, respeitando o mesmo 
periodo de nigéncia definido neste Diploma Legal. 
Ad, 2' O postulante uo cargo de Assistente Social deverá tm idade minima de 21 
(vinte um)  unos completos, habilitação legal para o exercido da profissão de Assín. 
tente Social, conforme as Leis,' 1747, de 28 de abril de 1996 e n°2.077. de 20 de 
dezembro de 2001. 
Art 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrso à conta da seguinte dota. 
ção orçamentária 
Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0028.1060 POS' PROT.BÁSICAA INFANCIA 
11.90.1100000000 Vencimentos e vantagens floas. pessoal civil R$ 16.000,00 
Ad. 5° Esta Lei entra em vinor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 dejulho de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.270 de 01 de jathO de 2011. 

Autoriza o Poder Eoeculiuo a contratar em caráter emergencial, recurvos humanos 
para atuar junto à Secretaria de Obras, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Estado do Rio Grande 
do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Muvicipio, 
que a Câmara Municipal apr000u eco sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ad. V Fica o Poder Executivo autorizado a contratal - Ol (urn) Operário, em caráter 
emergencial, pelo peniodo de 06 iseisl meses, renovánel por igual parindo oo até a 
nomeação de servidor arrauris de concurso público, recursos humanos para executa. 
rem suas atioidades junto a Secretaria de Obras. 
CARGO VAGA 	CARGA HORARIA PADRÀO/ SIlVEI. 
Operário 01 	40 horas semanais 	1 
Ad. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facultada 
a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo pe, 
rindo de vigência defnido veste Diploma Legal. 
Alt, 3' AS despesas decorrentes da presente Lei, correrão á costa da seguinte dota. 
ção orçamentária: 
Orgao: 07- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 - SERVIÇOS URBANOS 
15,452,0057.2033 - Manutenção dos Serviços Urbanos 
3.1.90.11.0000 - Vencimentos e Vantagens foas - Pessoal Cioli 
ArE 4° Esta Lei entra em vignr na data de sua publicação, sudindo seuo eleitos a 
padir de 21 de junho de 2011. 
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 de julho de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.271, do 07 de talho de 2011. 

Autoriza o Poder Eoecotluo a incluir Entidade Espodisa no Projeto Abtude, e celebrar 
Conotinio, mediante contrapartida, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Estado do Rio Grande 
do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município. 
que a Câmara Municipal aprovou ecu sanciono a seguinte Lei: 
Ad. 1° Ficas Poder Executivo autorizado a incluir a Entidade ESpOrniva 'Grémio Es' 
porlivo TaquariensC no Projeto Atitude, visando o amparo dos alunos no tomo moer. 
so  ao qual estudam, como objetivo de retirar as crianças da rua, fazendo com que 
elas proliquem esporle e upnendam a conviver em grupo, 
Parãgrafo Único - A Entidade autoriza o Município alravés deste conv9nin, o utilizar 
02 ldvisi estagiários do Projetn Atitude para atender 100 icemi  alunos por ano das 
Escolas Municipais e os alunos da Escolivha de Futebol do GET. 
Alt, 2° O Conuêvio vigorará da data da assinatura até o mês de dezembro de 2011. 
Caso alguma das pades se manifeste cootrariamente, o mesmo deverá ser leito com 
antecedência mínima de 30 (trinla) dias do seu término. 
Ad. 3° NO parindo que compreende o convêoio. o Municipio se encarrega em: 
§1' Fazer a manutenção do espaço ocupado com as atividades desenvolvidas, atra' 
vév de limpeza e melhorias básicas; 
§20 Repassar o uaior de 993.500,00 (três mui e quinhentos reais), de julho a dezem. 
tiro de 2011, para custear o transporne dos alunos do Projeto Atitude até o GET, com. 
preendendo os locais: R'ncão São José, Vila São Francisco, Vila São José. LéoAluim 
FalIer, Prado. Parque do Meio. Coqoeiros e Passo da Aldeia, além do deslocamento 
intermuvicipui e cobertura de despesas de água e luz; 
§30  Disponibilizar camisetas identihcatuvas do Projeto AtitudeJGET, para os alunos 
parnicipantes. 
Nt. 4° Os divpvsitivos que permeiam a utilizaçâo dos 02 (dois) eotagidrins, bem 
como a costrapanida, serão detalhados no Termo de Convénio anexo, o qual, após 
ossinado, passa a lazer pade da presente Lei. 
Ad, 5° As desposou decorrentes da apiicaçaO deste convênio serão supodadas 
pela Preleitura Municipal de Taquari, através das seguintes dotaçoes orçamentá. 
rias: 
õrgao: 03- SECRETARIA DAADMII'tISTRAÇAO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 01- SECRETARIA DAADMINISTRACAO 
04.122.0010.2010 - Manstenção Sem. Eoped. Pessoal Probo, AsSe,. 
3.390.390- Ootros serviços de terceiros - pessoa Jaridica 
Orgão: 02- GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 - SECRETARIA FERAL 
04. 122.0010 1041 -Aurilio a Entidades 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições 
Ad. 6° A Entidade se compromete a encaminhar mensalmente, relatório no qual 
comprove estar cumprindo integralr'nente comas obrigações, bem como relação das 
despesas compreendidus no valor do repasse. 
fiar. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, renegando as Leis n°2.947. 
de 22 de abril de 200902975. de 17 de junho 942009. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 07 dejulho de 2011.  

No ano 2000, o Rotary 

instituiu um troféu vi-

sando premiar pessoas, 

entidades ou empresas 

que se destacam em 

sua área de atUaÇão, em 

ações Sociais, culturais, 

comunitárias ou na di-

vulgação do nome de Prefeito fruo Lrnrtert e o hortterneu,gectuáo 

Taquari além de suas Sérgio No.s'rhcururg 

fronteiras. A escolha de 

Plinio Saraiva corno pa-

trono dessa premiação 

deveu'se, justamente, a 

homenagear um perso-

nagem que centralizava 

essas açõeo e personifi' 

cava a própria história 

do jornalismo riogran. 

dense, corno diretor e 

proprietário dojomal o entrega da inoto, fruto de urna ação 

Taquaryense, o segun' entre amigos, que teve auxilio de 

do mais antigo em cir- entidades beato. Nessa promoção, 

cubação no Estado. o contemplado foj Athos Leonar- 

Na terça-feira, dia do Quadros, que havia adquirido a 

05,o Rotary taquariense cautela através da escolinha de fu-

realizou a 12  edição do tebol Pinheiros/Duttra, 

Troféu Plinio Saraiva, TROFEUS . Por indtcação do 

em concorridojantar no CREA, Sérgio Vinicius Noschang 

Restaurante Comabem, fez jus ao prémio, na categoria 

Nesta edição, através Destaque Profissional. Ji a CDL 

de indicações, quatro prestou homenagem ao comercian-

personalidades foram te lto Pedro Flach, proprietárIo da 

agraciadas com o Tro- loja DMF Calçados. A Associação 

féu, Na mesma ocasiào, dos Profissionais de Contabilida-

os rotaryanos fizeram a de de Taquari e Tabai prestaram a 

TROFÉU PLINIO SARARIA 

Rotary taquariense presta 
homenagens a destaques 

Flá ria Sar'ait'a errlr'egolt troféu 

a Edttarc/o E.s'pírrdoía Murc/tuudo 

CorrI O errl/Et'SCrl'/O Ito b/aclt 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o Município de TAQUARJ, 
pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 88.067.780/0001-38, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. Ivo dos Santos Lautert, brasileiro, casado, CPF n° 186.503.090-20, 
devidamente autorizado pela Lei n° 3.271, de 07 de julho de 2011, doravante denominado 
simplesmente MUNICIPIO e, de outro lado, o GREMIO ESPORTIVO TAQUARIENSE, 
entidade esportiva estabelecida na Av. João Pessoa, s/n°, CNPJ n° 90.896.432/0001-15, neste 
ato representada por seu Vice Presidente, Sr. Sandro Jocelito Forgiarini, brasileiro, casado, 
CPF n° 502.299.660-04, residente e domiciliado em Taquari, doravante denominado 
simplesmente GET, mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira 

O MUNICÍPIO, devidamente autorizado pela Lei n° 3.271, de 07 de julho de 2011, resolve 
celebrar o presente convênio, incluindo o GET no Projeto Atitude, visando o amparo dos 
alunos no turno inverso ao qual estudam, com o objetivo de retirar as crianças da rua, fazendo 
com que elas pratiquem esporte e aprendam a conviver em grupo. 

Parágrafo Único - A Entidade autoriza o Município através deste convênio, a utilizar 02 
(dois) estagiários do Projeto Atitude para atender 100 (cem) alunos por ano das Escolas 
Municipais e os alunos da Escolinha de Futebol do GET 

Cláusula Segunda 

O Convênio vigorará da data da assinatura até o mês de dezembro de 2011. Caso alguma das 
partes se manifeste contrariamente, o mesmo deverá ser feito com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias do seu término. 

Cláusula Terceira 

No período que compreende o convênio, o Município se encarrega em: 
§10 Fazer a manutenção do espaço ocupado com as atividades desenvolvidas, através de 
limpeza e melhorias básicas; 

ADMINIS 
	 E SOLIDÁRIA 

- 	- 	. -- 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Ovldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 -. Ut1 9860-000 - 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul. 

§2° Repassar o valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), de julho a dezembro de 
2011, para custear o transporte dos alunos do Projeto Atitude até o GET, compreendendo os 
locais: Rincão São José, Vila São Francisco, Vila São José, Léo Alvim Falier, Prado, Parque 
do Meio, Coqueiros e Passo da Aldeia, além do deslocamento intermunicipal e cobertura de 
despesas de água e luz; 
§31  Disponibilizar camisetas identificativas do Projeto Atitude/GET, para os alunos 
participantes. 

Cláusula Quarta 

As despesas decorrentes da aplicação deste convênio serão suportadas pela Prefeitura 
Municipal de Taquari, através das seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 03— SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 01— SECRETARIA DA ADMINISTRAÇAO 

04.122.0010.2010 - Manutenção Serv. Exped. Pessoal Protoc. Asses. 
3.390.390— Outros serviços de terceiros - pessoa Jurídica 

Órgão: 02— GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 - SECRETARIA FERAL 

04.122.0010.1041 - Auxílio a Entidades 
3.3.50.4 1.00.00 - Contribuições 

Cláusula Quinta 

A Entidade se compromete a encaminhar mensalmente, relatório no qual comprove estar 
cumprindo integralmente com as obrigações, bem como relação das despesas compreendidas 
no valor do repasse. 

Cláusula Sétima 

As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Taquari para dirimir eventuais 
litígios decorrentes da aplicação deste Convênio. 

TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Ovaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 -. CEP 95860-000 - Taquari - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas, abaixo firmadas. 

Taquari, 07 de julho de 2011. 

Ar to lorgiarini 
idente 

Jvo dos-Santos-L—autert 
.rrefeito Municipal 

CPF: 

CPF: 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
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t11 Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.272, de 07 de julho de 2011. 

Altera o parágrafo único do art. 4°, da 
Lei n° 2.542, de 04 .de outubro de 2005, e 
dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. P Fica alterado o parágrafo único do art. 4 0, da Lei n° 2.542, de 04 
de outubro de 2005, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 40  

Parágrafo Único - Fica também autorizado a funcionar no mesmo 
local, a Empresa Pel HM Ltda. ME., CNPJ n° 13.823.42710001-31, mediante o necessário 
instrumento de autorização de uso, ficando mantida a cedência do prédio nas mesmas 
condições estabelecidas, especialmente no que se refrre ao disposto no art.2° da referida 
Lei." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 de 
julho de 2011. 

Laute 
Prefeito Municipal 

Sérgiunqueira Nunes 
Secretá4io Municipal da Administração 
e RecuM'os Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

APROVADO 

Ern....Q.1  

Projeto de Lei n° 4.139/11 

A COMISSÃO TÉCNICA 

Altera o parágrafo único do art. 4°,da 46 	Lei 0  2.542, de 04 de outubro de 2005 , e pdeflteCámaraMunicI 	

dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterado o parágrafo único do art. 4°, da Lei n° 2.542, de 04 
de outubro de 2005, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 40  

Parágrafo Único - Fica também autorizado a funcionar no niesmo 
local, a Empresa Pet HM Ltda. ME., CNPJ n° 13.823.42710001-31, mediante o necessário 
instrumento de autorização de uso, ficando mantida a cedência do prédio nas mesmas 
condições estabelecidas, especialmente no que se refere ao disposto no arL2° da reftrida 
LeL" 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Sérg1rJ4uíqueira Nunes 
Secretáijo Municipal da Administração 
e Recuds Humanos 

S 

~_ / 

 E 

ORIWu 1  

S. 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n 3262. de 07 de julho de 2011. 

PREFEITU 	MUNICIPAL DE TAQUARI Lei n' 3.267. de 07 dejulho de 2011 • 	• 

Regulamenla a Concessão dos Beneficros Eventuais 	da 	Polilica 	da 
Lei o' 3.264. de 07 dejulbo de 2011. Abra Crédilo Especial. aponta recurso 

AsSistencia Social. e dá outras providenciaS Autoriza o Poder Eueculivo a contratar, em caráter emergencial recursos humanos Para atuar junto da ivo Doo OANTOS LAUTERT. Pretei- 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito MUeiuipal de Taquari, Estado do Rio Secretaria Municipal de Educaçin e Cultura e dá outras providêecias 

lo Municipal de Taquari. Estadu do Rio 
Grande do Sul. 

vo DOS SANTOS LAUTERT Prefeilo Munidpal de Taquari. Estado do Rio Grande do Sul. Grande do Sul. 
Faço SABER, no uso das atribuições que me contem a Lei Orgânica do FAÇO SABER, eu uso rias atribuiçdes que me Confere a Lei Orgânica do Municipio. que a Cãmara 

caço SABER, no uso das atribuições 
Municipio. nue acamara apr000u e eu sanciono e promulgo a Seguinte 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
que me cortem a Lei Orgáeica do Munici- 

Lei : 
fl 	r* Fica e Poder Eeecutiuo autorizado a conlralat em caráter emergencial. pelo perindo de 06 jseisi pii. que a Câmara Municipal aprovou e eu 

AR l'A concessão dos beneticios eventuais é um direito garantido pela Lei 
meses renoudoel por igual penlod 	 re o ou até a nomeação de servidor através de concurso público, 	cur. Saec;000 e promulgo a seguinte LeL 

0r 	742. de 7 de dezembro de 19 	 cia Social - 93. Lei Orgânica da Assistên 
sos humanos para eoeuutar suas atividades junln à Secretaria Municipal de Educação e Cultura. Ar 1' Fica abeTo um Crfdito Especial no 

LOAS. ai  22, parâgratos n e ? 
Cargo 	 Vaga 	Arealoisciplina 	Carga Horário 	Níneli Padrâo valor de NO 16000.00 Dezesseis mil re- 

Ad 2' O beneticio eventual é uma modalidade de provisão de proleçâo 50 - 
Seoretdrio de Escola 	01 	- 	 40 horas 	4 
§tmfl coet rataçdc  ais j para alender as seguirtes dotaçoes 

sial básica de Caráter suplemenlar e temporário que integra organicamente emergencial constante na presente Lei deve-se a necessidade temporária de eecep- orçamerldrias 
as garanllas do Sistema Unrco de Assisléecia Social - SUAS, com tunda- 

oonai interesse pública 
órgge. OS SECRET Da SAÚDE E MEIO 

mentação nos principios de cidadania e nos direitos sociais e humanos. Ad 2' Em coso de desligameelo do contratado por intermédio desla Lei, é facultada a Coelralaçán de AMBIENTE 

Parágrafo Unico- Na comprovação das necessidades para a concessao do 
di.v. sorsidor em subsrituiçds ao mesmo, renpeitando o mesmo periodo de vigência definido neste Unidade: 	05 	FUNDO MUNICIPAL DE 

beneficio eventual 500 oedadas quaisquer s;luaçdes de consrrangimenlo 
Diploma Legal 

au 3o O postulante ao cargo de Seurelário de Escola deverá 	 'Atue 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ou senatórias 

Ad 3* D benericio eventual destIna-se acs cidadãos e ás tamilias com m- i 

apresentar Curriculom 	para a Serre- 
rarla Municipal de Educação e Cultura. devendo o postularte ao cargo ter Ensino Médio corriplero: 

ofi 244 0029 rosa PSB 	T - PRO BÁSICA 
a ruFAsCIA 

possibIlidade de arcar por conta própna com o enfrentamento de cootin. Ao. 4As despesas decorrestes da presenle Lei, corrergu á conta da seguinte dotaçic orçamentária- 
Órgáo: de . SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

3190 1150000000 Vencimentos e aaota. 

géncias sOCiais. crua Ocorrência provoca riscose traglliza a manutenção do Unidade: 02 	MANUTENÇÃO DESENVOLVIMENTO DE ENSINO - MOE 	 • 
gens tinas . pessoal Civil NO 15 SOCOS 

rfldlViduu. a unidade da tomba e a sobrevivência de seus membros 
p23erOça,252d - Manutenção e Desenu. do Ensino Fondamental 

Ag 2° Servirá para cobertura de que trata 
AtE d' O utiténiude renda mensal por capita tamillar para acesso aos bene. 

3190 ti.0000 	Vercimentos 
aO nr,  a Seguinte redução orçamenlá. 

ticios esentugis é igual ou Inferior a 'Á saldno minimo. 
- e oantagers finas - Pessoal Civil ria: 

Ad. 5' São turmas de heneficios eventuais: 
Ad. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Õrgão 08 SECRET DA SAÚDE E MEIO 
1 - auuilio natalidade. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TaOUARI. 07 de julho de 2511. AMBIENTE 

II _- auoilio-funeral : 

. 

uridade. OS FUNDO MUNICIPAL DE AS. 
I II - OuttOs benefrcins eoectuais para atender necessidades advindas de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI SISTENCIA SOCIAL 

siluaçães de vulnerabilidade temporária. Lei na  3.265. de 07 da julho de 2011. 08 244 0029.1060 PSB 	 IC PROT BASA 
Paragrafo Unto - A pénridade na coecessão dos beneficins eventuais será 

Autoriza o Poder Euenutioo a contratar, em caráter emergescial, recursos humanos para atuar junto da a INFÂNCIA 

para a criança, a familia, o idnso, a pessoa com deficiéscia, a gestante, a 
Snurelaria Municipal de Educação e Cultura e dá outras providências. 33 903200000500 Material, bem ou sero 

nulriz e os casos de calamidaee publica. 
ivo DOS SANTOS LAUTERT. Prereito Municipal de TaquarI, Estado do Rio Grande do Sul. 

. para disl Greluila gO 5.505,00 , 	 , 	. 

Ad. 5 O beeericro eventual, na turma de auriliu-nalalidade constitui-se cnn 
FAÇO SABER, riu uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica de Municipio, que a Cdmara 3.3 go  sogogososo Outros serviços de 

uma prestação lemporaria, não contributroa da assislércia social, em bens 
Municipal apr000u e eu sanciono a seguinfe Lei: terceiros - pessoa juridica NO 8.000.50 

de consumo. para reduzir vulnerabilidade provocada por nascimenro de 
Ad. 1 	FV 	n Poder Eeecutioe aulonzadn a conlratar. em caráter emergeecial. pelo pOlindo de 08 (seis) au. o Esla Lei entra em visor na datado 

membro da tartrília, os bens de consumo serão listados conforme resoluçán 
meses. prorrngánel por igual periodc ou até a nomeação de servidor atraoés de concurso público. recur- sua publreaeãn 

do Conselho Municipal de Assisléncia Social - CMAS. 
sns humanos para enecutar suas alioidades;unto á Secretaria Municipal de Educação e Cultura. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Art in O beneficio natalidade é destinado á família e deverá alcançar, mi. 
Cargo 	 Vaga 	ArealDisuiplina 	Carga Herária 	Njoel/ Padrão DE TAQUARI. 07 de julho de 2011.   

nimamenre: 	, 

1 - atenções nedessánas ao nascirurn, 

Semente 	 01 	. 	 40 horas 	 1 
Professor 	 De 	. 	 22 horas 	 3 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAOU*Rl 

II - apoio á mãe no caso de mone do recém.nascido, 
§laAçarraraçau emergencial Constante ra presente Lei deoe-se a recessidade tempordda de eocep- Lei ea  3.250, de 07 de julho de 2011. 

III . apoio á familia no caso da morte da mãe e outras prosidéncias que os 
ciunal interesse público. 

Ao. 2' Em caso de desligamento do Conlratado por Intermédio éesla Lei, é tacuilada a centratação de 
Autoriza o Poder Euucotivn a ceder as 

operadsres da Política de Assistência Social julgar necessárias- n000 servidor 
bardeiras do Brasil do Rio Grande do Sul 

IV - Carteira de Oeslanle com o acompanflamerto preoisro de nu minimn 
em subsliluição ao mesmo. respeitando o mesmo periSdn de vigénda definido neste e do Municipio, para colocar no pórtico de 

sete consultas pré-natal, 
Diploma Legal. entrada de Taquari, e dã potras prooidèm. 

Ad. & O beneficio natalidade ocorrerá na terma de bens de consumo. 
an. 3c 	poslulanre ao cargo de Protessnr NO deoerd apresentar curricolurr, vitae para a Seorelaria Mc. cias 

§ f 0 0 requerimento do beneficio natalidade dese ser realizado afé noventa 
nicipal de Educação e Cultura, e a opção de contratação deverá recair no profissional com Licanoiarora IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefei. 

dias apos o nascimentu 
Plena completa, tu Municipal de Taquaé 	Estado do Ff10 

§20  O beneficie ealalidade dese ser concedido até trinta dias apds o re- 
Parágrafo Único -Não havendo interessados com habilitação Plena completa, a escolha deverá recair Grande do Sul, 

querimento. sobre aquele com habilitação em Magistério qoe estiver cursando Licenciatura, com maior tempo de FAÇO SABER 	no uso das arribuições 

An. 9' O beneficio eventual, na turma de auellio-tvneral, constitui-se elo 
frequência ao curso, mediante a apresentação de comprovante de disciplinas e de matricula, com uen- que me confere a Lei Organica do Munici. 

uma prestação temporária, não contributiva da assistência social, em bens 
cimentes correspondenres ao nível 1, conforme determina a Lei n° 1.505, de 14 de setembro de 1554. pio, que a Câmara Municipal aprovou e eu 

de consumo, para reduzir vulnerabilidade provocada por mone de membro 
Arfi. 40  As despesas decorrenles da presente Lei, correrão á Conta da seguinte dotação orçamentária: 
Õrg0o' 06-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

sanciono e promulgo a seguinte Lei 

da família. 

An. 100 alcance do beneficio funeral será realizado na forma de, 
Unidade: 02- Manofenção Desenooloimenfo de Ensino - MDE 

Ad. l 	Fina o Poder Euacunioo, autoriza. 
doa ceder as bandeiras do Brasil dn Rio 

- Concessãn de NO 500.00 Iquiohentos reais) por urna mortuária 	as pera 
n2.s61,007,2o24 - Manutenção e Desenu, do Ensino Fundamertal Grande do Sul e do Municipio, para se- 

pessoas em situação de aolnnrabilidade social, sem recursos financeiros, 
3.190.11.00,00 - Vencimentos e vantagens finas - Pessoal Ciuil 
Õrgão: 06-SECRETARIA DE EDUCAÇÂO E CULTURA 

rem colocadas junto ao pdnlcn de entrada 

II - Concessão de Rã 1.000.00 lum mil reaisl por ursa mortuária, para as Unidade: 51 - Fundo de Desenoutuimentn do Ensino Fundamental - FUNDES 
de Taquari, na área do domínio da Sanla 
Cruz Vias pessoas em situação de indigência, sem recursos fnanceiros e sem vinco- 

los familiares dei' ou 20 	deoidamente 
12,351,0o47,2018 - Mancdenção do Ensino Fundamental - FUNDES 

- 

Parágrafo Ueico - As mesmas saroo grau, 	 comprooados 
III - O 	 da urna mortuária 

3 f9tt Iloogo - Vencimentos e vantagens finas - Pessoa Civil substituidas sempre que houuer necessi- pagamento 	 será realizado diretamente a instituição 
Concedente, 

Au. fia Esta Lei entra em vigor na datado soa publicai dade pelo desgasto, embelezando o pbrri. 

Ad. ti Entende-se 	porros beneficins por 	 eventuais as ações emergenciais 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 0740 julho de 2011. onda entrada do Municipin. 

de caráter transitbrie em forma de bem material pera reposição de perdas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Ad 2' Esta Lei enlra em vloor na datado 

coma finalidade de alender a vitimas de calamidades e enfrentar cunhe- Lei n°3.266, de 07 dejulho de 2011, 
sua publicaudo 

genoias, de modo a reconstruir a autonomia através de reduçdodn outoera- Autoriza o Poder Eoecugioo a contratar, em caráter emergencial, recorsos homanos - Professoms,- 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

bilidades e impactos decorrentes de riscos sociais, pata atuarjuoto a Secretaria Municipal de Educação e CuBura, O dá outras providências. 
DE TAQUARI. 07 dejulhn 402011. 

ArI, 12 As provisões relacionadas a programas, prdjefos, serviços e bene- IVO 005 SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Taquani, Estado do Rio Grande 40001, PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI ficios afetos ao campo da sabde. eviocação, integração nacional e demais FAÇO 5AOER,no uso das atrlbuiçbes qse me confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Lei n°3.272, de 07 dejulho de 2011, politicas setorlois, não se incluem na Condição de beneficios eoenluais da Municipal apr0000 e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: Altera 	 úrico do 	4', da Lei o parágrafo 	ad assistência snoal. 
Ad IS Cabera ao orgãn 	da Politica de Assistência SocIal do Muni- gestor 

Ad, 10  Fica o Poder Eoecunivo avOotizado a contratar, em caráter emergencial, pelo período 4006 Iseisl 00 2 . 542, de 04 do outubro40 2005,0 dá 
meses, reoovávet por igual período ou até retorno do servidor afastado, recursos humanos. - Professo- outras providências, cipio 

- a coordenação geral, a operacronalização, o acompanhamento, a ava- 
res, pera atuar junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefei, 

liação da prestação dos beneticios evenluais, bem como o seu financia- 
Cargo 	 Vaga 	Disciplina 	Carga Horána 	NivellPadrão lo Municipal de Taqvae, Estado do Rio 

mento; 
professor 	 2 	- 	 22 floras 	 1 Grande do Sul, 

II - a realizaçáu de estudos da realidade e mvniteramento da demanda para 
Professor 	 1 	 - 	 22 horas 	 3 
Pardgrafo Único - A contratação emergencial constante na presente Lei, deve-se a necessidade tempo- 

FAÇO SARAR, no uso das atribuíçées 
me confere a Lei OrgOoiva do Muoici. que constante ampliaçlv da concessão dos beneficies eventuais, e rafado eocepcional interesse público, a Câmara Municipal aprovou o ou pio, que III 'expedir os insircções O Instituir formulários e m odelos de d005menlos 

- 

Ad. 2' Em caso de desligamento dv contratado por intermédio desta Lei, é facoflada a contrataçan de sanciono a seguinte Lei: necessdéos a o peiaciovalização dos benefícios eventuais, nono servidor em subsritvição ao mesmo, respeitando o mesmo parindo de vigência definido neste A, fc Fica alterado o parágrafo único do 
Parágrafo Único. O õrgào gestor da Política de Assistência Social deunrá Diploma Legal , ad 4', da Lei 002042, de gado outubro 
encaminhar relaluco destes serviços, bimestralmenle, ao Conselho Munici- Ad 5° O poslulante ao cargo de Proressor, Nível 1, déverá apresentar Curricolum Vítao á Secretaria de 2005, passando a vigorar com a se. paI de Assisténcia Social. Municipal de Educação e Cultura, e a upçOo de contratoção deoerá roçar no profissional com Ensino guivla redação. 
AO. 14 Caberá ao Conselho Municipal de Assistência Social fomecer ao Médio completo Magistério) nu estar cursando Licenciatura para o everciciv da função, 'Aro a' 
Municipio informações sobre irregularidades na enecoção dos benefícios ArI, d'o postularre ao cargo de cargo de Professor, Nivel 3, 	devera apresentar Curnculum 'u"irae a Parágrafo Unicu . Frua também auto- 
eventuais bem como avaliar e reformular, e cada ano, o valor dos bereficios Secretaria Municipal de Educaeâo e Cultura. e a opção de contralaçáo devera recair no profIssional rizado a fvnciorar no mesmo local, a 
natalidade e fvneral que deverão constar na Lei Orçamentária do Munici- com Licenciatura Plena completa. Empresa Por HM LIda 	ME, CNPJ n' 
50. Parágrafo Único-Não havendo Interessados com a habilitação Plena, a escolha d006rá recair sobra 13 mediante o flocos. .823,42710001-31 
Ad. IS A. dnspesas decurmntes desta lei ocorrerão por Conta de dotação aquele que estiver cursando lIcenciatura com o maior lempa de frequência ao corso, mediante a apre- várro instrumento de autorização de uso . 
orçamenruria prõpria, prevista na Unidade Orçamentaria Fundo Municipal senroçan de ccmprooarle da disciplinas edo matrioula, e com vencimentos correspondentes ao OrceI ficando mantida acedência do predin nas 
de Assislência Social, acuda ernruíuio finaeirn, 1, conforme determina a Lei n' 1.505 de lado selembro de 1994, mesmas condições estabelecidas, espe. 
Parágrafo Único .0 valor do beneficio e000tual nas modalidades avoilio- Ad. 5°1s despesas dncorrenles de presente Lei, decorrerão á contadas segvintes avIações Orça. cialmeole soque se rerere ao disposto no 
natalidade e aooilio.fvneral serão definidos pelo Conselho Municipal ano- meotárias' ad 2' da rofnrida Lei' 
almeete. de acordo cornos ad, 70  e 100 seus respectivos rePises e pará. Õrgão: 06-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA AO 2' Esta Lei nolra em vigor na datado 
grafos. Unidade.0I - FUNDO OE DESENV, DA EDUCAÇÃO BÁSICA- FUNDEB sua poblioaçdv, 
AO. 15 Esta Lei enlra em oignr na dela de sua publicação, revogadas as 12,361.0047 2016 - Marruterção do Ensino Fundamental GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
dIsposições em contrário 3.1.90. ri :0000- Vencimentos e Vantaoens Firas - Pessoal Civil DE TAOUARI, 07 de lulho de 2011 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 01 de julho de aç 6' Esta Lei enlra em vigor na datado sua poblrcaçoo 
2011. GABINETE DO PREFOITO MUNICIPAL DE TADUARI. SIdo julflo 002011. 

EXTRAVIO DE 
TALÃO DE PRODUTOR 

Selma Serafina Marques Gomes comunica o extravio 

do Talão de Produtor, com a Inscrição n° 142.105.8755, 

com a Série 068, de numerção753651 a 753660. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.273, de 19 de julho de 2011. 

Inclui o §30  ao art. 50 da Lei 1102.994,  de 
13 de julho de 2009, referente ao Código 
de Posturas Municipal, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica incluído o §3° junto ao art. 50 da Lei n° 2.994, de 13 de 
julho de 2009, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.. 50 As sepulturas e carneiras serão fiscalizadas pela fiscalização 
sanitária e deverão ter largura e comprimento exigidos para cada caso e profundidade 
adequada à natureza e condições especiais do terreno. 

§1° .......... 
§2 0  
§30 As funerárias e empresas especializadas em sepulturas e 

carneiras, deverão realizar o concretamento entre os espaços das carneiras com espessura 
mínima de 5 (cinco) centímetros, no momento da finalização do enterro." 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
contidas na Lei supra citada. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 79x. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3651-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.COm.br  



rI Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

julho de 2011. 
	GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de 

Lautert 
Piito Municipal 

Sérg94xIueira Nunes 
Secretári4,Municipal de Administração 
e Recur4 Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone: (51) 3653-1266 -Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de Lein 4.110111 	
APROVADO 

Liv 

A 'OMISSÃO TÉCNICA 	 Preskientccámara 

Inclui o §3° ao art. 50 da Lei n° 2.994, de 
13 de julho de 2009, referente ao Código 
de Posturas Municipal, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica incluído o §30  junto ao art.. 50 da Lei n° 2.994, de 13 de 
julho de 2009, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 50 As sepulturas e carneiras serão fiscalizadas pela fiscalização 
sanitária e deverão ter largura e comprimento exigidos para cada caso e profundidade 
adequada à natureza e condições especiais do terreno. 

§1° .......... 

§2 0  .......... 

§3° As funerárias e empresas especializadas em sepulturas e 
carneiras, deverão realizar o concretamento entre os espaços das carneiras com espessura 
mínima de 5 (cinco) centímetros, no momeno dafinalizaçãõ do enterro." 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
contidas na Lei supra citada. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENnf E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. tosta! 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (SI) 3653-1266 Fax: (SI) 3653-2344 

E- ua i £1b!ctc(itaquari-rs.con .br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

- -- 

( 	IyodosSaíitosLautert 
Pié?éito Municipal 

Sérgf'ó J4rfqueira Nunes 
Secretári Municipal de Administração 
e Recursls Humanos 

SANCIONE - SE 

DATA: À9 j'd / 

ADMINISTRAÇÃO TRASPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx .Postal 53 - CE.P 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (SI) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E.-iiiiii: eabnete/taquari-rs.com.br  



O Açomaco - Pioirra 16 	 GERAL 	 Sexta-feira, 2210712011 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO F 	AVISO DE CANCELAMENTO 
002t2011 DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Objeto Constitui objelo do presente Charnamen D Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal da 
lo Público a aquisição de gbneros alimentícios dl Taquari, no uso de suas atribuições legais cem contormidada, 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar om a Lei Federal n° 8.666193, avisa que será cancelada a 
Rural. destinado à alinrentação escolar dos ala ispensa de Licitação n°. 01012011, que trata da contralaçãc 
los da Rede Municipal de Ensino, com verba di dos serviços para executar a colocação de 620 canos (30cm 
PNAE, conforme especificações, quantidades e na Rua Edu Renner e colocação de 260 canos (30 cm) na Rua 
rondições estabelecidas no edital. Data: 03 de 
'agosto de 2011. ãs 09:00 lc Edital e maiores in ias de lobo) na Rua Edu Renner e de 14 caixas de cotetorar 
'ormações. Prefeitura Municipal, Rua Osvaldi boca de lobo) na Rua Euctides da Cunha, que seriam presta. 
Aranha. 1790 ou fone (51)3693 5625, ramal 23 
'ao horário das 8:00h ás 12:00h e das 13h:3omir 

0,clides da Cunha e confecção de 12 camas coletoras (Ex- 

loa juridice de direito privado. inscrita no CNPJ/MF sobe rrr. 
as 16h:30min ou e.mait: Iicitacaotk@yahoo.com . )9.129.876/0001 07. para Secvelaria de Obras, Transportes a 
pr. 

los pela empresa DELOMDRES MANUTENÇÕES LTDA, pos- 

terviços Urbanos. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT JOSË HARRYSARAIVA DIAS 

refeito Municipal Secretário de Obreu, Transportes e Serviços Ur'banou 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
LOi fl  3.274. de 19dB julho de 2011. 

Altera o art. 1°de Lei n°3.211. de 1° de fevereiro de 2011, e dá outras providências. 
tVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Stat. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou 

e eu sanciono a seguinte Lei: 
Ad, 1° Fica alIenado o ad. 1° da Lei n°3.211, de 1° de Ieaerelro de 2011, passando a vigorar Com a seguinte roda. 

ção: 
Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, pelo periodo de 6 (seis) meses, reno. 
eáaet por igual periodo ou até a nomeação de servidor através de concurso público, recursos humanos para executar 
suas atividades junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
Cargo 	 Vaga 	Área/Disciplina 	 Carga Hora/ia 	Nivev Padrão 

Servente 	 12 	. 	 40 horas 	 1 

Merendeira 	 06 	. 	 40 horas 	 1 

Instrutor de tntOrr'nàlica 	04 	. 	 40 horas 	 3 

Secrelánio de Escota 	02 	' 	 40 horas 	 4 

Aundiar de Pré Escola 	04 	' 	 40 horas 	 3 

Aux. Administrativo de Escota 02 	— 	 40 horas 	 3 

Professor 	 28 	Curriculo por Atividades 	22 horas 	 1 

Prolensor 	 02 	Hinlôrie 	 22 horas 	 3 

Prolessor 	 1 	Inglês 	 22 horas 	 3 

Professor 	 02 	Artes 	 22 horas 	 3 

Professor 	 02 	Matemática 	 22 horas 	 3 

Professor 	 02 	Português 	 22 horas 	 3 

Especialista em Educação 	03 	' 	 22 horas 	 3 

Parágrato Único. ........- 
ArI. 2° Permanecem em vigore inalteradas as demais disposições contidas na referida Lei. 

ArI. 30  Esta Lei entra em nigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de julho de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.276. de 19 do julho de 2011. 

Autoriza o Poder Euecutiso a celebrar Termo de Convénio de Eslágios como Centro de Ensino Superior Dom Alberto 
Ltda., e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquuv. Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do MuniCipio, que a Câmara Municipal aprovou 

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ad 1v  Fica o Poder Enecetivo autorizado a celebrar Termo de Convênio dv Estágios como Centro de Ensino Superior 
Dom Alberto LIda visando o estágio curricular obrigatõrio supervisionado. 
Al. 2°0 presente Termo de Corrvdnio lera vigência por prazo indeterminado, podendo ser rescindido a qualquer tem. 
po, por qualquer das parten, mediante comunicação escrita com antecedência mínima de 30 (trinta) dias 

Art. 3rA s  cláusulas que permeiam a celebração do Termo de Convênio, objeto desta Lei, são as constantes do Termo 

de Convênio anexo e que passa a lazer parte integrante da presente LeL 

Art. 4' Esta Lei erlra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICtPAL DE 1'AQUARI, 19 de jutho de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei no 3.277, de 19 de (alho de 2011. 

Aainriza o Poder Erecutrvo a contratar em caráter emergenuial, recursos hnmanns para atuar Janto à Secretaria Etu' 
nicipal de Saúde e Meio Ambienle, e da outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prereito Uiunicioal de Taouuri, Estado dv Rio Grande do Sal 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Muricipis, que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sairCiono e prornuigo a seguinte Lei - 
AO 1 Fica o Poder Eaecutivo autorizado a contratei, em Cora/ei emergencral, pelo pnriodo de 06 (seis) meses. 
renovãvel por igual Denodo, os até nonreação de servidor através de concurso público, recursos iinnrnnos para ovo. 
catarem suas atividades junto à Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente 

CARGO 	 VAGA CARGA HORÃR(A 	 PAORÃOI N(VEL 

Técnico em Enfermugem 	Ot 	35 horas se;oanais 	 5 
Parágrato Único ' O postulante ao cargo de Técnico em Enlermagem deverá apiesentur currioutem vitue peco a 
Secretaria Municipal da Saúde, e a opção de contratação deverá recair no profissional com o curso de Técnico em 
Enfermagem e registro COREN - RS. 
Ad. 2° E. cano de desligamento do Contratado por intermédio desta Lei, é facultada a contratação de novo servidor 
em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo peniodo de vigência detinidn neste Diploma Legal. 
AO. 3° As despesas decorrentes da presenle Lei, correrão á conta da seguinte dotação orçamentãria: 
Õrgãn: 06— SECRETARIA DA SAUDE E MEIOAMBIENTE 
Unidade: 01— FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE .ASPS 
10.301.0010.2036. Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.00000000 - Vencimentos e Vantagens Finas Pessoal 
AO, 4 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a Contar de 05 de julho de 2011. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 19 de julho de 2011. 

- O Açoriano na.internet: 
ácosse wwwjornaloacoriãno.com  

PREFEITURAMUNICIPAL DE TAOUARI 
1_ei n°3.273, de 19 de julho de 2011, 

Inclui o §3° ao ad. SOda Lei n°2994, de 13 de jetho de 2009, referente ue 
Código de Posturas Municipal, e dá outras providéncias. 
IVO DOS SANTOS LAUTER1', Prefeito Municipal de Taquari, Estado dv Rio 

Grande do Sul: 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica dv 

Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Ad, 1° Fica incluido o §3° junto ao ad. SOda Lei n°2994, de 13 de julho de 
2009. passando a vigorar com a seguinte redação: 
Art. SOAs sepulturas e carneiras serão liscatizadas pela fiscalização sam. 

tária e deverão ler largura e comprimento exigidos para cada caso e profun-
didade adequada á natureza e condições especiais do terreno. 
§1° ..........: 

§30  As funerárias e empresas especializadas em sepulturas e carneiras, 
deverão realizar o concrelamento entre os espaços das carneiras com es. 
pensara minima de 5 (cinco) Centimetros, no momento da finalização do 

enlerro. 
Ad. 20  Permanecem em vigore inalteradas as demais disposições cedidas 

na Lei supra citada. 
Ad. 30  Esla Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em conlrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de julho de 

2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.275. de 19 de julho de 2011. 

Autoriza o Poder EneculivO a celebrar Termo de Convênio com a Caixa Eco. 
,ômica Federal - Agência Taquari, visando a cedéncia de espaço junto ao 
ZentroAdministralinu Celso Luiz Marfins para instalação de equipamento de 

atendimento eletrónico, e dá Outras providências. 
910 DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Estado do Rio 

3rande do Sal, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
i.lunicipio. que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 
SrI. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Termo de Convénio com 

Caixa Econõmica Federal - Agência Taquari, visando acedência de espa-

;o junto ao Centro Administrativo Celso Luiz Malins, para instalação de 01 
um) equipamento de alendimento eletrônico. 
Parágrafo Único . O uso do equipamento será a titulo gratuito á Administra. 

ão Municipal, 
O,rl, 2° Caberá a Caixa Econômica Federal - Agência Taquari, a responsa. 

1) pelos custos da instação e manutenção do equipamento: 
pelo funcionamento e pelos serviços prestados através do equipamento: 

por qualquer fatha que venha a ocorrer no equipamento, até mesmo por 

queda de energia ou danos causados por intempéries, 
pelos danos que venham a ocorrer no Centro Administrativo Celso Luiz 

Malins. em nirtude da localização do equipamento: 
91) peta reposição de materiais diversos e financeiros que estejam inseridos 
no equipamento: 
VI) pela segurança do equipamento, até mesmo em caso de lodos 
Ad. 3° O horário de funcionamento do equipamento de atendimento eletrôni-
co. respeitará o horário em vigor que estiver vende utilizado na Administração 
Municipal, 
Ad, 400  presente Termo de Convênio lerá vigência por 60 (sessentel meses 

a partir da assinatvra do mesrrro, podendo ser renovado por iguais ou inferiu. 
res peniodos. 
Ad. 5' Esta Lei entra em eigor ria data de sua pirblcaç90 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAiJUARI, todo julho de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAJ. DE TAQUARt 

Lei n  3.270, de la rio jirthc dv 3011. 
(Altera o vrt 2° da Lei n°3024. clv Ir de Onio'biO da 2039. e da ontror vrov'i-

(dêvcias. 
IIVO DOS SANTOS I,AUTERT. Pretn;io ,Viuuioiuui do louvar;, Estado oo Ris 

Grande do Sut 
i FAÇO SABER, no uso das niribacEus rim nor -  contvie o Lei Urvàt000 dl 

Mantcíoia, que a Cánrara Mvnicicai norrivou o i. sancrcno n I)romulus o se-

gviote Lei 
(AO í° Fica alterado o ad 2° da Lvi t 3.021. de 07 dc- ouruuro de 2009, pos-

ssiido a vigorar com a seguinte reonços 
lAn. 2' Os meios olicmvis de co;riuri;ceção pr,ulLsioadv e dininigução dos ator 
nointativOo e adminmstratiuov do Municip.õ da Tuouun. p;rssartr a ser o JOrrol 
O Açoriano, o sire da Prefeitura Municipal Cv Tuquar: e o Oaadro 0v Mural. 

localizado no saguão do Centro Admivivtrsiivc ,  Celso Luiz t,rarliss 

5 Unico — Quando a divutgvção for obegatõria a rrtesrla deverá ser putilicada 

nas três modalidades reteridan no 'capul' deste artigo 
Ad. 2' Esta Lei entra ex-vigor na data de ova publioaç6o. 
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI. 16 dejulhu de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
PORTARIA 14° 5111201.1 

'EXTINGUE BENEFICIO DE PENSÀOIVO DOS SANTOS LAUTERT, Pre-
feito Municipal de Taquari, no uso das atribuições legais qee lhe confere a 
Lei Orgânica do Monicipio e atendendo os interesses Municipais, resolve 
eetingair benefício de PENSAO de JOAO DA ROSA MARTINS, por motivo de 
falecimento em 05.07.2011, conforme Certidão de Obito - Livro: C.16: Folha: 

83: N° Registro: 6153. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI. 10 de julho 402011. 

1910 DOS SANTOS LAUTERT 
PREFEITO MUNtCIPAL 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei O  3.274, de 19 de julho de 2011. 

Altera o art. 1° da Lei n° 3.211, de 1° de 
fevereiro de 2011, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterado o art. 10  da Lei n°3.211, de 1° de fevereiro de 2011, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a. contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 6 (seis) meses, renovável por igual período ou até a nomeação de 
servidor através de concurso público, recursos humanos para executar suas atividades junto à 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Cargo Vaga Área/Disciplina Carga Horária Nível! Padrão 
Servente 12 - 40 horas 1 

Merendeira 06 - 40 horas 1 
Instrutor de 04 
Informática  

- 40 horas 3 

Secretário de 
Escola  

02 - 40 horas 4 

Auxiliar de Pré 
Escola  

04 - 40 horas 3 

Aux. 
Administrativo 

de_Escola  

02 - 40 horas 3 

Professor 28 Currículo por 
Atividades  

22 horas 1 

Professor 02 História 22 horas 3 
Professor 1 Inglês 22 horas 3 
Professor 02 Artes 22 horas 3 
Professor 02 Matemática 22 horas 3 
Professor 02 Português 22 horas 3 

Especialista em 03 
Educação  

- 22 horas 3 

ADMINISTRAÇÃO 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 	. Postal 53 -. CEV95é'( 

-  

CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone: (51)36 3- 266-Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: abinete(taquari-r,COm.br 

- Taquari - RS 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Parágrafo Único - .......... 99 

Art. 20 Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
contidas na referida Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

julho de 2011. 	
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de 

ts Lautert 
Municipal 

e 

Sérgk'Jiúqueira Nunes 
Secretárjo Municipal da Administração 
e Recursbs Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm, Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Tuquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

APROVADO 

Em 	1- 0 31 14.  
Projeto de Lei n° 4.137111 

Pr&(MJ& ujIJijjk.Tgui 
A coMlssÂO TCN!CA 

Em .... Q?./..í21../.J) .... 
Altera o art. 1° da Lei n° 3.211, de 1° de 

rlTa.. fevereiro de 2011, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterado o art. 10  da Lei n° 3.211, de 1° de fevereiro de 2011, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 6 (seis) meses, renovável por igual período ou até a nomeação de 
servidor através de concurso público, recursos humanos para executar suas atividades junto à 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Cargo Vaga Área/Disciplina Carga Horária Nível! Padrão 
Servente 12 - 40 horas 1 

Merendeira 06 - 40 horas 1 
Instrutor de 04 
Informática  

- 40 horas 3 

Secretário de 02 
Escola  

- 40 horas 4 

Auxiliar de Pré 04 
Escola  

- 40 horas 3 

Aux. 
Administrativo 

02 

de_Escola 

- 40 horas 3 

Professor 28 Currículo por 
Atividades  

22 horas 1 

Professor 02 História 22 horas 3 
Professor 1 Inglês 22 horas 3 
Professor 02 Artes 22 horas 3 
Professor 02 Matemática 22 horas 3 
Professor 02 Português 22 horas 3 

Especialista em 
Educação 

03 - 22 horas 3 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIEYAR  
Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aran 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone 
E-mail: gabinetc 

- Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
3653 :126 . 3-2344 

- 



Prefeitura Municipal de uquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Parágrafo Único - .......... 99 

Art. 20  Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
contidas.na referida Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI 2  

7 

v 	s antos Lautert 
Prefeito Municipal 

Sér6nqueira Nunes 
Secret*io Municipal da Administração 
e Recufsos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabineteuitaquari-rs.com.br  



O AÇORIANO - Piorsu 16 	 CER.AL 
	

Sexta-feira, 2210712011 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO AVISO DE CANCELAMENTO 
0021201t DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

3bjeto: Constitui objeto do presente Chamameni 3 Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal dc 
o Público a aquisição de géneros alimenticios dal íaquai no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
Ogricultura Familiar e do Empreendedor Familiari rum a Lei Federal n° 8.666193, avisa que será cancelada 
Rural, destinado a alimentação escolar dos alu. Dispensado Licitação n°. 01012011, que trata da contrataçãc 

da  os 	Rede Municipal de Ensino, com verba d (os serviços para eeecutar a colocação de 620 canos (30cm 
PNAE,conforme especificações, quantidades S ia Rua Edo Renner e colocação de 260 canos (30 cm) na Rua 
ondições estabelecidas no edital. Data: 03 dc Eaclides da Cunha e confecção de 12 caixas coletoras (bo 

'agosto de 2011. às 09:00 h. Edital e maiores ia Ices de lobo) na Rua Edu Renner edo 14 caixas de coletorar 
orrnaçôes. Prefeitura Municipal, Rua Osvatia boca de lobo) na Rua Euclides da Cunha, que seriam presta. 
tranha, 1790 ou fone (51)3653 5625. ramal 237 los pela empresa DELOMDRES MANUTENÇÕES LTOA, pes 
10 horário das 8:001, es 12:00h e das 13h:30mir uoa jurídica de direito prieado, inscrita no CNPJ/MF sob o n 0 . 

ss 16h:30rnin ou e.mail: Iicitacaotti@YahOO.cottt.  1912987610001 07. para Secretaria de Obras, Tranuportesi 
ar. Serviços Urbanos. 
iVO DOS SANTOS LAUTERT JOSÉ I-IARRY SARAIVA DIAS 
Prefeito Municipal Secretário de Obras, Transportes e Serviços Urbanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.274. de 19 de julho de 2011. 

Altera o art. 1° da Lei nu  3,211. de 1°de fevereiro de 2011. e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Taqoati, Estado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou 

eva sanciono a seguinle Lei: 
Art. 1° Fica alterado o art. 1° da Lei n°3.211, de 1° de fevereiro de 2011, passando a uigorar com a seguinte reda-

ção: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conlratar, em caráter emergencial, pelo periodo de 6 (seis) meses, reno-

vâvel por igual período ou até a nomeação de servidor através de concurso público, recursos humanos para executar 
suas atividades junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
Cargo 	 vaga 	Área/Disciplina 	 Carga Horâna 	Nieel/ Padrão 

Servente 	 12 	- 	 40 horas 	 1 

Merendeira 	 06 	- 	 40 horas 	 1 

Instrutor de Informática 	04 	- 	 40 horas 	 3 

Secretãrio de Escola 	02 	- 	 40 horas 	 4 
Auxiliar de Pré Escola 	04 	. 	 40 horas 	 3 

Aun. Administrativo de Escola 02 	- 	 40 horas 	 3 

Professor 	 28 	Crarriculo por Atiaidades 	22 horas 	 1 

Professor 	 02 	História 	 22 horas 	 3 

Professor 	 1 	Inglês 	 22 horas 	 3 
Professor 	 02 	Artes 	 22 horas 	 3 
Professor 	 02 	Matemática 	 22 horas 	 3 

Professor 	 02 	Português 	 22 horas 	 3 

Especialista em Educação 	03 	- 	 22 horas 	 3 
Parágrafo Único - 
Ad. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições coetidas na referida Lei. 

Ad, 3° Esta Lei entra em vigor na datado sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 19 de julho de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.276. de 19 de julho de 2011. 

Autoriza o Poder Eaeculivo a celebrar Termo de Convênio de Estágios como Centro de Ensino Superior Dom Alberto 
LIda., e dã outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município. que a Câmara Municipal aprovou 

e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ad. 1° Fica o Podnr Eueootivo autorizado a celebrar Termo de Convênio de'Estágios como Cenlro de Ensino Superior 

Dom Alberto Lida, visando o estágio rarricular obrigatório supervisionado. 
lAtI. 2 9  O preseele Termo de Convénio terá vigência por prazo indeterminado, podendo ser rescindido a qualquer/em. 

p0, por qualouet das partes, mediante comunicação escritu com antecedência minima de 30 (trinta) dias 

ArI. 3° AS cláusslas sue permelam a celebração do Termo de Convênio, Objeto desta Lei, são as constantes do Termo 

de Convénio as000 e use passa a fazer parte integrante da presente Lei. 

Art. 4' Esta Lei enira em vigor na data de ova publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 1'AOUARI, 19 de julho de 2011 

PREFEITURA MUNtCPAL DE TAOUAR! 

Lei x x 3,377, de 19 de julho de 2011. 
Autoriza o Poder Executivo a contratar em cardier eteergencial, recursos humanos pera atuar Junto a Secrvluria itrlu. 

vicinal de Saúde e Mero Ambiente, e da outras providências. 

IVO 005 SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Tnoovri. Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uno nas atribuições que me confere a Lei Orgânica do Muvinipiu, que a Câmara Municipal aprovou 

'ecu sanciono e promuigo a sngumele Lei 
An 1' Fica o Poder Evecstiao autorizado a contatar, cmv caráter emergemlcial pelo periodo de 06 meis) meses. 
renovavet por igual perindo, ou até rrnnreaçáo clv servidor através de corcnrsn público, rvcursos numanos pura cnn' 

t curarem suas aliudades junto á Secreiaria Municipal de Saúde e Meio Ambienle. 

CARGO 	 VAGA CARGA HORÁRtA 	 PAORÃOt NÍVEL 

Técnico cix Entermagvm 	01 	35 horas semanais 	 5 
Parágrafo Unico - O postulante ao cargo de Técnico em Enfermageor deverá apresentar curricolum vitaepura a 
Secretaria Munioipat da Saúde, e a opção de contraração deverá recair no profissional como curso dv Técnico em 

Enfermagem e registro COREN - RS. 
ArI. 2° Em caso de dnsligamento do coniratado por intermédio desta Lei, é faculrada a 000iratação de nevo servidor 
em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo período de vigência definido oeste Diploma Legal. 
Ad. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conra da seguinte doiução orçamenraria: 
Õrgão: 08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -ASPS 
10.301.0010.2036. Manuienção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.00000000 - Vencimentos e vantagens Finas Pessoa( 

Ad. 4 0  Esta Lei entra em vigor na datado sua publicação, surtindo seus efeiies a contar de 05 de julho de 2011. 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 19 de julho de 2011. 

O Açoriano na Internet: 
ácosse wwwiornaloacoriano.com  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei n°3,273, de 19 de julho de 2011. 
Incluiu §30  ao ad. SOda Lei n°2.994. de 13 de totho de 2009, reterenie ao 
Código de Posturas Municipal, e dd outras providêncian. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeiro Municipal de Taqsar. Eslado do Rio 

Grande do Sul: 
FAÇO SABER, no uso das atrIbuições que me confere a Lei Orgãnica do 
Muvicipio, que a Câmara Municipal aprovou ecu sanciono a seguinte Lei: 
Ad, 1° Fica incluids o §3° junto ao arO. 50 da Lei n o  2.994. de 13 de julho de 
2009, passando a vigorar com a seguinte redação: 
Art, 50 Au sepulturas e carneiras serão fiscalizadas pela fiscalização sani' 

tãria e deverão ter largura e comprimento euigidos para cada caso e protun. 
didade adequada à natureza e condições especiais do terreno. 
§1° ......... 
§2° ......... 
§2° As funerárias e empresas especializadas em sepulturas e carneiras, 

deverâo realizar o concretamento entre os espaços das carneiras com es. 
pessura minima de 5 (cinco) ceutimetros, no momenio da finalização do 

enterro.' 
Ad. 20  Permanecem em vigor e inalieradas as demais disposições contidas 

na Lei supra citada. 
Ad. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas ao 
disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEtTO MUNtCIPAL DE TAQUARI, 19 de julho de 

2011, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.275. deiS do julho de 2011. 

utoriza o Poder Eaecativo a celebrar Termo de Convênio com a Caiou Eco' 
õmica Federal - Agência Txquari, visando a cedência de espaço junto ao 
entro Administrativo Como Loiz Martins para inslalação de equipamento de 
tendimento eletrónico, e dã outras providências. 
10 DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Estado do Rio 

irande do Sul, 
AÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
lanicipio, que a Cámara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

oguinte Lei: 
ri, 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Termo de Convénio com 
Caixa Económica Federal —Agência Taqaari, visando a cedência de espa. 
ajunto ao Centro Administrativo Cetso Luiz Malins, para instalação de 01 
um) equipamento de atendimento eletrônico. 
arágrafo Unto 'Ouso do equipamento será a titulo gratuito à Administra. 

, 2° Caberá a Cama Econômica Federal - Agência Taqui a responsa' 

(pelos cusios da instação e manuienção do equipamento: 
pelo funcionamento e pelos serviços prestados através do equipamento: 
por qualquer falha que venha a ocorrer no equipamento, alô mesmo por 

queda de energia ou danos causados por intempéries: 
pelos danos que venham a ocorrer no Centro Administrativo Celso Luiz 

Marfins, em virtude da localização do equipamento: 
pela reposição de materiais diversos e financeiros que estejam inseridos 

no equipamento: 
pela segurança da equipamento, até mesma em caso de furtos 

Ad. 30 0 horário de funcionamento do equipamento de atendimento etelrós,. 
co, respeitará o horário em vigor que estiver sendo urilizado na Administração 

Municipal, 
Ad. 4° O presente Termo de Convénio terá vigência por 60 )sessentu) meses 1, 
a partir da assinalara do mesmo, podendo ser renovado por iguais os iirfnrio. 
res períodos. 
Ad, 5' Esta Lei entra em vigor nu daru de sua poiblcaçI0 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TACUARI. 10 de julho de 2011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAOUARI 
Lei n°3.278, do 19 xlv julho de 2011. 

jAt;erv o art 2° da Lei c 3.024. de 0 7 0e eatabia de 2000 e dá oo,lrim: troo. 

dências, 
lVO DOS SANTOS LAuTER'r, Prefeito Muv,civai dv 'tou,;ari, Estudo oo Rio 

Grande do Sol 
1 FAÇO SABER, 50 uso das vrribaiç0i's rt'.e  oro contnre a Lei Orvávice do 
) Matricipio que a Câmara Municioal aorn vocurmus aflciOriO e m'umsslns a se. 

guinie Lvi 
lAtI. 1' Fica alterado o ad. 2" da Lei ir 3.022 neO? civ namoro mie 200v puo-

1 sando o 'vigorar com a seguinte redaçaro 

1 "Ao 2" Os meros nliciars de comunIcação publicidade  e  dieuilgoção dou atos 

normativos e adrnmnrsirativos do Munrcip,o do 'Laquem', passarrr a se: o Jornal 
.0 Açodano, o sire da Prefeitura t,lanicipvl oe 't'aquari e o Quadro se Mura; 1 

1 localizado no saguão do Centro Administrativo Celco Luiz Malhes. 

§ Unico - Ouando a divulgação 101 obmigvtõriv, a rrresmoa deverá ser puulicada 

nas três modatidadns referidas no °cupui" deste vAgo: 
Alt 2° Esla Lei entra em vigor na data dv sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE O'AOUARI. 19 de(ulflo de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
PORTARIA N° 81112011 

'EXTINGUE BENEFICIO DE PENSÃO'IVO DOS SANTOS LAUTERT Pre. 
feito Municipal de Taquari, no uso das alribuiçôes legais que lhe contere a 
Lei Orgânica do Manicipio e atendendo os interesses Municipais, resolve 
eetinguir beneficio de PENSÃO de JOAO DA ROSA MARTINS, por motivo de 
falecimenio em 05.07.2011, conforme Certidão de Obifo - Livro: C.f 6:  Folha: 

83; N° Registro: 6153 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI. 18 de julho de 2011. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT 
PREFEITO MUNICIPAL 



I1'I 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Lei n°3.275, de 19 de julho de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo 
de Convênio com a Caixa Econômica Federal - 
Agência Taquari, visando a cedência de espaço 
junto ao Centro Administrativo Celso Luiz 
Marfins para instalação de equipamento de 
atendimento eletrônico, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Termo de 
Convênio com a Caixa Econômica Federal - Agência Taquari, visando a cedência de espaço 
junto ao Centro Administrativo Celso Luiz Martins, para instalação de 01 (um) equipamento de 
atendimento eletrônico. 

Parágrafo Único - O uso do equipamento será a título gratuito à 
Administração Municipal. 

Art. 2° Caberá a Caixa Econômica Federal - Agência Taquari, a 
responsabilidade: 

1) pelos custos da instalação e manutenção do equipamento; 
pelo funcionamento e pelos serviços prestados através do equipamento; 
por qualquer falha que venha a ocorrer no equipamento, até mesmo por queda de energia 
ou danos causados por intempéries; 

IV)pelos danos que venham a ocorrer no Centro Administrativo Celso Luiz Martins, em 
virtude da localização do equipamento; 
pela reposição de materiais diversos e financeiros que estejam inseridos no equipamento; 
pela segurança do equipamento, até mesmo em caso de furtos. 

Art. 3° O horário de funcionamento do equipamento de 
atendimento eletrônico, respeitará o horário em vigor que estiver sendo utilizado na 
Administração Municipal. 

S OLI 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 4. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-166 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquaru 

4444~ 	
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40 O presente Termo de Convênio terá vigência por 60 
(sessenta) meses a partir da assinatura do mesmo, podendo ser renovado por iguais ou inferiores 
períodos. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

19 de julho de 2011. 	
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

autert 
Prefeito Municipal 

Wministração 

ADMINISTRACÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do S 1 A P R o VÁ 

Em .... ...... 

ojeto de Lei n° 4.140111 	....... 
A COMISSÃO TÈCNICA 	

es&nte timara inci aIca. 

o!. 	07 / 	
Autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo 

Em 	 de Convênio com a Caixa Econômica Federal - 
Agência  Taquari, visando a cedência de espaço 

Pte 	Cnara Murnci 	e Ta uar 
junto ao Centro Administrativo Celso Luiz 
Marfins para instalação de equipamento de 
atendimento eletrônico, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Termo de 
Convênio com a Caixa Econômica Federal - Agência Taquari, visando a cedência de espaço 
junto ao Centro Administrativo Celso Luiz Martins, para instalação de 01 (um) equipamento de 
atendimento eletrônico. 

Parágrafo Único - O uso do equipamento será a título gratuito à 
Administração Municipal. 

Art. 2° Caberá a Caixa Econômica Federal - Agência Taquari, a 
responsabilidade: 

1) pelos custos da instalação e manutenção do equipamento; 
pelo funcionamento e pelos serviços prestados através do equipamento; 
por qualquer falha que venha a ocorrer no equipamento, até mesmo por queda de 
energia ou danos causados por intempéries; 

IV)pelos danos que venham a ocorrer no Centro Administrativo Celso Luiz Martins, em 
virtude da localização do equipamento; 

V) pela reposição de materiais diversos e financeiros que estejam inseridos no equipamento; 
VI)pela segurança do equipamento, até mesmo em caso de furtos. 

Art. 3° O horário de funcionamento do equipamento de 
atendimento eletrônico, respeitará o horário em vigor que estiver sendo utilizado na 
Administração Municipal. 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE1SL±D.kRT2T - 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51)3653-1266 •- Fax: (51) 3653-2344 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40.  O presente Termo de Convênio terá vigência por 60 
(sessenta) meses a partir da assinatura do mesmo, podendo ser renovado por iguais ou inferiores 
períodos. 

Art. 51  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ivodos Saiitos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registr7' ub1ique-se 

SérgfJJ queira Nunes 
Secret*io Municipal da Administração 
e RecuWos Humanos 

- 

ADMINISTRAÇÃ.O TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.275, de 19 de julho de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo 
de Convênio com a Caixa Econômica Federal - 
Agência Taquari, visando a cedência de espaço 
junto ao Centro Administrativo Celso Luiz 
Martins para instalação de equipamento de 
atendimento 	eletrônico, 	e 	dá 	outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Termo de 
Convênio com a Caixa Econômica Federal - Agência Taquari, visando a cedência de espaço 
junto ao Centro Administrativo Celso Luiz Martins, para instalação de 01 (um) equipamento de 
atendimento eletrônico. 

Parágrafo Unico - O uso do equipamento será a título gratuito à 
Administração Municipal. 

Art. 2° Caberá a Caixa Econômica Federal - Agência Taquari, a 
responsabilidade: 

1) pelos custos da instalação e manutenção do equipamento; 
pelo funcionamento e pelos serviços prestados através do equipamento; 
por qualquer falha que venha a ocorrer no equipamento, até mesmo por queda de energia 
ou danos causados por intempéries; 
pelos danos que venham a ocorrer no Centro Administrativo Celso Luiz Martins, em 
virtude da localização do equipamento; 
pela reposição de materiais diversos e financeiros que estejam inseridos no equipamento; 
pela segurança do equipamento, até mesmo em caso de furtos. 

Art. 3° O horário de funcionamento do equipamento de 
atendimento eletrônico, respeitará o horário em vigor que estiver sendo utilizado na 
Administração Municipal. 

ADMINIS 
Centro Àdm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - CxrPjstal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40 O presente Termo de Convênio terá vigência por 60 
(sessenta) meses a partir da assinatura do mesmo, podendo ser renovado por iguais ou inferiores 
períodos. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua pub1icaço. 

19 de julho de 2011. 	
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Saff7 
cIrfeito-Municipa1 

4ueira Nunes 
Municipal da Administração 
Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Lei n°3.275, de 19 de julho de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo 
de Convênio com a Caixa Econômica Federal - 
Agência Taquari, visando a cedência de espaço 
junto ao Centro Administrativo Celso Luiz 
Martins para instalação de equipamento de 
atendimento eletrônico, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Termo de 
Convênio com a Caixa Econômica Federal - Agência Taquari, visando a cedência de espaço 
junto ao Centro Administrativo Celso Luiz Martins, para instalação de 01 (um) equipamento de 
atendimento eletrônico. 

Parágrafo Único - O uso do equipamento será a título gratuito à 
Administração Municipal. 

Art. 2° Caberá a Caixa Econômica Federal - Agência Taquari, a 
responsabilidade: 

1) pelos custos da instalação e manutenção do equipamento; 
pelo funcionamento e pelos serviços prestados através do equipamento; 
por qualquer falha que venha a ocorrer no equipamento, até mesmo por queda de energia 
ou danos causados por intempéries; 

IV)pelos danos que venham a ocorrer no Centro Administrativo Celso Luiz Martins, em 
virtude da localização do equipamento; 
pela reposição de materiais diversos e financeiros que estejam inseridos no equipamento; 
pela segurança do equipamento, até mesmo em caso de furtos. 

Art. 3° O horário de funcionamento do equipamento de 
atendimento eletrônico, respeitará o horário em vigor que estiver sendo utilizado na 
Administração Municipal. 

- 

ADMINIS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40 O presente Termo de Convênio terá vigência por 60 
(sessenta) meses a partir da assinatura do mesmo, podendo ser renovado por iguais ou inferiores 
períodos. 

Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
19 de julho de 2011. 

T 1Safftert 
eito Municipal 

queira Nunes 
Municipal da Administração 

e 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
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A 
Prefeitura Municipal de Taquari, 

Sr. Ivo dos Santos Lauter, 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL vem por meio deste, solicitar a Prefeitura Municipal 
de Taquari, CNPJ 88.067.780/0001 -38, autorização para instalação de 01 equipamento 
de atendimento eletrônico (PAE), sendo o uso feito a título gratuito, sem qualquer 
remuneração, incumbindo à CAIXA, a despesa de instalação do PAE. 

A presente permissão de uso terá vigência por 60 meses, a partir desta data, podendo 
ser renovado por iguais ou inferiores períodos. 

Contato Prefeitura Municipal de Taquari: (51) 36531951 ou (51) 36535625 
Dados do Local de instalação: 

Endereço: Rua Dr. Oswaldo Aranha, n 01790, Bairro Centro - Taquari/RS 
Area cedida: 2 m 2  

Taquari, 25 de Julho de 2011 

Atenciosamente, 

Gilmara aaatPa000-~aa 
Gerente G.e)al SE - Ag. Taquari 

Declaro ter recebido a presente solicitação, assim como concordo com a cessão do 
espaço na forma exposta. 

dos Santos  LaO 
preíet0 MurciP 



Prefeitura Municipal de Taquari 

444~~ 	
• Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
TAQUARI, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 88.067.780/0001-38 neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Ivo dos Santos Lautert, brasileiro, casado, CPF n° 
186.503.090-20, devidamente autorizado pela Lei Municipal n° 3.275, de 19 de julho de 2011, 
doravante denominado MUNICIPIO e, de outro lado, a CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
AGÊNCIA TAQUARI, estabelecida na rua Sete de Setembro, n° 1835, nesta cidade de Taquari 
RS, inscrita sob o CNPJ n° 00.360.305/0519-57, neste ato representado por sua Gerente Geral, 
Sr. Silvana da Rosa Oliveira, brasileira, bancária, solteira, portadora do CPF sob o n° 
004.170.420-78, doravante denominada simplesmente CAIXA, mediante o estabelecimento das 
seguintes cláusulas e condições: 

Cláusula Primeira: 

Devidamente autorizado pela Lei n° 3.275, de 19 de julho de 2011, o MUNICÍPIO resolve 
celebrar o presente convênio, cedendo a CAIXA, espaço junto ao Centro Administrativo Celso 
Luiz Martins, para instalação de 01 (um) equipamento de atendimento eletrônico. 
Parágrafo Unico - O uso do equipamento será a título gratuito à Administração Municipal. 

Cláusula Segunda: 

Caberá a Caixa Econômica Federal - Agência Taquari, a responsabilidade: 
1) pelos custos da instalação e manutenção do equipamento; 

pelo funcionamento e pelos serviços prestados através do equipamento; 
por qualquer falha que venha a ocorrer no equipamento, até mesmo por queda de energia 
ou danos causados por intempéries; 
pelos danos que venham a ocorrer no Centro Administrativo Celso Luiz Martins, em 
virtude da localização do equipamento; 
pela reposição de materiais diversos e financeiros que estejam inseridos no equipamento; 
pela segurança do equipamento, até mesmo em caso de furtos. 

Cláusula Terceira: 

O horário de funcionamento do equipamento de atendimento eletrônico, respeitará o horário em 
vigor que estiver sendo utilizado na Administração Municipal. 

ADMINISTRA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Clájiarta: 

O presente Termo de Convênio terá vigência por 60 (sessenta) meses a partir da assinatura do 
mesmo, podendo ser renovado por iguais ou inferiores períodos. 

Cláusula Quinta: 

Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente convênio, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Taquari, RS, renunciando desde já a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam as partes o presente convênio 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

Taquari-RS, 19 de julho de 2011. 

Silvo>Gerent'êGeral 
Caixa Econômica Federal 

Agência Taquari 

rt  re eito Municipal 

Testemunhas: 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul -6 wo~ 
TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
TAQUARI, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 88.067.780/0001-38 neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Ivo dos Santos Lautert, brasileiro, casado, CPF n° 
186.503.090-20, devidamente autorizado pela Lei Municipal n° 3.275, de 19 de julho de 2011, 
doravante denominado MUNICIPIO e, de outro lado, a CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
AGENCIA TAQUARI, estabelecida na rua Sete de Setembro, n° 1835, nesta cidade de Taquari 
RS, inscrita sob o CNPJ n° 00.360.305/0519-57, neste ato representado por sua Gerente Geral, 
Sr'. Silvana da Rosa Oliveira, brasileira, bancária, solteira, portadora do CPF sob o n° 
004.170.420-78, doravante denominada simplesmente CAIXA, mediante o estabelecimento das 
seguintes cláusulas e condições: 

Cláusula Primeira: 

Devidamente autorizado pela Lei n° 3.275, de 19 de julho de 2011, o MUNICÍPIO resolve 
celebrar o presente convênio, cedendo a CAIXA, espaço junto ao Centro Administrativo Celso 
Luiz Martins, para instalação de 01 (um) equipamento de atendimento eletrônico. 
Parágrafo Unico - O uso do equipamento será a título gratuito à Administração Municipal. 

Cláusula Segunda: 

Caberá a Caixa EconômicaFederal - Agência Taquari, a responsabilidade: 
1) pelos custos da instalação e manutenção do equipamento; 

pelo funcionamento e pelos serviços prestados através do equipamento; 
por qualquer falha que venha a ocorrer no equipamento, até mesmo por queda de energia 
ou danos causados por intempéries; 
pelos danos que venham a ocorrer no Centro Administrativo Celso Luiz Martins, em 
virtude da localização do equipamento; 
pela reposição de materiais diversos e financeiros que estejam inseridos no equipamento; 
pela segurança do equipamento, até mesmo em caso de furtos. 

Cláusula Terceira: 

O horário de funcionamento do equipamento de atendimento eletrônico, respeitará o horário em 
vigor que estiver sendo utilizado na Administração Municipal. 

ESOL "  
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

C1átuarta: 

O presente Termo de Convênio terá vigência por 60 (sessenta) meses a partir da assinatura do 
mesmo, podendo ser renovado por iguais ou inferiores períodos. 

Cláusula Quinta: 

Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente convênio, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Taquari, RS, renunciando desde já a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam as partes o presente convênio 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

Taquari-RS, 19 de julho de 2011. 

Silvana da Rosa Oliveira 
Gerente Geral 

Caixa Econômica Federal 
Agência Taquari 

Testemunhas: 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

002/20 ir 
1/elo: Constitui objeto do presente Chamamer 
Público a aquisição de gèneros alirnenlicios 

rico/lura Familiar e do Empreendedor Familir 
irat. destinado à alimentação escolar dos ali 

da Rede Municipal de Ensino, com verba 
AO, conforme especificações, quantidades 
adições estabelecidas no edital. Data: 03 
Oslo de 2011. âs 09:00 h. Edital e maiores ir 
muçães. Prefeitura Municipal, RIxa Osvald 
unha, 1790 ou fone (51)3653 5625, ramal 23 
horário das 8:001, às 12:001, e das 13h:30rro 

16h:30rnin ou e-mail: licitucaotk@yehoo.cor  

DOS SANTOS LAUTERT 
eito Municipal 

AVISO DE CANCELAMENTO 
DE DISPENSA DE LICtTAÇÃO 

Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal d 

ruuri, no_uso de suas atribuições lega/soem conformidad 
m a Lei Federal n° 6.666193, avisa que será cancelada 
ipensu de Licitação nu  01012011. que tratada uonfrataçâ 

serviços para executar a colocação de 620 canos (30 co 
Rua Edu Renner e colocação de 260 canos (30cm)na Ru 
dites da Cunha e confecção de 12 caixas coletoras )bc 

de loba) na Rua Edu Renner ode 14 camas de coletora 
tca de lobo) na Ruu Euclides da Cunha, que seriam prestu 

pela empresa DELOMDRES MANUTENÇÕES LTOA, pel 
a juridicu de direito privado, inscrita no CNPIIMF sob o n' 
.129.67610001 07. para Secretaria de Obras. Transportes 
rviços Urbanos. 

JOSE HARRY SARAIVA DIAS 
Secretário de Obras, Transportes e Serviços Urbanos 

O Açoorsao Pirnu 16 	 GERAL 	 Sexta-feira, 2210712011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
LOi n°3.274. de 19 de julho de 2011. 

Altera o ad. 1° da Lei n°3.211. de inde fevereiro de 2011. e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Taqruari. Estado do Rio Grande do Ssl, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 
Ad 1° Fica alterado o ad. 1° da Lei n°3.211. de 1 -  de fevereiro de 2011, passando a vigorar com a seguinte reda- 

ção: 
°Art. 1° Fica o Poder Bueculivo autorizado a contratar, cru caráter emergencial, pelo periodo de6 (seis) meses, reno' 
vâvel por igual periodo ou até a nomeação de servidor através de concurso público, recursos humanos para erecalar 
usas atividades junto á Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
Cargo 	 Vaga 	Área/Disciplina 	 Carga Horária NíveIl Padrão 
Servente 	 12 	- 	 40 horas 1 

Merendeira 	 06 	- 	 40 horas 1 

Instrutor de tnfornsáticu 	04 	- 	 40 horas 3 

Secretário de Escola 	02 	' 	 40 horas 4 

Axuiliur de Pré Escola 	04 	' 	 40 horas 3 

Aun. Administrativo de Escota 02 	' 	 40 horas 3 

Professor 	 28 	Currieslo por Atividades 	22 horas 1 

Professor 	 02 	Histôria 	 22 horas 3 

Professor 	 1 	Inglês 	 22 horas 3 

Professor 	 02 	Artes 	 22 horas 3 
Professor 	 02 	Matemática 	 22 horas 3 

Professor 	 02 	Português 	 22 horas 3 

Especialista em Educação 	03 	- 	 22 horas 3 
Parágrafo Unico - ........ 
Ali. 2° Permanecem em vigore inalteradas as demais disposições contidas na referida Lei. 
Ad. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de julho de 2011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.276, deiS de julho de 2011, 

.ulsriza s Poder Executivo a celebrar Termo de Convénio de Estágios como Centro de Ensino Superior Dom Alberto 

Ida., e dá outras providências. 
IODOS SANTOS LAUTERTi Prefeito Municipal de Taquarr. Eslado do Rio Grande do Sul. 
AÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municipiu, que a Câmara Municipal aprovou 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

ar t° Fica o Poder Eoecutivo autorizado a celebrar Termo de Convénio de Estãgios como Cerrtrs de Ensino Superior 
tom Alberto LIda visando o estágio curricular obrigatório supervisionado 
ar. 2° O presente Termo dv Convênio terá vigência por prazo indeterminado, podendo ser rescindido a qualquer tem-
o. mi qualquer das panes, mediante comunicação escrira com antecedência minima de 30 (íris/a) dias 
ri gaAs  o/desvIas nau permelam a celebração do Termo de Convdnro. objeto desta Lei, são as constantes do Termo 

e Convênio anevo e que Dessa a fazer paire integrante da presente Lei. 
ri. 4° Esra Lei entra em vigor na data Oe sua publicação 
ABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI lii de julho dv 2011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQtJARI 
Lei n°3.277. de iOdo/alho de 2011. 

Aurnriza o Poder Eoecstrvo a conrivrvr em cvraler emergenorai, recursos humanos para atuar Junto á Secretaria M'n- 1 

vicinal de Saúde e Meio Ambiente, e dá outras providências 
IVO DOS SANTOS L,AUTER'E Prefeito Masrcinral de Taquurr, Estudo do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das arribuições que me covfere a Lei  Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou 

e eu sanciono e promulgo a segoinfe Ler: 
i Ar't 1' Fica o Poder Evecurivo autorizado a conlratar, em carãler emergencial pelo penedo de 00 iselsi meses, 
renovável por igual ue'iodo ou até nomeação De servidor alranês de concurso público, recursos hurnanon para eae. 
curarem soas atividades tonto à Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 

CARGO 	 VAGA CARDA HORÁRIA 	 PADRÃO! NIVEL 

Técnico em Enfermagem 	01 	35 horas sernasais 	 5 
Parágrafo Único ' O postulante ao cargo de Técnico em Enfermagenr deverá apresnvlar currrculum vrloe para a 

Secretaria Municipal da Saúde, e a opção de contratação deverá recair no profissional com o curso de Tecnico em 

Enfermagem e registro COREN - P5. 
AO. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facultada a contratação de novo servidor 
em oubsrituição ao mesmo, respeitado o mesmo peniodo de vigência definido neste Diploma Legal. 
Ad. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da seguinte dotação orçamentdnia: 

Õrgão: 08— SECRETARIA OA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 '-FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -ASPS 
10.301.0010.2036 - Masufenção dos Serviços da Sadde 
3.1.90.11.00000000 - Vencimentos e Vantagens Fiaas Pessoal 
Ad. 4° Esta Lei entra em vigor na datado sua publicação, surtindo seus efeiios a contar de 05 de julho de 2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 19 de julho de 2011. 

O Açoriano na internet: 

ácesso wwwjornaloacoriano.com  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAOUARI 
Lei n°3.273, de 19 de jalho de 2011. 

Inclui o §2° ao ad. 50 da Lei pu 2.904, de 13 de/a/bode 2009, referente ao 

Código de Posfuras Municipal, e dá outras providêociau. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Manicipal de Taquari, Estado do Rio 

Grande do Sul: 
FAÇO SABER. no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Ali. n  Fica incluido o §3° janto ao ali. 50 da Lei n°2994. de 13 de julho de 
2009, passando a vigorar com a seguinte redação' 
'Ari. 50 As sepulturas e carneiras serão fiscalizadas pela fiscalização sani' 
tária e deverão ler largara e comprimento eoigidos para cada caso e profun. 
didade 'adequada à natureza e condições especiais do terreno. 
§1° ......... 
§2° ........ 
§30  As funerárias e empresas especializadas em sepulturas e carneiras, 
deverão realizar o concretamento entre os espaços das carneiras com es-
pessura minima de 5 (cinco) cenlimelros, no momento da finalização do 

enterro, 
Ali. 2° Permanecem em vigore inalteradas as demais disposições contidas 
na Lei supra citada. 
Ali. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de julho de 
2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.275, de 19 de julho de 2011. 

Autodza o Poder Enecutivo a celebrar Termo de Consénio com a Caioa Eco-
nômica Federal - Agência Taquari, visando a cedência de espaço junto ao 
Centro Administrativo Celso Luiz Madins para instataçâs de equipamento de 
atendimento eletrônico, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio ,  

Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promutgo a 

seguinte Lei: 
Ad. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Termo de Convénio com 
a Caixa Econômica Federal - Agência Taquari, visando a cedência de espa-
ço junto ao Centro Administrafivo Celso Luiz Marfins, para instalação de 01 
(um) equipamento de atendimento eletrônico. 
Parágrafo Único' O uso do equipamento será a titulo gratuito à Administra' 
ção Municipal. 
Ali. 2° Caberá a Caixa Econõmica Federal — Agência Taqeari, a responsa-

bilidade: 
1/pelos custos da instação e manutenção do equipamento: 

pelo funcionamento e pelos serviços prestados através do equipamento, 
por qualquer falha que aenha a ocorrer no equipameslo, até mesmo por 

queda de energia ou danos causados por inlempéries: 
pelos danos que venham a ocorrer no Centro Administrativo Celso Luiz 

MartinS, em virtude da localização do equipamento: 
pela reposição de materiais diversos e financeiros que estejam inseridos 

pela segurança do equipamento, aló mesmo em caso de furtos 
Ad. 3-  0 horãrio de funcionamento do equipamento de alendimento eletrõni. 1 
co, respeitará eborário em vigor que estiver sendo utilizado naAdmmenstração 

Alt. 4u o presente Termo de Convènio terá vigência por 60 /sessental nreses 
a partir da assinatura do mesmo, poderldo ser rennaads por iguais ou inferno-
res periodos. 
Ad. 5° Esla Lei entra em vigor ra dala de sua uvulicaçuo 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAGUARI, lEde/alho de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPEL DE TAOUARI 
Lei nu3.270,  de 1940 julho de 2011 

(Aliera o art 2° da Lvi u° 3.024 de 0f co culuibrn de 2009 v dE ourrar, unouu. 
nêvoras 

11V0 DOS SANTOS LAUTER'L Prefeito Mavroipai de Taurrari, Estado do Rr; 
Grande Or,Stji. 
FAÇO SABER, na uso das arribarçses su,n vrv confere a Lei Orciánica do 
Murnicipus, que a Cãmara Mavicipai aprovo: o e:, sanciono e piorno/CO a se' 

guinle Leu: 
IAS O Fica alterado o ali. 2° da Ler n 3.02; ou 07 de c:irrunrro se 2009, pau. 
1 sando a vigorar com a seguinte reouçuo' 
j"Art. 2° Os meros oficiais de cornuriuCaçbo. pnrhneidade n divnrigeção dos alo, 
nrormalivos e administrativos do Munucp.0 rue loas un, nvssanrr a snr O Jorrrsi 

O Açoriano. o Sito da Preteitora Municipal cv lacuart e o Quadro de Mural 
localizado no saguão do Cenlro Administrorivo Gemo l.riiz Marfins 
§ Único - Quando a divulgação for obrigatbnra. a oresma ovverá ser publicada 

nas trás modalidades referidas no 'cvpui' deste vdrgv 
Ali. 2° Es/a Lei entra em vigor na data de sua publicação 
GAEINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 10 de julho de 2011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
PORTARIA N° 51112011 

'EXTINGUE BENEFiCIO DE PENSÂO'IVO DOS SANTOS LAUTERT. Pie. 
feito Municipal de Taquari. no uso das atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Municipio e atendendo os interesses Municipais, resolve 
eotinguir beneficio de PENSAO de JOÃO DA ROSA MARTINS, por motivo de 
falecimento em 05.07.2011, conforme Certidão de Obito - Livro: C.16: Folha: 

83; N° Registro: 6153. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, lodo julho de 2011. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT 
PREFEITO MUNICIPAL 



Prefeitura Municipal de Taquari 

42Uw~~ 	
• Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°3.276, de 19 de julho de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo 
de Convênio de Estágios com o Centro de 
Ensino Superior Dom Alberto Ltda., e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. l Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Termo de 
Convênio de Estágios com o Centro de Ensino Superior Dom Alberto Ltda, visando o estágio 
curricular obrigatório supervisionado. 

Art. 2° O presente Termo de Convênio terá vigência por prazo 
indeterminado, podendo ser rescindido a qualquer tempo, por qualquer das partes, mediante 
comunicação escrita com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

Art. 3° As cláusulas que permeiam a celebração do Termo de 
Convênio, objeto desta Lei, são as constantes do Termo de Convênio anexo e que passa a fazer 
parte integrante da presente Lei. 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
19 de julho de 2011. 

Prefeito Municipal 

Registry- P blique-se 

Sérg.ueira Nunes 
Secretá4o Municipal da Administração 
e Recur4cÇs Humanos 

ADMINISTRACÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 -. CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



vil 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do 

APROVA00 

Em..... 
Projeto de Lei n° 4.141111 

A COMISSÃO TÉCNICA 

Em......Q./ .... 	 Autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo 
• 	de Convênio de Estágios com o Centro de 

Ensino Superior Dom Alberto Ltda., e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Termo de 
Convênio de Estágios com o Centro de Ensino Superior Dom Alberto Ltda, visando o estágio 
curricular obrigatório supervisionado. 

Art. 2° O presente Termo de Convênio terá vigência por prazo 
indeterminado, podendo ser rescindido a qualquer tempo, por qualquer das partes, mediante 
comunicação escrita com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

Art. 3° As cláusulas que permeiam a celebração do Termo de 
Convênio, objeto desta Lei, são as constantes do Termo de Convênio anexo e que passa a fazer 
parte integrante da presente Lei. 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI,............ 

Y............--.. 'To dÕs Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Sérg4'o funqueira Nunes 
Secret*io Municipal da Administração 
e RecuYsos Humanos 

SANCIONE - SE 

DATA: 	/ 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Posta' 53 - CIE.P 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001 -38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51.) 3653-2344. 

E-mail: ahi netctauuari-rs.coiii.br  



Dom 
Alberto 

1 

TERMO DE CONVÊNIO DE ESTÁGIOS COM ÜNIDADE CONCEDENTE 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO: Centro de Ensino Superior Dom Alberto Ltda., pessoa jurídica de direito 
privado, com sede a Rua Buenos Aires, 521, Bairro Jardim Botânico, CEP 90.670-130, Porto Alegre-RS, 
CNPJ/MF 03.220.29310001-00, e com filial a Rua Ramiro Barcelos, 892, Bairro Centro, CEP 96.810-050, 
Santa Crúz do Sul - RS, CNPJ/MF 03.220.29310002-91, por seu representante legal, Lucas Aurélio JosI Assis, 
Cl 1066255173 (SJTC/RS), CPF/MF 748.019.700-44, na 'ualidade de mantenedor da Faculdade Dom 
Alberto, credenciada pela Portaria MEC 3.201, de 31.10.2003, DOU 05.11.2003,.e da Escola de Educação 
Profissional Dom Alberto, credenciada pelo Parecer 367, de 2.5.04.2007, do Conselho Estadual de 
Educação. 

UNIDADE CONCEDENTE:. Prefeitura Municipal de Taquari, pessoa jurídica de direio público, com sede a 
Rua Osvaldo Aranha, 1790, Centro, CEP 95860-000, Taquari - RS, CNPJ/MF 8.067.78010001-38, por seu 
representante legal, Ivo dos Santos Lautert, CPF/MF 186503.090-20. 

As pates, acima qualificadas, de comum acordo, atavés deste instrumento particular,. celebram o .presente 
Termo de Convénio de Estágios, nos tèrmos da Lei Federal 9.494, de 20.12.1996, e suas alterações, da Lei 
Federal 11.788, de 25.09.2008, e suas alterações, e da Resolução 003, de 25.09.2008, e da Resolução 002, 
de 04.02.2009,' ambas do Conselho Superior da Faculdade Dom Alberto, anexas, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. . 

CLÁUSULAPRIMEIRÀ — DOOBJETO 

O presente 'convênio tem por objeto o estágio: ato educativo ecolar supervisionado, desenvolvido no 
ambiente de trabàlho, què visa à preparação  para o trabalho produtivo de educandos que estejam 
freqüentando o ensino regular em instituições de educação superior, de educação profissional, de ensino 
médio, da educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da 
educação de jovens e aduilos, assim definido pela Lei Federal 11.788, de 25.09.2008, e pelo artigo 1° da 
Resolução 003, de 25.09.2008, do Conselho Superior da FacUldade Dom Alberto. 

§ jO - o Programa de Estágios Dom Alberto respeitará as habilidades e as competências previstas nas 
respectivas Diretrizes Curriculares Nacionais,bem como a jornada de 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas 
semanais, nos termos do artigo 10 daLei.Federal 11.788, de 25.09.2008, e do artigo 2 1  da Resolução 003, de 
25.09.2008, do Conselho Superior da Faculdade Dom Alberto. 

-. 	 . Missão 
Oferecer oportunidades de educaão, contribuindo para a formação . de prõfissionais conscientes e 
competentes, comprometidos com o comportamento ético e visando ao desenvolvimento regional. 



§ 20 . O estágio póderá ser obrigatório ou não-obrigatório, conforme determinaço cfas diretrizes curricul?res 
da-etapa, modalidade e área de ensino e do projeto pedagógico do curso, nos termos do artigo 2 °  da.Lei 
Federal 11.788, de 25.09.2008, e do àrtigo 6 0  da Resolução 003, de.25.09.2008, do Conselho Superior da 
Faculdade Dom Alberto sendo: - 

- estágio obrigatório: aquele definido óomo tal no projeto do curso, cuja carga horária é requisito para 
aprovação e obtenção de diplomá; 	 - 
II - estágio não.obrigatório: aquelë desenvolvido como atividade opcional, acrescida à carga horária regular 
e obrigatória. 	 . 

§ 30. o presente Termo de Convênio.abrange os educandos dos cõrsos de: 
- Administração, autõrizado pela Portaria 3.202, de 31.10.2003, do Ministério da Educação; 

II - Ciências Contábeis, autorizado pela Portaria 3.203, de 31.10.2003, do Ministério da Educação; 
III - Direito, autorizado pela Portaria 4.040, de 25.11.2005, do Ministério da Educação; 
IV - Técnico em Ãgronegôcios, autorizado pelo Parécer 36712007, do Conselho Estadual de Educação; 
V - Técnico em Qualidade, autõrizado pelo Parecer 69512007, do Conselho Estadual de Educação; 
VI - Técnico em Enfermagem, autorizado pelo Parecer .  30912008, do Conselho Estaduàl de Educação, bem 
como das Espcializações Técnicas em: 

Enfermagem do Trabalho; 
Instrumentação Cirúrgica; 
Enfermàgem Psiquiátrica; 
Enfermagem em U.T.l.; 	 - 
Saúde Pública; 

VII - PÓs.Graduação,credenciada pela Portaria 3.201, de 31.10.2009, do Ministério da Educação, de acordo 
com a Resolução 1/2007 da Câmarã de Ensino Superior do Conselhb Nional de Educação; 
VIII - Licenciaturas: Biologia, História, Letras, Matemática e Pedagogia, em virtude de parceria com a 
Faculdadõ de Tecnologia e Ciências - FTC, nantida pelo Instituto Mantenedor de Ensino Superior da Bahia 
Ltda., autorizadas pela Portària 2.144, de 20.07.2004, e pela Portaria 325, de 12.04.2007, ambas do 
Ministério da Educação; 
IX - novos cursos que venham aer regularmente autorizados perante o Sistema Estadual de Educação e/ou-
pprante o Sistema Federal de Educação. 

§ 41 . O presente Termo de Convênio tem como limité espacial a Região do Vale do Rio Pardo. 

CLÁUSULA SEGUNDA—DA METODOLOGIA 

A metodologia dos estágios no que se refere ao vinculo, à execução, à avaliação e à finalização, obedecerá 
ao disposto na Lei Fedel 11.788, de 25.09.2008, e ao roteiro previsto na Resolução 003, de 25.09.2008, do 
Conselho Superior da Faculdade Dom Alberto. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGÀÇÕES 

As obrigações das partes, Instituição de Ensino e Unidade Concedente, por seu caráter público, 
obedecerão ao disposto na Lei Federal 11.788, de 25.09.2008, e na Resolução 003,. de 25.09.2008, do 
Conselho Superior da Faculdade Dom Alberto. - - - - 

§ 1 0 . Para atender ao objeto e à finalidade do presente Termo de Covênio, caberá à UnidadConcedente: 

- 	- 	 Missao - 	 - 	- 
Oferecer oportunidades de educação, contribuindo para -a formação de profissionais conscientes e 
competentes,-comprometidos com o comportamént'o ético e visando ao desenvolvimento regional. 

- 	 - 

/. 



Identificação 
- respeitar as habilidades e as competências, previstas nas respectivas Diretrizes Curriculares Nacionais, 

para a identificação das oportunidades para realização de atividades de estágio; 

Comunicação 	 - 
II - comunicará Instituição de Ensino as oportunidades para realização de atividades de estágio; 

Instalaçõés 
III - permitir que a Instituição de Ensino avalie as instalações destinadas à realização de atividades de 
estágio,a fim de ser verificadá sua adequação à aprendizagem social, profissional e cultural do éducando; 

Termo de Compromisso 
IV - celebrar termo de compromisso com a)nstituição. de Ensino e o educando, zelando por seu cumprimento; 

Supervisor 
V - indicar funcionário de seu quadro de pessoal,.com formação ou experiência profissional na área de 
conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientare supervisionar até 10 (dez) estagiários 
simultaneamente; 

Termo de Realização 
VI - por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termq de realização do estágio com indicação 
resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliaçã6 de desempenho; 

Fiscalização 
VII —manter os documentos que comprovem a relação de estágio à disposição da fiscalização;' 

Relat6rios 
VIII - enviar à Instituição de Ensino, com periodicidde mínima de 6 (seis) meses, relatório de atividades, com 
vista obrigatória ao estagiáio; 	 ' 

Pagamento . 
IX - nos casos de estágio não-obrigatório remunerado, pagar Bolsa de Estágio ao estagiário, não inferior ao 
valor do salário minimõ nacional, o que não caracteriza vínculo empregatício, de acordo com o artigo 12 da 
Lei Federal 11.788, de 25.09.2008. 

§ 21 -' Para atender ao objeto e à finalidade.do presente Termo de Convênio, caberá à Instituição de Ensino: 

Identificação 
- respeitar as habilidades e as competÔncas, previstas nas respectivas Diretrizes Curriculares Nacionais, 

para a identificação das oportunidades para (eaHzação e atividades de estágio; 

Comunicação 	 1 

II - receber comunicação da Unidade Concedente quanto às oportunidades para realização de estágio; 

Instalações 
III - avaliar as instalações da Unidade Concedente destinadas à realização de atividades de estágio, a fim de 
ser verificada sua adequação à aprendizagem social, profissional e cultural do educando; 

Missão 	 " 
Oferecer oportunidades de educação, contribuindo para a formáção de profissionais conscientes e 
competentes, comprometidos com o comportamento ético e visando ao dësenvolvimento régional. 



Termo de Compromisso 
IV - celebrar termo de compromisso com a Unidãde Concedente e o educando, zelando por seu 
cumprimento, indicando as condições de adequação do estágio à proposta pedagógica do curso, à etapa e 
modalidade da formação escolar do estudante e ao horário e calendário escolar; 

Planó de Átividades 
V - elaborar plano de atividades do estagiário, que será incorporado ao termo de compromisso por meio de 
aditivos à medida que for avaliado, proressivamehte,o desempenho do estudante; 

Orléntador 	 - 
VI - indicar professor orientador, da área a ser desenvolvidà nõ estágio, como responsável pelo 
acompanhamento e avaliação das atividades do estagiário, que registrará as respectivas orientações 
semestrlmente, através da Ata de Orientação Inicial &da Ata de Orientação Final; - 

Termo de Realização• 
Vil - por ocasião do desligamento do estagiário, receber da Unidade Concédente o termo de realização do 
estágio com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de desempenho; 

Fiscalização 	 1 
VIII - manter os documentos que compróvem a relação de estágio à disposição dafiscaIizaçâo; 

Relatcrios 
IX - exigir do educando e receber da Unidade Concedente, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses, 
relatório deatividades, com vista obrigatória ao estagiário. 

Normas è Avaliação 	 . 
X - elaborar normas complementares, através de Resoluções do Conselho SupeÊior da Faculdade Dom 
Alberto, e instrumentos de avaliação dos estágios de seus educandos; 

Calendário 
XI - enviar os respectivos Calendários à Unidade Concedente, com identificação do início do período Iejivo, 
das datas de realização de avaliações escolares ou acadêmicas; 

Atestádo de Matrícula 
XII - emitir Atestado de Matrícula para os educandos regularmente matriculados, para que possam se 
cadastrarna Base de Candidatos às vagas de estágios mantida pela Instituição de Ensino; 

Divulgação 
XIII - divulgar, aos educandos cadastrados na Base de Candidatos, as oportunidades de realização de 
estágio oferecidas pela Unidade Concederite; 

Bonificação 
XIV - bonificar 1 (úma) disciplina de curso técnico ou de curso de graduação, semestralmente, à Unidade 
Concedente, a cada estagiário remunerado mantido ativo pela Unidade Concedente, a ser cursada por 
funcionário que não seja aluno da Instituição de Ensino; 

Seguro 	 - 	 -• 
XV - contratár em favor do estagiário Segurõ Contra Acidentes Pessoais, cuja apólice seja compatível com 
valores de mercado, conforme fique estabelecido no termo de bompromisso. 

- 	

Missão 
Oferecer• oportunidades de ëducação, contribuindo para a formação de profissionais conscientes e 
competentes, comprometidos com o comportamento ético e visando ao'desenvolvimento regional. 



e 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

O presente Termo de Convênio terá vigência por prazo indeterminado, podendo ser rescindido, a qualquer 
tempo, por qualquer das partes, mediante comunicação escrita, com, antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
que não 'prejudicará a conclusão dos Termos de Compromisso de Estágio (TCE) em fase de execução. 

CLÁUSULA 'QUINTA —DO FC$RO 	. 

As, partes elegem o foro de Santa. Cruz do Sul. para dirimirem as eventuais divergências em relação ao 
presente Temo de Convênio, abrindo mão que qualquer õutro, mesmo que mais privilegiado. 

Nestes termos, por estarem acordadas as part?s e justas as cláusulas e as condições, firmam o presente 
Termo de Convênio, por seus respectivos representantes legais, em 3 (três) vias de igual forma e conteúdo, 
com a presença de 2 (duas) testemunhãs, para que surta seus efeos jurídicos. 

Santa Cruzdo Sul-RS, 21 de março de2011. 	. 

L$Qrê s 
Centro de Éns no Superior Dom Alberto Ltda. 

Instituição de Ensino 

'e 

Testemunhas: 
/ 

Danúsia Maia Bilhan 	 uana Teixeira Porto 
RG 1080130105 (SSP/RS) 

	
RG 1074438621 (SSP/RS) 

/ 

Missão 
Oferecer oportunidades e educação, contribuindo para a formação de profissionais conscientes e 
competentes, comprometidos com o comportamento iético e visando ao desenvolvimento regional. 
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'Dom 
Alberto 

RESOLUÇÃO 00312008 - 

O Conselho Superior da Faculdade. Dom Alberto, com base nas atribuições previstas no artigo 7 0  do 
Regimento Geral, aprovado pela Portaria 872, de 29.03.2004, do Ministério da Educação, e atualizado pela 
Resolução 001, de 02.01.2008, do Conselho Superior da Faculdade Dom Alberto, de acordo com o § 30 do 
artigo 56 e do § 5 0  do artigo 57 da Portarià Normativa 40, de 12.12.2007, resolve aprovar o Programa de 
Estágios Dom Alberto, de acordo com a Lei Federal 11.788, de 25.09.2008. 

Art. 1 0  - Estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à 
preparação para o trabalho produtivo de educandos que estejam freqüentando o ensino regular. 

§ 1 0  - O estágio faz parte do projet9 pedagógico do curso, além de integrar o itinerário formativo do educando. 
§ 2° - O estágio visa ao aprendizado de competências próprias da atividade profissional e à contextualização 
cunicular, objetivando o desenvolvimento do educando para a vidà cidadã e para o trabalho. 

Art. 2° - O Programa de Estágios Dom Alberto respeitará .as habilidades e as• competências previstas nas 
respectivas Diretrizes Curriculares Nacionais, bem como a jornada de 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas 
semanais, nos termos do artigo 10 da Lei Federal 11.788, de 25.09.2008. 

Art. 31 . - O Curso de Administração, autorizado pela Portaria 3.202, de 31.10.2003, do Ministério da 
Educação, respeitará o disposto na Resolução 4, de 13.07.2005, da Câmari de Ensino Superior -(CES) do 
Conselho Nacional de Educação (CNE), que instituiu as Diretrizes Curriculares Nacionais (DCNs) do Curso de 
Graduação em Administração - Bacharelado, o qual deve possibilitar a formação profissional que revele, pelo 
menos, as seguintes habilidades e competências: . 
- reconhecer e definir problemas, equacionar soluções, pensar estrategicamente, introduzir modificações no 

processo produtivo, atuar preventívamente, transferir e generalizar conhecimentos e exercer, em diferentes 
graus de complexidade, o prõcesso da tomada de decisão; 
II - desenvolver expressão e comunicação compatíveis com o exercício profissional, inclusive nosprocessos 
de negociação e nas comunicações interpessoais ou intergrupais; 
III - refletir e atuar criticamente sobre a esfera da produção, compreendendo sua posição e função na 
estrutura produtiva sob seu controle e gerenciamento; 	.. 	. 
IV - desenvolver raciocínio lógico, crítico e analítico para operar com valores e- formulações matemáticas 
presentes nas relações formais e causais entre fenômenos produtivos, administrativos e dé controle, bem 
assim expressando-se de modo crítico e criativo diante dos diferentes contextos organizacionaís e sociais; 
V - ter iniciativa, criatividade, determinação, vontade política e administrativa, vontade de aprender, abertura 
às mudanças e consciência da qualidade e das implicações.éticas do seu exercício profissional; 
VI - desenvolver capacidade de transferir conhecimentos da vida e da experiência cotidianas para o ambiente 
de trabalho e do seu campo de atuação profissional, em diferentes modelos organizacionais, revelando-se 
profissional adaptável; o.  . 
Vil - desenvolver capacidade. para elaborar, implementar e consolidar projetos em organizações; e 
VIII - desenvolver capacidade para realizar consultona em gestão e administração, pareceres e pericias 
administrativas, gerenciais, organizacionais, estratégicos e operacionais. 

Missão 	JL2 
Oferecer oportunidades de educação, contribuindõ para a fo 	ção de profissionais conscientes e 
competentes, comprometidos com o comportamento ético e visandd ao desenvolvimento regional. 



Art. 40 - O. Curso de Ciências Contábeis, autonzado pela Portaria 3.203, de 31.10.2003, do Ministério da 
Educação, respeitará o diposto ná Resolução 10, de 16.12.2004, da Câmara de Ensino Superior (CES) do 
Conselho Nacional de Educação (CNE), que instituiu as Diretrizes Curriculares Nacionais (DCNs) do Curso de 
Graduação em Ciências Contábeis - Bachárelado, o qual deve possibilitar a formação profissional que revele, 
pelo menos, as seguintes habilidades e cõmpetências: 
- utilizar adequadamente a terminologia e a linguagem das Ciências Contábeis e Atuariais; 

II - demonstrar visão sistêmica e interdisciplinar da atividade contábil; 
III - elaborar pareceres e relatônõs que contribuam para o desempenho eficiente e eficaz de seus usuários, 
qüaisqiier.que sejam os modelos organizacionais; 
IV - aplicar adequadamente a legislação inerente às funções contábeis; 
V - desenvolver, cim motivação e através de permanente rticulação, a liderança entre equipès 
multidisciplinares para a captação de insumos necessários ãos controles técnicos, à geração e disseminação 
de informações contábeis, com reconhecido nível de precisão; 
VI - exerõer suas responsabilidades com o expressivo domínio das funções contábeis, incluindo noções de 
atividades atuariais e de quantificações, de informações financeiras, patnmoniais e governamentais, que 
viabilizem aos agentes econômicos e aos administradores de qualquer segmento produtivo ou institucional o 
pleno cumprimento de seus encargos quanto ao gerenciamento, aos controles e à prestação de contas de 
suagestão perante à sociedade, gerando também informações para a tomada de decisão, organização de. 
atitudes e construção de valores orientados para a cidadania; 
VII - desenvolver, analisar e implantar sistemás de informação contábil e. de controle gerencial, revelando 
capacidade critico analítica para avaliar as implicações organizacionais com a tecnologia da informação; - 
VIII. - exercer com ética e proficiência as ãtdbuiçôes -  e prerrogativas que lhe são prescritas através da 
legislação espeíflca, revelando domínios adequados aos diferentes modelos organizacionais. 

Art. 5° - O Curso de Direito, autonzado'pela Portaria 4.040, de 25. 1.2005, do Ministério da Educação, 
réspèitará o disposto. na  Resolução 9, de 29.09.2004, da Câmara de Ensino Superior (CES) do Conselho 
Nacional de EdUcação (CNE), que instituiu as Diretrizes Curnculares Nacionais (DCN5) do Curso de 
Graduação em Direito - Bacharelado, o qual deve possibilitar a.formação profissional que rêvele, pelo menos, 
asseguintes habilidades e competências: 

- leitura compreensão e elaboração de texto, atos e documentos-jurídicos ou normativos, com a devida 
utilização dás normas técnico-jurídicas; 
II - interpretação e aplicação do Direito; 	 . 	. 
III - pesquisa e utilização da legislação, da jurisprudência, dadoutria e de outras fontes do Direito; 
IV - adequada atuação técnico-jurídica, em diferentes instâriçias, administrativaé.ou judiciais, com a devida 
utilização de processos, atos e procedimentos; 	1

. 	 . 	 . 	 . 

V - corrsta utilização da terminologia jurídica ou da Ciência do Direito; 
VI - utilização de raciocínio jurídico, de argumentação, de persuasão e de reflexão crítica; 
VII - julgamento e tomada de decisões; e, 
VIII - domínio'de tecnologias e métodos para permanente compreensão e aplicação do Direito. 

Art. 60 - O estágio poderá ser obrigatório, ou não-obrigatório, conforme determinação •das diretrizes 
curriculares da etapa, modalidade e área de ensino e-do-projeto pedagógico do curso. 
§ 1° - Estágio obrigatório é aquele definido coilio tal rio projeto do curso, cuja carga horária é requisito para 
aprovação e obtenção de diploma.. 	 . 

§ 20 - Estágio não-obrigatório é aquele desenvolvido como atividade Õpcional, acrescida à carga horána 
regular e obrigatória. 	 . 	 . 	-. 

§ 
30 - As atividades de extensão, de monitorias e de iniciação científica na educação soperior, desenvolvidas 

pelo estudanté serão equiparadas ao estágio. 

Missão 
Oferecer oportunidades -de educação,' contribuindo para a formação de profissionais conscientes e 
competentes, comprometidos com o comportamento ético e visando ao desenvoMmento regional. 



Art. 7° - O vínculo interinstituciônI entre a instituição de ensino e a unidade concedente dar-se-á através dè 
Termo de Convênio, nos termos do artigo 8° da Lei Federal 11.788, de 25.09.2008. 

§ 1 0. - O termo de convênio deverá ser acompanhado de Laudo de Avaliação das lnstalaçães, nos termos do 
inciso II do artigo 71  da Lei Federal 11.788, de 25.09.2008. 

§ 20  - O ternio de convênio deverá identificr aApólice de Seguros, nos termos doinciso IV do artigo 90  da Lei 
Federal 11.788, de 25.09.2008. 

30 - A instituição de ensino e as partes cedentes de estágio poderão, a seu critério, recorrer a serviços de 
agentes de integação públicos e privados, mediante condições acordadas em convênio, devendo ser 
observada, no caso de contratação com recursos públicos, a legislação que estabelece as normas geraià de 
licitação. 	 .. 	 . 

Art. 80 - A execução dos estágios será precedida da assinatura de Termo de Compromisso de Estágio (TCE), 
nos termos, do inciso II do artigo 30  da Lei Federal 11388, de 25.09.2008, devendo ser acompanhado de: 
- atestado de matricula e de freqüência regular do aluno; 

II - calendário académico; 
III - plano de atividades de estágio; 
IV - ata de orientação inicial. 

Art. 90 - Aavaliação dos éstágios será realizada pelo supervisor, indicado pela unidadeconcedente e pelo 
Orientador, indkiado pela instituiço de ensino, respectivamente, nos termos d'o inciso III do artigo 9° edo 
inciso III do artigo 7° da Lei Federal 11.788, de 25.09.2008.  

§ 
10 - A unidade' concedente enviará, semestralmente, relatório de atividades de estágio, com vista obrigatória 

do estagiário, nos termos do inciso VII do artigo 9° da Lei Federal 11.788, de 25.09.2008, bem como parecer 
do supervisor da unidade concedente. 

§ 2 11  - O relatório de atividades de estágio será analisado pelo orientador, que emitira parecer após a• 
realização de reunião com o estagiário, registrada em ata de orientação final. 

Art. 10. A duração do estágio, na m'esma parteconcedente, não poderá exceder 2 (dois) anos, exceto - 
quando se tratar de estagiário portador de deficiência, nos termos do artigo 11 da Lei Federal 11.788, de 
25.09.2008. . . 

Art. 11. O estagiário poderá receber bolsa ou outra forma de contraprestação que venha a ser 'acordada, 
sendo compulsória a sa concessão, bem como a do auxilio-transporté, na hipótese de estágio - não 
obrigatório, nos termos do artigo. 12 da Lei Federal 11.788, de 25.09.2008. 

§ 1 1  - A eventual concessão de benficios relacionados a transporte, alimentação,e saúde, entre outros, não 
caracteriza vínculo empregatício. 	' 	. 	 . 	. 	. 

§ 21  - Poderá o educando inscrever-se e contribuir como segurado facultativo do 'Regime Geral de 
Previdência Social. 	 . 

Art. 12. É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 1 (um) ano, 
período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente durante suas férias escolares, nos 
termos do artigo 13 da Lei Federal 11.788, de '25.09.2008. 

§ 1 1  - O recesso de quetrata este artigo deverá ser remunerado quando o estagiário receber bolsa ou outra 
forma de contraprestação.  

§ 21  - Os dias de recesso previstos neste artigo serão 'concedidos de maneira proporcional, nos casos de o 
estágio ter duração inferior a 1 (um) ano., 

L0 -. .. 
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Art. 13. Aplica-se ao estagiário a legislação relacionada à saúde e segurança no trabalho,, sendo sua 
'implementação de responsabilidade da parte concedente do estágio, nos termos do artigo 14 da Lei Federal 
11.188, de 2.5.09.2008. . 

Art. 14 - Por ocasião do desliganento do estagiário, a unidade concedente entregará Termo de Realização 
do Estágio com indicação resumida das' atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de 
desempenho, nos termos do inciso V do argo 9° da Lei Federal 11.788, de 25.09.2008. 

Art. 15 - Oà casos omissão serão resolvidos pela Direção Geral da Faculdade Dom Alberto, ad referendum 
deste Conselho Superior. 	 " 

Registre-se. Publique-se:  
e 	, 	 - 

Santa Cruz do Sul-lS, 25 de setembro de 2008..

Jost ssi  Presidencia  
Conselho Superior 	 . 

Faculdade Dom Alberto 	. 	 . 

1 

- 	
. 	 Missão  

Oferecer 'oportunidades de educação, contribuindo para a formação de profissionais conscientes e 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
00212019 

,eto: Constitui objeto do presente Chamamc 
PúbliCo a aquisição de gêneros alimentícios 

triculturã Familiar e do Empreendedor Famii 
irat, destinado â atimentação escotar dos ai 
is da Rede Municipal de Ensino, com verba! 
IAE. conforme especificações, quantidades 
ndições estabelecidas no editat. Data: 03 
rosto de 2011. ês 09:00 h. Edital e maioms 1 

'mações. Prefeitura Municipal. Rua Osvai 
unha. 1790 ou fone (51)3653 5625. ramal 2 
horário das 8:00h ás 12:1 e das 13h:30mn 
16h:30min ou e-mail: licilacaotktãigahoo.cor 

DOS SANTOS LAUTERT 
sitO Municipal 

AVISO DE CANCELAMENTO 

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Setor de Licilações e Contratos de Preteitura Municipal de 
quari, no uso de suas atribuições legais nem conformidade 
m a Lei Federal n' 8,666)93. anisu que será cancelada a 
spensa de Licitação n°. 010)2011. que trata da contratação 

swviços para executar a colocação de 620 canos (30 cm) 
Rua Edu Renner e colocação de 260 canos (30 cm) na Rua 

iclides da Cunha e confecção de 12 caixas coletoras )bo-
a de lobo) na Rua Edu Renner e de 14 caixas de coletorau 
oca de lobo) na Rua Euctides da Cunha, que seriam presta-

pela empresa DELOMDRES MANUTENÇOES LTDA, pes-
a juridica de direito privado, inscrita no CNPJIISIF sob o no, 
129.87610001 07. para Secretaria de Obras, Transportes e 
rrviços Urbanos. - 

JOSE HARRY SARAIVA DIAS 
Secrefãrio ide Obras, Transportes e Serviços Urbanou 

O Açoniãno Poniu 16 	 GCnAL 	 Sexta-feira, 2210712011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.274, de 19 de julho de 2011. 

Altera o arl, 1°da Lei n°3.211. de in de fevereiro de 2011, e dá outros providéncias. 

IVO DOS SANTOS I.AUTERT. Preteito Municipal de Taqueri, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere o Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou 

e eu sanciono a seguinle Lei: 
Ad, 1° Fica alterado o ad. 1° da Lei n°3.211, de 1° de fevereiro de 2011, passando a vigorar com a seguinte reda- 
040: 
ArI. 1° Fica o Poder Execulivo autorizado a contralar, em caráter emergencial, pelo período de 6 (seis) meses, rena- 
vivei por igual periodo ou até a nomeação de servidor através de concurso público, recursos humanos para enecutar 
suas atividades junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
Cargo 	 Vaga 	ÁrealOisciptina 	 Carga Horária Nível) Padrão 
Servenle 	 12 	. 	 40 horas 1 

Merendeira 	 06 	 40 horas 1 
Instrutor de Informática 	04 	- 	 40 horas 3 
Secretário de Escola 	02 	- 	 40 horas 4 
Auxiliar de Pré Escola 	04 	. 	 40 horas 3 
Ano, Administrativo de Escola 02 	- 	 40 horas 3 
Professor 	 28 	Curriculo por Atividades 	22 horas 1 
Professor 	 02 	HistÕria 	 22 horas 3 
Prolessor 	 1 	Inglés 	 22 horas 3 
Professor 	 02 	Arfes 	 22 horas 3 
Professor 	 02 	Maleméfica 	 22 horas 3 
Professor 	 02 	Português 	 22 horas 3 
Especiatisla em Educação 	03 	- 	 22 horas 3 
Parágrafo Único- 
Ad. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições confidas na referida Lei. 

Ali, 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI. 19 dejulho de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.276, de 19 de julho de 2011. 

Autoriza o Poder Eneculivo a celebrar Termo de Convênio de Eslãgios como Centro de Ensino Superior Dom Alberto 
LIda., e di outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Estudo do Rit, Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso dvs atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou 
eeu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ari 1° Fica o Poder Eoecutivo autorizado a celebrar Termo de Convênio de Estágios com o Centro de Ensino Superior 
Dom Alberto LIda, visando o estágio curricular obrigalôrio supervisionado. 
AO. 2° O presente Termo dv Convênio lera vigência por prazo isdelerminado, podendo ser rescindido a qualquer tem-
po, por qualquer das partes, mediante comunicação escrita csm antecedência minima de 30 Ilrinlal dias 
ArI, 3° As çláusi.,Ias riso permniam a celebração do Termo de Convénio, objeto desta Lei, são as Conslanren do Tereis 
de Convénio senso e Que passa a fazer parte inlegranle da presente Lei, 
Ad, 4° Esta Lei cota em vigor na data de sua publicacho. 
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARl. 19 de olh, de 2011, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lvi n°3.277. de 19 de julho de 2011 

Acioriza o Poder Executivo a coerratur em r,aralvr emergenciul. recursos humanos para alvor unto á Secretaria Mx-
nicipal de Saude e Mero Ambiente, e da Outras providéncius. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Toovari. Estado do Rio Grunde do Sul. 
FAÇO SABER, no uso oas atribuições que me conlere a Lei Orgânica do Municrpio, que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sairciono e promuigo a seguinte Lvi' 
Ai 1" Fica o Podei Euecutiuo autorizado a contratar, em caráter emargencial, pelo período de 06 tselsl meses, 
renonável cor igual ceriodo, ou até nomeação dc ser.iidor através de concurso publico, recursos namanos para vOe-
cotarem suas atividades tanto à Secretaria Municipal Ou SaUde e Meis Ambiente. 

CARGO 	 VAGA CARGA HORÁRIO, 	 PADRAOI NIVEL 

Técnico emEelermagem 	01 	35 horas semanais 	 5 
Parágrafo Unico - O postulante ao cargo de Técnico em Enfermagem deverá apresentar curriculam orbe paiu a 
Secretaria Municipal da Saúde, e a opção de contratação deverá recair no profissional com o curso de Técnico em 

Enlerrrragern e registro COREN - RS. 
AO, 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facultada a coolralação de novo svrvidor 
em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo período de vigência detinido nesie Diploma Legal. 
AO, 3'As despesas decorrentes da presenle Lei, correrão á conta da seguinte dotação orçamentâria. 

Orgão: 08—SECRETARIADA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 
10.301.0010,2036 - Manutenção doo Serviços da Saúde 
31,90.11.00000000 - Vencimentos e Vantagens Finas Pessoal 
Art, 4° Esta Lei entra em vigor na dafa de sua publicação, surtindo seus efeitos a contar dm06 de julho de 2011. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 19 de julho de 2011. 

/ O Açoriano na Internet: 
acesse wwwjornaloacorianocom 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAOUARI 
Lei n°3.273, de 19 de julho de 2011. 

Incluia §3° ao ali. 50 da Lei n°2.004, de 13 de julho de 2009, reterentn ao 
Código de Posturas Municipal, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Taquari, Eslado do Rio 

Grande do Sul: 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Ad, 1° Fica incluido o §3° junto ao arE 50 da Lei n°2.994, de 13 de julho de 
2009, passando a vigorar com a seguinte redação. 
ArI. 50 As sepulturas e carneiras serão fiscalizadas pela fiscalização sufi. 

tina e deverão ter largura e comprimento eaigidos para cada caso e profun-
didade adeguada à natureza e condições especiais do terreno, 
§1° 
§2° ......... 
§3° As funerárias e empresas especializadas em sepulturas e carneiras, 
deverão realizar o concretamento entre os espaços das carneiras com es-
pessura minima de 5 (cinco) cenlimetros, no momento da finalização do 

enterro.° 
Ad, 20  Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições cootidau 

na Lei supra citada. 
Ad. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em conlririo. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI. 19 de julho de 

2011, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.275. deiS de julho de 2011. 

atonia o Poder Eneculino a celebrar Terrero de Convénio com a Caixa Eco-
õmica Federal - Agência Taquani. visando a cedência de espaço junto ao 
entro Administrativo Celso Luiz Marlíns para instalação de equipamento de 
fendimento eletrônico, e di ouIras providências. 
10 DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Ris 

irande do Sul, 
AÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
lunicipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

eguinle Lei: 
rI. 9° Fica o Poder Execuliso autorizado a celebrar Termo de Cosoênio com 
Caiea Econômica Federal —Agência Taquari, visando a cedéncia de espa-

o junto ao Centro Adminislrativo Celso Luiz Martins, para iestalação de 01 
,m) equipamento de atendimento eletrônico. 
'arigrafo Único - Ouso do equipamento será a titulo gratuito à Administra-
ão Municipal. 
.0. 2° Caberá a Caiva Econômica Federal - Agéncia Taquari, a responsa- 

1/pelos CuslOs da instajaçâo e manutenção do equipamento: 
III pelo funcionamento e pelos serviços presfados através do equipamento; 
1111 por qualquer falha que venha a ocorrer no equipamento. atã mesmo por 
queda de energia ou danos causados por inlempéries: 
IVI pelos danos que venham a ocorrer no Centro Admivistrativo Celso Luiz 
Marfins, em uirlude da localização do equipamento: 
VI pela reposição de materiais diversos e financeiros que estejam ieseridos 
no equipameelo: 
VII pela segurança do equipamento, até mesmo em case de furtos 
AO, 30  O horário de funcisnamenro do equipamento de atendimento eleirôni. 

co , respeilará o horário em vigor que estiver sendo olilizado na Admiirrstração 
Municipul. 
AI. 4' O presente Termo de Convênio terá vigência por 60 )sessvntat meses 1 
a partrr da assinatura do mesmo podendo sei renovado por iguais ou irtferio. 
res periodos. 
AO. 5° Estu Lei entra em vigor eu data de suo poroticaçá, 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 194v jslho de 2011, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 'f'AQUARI 
Lei n°3,278, dv 19 rIu j;ilho de 2011, 

iAlrv,n ovo 20  da Lei n°3.024. dc 0 7  on culnhis  de 2002 e dá olrirus visei' 

oênciao 
i IVO DOS SAN1'OS LAUTERT Prefeito Mrrn , c,oai do 'laqirarr, Entoa, 00 Rio. 

[Graade 00 SIlI, 
i FAÇO SABER, vo uso das iv riburcõen use ,rrn conteie a Lei Oreà'irca ciii 
Murocicio que a Câmara Muvicroni aorn'.'ou .r au uarrdiovo e prornutros a se' 

guinte I,ei. 
AI t' Fica alterado, ad. 2° da Ler ir 3020 nu 07 Ou O,rriiuro de 200h, 200' 

Invado e nrnsrai com a seguinte rvaaçds 
("Ar,2" Os meios oticiais de coroun100çfn oirhlirt.,dade e IlivuIga020 dos atos 
norvrativos e admnrinisttari005 tIo Muirrcip.õ de Tasr,ar', oasnan, a ser o Joraul 
O Açoriano, o sire da Prefeitura MunicipaI cc Toquati e o Quadro de Mural' 
localizado no saguão do Centro Adminislralivo Gelso I,urz Martins, 
§ Cínico - Ouando a divolgaçâs for obrigatõriur. a uienma deverá ser puL'trcada 

nas três modalidades referidas no 'cuput" deste vrligrr 
AO, 2' Esla Lei entra um vigor na data dessa publicação 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, t9 de 1ulhO de 2011, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAOUARI 
PORTARIA N° 51112019 

INGUE BENEFiCIO DE PENSÃO°IVO DOS SANTOS LAUTER'L Pre. 
Municipal de Taqaari, no uso das atmibviçoes legais que lhe confere a 
Irgânica do Município e atendendo os interesses Municipais, resolve 
)uir beneficio de PEF4SAO de JOAO DA ROSA MARTINS, por motivo de 
mento em 05.07,2011,conlorme Certidão de Dbito — Livre: C-16; Folha: 

Registro: 6153, 
NETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI. 18 de julho de 2011 

IVO DOS SANTOS LAUTERT 
PREFEITO MUNICIPAL 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei 1103.277, de 19 de julho de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencial, recursos humanos 
para atuar junto à Secretaria Municipal de 
Saúde e Meio Ambiente, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 06 (seis) meses, renovável por igual período, ou até nomeação de 
servidor através de concurso público, recursos humanos para executarem suas atividades junto à 
Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 

CARGO VAGA CARGA HORÁRIA PADRÃO! 
NÍVEL 

Técnico em Enfermagem 01 35 horas se-manais--T 5 

Parágrafo Único - O postulante ao cargo de Técnico em 
Enfermagem deverá apresentar curriculum vitae para a Secretaria Municipal da Saúde, e a 
opção de contratação deverá recair no profissional com o curso de Técnico em Enfermagem e 
registro COREN - RS. 

Art. 21  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, 
é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo 
período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.00000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal 

ADMINISTRA 

k 

NTE E SOLIDARIA 
(ZQIZ( (V'i() - Tniiri - RS 

Centro Àdm. Celso Luiz Mart.ins - Rua Osvaldo Aranha, 17901- Cx. Fostal - 
	• 	- -- 

CNPJ: 88.067.7801000138 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaqUari0m 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a contar de 05 de julho de 2011. 

julho de 2011. 	
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de 

Municipal 

Reistre . p.bl ue-se 

Sérgií4cfueira Nunes 
Secretáricj Municipal da Administração 
e Recursjs Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067,780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.COm.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Í APROVADO 

- 	- 	
-_Projeto de Lei O 4.142111 	1 	....... 

A COM ISSAO TECNIL.A 

1....Q.2.i ....... 	 1 	1 Presideni2 Cm 	Mofflcipai de rij 

1 	Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
Ira Municipal dê agual 	 caráter emergencial, recursos humanos 

para atuar junto à Secretaria Municipal de 
Saúde e Meio Ambiente, e dá •outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter ,  
emergencial, pelo período de 06 (seis) meses, renovável por igual período, ou até nomeação de 
servidor através de concurso público, recursos humanos para executarem suas atividades juntoà 
Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 

CARGO VAGA CARGA HORÁRIA PADRÃO! 
NÍVEL 

Técnico em Enfermagem 01 35 horas semanais 5 

Parágrafo Único - O postulante ao cargo de Técnico em 
Enfermagem deverá apresentar curriculum vitae para a Secretaria Municipal da Saúde, e a 
opção de contratação deverá recair no profissional com o curso de Técnico em Enfermagëm e 
registro COREN - RS. 

Art. 21  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, 
é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo 
período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 30  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta dà 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08 - SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01—FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.00000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTEE 
	

IDÁRIA 

Centro Adm Lko Lu17 Mattins - Rua Osvaldo Aianha 1790- Cx Postal 43 - E EP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51)3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: aabinctea4acivan-rs.com.hr  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 41  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a contar de 05 de julho de 2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

(-JxD-dos.-Sa s Lautert 
Prefeito Municipal 

Regis se Publique-se 

Séç ~unqueira Nunes 
Secre4rio Municipal da Administração 
e Rrsos Humanos 

NONE 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm. Celso Luiz Mardus - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPj: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266- Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: aahinetetaquari-rs.com  .br 



CONTRATOS EMERGENCIAIS 

LISTA DE CLASSIFICADOS LEI 3.227 DE 11/04/2011 

CARGO NOME COLOCAÇÃO 
PROFESSOR ADRIANA JAQUELINE SCHERER 10 
PROFESSOR JEFFERSON FERREIRA 

BRANDÃO  

20  

PROFESSOR BEATRIZ CRISTINA MACHADO 30 

PROFESSOR NAIARA SOUZA NUNES 40  
PROFESSOR TÁSSIA RIBEIRO 50 

INSTRUTOR DE 
iNFORMÁTICA 

GALDINO JOAQUIM DA 
SILVEIRA NETO  

10 

jfy',a ~, a nceç Frtz Machado 
a 	/2008 
a da Educação e Cultura 

Púbflcado em Mural 

1 

ASSIflatUrosponsáv8I 



EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
002/2011 

,eto: Constitui objeto do presente Chamamn 
Público a aquisição de géneros alimenticios 
incultura Familiar e do Empreendedor Famili 
traI, destinado á alimentação escolar dos ai 
s da Rede Municipal de Ensino, com verba 
4i conforme especificações, quantidades 
edições estabelecidas no edital. Data: 03 
Oslo de 2011, ás 09:00 h. Edital e maiores i 
'mações. Prefeitura Municipal, Rua Osval. 
acha. 1790 ou fone (01)3653 5625. ramal 2. 
horário das 8:00h ás 12:00h e das 13h:30rr 

16h:30min ou e-mail: licitacaotk@yahoo.co:  

DOS SANTOS LAUTERT 
eito Municipal 

AVISO DE CANCELAMENTO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Setor de Licitações e Contratos da Prefeilura Municipal 
quari. no uso de suas atribuições legais e em conformidad 
m a Lei Federal n° 8666)93. avisa que será cancelada 
upensa de Licitação n°. 01012011. que trata de contrataçd 

serviços para euecutar a colocação de 620 canos (30 cn 
Rua Edu Renner e colocação de 260 canos (30 cm) na Ru 

iclides da Cunha e confecção de 12 caixas coletoras )bi 
de lobo) na Rua Edu Renner e de 14 caivas de coletora 

oca de lobo) na Rua Euclides da Cunha, que seriam prest, 
pela empresa DELOMORES MANUTENÇÕES LTDA, pe 

a jirnidicu de direito privado, inscrita no CNPJIISIF sob o 
.129.87610001 07. para Secretaria de Obras. Transportes 
,rviços Urbanos. 

JOSE HARRY SARAIVA DIAS 
Secretário de Obras, Transportes e Serviços Iirbanos 

Pioaa 16 	 GERAL 	 Sexta-feira, 2210712011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.274. de 19 de julho de 2011. 

Altera o ad, j0  da Lei n°3.211. de l°de fevereiro de 2011. e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqirati. Estado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 
Ad. 1° Fica alIenado o ad. 1° da Lei n°3.211. de lO  de fevereiro de 2011, passando a nigorar com a seguinte reda-
ção: 
Arl. l Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, pelo periodo de 6 (seis) meses, reno-
vável por igual periodo ou alê a nomeação de servidor através de concurso público, recutsos humanos para ececular 
suas atividades junto á Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
Cargo 	 Vaga 	ÁreaiDisciptino 	 Carga Horária 	NivetI Padrão 
Servente 	 12 	- 	 40 horas 	 1 

Merendeira 	 06 	- 	 40 horas 	 1 

tnslrutor de Informática 	04 	- 	 40 botas 	 3 

Secretário de Escolã 	02 	- 	 40 horas 	 4 

Auritiar dv Pré Escola 	04 	- 	 40 horas 	 3 

Auc. Administrativo de Escola 02 	- 	 40 horas 	 3 
Professor 	 28 	Curriculo por Atividades 	22 horas 	 1 

Protessor 	 02 	Hislõria 	 22 horas 	 3 
Professor 	 1 	Inglês 	 22 horas 	 3 
Professor 	 02 	Artes 	 22 horas 	 3 
Protessor 	 02 	Matemática 	 22 horas 	 3 
Professor 	 02 	Português 	 22 horaS 	 3 

Especialista etc Educação 	03 	- 	 22 horas 	 3 
Parágrafo Unico - ........ 
AO. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições contidas na referida Lei. 
Alt. 30  Esta Lei entra em vigor na da/a de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de julho de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.276, de 19 de julho de 2011. 

Autoriza o Poder Eueculivo a celebrar Termo de Convénio de Estágios como Centro de Ensino Superior Dom Alberto 
Ltda., e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Preteilo Municipal de Taquani. Estudo do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municipio, que a Cámara Municipal aprouou 

'ecu sanciono e promulgou seguinte Lei: 
Aol /0  Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 'Fernio de Convénio de Estãgios como Cenlro de Ensino Superiot 
Dom Alberto Lida visavdo o eslágio curricular obrigatório nupervisionado. 

lArt. 2' O presente Termo dv Convênio terá vigência por prazo indelerminado, podendo ser rescindido a qualquer tem. 
po. por qualQuer San partes, mediante comunicação escrita com antecedência mmmiv de 30 (inda) dias 
Art. 3° As cláusulas que oermeiam a celebração do Termo de Convênio. objelo desta Lei, são as constantes do Termo 

de Convênio aneuo e ciue oassa a fazer parte integrante da presente Lei. 

ArI. 4' Esta Lei entra cri' aigor na data de una publicação 
lGAEINETE DO  PREFEiTO MUNICIPAL DE TAQUARI, lPdn julho de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.277. de 19 de julho de 2011. 

Autoriza o Poder Boecutivo a contiatur em caráter emergeucial recursos humanos puia atuar Inato  ã Secretava Mu-

nicipal dv Saúde e Meio Ambiente, e dá outras providénciou 
IVO DOS SANTOS LP.LJTERT, Prefeito Municipal de Tuuuari. Estudo do Rio Graode do Sul 
FAÇO SABER, no uso uns atubuições que me confere a Lei Orgânica do Municipiu, que a Cbrnara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinle Ler 
AD, 1' Fica o Poder Enecatiso autovzado a contratar, em carater emergeuclai, 11v/o penedo de 06 (seis) meses. i 

i renovãvei por igual periodo, ou até oorneação de servidor alraeée de concurso público, recursos sumaoon para coe-

colarem suas atividades unto  á Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente 

CARGO 	 VAGA CARGA HORÁRIA 	 PADRÃO) NIVEL 

Técnico em Enfermagem 	01 	35 horas semavais 	 6 
Parágralo Úoico . O postulante ao cargo de Técnico em Enfermagenr deverá apresentar curricolum eilae paia a 

Secretaria Municipal da Saúde, e a opção de contratação deverá tecail no profissional com o curso de Tecuico em 
Entermagem e registro COREN — RS. 

Ad. 20  Em caso de desligamento do conttatado por intermédio desta Lei, é faculiada a contrataçâo de novo seroidol 
em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo periodo de vigência definido neste Diploma Legal. 
Ad. 3°As despesas decorrentes da presente Lei, correrão á conta da segumnle dotação orçamentária: 

Orgão: 09— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE .ASPS 
10.301.0010.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3 1.90 11.00000000 - Vencimentos e Vanlagens Finas Pessoa) 
Art. 4' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a contar de 05 de tulho de 2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 19 de julho de 2011. 

O Açoriano na internet: 
acosse wwwjornaloacoriano..com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.273, de 19 de julho de 2011. 

Inclui o §30  ao alt. 50 da Lei n°2.994, de 13 de julho de 2006, referente ao 
Código de Posturas Municipal, e dá outras prsvidéncias. 
IVO DOS SANTOS L.AIJTERT. Prefeito fsfauicipal de Taqaari, Estado do Rio 
Glande do Sul: 
FAÇO SABER >  no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Municipio, que a Câmara Municipal aprovou eva sanciono a seguinte Lei: 
Alt. 1" Fica incluido o §3° junto ao alt. bOde Lei n°2.994, de 13 de julho de 
2009, passando a vigorar com a seguinte redação: 
'AlI. 50 As sepulturas e carneiras serão tiscalizadas pela hscalizaçâo san!-
lúria e deverão ler largura e comprimento enigidon para cada caso e profun. 
didade 'adequada á natureza e condições especiais do terreno 
§1 0  

§2° ......... 
§30 As tunerárias e empresas especializadas em sepulturas e carneiras, 
deverão realizar o concretamento entre os espaços das carneiras com es-
pessura minima de 5 (cinco) centimetros, no momento da finalização do 

entetro, 
Ad, 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições contidas 
na Lei supra c'dada. 
Ad, 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas ao 
disposições em contrário, 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de julho de 

2011, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Loi n°3,275, de 19 de julho de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo de Convénio com a Caiva Eco-
ibmica Federal - Agência Taqaari, visando a cedência de espaço junto ao 
Sentro Administrativo Celso Luiz Martins para instalação de equipamento de 
atendimento eletrônico, e dá outras providéncias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Bolado do Rio 

Orande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgánica do 
lunicipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 
mm 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Termo de Convênio com 
a Caixa Econômica Federal - Agência Taquari, visando a cedência de espa-
;o junto ao Centro Administrativo Celso Luiz Malins, para instalação de 01 
(um) equipamento de atendimento eletrônico, 
Parágrafo Unico - O uso do equipamento será a filulo gratuito á Administra-

ção Municipal. 
Alt, 20  Caberá a Cama Econômica Federal - Agéncia Taquari, a responsa- 

(pelos custos da inslajação e manutenção do equipamento: 
pelo funcionamenlo e polos serviços prestados através do equipxmenlo. 
por qualquer talha que venha a ocorrer no equipamento, até mesmo por 

queda de energia ou danos causados por intempéries: 
pelos danos que venham a 000trer no Centro Admmnislralivo Celso Luiz 

Malins, em virtude da localização do equipamento: 
VI pela reposição de materiais diversos e financeiros que estejam inseridos 
no vquipamenlo: 
VI) pela segurança do equipamento, até mesmo em caso de furtos 
Alt, 3° O horário dv funcionamenlo do equipamento de atendimento elelrôn, 
co, respeitará o horário em vigor que estiver sendo ulilizado na Adnuiriotração 

Mxnicipal. 
Ad. 400  presente Termo de Convénio lerá vigência por 60 sessenta) meses 
a partir da assinalura do menrriv, podendo ovi renovado por iguais ou ai/crio-
les periodon. 
Ai', 5° Esla Lei nutra em vigor ria dura de sua p:iblicaçde 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL [tE 'I'AOUARI. 19 de julho de 2011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARt 
Lei n°3,278, dc 19 ole julho de 2011. 

Altera o ad 20  dv Lvi e 0  3.024 de 07 dv veMib 5 de 2009 e dá ouiiras orov , i. 

)dêns:un 
IVO DOS SANTOS LAuTEtç'r. Pieleit'o Mtiiic,_-ai dv 'tvnu,nvr; Estafe Os Rio 

!Grande Ou Sul, 
i FAÇO SABER, no use das otribuiedeo s',rv me c.sntere a Lei Orçi:rica do 

Municipio, Que a Câmara Mun irreal aprovo:, v di. ovaciono e ilruinloiclo a se. 

jguinte Ler 
!Ad. /0  Fica allerado o alt. 2" da Le O 3.020 de 57 do outoNo de 2039, pus-

1 sando o vigorar com a seguinte reoaçan.' 
]"Art. 20  Os meios oficiais de coiirru100açãa. pinhliciduide e divulgação rios atos 

normativos e administrafleus do Municipio :1v 'i'oOivan, nassvr,i a sem v Jornal 

O Açoriano, o sue da Prefeitura Municipal cri Taqnari e o Ouadio Eta Muial 
localizado no saguão do Centro Administnutiso Oviso l.uiz i,ilartios 
§ Unico - Quando a divulgação for obugvtÕria. a rrinsma uvvvrá ser puuhcada 

nas três modalidades referidas no capvt" oeste vrligo' 

Ad. 2 0  Esta Lei entra em vigor na data dessa publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, tS de julho de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
PORTARIA N° 511/2011 

'EXTINGUE BENEFÍCIO DE PENSÃD°IVO DOS SANTOS LAUTERT, Pre-
leito Municipal de Taquari, no uso das atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Municipio e atendendo os interesses Muvicrpais, resolve 
vutingair beneficio de PENSÃO de JOÃO DA ROSA MARTINS, por motivo de 
Ialecimentv em 05.07 2011,coriforme Certidão de Õbito - Livro: C.16: Folha: 

53: N° Registro: 6153, 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOL)ARI, 18 de julho de 2011. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT 
PREFEITO MUNICIPAL 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Lei n°3.278, de 19 de julho de 2011. 

Altera o art. 2° da Lei n° 3.024, de 07 
de outubro de 2009, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterado o art. 2° da Lei n 3.024, de 07 de outubro de 2009, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2° Os meios oficiais de comunicação, publicidade e divulgação 
dos atos normativos e administrativos do Munic,io de Taquari, passam a ser o Jornal O 
Açoriano, o site da Prefritura Municipal de Taquari e o Quadro de Mural localizado no 
saguão do Centro Administrativo Celso Luiz Martins. 

§ Único - Quando a divulga çüo for obrigatória, a mesma deverá ser 
publicada nas três modalidades referidas no "caput" deste artigo." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de 
julho de 2011. 

Ivo dos S 	autert 
refeito Municipal 

Registrulique-se 

Sérg4.4nqueira Nunes 
Secretário da Administração 
e Recurs Humanos 

1 ÂnMTNTSTRACÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁR1A 
Centro Àdm. Cels Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEJ? 9SÓU-UUU - .Laquarl - 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaqUarirS.00m.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande dolSul APROVADO 

1 Em .... ... 

Projeto de Lei n° 4.143111 
Presidente Câmara Municipal de Taguari 

A COM!SSÃO TÉCNICA 
- 	j 	 Altera o art. 2° da Lei n' 3.024, de 07 

Em '-' —'/ '-' / IIV 
» 	 de outubro de 2009, e da outras 

providências.  
Presidente Cnara Municipal de Taquari 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica alterado o art. 2° da Lei n 3.024, de 07 de outubro de 2009, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2 0  Os meios oficiais de comunicação, publicidade e divulgação 
dos atos normativos e administrativos do Município de Taquari, passam a ser o Jornal O 
Açoriano, o site da Prefeitura Municipal de Taquari e o Quadro de Mural localizado no 
saguão do Centro Administrativo Celso Luiz Martins." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

4võ,.do.s.Santos-Iííert 
Prefeito Municipal 

01 	 YV2. LL: 

SérgifJ4nqueira Nunes 
Secretárif da Administração 
e Recur4's Humanos 

ZNcloN s
: 4/ 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (SI) 3653-1266 - Fax: (SI) 3653-2344 

E-mail: gabi netc//4aquari-r.con.br  



Senhor Presidente: 

O Vereador que este subscreve, de conformidade com o 
Regimento Interno (art. 159, 1), requer a V. Exa., a inclusão da seguinte 
emenda ao Projeto de lei. n° 4.143/11.:  

APROVAOO 

Etr .... IX../...°.. 	- 

Emenda n° 1: 
Presidente Câmara Mnkipal dc Taguari 

Inclua-se § Ún.ico na alteração proposta n.o art. 2 0, com a 
seguinte redação: 

"Art. 2 ........................................................ 
§ Único - Quando a. divulgaçã.o for obrigatória, a 

mesma deverá ser publicada nas três modalidades referidas no 
"caput" deste artigo". 

Sala das Comissões, 1.5 de julho de 2011. 

Ver. Luis Porto 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1420 
Site: www.camarataquari.com.br  e-mail:camaracamarataquari.com.br 



PAGINA 16 	 GERAL 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO AVISO DE CANCELAMENTO 
002/2011 DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ~àmjan 

Dbjeto: ConstItui objeto do presente Chamamen Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal dl 
jo Publico a aquisição de gêneros alimentícios da , no uso de suas atribuições legais e em conlormidadi, 
logricultura Familiar e do Empreendedor Famitia om a Lei Federal n° 8.666 193, avisa que será cancelada 

Rural ,  destinado à alimentação escolar dos alu Dispensa de Licitação n°. 010 12011. que trata da contrataçãc 
los da Rede Municipal de Ensino, com verba di dos serviços para executar a colocação de 620 canos (30cm 
'NAE conforme especificações, quantidades e la Rua Edo Renner e colocação de 260 canos (30 cm) na Rua 
rondições estabelecidas no edital. Data 03 dc 
igosto de 2011, às 09:00 h. Edital e maiores in ms de lobo) na Rua Edu Renner ode 14 caixas de coletorar 
orn'rações. Prefeitura Municipal ,  Rua Osvaldr boca de lobo) na Rua Euctides da Cunha, que seriam presta 
riranha, 1790 ou fone (51)3653 5625. ramal 23 los pela empresa DELOMORES MANUTENÇÕES LTDA, pos' 
no horário das 8:00h às 12:00h e das 13h:3ornir 

Ouctides da Cunha e confecção de 12 caioas coletoras (bo- 

roa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 
as 16h:3omnin ou e-mail: IicitacaOfk@yahoo.com.  )9.129.876B001 07. para Secretaria de Obras. Transportes 
Ir. SeNiços Urbanos 
GO DOS SANTOS LAUTERT JOSÉ HARRY SARAIVA DIAS 
Prefeito Municipal Secretário de Obras, Transportes e Serviços Urbanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
LOi n°3.274, de 19 do julho de 2011. 

Altera o art. t 0 da Lei 003.211.  dei' de fevereiro de 2011, e dá Outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquami. Estado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que moe confere a Lei Orgãnica do Municipio. que a Cámara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 
Ad. 1° Fica alterado o art. 1°da Lei n°3.211, de l°de fevereiro de 2011, passando a vigorar com a seguinte reda- 
ção: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráler emergencial, pelo periodo de 6 (seis) meses, rena 

vávet por igual periodo ou até a nomeação de servidor alravés de concurso púbtico, recursos humanos para eaecutar 
suas atividades junto á Secretaria Municipat de Educação e CulIura. 
Cargo 	 'sga 	ÁreaiDisciplina 	 Carga Horária Nível! Padrão 
Semente 	 12 	- 	 40 horas 1 
Merendeira 	 06 	- 	 40 horas 1 
Instrutor de tnfomxnática 	04 	- 	 40 horas 3 
Secretário de Escola 	02 	- 	 40 horas 4 
Auxiliar de Pré Escola 	04 	- 	 40 horas 3 
Aun. Administrativo de Escola 02 	- 	 40 horas 3 
Professor 	 28 	Curriculo por Atividades 	22 horas 1 

Professor 	 02 	HistÓria 	 22 horas 3 
Professor 	 1 	Inglbs 	 22 horas 3 
Professor 	 02 	Artes 	 22 horas 3 
Professor 	 02 	Matemática 	 22 horas 3 
Protessor 	 02 	Português 	 22 horas 3 
Especialista em Educação 	03 	- 	 22 horas 3 
Parágrafo Único- ......... 
Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições contidas na referida Lei. 
AI. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 dejulho de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.276, de 19 de julho de 2011. 

Auinriza o Poder Erecalào a celebrar Termo de Convênio de Estágios como Centro de Ennino Superior Dom Alberto 
Ltda., e dá outras providências. 
Iva DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de t'uqaari. Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municipro, que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Alt 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 'termo de Convénio de Estágios com o Centro de Ensino Superior 
Dcvi Alberto Ltda, visando o estágio carricular obrigatório supervisionado. 
Alt. 200  presente Termo dv Convênio terá vigência por prazo indeterminado, podendo ner rescindido a qualquer tem-
po. por qualQuer das panes medianle comunicação escrita com antecedência minima de 30 (insta) dias 
Ar', 3° As cláusulas que permeram a celebração do Termo de Convênio, objeto desta Lei, são as constantes do Termo 

1 de Convênio aceno e que passa a fazer parte integrante da presente Lei. 
Art 4' Esia Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI. 19 de julho de 20r1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei no  3.277, de 19 de julho de 2011. 

Autoriza o Podei Evecuirvo a Coniratar em caráler emetgenciut, recursos humanos para atuar jurrio é Secretaria Mu-

nicipal de Saúde e Meio Ambiente, e dê oulras providências 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Preteitv Municipal de T000ari. Corado do Rio Grande do Sul. 

1 FAÇO SABER, no uso das atribuições Que me confere a Lei Orgânica do Muaicipio, que a Câmara Municipal aprovou 

e eu sarrciorro e promulgo a seguiirte Ler 
Alt 1' Fica o Poder huecurivo autorizado a contratar, em caráter emergencrol pelo penedo de 06 (seio) meses. 

renovâvel por igual período, ou ate nomeação 0v servidor atraoên de corrcursu público, recursos humanos para voe-

1 curarem suas atividades tanto ii Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 

CARGO 	 VAGA CARGA HORÁRIA 	 PADRÃO! NíVEL 

Técnico em Enfermagem 	01 	35 horas servanais 	 5 

Parâgrafo Único - O postutanle ao cargo de Técnico em Enfermagem devera apreseniar cvrriculum vitue para a 
Secretaria Municipal da Saúde, e a opção de contralapâo deverá recair no profissional com o curso de Técnico em 

Eelermagem e registro COREN - ES. 
Alt. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é tacaltada a contratação de novo servidor 

em substituição ao mesmo. reopeitado o mesmo penedo de vigência definido neste Diploma Legal. 
Ad. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à contada seguinte dotaçâo orçamentária: 

Õrgão: 08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 — FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.00102036-Manutenção dos Serviços da Saúde 

3.1 .90. 11 00000000 - Vencimentos e Vantagens Ruas Pessoal 

Alt, 4 Esta Lei enfra em vigor na dala de sua publicação, surtindo aeuv efeitos a contar de 05 de julho de 2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI. 19 de julho de 2011, 

O Açoriano na Internet: 
acessé wwwjornaloacoriano.com  

Sexta-feira, 2210712011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3,273, de 19 de julho de 2011. 

Inclui o §3° ao alt. SOda Lei n°2.994, de 13 de julho de 2009, referente ao 
Código de Posturas Municipal, e dá ovlras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado cIo Rio 
Grande do Sul: 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 
Ad. 1' Fica incluido o §3° junto ao ad. 50 da Ler n°2.994. de 13 de julho de 
2009, passando a vigorar com a seguinte redação: 
Art. SOAS sepultaras e carneiras serão frscalizadas pela fiscalização sani-
lúria e deverão ter largura e comprimento exigidos para cada caso e profun-
didade 'adequada á natureza e condições especiais do terreno. 
§1° ..........: 

§2° ......... 
§30 As funerárias e empresas especializadas em sepulturas e carneiras, 
deeerão realizar o concretamento entre os enpaçss das carneiras com es-
pessura minima de 5 (cinco) cenfimetros, no momenlo da finalização do 
enterro.' 
Alt. 20  Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições contidan 
na Lei supra citada. 
Alt. 3° Esta Lei enlra em vigor na dala de Sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 19 de julho de 
2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n' 3.275, de 19 de julho do 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo de Convênio com a Caixa Eco-

nômica Federal - Agência Taquari, visando a cedência de espaço junto ao 
Centro Adminiulrativs Celso Luiz Marfins para instalação de equipamento de 
atendimento elelrónico, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeilo Municipal de Taquari. Estado do Rio 

Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Municipio, que a Cámara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 
Alt. 1° Ficas Poder Executivo autorizado a cetebrar Termo de Convénio com 
a Caixa Económica Federal —Agéncia Taquari, visando a cedência de espa-
ço junto ao Centro Administrativo Celso Laiz Martins, para instalação de 01 
(um) equipamenlo dx atendimento elefrónico, 
Parágrafo Unico - O uso do equipamento será a titulo gratuito à Administra-

ção Municipal, 
Alt. 2' Caberá a Cama Económica Federal - Agência Taquari, a reoponsa- 

1/pelos cvotos da inslação e manutenção do equipamento: 

peto funcionamento e pelos se rv iços preslados alraoún do equipamento: 
por qualquer falha que venha a ocorrer no equipamento, até mesmo por 

queda de energia ou danos causados por intempéries, 
pelos danos que venham a ocorrer no Ceniro Administrativo Cetoo Laiz 

Martins ,  em virtude da localização do equipamento: 	
in V( pela reposição de materiais diversos e financeiros que estejam seridos 

VI) pela segurança do equipamento, atd mesmo em cano de fartos 
Ad. 3' O horário de funcionamento do eqoipameviu de atendimento elvtrôpi. 
co. respeilará o horário em vigor que estiver sendo ulilizado na Admiiristração 

Alt. 4° O ureoenie Termo de Convênio terá vigência por 60 (sessenla) rnesr,'s 
a panlir da assinalara do mesmo, podendo ser renovado por iguais ou ar/erro-
les periodus. 
Ad. 5° Esta Lei entra em vigor ria dolo de sua nablicação 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TADUARI. 19 dvjnlhc dv 2011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei nv  3.270. dó 19 iúr i,.rih.s de 290. 

lAltera o alt 2  da Ler n' 3,024 dv 0 7  de uuiubro de 2005 e dá entras uivei' 

1 dênciou. 
IVO DOS SANTOS LAUTER'il Prefeito r,r..,rricipai de 'laqear,, Colono nu Rio: 

'Grande dv Sid. 
F,ACD SABER, no uso doe orribuiedeo n'e :rsv enviem a Lvi Orctieiaa do 
Município, que a Câmara Municipal unrovo ,,. o; SaiiCiuno e itroinviqo a sv  - 
gulrlte La' 

Alt. O Fica alterado o alt. 2" da Ler nO 024. nu O' ti; ouruSro Oh 2039 pus-

'saudo a vigorar com a seguinte reoaçdo 

,'Ari 2" Co mvioo oliciais de cuurunicaçdo oi:liiiz'daoe e divulgação doo alas 

norerali',os e administrativos do Munrcip.o ue isolar , . passavr ,  u ver o Josiul 

O Açoriano. o sire da Prefeitura Monici-4a, cc 'ranuui e c' Quadro dr7 MuniU 

localizado vo saguão do Centro Adminisrraiivo Crio; l,uic rrarlins. 

Único - Quando a divulgação tur obrigatória, a iuvsma uveerá svr publicada 

nos três mndolidodes referidas no capul dvnie oi'tign. - 

Ad. 20 Esta Lei entra em vigor na dala de suo publicaçâo 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, og de julho de 2011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
PORTARIA N' 511/3011 

EXTINGUE BENEFiCIO DE PENSÃO'IVO DOS SANTOS LAUTERT, Pre-
feito Muniripal de Taquari, no uso das atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Municipio e atendendo os interesses Municipais, resolve 
extinguir beneficio de PENSAO de JOÃO DA ROSA MARTINS, por motivo de 
falecimento em 05,07.2011,conforme Certidão de Óbito - Livro: C-16: Folha: 

E3: N° Registro: 6153. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de julho de 2011. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT 
PREFEITO MUNICIPAL 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei O  3.279, de 04 de agosto de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencial, • recursos humanos 
para atuar junto à Secretaria Municipal de 
Obras, Transportes e Serviços Urbanos, e 
dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1 1  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 06 (seis) meses, renovável por igual período, ou até retorno do 
servidor afastado ou nomeação de servidor através de concurso público, recursos humanos para 
executarem suas atividades junto à Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços 
Urbanos: 

CARGO VAGA CARGA HORÁRIA PADRÃO! 
NÍVEL 

Motorista 1 40 horas semanais 6 

Parágrafo Único - O postulante ao cargo de Motorista deverá ter 
idade mínima de 18 (dezoito) anos, instrução mínima de 1' grau completo, e possuir as 
habilitações necessárias para o exercício pleno da função. 

Art. 21  Em caso de desliganiento do contratado por intermédio 
desta Lei, é facultada à contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Parágrafo único - O retorno do servidor afastado, 

Art. 31  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta 
da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAM. 
Unidade: 01— SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.2033 - Manutenção dos Serviços Urbanos 
3.1.90.11.00000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE r SDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 5 -  CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266- Fax: t51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Munidpal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 
de agosto de 2011. 

vo dos~SantosLa  
Prefeito Municipal 

Sérgiqqueira Nunes 
SecretárioMunicipa1 da Administração 
e Recurso Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266- Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Tac 
Estado do Rio Grande do ul 
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Projeto de Lei n°4.144/li 	1 PresIcente Camara M,in44R d 

A COMISSÃO TÉCNICA 

Em 
g / C 7 / 	 Autoriza o Poder Executivo a contratar em 

caráter emergencial, recursos humanos 
para atuar junto à Secretaria Municipal de 

P,sdeiiti Cn&a 	TaQar - 	Obras, Transportes e Serviços Urbanos, e 
dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 06 (seis) meses, renovável por igual período, ou até retomo do 
servidor afastado ou nomeação de servidor através de concurso público, recursos humanos para 
executarem suas atividades junto à Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços 
Urbanos: 

CARGO VAGA CARGA HORÁRIA PADRÃO! 
NÍVEL 

Motorista 1. 40 horas semanais 1 	6 

Parágrafo Único - O postulante ao cargo de Motorista deverá ter 
idade mínima de 18 (dezoito) anos, instrução mínima de 1° grau completo, e possuir as 
habilitações necessárias para o exercício pleno da função. 

Art. 21  Em caso de desligamento do contratado por intermédio 
desta Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Parágrafo único - O retomo do servidor afastado, 

Art. 30  As despesas decorrentes da presente Lei, correão à conta 
da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAM. 
Unidade: 01 - SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.2033 - Manutenção dos Serviços Urbanos 
3.1.90.11.00000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
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Prefeiturú Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Prefëif1unicipa1 

S&giMinqueira Nunes 
Secretárik Municipal da Administração 
e Recurs•s Humanos 

ADMINISTRAÇÃ.O TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAQUARI 

Decreto n° 2519, 
de 29 de julho de 2011. 

Dispõe sobre medidas de contenção de 
despesas na Administração Pública, e dá 

, Outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAU1'ER1', Prefeito Mv-
nicipal de Taquari. Estado dc Rio Grande do 
Sul, no uso de suas atribuições que lhe eco-
ferem a Lei Orgânica Municipal, pelo artigo 
55 parágrafo IV, e 
Considerando, a necessidade de adequa-
ção do Municipie as previsões da Lei Com-
plementar 101100. especialmente no que 
toca ao equilibnio orçameotário-hnanceirv; 
Considerando, o compromisso de manter 

'em dia o pagamento dos fornecedores, ser-
nidores municipais e demais obrigações: 
Considerando, a necessidade de manuten-
ção doo serviços básicos 'prestados pelo 
ente municipal: 
Considerando, a adequação da receita do 
Municipio, aos repasse do FPM e ICMS: 

Considerendo pot fim . a necessidade de 
se aplicar com rigor medidas que venham a 
favorecer o ccntrcte de aplicação dos recur-
sus financeiros do Municipio, adequando-
se aos preceitos da Lei Complementar o° 
10112000, 
DECRETA: 
Ad 1° Fina em quarenta horas a realização 
de horcirio eotraordináric a todo quadro de 
servidores municipais, ressalvados os ca-
sou, prévia e eapressamente autorizados 
pelo Preleito Municipal. 
Ad, 20  Ficam vedados a concessão de diá-
rias e ajuda de custos aus CCs, FG0 . salvo 
as eopressameote autorizadas pelo Pretei-
tu Municipal. 
Ad. 8 O transporte educacional e o de pa-
cientes da área da Saúde que eccederem 
a quarenta horas mensais, devergu ter jus-
tificativas dos Secretários das respectivas 
secretarias. 
Ad. 40 Ficam ressalvadas as atividades de 
mddicos, enfermeiros, técnicos de enfer-
magem, e demais profissionais da área de 
saúde. 
Ad. 5° O limite imposta pelo ad. 1 deste 
Decreto, somente poderá ser ultrapassado 
por enpnessa determinacãc do Chefe do 
Poder Executiva, 
Art. 6° A Comissão de Controle Interna, cem 
aunilia da Secretaria Municipal da Adminis-
tração e Secretaria Municipal da Fazenda. 
ficará responsável pela acompanhamento e 
verificação qaastc a observãncia e atingi-
mento das medidas e metas estabelecidas. 
Arr. 7° As medidas de que trata o presente 
Decretn terão nigência até 31 de dezembro 
de'201t, 
Alt. 6c  Este Decreto entrará em vigon a par-
tir de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI. 20 de julho de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQLJARt 
Decreta e° 2.520. de 04 de agasto de 2011. 

Abre Crédito Sapiementar, aoorta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqaari. Estado do Ria Grande 
do Sal, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica da Municipia, e confor-
me autonzação ccntida na Lei n°3.200, de 04 de agosto 4020ff. 
DECRETA. 
Ad. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar na valor de 8$14. 100,00 (Ouaturze mil e 
cem reais), para atender as seguintes dotações orçamentarias: 
Órgãa: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 
04.122.0010.1004 AMPLIAÇÃO DO SISTEMA INFORMÁTICA 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente 9$ 14.100.00 
AlI 2° Servirá para a cobertura do que trata n Ad 1° a seguinte redução orçamen-
tária: 
órgãa:01 CÃMARADEVEREADORES 	 4 

Unidade 01 CAMARADE VEREADORES 
01.031.0051.2001 MANUT. OASATIV, LEGISLATIVAS 
3.1.90 1100000000 Vencimentos e vantagens loas ' Pessoal civil .........R$ 
14,100,00 
Ad. 3° Este Decretn entrara em vilar na datado sua pablicação 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI. 04 de agusro de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.521 - de 04 de agasto de 2011. 

Abre Crédito Saplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeira Municipal de Taquari. Estado do Rio Grande 
da Sal, na uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Municipra, e csnfor-

, me autorização cnntida na Lei n°3291, de 04 de agosta de 20f1, 
'DECRETA: 
Ad. 8 Fica ahedo'um Crédito Suplementar no valor de Rã 70.332.74 (Setenta mil, 
trezentos e trinta e dois reais e setenta e quatro cenrauvs(. para alender as seguintes 
durações arçamerrtdrias. 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OORAS E SANEAMENTO 
Unidade: 02 D,M.E,R 
15.451 .0050.2035 CONS. E MAl. VEIC, MAO. E REDE 9000V MUNIC. 
3.3.05.3905005000 	Outros serviças de terceiros-pessoa luridica ........9$ 
tb.207.74 
Orgão: 00 SECRET DA SAUDE E MEIO AM8IEN1'E, 
Unidade. 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - VINCULADOS 
10.301.0010.2037 MANUTENÇÂO SERV, DA SAUDE - PAB EIXO 
13.90 3000000000 Material de consumo 9$ 25.000,00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: õt FUNDO DE MAN. OESENV, EDUC 8ASICA.FUfIDEB 
12 3e1.5047.2015 MANUT DO ENSINO BÁSICO'FUNDES 
3.3.90 3900000000 	Outros serviços de ierueiios.pessaa jurídica ........8$ 
15.000.00 
Orgão: 00 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 09 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
10.541.0063.2100 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE MEIO AMBIENTE 
13.90.3600090000 Outros semiçus de terceiros - pessoa fisica .........9$ 151 
20.00 
Ad. 2° Serviroa para cnSedura de que trata o ao. 1°,a tendência de arrecadação a 
maior no recursa 01I1IVREI Rã 15.125.00 e as seguintes reduções orçamentárias: 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Uoidade. 02 D.M.E.R 
15.451.0058.2035 CONS, EMAN. VEIO. MÁO. E REDE RODOV MUNIC. 
3.3.90.3550050050 Material de consumo R$ 15207,74 
Orgão: 00 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE -VINCULADOS 
10.304.5510.2037 MANUTENÇÃO SERV. DA SAÚDE - P60 FIXO 
13.90.3500000500 . Outras serviços de terceiros . pessoa tisica ......... 
25.000,00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN. DESENV, EDUC. BASICA-FUNDEB 
12.361.50471016 AQUISIÇÃO DE EOUIP. E MAT, PERMANENTE 
4.4.90 5200000050 Equipamentos e material permanenfe ROl 5.000.00 
Ad, 3° Este Decreto entrará em vigor na data de soa publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 04 de agOstn 402511. 

AD propor reajuste insignificante, os empresá-

rios estimulam a migração da mão-de-obra mais 

qualificada para outros setores com methor remu-

neração e horário de trabalho menos extenso. 

Com isto, perdem os consumidores e as pró-

prias empresas. 

O Sindfcomerciários reafirma a sua luta por 

uma reposição de 14% de reajuste e espera que 

o Sinditojas reveja sua postura, apresentando 

uma proposta que valorize os trabalhadores e ao 

mesmo tempo contribua com o desenvolvimento 

do municipio. 

Sindicomerciârios Montenegro e Região 

PREFEITURA MUNICtPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.279. de 0440 agosto de 2011. 

Autoriza o Puder Eoecutioo a contratar em caráter emergencial, recursos 
humanos para atuar junto à Secretaria Municipal de Obras, Transportes e 
Serviços Urbanus, e dã nutras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTER'E Prefeito Municipal de Taquani. Estado do Rio 
Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Monicipio, que a Cãmora Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a se-
gointe Lei: 
Aro. '1° Ficas Puder Euecutioo autcrizado a contratar, em carãler emergen-
cial. pelo podado de 06 (seis) meses, renuvável por igual perindo, ou até 
reforna do servidor afastado ou nomeação de servidor através de concurso 
pdbtico, recursos huma005para eoecutarem suas atividades junto á Secreta' 
ria Municipal de Obras. Transportes e Serviços Urbanus: 
CARGO VAGA CARGAHORARIA PADRÃOIN(VEL 
Motorista 1 	40 horas semarais 6 
Parágrafo Unico - O postulante ao cargo de Motorista deverá lenidade míni-
ma de 18 Idezoitol  anos, instruçan mínima de Ir grau completo e possuiras 
habilitasões necessárias para a eoercicio pleno da função. 
Ad. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei. é 
facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respei-
tado u mesmo perindo de vigéncia definido neste Diploma Legal. 
Parágrafo único - O retorno do servidor afastado, 
Ad. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão á conta da seguin-
te dotação srçamentãnia: 
Orgão: 07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAM, 
Unidade: 01 - SERVIÇOS URBANOS 
15 452.0057 2033 - Manutenção dos Serviços Urbanos 
3.1.90.11.00000000 - Vencimentos e Vantagens Ficas - Pessoal Civil 
Ad. 4° Esta Lei entra em vigor na dala de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 04 de agosto de 
2011.   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.280, de 04 de agosto de 2011. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso, 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqoari. Eslado do Rio 
Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Ler Orgânica do 
Munioipio, que a Câmara Municipal aplocco e eu sarci000 e promulgo ase' 
guinte Lei: 
Ad, 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no vaiar de 95 14.100,00 (Ouatcr. 
ze mil e cem reais), para atender as seguintes dotaçues crçameetárias. 
Orgão: OS SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 51 SECRETARIA DA FAZENDA 
04122,0010.1004 AMPLIAÇÃO DO SISTEMA INFORMÁTICA 
4.4.90.S200000000 Equipamentos e malenial permanente R$ 14 100,00 
Aio, 2° Servirá para a cobertura do que trata o Ali 1 0  a seguinte redução: 
orÇamentãlia' 
Orgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade. 01 CAMARADE VEREADORES 
01.031.0501.200l MANUT DAS ATIV, LEGISLATIVAS 
3 1,90,1100000000 Vencimentos e cantagens tioas - pessoal civil ........... 
R$ 14.100.00 
Ad, 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE 00 PREFEITO MUNICfPAL DE TAQUARI, 04 de agosto de 
2511. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQIJARI 
Lei n°3.281, de OOde agosto de 2011. 

Abre cnédís Supfemeetar. aponta recurso. 
tVO DOS SANTOS LAUTERT Prefeito Municipal de Taquarl. Estada dl Rio 
Grande do Sut, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Mueicipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a se-
gainte Lei: 
Ad, 0° Fica aberto uns Crédito Suplementar no valor de RO 70,332,74 (Se' 
tenta mil, trezentos e trinta e dois reais e setenta e qaatro ceetavus(, pana 
atender as segsiotes datações orçamentánias: 
Orgão: 07 SEcRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 02 D.M.E.R 
15 451,0058 2035 CONS, E MAN VEIO. MAO. E REDE R000V MIJNIC, 
3.3.95.3000000500 Outros serviços de terceiros-pessoa junidica ......... 
R$ 15.207,74 
Orgão: 08 SECRE1T DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALOASAUDE -VINCULADOS 
10,30f,OOf 0.2037 MANUTENÇÃO SERV, DA SAUDE- PAB FIXO 
3.190,3050000000 Material de consumo R$ 25.000,00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: li FUNDO DE MAN, OESENV. EDUC, BÂSICA-FUNDEB 
12.361.0047.2016 MANUT. DO ENSINO BÁSICO - FUNDEB 
3.3,90.3900000000 Outras semiços de rerceiros-pessoa joridica ........... 
Rã 15,000.00 
Orgão: 06 SECRET DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade: 06 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
18.541.0063,2105 MANUTENÇÃO 00 FUNDO DE MEIO AMOIENTE 
3.3 90 3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa fisica 9$ 19,12 

6,00 
AI, 20  Servirão para cobertura de que trata a ad. 1 °,a tendência de arreca-
dação a maior no recurso srlLtVREl R$ 15,125.00 e as seguinres reduções 
arçamentàrios. 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OORAS E SANEAMENTO 
Unidade: 02 D.M.E,R 
15,451 0058.2035 CONS E MAN, VEIC, MAO E REDE RODOV. MUNIC, 
3,3,90,3000000000 Material de consumo RO 15,207,74 
Orgão: 00 SECRET, DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - VINCULADOS 
10,301 5010,2037 MANUTENÇÃO SERV, DA SAUDE- PAB FIXO 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física ...... 

8$ 25.000,00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAR. DESENV EDUC BASICA-FUNDEB 
12.361.0047 1016 AQUISIÇÃO DE EOUIP, E MAL PERMANENTE 
4,4.90.5200000000 Eqaipamentos e material pormanenle ROl 5.000,00 
Ad, 3° Esta Lei entra em vigor na datado sua publicação 
GABINETE DO PREFEITO DE TAQUARt, 0440 agosto de 2011. 

Comerciários criticam 
proposta do 

Sindilojas Montenegro 

Em reunião, realizada na última quarta-feira, 

OS trabalhadoreS no comércio fIcaram SUFpÍBSOS 

com a postUra da classe empresarial na negocia-

ção do dissfdiol2011, 

Após dois meses de negociação, não houve 

um avanço sequer na proposta de reajuste. 

Os comerciários desde junho, mês do dissídio, 

reivindicam uma reposição de 14%, enquanto 

oo empresários mantém a mesmo proposta de 

7,44%, Ou seja, menos de 50 reais de aumento 

no piso salarial. 

Como se não bastasse, ainda propõem a re-

tirada de direitos já conquistados em acordos 

anteriores. Este posicionamento tem gerado in-

dignação entre os trabalhadores. 

Uma categoria que se dedica a atender o con-

sumidor, de segunda a segunda, sob a tensão de 

ter que atingir metas de vendas impostas pelas 

empresas. não merece este tratamento. 

A econômica do país e do municipio cresceu 

nos últimos anos, prova disso são as dezenas de 

novas lojas. Segundo dados do IBGE, o comér-

cio obteve um crescimento de 10,7% acima da 

inflação nos últimos 12 meses. 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°3.280, de 04 de agosto de 2011. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçôes que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de 
R$ 14.100,00 (Quatorze mil e cem reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.122.0010.1004 AMPLIAÇÃO DO SISTEMA INFORMÁTICA 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente .....................................R$ 14.1 .00,00 

Art. 2° Servirá para a cobertura do que trata o Art 1° a seguinte redução 
orçamentária: 

Órgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.031.0001.2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil .......................R$ 14.100,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de 
agosto de 2011. 

au ter? 
Prefeito Municipal 

Nunes 
ipal de Administração 

e Recur4 Humanos 
iDMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDARIA 

Centro Adm. Celso J!uiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CE.P 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38- Fone: (SI) 3653-1266- Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
íruvADC 

EstadodoRiOGraflded0S4Q,i i. ... 

	

A COMISSÃO TÉCeto de Lei n °  4.145111 	 PesnLcCamaraMnp: 

	

Em........... 	 Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

Preldeote Cma,a Municip/deT~aari 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de 
R$ 14.100,00 (Quatorze mil e cem reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.122.0010.1004 AMPLIAÇÃO DO SISTEMA INFORMÁTICA 

4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente .............. . ...................... R$ 14.100,00 

Art. 2° Servirá para a cobertura do que trata o Art V a seguinte redução 
orçamentária: 

Órgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.031.0001.2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil .......................R$ 14.100,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

RegistreP\1b.1iquese 

SérgiJiqueira Nunes 
Secretá4o Municipal de Administração DATA  

	

e Recus Humanos 	 15. 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquarirS.COm.br  



PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAt3UARI 

Decreto n°2.519, 
de 29 de julho de 2011. 

Dispõe sobre medidas de contenção de 
despesas na Administração Pública, e dd 
Outras providências. 
IVO DOS SANTOS L,AUTERT. Prefeito Mu-
nicipal de Taquani, Estado do Riu Grande do 
Sul, no uso de suas atribuições que lhe cuu. 
terem o Lei Orgãnica Municipal, pelo artigo 
55 parágrafo IV, e 
Considerando, a necessidade de adequa-
ção do Municipiu as previsões da Lei Com-
plementar 101/00, especialmente nu que 
toca ao equilíbrio orçameotáriu-financeiro; 
Considerando, o compromisso de manter 
em dia o pagamento duS tornecedomes, ser-
vidores municipais e demais obrigações; 
Considerando, a necessidade de manuten-
ção dos serviços básicos 'prestados pelo 
ente municipal, 
Considerando, a adequação da receila do 
Municipio. aos repasse do FPM e ICMS; 

Considerando por fim . a necessidade de 
se aplicar com rigor medidas que uenham a 
favorecer o controlo de aplicação dos reccr-
sus financeiros do Município, adequando-
se ans precoilos da Lei Complementar n° 
101/2000, 
DECRETA: 
Au, 1° Fina em quarenta horas a realização 
de horário eutranrdioário a tudo quadro de 
setvidotes municipais, ressalvudns os ca-
sos, prévio e expressomenle aulorizadOs 
pelo Prefeito Municipal, 
Ad 2° Ficam vedados a concessão de diá-
rias e ajuda de custos aos CCs, FG5 - salvo 
as 000resnamente autorizadas pelo Prefei-
to Municipal, 
Ao. 3° O Iransporte educucinnal e o de pa. 
cienles da área da Saúde qce eocederem 
o quarenta horas mensais, deverão ler jus-
tificativos dos Secretários das respectinas 
sectelatias, 
Ao 4° Ficam ressalvadas as alinidades de 
médicos, enfermeiros, técnicos de enfer- 
magem, e demais profissionais da área de 

AO. 5° O limite Imposto pelo unI. 10  deste 
Decreto, somente poderá ser oltrapassado 
por eopressa determinação do Chefe do 
Poder Eeecutiuo. 
AO 6°AComissãu de Controle Interno, com 
avuitio da Secretaria Municipal da Adminis-
traçâu e Secretaria Municipal da Fazenda, 
hcará resporsãnel pelo acompanhamento e 
verificação quanto a ubsetváncia e alirgi-
bento das medidas e metas estabelecidas. 
AO. 2° As medidas de que Inata o presente 
Decreto terão vigência até 31 de dezembro 
de 2011. 
iA.rt. 8° Este Decreto enfrará em vigor a par-
tir de soa publicação, 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAGUARI, 29 de julho de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.529, de 04 de agosto de 2011. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Preleilo Municipal de Taqvarí, Estado do Rio Orando 
do Sul. no uso das atnbuicdes que lhe confere o Lei Orgãnica do Municipio, e confor-
me autorização conlida no Lei n°3,280. de 04 de agosto de 2011, 
DECRETA: 
Ao. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no ualnrde R$ 14,100.00 Quatorze mil e 
cem reaisl,  para atender as seguintes dntações orçamentárias; 
Orgão: 05 SECRETARIA Da FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 
04.122,0010.1004 AMPLIAÇÂO DO SISTEMA INFORMÁTICA 
44,90.5200000000 Equipamentos e material permanente Rã 14.100.00 
Ao. 2° Servirá para a cobertura do que trato o Ao l u  a seguinte redução orçamen-
tária: 
Orgaurol CAMARADEVEREADORES 
Unidade: Si CÁMARADEVEREADORES 
0103100012001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
31.90.11000S0000 Vencimentos e vantagens finas - pessoal civil ........NO 
14.1 00. 00 
M. 3° Este Oecteto entrará em vigor na data de nua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI. 04 de agosto de 2011, 

PREFEITURA MUNfCIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.021. de 04 de agosto de 2011. 

Abre Crédito Suplementar. aponta tecorso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqoani, Estado do Rio Grande 
do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e confor. 
me autorização contido na Lei n°3281. de 154 de agosto de 2011, 
DECRETA: 
AO 1 °  Fica aberto um Crédito Suplemenlar nu valor de Rã 70.332.74 ISetenta mil, 
trezentos e trinta e dois reais e setenta e quatru centavnsl, para areoder as seguintes 
durações orcameolárias 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 02 D.M E.R 
15.451.0008 2035 CONS E MAU, VElO, MAO, E REDE 9000V. MUNIC. 
13 90 3900000000 	Ontros serenos de tercelrts.pessva jurídica ........Rã 
15.207,74 
Orgão: co SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade. 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 'VINCULADOS 
10.301.0010,2037 MANUTENÇÃO SERvi DA SAUDE - POS FIXO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo Rã 20,000,00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade. SI FUNDO DE MAN. DESENV. EDUC. BÁSICA-FUNDES 
12.381.0047.2016 MANUT. DO ENSINO BÁSICO. FUNDEB 
13.90,3900000000 	Outros serviços de terceiros-pessoa juridica .........Rã 
15,00000 
Orgão, 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 06 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
18,541,0063.2105 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE MEIO AMBIENTE 
3.3.90.3600000000 Oulros serviços de lerceirus - pessoa física ..........RI IS. 
25.00 
Ao 20  Servirão para cobertura de que trata o ad. 1°,a tevdbocia de arrecadação a 
maior no recurso S1ILIVREI Rã 15,125.00 nas seguintes reduções orçamentdtias: 
Oroão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 02 D.M.E.R 
15.451.0058,2035 CONS. E MAS. VCIC. MAO. E REDE R000V. MUNIC. 
3,3.90,3000000000 Material de consumo Rã 15207,74 
Orgão: 08 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚOE -VINCULADOS 
10.301 0010.2037 MANUTENÇÃO SERV. DA SAÚDE - PAB FIXO 
3380.3600000000 . Outros serviços de terceiros - pessoa linina —————— Rã 
25.000.00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN. DESENV EDUC. BÁSICA-FUNDES 
12.361.0047.1016 AQUISIÇÃO DE EOUIP. E MAT. PERMANENTE 
4.4.90,5200000000 Equipamentos e mateéal permanente R$15.060.00 
Aro. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de agasto de 2011. 

Comerciários criticam 
proposta do 

Sindilojas Montenegro 

Em reunIão, realizada na última quarta-feira, 

os trabalhadores no comèrciO Ítcaram surpresos 

com a postura da classe empresarial na negocia-

ção do diooldiof2011. 

Após dois meses de negociação, não houve 

um avanço sequer na proposta de reajuste. 

Os comerciários desde junho, mês do dissidio, 

reivindicam uma reposição de 14%, enquanto 

os empresários mantêm a mesma proposta de 

7,44%, OU 50ã, menos de 50 reais de aumento 

no piso salarial. 

Como se não bastasse, ainda propõem a re-

tirada de direitos já conquistados em acordos 

anteriores. Este posicionamento tem gerado in-

dignação entre os trabalhadores. 

Uma categoria que se dedica a atender o con-

oumidor, de segunda a segunda, sob a tensão de 

ter que atingir metas de vendas impostas pelas 

empresas. não merece este tratamento. 

A econômica do pais e do municlpio cresceu 

nos últimos anos, prova disso são as dezenas de 

novas lojas. Segundo dados do IBGE, o comér-

cio obteve um crescimento de 10,7% acima da 

infi ação nos últimos 12 meses. 

Ao propor reajuste insignificante, os empresá-

rios estimulam a migração da mão-de-obra mais 

qualificada para outros setores com melhor remu-

neração e horário de trabalho menos estenso, 

Com isto, perdom os consumidores e as pró-

prias empresas. 

O Sindicornerciários reafirma a sua luta por 

uma reposição de 14% de reajuste e espera que 

o Sinditojas reveja sua postura, apresentando 

uma proposta que valorize os trabalhadores e ao 

mesmo tempo contribua com o desenvolvimento 

do municipio. 

Sindicomerciários Montenegro e Região 

O Açottsuroo - R4GIRA 14 	 GERAL 	 Sexta-feira, 0510812011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei 00 3.279, de 64 de agosto de 2011. 

Autoriza o Poder Enecutino a contratar em caráter emergencial, recursos 
humanos para atuar iunto  à Secretaria Municipal de 'Obras. Transportes e 
Serviços Urbanos, e dá outras prouidévcias 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Taqcari, Estado do Rio 
Grande do Sul, 
FAÇO SABER. no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgou se-
guinte Lei: 
Ad, t'° Fica o Poder Eoecufioo aotonizado a contratar, em caráter emergen. 
cial, pelo periodo de 06 lseisl meses, renovàoel por igual periodo, ou aIA 
retorno'.do servidor afastado ou nomeação de servidor através de concurso 
público, recursos hemanos,para eoeoularem suas atividades iuntv á Secreta-
ria MunicIpal de Obras. Transportes e Sepvrços U rbaOOS 

CARGO VAGA CARGA HORARIA PADRÃO, NiVEI. 
Motorista 1 	dO horas semanais 6 
Parágrafo Único - O postulante ao cargo de Motorista deverá ler idade míni-
ma de 18 Idezoilol  anos, Instrução minima de 10  gran completo. e possuir as 
habilitações necessárias para o exercício pleno da função. 
Ad. 2° Em caso de desligamento do contratado por irtermédio desta Lei, é 
facultada a contratação de nono servidor em svbstrtuição ao mesmo. respei-
tado o mesmo periodo de oigéncia definido neste Diploma Legal. 
Parágrafo único - O retorne do servidor afastado, 
AO. Y As despesas decorrentes da presente Lei, correrão á conta da seguin-
10 dulação orçamentária' 
Orgão: 07- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAM. 
Unidade: 01 - SERVIÇOS LIRBANOS 
15 452 0057.2033 - Manutenção dos Serviços Urbaflvs 
3, 1.90 11 00000000 - Veocimentos e Vantagens Fiaas - Pessoal Civil 
ArI 4° Esta Lei eulra em oigor na dala de nua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOL)ARI. 04 de agosfo de 
2011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei 003.280,  de 04 de agosto de 2011. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT Prefeito Municipal de Taquari. Estado do Rio 
Grande do Sol, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a lei Orgânica do 
Municipic, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei: - 
Ad 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de Rã 14.100.00 íOuator' 
co mil e cem meaisl, para atenderas seguintes dotações orçamentárias: 
Orgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 
04.122,0010.1004 AMPLIAÇÃO DO SISTEMA INFORMÁTICA 
4,4,90.5200000000 Equipamentos e material permanente Rã 14.100.00 
Ao, 2° servirá para a cobertura do que trata o Ao 1 0  a seguinte redução 
orçamentária: 
órgãn: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÁMARADEVEREADORES 
01.031.0001.2001 MANUT. DASATIV. LEGISLATIVAS 
3.1.90.1100000000 Vencimenfos e vantagens tioas . pessoal civil ........... 
Rã 14.100.00 
Alt, 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE 00 PREFEfTO MUNICIPAL DE TAOUARI, 04 de agosto de 
2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei no 3.281, de 04 de agosto de 2011. 

Abre Credito Suplementar, apoota recurso. 
tVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquani. Estado do Rio 
Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das attibuições que me confere a Lei Orgãnica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou neo sanciono e promulgo a se-. 
guiote Lei; 
Ad, 1° Fica ab000 um Credito Saplernentar no calor de Rã 70.332,74 (se-
tenta mil, trezentos e ttinta e dois reais e setenta e quatro centaoos), para 
atenderas seguintes datações orçamentárías: 
Orgão; 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 02 D.M.E,R 
15,451.0058.2035 CONS. E MAR. VEIC. MAO. E REDE R000V, MUNIC. 
3.3.80,3900000000 Outros serviços de terceitos-pessoa iarídica .......... 
Rã 15.207,74 
Orgâo; 08 SECRET. DA SAUDE E MEIOAMBIENTE. 
Uo'idade; 02 FUNDOMUNICIPALOASAUDE -VINcULADOS 
10,301,0010.2037 MANUTENÇÃO SERV. DA SAUDE - PA8 FIXO 
3.3,90,3000000000 Material dn consunnv Rã 25,000,00 
Orgão; 06 SECRETARIADO EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade; 01 FUNDO DE MAN. DESENV. EDUC. BÁ5ICA-FUNDEB 
12.361.0047.2018 MANIJT DO ENSINO BÁSICO'FUNDES 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceinos-pessóa jurídica ....... 
Rã 15.000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 06 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
185410063.2105 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE MEIOAMBIENTE 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física RO 15 12 
5,00 
Ao. 20  Sersiráo para cobertura de que trata o aO, 1 °.a tendência de arreca-
dação a moiam no recurso Ot (LIVREI  RO 15.125.000 as seguintes tedvções 
orçamentánias: 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Urrdadn; 02 D.M.E,R 
15.451.5058,2035 CONS, E MAR. VEIC. MÃO. E REDE RODOV. MUNIO. 
3.3.90.3000000000 Material de consumo Rã 15.207,74 
Otgão; 08 SECRET. DA SAUDE E MEIOAMBIENTE 
Unidade; 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - VINCULADOS 
10.301 0010.2037 MANUTENÇÃO SERvi. DA SAUDE. PAB FIXO 
3.3903600006000 Outros serviços de tetceiros - pessoa fisica .......... 
Rã 25,000.00 
Orgão: 06 SECRETARIADO EDUCAÇÃO E CULTURA 
unidade; 01 FUNDO DE MAN DESENV. EDUC. BÁSICA-FUNDES 
12.361.5047,1016 AQUISIÇÃO DE EQUIPE MAT, PERMANENTE 
4.4.90 5200000000 Equipamentos e material permanente RS15.000.00 
AO. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO DE TAQUARI, 04 de agosto de 2011. 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n 3.281, de 04 de agosto de 2011. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 70.332,74 
(Setenta mil, trezentos e trinta e dois reais e setenta e quatro centavos), para atender as 
seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 02 D.M.E.R 

15.451.00582035 CONS. E MAN. VEÍC. MÁQ. E REDE RODOV. MUNIC. 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ........................R$ 15.207,74 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2037 MANUTENÇÃO SERV. DA SAÚDE - PAB FIXO 
33.90.3000000000 Material de consumo ................................ ............................. R$ 25.000,00 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN. DESENV. EDUC. BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.2016 MANUT. DO ENSINO BÁSICO - FUNDEB 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica .................... .... R$ 15.000,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 06 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

18.541.0063.2105 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE MEIO AMBIENTE 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa fisica ........................R$ 15.125,00 

Art. 20  Servirão para cobertura de que trata o art. l°,a tendência de 
arrecadação a maior no recurso 01(LIVRE) R$ 15.125,00 e as seguintes reduções 
orçamentárias: 

Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 02 D.M.E.R 

15.45 1.0058.2035 CONS. E MAN. VEÍC. MÁQ. E REDE RODOV. MUNIC. 
R$ 15.207,74 3.3.90.3000000000 Material de consumo................................. 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPAREN 

Centro Adm. Celso Luiz Martins .- Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. P 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (Si) 3653-1266 - a 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  

53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
(51) 3653-2344 



Prefeitura Municipal de 
. 

aauaru 
Estado do Rio Grande do Sul 

SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
iJ 
	

02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0010.2037 MANUTENÇÃO SERV. DA SAÚDE - PAB FIXO 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa fisica ................... R$ 25.000,00 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN. DESENV. EDUC. BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.1016 AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente ..................... .............. R$15.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de 
agosto de 2011. 

dosLautert 
efeito Municipal 

Sérginiqueira Nunes 
Secretárl Municipal de Administração 
e Recursbs Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (SI) 3653-1266- Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabi netetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do RioGrande do uI A P R O V A D 

A CÓMISSÃO TÉCNICA 	1 
	 Em ... 0. .... /..Q.. .... / 

Em,.J.L/. .... Q./..Jroj1to de Lei no 4.146111 

	

j 	Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 70.332,74 
(Setenta mil, trezentos e trinta e dois reais e setenta e quatro centavos), para atender as 
seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 02 D.M.E.R 

15.45 1.0058.2035 CONS. E MAN. VEÍC. MÁQ. E REDE RODOV. MUNIC. 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ............ . ......... ..R$ 15.207,74 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2037 MANUTENÇÃO SERV. DA SAÚDE - PAB FIXO 

3.3.90.3000000000 Material de consumo ................................ ........... . ................. R$ 25.000,00 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN. DESENV. EDUC. BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.2016 MANUT. DO ENSINO BÁSICO - FUNDEB 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica .................... .... R$ 15.000,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 06 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

18.541.0063.2105 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE MEIO AMBIENTE 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa fisica ........................R$ 15.125,00 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. 1°,a tendência de 
arrecadação a maior no recurso 01(LIVRE) R$ 15.125,00 e as seguintes reduções 
orçamentárias: 

Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 02 D.M.E.R 	 - 

15.45 1.0058.2035 CONS. E MAN. VEÍC. MÁQ. E REDE RODOV. UNIC. 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ................... .........4),...-.......................... R$ 15.207,74 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENT QLIDÁ 1 T 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.osta1 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-12q6 - Fax.: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.corn.br  



08 
Unidade: 

Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
02 FUNDÕ MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2037 MANUTENÇÃO SERV. DA SAÚDE - PAB FIXO 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física ............... ... ....... R$ 25.000,00 

Órgâo: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN. DESENV. EDUC. BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.1016 AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente ..................... .............. R$15.000,00 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

IvodoSSaautert 
Prefeito Municipal 

Sérgic nqueira Nunes 
Secretárila Municipal de Administração 
e Recursks Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone: (51) 3653-1266 -Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs. com.br  
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PREFEITURA MUNtCIPAL DE TAQUARI 
Decreto n° 2,ã20, de 04 de agosto de 2011; 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqcari, Estado do 100 Grande 
do Sul, no uso das atribuições que Ifle confere a Lei Orgânica do Municipio. e confor-
me autorização cantida na Lei n°3.298. de 04 de agosto de 2011 
DECRETA: 
Ad 1r  Fica aberto um Crédito Suplementar na valor de 8$ 14.100.00 (Ouatorze mil e 
cem reais), para atender as seguintes dorações orçamentárias: 
Orgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 
04.122.0010.1004 AMPLIAÇÃO DO SISTEMA INFORMÁTICA 
4.4.90.5200000000 Equipameotos e material permanente 8$ 14100.00 
ArI. 2° Servirá para a cobedara do que trata o Ad fc  a segainle redução orçamen-
ária: 
Orgao;01 CÁMARADEVuREADORES 
Uridade 01 CAMARADEVEREADORES 
01 031 0001 2001 MANUT. DAS ATIV, LEGISLATIVAS 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens coas - pessoal civil .........R$ 
14.150,00 
Ad. 3° Este Decreto entrará em algar na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 04 de agosto de 2011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto e' 2,521. de 04 de agastada 2011. 

Abre Crédito Suplementar, apanla recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Preleilo Mcnicipal de Taquari, Estado do Rio Grande 
do Sol, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Municipio, e cortar. 
me aolarizaçaa contido na Lei n°3.201, de 04 de agasto de 2011, 
DECRETA: 
Ad. 1° Fioa aberro um Ciédiro Suplementar no valor de 8$ 70.332,74 (Setenta mil, 
trezentos e Irirla e dois reais e setenta e quatro ceotauns), para alender as seguinles 
dolações orçameritárias: 
Orgao: 07 SECRETARIADO OBRAS E SANEAMENTO 
Uridade: 02 O.M.E.R 
15.451.0056.2035 ÇONS. E MAN. VEiC. MAO. E REDE R000V. MUNIU. 

	

3.3.90.3900000000 	Gurias serviças de ierceiias-pessoa juridica .......R$ 
5.207.74 

Orgão. 00 SECRET DA SAÚDE E Meio AMBIENTE 
Unidade: 02 FUNGO MUNICIPAL Da SAÚDE - VINCULADOS 
10 301 0010 2037 MANUTENÇÃO SERV DA SAUDE - PAB PISO 
3.3.90.3050000000 Material de cuesumo R$ 25000,00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unirlade: 01 FUNDO DE Mac, DESEr4V. EDUC. BÁSICA-FUNDES 
12.361 0047 2016 MANUT DO ENSINO BÁSICO - FUNDEB 

	

3.3 90.3900000000 	Outras serviços de terceiros-pessoa jurídica --------8$ 
15.000,00 
Orgão: au SECRET DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade. 06 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

-10.541.0053.2105 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE MEIO AMBIENTE 
3.3.90.3550000000 Outras serviças de terceiras - pessoa tísica ---------RS 15.1 
25,00 
Ad 2° Servirão para cobertura de que trata o ad f°,a tendência de arrecadação a 
maior no tecurso 01ILIVREI RI 15.125,00 e as seguintes reduçoes olçamenlárias: 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 02 D.M.E,R 
10.451 0050.2035 CDNS. E MAN VEIC. MAO. E REDE RODDV. MUNIC. 
3.3.90,3000000000 Marerial de consumo R$ 15,257,74 
Orgãv: 09 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10,301,0010.2037 MANUTENÇÃO SERV. DA SAÚDE - PAB FIXO 
3.3.90.3600000000 . Outros serviços de terceiras . pessoa tísica . .... ....8$ 
25.000,00 
Orgão: as SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN. OESENV. EDUC. BÁSICA.FUNDEB 
12.361.0047.1016 AQUISIÇÃO DE EOUIP. E MAT PERMANENTE 
4.4,90 5200000000 Equipamentos e marehaf permanente ROl 5.000.05 
Ad. 3° Este Decreto eetrará em vigorou data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI. 04 de agosto de 2011. 

Ao propor reajuste insignificante, os empresá-

rios estimulam a migração da mão-de-Obra mais 

qualificada para outros setores coro melhor remu-

neração e horário de trabalho menos extenso 

- Com isto, perdem os consumidores e OS pró-

prias empresas. 

O SlndiconierciárioS regíirma a sua luta por 

uma reposição de 14% de reajuste e espera que 

o Sindilojas reveja sua postura, apresentando 

uma proposta que valorize os trabalhadores e ao 

mesmo tempo contribua com o desenvolvimento 

do municipio. 

Sindicomerciários Montenegro e Região 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.279, de 04 de agosto de 2011. 

Autoriza o Poder Enecutivo a 000tratar em catátel emergencial, feCatseS 
humanos para atuar iunto  à Secretaria Municipal de Obras. Transportes e 
Serviços Urbanos, e dá solfas prouidÕncias 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquafi, Estado do Rio 
Grande do Sul, 
FAÇO SABER. no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei: 
Ad. 1° Fica o Poder Eoecutivo autorizado a contratar. em caráter emergen-
cial pelo penado de 06 )seis) meses, renooável por iguai penado, nu alè 
rerorno do servidor afastado nu nomeação de servidor através de concurso 
público, recursos humanos,para eaecutarem suas alinidades junto à Secreta' 
ria Municipal de Obras. Transportes e Serviços Urbasos: 
CARGO VAGA CARGA HORARIA PADRADI NíVEL 
Motorista 1 	40 horas semanais 6 
Parágrafo Único - O postulante ao cargo de Molorísta devená ter idade miei. 
ma  de 16 (dezoito) anos, instrução minima de 1° grau completo, e possuiras 
habilitações necessárias para o eoercicio plero da função 
Ad. 2° Em caso de desligameslo do corrralado por ieternnédiO desta Lei, é 
facuílada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respei-
tado o mesmo período de aigéncia definido neste Diploma Legal. 
Parágrafo único - O retorno do servidor afastado. 
Ad. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correnão á conta da seguin-
te datasão orçamentária: 
Orgão; 07- SECRETARIADO OBRAS E SANEAM. 
Unidade: 01 - SERVIÇOS UROANOS 
15.452.0057.2033 'Manutenção dos Serviços Urbavos 
3.1.50.11.00000000.-Vencimentos e Vaotageos Fiaas - Pessoal Civil 
ArI, 4° Esta Lei entra em oigor nu data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI. 04 de agosto de 
2011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei e' 3,280, de 04 de agosto de 2011, 

Abre Crédito Saplemenlar, aponta recarso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquan, Estado da Rio 
Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atlibaiçôes que me confere a Lei Orgânica do 
Município que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei: 
Ad, 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no ualar de R$ 14,100.00 laualor-
ze mil e cem reaisl, para atender as seguintes dstaçaes orçamertárias: 
Orgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 
04.122.0010.1004 AMPLIAÇÃO 00 SISTEMA INFORMÁTICA 
4.4,90,5200000000 Equipamentos e malerial permanente R$ 14 100,00 
Ad. 2° Servirá para a cobertura do que trata o Ad 1° a seguinte redução 
orçamentaria: 
Orgão: 01 CÀMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÃMARADEVEREAOORES 
01.031,0001,2001 MANUT, DAS ATIV, LEGISLATIVAS 
3.1.90.1100000060 Vencimentos e nanlagens ficas - pessoal Civil ........ 

RI 14,100,00 
Ad, 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI. 04 de agosto de 
2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQIJARI 
Lei n°3.281, de 04 de agosto de 2011, 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqaari Estado do Rio 
Grande do Sal. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Maeicipio, que a Câmara Municipal aproaou e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei; 
Ad, 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de 8$ 70,332,74 ISe-
tecla mil. Irezentas e trinta e dois reais e setenta e quatro centanosl, para 
atenderas seguintes dotações orçamenfárias: 
Orgão; 07 SECRETARIADO OBRAS E SANEAMENTO 	- 
Unidade; 02 D,M,E.R 
1 5,451,0058,2035 CONS. E MAN, VEIC, MÃO, E REDE 8000V. MUNtC. 
3.3,00.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ........ 
8$ 15,201 
Orgão: 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - VINCULADOS 
10,301,0010 2037 MANUTENÇÃO SERV. DA SAÚDE - PAB FIXO 
3.3,90.3000000000 Material de consumo 8525.050.00 
Orgão; 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN, OESENV. EDUC, BASICA.FUNDEB 
12,361,0047,2016 MANUT DO ENSINO BÁSICO - FUNDEB 
3,190.3900000000 Outros serviços õe teiceiros-pessaa jurídica ......... 
R$ 15.000,00 
Orgão; 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 	- 

Unidade: 06 DEPARTAMENTO DE MEtO AMBIENTE 
10041.0063.2105 MANUTENÇÃO 00 FUNDO DE MEIOAMBIENTE 
3.3 90 3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa tisica 8$ 15.12 

5,00 
Ad, 2° Servirão para cobertura de que trata o alt. 1 0 ,a lendéncia de arreca-
dação a maior no recurso 01 (LIVRE) R$ 15.125.005 as seguintes reduções 
orçamcetárias: 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade; 02 D.M.E,R 
15,451,0058,2035 CONS. E MAN, VEIC, MAO, E REDE 8000V, MUNIC. 
3.3,90.3000000000 Material de consumo R$ 15.207,74 
Orgão; 08 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade, 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0010.2037 MANUTENÇÃO SERV, DA SAÚDE - PÃO FIXO 
3.3,90,3650000000 Outros serviços de rerceiros - pessoa física ....... 
R$ 25.000,00 
Orgão 06 SECRETARIADO EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade, 01 FUNDO DE MAN, DESENV. EDUC, BASICA-FUNDEB 
12.361,0047,1016 AQUISIÇÃO DE EOUIP, E MAT. PERMANENTE 
4,4,90 5200000000 Equipamentos e material permanente RS15 000.00 
Ad, 3o Está Lei-entra em vigor na data de sua publicação, 
GABINETE DO PREFEITO DE TAOUARI. 04 de agosto de 2011 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAQUARI 

Decreto n° 2519, 
de 29 de julho de 2011. 

Dispõe sobre medidas de contenção de 
despesas na Administração Pública, e dd 
Outras prooidências 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Mu-
nicipal de Taquari. Estado do Rio Grande do 
Sul, no uso de suas atribuições que lhe con-
ferem a Lei Orgânica Municipal, peru artigo 
55 parágrafo IV, e 
Considerando, a necessidade de adequa-
ção do Município as previsões da Lei Com. 
plemenlar 101/00, especialmente no que 
toca ao equitibrio orçamentário-financeiro; 
Considerando, o compromisso de manter 
em dia a pagamenrn dos fornecedores, ser-
vidores municipais e demais obrigações; 
Considerardu, a necessidade de manuter-
ção dos serviços básicos prestados pelo 
ente municipal; 
Considerando, a adequação da receita do 
Muricipiu aos repasse do FPM e ICMS; 

Considerando por fim , a necessidade de 
se aplicar com rigor medidas que venham a 
favorecera cantrole de aplicação dou recur-
sos liranceiros do Municipio, adequando-
se aos preceitos da Lei Complementar n' 
101/2000, 
DECRETA 
Arr. 1° Fina em quarenta horas a realização 
de horário eurraordinõriu a rodo quadra de 
sernidoi es municipais, ressalvados os na. 
Sou, Prévia e espressamenre autorizados 
pelo Prefeito MunicipaL 
AI. 2' Ficam vedados a concessão de dia. 
rias e ajuda de cusras aos CC5, FGs salvo 
as eopressamenrn autorizadas pelo Prefei. 
Ia Municipal. 
Ad. 3' O transporre educacional e ode pa. 
cientes da área da saúde que escederem 
a quarenta horas mensais, deoerão ler jus-
tificativas dos Secretários das respectivas 
secretarias. 
Ari 40  Ficam ressalvadas as anuidades de 
médicos, entermeiros, técnicos de enfer- 
magem. e demais profissionais da área de 

Ad. 5° O limite imposro pelo ad. 1 0  deste 
Decreto, somenre poderá ser ultrapassado 
por eopressa determinaçao do Chefe do 

Ari 6°AComissão de Controle Interno, com 
aonilio da Secretaria Municipal da Adminis-
tração e Secretaria Municipal da Fazenda. 
ficarã responsável pelo acompanhamento e 
verihcaçào quanto a Observância e atingi-
mento das medidas e metas estabelecidas. 
Ad. 7' As medidas de que trata o presente 
Decreto terão vigência até 31 de dezembro 
de 2011. 
Ari 8° Este Decreto entrará em vigor a par-
tir de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TADUARI, 29 de julho de 2011. 

Comerciários criticam 
proposta do 

Sindilojas Montenegro 

Em reunião, realizada na última quarta-feira, 

OS trabalhadores no comércio f'tcaram Surpresos 

coro a postura da classe empresarial na negocia-

ção do dissldio/2011. 

Após dois meses de negociação, não houve 

um avanço oequer na proposta de reajuste. 

Os comerciários desde junho, mês do dissídio, 

reivindicam uma reposição de 14%. enquanto 

os empresários mantém a mesma proposta de 

7,44%, ou seja, menos de 50 reais de aumento 

no pioo salarial. 

Como se não bastasse, ainda propôem a re-

tirada de direitos já conquistados em acordos 

anteriores. Este posicionamento tem gerado in-

dignação entre os trabathadores. 

Uma categoria que se dedica a atender o con-

surnidor, de segunda a segunda, sob a tensão de 

ler que atingir metas de vendas impostas pelas 

empresas, não merece este tratamento. 

A econômica do país e do municipio cresceu 

nos últimos anos, prova disso são as dezenas de 

novas lojas. Segundo dados do IBGE, o comér-

cio obteve um crescimento de 10,7% acima da 

inflação nou últimos 12 meses. 


